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ÍNTR O D UCÇÀ O 

O ILLUSTRE Autlior do Codigo declara , 
fUKies são em geral as fontes d'elle , quando etn sua 
dedicatória diz: Na compilação deste Codigo tive á 
vista não só todos os codigos commercioes, que conhe- 
ço , isto ê, o da Prússia, da Flandres, da Fran- 
ça , o projecto do codigo d'Italia , o codigo d'Hespa- 
nha , e as leis cuntmerciaes d'Inglaterra , e o direito 
da Escócia , mas também as ordenanças da Rússia , 
e quasi todas us muitas par cio es d' Allcmanha (graças 
aos trabalhos de Phoonsen e Boucher) alem de todas 
essas collecçòes ma/ itimas , preciosos monumentos da 
antiguidade escapados á fouce do tempo , e golpes do 
despotismo  Sempre nos convencemos de que nos 
seria de grande utilidade , conhecer designadamente 
os lugares dessas colleeções, leis e codigos a que 
corresponde cada um dos artigos da nossa lei coni- 
niercial. Procuramos consegui-lo desde o momento 
em que nos dedicamos particularmente ao estudo do 
direito mercantil. O trabalho foi diariamente cres- 
cendo ; e esse trabalho , revisto e posto em alguma 
ordem , são as —Fontes— que hoje publicamos. El- 
ias nos tem servido de bastante auxilio. D'alguns 
Jurisconsultos nos consta que possuem das mesmas 
pleno conhecimento ; não o para esses que ^ escre- 
vemos , d'elles só esperamos benigna indulgência. Mas 
áquelles que mais se tem dedicado a outros ramos 
da jurisprudência ; aos que frequentão as aulas de 
direito ; o aos commerciantes que , desejando conhe- 
cer a verdadeira intelligencia da lei , não poderem 
dispensar muito tempo para folhear um grande nu- 
mero de livros, a esses poderão ser d'alguina van- 
tagem. Sem duvida folgarão de encontrar designa- 
do o artigo e a pagina dos codigos e das obras que 
melhor podem esclarecer a matéria. Ha n isto , pelo 
menos, uma grande economia de tempo ; e essas re- 
ferencias e citações, essa indicação do caminho me- 
lhor e mais curto é o principal , e quasi único ob- 
jecto das Fontes , e não outro. 

0 eximio Jurisconsulto e lltterato o Senhor José 



Ferreira Borges fez , e nem podia deixar de fazer, 
o mesmo que tem feito os compiladores dos diffe- 
reutes codigos: colligio as melhores leis antigas e 
modernas , nacionaes e estrangeiras; e reduzio a lei 
as doutrinas dos mais eruditos escriptores , e as suas 
próprias já consignadas em tantas e excellentes obras 
com que enriqueceo o nosso Fôro. 

Os differentes Tractados do erudito Pothier tam- 
bém fornecerão um grande numero d'artigos para o 
Codigo Civil Francez. E na Curia Philippica , Con- 
sulado dei Mar, Labyrintho dei commercio ,Julga- 
dos d'01eron , Ordenanças de Wesbuy , e nas obras 
d'Ansaldo, de Marquardo, de Casarregis, de Strac- 
cha , de Jorio , de Baldasseroni, de Jousse, de Sava- 
ry, de Boucher, Samuel Richard , e de muitos ou- 
tros , tem bebido os compiladores dos codigos de 
commercio. 

As leis commerciaes de todos os paizes são a- 
quellas era que ha , e muito convém que sempre haja 
e se conserve , a maior identidade, pois os commcr- 
ciantes de toda a parte constituem uma mesma fa- 
mília ; — quem é commcrciante é de todo o mundo , 
é cosmopolita. O commercio tem estendido o seu 
império sobre toda a superfície do globo , e em todo 
elle tem mil vantagens que vigore a mesma legisla- 
ção commercial, quanto seja possivel. 

A referencia que fazemos aos artigos dos diffe- 
rentes codigos a que correspondem os do nosso , ha- 
bilita para de repente se consultarem os commenta- 
rios d'esses codigos , e assim poderemos com faci- 
lidade e grande proveito, recorrer a muitos sem ter 
algum privativo- Por exemplo, todas as explicações 
ao art. 94 do Co d. Com. Fr. , servem igualmente 
para o nosso artigo 50 , e como este outros. Virá 
tempo em que talvez nos animemos a publicar algu- 
mas annotações mais amplas: por agora vai este en- 
saio , e é claro que a leitura dos seus artigos pre- 
sume a leitura previa dos artigos do codigo a que 
correspondem , e dos quaes são como outras tan- 
tas notas , cuja intelligencia depende do texto de que 
não pode separar-se. 
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PARTE PRIMEIRA 

Do commercio terrestre. 

LIVRO I. 

DAS PESSOAS DO COMMERCIO. 

Disposições geraes. 

O Codigo Commercial Belga , e o Projecto do Co- 
digo d'Italiu começão também por disposições geraes. 
O primeiro contem debaixo d'esta epigrafe um úni- 
co artigo. O Cod. d'Ital. coutem oito artigos. O nos- 
so aproveitou d'ambos , como veremos. Os outros 
codigos, como' o da Prússia, França , e Hespanha, 
pnncipião logo , os dois últimos tratando dos com- 
merciantes, e o primeiro dos mercadores , significando 
commerciantes em geral. Vid. art. 11. « noty 
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ART. 1. 

1. A mesma disposição d'este artigo se con- 
tem no art. I.0 do Cod. Help. (1) O direito mercan- 
til é excepcional, e quando falta a excepção en- 
tra a regra geral , isto é , o direito civil ; nms en- 
tenda-se que é o direito civil propriamente dito , e 
não a lei do processo civil : vid. Decrct. de 17 dc I)e- 
zemb. de 183:3. 

AUT. II. 

2. Este artigo c redigido como o art. I.0 do 
L. 1. t. 1. do Cod. d'Ital. {2) menos as ultimas pa- 
lavras. (3) 

Aut. III. 

3. O Cod. d' ltal. art. S. contem a mesma dis- 
posição sem nenhuma differença. (4) Nunca a deter- 
minação geral sc deve entender derogatoria das dis- 
posições particulares sobre o ponto que estas regulão. 

(1) Ce code civil est applicahle aux affaircs cnmmer- 
ciales, pour autant qu'il riy est pas derogé spécialement 
par le Code de Commerce. 

(2) Qualunqne persona ha diritto di «sercitare il 
commercio in qunlunque parte d ei Regno. 

(3) Um artigo como este nosso existia no projecto do 
Codigo Francez dizendo ==; Toute personne a le druit de 
faire le commerce en France = porem nos debates as- 
sentou-se de o supprimir como deslocado cm um codigo de 
commercio , dizendo-se, que a declaração do que é permit- 
tido ou prohibido a cada um estaria melhor collocada em um 
Codigo Politico. Lo crê: Esprit du Cod. de Com. ao art. 
1. A nosso respeito duo-se outras rasões. Vid. n Dedicatória 
do Codigo. O Decret. de 14 de Eever. de 1834 extinguiu o 
exclusivo das cinco classes de mercadores de retalho ; abolio 
a Meza do Bem Coramum , e permittio a todos os súbditos 
Porlugucz s exercerem livremente o commercio de quaes- 
quer fazendas, inscrevendo se na Camera Municipal. 

(4) 7. enercizin di quedo diritto è garantito e regula- 
to da pai tic rlari dispofarioni. 
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Art. IV. 

4. Também o Codigo Hesp. no art. 1. exige 
a matricula, para que se reputem de direito com- 
merciantes os que tiverem capacidade para exercer 
o commercio, e o exercerem etfectivamente (5). Jorio 
Giurisp. dei com. L. \.t. 9. Tom. \. pagi 73. tratando 
de quando se deve entender que qualquer começa a 
ser comraerciante, c que deixou de o ser, falia da 
inscripção na matricula —matricola dei Mercanti. — 

AUT. V. 

5. A emancipação produz os effeitos da maior 
idade (art. 17.); por isso o emancipado pode matricu- 
lar-sc. (art. 5) 0 artigo permittindo que os varões pos- 
suo emancipar-se aos dezoito annos completos, afasta-se 
do direito civil que só o permitte depois de comple- 
tarem os vinte. ((>) Os francezes podem eraancipar- 

(5) A necessidade da matricula , no que pertende ser 
commcrciante , para ver as suas operações mercantis prote- 
gidas pela lei commercial, é decretada pelo nosso Codigo e 
pelo Codigo Ilespanhol. A Cai t. de L. de 30 d'Agosto de 
1770 trata das matriculas dos commerciantes nacionaos da 
praça de Lisboa , e das outras do Reino e Dominius (art. 14) 
e declara que só os matriculados gosarão das graças, privi- 
légios , e isenções concedidas e que se concederem ao com- 
mercio (art. 3). 

O Snr. José Ferreira Borges no Diccio. Jurid. com. 
palav. matricula diz : ou não devia haver matricula alguma 
Commercial , ou uma vez que a ha não devia ser desres- 
peitada como por ventura o e ~ O Codigo quiz evitar essa 
falta de respeito facilitando, quanto é possível aos commer- 
ciantes, a inscripção na matricula , e declarando muito expres- 
samente no art. 7 que se faria sem emolumentos, para os 
convidar a concorrerem ; mas o fim não se tem conseguido 
em grande parte: parece que a maior facilidade motivou mai- 
or despreso. 

(6) Ord. Liv. 1. tit. 3. §. 7. tit. 88 §§.-7 «28. Liv. 
3 tit. 42. princ. Lei de 18 de Maio de 1832. tit- 5. 
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se aos quinze arnios completos, sendo a emancipa- 
ção feita pelo pai ou mãi , e só aos dezoito sendo 
por deliberação do conselho de familia. (7) 

AUT, VI. 

6. Na redacção deste artigo se vê que es- 
teve presente a legislação do art. 5. §. 1. e seg«, 
do Cod. d'ltal. e do art. II. do Cod. Hesp. porque de 
ambas participa. Porem o Codigo de Hespanha é 
positivo (8) obrigando á matricula todos os que se 
dedicão ao conmiercio. 

ART. VII. 

7. Na ultima parte do art. 11. do Cod. Hetp. 
e nos art. 12 e 10 do mesmo, se encontrão dispo- 
sições similhantes ás d'este artigo. A L-i de 30 de 
Ayosto de 1770 nn art. 2. exigia também para a 
matricula os requisitos da probidade. , boa fama, ver- 
dade e boa fé ; mandando excluir. os que tivessem 
quaesquer vicios notorios , por que se fizessem inde- 
centes ou onerosos á util Corporação Commerciante. 

ART. VIII. 

8. Pode ver-se a disposição do art. 13 do Cod. 
Hesp. ; porem entre este e o nosso artigo , dá-se a 
differença que resulta do modo diverso porque na Hes- 
panha se fazem as matriculas dos comraerciantes (9). 
A citada Lei de 30 d'Aposto de 1770 art. 2. tain- 

(7) ArU. 477 e 478 do Cod. Cie. Franc. 
(8) Toda persona que se dedique al comercio está 

Migada a imerivir-se eu la matricula, de comerciantes de 
la provinda , a cuyo fim hará una declaracion por escri- 
pto fyc. 

(9) Nas matriculas em Hespanha intervém differentes 
authoridades muaioipaes e civis , e a matricula se remetto 
annualmente aos tribuuaes de commercio que a mandão pu- 
blicar: art. 11 c seg. 
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bem no caso de denegação de matricula pela Junta 
do Commercio, mandava recorrer ao Soberano. O 
Cod. Wlfjil. no art. ò'2:> diz ( L'iserizione nel regis- 
tro de Tribunale di commercio serve di prava delia 
qualità de mercante o traficante). 

Art. IX. 

9. O art. 7 do Cod. dlltal. contem legislação 
cm tudo idêntica á d'este artigo. (10) 

Art. X. 

10. O art. 17 do Cod. Hesp. contem a disposi- 
ção deste artigo, mas é mais amplo sobre o modo 
d'annunciar o estabelecimento commercial, referindo-se 
a circulares , periódicos , cartazes , tabuletas &c. (11) 

TITULO I. 

nos COMMERCIANTES E SUAS ESPECIES. 

SECÇÃO I. 

Uos Commerdantes em geral. 

Os Codigos da Prússia, da França c da ITes- 
panha, começão pela matéria correspondente á d'es- 

(10) Não é possível transcrever sempre cada um dos 
artigos dos differentes codigos a que nos referimos porque isso 
daria uma obra assaz volumosa; mas o que dizemos de si- 
milhança , ou identidade nos artigos que citamos é o resulta- 
do de combinação muitas vezes feita ; ainda assim é bem pos- 
sível haver inexactidões, mas todas as que descobrirmos serão 
mencionadas a final. 

(11) Sempre que nos referimos ao Codigo Hespanhnl, 
entenda se que é no sentido do que escreveo o Snr. ./ Fer- 
reira Borges assim na dedicatória do nosso Codigo como 
depois no —Opusculo— das Fontes, Especialidade e excel. 
da Adm. com. pag. 78. 
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t;i secção , sem nenhumas disposições preliminares. 
O cod. da Bélgica e o d'Ital5a é que tem como o 
nosso , segundo dissemos , disposições geraes ; c de- 
pois d'ellas , o primeiro passa logo a tratar dos Com- 
mereiantes , tuas o segundo aíasta-se desta ordem , 
e no tit. '2. trata dos Corretores, e no ;}. das so- 
ciedades ; e só depois de se occupar de differentes con- 
tractos, é que falia nos tit. 8 e 9 dos Commis- 
sarios , Conductores &c. Vid- Jorio Gitirisp. dei, com. 
1'art. 1. L. 1 tit. 1. e seg. Fardes. Droit. com. n.Q 77. 

A RT. I. 

11. A definição de Commerciante qne se lê 
no art. 1. do Cod. Frau. passou, pelas mesmas pa- 
lavras , para o art. 2 do Cod. tietg. O nosso artigo 
contem essa mesma definição , em termos quasi idên- 
ticos ; porém accrescenta o qne diz respeito a ma- 
tricula , assim como também o fez o Cod. Hesp. no 
seu art. 1," O Cod. da Frus. no principio da Farte 
Comm. art. 475 começa pela definição de mercador 
(marchand). (1) 

(1) Commerciemte é nome gonerico (art. 35). Com- 
prehemie negociantes, mercadores , fabricantes, e segu- 
radores. O que essencialmente constitue o Commerciante 
é o fazer do commercio profissão habitual. Vid. Locré ao 
art. 1 do Cod. Fran. lingrnn. Maugeret, e os de mais 
commcntarios a esse art. 1. Fardes, n." 77. Sobre a dif- 
ferença entre commerciante e negociante veja-se o nosso 
art. 36. Locré no lugar citado diz — que a palavra ne- 
gociante designa mais particularmente os que fazem com- 
mercio em grosso, e mercador designa os que fazem com- 
mercio em retalho , porém nós temos mercadores de gros- 
so e retalho (art. 35). Diz Fardes. n.° 80 que frequentes 
vezes se emprégão indistinctamente nas leis francezas as 
palavras —■ commerciante , negociante. As nossas antigas 
leis chamavão , Mercadores e tractantes aos que se eraprega- 
vão no commercio , e depois se introduzio a mais genérica 
expressão de Homem, de negocio — que corresponde a Com- 
merciante. 
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ART. II. 

12. No art. 2. do Cod. Hesp se lê uma dis- 
posição em tudo idêntica, menos as ultimas pala- 
vras — seja maior ou menor qualquer dos eonftohen- 
tes — que tem de mais o nosso artigo. Vid. Fardes, 
n." 78. Locrê ao art. 1 do Cod. Fran. n.° 2. 

Art- III. 

13. E' redigido exactamente como este , o 
art. 3 do Cod. Hesp. (2) No exercício do commer- 
cio diariamente se contrahem e se adquirem obriga- 
ções , e direitos; quem não poder obrigar-se não pôde 
commerciar. Muitos podem civilmente obrigar-se, que 
não podem commerciar , por incompatibilidade de es- 
tado , como adiante se diz Lncré svp. cit. 

Art. IV. 

14. No art. 478 do Cod. da Pruss. se con- 
tém legislação como a d'este artigo (3) Vid. a Gr d 
L. 4 t. 50. 

Art. V. 

15. Vejão-se os àrtig. 2. do Cod. Fran. e 4 
do Cod. Hesp. que abi se encontra a mesma legisla- 
ção principalmente no Codigo Hespanhol, o qual de- 
pois de mencionar a renuncia solerane e formal do be- 
neficio da restituição , ainda acrescenta = obrigando- 

(2) Toda persona , que segun las hgs canntroes 
tiene çapacidad para contratar y ohligarse , la tiene igu- 
nlmente para ejercer el comercio. Las que con arreglo 
á los mismas leys no quedan oblisadas en sus pactos y con- 
tratos, sou inhábi/es para re/ebrar actos comer cia! es , sal- 
vai los modi/icacivnes que eslablecen los dos artículos se. 
guientes. 

(S) Un majeur qui , au su et sons Vnpposition for- 
melle de snn pêre encore rivant, entrcprend un rommerre, 
sorl por cela même de la puissance puternelle ( tit. 2 ait. 
212 — 218.; 
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se com juramento a não u reclamar nos negncios mercan- 
tis que fizer. í'ar. Drnit. Com. n.0 57 eseg. Jorio tom. 1. 
pag. 47 c seg. omJe extensamente trata dc todos os 
que não podem exercer o cominercio , dando as ra- 
zões. 

A ar. VI. 

Ifi. A disposição deste artigo participa dos 
artigos '2. r/o Cor/. Franc. e do uitig. 93 r/o tit. 16 r/o 
Cor/. Cio. Bchj. e deste principalmente no que diz 
respeito á publicidade da authorisação. 

Aur. VII. 

17. Contem a mesma disposição do art. 487 
r/o Cor/. Cio. Fran. (4) Em tudo aquillo que não 
íor relativo ao seu commercio , não muda a con- 
dição do menor, e é Considerado como tal, roas 
em utilidade do Commercio a que se dedica pode va- 
lidamente hypothecar bens de raiz e contrahir quaes- 
quer outras obrigações como se fosse maior ; art. '25. 

ArtT. VIII, 

18. No art. 488 r/o Cor/, da Pruss. se lê esta 
mesma disposição (5). Fardes, n.0 66 contem dou- 
trina similhante quando falia da obrigação que a mu- 
lher casada e çommerciante contrahe para com os seus 
credores. E porém fóra de duvida que a mulher 
conserva as suas prerogativas nos seus outros negó- 
cios. Isto mesmo declara o Cor/, da Prus. no art. 
484. V eja-se o Assento de 2 de Dezembro de 1791, 
e a nossa Ordenação L- 4. tit. 50. §. 3. que excluem 

(4) Le mineur emancipé que fait un commerce , est 
repute mnjeur pour les faits relatifs d ce commerce' 

(5) Une femme qui fait le commerce pour son pro- 
pre cqmpte ne pent en ce qui concerne les entreprises et obli- 
gatwns commcrciules , reclamer lesprerogativ.es accordées d 
son sexe. 
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do beneficio do Velleiano e do Maredoniann, a mu- 
lher ou lilho-fainilias que fizerem cotnmercio. Jorio 
sup. cit. p. CO. 

ART. IX. 

1!). O nrt. 490 do Cod. da Prus. contem esta 
mesma disposição para o caso de duvida ; mas nao 
vem ahi a excepção que faz o nosso artigo res- 
peito do empenho ou hypothcca de bens de raiz. 

AR». X. 

20. Este nosso artigo comprehende a mesma 
legislação e as mesmas palavras , que se contem nos 
artigos 491 , 4,)'Z e 493 do Cod. da Prus. Porém ahi , 
em lugar de registro , falla-se em —publicidade da au- 
thorisação — Vid. art. 142. 

Art. XI. 

21. No art. 494 do Cod. da Pruss. se lê a 
mesma disposição , sem a mais leve differença (6). Os 
direitos adquiridos e as obrigações contrahidas, só 
podem soffrer alteração por occasião de fallencia , 
e não por outra mudança d'estado ; e o casamento 
com a mulher proprietária de um estabelecimento com- 
mercial , reputa-se uma authorisação para commer- 
ciar , em quanto se não publicar o contrario (art. 24). 

Art. XI Í. 

22. Contem este artigo a mesma legislação 
do art. 495 do Cod. da Prus. com tanta identidade 
cdmo o artigo antecedente. A publicidade é indis- 

(6) Le mariage cTune femme propriêiarre dzméta- 
blissemcnt commercial, ne change rien à ses droits et oh/i- 
gations relativement au commcrce et d la gcstion qui en de- 
psnd. 
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pensavel; nunca sff presume que a mulher casada 
commerceia em separado, A regra é a que esta- 
belece o art. sey. 

Aui. XI11. 

23. Este artigo está no mesmo caso dos dons 
últimos a respeito do art. 4y() [7)dn Cod. da Frua. 
Na ultima parte do art. 5 do Cod. Franc. se lê igual 
disposição, e a mesma no art. 220 do Cod. Civ. por- 
que estes dons artigos são idênticos ou antes uma 
repetição textoal, como diz Lucrê. Se a mulher, 
que meramente auxilia o marido no seu commercio , 
assignar letras ou obrigações comraerciaes, obriga-o ? 
Rogron segue a affirmativa , quando a mulher esti- 
ver no costume de assignar taes papeis. 

Aut. XIV. 

24. No art. 5 do Cod. Hesp. se contem esta 
mesma disposição, só com a différença, que ali se 
exige que a mulher tenha viute annos , e não se falia 
de registo para a escrlptura. Em tudo o mais ha 
completa identidade. Vid. artigos 4 e 5 do Cod. 
Fran. Fardes. n.a 63 e seg. Sempre a authorisação é 
necessária, ou o casamento soja por carta de ame- 
tade ou por Esoriptura dotal. 

Art. XV. 

25. Legislação similhante á deste artigo se a- 
cha consignada nos artigos 6 <? 7 do Cod. Fran. e 
no art. 6 do Cod. Hesp. ; porém é mais á deste que 
o nosso Codigo se aproxima tendo a mesma redac- 
ção , e fallando d'empenhar e hypothecar , e não 
d'alienar como permitte o Cod. Franc. O ultimo p*e- 

(7) Repouse d'un marchand, qui seconde seulement 
son mari dans son négoce , nest pas reputée marchande mê- 
me dans les heu.v ou la communaulée des biens est elablie en- 
tre tels cunjoints. 
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riodo a respeito da prova é doutrina de Dagèville ao 
art. 4 do Cod. Fr. tom. 1. pay. Í35. 

Art. XVI. 

26. No art. 7 do Cod. Ilesp. se encontra le- 
gislação em tudo idêntica. Contem estes artigos uma 
explicação do modo porque deve entender-se a ex- 
pressão seus hens de raiz de que usa o artigo ante- 
cedente : = os que forem propriamente da mulher e 
só d'cila. = Para os outros é precisa declaração ex- 
pressa embora tenha n'elles meação, 

ART. XVII. 

27. Sobre a disposição deste artigo veja-se Da- 
r/eville ao art. 4 do Cod. Fr. t. 1 p. 29. Dada a revo- 
gação , devem-se ter em vista as disposições acerca 
dos modos porque termina o mandato urt- 818 e seg. 

Art. XVIII. 

28. Este artigo contem a mesma legislação 
que se acha no art. 8 do Cod. Ilesp. O Co digo Fran- 
cez prohibe aos Corretores o fazerem commercio 
por sua conta, veja-se adiante o art. 127. Mas além 
disto difterentes leis , que estão em vigor , prohibem , 
em França, o exercício do commercio a diversas 
pessoas, e podem ver-se cm Rogron ao art. 1 do 
dito Cod. in fine. Fardes, n." 72 e scg. Boulny Fatg. 
Trait. des faill n.° 17 e scg. As nossas leis ante- 
riores ao Codigo continhão varias prohibições no mes- 
mo sentido. (8) Jorio tom. 1 pag. 48. Stracc. part. 

(8) Veja se a Ord. do L. 3 tit- 16. A Lei de 29 
d'Agosto de 1720 — O Alv. de 20 de Junho de 1707 — O 
Regimento de 27 de Setembro de 1476 Cap 55. Dito de 
10 de Setembro de 1668 Cap. 63. Todas, estas leis prohi- 
bião o commercio a differentes pessoas ; mas a todos em 
geral o permittio , sendo feito por meio das Companhias, 
o Alv. de 6 de Janeiro de 1757. 
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2 de mercant. n.0 87 Can í) negntiatorem. C. 10 for- 
micari dut 88 — C. canonum 8 caus. 14. q. 4 — Ca- 
sarrerj■ dic. 145 )i.0 29. 

ART. XIX. 

29. No art. 9 do Cod. Ilesp. se lê a mesma 
prohibiçâo quanto ao n.° 2.° a respeito dos fallidos, 
e veja-se adiante o art. 1182. A respeito do n.0 

I.0 o referido Codigo menciona os infames decla- 
rados taes por lei ou por sentença. (9) Jovio sup. 
cit. e Fardes. 

Art. XX. 

30. A mesma disposição se contem, e sem 
differença, no art. 10 do Cod. Hesp. Os que tem 
incapacidade não podem commerciar (art. 13). Nin- 
guém deve ignorar o que as leis lhe prohibem ; por 
isso , nos que contrnctão contra a sua disposição , 
se presume dolo , e ficão em consequência sujeitos 
a ver annullar a transacção se é de menos vanta- 
gem para o outro contrahente , e obrigados a ella no 
caso contrario , pois que a ninguém deve aproveitar 
o proprio dolo. 

Art. XXI. 

31. O mesmo legisla o Cod. Ilesp. no art. 18. 
Os estrangeiros naturaUsados , qualquer que seja a 
sua religião , são Cidadãos portuguezes , art. 7 § 4 
da Curt. Const ; estão por conseguinte no caso do 
artigo a respeito do exercicio do conunercio , no que 
são equiparados aos naturaes , mas sempre cm con- 
formidade das condições dos Tratados com as suas 
respectivas Nações. 

(9) Oí interdictos são aquelles que estão privados 
da administração da sua pessoa e bens , declarados inca- 
pazes de praticar actos da vida civil e privada ; e para el- 
les ja também fica comprehendida a prohibiçâo' de commer- 
ciar na disposição do art. 13. Fothi: Tvait. des ubhg, part. 
1 Cap. 1 art. 4 pag. 418 da Edic. de Fariz (1835). 
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Art. XXII. 

32. A mesma disposição , e pelas mesmas pa- 
lavras, sc aclia consignada no art. lí) do CucL Ilesp. 
Os tratados são a lei especial que cumpre obser- 
var primeiro ; c não os havendo , o artigo estabelece 
uma perfeita reciprocidade, que se deve sempre se- 
guir com os estrangeiros , e ser a principal base dos 
tratados com qualquer nação. 

ART. XXIII. 

03. O que ideste artigo se legisla , acha-se 
consignado sem nenhuma differença, no art. 20 da Cud, 
licsp. (21) 

ART. XXIV. 

34. Ttngron , e outros ao art. 1 do Cod. Fr. col- 
locão os fabricantes na classe dos commerciuntes ; mas 
a fonte mais próxima d'catc artigo são sem duvida os 
artijas 413 e 483 do Cod. da Prus. (22) 

ART. XXV. 

35. Nos commcntarlos ao art. 1 do Cod. Fran. 
tanto no de Lnr.ré , como no de Itogron se acha dou- 
trina ,.que corresponde á disposição d'este artigo. Vid. 
JJicc. Jarid-Cnm. , pai. Cummcrciante. Pardos, n.0 77 e 
seg. c Jorin Tom. 1 pa/j. 14. que diz exactamente 
o mesmo [Negusiantc é urna parola genernlc... 4o.) de- 
senvolvendo a matéria cm todo o íit. 3 e seg. e fal- 

(21) Na pratica sempre este artigo se tem applicado 
na conformidade dos tratados existentes. 

(i,2) Ari. 413. Les entrepreneurs de fabriques juuiS' 
sent, eu ce qui concerne l oxyduiiaiion et la. vento des mar. 
chandises, qui s'y travaillonl., des drôits attribués aux ne. 
gutians. Ari. 483. Les entrepreneurs des fabriques , en ce 
qui concerne leur direction , et la vente des articlesfabri- 
ques , jouissent des niêmes droils (des marchandsj. 
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laudo nhi das differentes classes de commerclantes , ou 
sejão banqueiros , ou mercadores &c. 

SECÇÃO II. 

Dos Negociantes de Commissão. 

Em quasi todos os Codigos de' Commercio ha 
uma Secção correspondente a esta , e que do mes- 
mo modo se inscreve. No Co d. Fran. a Secç. 1 do L. 
1 tit. Ç,— Des commissionaires = ort- 91. No Cod. Bdg. 
Secç. 1. do L. 1 tit. 5= Des commissionaires=: No Cod. 
IJesp. Secç. 2.a //. I.0 = De los Comisinnistus = art. 
116. No Cod. d1 Ital. 7 .8 l. 1. De Commissionari—art. 
90. Fardes. n.° 40 —• 563. Jorio Tom. 1. p. 94. Do- 
mat. Loix Civ. L. 1 t. 15. Part. 1. 

Aut. XXVI. 

86. Pode ver-se o artigo antecedente ; lugares 
ahi citados , e a Carta de Lei de 30 d' Agosto de 1770. 

Aut. XXVII. 

37. Como ordinariamente o commerciante não 
pôde acompanhar as suas transacções e especulações 
nas differentes praças em que tem de vcrificar-se, c 
quaesquer que ellas sejão pôde encarrega-las a com- 
missarios; estes tomão o nome das diversas negocia- 
ções de que são encarregados. O nosso artigo é 
uma consequência d'esta doutrina. Pordes, n." 565 
e seg. falia dos differentes commissarios que o com- 
mercio reconhece (23) e Savarg Parfait Negociànt L. 

(23) Hoje confessão todos a grande utilidade que resul- 
ta ao commercio , da existência dos commissarios , ou nei>-oci- 
antes de commissão. Sem elles limitadíssimo seria o numero 
das transacções , principalmente entre as praças mais distantes. 
Savarg no lugar supra cit. falia dessa utilidade ; mas por- 
que julga diffiçultoso ençontrar çommissarios probos diz ou 
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8 Cap. 1. A doutrina de Jnrio no Tom. 1 p. 94 é 
idêntica á disposição deste artigo. Alii diz que se con- 
tão cinco sortes de commissarios, e enuumera os 
mesmos do nosso art., desenvolvendo a matéria. 

ART. XXVIII. 

38. A disposição deste ai-tigo resulta de que o 
commissario obra em seu proprio nome , sem neces- 
sidade de dar a conhecer o committente áquelles cora 
quem contracta; por isso é a respeito d'el]es ne- 
gociante propriamente tal. Não 6 assim o manda- 
tário , como adiante se vera. Fardes n." 40 — 563, 
e art. 118 do Cud. Htsp. . 

ART. XXIX. 

39. A definição que se contem n'este artigo 
c a mesma do art. I. A. t. do Cod. Bel, exactamente , 
e do art 91 do Cod. Franc., mas este tem de me- 
nos as ultimas palavras , pelo que respeita á com- 
missão. Fard. supra cit. 

ART. XXX. 

40. No art. 116 do Cod, Hesp. se diz, quaes 
são aquelles que podem praticar actos de commercio 
por conta alhea, isto é , todos os que forem hábeis 
para commerciar por sua conta. 

ART. XXXI. 

41. A mesma disposição se acha consignada 
no art, 117 do Cod. Hesp. ; tendo primeiro dito , que 
o commissario não necessita de poderes conferidos em 

repete no L. \. Cap. 8 Part. 2 pag. 104 ~ quifait ses af- 
faircs par commission , va d l'Hôpital en personne. Effec- 
tivamente a probidade e boa fé são a base de todoogene- 
ro de commercio, especialmente de commissão. Vid, Sccç, 3 
Fart. 1 A. 2 í, 13. do cit. Savary. * 
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cscriptura formal. Também a reducçSo a escripto <le 
que falia o nosso artigo não se refere só a escrip Lu- 
ra publica. 

ART. XXXII. 

40. Contem a mesma legislação do art. 118 ãn 
Cod. Hesp.; porem este não exceptua o caso de se- 
guros. É preciso saber se aquelle por ordem de 
quem o seguro é feito tem interesse na coisa segu- 
rada , do contrario ha nullidade ; por isso a decla- 
ração de quem c o committente torna-se necessária 
n'este caso. 

ART. XXX1IT. 

4T No nrl. 119 do Cod. Hcsp. se acha igual 
disposição. O committènte nada contracta com a- 
quelles com quem o commissario contractou; por isso 
os não pode accionar directamente. Fardes. n° 503 
(«ris. 7/8, 779, 780, 79-3). 

ART. XXXIV. 

44. DngeviUn Tom. 1 png. 370 tem doutrina 
que corresponde á disposição deste artigo. Aquelle 
a (piem o committente dirige o mandato e o acceita , 
é o único commissario; este não pode delegar em outro; 
salva convenção em contrario. 

ART. XXXV. 

45. Itngron sobre a epigrafe do T/í. fi do L. 
1 , e Fardes, n." 563 marcão também a differença que 
se dá entre o commissario , e o mandatario. (u/í. 763) 

ART. XXXVI. 

46. No art. 138 do Cod. Hesp. se contem igual 
disposição, e assim redigida , sendo que o mesmo se 
lê também, com pequena diíferença , a respeito do 
mandante , no art. 1999 do Cod. Cio. Trone. , ao qual 
sc refere o Cod. Com. no art, 92 — Domut. tem igual 
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doutrina , quando falia das despezas feitas polo procu- 
rador constituido. Part. 1. L. t. t. 13 sec.i, §. 2. 

Art. XXXVII. 

47. Vcija-se a mesma legislação no art. 139. 
dl) Cod. //''.s/y. ; e uns urt*. 1993 e 19!»() do Coll. Civ. 
/■/•«»,, qnasi siinilhante. Como deve ser a conta art. 
232, e quanto á ' múra art. 270. 

ART. XXXVIII. 

48. O art. 140 dn Cod. Hesp. corresponde a 
esto exactamente em todas as suas disposições. Exa- 
gerar preços o doSpozas , e pedi-las assim exageradas 
é querer o alheio , é ura furto ; salvo porem o caso d'cn- 
gano , ou erro involuntário. 

Art. XXXIX. 

49. A legislação deste artigo é a de todos os 
códigos que tractào da matéria , referidos no prin- 
cipio da Secção. Aehão-se pois as mesmas palavras 
no art. 93 do Cod. Fran. — no art. 3. h. t. do Cod. 
Bd. — nu art. 91 do Cod. (Fitai , e na 1.» part. do 
art. 1()9. c<to art. 170 do Cod. Hesp. Fardes. n.M 480 
312, í 03, 1203. 

Art. XL. 

50. Eá-se o mesmo caso do artigo anteceden- 
te em relação aos o ris. 94 do Cod. Fran. ■— 4 li. t. 
do Cod, FjkIjj. , e 92 do Cod. d'Ital. Fani. n.a 1203. 

Art. XLI. 

51. Contem , como acima , a mesma legislação 
dos ar Is. 93 do Cod. Fran. — 5 h. t. do Cod. Bel;/. 
 ijq dn Cod. d'Ital. , e 171 do Cod. Hesp. Fardes 
7, 0 571 1 o;]. O Commissario que reside na mesma 
praça com o commlttente, não está no caso do ser 
igualmente favorecido , c para vencer juros c neces- 
sário que se verifiquem os casos da móra. 
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ÀHT. XLII. 

52. A disposição d'este artigo na sua primei- 
ra parte Ic-se pelas mesmas palavras no art. 154 do 
Cod. Hesp.; não assim a excepção, que o nos- 
so tem demais. O commissario que não observa á 
letra o que lhe é prescripto no mandato responde 
por perdas e damnos (art. 806). Na falta de ordem 
expressa , curapre-se , em qualquer commissao , seguin- 
do o uso da praça. 

ABT. XLIII. 

53. Está no caso do artigo antecedente a res- 
peito do art. 155 do Cod.* Hesp. (24) e também o nos- 
so tem roais as ultimas palavras que coropreliendem 
a sanccão. Similhante authorisação nunca exclue o 
dever de obrar com a prudência , que deve empregar 
nos seus negocios o commerciante solicito e probo. 

ART. XLIV. 

54. Nenhuma diffcrença ha , nem de palavras, 
entre este c o art. 156 do Cod. Hesp. É só quan- 
do se entrega em dinheiro corrente o preço das fa- 
zendas consignadas para venda, que cessa a ^neces- 
sidade de declarar o comprador, porque não ha- 
verá então direitos que fazer valer, nem obrigações 
a exigir d'csse comprador. 

ART. XLV. 

55. Corresponde exactamente este artigo ao 
art. 159 do Cod. Hesp. Era geral a falta de cuidado 
no desempenho da commissão , seguindo-se prejuiso ao 

(24) Ann quando el comisionista esté authorízado 
para vender á plnzos, no poderá efectuaria á personas de 
insutvabilidad conocida , ni esponer lus intereses de su co- 
mitente á un riesgo manifesto y notário. 
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comwittente , dá-llie direito a exigir perdas e damnos. 
Os deveres do coinmissario de venda, comprehenacm 
o de promover a cobrança do preço do objecto ven- 
dido ; sem isso não se considera cumprida a cominis- 
são , na sua_ totalidade. 

ART. XLVI. 

56. Corresponde este nosso artigo tanto em sua 
legislação, como na redacção ao art. V2\ do Cud. Hesp. 
O interesse geral do commercio reclamava uma lei 
explicita n'este caso ; para não expor ao abandono 
fazendas consignadas. 

ART. XLVII. 

57. Não lia diíferença entre este , e o art. 122 
do Cod. Hesp. *T7I,r 

ART. XLV11I. 

58 Este artigo corresponde exactamente ao 
art. 125 do Cod. Hesp. Quando se verifica descré- 
dito notorio daquelles com quem se transige , cessão 
os effeitos das transacções porque estas tem sempre por 
base a possibilidade do cumprimento : art. .170, 8t)o. 

ART. XLIX. 

59. As mesmas palavras se leem no art. 141 
do Cod'. Hesp. (2')) Já dissemos que a falta de cum- 
primento da commissão dá direito a perdas e dam- 
nos , e estas se regulão conforme os arts. 933 e 937. 
Vid. art. 787. 

7251 El comisionista (pie habiendo renhido fondos para 
evacuar un encargo los distrajere para emplearlos on un 
negocio proprio , abonará al comitente d mteres legal dei 
dinero desde d dia en que entraron en su poder dichotjon- 
dos , y todos los prejuicios que le resulten por haber de- 
jado de cumplir su encargo. 
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ART. L. 

60. Estes artigos sobre commissões não tora 
no" nosso Codigo o inesrno seguimento que no Co- 
digo Hesp. ; mas a sua legislação é idêntica , como 
se tem visto nos antecedentes , e este corresponde ao 
o/í. 131 exactamente. (2d) 

ART. LI. 

61. A mesma e literal disposição se aclm no 
nrf. 14-2 do oit. Cod. Hesp. Se ha ordcnã a cumprir 
sobre a devolução dos fundos , temos ainda commis- 
são , qnc se regula como as outras ; se não ha or- 
dens , também o remittcnte a respeito d'essa devolu- 
ção ou rcmcsSa, não é propriamente commissario , 
j)orque a commissão acabou. Porém a hypotbese do 
artigo é prevemda ordinariamente na carta d'ordens , 
e não t) sendo ' exige a -prudência que logo se po- 
ção instrucções , ou se obre segundo o .uso da praça. 

Art. L1I. 

62. Lê-se a mesma disposição, sem differença, 
no art. 132 do Cod. Hesp. Ao commissario cum- 
pre ter sempre em vista o interesse do committen- 
te , e nenhuma consideração o releva quando se mos- 
trar que o despregou- Ha menos liberdade na ad- 
ministração dos bens alheios , que na dos proprios , c 
a iíto respeita o íinal do artigo. 

ART. Lin. 

63. No art. 133 do Cod. Hesp. se acha igual 

(26) Nas commissões oommerciaes diz o Author do co- 
digo no Opnsculo : Das fontes , especialidade c excellencia 
da. administração çommerciaL, (pie lhe sérvio o Codigo llesp. 
como ja refcnuiós. Vid. not. au art. 10. 
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disposição , mas alii , in fine. v, encontrn-se uma exce- 
pção que o nosso supprimio (27] bem a proposito. 

ART. LIV. 

64. Contem exactamente uma disposição em 
tudo igual á do art. 13-1 do Cod. Heip O bom desem- 
penho da commissão demanda avisos proníptos^e exa- 
ctos da parte do cotiniiissario. A lei que assim o or- 
dena é de grande utilidade para o eommercio por- 
que tende a promover o bom êxito de negociações 
longínquas. 

Aut. LV. 

65. Nenliuma diflerença lia entre a legislação 
deste artigo , e a do art. 135 do Cod. Hrsp. O cum- 
primento literal das ordens do committente c o pri- 
meiro dever do commissario. Os excessos do man- 
dato com difficuldade se justificão. art. 806. 

ART. LVI. 

66. Estamos quanto a este artigo, no mesmo 
caso do antecedente , e a respeito do art. 136 do Cod. 
llesp. Não ha substabelecimento sem poderes espe- 
ciaes: a ingerência do proposto é admissível sendo a 
responsabilidade do proponente, art. 44. 

(27) Es dél carpo det cornisiànista cumplir com Ins 
ollipaciones prescritas por tos tepes y reglàmeiUns dei Co- 
biço no , cn o az ou de los nepociaciones (/v c se han presto <í 
su carpo ; y ss contraviniere á ellns , ó fnnre otniso en su 
cumpUmiento , será svya la responsubilidad, y nau dei comi- 
tente , Ç-Ç" como in la contraiencion ó ondswn no huya pro- 
cedido coa^n den espresa de este. Nenhum commissario devo 
cumprir tal ordem contra as leis o regulamentos ; se o tizer 
incorre na pena que as mesmas impozerem , segundo a nossa 
legislação, sem direito nenhum a iudemuisaçào ainda que a 
pena fosse pecuniária , porque isso.seria dar aso a contraven- 
ções e crimes. 
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ART. LVII. 

67. São aqui as mesmas palavras que con- 
tem o art. 146 (lo Coil. Hesp. A disposição é assaz ex- 
plicita e inteiramente connexa com o que pertence á 
essencia do mandato , arts. 819 — 820. 

ART. LVI1I. 

68. Não lia differença entre este e o art. 146 
dn Co d. Hesp. O commissario nunca ó responsável pe- 
los casos de força maior , com tanto que se não a- 
faste das ordens do commitente ; nem responde pelo 
que provém de vicio da coisa , art. seg. 

A RT. LIX. 

69. E' a mesma disposição que se lê no art. 
147 do Cod. Hesp. sem differença. (28) 

Art. LX. 

70. A mesma legislação contem- o art. 148 
do Cod. Hesp. Todas as communicaçpes , e as mais 
exactas conforme o estado da negociação , devem ser 
feitas pelo commissario {art. 64.) 

Art. LXI. 

71. O mesmo que se diz no artigo antece- 
dente é aqui applicavel a respeito do art. 149 do Cod. 
Hesp. O silencio do commissario faz presumir que 
os effcitos consignados se receberão no estado que 

' expressa a caulella. 

(28) Tampoco es responsable el comisionisca de que los 
efectos que obren en su poder se deteriorei! por el transcurso 
deltiempo, ó por oiro vicio mherente a la naturalvza mesma 
de los efectos. 
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ART. LXII. 

72. Contem igual legislação a que se a cl) a 
çonsignada no art. 151 do Cud. Hesp. (29) 

ART. LXIII. 

73. O Cnd. Hesp. no art. 152 legislado mes- 
mo modo. Pelas marcas , ou signaes postos nos vo- 
lumes distinguem os carregadores as suas fazendas.; 
são mencionadas nos conhecimentos e facturas, e a 
mudança ou alteração d'ellas daria occasiàò a frau- 
des. Pelas marcas dos fabricantes se accreditão mui- 
tas vezes os generos e manufacturas , e da mudan- 
ça d'ellas resulta como um furto aos proprietários 
das fabricas , e um engano ao publico. (30) 

ART. LXIV. 

74. Não difere do ar?. 153 dn Cod. Hesp. O 
prejuízo c por conta do commissario quando o com- 
mittente sc não afasta das ordens, assim também 
toda a utilidade deve ser em seu proveito art. 813. 

Art. LXV. 

75. Este artigo contem a mesma disposição 
que se acha no art. 158 do Cod. Hesp. ; só tem de 

(29) O Codigo Hespanhol no art 150 apresenta a hy- 
potbesc das fazendas perecerem ou sc deteriorem por culpa 
do commissario , e providenceia segundo a necessária conse- 
quência dos princípios juridicos, a sabor que o commissa- 
rio responde pelo damuo , regulado o valor dos fazendas, pelo 
justo preço que tivessem na praça no dia cm que se veri- 
ficou a perda ou deterioração. 

(30) Estai, confir.por Ah. de 16 Dezembro de 1756 
Cap. 17 § 6 sobre o modo de proceder quando nas carrega- 
ções se achão fazendas sem marcas. JJic, Jur. Com. verb. 
marca. 
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iriais o nosso ns itltimas palavras — cujo nome Sfc..., 
{Fid- ari. 39 — 805.) 

ART. LXVI. 

76. Contem sem differença as mesmas pala- 
vras que também se achão no art. 166 dn Cu d. 
Hcsp. Os que indossão uma letra de cambio são 
garantes d'ella [art. 367). 

ART. LXV1I. •1 ' 

77. Está no caso do antecedente a respeito 
doar#. 161 do cit. Co d. Ihsp. Nenhum motivo deve 
mover o corainissario a deixar do procurar o jircço 
mais vantajoso para o coramittente. I'id. not. ao art. 
797. 

ART. LXVIII. 

78. Exactamente como no antecedente a res- 
peito do art. 16'2 , e milita a mesma razão. O cora- 
uiiasaiio deve comprar pelo menor preço , empregan- 
do para isso toda a diligencia, c essa não c com- 
pativel a rcsjieito dos etioitos em que for commis- 
sario de venda , pois que se verificão deveres em 
opposição. Vid. mt- sujo. cit. 

ART. LXIX. 

79. O mesmo que no art. 163 dn clt. Cnd. 
Ilesp. O Coramissario que tem consentimento para 
adquirir as fazendas a elle consignadas , ou para ven- 
der ao committcutc as que já tom em sou poder suas 
ou alheas , pôde dizer-se que só desempenha meia 
com missão. 

Art. LXX. 

80. São as mesmas palavras do art. 164 do 
Cod. Hesp. O interesse dos cornmittentes c com- 
miasarios exige a exacta observância da disposição 
d'este artigo , que tende a evitar confusão e trocas 
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em fazííndas^coBsiírnadas. Fica evidente que o com- 
missario responde por perdas o damnos ao coniuiit- 
teute quando lhe não der cumprimento. 

A RT. LXXI. 

84. Ciíntcm 'literalmente a mesma disposição 
que tjptibem se acha no ari. 165. do Cod. //es/).; mas 
o nosso artigo tem demais o ultimo periodo que co- 
meça — Dando-sc fyc. 

A iít. LXXII. 

82. * Está no mesmo caso dos artigos antece- 
dentes a respeito do ar/.. 166 do Cod. IIosp. Todas 
estas disposições tendem a facilitar o proteger o im- 
portante negocio do cpmínissão ; são outras tantas cau- 
telas que mesmo na falta de lei deveria empregar o 
coinmissario prudente. 

ART. LXXIII. 

80. O mesmo que no antecedente a respeito 
do art. 167 do Cod. Hesp. (.'!!) A omissão n'este ca- 
so faz presumir que o devedor quiz contemplar a to- 
dos os credores por igual, e cm proporção de seus 
créditos. 

ART. LXXIV. 

84. Contem a mesma disposição que se acha 
no art. 168 do Cod. Heip. com a differençn que esto 
diz : que o commissario ó obrigado a renovar o se- 
guro , se durante o risco o segurador fallir , e o nos- 
so falia do caso de fallecimento. Em ambas as hy- 

(31) Quando en los recilos y en los libros se omita es- 
presár In oplicacion de la entrega hecha por el dendor de 
distintas nperacionesy proprietários tegun se prescribe en el 
articulo precedente , se hará la aplicacion á prorata de lo 
<jue importe cada credito. 
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potheses se deve o seguro renovar, safo) ordem em 
contrario como diz o cit. Çod. Hesp. (32} 

Aíit. LXXV. 

85. A disposição deste artigo não a encon- 
tramos consignada em outro Codigo ; ella poj^m es- 
tá era harmonia com os principios e regras' de di- 
reito a respeito do mandato, pois que o mandatá- 
rio deve fazer aquillo que tem justa razão para se per- 
suadir que o mandante faria se estivesse presente , e 
por si mesmo dirigisse a negociação. 

Art. lxxvi. ; 

8(5. Cumpre dizer aqui o mesmo que no ar- 
tigo antecedente. — Vigora a regra de que o com- 
nussario não é obrigado a acceitar a commissão (art. 
804 ) mas quando não acceita, deve dar avizo ao 
committente , porque o silencio fará presumir que 
acceitou , (arg. do art. 808). 

SECÇÃO III. 

Dos banqueiros. 

Nos outros Codigos não ha uma Secção separada 
em que se trate dos banqueiros. Só no C"d. lidg. 
ha a Secç. 3 do L. ! tit. 4 que trata em dous artigos 
dos Caixas — [Van Kassiers-Des Caissiers) e o nosso 
Codigo também se refere a elles e os designa como 
banqueiros. (33) 

(32) Si durante el riesgo quebrare el assegurador, que- 
da constituída el comisionista en la obligacion de renovar el 
seguro , se outra cosa no le estava prevenida. 

(33) Os Franoezes chamão banqueiros aos (\no se en* 
tregào a operações de hanco, Fardes. n.° i!9 ; e os desiguão 
pela palavra banquier. Os outros de que falia o nosso artigo 
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Anx. LXXVII. 

87. Sobre a disposição deste artigo veja-se Pard. 
n.0 "29 , e o art. 15 do Cod. Bel. Secç. 3 L. I , e Sava- 
ry — Parfait. Nego. L. 3 Cap. 4. (34) 

ART. LXXVIII. 

88. Contem doutrina do mesmo Sarary - su- 
pra cif. pag. 253, que falia dos que fazem o commer- 
çio de banco por sua própria conta, e de comrais- 
são , referindo diflerentes maximas (jue deve ter pre- 
sentes o bom commissario, ou seja de banqueiro, 
ou de qualquer outro negociante. (35) 

ART. LXXIX. 

89. Ha bancos de circulação, e de deposito. 
Quando se faz um deposito regular dá-se o caso 
de nosso art. Veja-se a disposição d'elle mais de- 
senvolvida no Dic. Jurid- Com. verb. — banco — e nos 
Escriptores a que se refere. 

87. São designados pela palavra CaisHer, e destes é que tra- 
ta o Cod. JBelg. O Cod. Pranc. usa do mesmo termo no 
art. 527 para designar aquelles que guardavão o dinheiro per- 
tencente ás massas íállidas. A nossa Ord. no L. 5 t. 66 princ. 
falia do cambiadnr , que é a palavra antiga que corresponde 
a banqueiro , diz o JDicc. Jurid. Com. 

(34) A pag. 252 diz : 11. nest point necessaive d élre 
Marchand pourfaire la banque qui est un commerce d'av- 
gbnt ; . . elle est permise d tuutes sortes de personnes, rnême 
aux etrangers. Hoje são actos de commercio quaesquer opera- 
ções de banco, e os que se entregão a ellas habitualmente 
são reputados commerciantes art. 35 e 204. 

(35) Estas maximas s<ão : I.a Conhecimento do caracter 
do committente: 2.a Não acceitar letras sem ter provisão 
de fundos; 3.a Grande cuidado em fazer acceitar as letras 
remcttidas para esse fim , e protesta-las em tempo não sen- 
do acccitas: 4.a Executar pontualmente as ordens do jour- 
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ART, LXXX. 

f)0. A disposição deste artigo 6 applicavel a 
difforentcs contractos. Do contracto de cambio re- 
sultào os mesmoa «lireitos o obrigações que da com- 
pra e venda. Fid. art. 02ã. 

ART. LXXXI. 

91. Contem disposição similliuute á do art. 16 
do Co d. Ddj. sii]>. cit. (3tí) 

SECÇÃO IV. 

JJos mercadores. 

O Cod. da, Prússia na Part. 2. í/í. 8. contem 
a scccão 7 que se inscreve. — Dos mercadores '— 
(Des marchwtds ) mas toma esta palavra em sentido 
geperico , e debaixo desta epigrafe , trata de Cai~ 
xeiros , feitores , livros de commercin , sociedades $'c. 
(Js outros Codigos não trata O dos mercadores, em 
secção separada ; talião d^lles quando dos coramor- 
ciantes em gcr/il. 

Art. LXXXII. 

92. Voja-sc o art. 475 do Cod. da Prus. llo- 
gron e Locré ao art. 1 do Cod. Franc. Par des. n." 79 
e 80. As nossas leis designão muitas vezes os mer- 
cadores pela expressão genérica de Homem de negocio. 
Vid. nut. ao art. 11, 

mit,tente: 5.a Quando o committente pedir letras de cam- 
bio não as fazer passar em nome delle commissario , nem 
pagareis á sua ordem. 

(3G) Pn cas de suspénsion ou de fuillite , Ic eaissier 
sera pvesumé avoir cçitsé par sa propre faute te deran- 
gement de ses affàii es , ct sera puursuivi como banque' 
ruutier. 
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ART. LXXXII1. 

93. Vejão-se os artigos 35 c 36. 

ART. LXXXIV. 

94. Podem ver-se os artigos 10 , 11 , 35. 

ART. LXXXV. 

95. O citado art. 35 reconhece mercadores 
de grosso e retalho ; não distingne mercadorias, e 
comprehende por isso todas: este artigo é como 
exemplificativo em parte da disposição do outro. 

Art. LXXXVI. 

96. Está no caso do art. antecedente. A mes- 
ma explicação, ou definição de mercadores de re- 
talho adoptou o Cod. Ucsp. no art. 38, e o racamo 
se lê em Rngron e outros nos lug. cit. no art. 92. (37) 

TITULO II.. 

Das Praças de Commercio , e Esitregados 

CoMMERCIAES. 

SECÇÃO I. 

Das praças de Commercio. 

Este Titulo corresponde cm geral ao 3%. 5 
do Liv. i. do Cod. 1'run. : ao Tit. 4 do Liv. 1. do 

(37) Vejão-se os Estatutos confirmados polo Alv. de 
16 de Dezembro de 1757. O mercador de retalho não po- 
dia abrir loja das cinco classes sem ter ao menos metade 
dos luçros da-jnesma: Alv, de 15 de Novembro de 1760 

3 
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Cod Bela. : ao Tit. 8. do L. 0. do d'ltal. e ao Tit. 
3 do L. 1 do Cvd. Hefp. Porém o objecto desta 
primeira Secção corresponde exactamente a 1.» Sec- 
ção dos referidos Titules só nos Codigos 1'ranc, e 
ílclg. inscrevendo-se = Des Buurses de com merco (1). 

Art. I. 

97 A mesma disposição no art. 71 do Cod. 
Fran., 'e no art. 1. h. t. do Cod. BcUj. ; menos no 
nue diz respeito ao local ; porque estes dois Codi- 
^08 só chamao , no texto dos artigos a que nos referi- 
mos , hoha, à reunião dos Çommerciantes, mas os com- 
mentadores , como Rogron e outros ao dito art. 71 
dizem : que também se cliama ^oAa o lugar desti- 
nado pelo Governo para a reunião dos Çommercian- 
tes. Fardes n.0 118 e sep. 

Art. II. 

98. No art. 2. h. t. do Cod. Belff. se contem 
literalmente a mesma legislação. A primeira parte tam- 
bém corresponde , á letra, ao art. 72. do Cod, Fran. ; 
mas a segunda , que aliás 6 similhante ao art. 73, nao 
diz como este por quem hão de ser verificados os 
preços (3) Fard. n.0 120 e vid. art. 10-. 

O exclusivo das cinco classes do mercadores de retalho , 
seus arruamentos, e a Meza do Bem commum foi tudo abo- 
lido pelo Decrel. de 14 dc Fevereiro de 1834. 

(1) Entre nós também nos primeiros tempos da Mo- 
narquia era designado o local onde se juntavão os Çommer- 
ciantes pelas palavras Bolsa do Commercio hoje usamos da 
palavra Praça. Vid. estas palavras no Dw. Juri. Com. 

(2) O Cod. Franc. no art. 73 diz que os diversos 
preços correntes serão certificados —constates pelos agen 
tes de cambio e corretores, segundo os regulamentos &c._... 
Os corretores entre nós passão effectivaraente as certidões 
doa preços, câmbios &c. Vid. «l í. 14 do llcgulamcnto Olf. 
na seg. not. 



r.VRT. I. L1V. T. TIT II. SECÇ. II. 35 

Art. III. 

99. As mesmas palavras se leem no art. 3 h. 
t. do Cod. Br/i/- (3) 

Art. IV. 

100. A disposição que se coutem neste arti- 
go é a mesma do art. Cií. do Cod. Hesp., com a 
única differença de comprehender os coramissarios em 
geral , e não só os de transportes como o nosso. O 
Cod. Fran. art. 74, reconhece como agentes intermé- 
dios do commercio os apetites de cambio e os correto- 
res , e o Cod, Bel. art. 4 h. t. reconhece os corretores. 

Art. V. 

101. As mesmas palavras contem o art. 5. do 
Cod. Be.l/y. na scc.= dos corretores. (1) 

SECÇÃO II. 

Dos Corretores. 

No principio deste Titulo 2. nos referimos aos 
Títulos correspondentes dos diversos Codigos: a pre- 
sente secção corresponde n'esses títulos á Secção 2." 
nos Codipos Fran. , e Behj.; ú IA no Cod. Hesp. ; á 
Secç. 10 do Tit. 8. Part. 2.a do Cod, da Prus. e ao 
t 2. do L. 1 do Cod. d'Ital. que se increvem=dos Cor- 
retores , ou dos Agentes de Cambio e Corretores. (5) 

(3) O Regulamento das praças do commercio do 
Reino , foi approvado c baixou com o Decret. de 16 de 
Janeiro de 1837. 

(D Lu gestion dcs personnes intermediaires non 
qualifiées ne produit d autre effet que celui qui derive du con- 
trat de mandat. 

(5) [Joje os nossos Corretores tem o regulamento 
que baixou com o Decret. de 16 efe Jan.de 1867. Tiverào 
Um Regulamento que lhes foi dado em 28 de fevereiro de 

* 
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ART. VI. 

102. Contem a mesma disposição o art 64 do 
Cod. Hesp. Veja-se Rop- ao art. 75 do Cod. Fran. 
Pard. n.° 130. Ò Cod. Hesp. no art. 63, diz as quali- 
dades que deve ter aquelle que quizer ser corretor, 
isto & , aquelle que quizer pedir o officio de corretor, 
porque, sendo publico esse officio, ninguém legalmente 
o pode exercer por authoridade particular. Das mesmas 
qualidades falia o tod. da Prus. no art. 10B. 

Art. VII. 

103. O art. 6. h. t. do Cod. Behj. contem , e á 
letra, a mesma disposição sem nenhuma differença. O 
art. 76 do Cod. Fran. contem legislação similhante, 
mas diz muito expressamente, que são os agentes de 
cambio , constituídos nos termos da lei, os únicos que 
tem direito de fazer taes negociações &c. 

Art. VIII. 

104. Na primeira parte do art. 7. h. t. do Cod. 
Bel , se achão as mesmas palavras , e uma disposi- 
ção quasi idêntica no o.rt. 81 do Cod. Ir. Fardes n.0 

122. Veja-se o Regidamen. de 16 de Janeiro de 1837. 

Art. IX. 

105. É mais similhante íi disposição deste , 
a do art. 64 do Cod. Hesp. e é quasi analoga a çlo 
art. 10 h. t. do Cod. Be.hj. ; mas não falia na admis- 
são de prova em contrario. Vêja-se o art. 11 do Cod. 
d'ltal., e o art. 1366 do Cod. da Prus. e Pard. n." 

1825. Qual fosse a antiga legislação sobre corretores qiode 
ver-se no Repert. de Fernand.Thom. c no Dic. Jur.Com— 
Verb. Corretor. No lugar competente fallaremos dos corre- 
tores interpretes de navios . e em matéria de seguros. 
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124. (0) O Alv. de 22 de Nooemb. de 1684 e de 29 
d'Outuh. de 1688 e o Aviso de 20 de Maio de 1719 , 
dão fé judiciiil ao protocolo do corretor. 

Art. X. 

106. E' igual a disposição dos arts. 65 e 66 
do Cod. Ilesp. ; (7) ca mesma , em menos palavras, 
se acha no art. 1305 do Cod. da Pruss. 

Art. XI. 

107. São as mesmas palavras do art. 70 do 
Cods Ilesp. Veja-se o jacit. Regulam, de 16 de Jan. 
de 1837. 

Art. XII. 

108. A mesma redacção se contem no art. 75 
do Cod. Ilesp. com a única differença que este exi- 
ge seis , c o nosso só trcs annos de pratica. No art. 
1315 do Cod. da Pruss. se m arção as qualidades que 
deve ter o corretor. (8) Véja-se Rogron e Locré ao 
art. 75 do Cod. Fran. , que mencionâo também es- 
sas qualidades com referencia ao Regulamento de 19 
d'Abril de 1801, e Fardes. 11° 122 e seg. 

(6) O Cod. d'Ital no art. cit. diz = Os livros dos 
corretores fazem prova em juizo = O Cod. da Prus. Os 
artigos consignados no jornal do corretor , seja christão , 
seja judoo, produzem uma prova completa, quando elle con- 
firma por juramento a exactidão do seu contheudo. Pardes. 
também diz que os certificados dos corretores fazem fé em 
juizo. 

(7) O Cod. Ilesp. no art. 67 impõem multa a quem 
admittir nos seus negocios um intruso do officio de corre- 
tor, e a mesma a este. 

(8) Reputação intacta, vinte e quatro annos de ida- 
de , e sufficiente conhecimento do commercio do lugar. Par- 
des. e Locré no lugar citado dão uma explicação ampla refe- 
rindo-se ás leis antigas sobre a matéria , e á opinião de Jousse. 
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ART. Xlll. 

109. Assim na disposição como na redacção 
é exactamente como o art. 76 (/o Cod. He.ip. — \e- 
ia-sc o art. antecedente. O Cod. d Jtal arts. -1 e 
oo 86 menciona os fallidos não rehabihtados , e os 
destituídos. 

AET. XIV. 

110. Os arts. 79. 80 e 81 do Cod. Ilesp. tra- 
tão amplamente do juramento c fiança dos correto- 
res. Também fafião do juramento o art. A h. t. do 
Cod. Belo. e os arts. 1307 e 1311 do Cod. da Prus. 
Entre nós temos o Rerjidamento de 16 dc Janeiro a 
que já nos referimos. 

AUT. XV. 

111. E' exactamente redigido como o art. 82. 
dn Cod. Hesp. Vejão-se os antecedentes. A inter- 
venção dos corretores é para maior authenticidade c 
segurança das transacções ; clles não devem pois in- 
tervir cm negociação com pessoas inbabeis , poi que 
dão logar a presumir-se connivencia , e por esse mo- 
tivo a lei os responsabilisa , (art. 114). 

AUT. XVI. 

112. Contem as mesmas palavras do art. 83 
do Cod. Hesp. A mesma disposição por outros ter- 
mos, vem no art. 11 /'• t. do Cod. Bdy. O oí . <a 
Prwss. no art. 1342 diz como o corretor se deve Ha- 
ver na negociação de letras. (9) 

(9) Nas negociações do letras o agente de cambio de- 
ve offerece-las pura c simplesmente sem se ingerir a julgar 
da sua bondade ; não as deve inculcar como boas nem de- 
precia-las , o se alguém as recusar não deve querer penetrar 
as rasões, nem persuadir a que sejão tomadas. C i.í. Cod. da 
Prus. 
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ABT. XVII. 

113. No art. 84 do Cod. JLup. se acha a mesma 
disposição, porem este começa dizendo = proporão 
os negocios cora exactidão, precisão e clareza... O 
art. 183(5 do Cod. da Fruas, diz conio será responsá- 
vel , e punido o corretor convencido de haver commot- 
tido ou favorecido uma fraude. (10) 

i Abt. XVIII. 

114. Nenhuma differença existe entre este e 
o art. £5 do Cod. Hesp. Vid. urts. 1340 e 1341 do 
Cod. da Pruss. Do quaesquer avisos , dignos de cre- 
dito , que possão fazer recear prejuizo, deve o cor- 
retor dar parte aos que a elle se dirigirem , mas de 
nenhum modo diminuir o credito dos coramerciantes, 
ou dar causa a cpie se desconfie d'cllcs levado de vo- 
zes vagas ou com vistas perversas. 

Abt. XIX. 

115. A disposição deste artigo acha-se nos 
urts. 1340 do Cod. da Pnis. , e 8(5 do Cod. Hesp. ; 
mas ha alguma differença a notar. O Cod. Hesp. não 
falia em destituição , e só na mais estreita respon- 
sabilidade pelos prejuízos que se seguirem ; e o Cod. 
da Frus. diz que poderá ser destituído, mas no caso 
de reincidência. A falta de segredo da parte dos cor- 
retores pode muitas vezes comproraetter o credito dos 
coramerciantes , e por isso lhes cumpre a maior cir- 
cumspecção, 

Abt. XX. 

11 (5. No principio do art. 87 do Cod. Hesp. 
se diz também que o corretor desempenhará por si 
as obrigações do seu officio, sem as poder confiar a 

(10) Reparação de perdas e damnos ; destituição , e as 
penas segundo as disposições do Codigo Criminal. 
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outrem ; mas admitte que possão ter um proposto , 
approvado pelo collegio, de baixo de sua responsabi- 
lidade quando lhe sobrevenhão causas que o impossi- 
bilitem. O Cud. da Fruas, permitte que se fação 
substituir por outro corretor ajuramentado no caso 
de moléstia grave, ou de viagem , art. 1802. 

AUT. XXI. 

117. A mesma disposição c rcdaeção se con- 
tem no art. 88 do Cod. Hcsp. ' Ainda que a perfei- 
ção do contracto de venda não depende da entrega 
da coisa, (art. 454) com ella é que plenamente fica 
desempenhado o ministério do corretor. 

AUT. XXII. 

118. Nos arts. 8!). c 90 do Cori. Ilesp, se lê , 
sem nenhuma diferença, a mesma disposição deste ar- 
tigo. Vid. iiot, ao art. 112. 

ART. XXIII. 

119. O nosso artigo contem a expressão lit- 
teral do art. 91 do Cod. Hesp. mas alu não vem 
a ultima parte que começa = o protocolo &c. No 
art. 8. h. t. do Cod. Belrj. — no art. 1359 e seguin- 
tes do Cod. da Frus. , e no art. 9 do Cod. d'1 tal. se 
legisla sobre o mesmo objecto , sem diferença. 

ART. XXIV. 

120. E' exactamente redigido como o está o 
art. 92 do Cod. Hesp. Vid. art. 1357 do Cod. da Pruss. 
c o art. 9 do Cod. d'Ital. A disposição d'este artigo e 
as mais que dizem puramente respeito ás obrigações 
do corretor tendem a evitar fraudes, e a assegurar os 
direitos dos commerciantes. 

Art. XXV. 

121. Está este no mesmo caso do antecedeu- 
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te, a respeito do art. 93 do Co d. Hesp. entre o qual , e 
o nosso não ha nenhuma diíForença. 

ART. XXVI. 

122. A' maneira dos antecedentes , as mesmas 
palavras que se contem no art. 94 do Cod. Hesp. Vid. 
art. 1348 do Cod. da Crus.; art. 79 do Cod. Fran. 
e Pardos. n.° 132. 

ART. XXVII. 

123. As mesmas palavras do art. 95 do Cod. 
Hesp. Vid. art. 1359 do Cod. da Prvs. , e art. 9 do Cod. 
d1 liai. , e art. 8. li. t. do Cod. lida. O Cod. da Prus. 
diz que as negociações concluídas serão escriptas no 
caderno em presença das partes. 

ART. XXVIII. 

124. Contem o mesmo que o art. 96 do Cod. 
Hesp. com a única differença que este encarrega o syn- 
dico aonde ha collegio , e aonde o não ha, então en- 
carrega, como o nosso, o corretor mais antigo. 

ART. XXIX. 

125. A primeira parte deste artigo é como a 
l.5 parte do art. 97 do Cod. Hesp. : na 2.a porem ha dif- 
ferença. (11) Contem legislação simllhante os arts. 1364 
e 1373 do Cod. da Prus. 

(11) O Cod TJesp. diz : Esta minuta seva referente 
al registro , v no al cuaderno manual, p todo corredor 
que la librare antes de que obre en su registro el articulo, 
o que difiern. entregaria pasadad las citadas veinle quatro 
horas, encurrira por primeira vez en multa de dez mil 
real es, que sera doble por la segunda, e por la tercera 
perdera el oficio. 
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Aut. XXX. 

126. E' exactamente redigido como o está o 
art. 98 do Co d. Hesp. Todas estas disposições tendem 
a revestir os negocios da maior segurança a tim d'evi- 
tar (luestões sempre nocivas no commercio. 

AUT. XXXI. 

127. Tem a mesma redacção do art. 99 do 
Cod. Hesp. menos no final que comprehende a saneção. 
(12) Sobre o mesmo objecto providenceião o art. 85 do 
Cod. Frau., 1322 e scg. dn Cod. da Fnis.,o art. 7 h. t. 
da Cod. da Ilelf/. e o art, 17 da Cod. d'liai. Vid. o Jinal 
da nata de linpr. ao art. 1. do Cod. Frnn. la rd. n.a 71, 
eJorio Tom.l.pag. 169. tò. 34 trata amplamente a 
matéria. Veja-se o art. 18 do Reynt. de 17 de Janeiro 
snpr. cit. que falia também em multa a arbítrio do 
Tribunal do Commercio aos corretores" que negocia- 
rem por sua conta. 1 Art. XXXII. 

128. Contem igual disposição a do art. 100 
do Cod. Hesp. , menos quanto ás penas ; e o mesmo 
se lê no final do art. 85 do Cod. Fran. Par d. nj 74 e 
138. 

AUT, XXXIII. 

139. Tem maior similhança na redacção com 
o art. 103 do Cod. Hesp.; o nosso porem contem demais 
as palavras = quer no proprio escripto da convenção 
quer em separado. = Sobre o mesmo objecto legisla 
o art. 86 do Cod. Fran.; o art. 19 do Cod. d'Ital. , e 
o art. 1336 do Cod. da Pruss. Vid. Fardes. n.a 74. A 
natureza das attribuições dos corretores repugna com 
a qualidade de fiadores ou garantes das negociações em 
que intervém. 

(12) O Cod. Hesp. falia em perda d'officio , mas não 
menciona a nullidade , o diz qno o corretor perderá para o 
Pisco todo o interesse da negociação que assim tiver feito. 
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ART. XXXIV. 

130. Contem a mesma disposição do Cod. Ilesp. 
art. 103. Só o nosso acrescenta nas penas = a de nul- 
lidade. O mesmo dispõem o art. 1336 da Cod. da 
Pruss. , e se contem na generalidade do art. 85 do Cod. 
Frau., e art. 7 li. t. do Cod. Reig. 

ART. XXXV. 

131. Contem iguaes disposições ás do art. 104 
do Cod. Hesp. e só ha difforença quanto ás penas. (13) 
Veja-se o art. 1350 e steg. do Cod. da Pn/s., e arfo. 85 e 
87 V" Cod. Fr av. Pard. n." 74 c 138. Itogr. ao art. 85 
do Cnd. Fr. explica amplamente os motivos porque a 
lei probibe aos corretores o fazerem operações de cora- 
tr.ercio ou de banco por sua conta particular. 

ART. XXXVI. 

133. Está no mesmo caso do antecedente a res- 
peito do art. 106 do Cod. Hrsp. O contrario da pro- 
bibiçâo d'este artigo podia dar causa a fraude , ain- 
da sendo a acquisição para consumo particular , e não 
o sendo dava-se acto de commercio , que é probibi- 
do aos corretores sendo por sua conta. 

ART. XXXVII. 

133. Igual redacção á do art 107 do Cod. Hesp. 
Vid. art. 9. h. t. do Cod. Belg. e art. 12 do Cod. deitai. 

(13) O Cod. Hesp. no art- 105 também probibe aos 
corretores sahirem nas bahias ou portos ao encontro dos na- 
vios , para os solicitarem a que lhes entreguem a venda das 
mercadorias que trouxerem ; so lhes permitte irem a bordo de- 
pois de ancorados e em livre pratica; o mesmo a respeito dos 
conductores de transportes por terra. 
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Aitr. XXXVIII. 

13 t. E' como o urt. 108 do Cod, IIcsp. que aliás 
estabelece logo a multa de dois mil reales de vellon. 

AUT. XXXIX. 

135. Sem nenhuma differença, o que também 
se lò no art. 109 do Cod. Hesp. (11) 

ART. XL. 

136. Vejào se os aits, 1379 do Cod. da Prus.— 
lido Cod. d' 1 tal.— 110 do Cod. Hesp. Hoje a tarifa 
de corretagens faz parte do regulamento citado de 16 
de Janeir. de 1837. Jorio inscreve o tit. 26 do L. 1. 
Tom. 1. par/. 179 Dos sal ar i os que competem aos cor- 
retores , e ahi trata por extenso esta matéria. 

AUT. XLI. 

137. Contem as mesmas palavras do art. 111 
do Cod. Hesp. no principio. (15) 

Art. XL1I. 

138. E' igual em tudo ao art, 12, h. t. do Cod. 
Bel//. Sobre o mesmo objecto veja-se o art. 20 do Cod. 
d'ltal., os arts. 1328 e 1303 do Cod. da Prus. e Pardes. 
n." 128. 

ART. XL11I. 

139. A disposição deste artigo é como uma 

(14) O Cod. da Prússia diz que quando seja neces- 
sário produzir em Juizo o caderno ou Protocolo do corretor 
se devem lacrar as folhas que não disserem respeito ao obje- 
cto em litigio art. 1376. 

(15) O rosto do artigo e os seguintes contem o regi- 
mento dos corretores hespanhoos. 
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consequência da prohibiçao imposta aos corretores de 
fazerem comniercio por conta própria, vid. art. 1 • 
do Cod. Ihsp. 

ART. XLIV. 

140. O mesmo se contem exactamente no art. 
21 do Cod. (Vital. (10) Vid. art. 1387 e 1388 do Cod. 
da Prus. (17) 

SECÇÃO III. 

Dos Feitores e Caixeiros. 

O Codino da Prússia trata dos feitores e agentes 
no art. 497 e seq. da Part. 2. t. 8. sec. 7. O Cod. Hesp. 
na Secç. 3 tit. Ò do L. 1. art. 173 e seg. trata do mes- 
mo objecto. (18) A nossa Ord. do L. I. t. 52 §. 2. reíe- 
re-se a feitores , e lhes concede privilegio de foro, sen- 
do de estrangeiros que d'elle gosarem conforme os 1 ra- 
tados. Veja-se llogron ao art. 634 do Cod. Irnn. 1 ard. 
nm 38—77, 531 c seg. Jorio Tom. \.p. 88. Na nossa 
legislação anterior ao Codigo veja-se —Estot. confir. 
pelo Alv. de 16 Dezembro de 1757—Dito pelo Alv. de 
19 de Maio de 1759 §. 17—Cari. de L. de 30 d'Agosto 
de 1770 §§.12. e 13.— 

ART. XLV. 

141. O art. 173 do Cod. Hesp. contem a mes- 
ma disposição sem differença. Fard. n.0 531. Dic. 

(16) II sensale destiluito no e piu reamesso al eserci- 
sio delia professione. . . 

(17) Segundo a legislação do Codigo da Prússia , a des- 
tituição, ou demissão , mesmo a voluntária , do coire or (que 
deverá ser pedida a quem o nomeou) hade annunciar-se na 
Praça e pelas gazetas. 

(18) Esta secção corresponde exactamente a do Codigo 
Hespanhol: contem até o mesmo numero dartigos menos 
um, porque o nosso art. 152 contem as .disposições de dois 
do Cod. Hesp. 184 e 185. Vid. not. ao art. 10. 
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Jur. com. verb. -Feitor- dá explicação ampla , rc- 
lenndo as diversas significações ou accepções que tem 
dado a esta palavra , os escritores commerciaes como 
Omjot—Houcher— e Jorio; e conclue , que os feito- 
i-es são propostos àe um mercador negociante , oú ban- 
queiro para dirigir o seu commercio—{not. ao art. seg.) 

AUT. XLVI. 

142. A mesma disposição se acha consignada 
na 1.» parte do art. 174rfo Cod. Hesp. Na segunda tra- 
ta elle da publicidade do registro. Vid. art. 497 « 505 
do Cod. da Pruss. (19) A authorisação não pode reca- 
lur , em menores, desasisados , ou outros que não podem 
obrigar-se. (art. tõõ) 

Art. XLVII. 

1 4d. E' redigido exactamente como o art. 175 
do Cod. Hesp. ; e a mesma legislação se acha também 
consignada nos art. 501 e 502 do Cod. da Pruss. Se- 
gundo a legislação d'este Codigo , tanto á authorisa- 
ção ou procuração , como restricção de faculdades, ba- 
vendo-a , deve a tudo dar-se a maior publicidade fa- 
zendo-se constar na praça , e por escripto aos cor- 
respondentes, e aos tribunaes &c. Entre nós deve 
dar-se também publicidade por disposição e argumento 
do art. 6. e art. 157. 

ART. XLVIII. 

144. ^ A mesma redacção do art. 176 do Cod. 
Hesp. Não havendo na assignatura a declaração a- 
qui mencionada , se terá em vista a disposição dos a>t 
146—147—149—150. 

(19) Todo aquellc que recebeo do proprietário de um 
estabelecimento commercial, e que o não pode ou não quer 
reger em pessoa , cummissão para o substituir , chama-se /«- 
tor, gerente, ou director ; segundo o Cod, da Prus. 
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Aut. XLIX. 

145. Como acima, a respeito do art. Ml do Cod. 
Hesp. Vid. arts. 541 e 54'2. 

Aut. L. 

146. Sem differença a mesma legislação no art. 
178 do Cod. Hesp. Vid. art. 507 do Cod. da Frus. 

Art. LI. 

147. Redigido como o art. 179 do Cod. Hesp. 
Em quanto vigora a procuração dada ao feitor , os 
que tractarão com elle tem opção de o accionar, ou 
ao proponente ; mas o feitor so e responsável aos cre- 
dores até á concurrencia dos fundos do commercio que 
administra, arts. 541 e 54*2 do Cod. da Frus. 

Aut. LII. » 

148. Tem o art. 180 do Cod. Hesp. a mesma 
redacção. A l.a parte é o art. 523 do Cod. da Frus.; e 
o art. 524 , também diz que os lucros serão do propo- 
nente no mesmo caso do nosso artigo , mas não trata 
de perdas. O feitor que emprehende negocios do mes- 
mo género ou especie dos da sua feitoria ; o socio que 
por sua conta faz as mesmas transacções que são do 
objecto da sociedade, gerão contra si a presumpçao 
de que melhorão os seus interesses com prejuiso do 
proponente, ou dos socios, arts. 106 e 617. 

Aut. LIII. 

149. O mesmo se contem sem differença , no 
art. 181 do Cod. Hesp. O contrario d'csta disposição 
daria lugar a grandes abusos da parte do proponente , 
e a serem facilmente illudidos os que cm boa fé con- 
tratassem com o feitor. 
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Art. LIV. 

IóO. Como acima, a respeito do art. 183 do Cod. 
Hesp. E milita a mesma rasão dada no artigo antece- 
dente. 

Art. LV. 

151. Exactamente como o art. 183 do Cod. 
Hesp. A mesma legislação se contem no Cod. da Prits. 
art. 516 , e acrescenta no art. 517 = que não terá o 
proponente recurso contra o feitor se anteriormente lhe 
tiver approvado actos similhantes. O Estabelecimen- 
to , ou Feitoria responde pelas obrigações , que á cer- 
ca d'ella contrabir , quem está encarregado de sua ad- 
ministração. 

ART. LV1. 

153. Os arts. 181 e 185 do Çod. Hesp. contem 
as mesmas disposições; e similhantes o art. 540 do 
Cod. da Prns. Com tanto que a procuração não te- 
nha sido dada por um espaço de tempo determinado, 
ou limitado expressamente á duração da vida do pro- 
ponente. 

Art. LVII. 

153. Nenhuma differença entre este e o art. 
186 do Cod. Hesp. As feitorias são verdadeiras cazas 
de commercio , e devem ter a sua contabilidade e es- 
criptnração como a lei ordena que a teuhão os coin- 
mcrciantes, [art. 318 e ser/.) 

Art. LVIII. 

154. As mesmas palavras no art. 187 do Cod. 
Hesp, O feitor considera-se como mandatario, e sem- 
pre as suas attribuições se devem entender com refe- 
rencia ao mandato. 

Art. LIX. 

155. Como no antecedente, a respeito do art, 
188 do Cod. Hesp. Vid. arts. 144, 145. 
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ART. LX. 

1)0. A mcsraa disposição e redacção se contem 
ho art. 109 do Cod. Hesp. O nosso ]x>rcra acrescenta 
(is ultimas palavras = fica declarada abusiva Sft. Vid. 
art. 511 do Cod. da Pr as. A palavra caixeiro nãó tem 
tão ampla significação no commercio , que se devão 
considerar os que são caixeiros r aptos para as opc- 
tacões de que trata o artigo, sem authorisaçâo es- 
pecial. 

107. A mesma , e literal disposição no art. 190 
do Cod. IIcsp. , c similhante no art. Ó03 do Cod. da 
Prus. — Id /'acere quod dominus faceret, L. 3 D. de. 
procur. 

l')8. O mesmo que no antecedente a respeito 
do art. 191 do Cod. IIcsp. Os caixeiros validamente 
authorisados para reger uma operação de commercio 
considerão-se n respeito dessa operação, como verda- 
deiros feitores, e por isso llies é applicavel a legisla- 

1)9. O art. 192. do Cod. IIcsp. 6 sem diíTcren- 
ça.' Quasi idêntica legislação nos arts. 546 e 547 do 
Cod. da Prus. (•20) Quando a cobrança é immediata 
ti venda reputa-se uma consequência d'ella c o mes- 
mo acto continuado, por isso pertence aos caixeiros 
darem os recibos, cobrando o producto. 

(20) Lcs commis mdrehands ou apprentis , places dans 
les boutiqwcs ou magasins destinés d ta vente , sonl reputes 
authorisés à %raiter des affaires courantes y relatives. (456) 
l/s peuvent vendre , dans les houtiques et magasins, lcs mar- 
chnndiscs y déposés, en rccevoir le montant et quiciancer 

ART. LXI. 

ART. LXIl, 

ção a estes respectiva. 

Aru LX1II. 

(547). 
4 
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AtiT. LXIV. 

100. Igual em tudo no art. 193 do Cod. Hcsp. 
A mesma rasão do nrt. 1'7. E' uma consequência ju- 
rídica da legitima authorisação de (jue falia o artigo. 

ART. LXV. 

101. O mesmo que no art. 191 do dito Cod. 
Se o caixeiro commetter abuso, a si o deve imputar o 
commerciante que n'ellc confiou. O publico trata cora 
o proposto que dirige o estabelecimento como trata- 
ria com o proprio proponente ou patrão. 

ART. LXV1. 

163. Idêntica redacção no ntt. 195 do Cod. 
Hesp.; e o mesmo dispõem o art. 629 do Cod. da Prus. 
A locação d'obras ou serviços , é dos próprias , e não 
outros. 

ART. LXVII. 

163. Contem exactamente a mesma disposição, 
que se acba consignada no art. 196 do Cod. Hesp. O 
mutuo consentimento é a base do contracto , e por elle 
se regula a sua duração. 

ART- LXV1TI. 

164. Continua como nos antecedentes , e a es- 
te corresponde o art. 197 do Cod. Hesp. Quem ialta 
ás condições estipuladas , responde pelos damnos a que 
dá causa. 

ART. LX1X. 

165. Não tem differença do art. 198 do Cod. 
Jlesp. 

ART. LXX. 

166. A mesma disposição e redacção , que se 
acha consignada no art. 199 do Cod. Hesp. Todo o a- 
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juste entro o commerciante c seus feitores ou caixei- 
ros é debaixo da condição expressa ou tacita de de- 
sempenharem exactamente os seus deveres , e sem abu- 
so de confiança. Vid. art. 118. 

Aiit. LXXI. 

107. E' como o art. 2)0 tio Coã. ITesp. O nos- 
so tem mais as palavras finaes =no dizer d^arbhrado- 
res expertos. Vej, u art. 1131 e o art. Ô22 do CoJ. da 
Trus. (21) 

AUT. LXXII. 

108. Contem disposição igual á do art. 201 do 
Coã. ílesp. E evidente opie se não comprehende a im- 
possibilidade que resultar de vicios, como a embriaguez 
ou outros , e que se trata de salario mensal, ou an- 
nual, e não diário, porque n'este caso se abonão so os 
dias de trabalho. 

ART. LXX1II. 

109. E' como o nrt. 202 do Co d. Tlesp. porem o 
nosso tem demais as ultimas palavras relativas aos árbi- 
tros , e comprehende na mesma disposição o que diz 
respeito a caixeiros e feitores. O Codigo Hesp. falia só 
dos primeiros. (22) 

SECÇÃO IV. 

Dos Commissarios de transportes, e dos recoveiros. 

Temos nos dlfferentes Codigos Secções ou Titu- 

(21) Diz o Codigo da Prússia que os direitos e obriga- 
ções entro o proponente e o feitor devem ser regulados , prin- 
cipalmente , conforme o theor da convenção entre elles feita, 
mas quando ahi não haja nada determinado, regularão as dis- 
posições geraes relativas ao mandato. 

(22) Si por efei to imediato y directo dei servido (pie 
preste un maucebo de comercio esperimentare algun gasto 
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los era separado a que corresponde esta parte do nos- 
so e aonde cm geral se trata de matéria idêntica , 
a que nos referiremos em particular á medida que tra- 
tarmos de cada ura dos artigos. 

No Cod. da Prut. corresponde a Secç. 15 Part. 2. 
T. 8. art. 2152 e seg. No Cod. Com. Franc. a Secç. 2. 
L 1. T. 6. art. 96', e seg. e ser.ç. 3. art. 103 c seg. No 
Cod. Civ. a Secç. 2. L. 3 T. 8 Cap. 3. art. 1782 c seg. 
No Cod. d'Ital. o T. 9. art. 95 e seg. e o T. 10 art. 106 
e seg. No Cod. Belg- a Secç. 2 do L. 1. T. 5. art. 6 e 
seg., e $ecç. 3. art. 12 e seg. No Cod. Hesp. n Secç. 4 
do Ij. 1. T. 3. art. 203 e seg. Porem a legislação mais 
adequada sobre esta matéria , como diz o Authqr do 
Codigo no seu Diccio. Jurid. Com. verb. —recoveiro 
c a ingleza , e cita Jeremg—On f/te Fuirs of carriers. 
Chitty-Duone Sir William Jones. 

ART. LXXIV. 

170. A definição n'este artigo, é como a do 
art. 6. h. t. do Cod. Belg. Veja-se Rogron sobre a epi- 
graphe da Secç. 2 Ij. 1,7'. 6. do Cod. Fr. Pardos. uP 574 
e seg. 

ART. LXXV. 

171. Veja-se o art. 102 do Cod. d'Ital. 

ART. LXXV1. 

172. E' idêntico na sua disposição ao art. 233 
do Cod. Hesp. Vej;io-se os art. 96 do Cod. AV.—95 do 
Cod. d'Itul., que é traducção do Cod. Fr. , o veja-st» o 
art. 6 h. t. do Cod. Belg. e o art. 1785 do Cod.( iv. Fr, 

ART. LXXVII. 

173. A disposição deste artigo a respeito do 

estraordinario 6 perdida , sobre cwja razon no se haya he~ 
cho pacto espreso entre ely su principal , spra de cargo de 
esle indemnizarlc dei mismo gasto o perdida. 
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livro de registro do chefe de um estabelecimento de 
com missão do transportes não a temos encontrado ex- 
pressa nos outros codigos ■ está porem em harmonia com 
muitas outras que tendem, em casos idênticos ou si- 
milhantes, a evitar abusos e fraudes. 

Aut. LXXVIII. 

171. Este artigo c mais conforme com o art. 
SÍW do Cod. Hesp. ( so tem demais o n.0 10) ; porem 
igual disposição se encontra no arí.lOíi do Cod Fr.(12) 
no art. 100 do Cod. d'Ital. no art. 11 li. t. do Cod. Btlg. 
e veja-se Fatã. n." 538 e seg. 

ART. LXX1X. 

175. Contem a mesma disposição e redacção do 
art. 205 do Cod. Hesp., e quasi igual legislação se a- 
cha no art. 101 do Cod. Fr. Veja-se o art. 99 do Cod. 
d' liai 

ART. LXXX. 

173. E' exactamente como o art. 306 do Cod. 
Hesp. Parece que a cantdla não é essencial n'este con- 
tracto , ou o artigo se refere ao caso d'ella se ter desen- 
caminhado (art. 317—509—958). 

ART. LXXXI. 

177. E' como rio antecedente, a respeito do art. 
307 do Cod. Hesp. 

ART. LXXXII. 

178. E' como o art. 208 do Cod. Hesp. e a mes- 
ma disposição se contem no art. 100 do Cod. Fr. Ve- 
ja-se o art. 96 e seg. do Cod. d'liai. A presumpção ó 

(23) Sempre que citamos —Cod. Fr entenda-se que 
nos referimos ao Codigo do commercio, e usamos d'esta abre- 
viatura por termos de o citar frequentes vezes. 
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contra o recoveiro; por isso lhe incumbe a prova ctn 
contrario do caso fortuito ou violência &c. {urt. I3U0, 
1497) 

Aut. LXXXllI. 

179. E' redigido como o art. 299 dn Cori. Hesp. 
e so tem demais as ultimas palavras — verificado por 
expertos. Vejão-se os arts. 97 e 103 do Cod. d'Ital. O 
art. 2159 do Cod. da Prus. — o art. 97 e ser/, do Cod. 
Fr. os arts. 1783 e 1784 do Cod. Civ. Fr. e os arts. 7 e 
8. h. t. do Cod. Beli/. 

AUT. LXXX1V. 

180. E' redigido exactamente como o nrf. 210 
do Cod. Hesp. Parece que se não deverão considerar 
excluídas as excepções de falsidade , ou erro invo- 
luntário na redacção da cautclla de recovagem. (ait. 
184) 

AUT. LXXXV. 

181. Nenhuma difforença tem do arf. 211 do 
Cod. Hesp. E na disposição d'este artigo tem os car- 
regadores uma boa garantia, [art. 1390 , 1197] 

AUT. LXXXVI. 

182. Também como os antecedentes não dife- 
re do art. 212 do cit. Cod. Hesp. Vejão-se os lugares 
citados no art. 179. (art. 1813) 

ART. LXXXVII. 

183. E' a mesma redacção do ait. 213 do Coei. 
Hesp.; so o nosso tem mais as ultimas palavras—no di- 
zer d'expertos. Veja-se Jtogron ao art. 103 do Cod. Fr., 
e o art. 106 do mesmo Cod. que também admitte os e.x- 
vertos. (art. 1390) 

ART. LXXXVTII. 

184. Contem igual redacção á do art. 214 de 
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Cori. Hrsp. O carregador deve dar as precisas decla- 
rações : se for seu o engano a si o deve imputar; se 
o não for deve-se attender á origem d'clie. 

A iít. LXXX1X. 

185. Nenhuma diífcrença tem do art 215 do 
Co d. riesp. A primeira disposição também se encon- 
tra no art. 1 10 do Cod. d' 1 tal. Veja-se O art. 106 do Co d. 
Fr. e o art. ló. h. t. do Cod. Bely. 

Art. XC. 

186. O mesmo que no art. 216 í/o Cod. d'fíesp., 
que n'este caso admitte também o juizo d'arbitradores 
à juicio dc peritos. 

ART. XCI. 

187. lí' cômo o art. 217 do Cod. d' TJesp. Veja- 
se Rof/ron ao art. 222 do Cod. Fr. que diz exactamen- 
te o mesmo , e cita o art. 1783 do Cod. Cio. [art. 1361) 
1'ard. n." 722. 

AUT. XCIL 

- 188. A disposição d'este artigo é idêntica nos 
diíferentes Codigos : li' o art. 106 do (od. Iw. tradu- 
sidt) no art. 15. h. t. do Cod, Tielg. : art, 109 d</ Cod, 
d' 1 tal. e art. 218 do Cod. d'ílesp.' Veja-se o art. 2459 
do Cod. da Prus. 

AUT. XCIII. 

189. E'exactamente como o nrf. 910 do Cod. 
Ilesp. O Cod. Fr. no art. 105 , c o Cod. Belg. no art. 
14 h. t. contem legislação similhante ; e dão por cxtin- 
cta a acção contra ó recoveiro com a recepção das fa- 
zendas e pagamento do frete. O Cochgo^ Belga também 
legisla para o caso de não serem visíveis exteriormen- 
te os siguaes do dumno. Veja-se o art. 104 do Cod. 
d' 1 tal. 

Art. XCIV. 

190. E' sem diffcrença redigido como o art. 220 
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do Cod. llesp. e conforme com o art. 2155 do QoJ. da 
Prus, {art. 63) 

ART. XCV. 

191. Não difere do art. 221 do Cod. flcsp, A 
missão do recoveiro limita-se ao transporte , conser- 
vação , e entrega das fazendas. 

Art. XCVI. 

192. E' como o art. 222 do Cod. fíeup. sem al- 
teração. O recoveiro não deve deixar as fazendas em 
abandono, e o meio mais legal c requerer o deposito 
«Tellas, 

ART. XCVII. 

193. Nenhuma differença faz do art. 223 do Cod. 
Jlesp. Se a mudança de consignação não altera o lu- 
gar designado no primeiro contracto , é indifferente ao 
recoveiro entregar a um ou outro consignatário; deve 
cumprir porque lhe não resulta prejuízo. 

Art. XCVHI. 

194. A mesma disposição o redacção do art. 
221 do Cod. Herp. Qualquer circumstancia diversa das 
consignadas no contracto, depende de novo ajuste; 
se não , o recoveiro não é obrigado a mais do que a- 
quillo a que se compromctteo, 

Art. XClX. 

195. Como nos antecedentes, o art. 225 do 
Cod. Ihisp. O que é expresso no contracto deve arisca 
deseihpenliar-se, salvo o caso dc força maior. {urt. sej.) 

Art. C, 

196. E' redigido exactamente como o art. 226 
do Cod. Hesp. Vejãó-se os arts. 97. do Cod. Fr. — 96 
do Cod, d'ItuU — 13 A. t. do Cod. Behj., que todos tem 
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analogia ; porem exceptuão o caso de força maior, que 
faz cessar a responsabilidade do recoveiro , nào fazendo 
a entrega no prazo marcado. 

Art. cr. 

107. O mesmo que no art. Q-27 do Cod. He.ip. 
O carregador com a entrega das fazendas ao recoveiro 
entende que ellas vão iiiiraediatamente occupar o lu- 
gar preciso no barco ou carro do viagem , e que as- 
sim íicuo promptas a partir na primeira occabiào. 

Art. cn. 

198. E' exactamente como o art. '228 do Cod, 
Jlesp. Vejão-se os arts. U)6 do Cod. Fr.—2102 do Cod. 
Cie.—art, 15 h. t. do Cod. HcJt/. , e Uogron ao dito art. 
106 nas jtalavras en faneur du voiturier. 

art. cm. 

! 99. Contem o mesmo que o art. 229 do Cod. 
IL-sp. A prescripção por fretes de navios é de um an- 
uo depois da viagem fanda (art. 1806). 

Art. CIV. 

930. E' exactamente como o art. 2 0) do Cod. 
Jlesp. (-24) Deve pois a reclamação por desfalques o 
avarias ser dentro de vinte quatro horas a coutar da 
entrega. 

Art. CV. 

201. Contem a mesma disposição do art. 231 

(24) O art. lo5 do Cod. ditai, legisla para o caso de 
achar o recebedor demasiadamente carregadas as despezas do 
transporte , e diz que devo recorrer ao Tribunal do commer- 
cio para que sejào taxadas, e que o Tribunal, achando ex- 
cesso , taxará em fornia summarissima , e conforme o uso. 
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do Cod. Ifesp. Vejão-se os nrts. 109 do Cnd. Fr. e 1(5 
A. t. do Cod. Bchj- ; (]uo estnbelecem a prescripçrio das 
accões contra o recoveiro , e comnnssario de transpor- 
tes , dc seis rnozes para as expedições dentro do roi- 
nn , e um anno para as expedições do fóra. Fardes, 
n."' 510 — 5-17. ^25; 

Art. CVI. 

2 i3. Contem na primeira parte a disposição do 
arf. 9. /(. t. do Cod. lidij. ; o no todo diz , em menos 
palavras , o mesmo (pie se lê no art. 2U2 do Cod. llesp. 
Veja-se o art. 102 du Cod. Wllal. 

TITULO III. 

DOS ACTOS COM ME KC IA ES E SUA COMPETÊNCIA. 

O Cndirjo Fr. trata da competência dos Trlbu- 
naes do commercio no T. 2 do L. 4 art. (>51 c se/. O 
Cod. d'Uni. no tit. 9. art. 517. O Cod. IL sp. no t. 3 
do L. 5. art. 1199. e sey. O Cod. Bel;/, trata dos actos 
de Commercio no t. 1 do L. l.u art. 3 « 4. 

Art. I. 

293. A mesfna disposição e as mesmas pala- 
vras vem no art. ti32 princ. do Cod. Fr. , e d'ellas 
é também formado o uri. 3 do Cod. Belçi. snp. cit. que 
não tem diffepença do nosso. Veja-se o art. 4. du Cod. 
d' Ital. 

Art. II. 

201. Está exactamente redigido como o art. 
4 do L. 1. t. 1 do Cod. B dij.; os mesmos n.0' , as 
mesmas disposições, e pela mesma ordem. Tem le- 

(25) A respeito d'avarias c faltas em fazendas embarca- 
das só se podem pedir um mez depois do desembarque secun- 
do o Iddil. de 27 de Jullw de 1793. 
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gislíioiío íejuíiI ; nms com diversa redacção os arts. 602 
c do Cod. Fn o o art. 4 « 519 do Cod. d'Uai. 

Art. III. 

295. E' como o art. 5 do L. 1. tit. 1. do Cod, 
Belo. 

Art. IV. 

296. Veja-se o art. 631. do Cod. Frauc. , art. 
517 do Cod. d'Ital., e art. 1199 do Cod. Hesp. Fardes, 
n." 1345. A legislação d'estes artigos nem é idênti- 
ca entre si, nem corresponde exactamente á nossa ; 
mas é o assento da matéria, e adiante vão notadas 
as diíferenças no art. 1029. 

Art. V. 

207. Veja-se Locré ao art. 12 dn Cod. Fr. n.° 
2. fl) e no Dicc. Ju/id. Com. o cxccllcuto artigo na 
pai. equidade. 

TITULO IV. 

DAS OBRIGAÇÕES COMMUNS A TODOS OS QUE PROFESSÃO 

O COMMERCIO. 

O Tit. 2. dnIJv.l. do Cod. T-hsp. tom exacta- 
mente a mesma inscripção (De las nhliqueioHcs comu- 
nes a todas los que profesau el comercio.) 

Art. I. 

208. Contem cm resumo as obrigações do com- 

(1) On n: penl trop se conformar ó cctte maxime 
souvent repetée dans la dl.cussion du cude (pie les tribmiaax 
de commcrce sout essentieltement des tribunaux d'equit6: 
Eis as palavras do nosso artigo. 
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merciante mencionadas nos ar ta. 211 — 211 — 218 e 
Sff/. 232 e sey. , e podem ver-se os lugares alii cita- 
dos. Esta ínesma disposição se acha no art. 21 do 
Cod Hexp. menos o n." 4.° — obripaçào de dar contos— 
em que não falia n'este lugar; mas accrescenta no 
final da primeira parte — que o disposto é como uma 
garantia contra os abusos que podem fazer-se do cre- 
dito no tracto mercantil. 

SECÇÃO I. 

Dn registro publico do commercto. 

A Secção l,a do L. I no Cod. Hesp. inscreve-se 
exactamente como a nossa ( Del registro publico dei 
comercio) art. 22 e seguintes , e contem as mesmas dis- 
posições , como veremos era cada ura dos artigos. (1) 
O Cod. Civ. Fr. no art. 21!)() e srg. trata do registro 
das hypothecas. (2; Nos outros codigos do commer- 
cio não se trata desta matéria. 

A IÍT. II. 

299. O Cod. Hesp. no art. 22 manda tambern 
estabelecer um registro publico e geral do commerck), 
em cada uma das capitaes das Provincius, dividido 
ein duas seccõeá , a l.a para matriculas , e a 2.' para 
dotes, sociedades , procurações a feitores ãj c. 

AIIT. III. 

210. Disposição similbante em parte se contem 

(!) Sendo era tudo idênticas as disposições do Codigo 
Hesp. e do nosso , só este difere nos avts 'JI f e d 15 porque 
applica também a legislação abi consignada ás líscripturas ou 
escriptos que contiverem hypntheca ; e o Cod. Ilesp. não fal- 
ia em hypothecas. O art. 'il (pie corresponde wo nosso jJlã , 
só trata de dotes. 

(•2) A nossa legislação civil sohrc hi/pothems é o Dec. 
de 2(i d Outubro de 1830 , e 3 de Janeiro de 1337. 
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no art. 22 /lo Cod. IJ^p.; que ntr.uda estabelecer o re- 
gistro publico e geral do comuiercio em cada província, 
e dividido em duas secções. 

AIIT. IV. 

211. O mesmo art. 22 sup. r.it. vns n." I.0 2.° e 
3," ■ ,na8 o nosso tem demais os íí."s 4.° e 5.° 

Art. V. 

212. Similliante á ultima parte do art. 22, e ao 
art. 2:í do Cod. Hesp. Só com a diHerença que resulta 
do modo diverso porquo na Hespanha é estabelecido o 
registro, Veja-sc art, 201). 

Aiit. VI. 

213. Como o art. 24 do Cnd Hesp. ; porem a 
Autbondade tpie alii rubrica os livros de registro e o 
Intendente da província. 

Aiit. VII. 

211. A mesma disposição se lê nos arfs. 25 e 
20 do Cod. Hesp- E' claro que o artigo se refere aos 
documentos enumerados no art. 211. 

Art. VIII. 

21 ú. Só difere do art. 27 do Cod. Hesp. em fal- 
lar este das escripturas dotaes entre cônjuges unica- 
mente , e o nosso falia destas escripturas e das d'hypo- 
theca mas ambos concluem do mesmo modojd) (art. 
313.) 

(3) Veja se o n.° 11 da Gazeio dos Trihunaes de 25 
rC Outubro de lii41 , e oh.0 5 da Revista dos Tribuna es 
pag. 104 ; e sobre oilíegistro civil das hypothecas Decrct. de 
25 d Outubro de 183G e de ti de Janeiro de 1837. 
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ART. IX. 

Slfi. E' como o art. 29 do Cod. Ilesp. sem diflc- 
rcnça. 

AUT. X. 

217. E' como o a> t. 2 -i do rit. Cod. Ilerp. ; po- 
rem este só menciona escripturas dc sociedade. 

SECÇÃO II. 

Da escripUnação e correspondência mercantil. 

Escripturaçào mercantil é synonimo de livros de 
commercio; por isso os differentes Codigos nas secções 
ou titulos em que tratão em geral da matéria que se 
comprehende n'esta secção , tem a iuscripçào — dos li- 
vros do commercio. Veja-se o Tit. 2 /. 1 t/o Cod. Fr. art. 
8 e. ser/. — O T. 2. I. 1 do Cod. BeJr/. O Tit. 1 /. 3 do 
Cod. dTtal. art. 446 e ser/. No Cod. Hesp. corresponde, 
em parte , a \ecç. 2 do l. 1 da Contabilidade mercantil, 
art, 32 e seg e a seç. 3 da correspondência , art. 56 e 
seg. No Cod- da Crus. trata-se a mesma matéria no Tit. 
b art. 562 e seg. 

Art. XI. 

218. Este artigo não se encontra nos outros Co- 
digos com a mesma generalidade; mas a primeira parte 
corresponde á primeira disposição do art. 8 do Cod. 
Fr. , a qual passou pelas mesmas palavras para os arts. 
1 c 2 A. t. (4) do Cod. lieig., e o resto corresponde á 
expressão que ahi se \è — indéprndamment des autres li- 
vres usités dans le commerce—e ao art. 48 do Cod. Hesp. 

Art. XII. 

219. Contem a disposição dos artigos citados 

ç4) Dos livres de commerce. 
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no art. antecedente. Veja o-se os art. '-Yl e 33 ão CmL 
IJe*p. — 4.1.8 do Cocl. tf Uai. —"e 566 e se;/, do Cod. da 
Frua. onde mais amplamente se trata dos livros do com- 
mcrcio , o da prova que elles fazem em jnizo. 

ART.. XI!I. 

220. Iterem ver-se os arts. 57 e 58 princ. do 
Cod. Uesp. 1&1) O art. 8 do Cod. Fr. in fine. O art. 2. 
li. t. do Cod. Belg. , e o art. 449 do Cod. tfItal, liogr. 
ao dito art. 8 ihi Et de copier sur un registre. Fardes n.a 

86 , e Cod. da Frus. sup. cit. 

Art. XIV. 
v 

221. As mesmas palavras se encontrão no art. 3 
h. t do Cod Belg. O art. 9 do Cod Fr. manda fazer 
inventario todos os annos , e lança-lo também cm um 
registro especial; e o mesmo diz o art. 36 í/o Cod. Uesp. 
Vid. Fardes. n.° 90. 

Art. XV. 

222 Contem o mesmo que o art. 4. h. t. do Cod. 
Belg. cora igual redacção sem nenhuma diflerença , 
(art. 1148.) 

ART. XVI. 

223. Nenhuma differença faz do art. 5. h. t. do 
Cod. Belg. Veja-se o art. 55 do Cod. Hesp. (6) 

(5) O Cod. IIosp. no art. 59 proliibe que as cartas se 
jão copiadas por traducção , mas sim no idioma cm que forem 
escriptas. 

(d) O Cod. Hesp. no art. cit. 55 diz = que os com- 
mcrciautes guardarão os livros e papeis do sou giro por todo 
o tempo que este durar até se concluir a liquidação de todos 
os seus negocios e dependências mercantis , e ao mesmo obri- 
ga os herdeiros do connuerçiante falleçido. 
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AUT. XVII. 

221. E' fi mesma disposição qnc se acha consi- 
gnada no art. 12 do Cod. Fr, — no art. 6 h. t. do Cod. 

— no arl. 569 do Cod. da Pru.i. — no art. 465 do 
Cod. d' Jtnl. , e no art. 53 do God. Hesp. Veja-se Silo. 
Lish. d o/n. 7 Cap. 10 , e o Alv. de. 17 de Julho de ItíOí) 
e 1'oi t. do 1.° de Março de Ibll. (7) 

Art. XV11I. 

225. E' redigido como o art. 7 h. t. do Cod. 
Belg. A mesma disposição e quasi pelas mesmas pa- 
lavras , se lê no art. 11 do Cod. Fr. , e também nos art. 
451 do Cod. ditai., e 50 da Cod. Hesp. Vcja-se Pard. 
n.° 359 ; Alv. de 17 de Junho de 1809 ; Foi t. do 1.° de 
Al orço de lall. 

AUT. XIX. 

226. Contem a mesma redacção do art. 8. h. t, 
do Cod. Bcltj. que é formado dos dons artigos 15 e 16 
do Cod. Frau. sem nenhuma differença. Fardas n." 1374. 

Art. XX. 

227. Contem exactamente a mesma redacção 
do art. 9 h. t. do Cod. Belg. e uma disposição igual , a- 
penas com differença leve de palavras , se lê no art. 17 
í/o Cod. Fr. Fardes, n." 2S6. 

Art. XXI. 

22,3. E' a mesma disposição que se contem no 
art- 36 do Cod. Hesp. , porém este tem mais que o nos- 
so a definição de mercador de retalho. 

(7) O Cod. Fr. e o Belg. e Hesp. dizem como o nos- 
so , que os Heros podem ser admittidos a fazer prova. O Cod. 
da Prés. diz — Entre commcrciantes estes livros (os legal- 
mente arrumados) fazem prova completa; (art. Õ69) e o mes- 
mo o Cod. dilui. art. 165. 
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A iit. XXII. 

22D. O mesmo que no avt. 39 do cit. Cod. 
Hesp. sem difterença. A multiplicidíide destas vendas , 
e muitas vezes o seu pequeno valor são a causa da dis- 
posição do artigo. 

AUT. XXIII. 

330. Veja-se o art. 47 do Cod. Hesp, , e este 
applica a mesma disposição ao caso de não ter o coin- 
merciante a necessária aptidão para arrumar os seus 
livros. 

ART. XXIV. 

231. É çorao o art. 49 do Cod. Hesp. ; porém o 
nosso usa de expressões mais enérgicas para prohibir os 
Varejos. Esta lingoagem era necessária para de uma 
vez acabar com os frequentes abusos que á tal respeito 
se havião introduzido no Foro. 

SECÇÃO III. 

Da prestação das Contas. 

No principio da Secção antecedente já nos referi- 
mos á Secção 3, do L. 1. T. 1 do Cod. Hesp. onde se 
trata da contabilidade. Veja-se no Cod. da Prus. art. 
639 e seg. e o T. 3 L. 3 do Cod. d'Ital. art. 458 e seg. 

Art. XXV. 

232. A disposição deste artigo é era parte simi- 
Ibante ao que escreveo Pothier. Trait. de Proced. Civ. 
P. 2. Cap. 3. aonde , fallando em geral de todos os ca- 
sos em que por direito civil ha obrigação de dar con- 
tas , diz no § 1 = que todas as pessoas que administrão 
negocias alheios estão obrigadas a dar contas. Veja-se 
o art. 458 do Cod. d' Ital. e Par d. n." 47b. 

b 
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A ET. XXVI. 

233. Vejão-se os artigos 6-12 e 613 do Cod. da 
Prns. ; porém estes referem-se em particular ás Socie- 
dades : Dic. Jurid-Cum. vcrb, Contu. 

ART. XXVII. 

234. Cod. ditai. art. 4Ô8 e Poth. no lugar cit. 
no art. 232. 

ART. XXVIII. 

235. Artigo antecedente , e Mcrlin vcrb. Conte, 
no Ilepert. de Jurisp. Quando um só administra a fa- 
zenda d'outrem , deve appresentar um balanço da sua 
administração formado sobre livros legalmente arruma- 
dos , e coherentes documentos justificativos — diz o cit. 
Cod. d' 1 tal. 

ART. XXIX. 

236. Este artigo é exactamente como o art. 459 
do Cod. ditai. (8) menos as ultimas palavras da refe- 
rencia ao art. 230. 

ART. XXX. 

237. E' como no antecedente , igual ao art. 460 
do Cod. ditai. (9) 

ART. XXXI. 

238. A mesma redacção do art. 461 do Cod. de 
Ital. (10) 

(8) Se piu duno dei soei, o se tutti uniti amminis- 
trano la sostanza comuns , i soei nominano un ragioniere 
per laformazione delhilancio. 

(9) Nei rendimento de' eonti ognuno risponde delia 
parte avuta nell' amministrazione, e sta sempre a enrico 
delia sostanza amministraia la spesa dei rendimento dé eonti. 

(10) Non si ritiene reso il conto se non se dopo essere 
staie terminate tutte le quistione che possono essere fatie so- 
pra il medesimo. 
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Art. XXXII. 

23!). Sem differença como o art. 462 do Coi. 
ditai. (11) 

ART. XXXIII. 

340. E' também , á maneira dos antecedentes , 
como o art. 463 do Co d. ditai. , só çom a differença 
de dizer este = os co-interessados de um navio = (12) 
(/' parzionevoli) e o nosso falia do Caixa. 

(11) 11 rendimento di contí deve rcgolarmente darsi 
in quel luogo ove 1'nmininutrazione si è verijicata. 

(12) I parzionevali per o di un bastimento potrano 
constvingere il capilano o patrono diessn a rendere i conti 
anche nel porto ove , per qualunque siasi ragione , cessasse 
digovernare il medesimo bastimento. 

\ 
TITO. DO PXlIiyESXRO Z.XV110. 
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LIVRO II. 

DAS OBRIGAÇÕES COMMERC1AES, 

TITULO I. 

DA NATUREZA , FORMAÇÃO , E EFFEITOS DAS 

OBRIGAÇÕES EM GERAL, 

O Livro 2. do Cod. Hesp. trata como este dos con- 
tractos do coramercio era geral, suas formas e effeitos ; 
e segue no T. 1 a fallar das disposições preliminares 
sobre a formação das obrigações commerciaes , art. 234 
e seg. Ahi se encontra em grande parte legislação igual 
á deste titulo. Veja-se o L. 3 í. 3 do Cod. Civ. Fr. art. 
1101 e seg. 

Aiitigo I, 

241. A definição que se contem n'este artigo é 
a mesma do direito civil. ínst. de Oblig — Mello Frei. 
Inst. j. Civ. lus. T. 4 Tit. 1 §. 2. Waldeck, §. 572 Poth.i. 
des oblig. art. 1. Jorio Tom. 2. pag. 190— L. 3 in prin. 
de oblig, et action. 

Art. II. 

242. Veja-se Mello Freire no lugar supra cif. § 
3 e seg. Poth , e Jorio pag. 198 onde _se lê o mesmo , 
Vinnio a Inst. L. 3 Tit. 14. 

ART. III. 

243. Os mesmos lugares citados no art. antece- 
dente , e Jorio Tom. 2. pag. 191. onde se lê — que a 
equidade e favor devido ao commercio fazem nascer en- 
tre os commerciantes obrigação e acção , ainda mesmo 
daquellas convenções e pactos que segundo o direito 
commura não produzem nenlmma obrigação, e deste 
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modo tem força e vigor as convenções puramente na- 
turaes , como escreveo Bartolo e outros. (1) 

Aut. IV. 

214. E' similhante ao art. 331' do Cod. Hesp. só 
com uma leve differença na ordem da redacção, [art. I) 
Boucher-Droit. civ. et com. compare. 

Art. V. 

24,5. Contem a mesma disposição e redacção do 
art. 235 do Cod. Hcsp. Os corretores tem fé publica 
nas referencias ao seu protocolo. Alv. de 22 de Novem- 
bro 1684, 29 d'Outubro 1688. e Avis. de 20 de Maio de 
1719— [art. 105—251). 

Art. VI. 

246. Corresponde sem differença ao art. 236 
do Coa. Hesp. Todo e qualquer processo é absoluta- 
mente nullo quando lhe faltar algum dos actos subs- 
tanciaes de que trata o art. 1072. 

Art. VII. 

247. O art. 237 do Cod. Hesp. contem no prin- 
cipio as primeiras palavras que se achão no nosso , 
quanto á possibilidade de se celebrarem os contractos 
verbalmente ; mas aparta-se quanto ao mais, porque 
só admitte taes contractos verbaes até mil reales de vel- 
Zow, e o nosso não tem limitação de valor. O resto 
do artigo , sobre os casos em que tem lugar a prova 
de testemunhas, é a mesma disposição do art. 1341 do 
Cod. Civ. Fr., cora a differença de que este não ad- 
mitte testemunhas sem principio de prova por escripto, 
passando o valor da causa de 150 francos ; e o nosso 
codigo exige em todo o caso , o principio de prova 

(1) In L. Quintus Mucius D. mandai. 
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escripta. Veja-se a O rd. do L. .3. t. 5í) e Tio;/, ao art. 
109 do Cod. Com., e adiante os arfe. 958—959. 

ART. VIII. 

248. Tem a mesma redacção que o art. 209 do 
Cod. Hcsp. Veja-se o art. 1435, ea Resul. dt 13 de 
Rgosto dc 1781. 

Art. IX. 

249. E' como o art. 240 r/o Cod. Hcsp. A Ord. 
do L. 3. t. GO §. 3. tem a mesma disposição. Veja-se o 
art. 946. O Cod. Hcsp. adiante da palavra —emenda— 
nao acrescenta como o nosso = inintelligivel, 

ART. X. 

250. E' sem differença como ogW. 24! do Cod. 
Hesp. Veja-se Jorio T. 2. pag. 199. 

Art. XI. 

251. Como o art. 242 do Cod. Hcsp. desde as 
palavras —intervindo corretor. 

ART. XII. 

252. Sem nenhuma differença como o art. 243 
do Cod. Hesp. O meio do manifestar , n'este caso, o 
consentimento e o de resposta aífirmativa. 

ART. XIII. 

253. Também se encontra igual disposição no 
art. 244 do dt. Cod. Hcsp. e o mesmo se repete nos 
differentes contractos. Vejão-se os arts. 299,305, 767. 

ART. XIV. 

254. Sem differença como o art. 245 do Cod. 
Hesp. A pena u'este caso é estabelecida por indemni- 
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sação (lo não cumprimento; mas, exigido clle, deve ces- 
sar a pena , e vice-versa. 

Aur. XV. 

255. Até a palavra —acção— é exactamente 
como o art. 2 Iti do Cod. Hesp. ("2) V:,eja-sc no Dic. Jur. 
Com. a palavra — contracto. 

A ET. XVI. 

2)6. Similliantc na disposição ao art. 217 do 
Cod. Hesp. mas com differente redacção. Veja-se Poth. 
Trait. des Oldiy. P. 1. Cap. 1. art. 7. e §. 71 das regras 
para a interpretação das convenções. 

ART. XVII. 

2')7. Vejão-se os lugares citados no art. antece- 
dente , c o art. 1156 c ser/s. do Cod. Cif. Fr. 

ART. XVIII. 

258. E' como o art. 249 do Cod. Hesp., e a úni- 
ca differença é (pie o nosso no n.0 3.° acrescenta as ul- 
timas palavras — e especialmente o costume do lugar. 

ART. XIX. 

259. E' exactamente como o art 250 do Cod. 
Hesp. e serve d'explicação ao n.° 3.° do art. anteceden- 
te , fixando que o lugar ó o da execução, e não o da 
celebração do contracto. 

(2) Pa.i convenciones ilicitas nnn producen ohligacion 
ni accion , aunqne recaigan sobre operaciones mercantiles. 
Aqui finda o artigo , tendo o nosso demais a definição de con- 
tractos illicitos. 
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Art. XX. 

360. Sem differença como o art. 2')1 do Cod. 
Heup. Ja dissemos (pie o livro ou protocolo do corre- 
tor tem fé, e faz prova entre as partes; por isso a elle 
se deve recorrer na hypothese deste artigo {art. 245). 

ART. XXI. 

361. Exactamente como no art. 352 do Cod. 
Hcsp. O direito civil contem o mesmo. A condição 
do reo é sempre mais favorecida L. 125 D. de reg. jur. 
Silv. á Ord. L. 3. t. 63 §. 3. n.u 9. 

Art. XXII. 

262. domo o art. 253 do Cod. Hcsp.; porem o 
nosso tem demais o ultimo período que principia == A 
cerca fyc. 

Art. XXIII. 

263. Sem nenhuma differença como no art. 254 
do Cod. Hcsp. E é n'essa mesma moeda que tem de se 
realisar o pagamento. 

ART. XXIV. 

264. O mesmo do antecedente, a respeito do art. 
255 do Cod. Hcsp. 

Art. XXV. 

265. Corresponde ao art. 256 do Cod. Hcsp. 
Pela legislação franceza também os mezes são fixados 
segundo o calendário gregoriano— art. 132 do Cod. Fr. 

Art. XXVI, 

366, Até ás palavras — expiração de termo — 
é como o art. 257 do Cod. Hcsp. 

Art. XXVII. 

267, Menos o ultimo período que começa = 
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exceptua-se; = no mais corresponde ao arf. 238 do Cod. 
Hesp. Pardas, n.0 183 e sep. Po th. Truit. des Oblig. Part. 
2.a Cap. 3. art. 3. n.0 227. p. 410, 

Airr. XXVIII. 

2(58. E' como o art. 259 do Cod. Hesp.; este 
porem á excepção final acrescenta outra , a saber = 
quando houuer disposição terminante de direito. (3) 

AUT. XXIX. 

269. Similhante em parte ao art. 260 do Cod. 
Hesp.; porem este torna exigíveis, dez dias depois de 
contrahidas, as obrigações que produzem acção ordiná- 
ria , e exigíveis no dia iramediato, as que tiverem for- 
ça de execução aparelhada. (4) Par des. e Poth. sup. cit. 

ART. XXX. 

270. Na redacção 6 como o art. 261 do Cod. 
Hesp. e só tem demais a excepção final. Veja-se a Ord. 
L. 4. t. 50 §. 1. L. 32. D. de usuais. Pundect. de Poth. 
Tom. 8. pag. 240—Trait. des Ohlig. n.° 114. Fardes, n.0 

188 — e adiante os arts. 414 , 4G2 , 490. 

ART. XXXI. 

271. E' como o art. 263 do Cod. Hesp.; porem 
este diz que as obrigações se extinguem pelos modos 
prescriptos em direito commum sobre os contractos em 
geral , salvas as disposições especiaes do codigo do 

(3) ...Sino el que las partes hubieren pvejijado en el 
contrato, <5 se apoije en una disposicion terminante d'él 
derecho. 

(4) Las obligaciones que no tienen termino prefijado 
por las partes, son exigibdes a los diez dias despues de con- 
traídas, si solo producen accion ordinária , y al dia imedia- 
to si llevan aparejada ejecucion. 
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commcrcio. O nosso não se refere aqui ao direito 
commnin , mas isso fica sempre entendido pela dispo- 
sição do art 1. O direito mercantil é excepcional, e 
aonde não e expressa a excepção vigora a regra ge- 
ral , que c o direito civil. Veja-se Pand. de Poth. Tum. 
8. pag. 210 e Tom. 21 png. 3Í9. (5) 

TITULO II. 

DO MUTUO MERCANTIL. 

A legislação correspondente á deste titulo pode 
vcr-se na Ord. L. 4. t. 00. Uo empréstimo que se cha- 
ma mutuo. Aro L. 3. t. 10 ca/L 2. Herç. 1 do Co d. Civ. 
Fr. art. 1802 e srgs. No h. 2. t. ô do Cod. Jlesp. art. 
387 e seq. Este empréstimo é nqnelle a que os fran- 
cezes chamão = le prêt de consommntkm. A nossa Ord. 
designa-o por empréstimo de coisa que consiste em nu- 
mero, pezo e medida, e assim se differença do outro 
empréstimo a que se chama cornmoduto, cujo objecto 
são coisas (pie se não consomem pelo uso. Tem pois 
o mutuo mercantil grande analogia, como veremos, com 
o mutuo civil; e podem consultar-se os lugares cor- 
respondentes. L. 12. D. de rehus creditis. Mel. Freir. 
Inst. Jur. civ. Lus. Tom. 4 t. 3 §. fi, Domnt. Tom. l t. 
b. Secç. 1. Pothier—O Tratado (reste contracto—Preí. 
de cnnsomption png. 1032. Jorio L. 4. tit. 3. ( Del mu- 
tuo mercantile) Tom. 2. pag. 199. 

Art. I. 

272. Veja-se a Ord. L. 4 í.ôOprlnc. O art. 1892 
do Cod- civ. Fr. Waldeck §. 090. Domat. no lugar supra 
citado §. 1. Jorio Tom. 2. png. 199— Fardes, n.0 4(59. 

(õ) Nos doisavts. antecedentes nos referimos ao art. 
261 e 263 do Cod. Hesp.: O art. 262 é sobre o modo porque 
podem provar-se as obrigações mercantis a que corresponde o 
nosso art. 944 ; legislação também do Cod. Betg. 
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Art. II. 

273. Contem a mesma legislação dos art. 1893. 
1891 do Cod. civ. Fr. mas com diversa redacção na il- 
tima parte quando falia da môru. 

Anr. III. 

271. Veja se Jorio no lugar supra cit. e p. 290 
{il credito non è alho che un mutuo)—e a palv.—credi- 
to, no Dic. Jur. Com., e a mesma ( crédit, ) no Epit. des 
prin. d'econ. poli. de J. B. Sny. ; porem a doutrina do 
cit. Jorio é a mais conforme á do nosso codigo n'cste 
artigo. 

Art. IV. 

27"). Vejào-se os lugares citados no artigo ante- 
cedente; e o art. 388 do Cod. Hcsp.: todavia este artigo 
faz differença porque se refere particularmente á mura. 

Art. V. 

27(1. E' exactamente como o art. 387 do Cod. 
Ilesp. Vid. arts. 299 — 305 — 7(17. 

Art. VI. 

277. Veja-se o art. 1900 du Cod. Civ. Fr. e o 
art. 390 do Cod. Hcsp.; este porém manda prevenir o 
devedor com trinta dias de anticipação , nos emprésti- 
mos sem tempo determinado [jnl. 2í)9). 

Art. VII. í 

278. Contem legislação similhante á dos arts. 
1895 do Cod. Civ. Fr. ,c 389 e 392 do Cod. Hcsp. 

TITULO III. 

DOS JUROS COMMERCIAES. 

A' matéria deste titulo é similhante a que se con- 
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tem no Tit. 5 do L. 2 do Cod. Hcsp. , em parte, art. 
393 — e no L. 3 Cap. 10 Tit. 10 do Cod. Civ. Fr. art. 
1905 e seq. Veja-se Fardes. n.° 470. Locré—Esprit du 
Cod. du Com. no Tom. 1.° da 2.' Edic. de Paris, a pag. 
322 e depois do commentario ao art. 109 traz ura Titu- 
lo que se inscreve — Dupret a interêt — que a commis- 
são havia apresentado , mas que foi supprimido no Codi- 
go do commercio , e não passou nos debates. Jorio L. 
4 t. 4 no Tom. 2. pag. 203. 

Am'. I. 

279. A primeira parte é a disposição que se lê 
no art. 1905 do Cod. Civ. Fr. , e a segunda—dos juros 
estipulados em dinheiro—c como a do art. 393 do Cod. 
Hesp, 

Art. II. 

280. O art. 1907 du Cod. Civ. Fr. também diz 
que o juro convencional pôde exceder o da lei, uma vez 
que esta o não prohiba. A legislação do nosso artigo c 
mais ampla. O art. 398 do Cod. Hesp. contem disposi- 
ção diversa , e diz positivamente no art. 400 = que o 
juro convencional que os commerciantes estabelecerem 
nos seus empréstimos não poderá exceder seis por cento, 
excepto nos descontos das letras de cambio e outras. = 
(1) V eja-se a lei franceza de 13 de Setembro de 1807 que 
fixou o juro legal de que falia o art. 1907 da Cod. Civ., 
e que vem em Locré no lug, cit. no principio do Titu- 
lo : Veja-se também o art. 1400 do Cod. Civ. Belg. , e 
no JDic. Jurid-com.o cxcellente artigo sobre a palavra— 
juros. 

(1) El credito convencional que los comerciantes es- 
tahlezcan en sus prestamentos , no poderá esceder dei mis- 
mo seis por ciento {art 398). Los descuentos de las letras 
de cambio , pagai és á la orden y demos valores de comer- 
cio indusables , no estan sujetos a la tasa dei seis por ciento ; 
y las partes los contrataran con entera liberlád , á precios 
convencional es. 
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ART. III. 

77 

281. Quanto ao juro de seis por cento , na falta 
de convenção,é também o juro mercantil de que falia 
o art. 398 do Cod. ílesp. O resto do artigo , quanto a 
ser a quota determinada por arbitradores , é similhante 
ao que se dizia no art. 2. do Titulo supprimido a que 
nos referimos no principio deste. (2) 

Art. IV. 

282. Até á palavra Capital contem a mesma dis- 
posição e redacção do art. 190() do Cod. Civ. Fr. Re- 
fere-se a pagamento voluntário de juros não estipula- 
dos , e que o devedor pagou por julgar essa indemni- 
sação de justiça; por isso não pôde repetir o que assim 
tiver pago (Rog.) Também não pôde exigir a differen- 
ça o dador que receber juros menores que os estipulados 
Cod, Civ. Behj. Tit. 12 art. Kl. 

Art. V. 

283. Veja-sc o Cod. Civ. Belg. T. 12 art. 12. 

Art. VI. 

284. Contem as mesmas palavras que se achão 
no art. 1908 do Cod. Civ, Fr. e é a mesma disposição 
que também passou para o art. 403 do Cod Hesp. (3) 
Porque se presume sempre prévio pagamento de juros, 
quando se entrega o capital. 

(2) A' defaut de convention ilest (Vintérêt)Jixé par 
hs juges de cotnmerce, snit d'après le taux légal, soit d'a* 
prés le cours commun de la pláce, evalué par les agens 
de change , ou d leur défaut par des «arbitres. (Locré,) 

(3) Siempre que un acreedor hnya dado documento 
de recibo a su deudur por la totalidad dei capital de la 
deuda , sin reservarse espresamente la redamacion de re- 
ditos , se tenderán estos por condonados. 
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AUT. XII- 

285. O Cod. Civ. Bdg. T- 12. art. 16. contem 
as mesmas palavras. 

Aut. VIII. 

286. Na primeira parte contem exactamente a 
mesma disposição consignada no art. 1154 do Cod. 
Civ. Fr. O rfesto do artigo sobre reformas d'obrigações, 
é doutrina similliante á que se contem no art. 401 do 
Cod. Hesp. E' sabido quanto se escreveo sobre—usu- 
ras , accumulação de juros, ou juros de juros; po- 
rém hoje as ideas são outras , e bem diversas — Dic. 
Jur. Com. verb. juros. 

Art. IX, 

287. Contem a mesma disposição do art. ll')3 
do Cod. Civ. Fr. = o qual accrescenta antes do periodo 
final = estes damnos e interesses suo devidos sem que o 
credor seja obrigado a justificar que teve perda. 

Art. X. 

288. Contem legislação como a dos arts. 1146 
do Cod. Civ. Fr. e 456 do Cod. d'ltal.; (4) aquelle pelo 
que respeita á móra , e este pelo que pertence á liqui- 
dação da conta corrente. 

Art. XI. 

289. Os cornmcrciantes , segundo o uso appro- 
vado era todas as praças de commercio , tem o direito 
de exigir os juros mercantis pelas parcellas creditadas 
aos seus correspondentes, ainda que não tenha havi- 

(4) Dall' época in cui si forma la liquidazione dei 
conto correntefra due case de comercio , senon vienecon- 
testualmente suldato il debito di quella qui rimane debitri- 
ce , ha dirito la credilrice di reportara a capitule frutífero 
il suo credito. 
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do nenhuma interpellação judicial. Pôde dar-se como 
razão desta pratica, que entre os commerciantes e seus 
correspondentes, se reputão existir ordens , com mis- 
sões e mandatos , e o mandatario deve juros sem in- 
terpellação porque se considera sempre em mota, e 
isto se entende quando as partidas forem certas e li- 
quidas. Eis a doutrina de Jorio Tom. 2 pag. 211 a qual 
seguio o nosso artigo : Dic. Jur. com. verb. juros. 

Aut. XII. 

290. E' como o art. 457 do Cod. âdlfal. (5) Vid. 
Jorio sup. cit. 

Art. XIII. 

291. Jorio Tom. 2. pag. 210. in fin. depois de 
ter dito que deve juros todo aquelle que emprega di- 
nheiros alheios era uso proprio , ou os distrahe sem au- 
thoridade do dono , acrescenta = E assim também um 
socio deverá juros das sommas sociaes que tiver distra- 
hido e empregado em seu uso. L. (i D. pro socio—L 1 § 
1 D. de usur. = A primeira hypothese do nosso artigo 
é outra; a segunda c idêntica ao que fica transcripto. 

AUT. XIV. 

292. Assim como o mandatario ou commissario 
deve juros dos dinheiros que distrahir ou empregar era 
uso proprio , pela mesma razão os vence pelos dinhei- 
ros que adiantar era virtude de saques anticipados. arts. 
&0 e 59. 

Aur. XV. 

293. A mesma razão do artigo antecedente , e 
se contem na doutrina de Jorio sup. cit. 

(5) Ada scadenza di ciaschedun semestre decorre 
l'enteresse, a favor o, delia dita creditrice {case) sull' av/m- 
zo in credito , ancorchè non sia effettuata la materiais li- 
quidazione dei conti. 
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ABT. XVI. 

294. Jorio Tom. 2. par/. 211. L. (! § 1. D. de pi- 
qnorat. uct. 

ART. XVII. 

295. Não ha n'esta hypothese necessidade d'in- 
terpellação. Os eflFeitos da mora começão desde logo 
por im mediata disposição da lei art. 292. 

Art. XVIII. 

296. E' a mesma disposição do Alv. de 17 de 
Maio de 1759. Vejão-se os arts. 1147 — 1148 do Cod. 
Civ. Fraru 

ART. XIX. 

297. E' como o art. 400 do Cod. He.ip. porém 
este diz (referiudo-se aos arts. antecedentes) = não es- 
tão sujeitos á taxa de seis por cento = E o nosso diz = 
não estão sujeitos a taxa aljuma. —— No mais não ha 
differença. 

TITULO IV. 

DO COMMODATO MERCANTIL. 

Nos Codigos commerciaes que temos presentes não 
se- trata desta matéria. Este contracto é mais raro en- 
tre commerciantes. Para nos convencermos disto bas- 
ta (pie nos lembremos que o commodato é gratuito , e 
em commercio são desconhecidos os favores por via 
de regra (salvo o disposto no art. 106), e todo o serviço 
tem remuneração. Veja-se a Ord. Z,.4 t. 53. Md. Freir. 
Tom. A tit. 3 § 4 — Domai. Tom. 1 tit. 5. Du prêt a 
usage , e Cod. Civ. Fr. L. 3 Tit. 10 , art. 1871 e seg. 
Jorio Part. 1. Liv. 4 tít. 7 no Tom. 2 pag. 229 trata 
do commodato mercantil, e o nosso codigo o seguio cai 
grande parto. 
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Akt. I. 

2.08. A mesma definição se acha em direito civil 
L-l- l>. comtnnd, Ord. L. i t. 53 r.rm. Cod. Civ Fr 
arts. 1875 — 187(>. 

Art. II. 

299. Veja-se o art. 27r>. Ahi só se exige que o de- 
vedor seja commerciante , c aqui ambos os contrahentes. 

ART. 111. 

300. Veja-se Jorío tom. 2 pag. 230. Ahi con- 
tem exactamente a disposição deste artigo , acresceu- 
tando , que é uma excepção ao que dispõem o direito 
civil. L, rcs commodate 8 D. connnod. 

A'rt. IV. 

301. O mesmo Jorio cit. no artigo antecedente 
P"g- '-31, conl rclerenéiá a Marquurd. commod. n.° 86 
— 87, 

Art. V. 

. Contem a mesma disposição dosarmos 
1880—1881 do Cod. Civ. Fr. 

Art. VI. 

303. Contem a mesma disposição do art. 1882 do 
Cod. Civ. , que se refere, não designadamente a fazendas 
e objectos mercantis, mas sim á coisa emprestada, 
que perecer por caso fortuito, podendo salva-la, pelo 
emprego da sua própria , o que a tinha por empres- 
timo, ou quando , não podendo salvar senão uma , pre- 
leno a sua e sacrificou a emprestada. Veja-se Jorio 
J om. 2 pag. 232, cuja doutrina é a mais conforme ás 
disposições do nosso codigo. 

6 
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TITULO V. 

DO DEPOSITO MERCANTIL. 

Só o Codigo commercial de Hespanha trata, cm 
separado , deste contracto no L. 2. t. (!. De los depositas 
mercantiles art. 404 e ser/. Veja-se Pardes. nA491, Cod. 
Civ. Fr. L. 3. Cap. 1. t. 9. art. 1915. e sey. Poth. Trait, 
da Contr. de Depôt. — Domat. Tom. 1. tit. 7. da Depôt. 
L. 1. D. Deposit. Mello Freire , Inst. Jur. Cio. Lus. 
Tom. 4 T. 3 § 4., e as Orden. e leis ahi citadas. Mas 
as doutrinas que o nosso Codigo segue mais de perto 
n'este Titulo , são as de Jorin tit. 8. no Tom. 2. pap. 
233 onde trata do deposito mercantil , e 6 o melhor 
conimentario n'este , e outros lugares em que nos re- 
ferimos a ellc. 

Art. I. 

304. Contem a legislação dos arts. 1913 e 1917. 
A essencia deste contracto por direito civil é ser gra- 
tuito; cit. art. 1917. Por direito commercial pôde o 
depositário exigir commissão pela guarda da coisa (art. 
306) Purdes. no n.° 491 falia mais positivamente, e não 
diz (JUe o depositário recebe e acceita a coisa gratui- 
tamente , mas sim que a recebe e guarda mediante 
uma retribuição , e que é só quando ha effectivamen- 
te essa retribuição , que o deposito se pôde chamar 
mercantil; e que não terá similhante caracter o depo- 
sito puramente officioso , ainda (pie seja entre dois com- 
merciantes , e tenha por objecto mercadorias. 

Deve pois este artigo entender-se combinado com o 
art. 306. Jorin sup. cit. diz = que havendo retribuição 
o contracto não será deposito , mas sim locação , con- 
ducção, ou um genero de contracto incerto. E' evi- 
dente que para a perfeição deste contracto não basta 
o consentimento. 

Art. II. 

305. E' como o art. 404 do Cod. Hesp. com a 
única differença de ser invertida a ordem dos n.os; 
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aqui ao 1.° corresponde o nosso 3.' e vice-versa. O 2 o 
e idêntico em ambos. 

Aut. III. 

306. Corresponde ao art. 405 do Cod. ITcsp. ■ ha 
apenas uma leve differença de expressão. Este diz — 
que o deposito mercantil dá direito ao depositário a 
exigir uma retribuição ; e o nosso diz=pode exigir uma 
romrnissão. Ter direito a exigir , ou poder exio-ir 
n este sentido , equivale ao mesmo. E poderá reter â 
coisa depositada não se lhe pagando a commissão de- 
vida í Adyirta-se que este deposito é irregular, como 
diz o artigo , ou antes excepcional , comparado com 
o deposito civil que e sempre gratuito. 

Art. IV, 

307. A primeira parte do artigo , sobre poder 
o depositário usar do dinheiro do deposito, é a dou- 
tinia que se lê em Poth. Cap. 3 §. 3. do deposito irre- 
gular n.° 82pag. J070 , e etn Pardes n.<> 514 ; e con- 
traria é a legislação do Cod. Hesp. no art. 4.08 , que 
muito positivamente diz = que o depositário de uma 
quantia de dinheiro não pôde usar d'ella, e se o fizer, 
ficão a seu cargo todos os prejuizos. (1) = A segunda' 
parto , quanto ao deposito especifico de moedas, é como 
o art. 409 do cit. Cod. Hesp. e é a doutrina de Jorio 
Tom. 2. pag. 234. 

Art. V. 

308. _ Marca o que distingue essencialmente os 
dous depósitos regular e irregular , como ensinão Poth. 
e I ard. e Jorio nos lugares supra cit. 

Art. VI. 

309. E' a mesma disposição e redacção, que tem o 
art. 410 do Cod. Hesp., e c doutrina de Pardes. n.° 500. 

(1) PI depositário de una cantidad de dinero no pue- 
de usar de cila , y si lo hiciere quedai a su cargo todos los 
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AllT. VII. 

310. Corao o art. 407 do Cod. Hesp. ; mas este 
só menciona—committente e commissario—e o nosso 
acrescenta ; ou mandante e mandataria commercial. 

ART. VIII. 

311. E' como o art. 411 do Cod. Hesp. ; porem 
faz expressa referencia ú authorisação do Governo, 
Indispensável em todas as nações para a creação e 
existência de Bancos Públicos; e isto mesmo se com- 
prehende no nosso artigo , quando diz : == pela lei de 
íwa creação. 

TITULO VI. 

DO PENHOR MERCANTIL. 

Nos diíferentes Codigos de Commercio não ha 
secção ou titulo dedicado a esta matéria do penhor. 
Em geral as disposições deste titulo,encontrão-se nos 
lugares correspondentes do direito civil , como dire- 
mos. = Pode-se consultar o L. 3 tit. 17 du Cod Cio. 
Fr. art. 2073 (1) O tit. 19 do 1.1. do Cod. Civ. Belçj.; 
e as doutrinas de Casaregis — Jorio —- Stracha , e ou- 
tros , todos mencionados no Dic. Jurid-Com. na palavra 
■penhor. — Vejão-se também o Titulo correspondente no 
Dig. —Meli. Frei. Ins. Jnr. Cio. Lvs. Tom. 3. tit. 14 § 
1—Ord. L. 4 t. 56—Pardes, n.° 488 e seg. Poth. Trciit. 
du contr. de Nantissement. , pog. 1179. — Domat. t. 3 
Hes gages. — Jorio Lio. 4 tit. 13 no Tom. 2. pag. 238. 

ART. I. 

312. Contem a mesma legislação dos arls. 2071 

perjumos que occurran en la cantidad depositada, y sa- 
tisjat a al depositante el redito legal de su importe. 

(I) Porem no fim do titulo art, 2084 — se diz que 
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c 2077 do Co d. Civ. Fr.— Pard. n.° 481. E' indispensá- 
vel a entrega da coisa. Os nrts. cit. não dizem , como 
o nosso = qne se chama penhor a coisa dada ; porem 
Itogron usa d'essa expressão. (La chosequi enfait Lobjet 
se nome aussi nantissement.) 

Akt. II. 

313. Até á palavra—Credores—contem a mes- 
ma disposição do art. 2073 do Cod. Civ. Fr. e o resto 
6 , em parte, como os arts. 2074 e 2075 do mesmo Cod. 
(2) (arts. 1227 — 1228). E' sabido que para o credor 
não passa a propriedade do penhor, nem pôde dispor 
d'elle na falta de pagamento. 

Anr. III. 

314. A tradicção symbolica ou ficta , dá-se to- 
das as vezes que , sem se fazer entrega effectfva da 
coisa, esta fica á disposição do credor, por meio de 
um signal , ou syinbolo qualquer, nos termos do ar- 
tigo. Tem isto mesmo applicaçâo na compra e venda , 
quando o comprador recebe do vendedor as chaves do 
armazém em que se guarda a coisa vendida; e ain- 
da cm outros contractos. Mas o penhor é daquelles 
contractos que se não aperfeiçoa só pelo consenti- 
mento , e a entrega do penhor é essencial , ou seja 
cífoctiva ou nos termos deste artigo (art. 804). 

Art. IV. 

315. Veja-se o art. 2081 do Cod. Civ. Fr., que 
também falia de créditos dados em penhor; c d'estas 
palavras se colligeo que expressamente determina o nos- 
so artigo, isto é, que um credito se pôde dar em 

a legislação precedente não tem applicaçâo a matéria de com- 
niercio. 

(2) Veja-se a Gazeta dos Tfibimaes n.0 54. 
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ART. V. 

316. O Titulo dado em penhor pôde ser co- 
bravel em umii épocha determinada , c sem a autho- 
risaçao de que falia o nosso artigo , não só ficará como 
mutilisado o Titulo na mão do credor ; mas pode ha- 
ver perigo em se não fazerem opportunaraente as ne- 
cessárias diligencias. 

Art. VI. 

317. Veja-se Jorin Tom. 2. parj. 240 , c no Dic.' 
Jur, Com. a palavra—penhor. Casarei/, disc. 182 c disc. 
133 n.° 10. J 

Aut. VII. 

318. Artigo antecedente e lugares ahi citados. 
Jorin prtfj. 244 diz = que este ponto tem sido objecto 
de duvida entro os Doutores, havendo alguns qiic se 
pronuncião pela affirmativa. (3) 

Art. VIII. 

319. O Citado Jorio diz a png. 247; = A lei 
civil proliibc o penhor dc coisa alheia em que o de- 
vedor não tem nenhum direito. (4) Mas os Estatutos 
de Lubek estabelecem o contrario no fôro mercantil. 
(Com tanto porém que a coisa ou fazendas não fos- 
sem furtadas). Aqui tem a boa fé o eífeito dc ver- 
dade em favor do commercio. (ò) 

Art. IX. 

320. São as circunstancias que distinguem o 

(3) Cita. Baldo na L.cum tabernnm D. de. pig.  
Vlpiano L. obligatíone D. de pig Strncca TU. mandai 

%T ^ n' 1 " '""t'1' — MaUe0 d'Affiitto In Decis. 106 n. 5 debitar. D. de pig. — Stracc Supr. n.ã—r- Ilevia Lie. 2 
cap. 18 n. 8 — A. 32. S 4 Z>. rfe aur, 

(^) i § 1 D, de pig. 
L. honnjfdes 136.\D. de Reg. Jur. 
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penhor mercantil, do civil , bom como no deposito , 
commodato , mutuo , &c. Vejão-se os urts. 276—293 — 
30ò e 7()7. 

TITULO VIL 

DAS LETRAS DE CAMBIO, LIVRANÇAS, OU BILHETES 

Á ORDEM , CHEQUES , E LETRAS DA TERRA. 

SECÇÃO I. 

Da natureza e forma das letras de cambio. 

Todas as Nações tem legislado sobre este impor- 
tantíssimo objecto. A descoberta ou invenção das le- 
tras de cambio constitue uma época na historia do 
commercio. As letras de cambio são o principio mais 
fecundo de riqueza universal , e protegidas cm todas 
as Nações civilisadas, diz a llcsol. de 93 de Maio no 
FAit. de 3 de Junho de 1801. A nossa antiga legisla- 
ção sobre a matéria pode ver-se em Silo. Lisb. Princ. 
de Direit. Merc. Tom. 4. Append. 3. parj. 96 e seqs. , e 
no Append. 2. das Instituições de Direit. camb. do Sr. 
J. F. Borges. A legislarão das Nações da Europa, 
pela maior parte é a seguinte: = No Cod. Fr. o TU. 8. 
L. 1 art. 110 e se<j. = No Cod. da Prhs. PaH. 2. tit. 8 
Secç. 8. art. 703 e ser/. No Cod. Com. das Duas Sici- 
lias (publicado em Nápoles a 26 de Março de 1819) 
Tit. 7. cap. 1. art. 109 e serj. — No Cod. Belg. L. 1, 
t. 7 Secç. 1. art. 1 h. t. No Cod. Hesp. L. 2. tit. 9. Secç. 
1 art. 426 e se<j. No Cod. Com. d' Hollanda (promulga- 
do no 1 d'Outubro de 1838) L. 1. tit. 6. Secç. 1. art. 
101 c sey. No Digesto da llussia Tom. 2 Part. 2. L, 3 
tit. 1 art. 294 c seg. No Cod. d'Uai. Tit. 11 art. 112. e 
scg. A Inglaterra ou Estados Britânicos uão possuem 
nenhuma lei completa sobre letras do cambio. De- 
vem aos casos julgados as primeiras regras sobre a ma- 
téria ; e algumas leis especiaes tem resolvido alguns 
pontos controversos. O direito da Escossia differe do 
da Inglaterra em muitos pontos cssenciaes. A ki de 
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19 de Junho de 18-28 (Estat. 9. de Jorge 4 Cap. 24) tor- 
nou communs á Irlanda os princípios seguidos cm In- 
glaterra , com pequenas excepções. Vejão-se Chiity e 
Thomson , = tratado de letras de cambio e nottas pro- 
ims8onas.=Na Áustria lia um grande numero de leis 
avulsas sobre as letras de cambio. Como são : Cartas 
Patentes do 1. d'Outubro de 1763 , renovadas em 1765 
e em 1822. Ordenança Imperial de 24 de Setembro de 
1786 sobre a forma do iudosso- Dita de 6 d'Abril de. 
1789 regulando a maneira segundo a qual os tribunaes 
de cambio podem forçar ao pagamento pela apprehen- 
são dos bens moveis e de raiz. Dita de 22 de Setem- 
bro de 1789., declarando que os Ecclesiasticos po- 
dem emittir validamente letras de cambio , e ficão su- 
jeitos (\ jurisdicção do tribunal de cambio do seu do- 
micilio. Dita de 20 d Abril de 1816 declarando, que 
o saccador, acceitante , e indossante , não podem ser 
demandados ao mesmo tempo por uma só acção soli- 
daria kc. E muitas outras. (1) 1'ard. n.° 330 c scy. 
Pothier Trait. du co/it. de chan. p. 887. 

Art. I. 

321. As primeiras palavras d'esto artigo = a 
letra de cambio é o instrumento do contracto de cambio— 
importao o que e geralmente ensinado pelos escripto- 
res de direito comroercial. Locré sobre a epigrafe do T. 
8. do Ij. 1 do Cod. Lr. diz : que a letra é o vicio d'exe- 
cMtnr o contracto de cambio (2). Hoje no Dic. com. de 
V illeneuve se lè—çne a letra de cambio é o titulo do ron- 

(1) Todas estas leis e outras, bem como o texto da le- 
gislação de todos os Reinos , Estados e Praças commerciaes 
da Europa se pode ver na Obra intitulada — Des lettres de 
change et des e/fels de commerce en général. Par Louis Nou- 
gmer, Avocat à la Cour Royale do Paris — 2." Edic. lirux 
1840. 

(-) Je dois pni ler dnhord du contrai de change dont 
la letti e nest que te mnyen d'execution. 
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tracto de cambio. (3) E noTrafadn de Nonguier sup. cif. 
se diz = que a letra, de cambio é o inrti umento , por meio 
do qual se realisa a. convenção do cambio. (4) O resto do 
artigo , isto é , a definição de letra de cambio, é como 
a que vem no Çod. Belg. urt. 1. h. t., com a differen- 
ça de não intermediar o nome das pessoas que men- 
ciona. (ó) O Cod.de, IIoll. no art. 100 copiou o Cod. 
lielg. Vid. Par d. n.0 330 Poth.sup. cit.n.0 30. 

Aut. II. 

3'22. A mesma redacção, as mesmas palavras 
d'este artigo, sem differença nenhuma , achuo-se no 
art. 2. h. t. do Cod. Belg. (0; e são parte do art. 110 , e 
do ait. 1 1 I do Cod. Fr., aonde se contem a l.a e 2.a hy- 
pothese do nosso , e do Cod. Belg. e Cod. d' 1 IoU. art. 
101 (7) Purd.es. ri.a 300. 

Aut. III. 

3'23. O Cod. Fr. no art. 112. — o Cod. Belg. no 
art. 3. h. t. e o nosso n'este artigo, contem todos as mes- 
mas palavras. Hoje o moderno codigo d'Hollanda no 

(3) La lettre de change esl le titre du contrai de 
change nu moytn du quel s opére une remise d argent, d une 
place sur une aulre place. 

(4) La lettre de change esl 1'instrument à Vaide du 
quel se réalise In couvention de change. 

(3) La lettre de. change est un acte daté d'un lieu , 
par le quel le signataire chnrge unepersonne de pnyer dans 
un aut) e lieu , soit d vue . soit à une époque déterminée , d 
colui qui est designe , ou d son ordre, la sommey ennoncée , 
avec reconnaissance de valeu)' reçue ou de valeur en compte. 

(6) Une lettre de change peut avoir élé tirée d Lordre 
du tireur rnc.me. bile peut étre tirée sur vn individu , et 
piayah/e au domicile d'un tiers. Elie peut aussi eíre ti) ée par 
ordre et pour le compte d'un tiers. 

(7) Une lettre de change peut aussi étre tirée: d t'ordre 
d'un tireur; — Sar un individu eipayable au domicile d'un 
tiers : — Four compte d un tiers. 
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19 de Junho de 18-28 (Rstat. 9. de Jorge 4 Cep. 24) tor- 
nou coinmuns ú Irlanda os princípios seguidos em In- 
glaterra , com pequenas excepções. Vejão-se Chitty e 
Thomson , = tratado de letras dc cambio e nottas pro- 
imssorias.=Na Áustria ha um grande numero de leis 
avulsas sobre as letras de cambio. Como são : Cartas 
Patentes do 1. d'Outubro de 1769 , renovadas em 1765 
e em 1822. Ordenança Imperial de 24 de Setembro de 
1786 sobre a forma do iudosso- Dita d.c 6 d' Abril de 
1789 regulando a maneira segundo a qual os tribunaes 
de cambio podem forçar ao pagamento pela apprcben- 
são dos bens moveis e de raiz. Dita de 22 de Setem- 
bro de 1789., declarando que os Ecclosiasticos po- 
dem emittir validamente letras de cambio , e ficão su- 
jeitos á jurisdicção do tribunal de cambio do seu do- 
micilio. Dita í/c 20 d'Abril de 1816 declarando, que 
o saccador, acceitante , e indossante , não podem ser 
demandados ao mesmo tempo por uma só acção soli- 
daria Ííc. E muitas outras. (1) Pard. n." 930 c scy. 
Pothier Trait. du coat. de chan. p. 887. 

ART. I. 

321. As primeiras palavras d'csto artigo — m 
letra de cambio é o instrumento do contracto de cambio— 
importa o o que e geralmente ensinado pelos escripto- 
res de direito commercial. Locré sobre a epigrafe do T. 
8. do Jj. 1 do Cod, Ir, diz : que a letra é o meio d'exe- 
cutnr o contracto de cambio (2). Hoje no Dic. com. de 
J illeneuve se \è~que a letra de cambio é o titulo do con- 

(1) Todas estas leis o outras, bom como o texto da le- 
gislação de todos os Keinos , Estados e Praças commerciaes 
da Europa se pode ver na Obra intitulada — Dcs lettres de 
change et des e/fets de commerce en gcnérnl. Par Louis Nou- 
guicr, Avocat à la Cour Royale do Paris — 2 1 Edic Brux 
1840. 

(2) Je dois parlcr diahord du contvat de change dont 
la letti e n «st que te mnytn d'cxecution. 
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tracto de cambio. (3) E no Tratado de Nonguier sup. cif. 
se diz = qne a letra de cambio é o instrumento , por meio 
do qual se realisu a, convenção do cambio. (4) C) resto do 
artigo , isto é , a definição de letra de cambio, é como 
a que vem no Çod. Bclg. urt. 1. h. t., com a differen- 
ça de não intermediar o nome das pessoas que men- 
ciona. (.)) () Cod. de IIoll. no art. 100 copiou o Cod. 
iielg. Vid. Bar d. n." 330 Poth.tup. cit.n.0 30. 

Aut. II. 

322. A mesma redacção, as mesmas palavras 
d'este artigo, sem differença nenhuma , achão-ee no 
urt. 2. h. t. do Cod. Bclg. (<i j e são parte do art. 110 , e 
do art. 1 I I (/o Cod. Fr,, aonde se contem a l.a c 2.1 hy- 
pothcse do nosso , e do Cod, Betg. e Cod. d'IIoll. art. 
101 (7) Pardos. ti.° 330. 

ART. III. 

323. O Cod. Fr. no art. 112. — o Cod. Belg. no 
art. 3. h. t. e o nosso n'este artigo, contem todos as mes- 
mas palavras, Hoje o moderno codigo d'Hollanda no 

(3) La lettre de change esl te titre du contrai de 
change nu mni/én du que,l s opére une remise d argcnt, d une 
place sut une autre place. 

(4) t.n lettre de change est 1'instrument à Taide du 
quel se réa/ise In couvention de change. 

(3) La lettre de. change est un acte date d'un lieu , 
pnr le quel le signntaire chnr-ge unepersonne de payer dans 
un autre lieu , smt d vue . soit à une époque déterminée , d 
eclui qui est designe , ou d son urdre, la somrne y ennoncée , 
avec reoonnaissance de valeur reçue ou de vateur en compte. 

(6) Cne lettre de change peut avoir élé tirée d Cordre 
du tiveur même. hlte peut être tirée sur un inditndu, et 
frayabte au domicile d un tiers. Htlepeut aussieire tirée par 
ordre et pour le compte d un tiers. 

(7) Une lettre de change peut aussiêíre tirée: d f ordre 
dun fireur: — Sur un individu etpayable au domicile dun 
tiers : — Puur compte dun tiers. 
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ai t. 1 ()'2 , diz o mesmo e acrescenta — com tudo n sup- 
posiçãn não pode ser alkgada por aqweUet que delia tive- 
rão conhecimento contra terceiros que a ignoravão. = 
Pordes, n.0 458. 

Art. IV. 

324. É o art. 4 h. t. do Cod. Belg. ; e as ulti- 
mas palavras do a' t. 110 í/o Cod. Fr. Ò Cod.tfHoll. 
art. 108 diz o mesmo. 

SECÇÃO II. 

Das obrigações entre o saccador e o tomador. 

Do mesmo modo sc inscreve também a Secção 
2 do Cod. Belg. no titulo correspondente , e ja citado ; 
e hoje a mesma no Cod. d'Holl. Fardes, trata em sepa- 
rado das obrigações do saccador relativamente ao ac- 
ceitc. Secç. 1 P. 3 tit. 2. cap. 4 n." 357. 

ART. V. 

325. O Cod. Belg. no art. 5. h. t. diz o mesmo. 
(8) O Cod. d!Holl. supprimio este artigo. Sobre os con- 
tractos que resultão da letra de cambio entre as di- 
versas pessoas que n'ella figurão deve ver-se Locré á 
epigrafe do T. 8. L. I do Cod. Fr. 

Art. VI. 

.12(5. Nenhuma diflerença tem do art. G. h. t. do 
Cod. Belg. As mesmas palavras no art. 101 do Cod.de 
Holl. e por elle começa a Secção a que nos referimos 
no principio desta. Veja-se Bogr. ao art. 110 í/o Cod. 
Fr. — si elle est par prernière , = e Fardes, n.0 342 , 
ambos dizem o mesmo , e o Dic. Jur. com. na palavra 
—via —. 

(8) Les droits et ohligations entre te tireur et le pre- 
neur sont les mêines qu entre vendeur et acheteur. 
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ART. Vil. 

327. São as mesmas palavras do art. 7 h. f. do 
Cod. tíelff. (9) c as mesmas passarão para o art. 105 
do Cod. d'Hull. 

Art. VIII. 

3'28. O art. 1 15 do Cod. Fr. contem a mesma 
disposição ; mas a redacção do nosso artigo é mais 
conforme com a do or'. 8. h. f. do Cod. Belc/. que pas- 
sou para o art. lOG do Cod. d' Ho!!. accrescentando este 
no final, depois da palavra =portador— e os indossados 
precedentes, Fard. u." 388 e seg. 

Art. IX. 

329. O art. 116 do Cod. Fr. —O art. 9 h. t. do 
Cod. Jielg. — O art. 450 do Cod. Hesp. e hoje o art. 
107 do Cod. d'Holl. (10) dizem todos o mesmo, com leve 
differença de uma ou outra palavra. Fard. n." 391, 392. 

Art. X. 

330. A mesma disposição se contem no art. 
10 h. t. do Cod. Belg. (II) Porem este direito que o ar- 

(9) Le tireur est tenu , au choiv du pre.neur , de tirer 
la lettre de change payalle soit aupreneur ha même ou d son 
ordie, soit d la personne quil indique ou d íordre de celle-ci. 

(10) O art. 107 do Cod. d'Holl. começa assim =: La 
personne sur la quelle la lettre de change est tirée , est re- 
putée , avoir les fonds necessaires entre ses mains si a 
l'echénnce...fyc. [isto segundo a traducção que temos presen- 
te). O Cod. Belg. e Fr. dizem=7/ y n provision, si a l éclté- 
ance... de. e o nosso começa por outras palavras — ibi. e por 
outras ainda o cit. Cod. Ilcsp. 

( 11) Lorsque la provision est faite , le tireur , d dé~ 
faut d'acceptation , et le prolêt fait á temps , est tenu de ce- 
der au porteur ses droits contre la personne sur la quelle 
la lettre da change est tirée , jusqud concurrence de la 
somme y exprimée, et defournir au porteur, aum fraude 
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tigo concede ao portador da letra protestada em tem- 
po , = de exigir do saccador a cessão de seus direitos 
contra o saccado <5 c.=n3o destroe o outro direito, que 
na mesma hypothese de protesto tirado cm tempo , lhe 
concede o artigo seguinte , e mais positivamente o art. 
40S , (13) onde se consignou o principio adoptado e re- 
conhecido geralmente em direito conunercial^=A obri- 
gação solidaria do saccador o indossados para com o 
portador da letra de cambio, protestada por falta de 
pagamento. 

E de notar que o moderno Codigo de Hollan- 
da tem igual disposição na primeira parte do art. 109, 
mas para o caso opposto , isto é , para o caso do por- 
tador ter deixado de tirar o protesto a tempo. (13) Rias 
tirando-o em tempo , ou seja por falta de acceite , ou 
seja por falta de pagamento , houvesse ou não fundos 
na mao do saccado , é incontestável a obrigação que 
tem o saccador de garantir o pagamento como se vò 

celui-ri , les píeres juslificatives de ses droits , afin de lesfii- 
re valoir. 

(12) O art. 40i> legisla para o caso de protesto por fal- 
ta de pagamento , e este il30 ó para o caso de protesto por 
falta d acceite , e por conseguinte sào duas hypotheses diver- 
sas , mas nem por isso o direito do portador c menor na se' 
gunda hypothese , uma vez que tire o protesto a tempo ; e se 
nâo é tanto pela disposição do art. 40G , é pela do artigo 
3JI. que legisla para o mesmo caso. Na. verdade não ha ra- 
zão nenhuma de dilferença , quanto ás obrigações do saccador, 
no caso de falta de acceite, ou de pagamento ; a dar se 
alguma, seria para haver ainda maior rigor na primeira 
hypothese, visto que o saccador em primeiro lugar se respon- 
sabilisou pela acceitação do mandato de que encarregou o sac- 
cado , e depois é que vem a responsabilidade pelo inteiro 
cumprimento desse mandato, (art. 3(31) 

(13) Si la personne sur la quellc la lettre de chnn- 
ge esi tivée ne la pas acceptée , et que le portenr neglige de 
íaire protestei' ã temps , le tiveur nen est pas mnins ohligé 
de ceder et transportei' d ce dernier ses droits sur lapro- 
vision que celuí sur qui la lettre de rheinge a été. tirée , a 
eu entre ses mdins, le jour de léeheance, et ce > jusqud 
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no ort. 108 do cit. Cod. d'Iloll. (11) igunl ao nosso arti- 
go seguinte. 

Akt. XI. 

331. O art. II h. t. do Cod. lielg. contem exa- 
ctamente o mesmo , e esse artigo passou para o art. 108 
do Cod. d'Iloll.y transcripto na nota 2 ao artigo antece- 
dente. Vid. art. 117 do Cod. Fr. Pard. n.0 391—435. 

ART. XII. 

332. No art. 12. h. t. do Cod. fíclg. se encontra 
exactamente a mesma disposição , e pelas mesmas pa- 
lavras. O art. \ 1 I do Cod. d' JIull. diz o mesmo, mas com 
diíierença de redacção. (15) 

SECÇÃO III. 

I)o accei/e das letras de Catnhio. 

A secção 3. h, t. do Cod. Reig. tem a mesma epi- 
grafe. O Cod. Pr. trata do — aiceite — no L. 1. tit. 8 

concurrcnce du montant de la lettre de change, et il est 
tenu defowrnir au porteur et au.v fi ais de celui-ci, les 
titres necessairespòur faire valòir sa cvéance. Si le hreur 
est dec/aré en etat defailhte , les curateurs de sa masse sont 
tenu^ de remplir les mimes obhgations , à moins quils ne 
prejerent d admettre le porteur curnrae créancier pour le 
montetnt de la lettve de change, 

(14) Si la lettre de change est protestée faute dlac- 
ceptatwn , ou de puyement, le tireur est tenu de lagar an- 
il . rneme si leprotêt a étéfait après le de!ais fi.ré d moins 

rluprouve, dane cedernier cas , quily avait provision a l écheance. 
(15) Lorsque la lettre de change est tirée à Vordre 

d un tters^ seulement, dane le buí d'en demandei- le paue- 
ment, dnen resulte qu une simple dé/égation entre le tireur 
ou celm pour le compte du quel elle a été tirée et le pre- 
neur, mais qui comprend cepcndant le droit de transportei- 
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§■ 3 art. 118 « ser;. O Cod. Hesp. no L. 2 Secç. 4 art. 
455 e seg. O Cod. da Prus. na Part. 2. tit. 8. Secç. 8. 
art 983 e seg. O Cod. d'Ital. no art. 122. O Cod. de 
Holland.^ na Secç. 3. h. t. e ahi trata conjuntamente do 
anal. Vid. Fardes n.° 3ò(i e seg. 1 oth. swp. cit. §. 3 n." 
43 e seq. vaq. 891. 

ART. XIII. 

333. O Cod. Fr. no art. 125 , e o Cod. Belg. no 
art. 13 dizem o mesmo; porem este, tendo dito que a 
letra será acceita o mais tardar dentro das vinte qua- 
tro horas , acrescenta = sem distineção de dias , ou se- 

ja^ domingo ou dia de trabalho. (16) O mesmo diz o Cod. 
d'Holl. art. 1 12. Segundo a legislação do Cod. Hesp. 
art. 460 o acceite deve dar-se ou negar-se no mesmo 
dia (17). Pelo art. 122 (/o Cod. d' 1 tal, a letra deve ser 
acceita , ou recusada immediatamente. (18) Na Prús- 
sia é differente a legislação, segundo professar a re- 
ligião christâa ou judaica, o que houver d'acceitar a le- 
tra ort. 985 e seg. (19) Na Inglaterra o portador deixa 
ordinariamente a letra de cambio por vinte quatro ho- 
ras em poder do saccado , e se a não entrega durante 
este prazo, reputa-se que a acceitou. (20) Na Rússia , o 

par endossement la proprieté de la letlre de change. 
Este e outros artigos que ás vezes transcrevemos em iguaes 
circunstancias é porque a combinação de differentes redac- 
ções esclarecem o texto da lei. 

(16) Une feltre de change doit être acceptée à sa pre- 
sentation, ou au plus tard dans les vingt-quatre heures après 
If-Cy" sans distinction de jours de dimanche ou autres. — Sfc. 
e continua como o Cod. Fr. 

(|7) La acceptacion ha deponer-se ò denegar-se en el 
misrno dia en que el tenedor de la letra la presente para es- 
te efeclo. 

(18) Ogni cambiale preseníata al tratlario debb'essere 
o accettata o ricusata immediatamente. 

(19) Ha acceite tácito se o saccado goarda a letra uma 
noite [art- 993]. 

(20) Bayleg-Stcmmarv of lhe la ws ofbilts of exchange. 
4." Edio. p. 149. 
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ncceite se hade dar ou negar em vinte quatro horas , 
art. 330 do Digesto. ('21) O mesmo peloarí.124 do Cod. 
para o Reino das duas Sieilias. (22) E esta legislação 
é quasi universal em todos os paizes commerciaes. 

Art. XIV. 

334. O art. 14 h. t. dn Cod. Belg. contem a mes- 
ma disposição sem diferença. Hoje o Cod. de Holl. no 
art. 113 diz o mesmo , e acrescenta a pena que incor- 
re o que não acceitar, que é de pagar ao saccador des- 
pezas, perdas e damnos. Fardes. n.° 3(>2. 

Art. XV. é 

335. O Cod. Belg. no art. 15 h. t. contem , e pe- 
las mesmas palavras , uma igual disposição; a qual sem 
nenhuma diferença passou para o arí. 114 do Cod. de 
Holl. Fardes, sup. cit. 

Art. XVI. 

336. Todos os Codigos legislão sohre a impor- 
tante matéria d'este artigo , e cumpre notar algumas 
difFerenças. O Cod. Belg. no art. 1G h. t. contem a mes- 
ma disposição e redacção , mas o nosso acrescenta o 
final do artigo = Achando-se a esse tempo vencida  
O Cod. Fr. no art. 122 contem quasi o mesmo ; mas diz 
que o = acceite = se hade exprimir pela palavra = 
acceito = {par le mot accepté. (23) O Cod. Hesp. no art. 

(21) Celui qui est designe dans ta lettre de change 
comine devant la payev , est tenu sans avoir egard á laper~ 
sonne qui lui presente cette letre de change de declarer dans 
les 24 heurs a prés ta presentation , si! Vaccepte , ou non. 

(22) Este Codigo publicado em 1819, como dissemos, é 
uma traducção do p^rancez com pequenas alterações. 

(23) ^ Lacceptation de la lettre de change doit êlre si- 
gnée —- L'acceptation est erprimée par le mot accepté. Elie 
est datée , si la lettre est d un ou plusieurs jours , ou móis 
de vue — Et, dans ce dernier cas, le drfuut de date de 
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456 ainda é mais positivo , e diz : que no acceite se 
hade usar necessariamente da formula = acceito ou ac- 
eeitamos = (2) O CW. da Ptuss. no art. 991 diz ; — 
que o acceite deve ser consignado sobro a letra de 
cambio pela própria mão do acceitante, ou do seu 
procurador. (3) No Dig. da Riíssia art. 331 se diz = 
que o acceite de uma letra de cambio se effectua pelo 
acto de lhe pôr a assignatura aquclle que a deve pa- 
gar , e pelas palavras —acceito ou nreba— (4) O Cod. 
d'ItoJ art. I2'2 diz;—que o acceite se faz por escri- 
pto , que deve ser puro , e se faz também por meio 
de carta. (5) Fardes, n." 365 e srg. 

ART. XVII. 

337. No Cod. Fr. art. 160 ha legislação so- 
bre o mesmo objecto ; mas estabelece o dobro dos pra- 
zos que marca o nosso artigo a respeito de quasi to- 
dos os paizes que menciona , e também se refere ex- 
pressamente ás possessões da França. No CW. Dela. 
corresponde o art. 17 h. t. cora os mesmos prazos do 
Cod. Fr. O mesmo no Cod. d'IIoll. art. 116; porem 

Vacceptation rend la lotre exigible autermey exprime à con- 
ter de sa date. 

(2) La acceptacion de las letras de cambio debe fir- 
mar se por el acceptante , y concebirse rtecesariarnente con 
la formula de — accepto ó accepíaaios. Puesta en oiros tér- 
minos es ineficaz enjuicio. 

(3) L'ncceptation doit être consignée sur la Jettre de 
change, de la propre rnain de 1'accepteur, ou de celle de son 

fondé de procuration. 
(4) Jíacceptation d'une lettre de change s'effec.tue par 

Vopposition de la signature de celui qui doit payer et par les 
mots : —Accepté ou reçu. 

^ (5) . L'alto de accettazione si fa in iscritto cotia datla 
ed è puro e semplice. Ogni condizione che i( trattario vi ag- 
giunga cquival al rifuito. L'accettazione pio farei anche per 
mezzo di cartegge. 
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aqui li.i (iouuus um período, ((í) V id, (^nl, líesp. cirt* 
4 í;3 , tí Cod. d'Ílal. urt. 121. Pard. h." 3Ò8. 

Art. XVIII. 

838. A mesma legislação nos arte. 123 do Cod. 
Fr. , 18 A. L do Cod. Ihly-, c 117 do Cod. d'ílotl. (juc 
jmroec muis explicito. (7) C) Cod, da Pm*, tio aH. 999 
legisla também com toda a clareza a este respeito. {«) 

Art. XIX. 

3:í9. A mesma disposição no art. 19 A. t. do 
Cod. IMy. e no art, 1 1 tí do Cod. PILAI. Vid, arts. 330 
« 331. 

Art. XX. 

310. Sobro a importante matéria deste artigo 
oUmpre ter presente a legislação idêntica ou similban- 
íe. O Cod. líelff, no art. 20 A, t. diz o mesmo que o 

(C) Tuuí ca qui est fi,ré. ci-dessus est egalcmcnt appli- 
calj/tí atí.r lettres de change d vue , ou d qutlque temps de 
vue , tirées du royaurne des Fuys-lius sur ler lie um men- 
iionnés cí-de.tsus, 

(7) L acceptation d'une lettre de changc payahle dana 
uu antre lieu que celui de ta résidence de 1'accepteur, doit in- 
diquer ledomicile, oú k payemenl uu le prutêt doit êtrefiit. 
As palavi,aB= o acceite... deve indicar o domicilio—oxpYiciio 
melhor o verdadeiro sentido da lei, do que a palavra indi- 
' " — de que usa o Cod. Lr. , o Cod. litIg. e o nosso. O 
Conunerciante que , residindo em Lisboa , accéitar ahi uma 
letra que deva ser paga por outra casa de commercio que te- 
nha no horto , deve-o assim indicar no acceite , embora ja ve- 
nha declarado na letra ; mas é para maior clareza , e é a hy- 
pothese do nosso art. Ltogron ao art. 123. 

(8) Lortque, d'après le contenu de la lettre , le 
pnyenieut n'est puint exigihle au dominile de 1'accepteur (art. 
942J, celui-ci, en acceptant, est temi de designer le lieu uií 
k portem- doit en recÈvoir le montant. 

7 
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nosso.(9) O Cod. Fr. no art. Ií21 diz exaotamente o mes-* 
mo quanto ao 1.° e ultimo período , menos a excepção 
final. (10) No Cod. Herp. corresponde o art. idQ, (I í) e 
sobre impedimento da circulação por embargo , o art. 
4í)7.—(i"2) No Cod. d'ltal. o art. 138. (13) No Cod. da 
1'rus. os orts. 983, 997 e 998. (14) O Cod. publicado 
em Nápoles , diz no art. 120 o mesmo que o Cod. Fr. 
nu art. 121. svpr. cit. Fardes. n.° 37ti e serj. 

ART. XXI. 

341. O Cod. Bel;/, no art. 21 contem, sem nenhu- 
ma differença, o mesmo que o nosso. O Cod. Fr. no 

(9) Celui qui a nccepté une leth e. de change, contrarie 
TohUgation d'en payer le montant. 11 ne peut annuller , re- 
tractei1 ou biffer sa signature. 11 ne peul au moyeu d'une sai- 
sie, en empêcher la circufation. 11 nestpas rcstítuable con- 
tre son acceptation, quand niême le íireur naurait pas fuít 
provision , ou aurait failli d son insu avant 1'acceptation , <i 
moins que le porteur nait usé de nxoyens frauduleux pour ob- 
tenir Vacceptaliou. 

(10) Celui qui accepte une lettre de change , cnniracte 
Tobligation d'en payer le montant — Faccepteur nest pas 
restitualle contre snn acceptation , quand rnême le tireur ou. 
rait failli à son insu avant (jnU eut arcepté. 

(11) L aceptacion de la letra constituye al aceptante en 
la obligaeion de pagaria d su vencimiento ,'sin que pueda re- 
levar le de hacer el paga la escepcion de no haberle hecho 
provision defondos el lihrndor. 

(12) Fl embarga dei valor de una letra solo pnedepro- 
veerse en los casas de perdida ó rabo de la letra , ó de haber 
quebrado el tenedor. 

(13) Chiunque nccepta una cambiale, è tenuto a pa- 
garia al momento che scade. La sua acvettasfzione è irre- 
vocahile. 

(14) Par 1 acceptation de. la letlie presenlíe, 1'accepteur 
soblige, snivant ta rigueur du dioitde change, de payer d 
tepoque conveme, la snmme emncée (983) li nestpas permis 
a nicepteur de retirer son acceptation ni de In hiffei /á» 
lettre de change. (997MV oient d la biffr, elle nau esl pas 
moins valuble. fJVHJ 1 
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nrt. 13)' é quasi idêntico ; so não declara expressamen- 
te , que o acccite condicional é nullo ; mas isso ó como 
uma consequência da prohibiçâo. O Cod. d'ItaL tam- 
bem diz, no art. 122, que o acccite será puro e simples. 
O Cod. Hesp. no art. 459 nenhuma differença faz do 
Cod. Fr. Hoje o Cod. d'Hall. art. 120, no caso d'acceite 
condicional, manda expressamente que a letra se pro- 
teste por falta d'acceite. (15) O Cod. da Prns. nrts. 1011 
■—1012 contem legislação diversa. (16) Fard. n.os 370, 
374. 

ART. XXII. 

312. O art. 22. h. t. do Cod. Belg. contem idên- 
tica disposição e redacção. O Cod. Fr. no art. 126 cou- 
tem quasi o mesmo; e com differença o art. 526 do 
Cod. Hesp.; e maior, o art. 1020 do Cod. da Prus. (17) 
O Cod. irIIoll. nu art. 121 não differc do da Bélgica. 
Pard. n° 361. 

ART. XXIII. 

343. E' exactamente como o art. 23. li. t. do 
Cod. lirhf. O art. 122. do Cod. d' Hall. é quasi o mesmo; 
eo não falia das pessoas encarregadas. Colloca era 1.° 
lugar os que querem acccitar pelo saccador, ou por 

(13) Hacceplalion ne peutetre conditionnelle, mais elle 
peut être restreinle quant d la somme ; dans le premier cas 
ou protestéra la lettre <le change fante cfacceptation. O mesmo 
se observa e deve observar entrenós por argumento do nosso 
artigo = Ter um aceeite condicional é ter um acceite nullo ; 
mas ter um acceite nullo é o mesmo que não ter nenhum; logo 
terá logar o protesto por falta d'acceite. 

(16) Lorsque celui sur qui la lettre est tirée, ne veut 
Vaccepter que ponr une partie de la somme enoncée , le 
porteur n est pas obligé d'y acquiescer , et il peut ta faire 
protester pour la somme totale (ÍOW ). Et sil consent lac 
ceptation dune telle partie , il doit néanmoins faire faire le 
prolêtpour le surplus. —( Veja -se o nosso art. 589 J. 

(17) Si une personne nutre que celle mentionnée sur la 
lettre de change, sofre pour acccpter, le porteur nesttenu d'y 
acquiescer, quen rccevant le payement comptant. 
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íiquelle por conta de qnetn 6 o saque: '>.0 os que querem 
aceeitar pelo tomador : 3.° pelos indossados anteriores. 
O Cod. de. lies//, itn art. 533 falia danterveuqào para 
pagamento , e manda preferir aquelle que o fizer pelo 
saceador , e quando todos vierem pelos indossados , pre- 
fere o que se apresentar pelo de data mais antiga. Vid. 
CW. da I'/ us. art. 1031 e se//. 

AKT. XXIV. 

344. São as mesmas palavras do art. 34. h. t. da 
Cod. lie/f/. : e o mesmo no art. 121 do Cud. Wiloll., com 
pequena diíTercnça de redacção. 

AKT. XXV. 

345. O art. 35 h. t. do Cod. V/ehj. é idêntico , e 
também o art. 123 do Cod. d'Uoll., sp com alguma dif- 
ferença de redacção. (18) 

Akt. XXVI. 

346. E' sem differença o art. 26 h. t. do Cod. 
Bel/j, e assim passou para o art. 125 do Cud. d' UolL 

AIIT. XXVII. 

347. As mesmas palavras no art. 27. h. t. do 
Cod. Bela. No art. 126 do Cod. d' Jfoll. lia alguma dif- 
ferença de redacção. (19) No Cod. da Puis. correspon- 
de o art. 1023. (20) 

(18) Si p/usieurs personnes , tnutes díléguées, se pre- 
sentent j/uur aeccpter une lettre de chu/ige //ar interve/itíon 
pour te méme individu , le porteur aura lechoia. 

ít e.n sera de mê/ne. lorsque plusicurs personnes non 
déléguées se presenteront pour accepter par interventionpar 
h méme indieidu. 

(19) L'acceptation par intervention doil ctre apposée 
sur la lettre de change; il serafait menlion de ectte accepta- 
tion dnns 1'ncte de p/ otiH, ou au dos dicelui, 

(20) L'acceptation pour 1'honneur d'un autre doit 
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Art. XXVIII. 

•04S. E' idêntica a disposição do nrt. 28. h. t. do 
Cod. Bel;/. , (pio sem alteração passou para o art. 127 
do Cod. d'Holl. O Cod. Fr. no art. 127 diz exactamen- 
te o mesmo ; so não menciona a pena. Fardes, n." 386. 

ART. XXIX. 

349. No ort 128 do Cod. Fr. — no ort. 29 h. 
t. do Cod. Bel//, se encontra o mesmo sem diffcrcnçu , 
e hoje no art. 12á do Cod. d'Holl. 

ART. XXX. 

350. As mesmas palavras no nrt. 30 h. t. do Cod> 
Belg., c no art. 129 do Cod. d' 11 oll, 

Art. XXXI, 

351. (Is arts. 141 rio Cod. Fr. — 31. A. t. do 
Cod. Be!;/. — e 130 do Cod. d' fhdl. contem o mesmo ; 
mas o primeiro diz — independentemente do acceite e 
do indosso &c. O Cod. Hesp. no nrt. 175 só differe na 
redacção. Fardes. ti.° 394, e o Ali\ de Ki d<: Setembro 
de 1790 J 4, 

ART. XXXII. 

352. Quasi idênticos os aits 143 prin. do Cod. 
Fr. (21)—32. h. t. do Cod. Bekj. (22)— 131 do Cod. d'- 
Holl. (23) — 476 do Cod. Hesp. (24) Fardes, n." 395. 

nrce.ismrement êlre faite par écrit et d'une manière expresse, 
et nesipas susceptible d'être revoi/uêe ni biffée. 

(21) Celie garanile estfouruie par un tiers sor la 
leitee me me, ou par arte fséparé. 

(22) Celiegarantie est donnée par un tiers sur ta hb- 
tre de change, nu par un arte séparé. et mê me par une feltre. 

(23) O Cod. d'Holl. siip]iriinio ás palavras—par un 
tiers—no mais é o mesmo que o da Ddginí. 

(24) El anal ha de constar por escrito , poniendolo in 
ia mistiia letra, ó en un documento separado. 
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ART. XXXIII. 

353. E' a ultima parte do supra cit. art. 112 ão 
Cod. Fr. (25) — 33. h. t. do Cod. lielg. o 132 dò Cod. d'- 
lloll- No Cod. Ihsp. corresponde o art. 17W ^2(>) 

SECÇÃO IV. 

Do indusso das letras de cambio. 

Também no Codigo Belga a Secção 4 h. t. se ins- 
creve como está1: contem igual numero d'artigos , e 
todos idênticos como notaremos. No Cod. Fr. trata 
do indosso o § (í do tit. 8. L. 1 art. 136 e seq. No Cod, 
da Prus. art. 805 e seg.—No Cod. d'Ital. art. 116.—No 
Cod. Hesp. secç, 5. do L. 2, art. 466 e seg. O Cod. 
d'Holl. segue o da Dclg. ; corresponde á mesma Secç. 4 
h. t. art. 133 e seg. No Dig. da Rússia Secç. 4- da 
transmissão das letras de cambio, art. 308 e seg. Pordes. 
v.° 343 , e sobre a legislação Ingleza Ghittg p. 108 o 
109 (Tratado de letras de cambio 7." edic. Lond. 1827) 
No Dio. Jur.-Corn. verb. indosso se diz = que os fran- 
cezes chamão ordem ao que nós chamamos indosso , 
e vice-versa ; e o mesmo se lè na nota ao § 2. t. 5 
secç. 2. das Inst. de Direit. Cambial. 

ART. XXXIV. 

354. As mesmas palavras no art 34 h. t. do 
Cod. Be/g.'qae passarão para o art. 133 do Cod. d"Holl. , 

(95) Le. donnenr d'avaleat tenu solidairement, et par- 
les mimes roies que les tireurs et endosseurs ; savfles coti- 
venfions différentes des parties. 

(26) Si. el aval estnmei e concebido en términos ícene, 
rales y sin rcstriccion , responde el i/ue /<> presta dei paira, 
de la letra en los mismos casos y formas, que la porsa* 
m por qnien salió garante. 
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que só não transcreveo o ultimo período. O Coã. Fr. 
diz unicamente = A propriedade da letra de cambio se 
transmitfe por via do indosso. — O iiiesmo diz o Cod. 
Hesp. urt. 466. O Cod. da 1'rus. no art. 800 define o 
indosso. (37) Vid. Pard. 34;í, (38) 

Aiit. XXXV. 

355. O art. 35 h. t. do Cod. Belp. contem n mes- 
ma legislação. O Cod. Hesp. no nrt. 467 diz o que de- 
ve conter o indosso , e refere quasi o mesmo. O art. 
137 do Cod. Fr. é mais resumido; exige data , valor re- 
cebido , e nome daquelle a cuja ordem é passado o in- 
dosso. (2:)) Vid. Cod. da Prns.arts. 811—815—810— 
821 ; e nos intermédios legisla para os casos de falta- 
rem ou de não podorem ter lugar esses requisitos. (30) 
O art. 134 do Cod. d'Ho 11. é quasi como o cit. art. do 
Cod. Jieh/. 

ART. XXXVI. 

356. O mesmo se contem no ãrt. 36 h. t. do 

(27) La transmission d"une lettre dechange a un tiers 
pnr lc. porteur enoncée sur ou dans la lettre, sappelle 
endossement. 

(28) Pardessus diz no n.' cit. que o indosso devendo 
ser escripto sobre a letia , não pode ser senão por acto par- 
ticular e não por acto publico, ainda que por acto publi- 
co se possão formar ns letras , por isso aqnelle que não sou- 
ber escrever ha-de constittur um procurador para fazer o in- 
dosso. lista opinião é impugnada no Diccion. por Deril- 
leneuve verb. endossement. § l. n." 3. 

(39) Tanto o Cod. Fr. como o Hcsp. referem-se ao in- 
dosso em geral sem designarem indosso completo , como de- 
signa o nosso Codigo e o da Belg.; e o d'Uoll. também fal- 
ia do indosso sem accresceutar — completo. 

(30) Diz por ex. que o indosso seja sobre a letra , mas 
faltando-lhe espaço , e sendo ella a longo termo, e sobre praça 
distante , se fará n uma tira de papel pegada á letra : não se 
dando estes casos, o indosso em separado vale cessão civil. ifce. 
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' Cod. B/drj. (31) O Cod. Tlexp. no art. 471 prohibe ex- 
pressamente oe faidossos em brnncd. (32) Pelo Co/l. Fr. 
art, 138, não tendo o indosso os requisitos que nien- 
ciona o artigo antecedente , é sirnpleí procuração ; 
não transmitte a propriedade. Mas um indosso em 
branco nos termos d'este nosso artigo transmittirá elle 
a propriedade ? Parece fora de duvida , já porque um 
tal indosso faz presumir que ha valor recebido , (sal- 
vo o caso de prova ein contrario) que é a circuns- 
tancia mais essencial para a transmissão da proprie- 
dade ; já pelo que se coutem no artigo seguinte, liste 
objecto é importantíssimo pelas questões que temos 
visto agitar á cerca d'elle, e julgamos que o eluci- 
da a collocação e redacção dos arts. 13í> — 13() do 
Cod. d'Hall. (33) 

AKT. XXXVII. 

357. No art. 37 h. t. dn Cod. Belg. se contem 
exactamente idêntica disposição , e do mesmo modo 
redigida. O nosso acrescenta , para mais clareza , as 

(31) L' endossement en hlanc doit ronfenir au moins ta 
dato du jour et la signatuve de Vendosseur—H est cenné 
passé à ror are du porteur , et contcnir reconnaissance de 
valeur reçue. 

(32) ide prohibe firmar los endosos en blanco , >/ el 
que lo hiciere. nó tendrá ancion alguna para reclamar el 
valor de In letra que hubiere cedido en esta forma. 

(33) Si Vendossement nest pasfait conformement d l ar- 
ticle précédent ( que i igual ao nosso art. 355 ) it ne vau- 
dra que comme procuration entre Vendosseur et célui au, 
quel il a endossé la lettre de change , et il servira pour rn- 
clamer le montant de la lettre de rhange mê me jiutiriaire- 
ment, et si Vendossement a ê.té fait d Vordre du porteur, 
celui-ci en pourra transportei- la propriété par endosse- 
ment, sauf saresponsabililé enve.rs sou manilant. fl35) 

L'endossement peul être fait en hlanc au mot/en de la 
sirnple signaiure de Vendosseur nppnsrr sur la lettre de 
change; il esteensé contcnir reconnaissance dr valeur recue, 
cl f-g" trnnsmct au porteur la propriété dc la lettre do 
change (1 S 6) 
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palavras finaes—sem outra habilitação. O nrt. 138 do 
Cod. Fr. a que nos referimos no antecedente , conteiu 
legislação , em parte , siwilhnnte. O urt. 408 do Cod. 
Ihsp. diz , que faltando a expressão do valor recebi- 
do , ou a data , não transmitte a propriedade e é sim- 
ples commissão de cobrança. Vejào-se no Cod. dn Prus. 
os arfs. 813 e 816, e os mais a que nos referimos no 
art. 3&Ô. O artiyo correspondente Cod. d'11,dl. é o 
l.ió, que fica transcripto na nota ao antecedente. 

Aut. XXXVIII. 

358. São as mesmas palavras do art. 38 h. t. do 
Cod. Behj. , e hoje do art. Tl? do Cod. iCJlull. 

Aut. XXXIX. 

359. , O art. 39. do cif. Cod. Petq. contem a 
mesma redacção. O Cod. Fr. no art. 139 c quasi i- 
dentico ; (34) eo Cod. Hesp. no nrt. 470 também diz o 
mesmo , só com djfferença de redacção , acrescentan- 
do expressamente -que a pena de falsidade terá lugar 
quando se tiver obrado maliciosamente. (35) O Cod. 
d'ltal. igualmente diz no final do art. 116 : —que a an- 
tidata de um indosso importa delicto de falsidade. (36). 
O Cod. d IIoll. no art. 13S diz o mesmo que o Cod. 
Belg. 4 

(34) 11 físt defendu dantidutar les ordres. d peino de 
fo.u.v. Aqui , ònlem é synonimp dãndosso. Vid, Poq. e a e- 
pigrafe dosta Secção. E' cli.ro que a ãntidata deve ter sido 
feita com dolo , e não por inadvertência, on mero engano, 
para que possa ter lugar a pena de falsidade. 

(o.)) \o (.od. J/csp, no art. 469 anterior no .tup. c.it. 
também se diz que o indosso é nnllo quando so não designar 
pessoa certa a quem se transmitia a letra , ou quando lhe fal- 
tar a assignatura do indossante ou de quem o represento. 
E no «rt. 471 prohibe os indossos em branco , como disse- 
mos — not. 39 ao art 350. 

(•><!) I. ãntidata, di una g ir ala di combiale porta de- 
Utlo di falso. 
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ÁRT. XL. 

SGO. O art. 40 h. t. do Cod. Com. Behj. diz qua- 
si o mesmo. (07) A disposição do nrt. 826 do Cod. da 
Prus. c ((uasi idêntica. (38) O Cod. He*p. no art. 474, 
também não faz differença, e finaliza como o nosso , 
cora a declaração = sem prejnizo de terceiro. = (39) 
O Cod. d'Hall. tem outra redacção no artigo correspon- 
dente 130. (40) 

SECÇÃO V. 

J)ns ohri/jnções entre, o saccador, c o acce.itnnte , entre 
este e o portador , e entre o portador e os indossados, 

A mesma Secção 5.a h. t. tem o Cod. Belp., e com 
a mesma epigrafe , e o mesmo numero d'artigos com 
idêntica legislação. Outro tanto no Codigo d'Hollau- 
da. Os demais codigos seguem outra divisão. 

ART. XLI. 

361. O Cod. Bclp. no art. 41. h. f. contem exa- 
ctamente as mesmas palavras , as quaes , sem altera- 
ção, passarão para o art. 140 do Cod. d'Hotl. O con- 

(37) La propviétê des lettrei de change échues ou de 
celles qui ne sonl pas pnyahtes d ordre ne se transmet que con- 

Jorrnément aux dispositions du ende civil. 
(38) L'endossement d'une lettre de change effectuèe 

après quelle a perdão sn force, na d'effet que comme la 
cession d'une obligation fl-' partie, til. 11 art 402 e seg.) 

(39) Los endosos de Ias letra» prejudicadas no time 
mas valor ni producen otro efeeto que el de una cesinn or- 
dinária , salvas las convenciones que en punto a sus respe- 
ctivos intereses estahlezcan por escripto el cedente y cesiona- 
no , sin prejudicio dei derecho de lercero- 

(40) Les letlresde change áchues , nu celles qui ne sont 
pas payablesà ordre, ne peuvent êlre endossécs; mais Inpro- 
priétéenest transmise par un acte partiruher de cession , 
conformément aux disposilions du code civil. 
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tracto do cambio, ainda que tem a sua natureza par- 
ticular, compoera-se de differentes contractos entre 
si combinados. O contracto do mandato forma uma 
parte essencial do contracto de cambio , porque é da 
essencia d'este contracto que a sonnnn entregue ao 
saccador seja paga em lugar diverso , e para isso é ne- 
cessária a intervenção de um terceiro, o aeceitante , 
que pagando a letra , cumpre um mandato do sacca- 
dor. Fardes, n." 31!). 

ART. XLII. 

.3f!2. O mesmo que no antecedente , a respeito 
do art. 4-2. h. t. do Cod. li eh/, e 111 do Cod. u UnU. O 
art 111 do Cod. Fr. diz no final: —que a letra pode ser 
tirada por ordem ou por conta de um terceiro. 

ART. XLIII. 

363; A mesma redacção nos arts. 43. h. t. do 
CodhTielej, c 142 i/o Cod. d'lloll.— Inst. de Direit. camh. 
tit 7. secç. 2. p, 101 .■= Fardes, nh 323 diz : que o prin- 
cipal dever do saccador é dar , pelo primeiro correio , 
«viso ao saccado, para que esteja de tudo prevenido 
antes que a letra se lhe apresente; e no n.0 3.>7 diz, 
que se deve repetir o aviso, e o que deve coiilor. 

AKT. XLIV. 

364. E' como o art. 44 h. f. do Cod. Belg.: O 
art. 113 do Cod. d'Holl. correspondente a este tem al- 
guma differença. (41) Vid. os tuej. sup. cií. 

ART. XLV. 

365. No art. 45. h. f. do Cod. Ttclrj. se lê o mes- 
mo ; c bom assim no art. 114 do Cod. 'diHoll. liogr* 

(4 () Cetirenr rst rensé aroir tire pour son propre corri' 
pte, si la letlre r/r rhio/o-r nu /a lettre d atis nenonee paspour 
(OHiple de qui elle esl íirce. 
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diz = que o acceite é o acto pelo qual a pessoa so- 
bre quem a letra de cambio é saccuda se obriga a pa- 
ga-la—E' priuòipio universal comais subido em di- 
reito mercantil — que do aeceite resulta a obrigação de 
payar--ç=. [art. d 10—3(11). Pard. n." 3ó(!. 

Aivr. XLVI. 

366. Exactamente as mesmas palavras no nrt. 
46. h. t. do Cod. Belg., (4'2) que passarão para o ort.lád 
do Cod. de Holl. Hum acceite falso não produz obrigai 
cão , e por isso ha o mesmo recurso que na falta d'ac- 
ceite. 

Art. XLV1I. 

367. Segue a letra do nrt. 47. h. t. do Cod. Belg. 
o qual passou para o art. 116 do Cod. d' Holl. e são ;w 
mesmas palavras sem nenhuma differença as do art. 110 
do Cod. Fr. — Fardes n.0 417. — (Vid. art. 857). 

ART. XLVI1I. 

368. Exactamente como o art. 48 h. t. do Cod. 
Belg. que passou para o art. !47 do Cod. d'UoU. 

AT. XLIX. 

369. Corresponde ao art. 49. li. t. do Cod. Belg'., 
e a este o nrt. 118 do Cod. d'Holl.; mas nota-se alguma 
differença. (43) Aquelles artigos não usão da expressão 

(42) Si racceptation ést fausse, tout porteur a son ve- 
cour^contreie tireur et les eudoueurs. 

(43) Bnrxq u après 1'avceptalion ri une lettre de rhnnge, 
et n dtfaut de pnyejnent par Vaccepteur , te tireur a été ohli- 
gé de te reml/oui ser, i( ne peul de ce chef exercer quune nc- 
tion en dummages-inléréti contre ('accepteur qui na pns rem- 
pli *011 eiigagenunt ( Cod,. Belg. art. 49,). Lor.sqiiaprèx /'ac- 
cep/ahon dl une Lettre de change, le tireur exl ohhgé de la rem- 
bourser par suite du défaut de pagejraenl, il a le droil d exer- 
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fiiuil <lii nossor^ipe/o acceite não cumprido, Proprlnraen- 
to fallamlo, c mais pelo facto de ter provisão de fundos 
em seu poder , que, na hypothese, o aeeeitante fica de- 
vedor do saeeador ; mas cumpre não perder de vista a 
disposição do artigo 'Mu. 

SECÇÃO Ví. 

Do vencimento e pagamento das letras de camliú. 

A mesma Secção G.*, a mesma epigrafe, e nnins* 
ro dãirtigos no Codigo Belga , e a legislação idêntica. 
Apenas em um ou outro artigo , uma leve differença , 
que notaremos, O Cod. Fr. trata do venci mento no §. 
b do /. 8. /,. 1. nrt. 129 e se.g. e do pagamento no §. 9. 
art. 1 l.i e seg. O Cod. Hes/i. trata a mesma matéria na 
Secç. 2 do F. 2. art. 4119 e seg. e Secç. 8. art. 491 e seij. 
O Cod. d'Ital. falia de tudo o que diz respeito a letras 
de cambio , sem outra divisão, no Tit. 11 ; e no art. 
198 eseg. trata do vencimento e pagamento. O Cod. da 
Prússia legisla sobre os vencimentos no §. 12, do Tit. 8. 
Secç.&edoart. 11)90, em diante, e do pagamento no 
1198. O Cod. dTloU. segue o da Bélgica Secç. 6. /?. t. 
art. 119 e seg. com as alterações que serão notadas. 

Aur. L. 

.170. Vejão-se os arts. 50 h. t. do Cod. Bchj. __ 
149 do Cod. d'Holl, e 147 do Cod. Hesp. Todos dizem 
quando sao pagaveis as letras saccadas a termo. O jiri- 
meiro no dia seguinte ao do vencimento : [le lendemain 
de son échéanee) o segundo no dia do vencimento : e o 
ultimo diz também no dia do vencimento, antes do 
se por o sol , cessando todos os costumes locaes sobre 
«lias de graça ou cortezia — términos de gracia ú cor- 

cci une (xction contve l cxcccptcuv^ tont pouv veYnhouvscYíicnt 
deses Jbnds, que pour les dommages occasionées par le man- 
que d'exécution de sa promesse. ( Cod- d'Holl. art. 148J. 
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tezla. = Vejão-se os arts. Li!) Jo Co d. d'ltal.c 1091 do 
Cod. da l'rus. 

A rir. LI. 

S7l. Os arfa. I.'i0 do Cod. Fr.—51. h. t. do Cod. 
TSely. —440 do Cod. Hesp.— 150 do Cod. d'IIoll., são 
todos idênticos entre si. (44) O nosso é igual, c so acres- 
centa a referencia ao artigo antecedente , a respeito das 
horas. O Cod. d'Jtal. nu ar/. 139 pr. diz: que a letra 
saccada a vista ou á vontade (a vista o a piarer) se en- 
tende vencida no instante cm que é apresentada. Par d. 
ii.0 330. 

AIIT. LII. 

372. Contem a mesma redacção do art. 131 
do Codir/o Fr. e 52. h. t. do Cod. Bch/. O art. 441 do 
Cod.. Hesp. na mesma hypothese marca o dia seguin- 
te ao do acceite ou protesto , e o mesmo diz hoje o 
Cod. d' (loll. no art. 151. O Cod. d' Ital. no cit. art. 139, 
também se refere ao dia do acceite como o Codigo Fr. 
Fardes, loc. supr. cit. 

Aut. LIII. 

37.2. Os arts. 132 do Cod. Fr. — 53. h. t. do 
Cod. Bt h/. — 443 e 444 do Cod. d' Hesp. — 140 do Cod. 
dTloll. 1091 do Cod. daPrus. — c 152 da Cod.WHoll. 
todos legislào sobre o mesmo objecto, porém com al- 
guma dilferença. (45) Fardes, u." 183. 

AUT. LIV. 

374. O Cod. Fr. no art. 133 diz , que a letra é 
pagavel na vespora do dia lixado para se acabar a 

(44) La leltre de change à vue esl payahle à sn pré~ 
sentation. 

(45) O Cod. Fr. diz = que os trinta dias correm a 
contar do dia seguinte ao da data. O mesmo o Cod. fíelg. 

o d'Holl. , e acresccutão — para as leiras de cambio que 
não são á vista. 
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foira, ou no dia da feira se dura só um. As mes- 
luas palavras passarão para o mt. 54 h. t. do Cod. Bela. 
o jiara o fift. I ■)■ > do Cod. il lloll. O Cod. Hesp, no art. 
44G coutem só a disposição da primeira parte do nos- 
so iirtigo=iw ultimo dia d(;fei'a—e nada mais ; o que 
certamente não será caso ile duvida, pois se a feira 
durar só um dia , esse é primeiro e ultimo. Fardes, 
n." 183. 

Art. LV. 

375. Correspondem os arts. 134 do Cod. Fr. que 
diz —feriado letjal — [ferie léyal.) O art. 55. li. t. do 
Cod. Belg. ; e o art. 154 do Cod. d'Holl. dizem—w/n do- 
tningo ; = porem estes mandão que o pagamento se fa- 
ça no dia seguinte, e não na vespora como o Cod. 
Fr. e o nosso. O Cod. d'Ital. falia em dia festivo , 
e manda fazer o pagamento no seguinte ; e o mesmo 
o Cod, da Pi us. nos arts. 985 «1091. O Cud. Hesp. 
no art. 447 manda pagar no dia do vencimento sem 
mais distilicção. 

Art. LV1. 

376. O Cod. da Belg. no art. 56 h. t., e hoje o 
Cod. d'Holl. no art. 155 , contem exactamente o mes- 
mo. O Cod. Hesp. no art. 525 tem igual legislação , 
mas não falia de fiança. (46) O art. 1 Í88 do Cod. Civ. 
Fr. diz, que o devedor não pôde reclamar o benefi- 
cio do termo logo que fallir , ou que deixar de oífe- 
recer ao credor a mesma segurança que no momento 
do contracto. 0 Cod. d'Ital. no art. 143, legisla para 
o caso de ter fallido o portador da letra. (47) Veja-se 
adiante o art. 1133, e 413 do Cod. Fr. 

(4G) Diz que a letra se póile protestar antes do ven- 
cimento , no caso de quebra , e desde logo tem o portador 
o seu direito contra os responsáveis. 

(47) Diz que o valor da letra acrésce á massa a favor 
dos credores &c. 
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AUT. LV1I. 

.177. E' na sua totalidade como o art. 57 h. t. 
ào Cod. Itelff.. , mas com a diifefença de ()ue o nosso 
ordena positivamente que se faca a rcducção — será 
reÁdda Sfc. ; o o Cod. Belg. diz O pagíimento ]m- 
derá ser feito era moeda nacional. O Cod. Fr. no art. 
Md diz simplesmente que a letra deve ser paga na 
moeda que indica ; mas os commeutadores a esto arti- 
go dizem o mais que se contem nos outros codigos. O 
(W. Uettp. no art. tiM. também diz , que se fará fédne- 
0S0 amoeda edeetiva do paiz. t) Cod. d'dfoll. no art. 
lòtié similhante ao cit. Cod. Bely, {ttij Fardes nd 'ilik 

ART. LVHI. 

.173. K' exactamente a mesma legislação qite 
se contetn no art. 58 A. t. do Cod. lielg. , ( t!>) e nos 
arts. do Cod. Cio. a que este se refere ; e bem assim 
nos nrts. 1895—1896—1897 do Cod. Civ. Fr. O Cod. 
d'Holl. art. 157 é como o da Bélgica e também se re- 
fere aos arts. 1794—1793 do Cod. Civ. que são simi- 
Ibantes aos do codigO fraucez já citados. 

ART. LIX. 

379. E' a literal disposição do art. 59. h. t. do Cod. 
Bely. O art. 111' do Cod. Fr. — o art. 495 do Cod, 
Hesp. o art. 141 do Cod. d'Ital. , e o art. 158 do 

(48) Diz em summa : que não estando o curso de cam- 
bio regulado na letra , se poderá fazer o pagamento em moe- 
da do paiz pelo cambio da praça, e não o tendo , pelo da mais 
visinha. Fica evidente que é lambeu) u'este caso que o nos- 
so Codigo manda regular polo cambio da praça mais visinba. 

(49) Cumpre só notar uma differença , e é que o nos- 
so Codigo diz o pagamento será regulado fyc. e o Cod. Jiclg. 
tem = le payement de la lettre et d dájdut de payement, les 
repours respectifs seront reglésfyc. 
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Coã. d'HolL legislão todos sobre o mesmo objecto, mas 
• entre si com algumas alterações. (00) Fardes. n.a 401. 

ART. LX. 

380. As mesmas palavras se achão no art. 380 
h. t. do Co d. lielij. — As mesmas no art, 146 do Cod. 
/'V.—No drt. 141 pr. do Cod. d'ltaL (dl)—No art. 501 
do Cod. Hesp.—lí no art. 159 do Cod. d'Holl.; era to- 
dos sem nenhuma differença. Fard. n." 401. 

ART. LXI. 

381. Está no mesmo crso do art. antecedente , 
a respeito dos arts. 147 do Cod. Fr.—(11 h. t. do Cod. 
líehj. , e 160 do Cod. d'Holl. Fardes. n.° 342—408. 

Art. LXII. 

382. O art. 62. h. t. do Cod. lirhj. tem a mes- 
ma redacção exactamente , e hoje é também idêntica 
a do art. 161 do Cod. ir Holl. O mesmo nos arts. 148 
do Cod. Fr. e no art. 503 do Cod. Hesp.-, menos pelo que 
respeita á ultima parte do nosso em que se deixa o 
direito salvo ao acceitante , que essa ó ahi omissa. (52) 
Fardes. n.° 408. 

(50) Celui t/ui pui/e une lettre de change avant son é- 
chénnce est responsable de la validité du payement. (art. 144 
do C. F.) Não tãlla de desconto — El que paga una letra 
antes de haber vencido , no queda exonerado de lá respon- 
sahãidad de su importe , si resultar tio haber pagado áper- 
sona legitima (-íii o ) E accettnntc que prima delia sca- 
denza paga una cambiale , egli solo è risponsabile di tutte 
le couseguenze. (141 'l? p.) Celui sur qui la lettre de chan- 
ge est tirée , qu il Vendasse ou Vescompte avant Véchéance est 
responsable de la validité du payement. (158) 

(51) H portalore di una camhial no puó esser obbli- 
gato a riceverne il pagamento prima delia scadenza.. . . 

(ád) O Cod. Hesp. no art. seguinte (504) legisla para 
o caso de se exigir do ucceitauta por um exemplar ou via da 

8 
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ART. LXI1I. 

383. Nenhuma differença existe entre este e o 
art. 63 h. t. do Cod. Belrj. e art. 162 do Cod. d'Holl. 

ART. LXIV. 

384. A disposição deste artigo é exactamente 
a mesma que se contem no art. 64 A. t. do Cod. Belg. 
e no art. 103 do Cod. d'Holl. A legislação, para o ca- 
so de se perder a letra , nos arts. 151 e sey. do Cod. 
Fr. — 144 e sey. do Cod. d'Ital. , e 507 e sey. do Cod. 
llesp. faz alguma differença. (53) Pard. n.' 408. 

ART. LXV. 

385. Pelas mesmas palnvras ó redigido o art. 145 do 
Cod. Fr. — 65. A. t. do Cod. Bely.—164 do Cod. d'Holl. 
O Cod. Hesp. é também idêntico, só com a differença de 

letra que não seja aquella em que tiver posto o acceite , e 
diz , que não é obrigado a pagar , excepto se o portador der fi- 
ança ; mas, dando-a , e não se verificando o pagamento , tem 
lugar o protesto. 

(53) O art. 151) do Cod. .FV. legisla para o caso de se 
perder a letra que não estiver acceita, dizendo que pode 
aquelle a quem a mesma pertence pedir o seu pagamento pela 
segunda , terceira , ou quarta via &c. E o art. sup. cit. le- 
gisla na bypothese do nosso , isto é , quando se perder a letra 
já revestida do acceite, e diz, qué o pagamento não poderá ser 
exigido pela segunda ou terceira via &c. mas só por ordem 
do juizo (par ordonnance du juge) e dando caução. No 
artigo seguinte ainda providenceia para o caso de se não po- 
derem apresentar outras vias da letra — O Codigo d'Italia 
dizquasi o mesmo e só acrescenta — que perdendo-se a letra, 
o possuidor delia torna-se responsável por todos os damnos 
e prejuizos derivados de tal perda &c. O Codigo dTlespa- 
íiha diz em samma —que ou estivesse ou não acceita a letra, 
aquelle que a tiver perdido não pode senão requerer que de- 
posite o montante d'ella o que a houver de pagar ; e se este 
não consentir no deposito , d'essa recusa se tirará protesto 
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que, em lugar das palavras — opposição de terceiro —. 
diz = embargo por ordem d'aut/ioridade competente. 
Par d. n.a 197—465. 

AIIT. LXVI. 

38C. E' idêntica a IcgislacSo deste artigo á do 
art. 66 h. t. do Cod. Hehj. , que passou para o art. 165 
do Cod. d! Holl, 

aut. lxvh. 

387. As mesmas palavras , sem diflerença , no 
art. 67 A. t. do Cod. Belg., e 166 do Cod. d'IIoll. 

Aut. LXVIII. 

388. O mesmo que nos antecedentes, a respei- 
to do art. 68. h. t. do Cod. Bel//., que passou para o art. 
167 do Cod. d'Holl. Veja-se o art. 504 do Cod. Ilesp., e 
a not. ao art. 383, 

ART. LXIX. 

389. E' redigido exactamente como o art. 69. A. 
t. do Cod. Belg., o qual passou para o art. 168 do Cod. 
d'Holl. O Cod, Fr. no art. 156 diz o mesmo , com di- 
versa redacção. Fardes. n..° 401— 402. 

Art. LXX. 

390. Corresponde ao art. 70. A. t. do Cod. Belg. 
coin a diflerença de que este diz = que o saccado se 
deoe contentar com uma declaração posta na letra, e 
uma quitação assignada pelo portador (54) =e vê-se 

com as solemnidades dos protestos ordinários por falta de pa- 
gamento. — No artigo seguinte (508) legisla para o caso de 
perda de letra que se tivesse negociado fóra do Reino ou no 
Ultiamar. 

(54) T)ans la cas de Vartnh précédent, Crlni sur qui 
la httre de chartge est tiríe doit se Cuntrntcr ti mie annota- 
tion sur laletlre même et d'une quitance signée par le pur- 
teur, mais il ne peul exiger la remise de la lettre de change. 
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que o nosso usa (Toutras expressões = pode exigir Sfc. 
O Cod. d'IToll. no art. 169 diz o mesmo que o citado 
Codigo da Bélgica. 

Anr. LXXI. 

391. No» arts. 153 do Cod. Fr.— 71. h.t. do 
Cod. Belg.—c 170 do Cod. (THoll. se contem a mesma 
redacção , com uma leve differença no principio da se- 
gunda parte. Onde o nosso diz — a intervenção pro ra- 
se — o Cod. Fr. tem— a intervenção e o pagamento pro- 
vão-se Sfc. E os outros dizem — o pagamento por inter- 
venção prova-se 4'c. O Cod. Hesp. legisla quasi sem dif- 
ferença nos arts. 526 — 527, Fardes, n." 405. 

AUT. LXXII. 

392. Contem a mesma redacção do art. 72. h. 
t. do Cod. Belg., que passou para a l,a parte do art. 

17 l do Cod. d'Holl. (55) A l.a parte do a/í,159 do Cod. 
Fr. contem exactamente o mesmo; bem como a l.a 

parte do art. 531 do Cod. Hesp. Fardes. n.° 404. • 

ART. LXXIII. 

393. E' como o art. 73. h. t. do Cod. Belg. so 
com uma pequena differença no principio da ultima par- 
te. (56) O Cod. Fr, na 2.a parte do artigo supra cit. 159, 
diz exactamente o mesmo ; e outro tanto o Cod. Hesp. 
também no art. supra cit. 531—2.a parte. O Cod. d'IJoll. 
art. 172 não faz differença do Cod. Betg. Fard. n.° 405. 

(55) A 1.* parte do cit. art 171 é exactamente como a 
do Cod. Belg. e a do nosso, mas acrescenta = E' alem disso 
obrigado [o que paga por intervenção] a dar immediatamen- 
te aviso do pagamento que fez , áquelle por quem interveio ; 
pena de responder por despezas , perdas c damnos , a terem 

/lugar =. 
(56) Si le pnyemcnt par intervention est fait pour le 

compie du tireur, tons les endosseurs subséquens sonl libérés 
Sil est fait pour un endosseur tous les endosseurs subséquens 
sont libérés. 
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ART. LXXIV. 

394. E' a mesma disposição do art. 74. h. t. do 
Cod. Belg.; que passou para o art. 173 í/o Cod. d'IML, 
e corresponde á 3.a parte do art. supra cit. do Cod. Fr. 

ART. LXXV. 

395. São as mesmas palavras no art. 75. h. t. do 
Cod. Belg.—no art. 174 do Cod. dHoll. e na ultima par- 
te do art. cit. 159 do Cod. Fr. (57) Pard. n." 407. 

SECÇÃO VII. 

Dos direitos e obrigações do portador na falta 
d'acceite ou pagamento da letra de cambio. 

A Secção 7. h. t. do Codigo Belga contem a mes- 
ma epigrafe e o mesmo numero d'artigos com pequenas 
alterações que notaremos. O mesmo no Cod. dHoll. 
quanto á epigrafe da Secção 7. e no mais apontaremos 
a differença , assim como os artigos similhantes nos 
outros codigos, que não tem secção que se inscreva 
como esta. 

Art. LXXV1. 

396. E' como o art. 76. h. t. do Cod. Bclg., que 
passou para o art. 175 </o Cod. dUnll. Em todos os co- 
digos se diz , que a falta do acceite se fará constar por 
meio de um instrumento que se chama protesto; No 
Cod. Fr. art. 119.—No Cod. da Prus. art. 1006.—No 
Cod. ditai. art. 123 — No Cod. dHesp. art. 511—No 
Dig. da Bus. art. 338.—No Cod. publicado era Nápo- 
les era 1819 — art. 118 — Na Inglaterra dá-se o mes- 

(57) Das quatro parles em que se divide o art. 159 do 
Cod. Fr. se formarão quatro artigos no Cod. Belg., no nos- 
so, e no Cod. dlloll. O Cod. Hesp. na l.a e '2." parte do art. 
531 segue o Cod. Fr., mas não na 3.a e ultima. 
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mo , como pode ver-se cm Chitly p» 215 e Thomson 
p. 358. (58) 
1 Aiit. Lxx.yii. 

397. Contem as mesmas palavras do «rt. 77. h. 
t. do Cod. Bely.," que passarão para o art. 176 do Cod. 
d'Holl Viel. art. 1-23 do Cod. Fr. 

Aut. LXXVIII. 

398. Tem exactamente a mesma redacção do 
art. 70. h. t. do Cod. Bclg. O Cod. Fr. no art. 120 é 
idêntico, menos na ultima parte = quebrando o accci- 
tante fyc. — O Cod. d'HoU. tom a mesma disposição 
do Cod. Belg. sem nenhuma differença, mas dividida em 
dois arts. 177—178. O art. 465 do Cod. llesp. c sobre 
o mesmo objecto, e falia em fiança ou deposito. I ai d. 
li." 339—382. 

ART. LXX1X. 

399. O art. 79. h. t. do Cod. Bely. tem igual re- 
dacção ; porem não diz , como o nosso , — no dia do 
vencimento— mas sim, no dia seyuinte ao do vencimento, 
O Cod. d'lio 11. tem o mesmo no art. 179; porem acres- 
centa — se esse dia for domingo, então sc fará o protesto 
no seguinte, 

Art. LXXX. 

400. E' literalmente como o art. 80. h. t. do Cod. 
Bclg, O Cod. d' llull. "no art. 180 diz o mesmo , c ainda 

(58) Dizem que o protesto por falta dacccite é neces- 
sário na Inglaterra para as letras de cambio extrangeiraa. A 
respeito das do interior sendo do vinte libras para cima exige- 
se o protesto conforme o Eatat. 3 c 4, Anna, Cap, 9 íj. 4, 5, 
C, pena de perder-se o recurso para haver dospezas, juros, 
perdas e danmos. Todavia, apesar deste Estatuto , passa como 
principio, que nas letras do interior não é necessário o pro- 
testo nem para haver o principal nem os juros. Rosene , Di- 
fcest of lhe tau» of lhe hills of e.vrhange p. 215. Bagir;/ , 
Summary of the lates cf bílis nf exchange, 4.* edil. p. 216. 
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da acrescenta, que outro tanto se observará quando a le- 
tra forpagavel em diverso concelho {Comnmne) daquelle 
em que reside o succado , não estando designado o do- 
micilio em que o pagamento se deve fazer. Vejão-seos 
arts. 17.'i do Cod, Ur, e í)15 do Cod. Hesp. Pard, «.0 

418 e ifff. 
ART. LXXXI. 

401. E' a disposição literal do ort. 81. h. t. do 
Cod. Belff., a qual passou para o art. 181 do Cod. (f- 
Hull. Vid. art. 173 í/o Cod. Fr. 

ART. LXXXII. 

40'2. Os cinco primeiros n.M deste artigo achão- 
se , pelas mesmas palavras , consignados no art. 82 h. 
t. í/o Cod. liclg. e no nrt. 182 do Cod. d'Holl. O n.0 G.° 
e o resto do artigo tem legislação como a que se lè 
em parte dos arts. 513 e 517—518 do Cod. Hesp. (59) 
O Cod. Fran. no snp. cit. art. 173 prin. e no art. 174, 
legisla sobre o mesmo objecto , e com pouca differença. 
Pard. n." 4.19. 

ART. LXXXI1I. 

403. A mesma disposição no art. 83 h. t. do Cod. 
Pelg.—no art. 176. í/o Cod. Fran. e 183 do Cod. d'Holl. 
apenas com muito leves differenças. O Cod. Fran. não 
falia de certidões aos interessados, nem de emolumen- 
tos , como o nosso; e o Cod. Btlg. falia só das certi- 
dões. Fardes, sup. cit. 

(59) Diz o art. 513 do Cod. Hesp. ;= que as testemu- 
nhas do protesto não hão de ser—comensales ni dependientes 
dei escrlbano que lo actue. E diz o art. 51 7 infin. Fn la 
Jechu dei protesto se liara mension de la hora en que se 
evacua. Pela disposição do art. 518 do mesmo codigo é 
inefficaz o protesto a que faltarem os requisitos legaes, mas 
não menciona, como o nosso , a pena que sc imporá ao ta- 
bellião. 
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ABT. LXXXIV. 

401'. Corresponde ao art, 84 h. t. do Cod. Belg.; 
este porem diz = o mais tardar pelo quinto dia de cor- 
reio. — O Cod. d'Holl. no art. IS-t diz == cinco dias de- 
pois do protesto o mais tardar, morando os dois (porta- 
dor e cedente) no mesmo Concelho (()0)=Eutrc nós, pelo 
Alv. de 19 de Outubro de 1789, era pelo primeiro cor- 
reio , e sendo na mesma Terra , dentro de três dias. 

ABT. LXXXV. 

405. Corresponde ao art. 85. h. t. do Cod. Belg., 
que é o mesmo , menos as ultimas palavras = até ao 
saccadnr. O Cod. dl Holl. noat t. 185, équasi idêntico , 
e só acrescenta depois da palavra=dí7«pão — a contar 
do dia da recepção do protesto. 

ART. LXXXVI. 

406. E' a disposição literal do art. 86. h. t. do 
Cod. Belg., a qual passou, sem differença , para o art. 
186 do Cod. d'Holl. O art. 164 do Cod. Fran. diz o 
mesmo , só com differença de redacção. A legislação 
dos arts. 534 e 535 do Cod. Hesp. é também quasi i- 
gual, e conclue — que uma vez intentada a acção 
contra um dos que figurão na letra , não poderá exer- 
cc-la contra os outros senão no caso dãusolvabilidade 
do demandado. Vid.—art. 153 do Cod. d' Ital. e Par d. 
n.° 319—428. 

ART. LXXXV11. 

407. E' como o antecedente , a respeito do art. 

(60) Morando em differente Concelho (commune) o 
aviso se fará pelo primeiro correio , passados cinco dias ; 
oo , não havendo correio regular , pela primeira occasião pu- 
blica conhecida f par la premie.ve occasion publique con- 
nue a prós les dils cinq jours.) 



PART. I. LIV. II. T1T. VII. SECÇ. VII. 121 

87 h. t. do Coã. Belg. O Cori d'Holl. no art. 187 , diz 
exactamente o mesmo, e acrescenta no fiiial=7í.s<c re- 
cambio , na falta de pagamento , não faz perder o di- 
reito contra os outros devedores. — O Cod. Fran. trata 
do recambio no art. 177 e seg., e o Cod. Hesp. no art. 
549 e segs.—O Cod. d'Ital. no art. 154 e segs. l'ard. n." 
497 e seg. Alo. de 38 de Novembro de 174(1. 

ART. LXXXV1II. 

408. As mesmas palavras exactamente no art. 
88 do Cod. Be lg. , que passarão, sem differença , para o 
art. 188 do Cod. a'Holl. O art. 178 pr. do Cod. Fran. 
diz como se regula o recambio; e bem assim o art. 553 
do Cod. Hesp. ; e todos o mandão regular pelo curso 
entre o lugar do saque e o do pagamento. Fard. n. 4.38. 

Art. LXXX1X. 

409. E' a literal disposição do art. 89 h. t. do 
Cod. Uelg. , c da 3.a part. do cit. art. 179 do Cod. Fran. 
e do art. 189 do Cod. d'Holl. 

Artí XC, 

410. São as mesma*s palavras consignadas no art. 
90 A. t. do Cod. Belg. , e no art. 190 do Cod. d'Holl. 

• ART. XCI. 

411. Os arts. 180 do Cod. Fran. — 91 h. t.do 
Cod. liclt/.—550 do Cod. Hesp.—157 pr. do Cod. d'Ital. 
— e 191 do Cod. d'Holl. dizem todos: que o resaque 
será acompanhado de uma conta de retorno. 

ART. XCII. 

412. A mesma legislação no art. 181 do Cod. 
Fran. — No art. 93 h. t. do Cod. Belg. — No art. 192 
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do Cu d. d'Hull. (61) — No art. 157 do Cod. d' Ital.—e 
nos artx- 551 — 55-2 — 553 do Cod. Ilcsp. Estes com 
alguma differença de redacção. 1'ard. n.0 437 c sey. 

ART. XCIII. 

413. São as mesmas palavras no art. 183 do 
Cod. Fran. — no art. 93 h. t. do Cod- Belg. — no art. 
194 do Cod. d'Hall. —• e no princ. do art. 555 do Cod. 
IJesp-, que continua dizendo como se regulará o recam- 
bio , neste caso , a respeito do saccador e indossantes. 
Vid. art. 408. Par d. n.0 445 (62). 

ART. XCIV. 

411. Como no antecedente, a respeito dos arts. 
194 do Cod. Fran.—94 h. t. do Cod. Belg. — e 195 do 

• Cod. d' Jloll.— Vid. Pard. n." 437. 

ART. XCV. 

415. O mesmo que nos antecedentes a respeito 
dos arts. 185 do Cod, Fran.—95 h. t. do Cod. Belg. — 
e 196 do Cod. d'IML Pard. n." 436 — 439. 

Art. XCVI. 

416. Pelas mesmas palavras são os arts. 186 do 

(61) Os citados artigos do Cod. Belg., e d'íloll. são 
exactamente idênticos. No Cod. Fran. ha a mesma redac- 
ção ; mas faltão as ultimas palavras do nosso , e dos outros 
— ou sobre aquelle em que se faz o embolso. O Cod. d'Ital. 
tem muito leve differença. 

(62) Entro a legislação dos nossos arts, 412 — 413 
tem o Cod. Fr. o art 182 — o Cod. Hesp. o art. 554 e 
o Cod. d Holl. o art. 193, que todos dizj»m=que se não po- 
de fazer senão uma conta de retorno por cada letra de cara- 
hio ; a qual será embolsada successivamcnto pelos indossantes 
de um para outro, e a final pelo saccador. 
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Cod. Fran. — 96 h. t. do Cod. Belg. e 197 do Cod. d'- 
Jloll. — Par d. n.° -138. 

A et. XCVII. 

417. A mesma disposição no art. 97 h. t. do 
Cod. Belt/. , que passou para o art. 198 do Cod. d'Ihdl. 
O Cod. Hesp. no art. &38 diz o mesmo ; e parece que 
ainda mais explicitamente mostra que a hypothese é a 
de terem fallldo todos os que figurão na letra. A to- 
das as massas dos que iiella são obriqadus — diz o nos- 
so artigo , e comlilnu com o art. 1203 — e com o 534 
do Cod. Fran., e 65. h. t. do Cod. Bdg. Pard. n.° 1211. 

ART. XCVIII. 

418. Corresponde ao art. 98 h. t. do Cod. Betg.; 
porem este tem demais o seguinte, que o nosso omi- 
tio = se a composição é feita com o saccador ,fica intei- 
70ente livre o acceitante que não tinha fundos l mas ten- 
do-os sempre fica responsável. — (63) 

Art. XCIX. 

419. A mesma disposição do art. 99 h. t. do 
Cod. Belg., e do art. 300 do Cod. FILAI. 

Art. C. 

420. Corresponde exactamente ao art. 100. h. 
t. do Cod. Belg. O Cod. d'HoÍl. no art. 201. diz o mes- 
mo , em quanto se refere aos arts. 108 e 109, que tratão 
da provisão de fundos. Vid. art. 117 fin. do Cod. Fr. e 
o nosso 331. 

(63) St tarrangemeni est fail avec le tireur , 1'acrrp- 
teur qui uapets reçu dsprovision , est entièrement dechar. 
gé; datis le cas contrairá il est responsable. 



124 FONTES d? CODIGO COMMBROIAr. POUTUGUEZ. 

Art. Cl. 

421. A mesma disposição , sem differença , sc 
contem no art. 101 h. t. do Cnd. Btlg. O art. 202 do 
Cud. d'lI(dL comprehende outro tanto, e demais legis- 
la para o caso de não morar o saccado no Tnesi.no lu- 
gar do portador , porque então , não podendo a apre- 
sentação e o protesto ser feito no dia da chegada , diz 
que se fará oito dias depois. (61) 

Art. CU. 

422. E' exactamente como o art. 102. A. t. do 
Cod. Btlg. e 203 do Cod. d'Holl. (Vid. art. 381). 

SECÇÃO VIU. 

Da extincção das obrigações provenientes de letras 
de cambio. 

O Codlgo Belga na Secção 8. h. t. contem exa- 
ctamente a mesma epigrafo , è também um so artigo 
em toda a secção. O Codigo d'Hollanda inscreve a 
Secção 8. h. t. do mesmo modo ; porem debaixo d'es- 
sa epigrafe contem diversa legislação em quatro arti- 
gos a que nos referiremos [art. 423) e bem assim aos 
outros codigos. 

(64) Si une lettre de change a été c.rpédiée nssez d 
temps pour a> viver au lieu du payemenl avant son échéance, 
et que., par suite de circonsíances iniprêvues ou de force ma- 
jeure, elle ny avrive quaprès le jour de béchéance , on pre- 
sentera la lettre de change auplus tard le lendemain de son 
arrivée, et elle ser a proteslée à défaut de payement, si le 
tireur demeure au mêrne lieu que le por teu 

S'il demeurc ail/eurs, ou que la lettre de. change soit 
pnyahle dans un autre lieu, la présentalion ou le protêl dei- 
ventétre faits huitjours après sa reception. 

Silecours des postes est iaterrompu... &jc. E continua 
como o nosso. 
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art. chi. 

423! O principio deste artigo, o sen n.0 I.0 e n." 
2.° contem exacta e literalmente o mesmo que se lê no 
Cod. Behj. art. 10o. h. t. No n.0 3.° ha a differença de 
uma única palavra, que se lé no Codigo Belga e que 
se não acha no nosso ; é a palavra = acceitante = (05) 
o resto do artigo continua quasi idêntico. (00) Vejão-se 
os arts. 189 do Cod. Fr.— 909 do Cod. da Prus. — 557 
do Cod. //es/).—507 do Cod. Pitai. (67) 

(65)...3.°Par la prescription de cinq ans, d tégard des 
endosseurs et du tireur t/ui a fail provision , mais dVégard 
du tireur qui na pas fait pravision et de Igy l'accepteur, 
par la prescription ordinaire établi par te code civil relati- 
vernent aucc actions personndlcs. Néanmuins ceux qui appo- 
seront la prescription de cinq ans. seroai tenus, s ils en sont 
requis, d'affinner seus scnnent. qu Us ne sont plus redevables, 
et leurs vences , hériiiers ou uyanl cause, qu ds estiment 
de bonne foi quil nest plus ricn du. 4.° J'ar. &o. E 
pois fora de duvida que pela legi-laçào do Codigo Belga a 
divida proveniente de letra de cambio se extingue, a respeito 
do acceitante, pela prescripção de trinta aunos. O nosso artigo 
é omisso acerca do acceitante. Deverá elle cousiderar-se 
no mesmo caso dos indossados e do saccador que aprompíou 
fundos ? ou antes na posição menos favorável do saccado que 
não forneceo provisão ? Ksta matéria sempre de summa diíli- 
culdade entre nós, como se diz no Dic.Jur. com. verb. — 
prescripção—ainda hoje dará por ventura lugar a duvidas , a 
respeito do acceitante. Porque se omiltio no nosso codigo essa 
palavra ziacceitante — tendo-se transcripto quasi literalmente 
o cit. art. do Cod. Belg. 

(CG) Segundo a letrado nosso artigo, os que deduzirem 
a prescripção de cinco annos devem logo acompanha-la do ju- 
ramento , e conforme o Codigo Belga e Francez é so no caso 
de haver para isso requerimento (s'\U en sont requisJ. 

(67) Como a matéria de prescripção em letras de cambio 
(i das de maior importância, consignaremos aqui mais por ex- 
tenso a legislação de differentes paizes commerciaes. 

Pela legislação francesa não se conhece distineção : dá- 
se a mesma disposição para com todos os que figurão nas le- 
tras de cambio , ou nas que se lhe podem equiparar, c a pves- 
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O Codigo d'Ho]laDdn , 11'esta part», se afastou 
bastante do Codigo Belga pelo que pertence á proscri- 
pção. Vid. art. 204 e seg. (68). 

cripção é sompra de cinco annos , não ha outra = Toutes 
actions relativas au« lettres dc change, et d ce.ux des billets d 
ordre souscrits par des negocians, marchands ou banguiers, 
ou powr fail de commerce, se prcscrivent par cinq ans , d 
compter du jour du protét, ou de la dernière poursuite juri- 
dique, sil ny a eu condamnation, ou si la detle na été re- 
connue par acte separé. Néamnoins. ... Sp\0 resto a res- 
peito do juramento é exactamente o que seguio o Codigo 
da Bélgica , e o nosso. Esta prescripção c fundada na pre- 
sumpção do pagamento , e passados cinco annos presmne-se 
qne nada devem acceitante , saccndor , e indossados , uma vez 
que assim o jurem sendo para isso instados. O Codigo da 
Prússia , fallando da prescripção do contracto de cambio no 
Tit. 8. Secç, 8. da Bart. 2. diz [art. 903] que a força obriga- 
tória inhefente ao contracto de cambio se extingue passado um 
anno a contardo iia do vencimento, f La force ohligntoire 
inhérentè aw contrat de change s' eteint a prés l'année révolue, 
d dater du jour de 1'êchéahce). 

O Cod. Ilesp. estabelece para todas as acções proceden- 
tes de letras de cambio a prescripção do quatro annos , sem 
fazer nenhuma distineção á cerca dos qne figurão na letra ; 
nem mesmo exige o juramento. (Todas las acciones que pro- 
cedeu delas letras dc cambio quedan extinguidas aios cua- 
tro anos de su vencimiento , si antes no se han intentado in 
justicia , hmjanse ò no protestado las letras). Esta é tam- 
bém a legislação da Orden. de Bilhão. 

O Codigo dTtalia estabelece também em geral a prescri- 
pção de cinco annos para todas as acções relativas a letras de 
cambio. ( Tutte. le aziOni relntive alie lettere di cambio fva 
le persone nelle medesime inlcressate, si prescrivonn dopo 
cinque nnni deccorribili dal giorno delia scadenza delia ris- 
pettiva lettera ). 

O Codigo publicado em Nápoles cm 1819, «0 art. 195 
transcreveo o art. 189 (fo Cod. Fran. já referido. 

No Digesto da Uussia Secção 3.— Da cessação da for- 
ça de uma letra de, cambio—no art. 387 e seg. se dií =Que 
a letra de cambio pagavel á vista perde o caracter de letrada 
cambio se não for apresentada para o pagamento, dentro de 
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SECÇÃO IX. 

Das livranças á ordem , mandatos nu cheques sobre 
banqueiros, e leiras da terra. 

Em todos os Codigos se trata particularmente' 

doze mezos a contar do dia em que foi passada , excepto se o 
saccador marcar outro prazo doutro do qual deva ser apresen- 
tada, conforme o art. 325, que autliorisa o saccador, nas le- 
tras á vista ou a um ou muitos dias ou mezes da vista, a fixar 
a época dentro da qual , a contar da data, a letra deve ser 
apresentada áquelle que ha-de paga-la. E também perde o 
caracter de letra se, tendo sido apresentada c protestada por 
falta de pagamento, se deixarem passar dois annos sem a apre- 
sentar para a cobrança f recourrement); e os annos se centão 
desde o protesto ; mas em um e outro caso a letra conserva 
a força de uma obrigação durante o tempo necessário para se 
verificar a prescripção civil. As letras pagaveis no venci- 
mento também perdem a força ou rigor cambial, se, passados 
dois annos, a contar do ultimo dia de graça, não forem apre- 
sentadas com o protesto para a cobrança; mas conservão, como 
as primeiras, a força d'obrigação ordinária. 

Na Áustria, segundo as Cartas Patentes sobro o cambio, 
do 1." d'Outubro de 17li3, renovadas em 1765 e 1822 art. 30, 
quando qualquer sacca sobre si mesmo uma letra de cam- 
bio , e que depois do vencimento se passa anuo e dia sem lhe 
ser apresentada , a letra perde o rigor cambial (elle ne joiíit 
plus du droit de changeJ o so fica valendo como simples 
obrigação ; mas se inteiramente se deixa decahir a letra de 
cambio (...laisse cntièrement dechoir la lettre de ch/tnge) 
a sua validade e o seu eíieito será regulado como o das outras 
obrigações pessoaes e segundo as prescripções do codigo civil. 
O Regulamento de cambio para a cidade de Nuremberg diz 
o mesmo, e acrescenta : que nãs letras saccadas sobre um 
terceiro a prescripção não tem lugar antes de trinta annos, 
excepto ao se tiver estipulado d'outro modo. 

Na Inglaterra é de seis annos a prescripção em todas 
as acções relativas a letras de cambio , ou notas promissórias. 
O prazo, em regra, corre desde o dia em que a letra é pagá- 
vel, a saber : desde o ultimo dia de graça, ou da vespera , se 
for feriado. Quanto ás letras que são pagaveis na sua apre- 
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desta matéria. A Secção í) h. t. do Cod. Belr/. contem 
uma inscripção similhante = Des billets à ordre et des 
assignations ou quittances sur caissiers.—O nosso Co- 

sentação f on dcmand) o prazo corre do dia da data ; e a res- 
peito das que são pagareis á vista desde o dia da apresentação 
( Stut. 21 de Jácqves 1.° capAè ; Stat. 3 e 4 d Anna cup. 9. 
Thomson p. 608 e seg. 

Na Escossia a prescripção é também de seis annos, porem 
não extingue a divida, mas so o effeito do titulo, e o direito 
dãntentar o procedimento ou acção summaria ; a divida sub- 
siste sendo provada d'outra maneira , ou seja pelo juramen- 
to deferido ao devedor, ou por algum escripto delle ema- 
nado. (Statut. 12 de Jorge 3. cap. 72 §§. 37, 38 e 39. Thom- 
son p. 079 e seg. —Chttty p. 304 ct 373J Esta prescripção 
não corre durante a menoridade do credor. 

Na Irlanda as acções relativas ás letras de cambio, e 
notas promissórias (promissory notes ) prescrevem pelo 
tempo fixado para a prescripção das outras acções civis (Stat. 
9 de Jorge 4 cap. 24 §. S.J (Deslet de chang. par Louis 
Nouguier sup. cit.J. 

(68) O Codigo d'Hollanda diz , nos citados artigos , 
o mesmo que o Codigo Belga e o nosso , a respeito da ge- 
neralidade dos moios porque se extinguem as dividas prove- 
nientes das letras de cambio, referindo-se ao codigo civil ; 
e o mesmo também a respeito da compensação no caso de 
quebra. Quanto porém á prescripção , para taes dividas , que 
provem de letras dc cambio diz , que será de dez annos 
(jurando os que a dcdusirem) a contar do dia do vencimen- 
to, excepto pelo que pertence aos indossados e ao saccador, 
que provar ter fornecido provisão porque a respeito desses 
prescrevem por quinze mezes = as letras saccadas no reino 
e pagaveis — nas praças do levante, e costas septentrio- 
naes d'Africa= Por dezoito mezes as que forem pagaveis— 
nas praças das costas occidentaes d'Africa até ao Cabo de 
Boa Esperança , este incluido, Índias occidentaes e conti- 
nente d'America meridional e septentrionaes; exceptuando as 
praças do mar pacifico além do Cabo d Horn e Ilhas do dito 
mar, bera como o continente de Azia e Ilhas das Índias Ori- 
entaes , que a respeito dessas é a prescripção de dois annos. 
Estes tres prazos dobrão em tempo de guerra maritima. As 
que forem pagaveis cm quaesquer outros lugares prescrevem 
por um anno. 
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ilinfo contem nesta parte toda a legislação do Codigo 
Belga> excepto um artigo, e acrescenta outros. A 
mesma matéria , no CW. Fran. L. 1. til. 8. secç. 2. art. 
187 e scjj. ( Billets à orilre ) — No Cod. Hrsp. Li». 2. 
tit. 10 art. 558 e serj. (De las livranzas y de los vales 6 
pagares a laordeu)—No Cod. da Prus, art. 1181 e seg. 
(Des billets an portenr ou à ordre , (chanye sec.) No 
Cod. d'Jtal. art. 169.— No Cod. d'Holl. esta matéria oc- 
cupa as tres secções do titulo 7 art. 208 e seg., e é 
n'esta parte mais amplo que o Codigo Belga , ao qual 
apenas segue nos dois artigos primeiros que contem 
a primeira secção, e não nos outros. (69) A nossa Ord. 
J.- 4 t. 67. § 7 quando trata dos contractos usurários 
falia ahi de livrança. 

Art. CIV. 

424. Contem a mesma disposição do art. 104. 
h. t. do Cod. Belg. que passou com pequena differença 

Quanto ao modo porque se deve contar o tempo da pres- 
cripção diz assim a traducção franceza — La prescription 
commence d roa rir contre le tireur de la lettre de changc 
d conter du jour de ('échéance, et contre chacun des endos- 
seurs d conter du jour des pòursuites légales faites con- 
tre lui pour le payement. ou, s il ny apas eu de poursui- 
tes contre lui, d conter du jour quil a payé volontaire- 
ment. (art. 207 in fine). 

(69) O Codigo d'Hollanda inscreve a Secção 2." do 
titulo 77 — Des assignations — art. 210 e seg., e a defini- 
çào que dá, e o que a esse respeito legisla é , com pouca 
differença, o mesmo que se contem nn nosso artigo 424 e 
seg. Depois , na secção 3.a do mesmo titulo art. 221. e seg. , 
passa a tratar do cheques sobre banqueiros.. Des effets sur 
caissiers et autres valeurs au porteur — e diz : que os che- 
ques devem annunciar a data exacta ou dia era que são pos- 
tos em circulação —. Que é responsável aquelle que os subs- 
creve , pelo pagamento a qualquer dos indossados durante 
dez dias , cuja responsabilidade continua , se não provar que 
durante esses dez dias tinha fundos disponíveis na mão do 
banqueiro — Que ainda n'este caso o passador hade forne- 
cer ao portador, á custa deste, os títulos necessários para 
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para "o art. 208. do Cod. d'IIoll. O art. 188 do Cod. 
1'run. diz o que deve conter o bilhete á ordem ; o o 
mesmo fuz a respeito das livranças &e. o a/t 563 do 
Cod. !. esp. O Uic. Jvr. Com. verb. livranpo^diz (pie 
a livrança corresponde ao que os Inglezes chnmão — 
nota promissória — os Francezcs — bil/ute ú ordem — 
os Italianos — pagherú — os Hospaulioes — liirunza, 
vale 6 puyuré a la orden. — Vid. Fard. n." 478.—ISiío. 
Lisb. 'dom. 4. Cap. 6. 

AUT. CV. 

(125. Vejão-se «s lugares citados no artigo an- 
tecedente. Nos outros codigos não se trata , eiu se- 
parado , das livranças ou bilhetes sem clausula á or- 
dem , e se reputuo meras obrigações. 

AUT. CVI. 

426. A IF parte deste artigo contem o mesmo 
que se lè no art. 1ís8 do Cod. Frau. só com differen- 
ça quando trata do valor , porque diz = O valor for- 
necido era cspccle, em fazendas, em conta, ou de qual- 
quer outra maneira. = O Cod. llcsp. no art. 503 diz o 

fazer valer o seu direita (veja-se o nosso art, 330)—Que to- 
dos os que derão o cheque em pagamento (o passador exce- 
ptuado) ficão responsáveis áquelle que o rcccbeo , por espaço 
de Ires dias, não coutado o da emissão. Para o caso de 
fallir o passador diz no art. 220 , (pie o banqueiro não 
perde o direito da continuara pagar os rbeques f nen a pus 
nioins le droit de continuer n pager les dits biUcls . . . . ) 
até que haja opposiçào , ou de portadores d'oulros cheques, 
ou dos curadores da massa ou do qualquer interessado. K 
para o caso da referida opposiçào , ou do banqueiro suspen- 
der o pagamento, diz : que se deverão pôr de parte os fun- 
dos do íallido passador , que o banqueiro tenha na sua mão, 
para serem pagos os portadores de cheques legalmente emit- 
tidos autos de quebra, com preferencia a outros credores , 
ou seja ua totalidade , ou pio ruiu sem attençào a datas. Ko 
resto da secção traia do tempo em que deve pedir-se o pa- 
gamouto do uotas promissórias (promesse au porleur.J 
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mesmo, e falia também do lugar do pagamento. O Coã. 
Fran. no art. 112 , falia de —simples promessas — mas 
em outro sentido. 

Art. CVII. 

427. Vejão-se os ar/s. 104 k. t. do Co d. Behj. , 
208 do Cod. ci' Holl.—663 do Cod. Ilesp. que fallão do 
lugar em que hade fazer-se o pagamento do bilhete á 
ordem , e da livrança — (nota no art. '123.j 

Art. CVIII. 

428. O Dicc. Jar. Com. verb. — livrança. —Na 
definição de cambio se comprehende esta disposição. 

ART. CIX. 

429. E' a mesma disposição dos arts. 187 do 
Cod. Frau.—105. do Cod. Belç/.,t 209 do Cod. (F líoll. 
1'orera o primeiro não falia da extineção da obriga- 
ção ; o segundo falia de pagamento , e outros meios 
dfisenção , c designadamente da prescripção de cin- 
co ahnos — co Codigo d'Hollanda menciona a pres- 
cripção , e outros meios d'extinguir a obrigação. 

Art. CX. 

430. Cheque é o que chamão os franeczes — 
asdgnation—In nd au porteur— billet nu porteur. — Os 
cheques de ordinário são ao portador, não designão a 
pessoa , e por isso são transmissiveis sem necessidade de 
indosso. Dic. Jurid. Com. verb. Cheque—, Rny. ao art. 
632 do Cod. Fr. Ac. — Des banques publiques.—Pard. 
n." 433. Veja-se a nota á epigrafe desta secção. 

Art. CXI. 

431. Corresponde ad art. 106, h. t- do Cod. Tielg. 
porem com differença. (70) 

(70) Diz cm summa o Codigo Belga—Que aquella qu» 
* 
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ART. CX1Í. 

432. Veja-sc O art. antecedente , e a nota. 

Art. CXill. 

433. Para o caso de passar o cheque de tnao' 
cm mão diz o Cod. Uthj. mt. 107./i. t, que o cedente 
será responsável pelo pagamento para com o cessioná- 
rio , durante os tres dias seguintes á cessão ou ao dia 
indicado para o pagamento.— Vid. art. 225 do Cod. de 
JIoll. 

ART. CX1V. 

434. A 1.' parte contem o mesmo que se lè no 
art. 100. h, t. do Cod. Bdg. 

Art. CXV. 

435. Veja-se o Ah. de 1G de Janeiro de 1793. 
Ás vezes tem as letras da terra o mesmo uso que os 
bilhetes á ordem entre os Franceses, e as notas promis- 
sórias Aos Inglezes. lista denominação de letras da ter- 
ra em contraposição a letras de cambio , ou de fóra , 
c das nossas leis. 

Art. CXVI. 

43G. Livrança ú ordem , ou bilhete á ordem e' 
o mesmo que letra da terra á ordem, e lhe sã» por 
isso applicaveis as mesmas disposições. Vid. art. 429. 

dá em pagamento um cheque (un bond nu une assignatinn 
sur caissicrJ á responsável apresentando-se o portador nos 
seis dias seu ul ates á data do cheque ; e se este nnnuncia o dia 
do pagamento devo apresentar-se nos seis dias seguintes ao in- 
dicado. O portador que assim não obrar perderá o seu direi- 
to contra o signatário que prove, que, durante o prazo referido, 
tivera em deposito na mão do seu banqueiro somma suffiekm- 
te para pagar o çbeque —. Vid. çil. not. á epig. desta secç. 
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Aut. CXVII. 

4.17. Vejn-se Rogron an nrt. 110 do Cod. Fran. 
— Elie est à orilre. O rigor cambial desapparece não 
lia vendo a clausula — á ordem. Não sendo a letra — 
ú ordem = isto o , transmissivel por via do indosso , ella 
não seria mais que ura simples mandato , ou simples 
promessa de pagamento. O primeiro caso dá-se quan- 
do ha saccador e snccado ; e o segundo tem propria- 
mente lugar nos notas promissórias. A expressão—á 
ordem — pode substituir-se por outra incontestavelmen- 
te equivalente sem que isso faça perder o rigor cambial, 
.diz o cit. Rogron. 

ART. CXVIH, 

4 38. O Cod. Fr. no art. 636, no titulo da com- 
petência, diz, que o tribunal do commercio remetterá 
para o tribunal civil , se o ré o lido requerer, (s'il en est 
requis par te defendeur) as questões provenientes de le- 
tras reputadas simples promessas nos termos do art. 1 12, 
do bilhetes á ordem que s6 tiverem assignaturas de in- 
divíduos não commeroiantes , ou que não tenhão por 
objecto operações de commercio, trafico , cambio , ban- 
co ou corretagem , e por isso os não reputa obrigações 
commcrciaes (71) bera como o nosso artigo. O Cod. 
Hesp. no art. 431, diz o mesmo com pouca dlfferença. 

Art. CX1X. 

439. Vejão-se os lugares citados no artigo an- 
tecedente ; e Schiebé pag. 146. 

ART. CXX. 

440. O art. 673 do Cod. Fr. diz= que todas as 
vezes que as letras de cambio e bilhetes á ordem tiverem 
ao mesmo tempo assignaturas de indivíduos commer- 

(71) Vcja-sc Rog. ao dito art. 636 e adiante o art. 1033 
,e a nota. 
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ciantes e n~w) oommcn iantes, o tribunal do commer- 
rio tomará conhecimento. São ])ois reputadas taes le- 
tras e bilhetes como obrigações commerciaes. E uma 
letra ou livrança de natureza commercinl e civil ao mes- 
mo tempo , como diz o nosso artigo , é aquella em (pie 
se veriiicão simultaneamente assignatura de commer- 
ciante ou commerciantes , e de pessoas que o não são. 
E reputão-se obrigações commerciaes porque do fa- 
cto de figurar n'ellas commerciante nasce a presum- 
pção de que tiverão por objecto operações mercantis. 

ART. GXXI. 

441. Contem o mesmo que se lê no final dò> 
art. 105. h. t. do Cod, Bela. (72) A palavra=paíia</or= 
de que usa este artigo significa nas letras da terra o 
mesmo que = saccador ~ nas letras de cambio. Pare- 
cerá pois pela generalidade era que o artigo é conce- 
bido que o saccador de uma letra da terra , isto é , o 
passador, ainda que no tempo do vencimento tivesse 
fundos na mão do saccado não se livra pela prcscripção 
do cinco annos como o saccador da letra de cambio 
(art. 4'23) e parecerá uma excepção á regra estabele- 
cida no art. 4-29. (79) 

(72) La prescriptiem de cinq ans, étahlie pour le.i le.t- 
tres de change, esl aussi applicnble au,v endosseurs des biUcts 
á ordre; le çréeur nest liberé que par la preseviption de 
trenle ans. 

(79) Podo agilar-se questão visto que se falia cm letra» 
da terra e n'esta3 pode figurar saccador , portador c saccado 
ou aoceitantc ; mas não ae deve perder de vista que — o pas- 
sador — propriamente, e aquelle que diz =rpaoarei= é o que 
assigna uma nota promissória ou bilhete d'obrigação, a cujo 
pagamento ao obriga sem o encarregar a um terceiro , por isso 
a respeito dellc so regula a prcscripção de trinta annos, e na 
lei não lia contradioçào. O íW. Betg legisla neste mesmo 
sentido porque o art. 105, cujo final fica truuscripto, refere-se 
a um escriptn assigna do e datado por aquelle que se 
abriga a paga-lo — a que chama bilhete á ordem (art. 104A 
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AlíT. CXXIL 

412. O Cnd. Hexp. no art 57] tem exactamen- 
te o mesmo a respeito tios = patjwés = (74). O Novo 
Godigo do Cotii nercio extraotudo (M dn<l 1841) diz 
que esta disposição so respeita aos papar és que derem 
os particulares ; mas que produzem obrigação civil os 
vales ou bilhetes pagaveis á vista que einitte o banco es- 
panhol do S. Fernando. 

Disposição geral. 

AUT. CXXIII. 

413. O Cod. Belp. no art. 110. h. t. (e também 
o ultimo desta secção) diz exactamente o mesmo. (75) 

TITULO VIU. 

DAS CARTAS DF. CREDITO. 

No Cod. Hesp. L. 2. í. 11 , se trata das cartas 
d'ordens o de credito , art. 073 e sej. Nos outros códi- 
gos do commerclo não ha titulo ou secção dedicada a 
este objecto. Tjocré no fim do commentario ao artigo 
187 do Cod. Fr., trata das cartas de credito. O mesmo 
em Fardes, n.0 585 — Vincens Tom. 3 p. 377.— e Po- 
thicr, Trait. da cuntr.de chunye n.oiTib e 236 paj. í)16. 

(74) Los pagar és en favor dei portador, sin erpresion 
de parsona determinada^ no pruducen ohligacion civil ni ac- 
cion en juicio, 

(75) Disposltion génévalc—art. 1 10—Les contestntions 
qvi concernent Vacceptntion , le payement et les protêts 
fante d'arceptation, ou depayernenl, seront jugéès d'aprèslet 

%(ois da pays uú Us ont étéfaits ou dú êtrefaifs. 
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ART. 1. 

444. A disposição deste artigo é exactamente 
como a qne se lê no art. ô7-2 do Cod. Ilesp. V çju-so 
no Dic. Jur. Com. a palavra — carta de credito. 

Art. II. 

445. Contem literalmente a disposição consU 
gnada no art. 573 do Cod. Jhsp. Se fossem á ordem, 
podião transmittir-se por indosso , e tomavão então a 
caracter de letras de cambio ou da terra. 

Art. III. 

446. São as mesmas palavras , sem differença , 
como no art. 574 do Cod. Ilcsp. (1) Huma ordem sem 
limitação de quantia pode dar occasião a grande a- 
buso. O commerciante deverá em tal caso obrar con- 
forme o credito que lho merecer o portador da car- 
ta , e o dador d'ella. Na responsabilidade deste po- 
dem influir muito os termos da recommendação. 

Art. IV. 

447. Como nos antecedentes, a respeito do art. 
575 do Cod. Uesp. Vcja-se Pothier no lugar supra cit. 
inJine. 

Art. V. 

448. O mesmo que nos antecedentes , a res- 
peito da l.1 parte do art. 576 do Cod. Ilcsp. Vincais 

(1) Toda carla-orden de crédito ha de contraerse 
â cantidad Jijn . como ma.TÍmum de la qoe deherá entre- 
gar se al portador ; y las. que non contengan este requisi- 
to se consideraráií simples cartas de recemendacion. Veja' 
se o Uicc. de Villeneuve Q Massé. edict. Belg. de 1839. verb. 
JLettre de credit. 
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no lu^ar supra cit. diz : — que , em geral , as cartas de 
credito uão são negociáveis. 

AIÍT. VI. 

41!). Contem no principio a mesma disposição 
do nrt. 577 dó Cod. IJesp., e o resto é como a ultima 
parte do art. 576 cit. no antecedente. Procederá com 
dolo se , tendo recebido o valor cine mandar entregar 
ao portador da carta , a revogar , embora haja cau- 
sa que atenue o credito. 

ART. VII. 

450. Veja-sc no Dic. Jurid. Com , a palavra=r 
Carta de recommendáçào; alii se lè o mesmo que so 
contem n'este artigo, com referencia a Gvvot. 

Art. VIII. 

451. O mesmo que no artigo antecedente; e 
lugares ahi citados. 

Art. IX. 

452. Nos outros codigos não se estabelece o 
arbitramento forçado. 

TITULO IX. 

DA COMPRA E VENDA MERCANTIL. 

No Codigo Francez lia o Tit. 7 dn L. 1. que se 
inscreve—das compras e vendas—mas contem um úni- 
co artigo (IO!)) sobre os modos porque se pôde pro- 
var este contracto. No nrt. 652 do mesmo codigo r 
fallando-se da competência, também ahi se diz quaes 
são as compras e vendas , que se devem reputar mer- 
cantis. No mais subsistem sobre a matéria as dispo- 
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sições do Codigo Civil, algumas das quaes são idên- 
ticas ás deste titulo como observaremos. (I) 

No Codigo d'Italia corresponde o Tit. 5 art. (>7 
e seg. até ao art. 78. No Codigo Uespanhol o Tit. 3 
do L. 1 wt. 3)9. a 38'). Por direito civil a O rd, h. 
4. t. I e seg. — Cod. Civ. Fr. L. 3 t. 6. Cap. 1.° urt. 
l-)82 e seg, até 1<>8'). — Veja-sc Puni. n." '266 e seg.— 
Poth. Irai/. duConfrat. de Vente, vag. (>90. — Dmnaf. 
Tom. 1. tit. 3, seeç. 1. — Jorio L- 4. tit. 13 — Tom, "2. 
p. 273. 

Art. I. 

453. A definição que se contem n'este artigo, 
é a mesma quo sc lê ria 1." parte do urt. 1582 do Cod, 
Civ. Fr. , e é a mesma da A, 5 § I I). de pres. verb. 
(Si necuninm dem , ut vem wcipiun , emptio et ctuditio 
est) Domut. sup. r.it. § I. 

Art. II. 

454. Corresponde na primeira parto ao art. 
1583 do Cod. Civ. Fr. , e an Cod. Civ. fíclg. L. 3 t. 5. 
(tH. 3. li. t. c ó similhante á.Ord. Z/. 4 t. 1. princ- Não 
depende este contracto' do nenhuma formula peculiar ; 
pôde ser verbal , ou consignado tanto em escriptura 
publica como cm escripto particular. E' da sua es- 
sência — res , prvtium, et conseusus, 

Art. III. 

455. Contem as mesmas palavras que se aebão 
no art. 1584 do Cod.- Civ. Fr. Vejào-se os arts. il8l 

(!) O Authnr do Codigo no Opnsculo — Das Fon- 
tes , especialidade, e cxceilencia da adniiaistraçáo conamer- 
cial—nutta 7 pag. J5. dis = <|«c a legislação franccza na 
compra e venda commercial ficou defeituosissima , e que a 
razão foi porque os compiladores do Codigo do Commercio 
«oppozerfto que os do Codigo Civil tratamo a compra e venda 
tfoulra maneira. 
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e seg. do mosmo codigo. — Só existirá realmente ven- 
da (juaudo a condição suspensiva se realisar. (arí. 459) 

Aut. IV. 

456. Este- artigo menciona as dlfferentes ma- 
neiras de comprar , as quaes não achamos assim enu- 
meradas nos outros codigos , mas ó a doutrina dé Jorio 
l\tiii. '2 ^ 274 onde trata de todas cilas, e as enu- 
mera , como o nosso artigo , sem differença. Veja-se 
o Dicc. Jurid. Com. pai. — compra e venda. Silo. Liai). 
Frinc. de Dir. mer. Tom. 5. Cnp. 3. onde diz; que nas 
praças e trafico mercantil vende-se á vista , a credito, 
por prazo certo fyc. 

AUT. V. 

457. O mesmo , que no artigo antecedente , e 
as mesmas pag. de Jorio ahicit. Sarar//. íiiec.—verb.— 
Aidiefer des intirchaudises—De lw Porte, Science dos Ae- 
got. pag. 5()5, 

ART. VI. 

458. Contem a disposição da Ord. L. 4 I. 8. §. 
5 e (>. e do art. l ósG do Cod'. Civ. Fr. , e o mesmo no 
Cod. Civ. //e/y. 

Ann VIL 

459. A disposição d'estc artigo é como a do 
art. 1588 dn Cod. Cio. Fr., do art. 7. h. t. do Cod. lielg., 
edil art. .%1 do Cod. Ileip. ; porem este ultimo com- 
prehende na mesma disposição expressamente as com- 
pras de quaesquer generos (pie não estiverem á vis- 
ta , ou que não poderem designar-se por uma quali- 
dade determinada c conhecida no commercio. As 
jmimeiras palavras do nosso artigo não parecem me- 
nos significativas , porque c ao genero , que nao esta 
á vista , (pie mais propriamente se refere o exame. A 
yenda não existirá realmente , em quanto se não llzer 
o exame, ou prova. 

Art. \ III. 

4410. Doutrina de Jorio. Tom, % pag. 308. 
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AttT. IX. 

461. O mesmo que no antecedente. L. 5. D. 
decontrah. emj). Casareg dite. 137—n.0' 30—31. 

AUT, X. 

462. Vejn-se o art. Ifiõg in fine do Cnd. Civ. 
Fr. Desde a interpellação se podem pedir os jaros 
{artí. 270—267—400—807) • 

ART. XI. 

460. A l.3 parte até ás palavras — musa r pre- 
ço—é a disposição da Ord. L. 4 t. 2. princ. , e do art. 
11)89 do Cod. Cio. Fr. O resto é como o art. 37!) da 
Cnd. Hes/). ("2) e legislação opposta á do art. 1590 do 
<Cod. Civ. Fr , e á do § I. da cit. Ord. ; mas em parte 
«confonne a do § 2 , que estabeleceo já a excepção, a 
respeito d'algumas vendas comracrclaes. 

ART. XII. 

464. Veja-se PotJiier , lugar cit. sec. 2. n.° 4í. 
Hasta que a cousa vendida deva existir, ou haja a es- 
perança de que ella venha a existir , como por exem- 
plo os fructos ile uma colheita próxima, o jacto da 
rede &c. Jorio Tom. 2 pai/. 277. (3) 

(2) Z,n.i cantidades que con el nombre de sinal ó ar- 
ras se suelen entregar en las ventas mercaniiles , se enti- 
en den siempre como pago á cuenta det precio en signo de 
ratificacion dei contrato , y no de condicion suspensiva 
para que los contrayentes pnedan retractar-se de el, per- 
diendn las arras. Canado el vendedor e comprador con- 

■vengan em que mediante la perdida de estas les sea li- 
cito dejav de cumplir lo contrato, lo espresarán asi por 
condicion especial dei contrato. 

(3) La cosa qui viene in vendita per lo piá é certa ; 
qualchc voUa però é incerta il chc anuiene quando si com- 
piano i fruti chc nasesranno , o i! grano m cria $c. 
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Aiít. XIII. 

460. O nrtigo scíruinte oíforece um exemplo 
de quando se dá a incerteza de preço , e é assim (pie 
cila se pôde entender. Neste sentido nem ha oppo- 
sição com o urt. 453, nem mesmo com a Ord. L. 4 t. 1. 
§ 1, e art. 1591 do Cud. Fr. não obstante dizerem—que 
0 preço deve ser certo e determinado. Don,ot. Tom, 
1 t. 3. scc. 5. n.° 4, explica bem como pôde acontecer 
que o preço seja incerto , sem que isso influa na va- 
lidade do contracto , mesmo por direito civil (4) e i- 
guabnente a cit. Ord. O resto do artigo contem a mes- 
ma disposição consignada no art. 1592 do (od. Cio. 
Fr. — Não querendo o terceiro , não ba venda por- 
que não ba preço, o qual é da essenciu do contra- 
cto. [art. 454) 

Akt. XIV, 

466. A mesma disposição deste se aebá , sem 
diflerença , consignada no art. 74 do Cod. dTlal. (5) 

Art. XV. 

467. Contem as mesmas palavras que se achão 
no art. 1593 do Cod. Civ. Fr., o qual combina com o 
art. 1:248 do mesmo Cod. O art. 373 do Cod. Ilesp. 

(4) 0 preço da venda 6 quasi sempre certo, e conhe- 
cido , mas pôde acontecer que seja incerto e desconhecido, 
como se for deixado no arbítrio de um terceiro o regulado ; 
ou se o comprador estipular por preço da coisa o dinhei- 
ro que lhe provier do tal transacção, herança &c. O que é 
indispensável é que ha ja bases que determinem o preço , como 
diz Rogron , e que elle não tique dependente da vontade dos 
contractantcs. 

(5) Allorché in ima compra è seguíta la consegna 
delia cosa , sema r/ui possa constar di nlcvna convcnsione 
sul prezxo , s'inlende esser quello il corrente nel luogo e 
nel giorno delia consegna, da determinarsi, occorrendo aa- 
che col mezxo dei periti. 
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também falia d'()utras despezas, que tocão urnas ao 
comprador , outras ao vendedor. 

O comprador é o que iica com os títulos , e por 
isso deve pagar a despeza d'clles , mas isto pôde ser 
objecto de convenção das partos ; assim como entne 
nós a siza , o que não altera a validade do contra- 
cto , ainda qne a lei designa quem a deve pagar. Ile- 
'jiui. de 27 de Heit miro de 117 (J. 

Art. XVi. 

4G8. E' como os nrts. 15!)8 e 1)99 dp Cod. fio. 
Fr., mas o l.° acrescenta a seguinte excepção— quan- 
do as leis particulares não tem probibido a alienação=, 
e é exactamente a disposição da i. íí 1 J 1 I). de contr, 
empt. et vend. 

Anr. XVII. 

4(!9. Como oarí.lGOI do Cod. Civ. Fr. O nosso 
só tom de mais as ultimas palavras — por arbitradores. 

AKT. XVÍII. 

470. Contem as mesmas palavras , que se achão 
no art. 1()02 do Cod. Civ. Fr. {art. 206). O compra- 
dor sempre se reputa o principal devedor, c a sua con- 
dição ó mais favorecida em juizo. A' compra e ven- 
da , assim como a outros contractos, poderão addir- 
se quaesquer convenções c pactos lícitos, 

Anr. XIX. 

4 71. Contem a mesma disposição dos aits. 1003 
1G04—e IGOti do Cod. Civ. Fr. Veju-se Domai, sun. 
cit. Secf. 2. n." b e G., c Pothier. 

Art. XX. 

472. O primeiro modo ennunciado — a entre- 
ga das chaves — tem lugar também por direito civil. 
Eogron diz : que os moveis são susceptíveis de tradic- 
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■ção , real, Fynibolicn cn fingida. Vejâo-se os nrfs. 
Ilidf) e l()07 fio Cud. Civ. Fr. ds outros modos de vo- 
rilicar a tradicção symbolioa , ()ue mejiciona o artigo, 
são conhecidos no conimercio, mas mio vera assim eu- 
numcrados nos outros codigi s —Domat. svj). cit. n." 7. 

Art. XXI. 

473. O Cori. ITt.ip. vo art. 382 e sry. , falia da 
venda de créditos não indossaveis. Veja-se o art. l()8í) 
do Cod. Civ. Fr, e o art. 3!). h. t. do Cud. Civ. Bel». L. 
2. t. 3. 

ART. XXII. 

474. Contem a mesma disposição dos arts. 1308 
e IfiOí) do Cod. Civ. Fr., e qnasi idêntica se lê no art. 
373 do Cod. Hesp. 

Art. XXIII. 

475. Sobre a matéria deste artigo, diz o art. 
1G10 ilo Cod. Civ. Fr., e o art. 3G3 do Cod. íítsp , que é 
eimilhante; que o comprador tem direito a pedir a res- 
cisão do contracto , ou reparação dos prejuizos, não 
se lhe fazendo a entrega da coisa. O nosso não autho- 
risa expressamente a rescisão. Entre os dois codigos 
citados ha uma dlfferença : o 1.° diz —se a demora , 
na entrega , não provier senão do facto do vendedor 
—e o Cod. IIcsp. tem = ainda quando a demora proce- 
da de accidentes imprevistos. O nosso artigo não men- 
ciona a causa da demora. 

ART. XXIV. 

470. Contem as mesmas disposições o redacção 
dos arts. 1012 e 1013 do Cod. Civ. Fr. (art. 909 c sip.j 

ART. XXV. 

477. Contem a mesma disposição que se lê no 
art. 1011 do Cod. Civ. Fr. mas este acrescenta ~ que 
debele o dia da venda todos os fructos pertencem ao com- 
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prador. Na segunda parto é a mesma redacção do art. 
IGló do cit. Cod. Civ. 

Art. XXVI. 

478. Nenhuma differença tem este, do art. 1621 
dn Cod. Civ. Fr. O facto do vendedor, diz Rogron, 
dá causa á recisão; por isso ellc deve pagar as despe- 
zus do contracto. 

ART. XXVII. 

479. Contem a disposição que também se acha 
no art. 1625 do Cod. Civ. Fr. lista disposição é uma 
consequência da natureza d'estc contracto. O vende- 
dor deve sempre íazor boa qualquer venda; mas nas 
vendas mercantis cumpre que seja ainda mais restricta 
a applicação deste principio. 

ART. XXVIII. , 

480. Tem a mesma redacção dos arts. 1627 e 
1628 do Cod. Civ. Fr. O comprador , a respeito de ga- 
rantias , pode renunciar aquillo cm que a lei o favore- 
ce j c que for de seu interesse particular. 

ART. XXIX. 

481. E' como no antecedente, a respeito da dis- 
posição do art. 1629 do cit. Cod. , c a restituição do 
preço tem lugar porque o comprador não fica gosando 
o objecto comprado. 

AUT. XXX. 

482. Neste artigo se lê a mesma disposição do 
art. 1660 dn Cod. Civ. Fr. com a única differença de 
dizer o nosso —juros — e o Codigo Erancez —fructos. 

ART. XXXI. 

483. Contem a mesma legislação que comprc- 
hendem os arts. 1631—1632—1636 do Cod. Civ. Fr.; 
mas este não falia no modo de fazer a determinação 
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do augmcnto do preço , c o nosso diz que seja — por 
arbitramento. 

ART. XXXII. 

484. São as palavras , que também se achão 
no art. 1641 docit. Cod. Cio. Fr., menos o que respeita 
aos arbitradores. 

ART. XXXIII. 

485. Vê-se n'este artigo a mesma legislação e a 
mesma redacção dos arts. 1642—1643 do Cod. Civ.Fr. 

ART. XXXIV. 

486. Exactamente como o art. 1644 do cit. Cod. 
■ Civ. Fr.— que também, n'este caso, admitte expressa- 
mente arbitradores. 

ART. XXXV. 

487. Sem differença como os arts. 1645 e 1646 
do Cod. Civ. Fr. 

ART. XXXVI. 

488. A mesma disposição que se encontra no 
art. 1647. do cit. Cod. 

Art. XXXVII. 

489. Contem a legislação dos arts. 1648 pr. e 
1649 do Cod. Civ. Fr, (6) 

ART. XXXVIII. 

490. A mesma legislação dos arts. 1650—1651, 
e na ultima parto, quanto aos juros , com alguma diffe- 
rença do art. 1652, que estabelece o que é proprio das 
vendas civis. A obrigação de pagar o preço 6 a priti- 
cipal do comprador , como diz expressamente o 1.° 

(6) Elie na pus lien fCaclion résultante des vices re- 
dhibitoires) datis les ventes failes par anlhorrté de justice 

10 
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art. cit. do Co d. Civ. Fr. As obrigações secundarias 
são ; as de tomar entrega da coisa comprada, pagar 
as despezas de que trata o arf. 474, e as que se tiverem 
feito para conservação da coisa, desde que ficar á sua 
disposição. 

Art. XXXIX. 

491. E' evidente que em tal caso se dá a com- 
pensação. Veja-se o art. 867, e Jnrio Tom. % Tit. 13. 

Art. XL. 

492. Veja-se o Alv. de 4 de Setembro de 1810 ; 
adiante o art. 931, e em parte os arts. 1654—1657 do 
Cod. Cid. Fr. 

ART. XLI. 

493. Contem exactamente a mesma redacção 
do art. 377 do Cod. Hesp. 

Art. XLII. 

494. E' a mesma disposição , que também se lô 
no art. 378 do Cod. Hesp. (7) Veja-se adiante o art. 
510 sobre trocas. Pela legislação franceza, art. 1683 
do Cod. Civ. a rescisão, por lezão , não tem lugar a fa- 
vor do comprador, mas só do vendedor; a razão de 
diíferençn , diz llogron , é porque se não presume que 
obre por necessidade urgente quem compra, assim como 
obra muitas vezes quem vende. A nossa Ord, 4 t. 
13 diz: que tanto o vendedor como o comprador podem 
annullar a venda por lezão. O nosso artigo não distin- 
gue. 

ART. XLIII. 

495. Contem a mesma disposição e redacção do 

(7) Las ventas mercantiles no se rescinden por lesion 
enorme ni enormisima , 1/ solo tiene lugar la repeticion de 
daiios y perjuwios contra el contratante que procediere eon 
dolo en cl contrato ó en m cumplimiento. 
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arl. 1(>93 do Coil. Cid. Fr. — O nosso só acrescenta as 
ultimas pclavraa — salvos os casos... E' sabida e trivial 
a regra — Accessorium sequitur sor tem rei principalit, 

Aax. XLIV. 

496. A mesma disposição consignada no ait. 
384 do Cod. Ilesp. (8) Veja-se o art. 1693 e sry. do 
CodfCiv. Fr. 

ART. XLV. 

497. Huma disposição opposta á deste artigo se 
lê no Cod. ditai. art. 09 dizendo ; que é nullo o con- 
tracto, ainda que directamente, feito para pessoas que 
hajão de nomear-se depois. (9) 

ART. XLVI. 

498. Este artigo contem a legislação dos arts. 
70 e 71 do Cod. d'ltal., sem differença. {10} 

ART. XLVII. 

499. E' consequência do modo porque obra o 
commissario em seu proprio nome , e não no do com- 
mittente. 

ART. XLVIII. 

500. Contem a mesma disposição do art. 76 do 

(8) O citado artigo do Codigo Hespanhol diz: que o ce- 
dente responde pela legitimidade do credito^ de la persunqli- 
dud con que hizo lacesion, mas não pela solvàbilidade &c. 

(9) Jd nullo il contralto fatio anche direitamente per 
persone da notninarsi in appresso. 

(10) 11 contralto de compra e vendilta fatto fraqli as- 
senti per mezzo delia con ispondenza epistolure, si deve con- 
siderare stabdito nel luogo in cui si sono riuniti i consensi. 
(70). Se in un contralto de compra e vendita occorre la 
ratifica, il contralto medesimo si ha per fatto nel luogo ové 
stato concluso, e nun in quello ove viene ratficato. (71) 
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Cod. ditai; porem este estabelece o prazo de seis mc- 
zes, e o nosso só de dois. 

Art. XL1X. 

501. E' similhante ao art. 77 do Cod. (T liai.: 
todavia este manda expressamente, que a parte seja ci- 
tada , e na sua falta, um curador nomeado pelo iuiz. 

ART. L. 

502. Veja-se o art. 368 a que este se refere. 
E' a doutrina de Jorio Liv. 4 Par. 1 Tom. 2. j>ag. 280. 

Art. LI. 

503. E' a mesma disposição consignada no art. 
109 do Cod. Fr., o único do titulo da compra e venda, 
como dissemos. Tem uma única differença e é, que o 
nosso exige principio de prova por escripto para serem 
admittidas testemunhas , e o Cod. Fr. deixa ao arbítrio 
dós tribunaes o admittirem, ou não, a prova testemu- 
nbal, como o caão o pedir. (11) 

Art. LII. 

504. Contem a mesma disposição e redacção , 
que também se lê no art. 360 do Cod. Hesp., sem ne- 
nhuma differença. Quando se trata de vendas de fabri- 
cas , reputa-se o edifício, cm que as maquinas estiverem 
collocadas , como um accessorio d'cstas , a venda da 
totalidade da fabrica será mercantil. 

(II) No projecto da commissão do codigo commercial 
franoez também se exigia o principio de prova por escripto , 
mas isso foi alterado, ficando a arbítrio dos tribunaes como 
diz o citado art. 109. As razões podem ver-se no commentario 
de Locré a esse artigo. 
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TITULO X. 

DO ESCAMB10 OU CONTRACTO DE TROCA MERCANTIL. 

Só no Codigo Hesp- sc tracta . era separado , das 
trocas (De las permutas) , e contem ura único art. 
(.-iSC) para dizer que as trocas mercantis se qualifi- 
cara e regera pelas regras prescriptas para as com- 
pras e vendas no que for applicavol ás circumstancias 
especiaes da troca. Este contracto , posto que raui- 
to frequente era commercio , são-lhe applicaveis em 
grande parte os principios de direito civil. Fardes, 
n." 273 diz =. que , se pela cousa vendida se derem gé- 
neros e não dinheiro , o contracto não é venda , mas 
sim troca (écluutt/e). E' também esta a disposição da 
L. 5.a §. I,0 D. de prcesc. verh. O mesmo diz liogron, 
e todos. As disposições dos differentes artigos des- 
te nosso titulo acham-se no Cod. Civ.Fr. e ÍSchj. abaixo 
cit. Veja-se sobre a matéria , Domat. Tom. I.0 td. 3.° 
de réchunije. — Poth. Du Çontr. de change art. 5.° n." 
618 e ser/, pag. 762. 

ART. I. 

505. Contem disposição similhante á do art. 
1702 do Cod. Civ. Fr., (1) e art. I.0 h. t. do Cod. Ddg. 
L." 2.° tit. 0.° 

Art. II. 

506. Na primeira parte contem exactamente a 
disposição do art. 107;) do Cod. Civ. Fr. (2) Veja-se 
art. 3.° h. U do Cod. Civ. liclg. Fardes, supr. cit. 

(1) No cit art. do Cod. Civ. Fr. lè sc : que a troca 
c um contracto pelo qual as partes dão reciprocamente f se 
donnent) uma cousa por outra; e líogrcm no commentario 
a este artigo pondera (pie era muito melhor que se tivesse 
dito como na venda = se obrigão a dar (sobligent d se 
donncr)\ o nosso art. é redigido na conformidade do que en- 
sina Rogron. 

(2) Léchange sopére par le seul consenlcmenl, de 
la mê me manière que la vente. 
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ART. III. 

507. São as próprias palavras que se acham 
no art. 1074 do Cod. Civ. Fr. 

Art. IV. 

508. E' como o antecedente, a respeito dn art. 
107.) do cit. Cod, Civ. Fr. 

Art. V. 

509. Contem a disposição do art. 5.° h. t. do 
Cod. Civ. Belo. 

Art. VI. 

510. E' a mesma legislação que se lô no art. 
1700 do Cod, Cio. Fr. (3) lloijron diz : que a razão é 
porque na troca ambos os contrahcntes se reputão ao 
mesmo tempo compradores e vendedores , e para es- 
tes não se adraitte a rescisão por lesão. Mas isto não 
tem lugar entre nós— Vid. art. 494. 

Art. VII. ' 

511. Contem as mesmas palavras do art. 1707 
do cit. Cod. Civ. Fr. (4) E' também, como este, o ulti- 
mo do titulo , e corresponde ao já mencionado art. 386 
do Cod. Hcsp. 

TITULO XI. 

DA LOCAÇÃO-CONDUCÇÃO MERCANTIL. 

Nos outros codigos comracrciaes não ha titu- 

(3) La rescisionpar cause de lésion n aspas lieu dans 
le contrai d échange. 

(4) Fontes les nutres régies prescriptes pour le con- 
trai de vente s'appliquent d'ailleurs d 1'échange. 
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lo ou secção em que separadamente se tracte deste 
Contracto. As disposições do nosso correspondem 
ás do Cvdif/o Civ. I'r.—Veja-se Doinat. l um. tit. 
4." Secç. l.a — Poth. Trait. 'du Cont. de louage Part. 
1.» Cap. I.0 pag. 917 — Meli. Fr Inst. Jur. Civ. Tom. 
4.° tit. 3." §, 19. Jorio Liv. 4. Tit. '21 no Tom. 2. p. 351. 
(Delle locazione, e conduzione mercantile). 

AnT. I. 

513. Contem a mesma definição da Instit. § 2.° 
de lucat. et comi. Vejam-se os lugares supra cit. 

Anr. II. 

513. A 1." parte contem a disposição do arf. 
1078 do Cod. Civ. Fr. Jorio ivp. cit. diz : que se pôde 
locar também o trabalho (1) , c que este contracto 
comprcbende artistas , fabricantes . mas não pioiesso- 
res , médicos e outros similhantes &c. 

AUT. III. 

514.. Não é mais que uma referencia a outro 
lugar do codigo , e é evidente que os serviços do cai- 
xeiro ou feitor são cffectlvamente a locação-conduc- 
ção d'obrn. Em todos os çodigos assun se reconhe- 
ce (art. antec.). V ABT. IV. 

515. Contem a litteral disposição do art. 1787 
do Cod. Civ. Fr., menos as ultimas palavras — neste 
caso o contracto toma o nome d'empreitada. 

516. E' exactamente como o art. 1788 do Cod. 

(1) Si possono locare anche le opere, e qui se dis- 
tingwono opere da opere. 
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Civ. Fr. Reputa-se como uma venda que o emprei- 
teiro faz, e por isso é por sua conta o perigo antes 
da entrega. Vid. arts. 4G1 — 462. 

ART. VI. 

517. Corresponde exactamente ao art. 1780. 
Se a perda da coisa for proveniente de culpa do em- 
preiteiro , este responderá pelo valor d'ella. 

Art. VII. 

518. E' como o art. 1700 do Cod. Civ. Fr. 
Quando se falia cm mora , entende-se que é a do en- 
oommendador em receber a obra encommendada. Na 
hypothese do artigo perde cada um aquillo com que 
entrou : o dono a matéria prima , e o operário o seu 
trabalho; salvo o caso de vicio. 

ART. VIU. 

519. Legisla sobre o mesmo objecto do art. 
1792 do Cod. Civ. Fr. , porém com alguma ditferen- 
ça, porque este falia do vicio de construcção , e vi- 
cio do solo, e responsabilisa empreiteiro ou arebite- 
cto por dez annos, marcando expressamente este praso, 
que é o da prescripção nas acções reaes entre pre- 
sentes. 

Art. IX. 

520. Contem quasi a litteral disposição do art. 
1793 do Cod. Civ. Fr. , supprimindo o nosso sómente 
aquellcs termos que mais indicara um edifício, como 
a palavra —architecto —, que vem antes áo—emprei- 
teiro — , a palavra — edijicio — aonde o nosso diz — 
obra — , e outras. 

Art. X. 

521. Nenhuma differença tem do art. 1794 do 
cit. Cod. Civ. Fr. Em regra, só pelo mutuo consen- 
timento das partes se pôde rcsilir dos contractos , mas 
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aqui havendo uma indemnisação tão ampla como o ar- 
tigo menciona , nenhum prejuizo soffre o empreiteiro. 

Aiit. XI. 

522. E' como os arts. 1795—179(5 do Cod. Cio. 
Fr.; porém este usa da palavra—architecto — onde o 
nosso diz — empreiteiro. — 

Art. XII. 

523. As mesmas palavras se lêem no art. 1797 
do Cod. Civ. Fr. (2) Por quaesquer defeitos que re- 
sultem de culpa dos operários responde o empreitei- 
ro , e até por acções reprehensiveis destes durante a 
obra, diz Jiop. ao cit, art. referindo-se ao art, 1384. 

At. XIIl. 

524. Corresponde ao art. 1798, que falia de- 
signadamente de pedreiros , carpinteiros , e outros o- 
perarios. (3) 

Aiit. XIV. 

525. O mesmo que nos anteriores, a respei- 
to do art, 1799 , também o ultimo deste titulo. 

TITULO XII. 

DAS COMPANHIAS, SOCIEDADES, E PARCEIUAS 

commeuciaes. 

Disposições geraes. 

O Codigo Franccz tracta das Sociedades no Tit. 

(2) L'entrepreneur répond du fait des personnes 
qu il emploie. 

(3) Lcs maçons, charpcntiers et autres ouvriers qui 
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3. do L.\ , o o faz só etn 46 artigos , começando no 
art. 18, e referindo-se logo no 6W. Civ. , que no 'lit. 
!). do L 0. tracta deste contracto , art. 1832. O Co d. 
Hesp. tracta das Sociedades no Tit. 2. do L. 2. art. 264 
e seguintes. O Cod. da Prus. no art. 614 « seg. O Cnd. 
d'Ital. no Tit. 3. do L. 1. , e o Cod. Com. lielg. no Tit. 
3. do L. 1. 

O nosso é , nesta parte , o mais amplo de todos, 
e é também nesta parte que mais se afasta dos ou- 
tros codigos. O A. aproveitou muito da sua bera co- 
nhecida obra intitulada—Jurisprudência do contra- 
cto mercantil de Sociedade , impressa em Londres em 
1830. A ella nos referiremos frequentes vezes, e pô- 
de em geral dizer-se , que na matéria de sociedades é 
ella a fonte mais próxima do codigo. Como este con- 
tracto ó também de direito civil, ás suas disposições 
devemos recorrer quando faltar a lei commercial. (1) 

Art. I. 

526. A disposição deste artigo é geralmente re- 
conhecida em direito mercantil, mas assim redigida 
não se encontra nos outros codigos. 

Art. II. 

527. Contem com pouca dlfferença as mesmas 
palavras do §. 2. do cit. Contr, Mor. de Soe. O A. re- 

ont été emplogés d la construction d'xin Idtiment ou d'au- 
tres ouvrage» faits d Tentreprise, nont d'aciion contre ce- 
luipour lequel les ouvrages ont été faits, quejusqudeon- 
currence de ce dontil se trouve débiteur envers 1'enirepre ■ 
neur , au moment oú leur action est intentée. 

(1) Voja-se Ord. do L. 4. tit. 44, Meli. Fr. Inst. .Tur. 
Civ. Tom. 4. tit. 3. §.20, e Tom. 1. tit. 8. § 26, Domai, 
tom. I. tit. 8., Poth. Trail. du conl. de Société pag. 988. 
Paides. n ° 966 e seg. Jorio L. 4 tit. 13 no Tom. 2. pag. 
55. Silo. Lisb. Tom. 5 pag. 51 e , pode ver-se o Tract. de 
Sociedades Com. de Malpeyre , et Jourdain. 
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fere-se na not. ao art. 1833 (2) do Cu d. Civ. Fr. , que 
contem em parte quasi a mesma disposição. 

Art. IH. 

528. E' como o § 3. do Corti. Merc. de Soe., e 
a 1." parte do art. 1833 (:i) do Cod. Civ. Fr. 

Art. IV. 

520. E' o §. 4.° do Cont. Merc. de Soe., e parte 
do art. 1833 do Cod. Civ. Fr. stip. cif. Veju-se o art. 
1133 do cit. Cod., a Ord. do 4. tit. 4, §. 3., o Ala. do 
1.° d'A//osto de 1774, c as LL. 53 e 57 D. pro socio = 
Jorio Tom. 2 pag. 3(>3 diz ; que, ainda que a sociedade 
possa admittir quaesquer pactos em que as partes qui- 
serem convir, esta maxima se restringe ás coisas hones- 
tas e permittidas. 

. Art. V. 

530. Contem a disposição da Ord. do L. 4. tit. 44 
§. 9., e é como o §. 7 do Cont, Merc. de Soe. na l.a Fart. 
Veja-se Rop. ao art. 1833 do Cod. Civ. Fr. 

Aiit. VI. 

531. E' a ultima parte do §. 7. do Cont. Merc. 
de Soe. O A. refere-se á Ord. do L. 4. tit. 67. (4) 

(2) Toule société doit avoir un ohjet licite, et être 
contractée pour Vintérét commun d es par lies  

(3) Na referida not vem cit. o art. 1873 , mas isto é 
visivelmente erro typo^rafico , posto que não esteja notado 
na errata. 

(4) Esta Ord. (diz o A. no seu §. inicial) destruiria o 
commercio por sua base se podesse observar se ; e os seus §§. 
5. 6. e 7. são inintelligtveis ao jurisconsulto commercial : é 
este o caso de dizer littoralmente, que os compiladores não sou- 
beram o que escreveram , nem entenderam o que legislaram. 
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AltT. VII. * 

5.'i2. Contem a disposição do art. 18')5 do Cod. 
Civ. Fr. Similhante convenção pela qual um dos so- 
cios auferisse a totalidade dos lucros, seria inteiramen- 
te opposta á natureza deste contracto , cujo fim é qiie 
todos os socios lucrem. 

AUT. VI11. 

533. Vcja-se o art. 1810 do Cod. Civ. Fr. na l.1 

parte. O Cod. Hesp. no art. 300, legisla para o caso de 
não fornecer o socio o seu contingente dentro do pra- 
so estipulado , c dá á sociedade o direito de optar , en- 
tre fazer-lhe execução em seus bens polo capital não 
entrado, ou expulsá-lo retendo os interesses que possa 
ter na massa social. Veja-se o §. 94 n.0 11 do Cont. 
Mire. de Soe. 

Art, IX. 

634. A disposição deste artigo é reconhecida 
geralmente em direito mercantil. Veja-sc o art. 1853 
do Cod. Cio. Fr. 

Art. X. 

535. E' consequência do principio bem sabido, 
que toda a pessoa que administrou bens alheios deve 
dar contas, finda a sua administração ou gestão. Merl. 
Rcpcrt. de Jurisp. verb.—compte— (art. 234). 

Aut. XI. 

536. Veja-se o art. 651. 

Art. XII. 

537. Contem a doutrina consignada no §. 19 do 
Cont. Merc. de Soe. O atL 2. h. t. do Cod. Behj. tem 
a mesma redacção , e no CW. Fr. art. 18 se lêem as 
mesmas palavras, mas não collocadas pela mesma or- 
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dem. O Cod. deitai, no art. 23 copiou o Cod. Fr, Ve- 
ja-se no Dicc. Jur. Com. a pai. Sociedade. 

SEcgÃo i. 

Das companhias de cotnmercio. 

Nos diífcrcntcs codigos comtnerciaes se tracta 
desta especie de sociedades, mas sem llie dedicarem 
Secção ou Capitulo era separado. O Cod. Ilesp. usa da 
palavra —companhia— (compahia) na mesma accepção 
em que nós empregamos, mercantilmente foliando, a pa- 
lavra—Sociedade—, e assim falia—de companhia col- 
lectlva= e de companhia de cornmandita, porem é sa- 
bido que, segundo a Ord. do L. 4. tlt. 44, se toma mui- 
tas vezes a palavra — companhia — como synonimo de 
—sociedade—. Veja-se o Dicc. Jur. Com. na palavra 
companhia — aonde vem citada a nossa antiga legisla- 
ção sobre dlfferentes Companhias que temos tido, como 
a do Coramercio da índia, de Seguros , e outras. 

AUT. XIII. 

538. Companhia , strictamente foliando, é uma 
associação authorisada pelo Governo, que por meio de 
um Decreto approva a sua instituição, e ordinariamen- 
te os Estatutos, vid. art. 546. Desta authorisação re- 
sulta a confiança do Publico, e o leva a tomar parte em 
taes companhias. 

ART. XIV. 

539. E' a mesma disposição expressa no art. 40 
do Cod. Fr., que se refere privativamente a companhias 
(sociétés anonymes). O Cod. tíelp. art. 14. h. t., e o 
Cod. Hesp. art. '284 legislam do mesmo modo para as 
sociedades em geral; aquelle porem , depois das pala- 
vras — escriptura publica — accreseenta — ou escripto 
particular. 
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AUT. XV. 

540. O Cod. Hesp. no art. 295 contem igual 
disposição, e manda inserir no registro , á letra, os re- 
gulamentos approvados pela Authoridade competente 
para regimen das companhias anónimas. O Cod. Belg. 
no art.\A. h. t. diz, que o acto deve ser inscripto por in- 
teiro, ou por extnacto. 

AUT. XVI. 

541. Veja-se o art. COO. 

Aut. XVII. 

542. E' o §. 30 do Cont. Merc. de Soe., e a dis- 
posição consignada no art. 32 do Cod. Fr. Fardes, n a 

1041. 
ART. XVIII. 

543. E' o §. 31 do cit. Cont., e a disposição que 
sc lè no art. 33 do Cod. Fr. A mesma legislação no 
art. 278 do Cod, Hesp.—Fardes, n," 1043. 

Art. XIX. 

544. E' o §. 32 do Cont. Merc. de Soe., e exa- 
ctamente redigido como os arís. 34 e 35 do Cod. Fr. 
O Cod. Hesp. legisla do mesmo modo no art. 275 pr. 
a respeito do capital das sociedades era coinmanditu. 
Fardes, n." 1042. 

Art. XX. 

545. A mesma disposição consignada no art. 
36 do Cod. Fr. O nosso só acrescenta a saneção ex- 
pressa nas ultimas palavras. Veja-se o §. 32 5, jin g,, 
Cont. Merc. de Soe. 

Art. XXI. 

546. A mesma legislação se acha no art. 37 do 
Cod. Fr. O Cod. Hesp. no art. 294 diz o mesmo, também 
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a respeito das companhias anónimas; mas para quan- 
do houverem de gosar algum privilegio. Pardes n." 1040 

SECÇÃO II. 

Das sociedades com firma. 

São estas as sociedades em nome eolleefivo do que 
tractam os differentes codigos nos lugares já referidos 
no principio do titulo, mas não em capítulos separados. 
No Cont. Merc. de Soe. também estas sociedades vem 
designadas como sociedades era nome collectivo §. 30. 
Veja. se o art. 548. 

ART. XXII. 

547. Esta definição, com pequena differença de 
palavras , aclm-se em outros codigos. Cod. Civ. Fr. art. 
1832 — Cod. Hesp. art. 204—tW. L. 4. tit. 44 pr.—L. 
5. D. pro socio. 

Art. XXIII. 

548. E' disposição como a dos arts. 20 e 21 do 
Cod. Fr. Veja-se o art. 205 n." 1; e 256 do Cod. Hesp., 
e o §. 21 do Cont. Merc. de Soe.,— o art. 25 do Cod. de 
llal., e Fardes, a.™ 1004 e 1005. 

ART. XXIV. 

549. Contem a mesma disposição e redacção do 
art. 22 do Cod. Fr.o nosso só acrescenta as ultimas 
palavras —salvas as restricções adiante legisladas.—Ve- 
ja-se o §. 22 do Cont. Merc.de Soe., Fardes. n.° 10-2;1— 
e adiante os arts. 664 e ser/, c 673 — ; e sobre a solida- 
riedade o art. 1200 do Cod, Civ. Fr. 

ART. XXV. 

550. Vcja-se o §. 118 do Cont. Merc. de Soe., 
(art. 593). 
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ART. XXVI. 

551. E' a doutrina consignada na Ord. L. d. tit, 
44 §. 1., e em parte do §. 111 do Cont. Merc. de Soe. , 
que se refere a Fardes. n."% 969—973, e á Ord. de Bilb. 

Aur. XXVII. 

553. A Lei de 30 d'Jr/osto de 1770 prohibia ce- 
lebrarem-se escripturas de sociedades mercantis, não se 
mostrando os socios, commerciantes segundo a lei. Ve- 
ja-sc o art. 13 c o §. 68 do Cont. Merc. de Soe. 

Aur. XXVIII. 

553. A firma social ó o nome e assignatura do 
ente moral chamado —sociedade—: é pois essa assigna- 
tura a que pode designar, como seus próprios, quaes- 
quer escriptos, e só desses pode reclamar direitos que 
lhe seiam inherentes. 

ART. XXIX. 

554. Veja-se Fardes. n.° 979 e 1013. Antes de 
verificada a entrada não goza, em regra, de todos os 
direitos dos socios. 

ART. XXX. 

555. Similhante em parte ao art. 368 do Cod. 
Ilesp. Sempre se presume authorisado a assignar com a 
firma social, aquelle socio, cujo nomo íaz parto da mesma. 

ART. XXXI. 

556. O que se diz no art. 33 do Cod. Fr. e no 
art. 273 do Cod. Ilesp. acerca dos socios commandita- 
rios tem analogia com o que se legisla neste, a respeito 
do fornecedor de fundos. 
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SECÇÃO III. 

l)(i societldde de capital e industria. 

No Codigo d'Italia arf. 41 e seg. falla-se destas so- 
cicdades, e as disposições desta secção são em grande 
parte idênticas ás d'esse codigo. A sociedade de ca- 
pital e industria não é unia especie de sociedade dllferen- 
te das outras; mas é antes um modo de fazer ou cons- 
tituir uma sociedade. 

AIIT. XXXÍI. 

Ô57. E' o §. 35 do Cunt. Mcrc. de Soe., e a mes- 
ma legislação consignada no art. 41 do Co/l. de Mal. (5) 
Jorio Tom, 3. pag. 3G4. Saearg Dic. verb. Socicté. 

Art. XXXIIÍ. 

558. Contem , ú maneira do antecedente , a le- 
gislação que também se acha no art. 42 do Co/l. /Citai., 
e o mesmo se lê no § 33 dw Cont. Mcrc, de Soe. 

ART. XXXIV- 

559. Como acima, a respeito do art. 43 do Co/l. 
d'Ital. o do § 37 do Cont. Merc. de Soe. ; é também i- 
gual cm tudo á 2.1 parte do art. Iá53 do Cod. Cio. 
Franc. 

AUT. XXXV. 

560. Como os arts. 46 e 43 do Cod. d'Ital. e o 
§ 31 j/r. do Cont. Mcrc. de Soe. (6) 

(5) T.a societá por capltali e d'industria si conUae, da 
nua parte fra una o piú persune che somminislrano capita- 
li per negoziarli , tanto nel commercio in genere, quanto 
in qualche operazione particulare; e dali'ultra parte da un 
indiniduo che somministra Cindustria, la promessa, cieè , di 
prestare 1'opera sua nella direziune.o in qualche ramo delC 
unoniiiistr/izione degli oggelti sociali. 

(6) 11 sucio dindustria non è risponsalile nc co/la 
11 
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AUT. XXXVI. 

Ô(>1. E' o art. 47 do Cud. d'Ital, e parte do §■ 38 
do Cunt. Met e. de Soe. 

AUT. XXXVII. 

562. A disposição deste artigo é uma conse- 
queucia do que se legisla no art. 661. 

AUT. XXXVIII. 

563. O facto dc haver socios que concorrem 
com fundos, e outros só com industria , não repu- 
gna á existência d uma firma social. 

Aut. XXXIX. 

561. O' art. 269 do Cud. Hssp. contem , cora 
pouca differença , as mesmas palavras deste ; mas a 
respeito de feitores e outros empregados do commer- 
cio , que tiverem recebido alguma parte de lucros era 
remuneração do seu trabalho. Com razão se diz aqui 
outro tanto a respeito do socio d industria , porque 
também as prestações sociaes que recebe são em remu- 
neração de seus serviços , feitos á sociedade , e como 
em pagamento do seu trabalho. Veja-seo arí. 631. 

SECÇÃO IV. 

Da sociedade tacita. 

E' também este um modo, e não uma cspecie, de 
sociedade. Chama-se tacita , seja de que especie fòr, 
aquella sociedade era (íuc ha socios cujo nome não ap- 

persona, nè col suo partioolnre pati imoniu a favor e dei cre- 
ditore (401 dl socio dindustria non puó a nome delia sucie- 
lá conhárre eon se inedesimo. (481 
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parece ao publico. Na nota ao §. 83 ífo Conf. Merc. 
-diz o Snr. J. F. Borges : que c applicavel á sociedade 
tacita o que disse acerca da sociedade chamada — em 
commandita — na jurisprudência franceza , isto até o 
ponto de se não descobrir o socio tácito , porque, uma 
vez descoberto, a sua responsabilidade para com ter- 
ceiros e igual á dos outros. 

ART. XL. 

565. Veja-se o § 83 do Cont Merc. de Soe. aon- 
de similhautemente se define a sociedade tacita, como 
acima dissemos. 

ART, XLI. 

566. E' o § 81 do Cont. Merc. Veja-se a res- 
pectiva not. Socio tácito , occnlto , secreto, dormente., 
incógnito , tudo significa o mesmo, e todos estes epí- 
rthetos querem dizer socio não-ostensivel , não-gereníe 
que não apparece ao publico como socio. 

Aut. XLII. 

567. Contem as mesmas palavras do 5- 82 do 
Cmit. Merc. O Author diz que na doutrina deste §. 
se desvia mais da legislação franceza , porque esta não 
adinitte sociedade em commandita — por operação da 
lei. 

ART. XL1II. 

568. E' a doutrina do §. 84 do Cont. Merc. de 
Soe. O Author na nota correspondente se refere a 
Woolrych pay. 2i)8. 

ART. XLIV. 

569. Contem principies acerca de provas , que 
são geralmdnte reconhecidos , e do mesmo modo os 
refere Jorio Tom. 2. p. 433 , citando Ansando disc. 49 
n. 13—disc. 50—101 n. 13—Marqnard de jure mercat 
L. 2 Cap. 11 n. 4—5. 

* 
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AHT. XLV. 

570. Vejii-sc a not. ao §• 83 ilu Cont. Mete., e 
o art. t>l>5. 

SECÇÃO V. 

Dã associação em conta de participação. 

Também se chama sociedade em conta de par- 
ticipação , ou em conta d'ametí!de. O CW- tra- 
cta destas sociedades no wt. 47 e anj. O Lod. fíelg. 
no art. *24 e seg. h. t. , que pouco diltere do codigo fran- 
cez ; e o CW. Ilesp. na secção 4.a do L. 2. art. 354. 
Dardes. n.° 1044. 

ART. XLVI. 

57). Vejam-se os nrts. 47 do Cnd. Fr,, 26 h. t. 
do Cnd. Delff., 354 do CW. Ilesp. , e §. 31 e respecti- 
va nota do Cont. Mnc. de Soe. , que se refere á dou- 
trina de Jousse , e de Merlin. Fardes, n." 1044. 

ART. XLVTI. 

572. E' disposição como a do nrt. 48 do CW. 
Fr. Vejam-se os lugares supra citados, e Fardes, n." 
10 tó e sen. 

ART. XLV11I. 

573. O mesmo que nos arts. 49 « 50 do Cod. 
Fr. , c 355 do Cod. Hesp. 1 urdes, n.' 1050. 

Art. XLIX. 

574. E' a applicação do principio geralmente 
reconhecido em commercio : que todos os que admi- 
nistrão negócios alheios, ou cm que outros tecia par- 
te , devem dar contas, finda a gestão, (art. •JO-i) 

Art. L. 

575. E' uma consequência do se não permittir 
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sociedade , sem que afti figure algum comraerciante. 
Veja-se o nosso art. 552, c o art. 356 do Cud. Uesp. 

ART, LI. 

570. Vejão-se os arts. 356 e 357 do Cod. Hesp. 

SECÇÃO VI. 

Da parceria mercantil. 

Nos outros codigos só se trncta da parcoiia ma- 
rítima. No Dícc. Jur. Com. se refere o Author á Ord. 
do L. 4. tit. 45 , dizendo : que a parceria , como ter- 
mo puramente jurídico , importa convenção a meios. A 
esta secção do nosso codigo são em parte applicaveis 
os princípios de direito civil , por onde se regula a co- 
propriedade. Piith. 1." a/ipend. au Conte, de Soe. png. 
100!). O ( nnt. Merc. também não falia desta parce- 
ria , mas só da marítima. 

ART. LII. 

577. Vejão-se a Ord. do L. 4. tit. 45 , e o §. 39 
do Cont. Merc. de. Ser. , — Dic. Jur. Com. —verb.— 
parceria , e o art. I3:!6. 

AIIT. LIII. 

57ft. Veja-se /'oth. uo lugar citado no princi- 
pio da secção, jinp. 100!) eseg. 

Aiit. LIV. 

579. O mesmo que no art. antecedente. 

ART. LV. 

580. Veja-se o art. 24 do Cod. Fr. 
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Aut. LVI. 

581. Veja-se o art. 26 do cit. Cod. Fr. 

AHT. LVII. 

582. Contem a mesma disposição dos arts. 27 
e 28 do Cud. Fr. quando tracta da sociodnde em com- 
mandita, e só cora diflerença de palavras. 

Aut. LVIII. 

583. Veja-se o cit. art. 28 do Cod. Fr. 

AHT. LIX. 

584. A disposição deste artigo Iwsen-se na re- 
gra geral que distingue os actos e contractos mer- 
cantis dos que são puramente civis, Vejam-se os arts. 
276, 299 e 305. 

Art. LX. 

585. Sobre este art. veja-se o art. 295 e 540. 
Taes registros não se pcrraittera por extracto. 

SECÇÃO VIL 

Da associação de terceiro á parte d" um soei o. - 

No Codigo Civil Francez se tracta desta ma- 
téria , fallando das obrigações dos socios entre si, no 
L. 3. tit. 9. Cap. 3. secç. l.a art. 1861 , e também na 
secç. 5.a P. 1." do Cont. Merc, de Soe. §. 63 e seg. Far- 
des. n.° 973 e 974- 

Aiit. LXI. 

586. A mesma disposição e redacção se en- 
contra no art. sup. cit. 1861 do Cud. Civ. Fr. , e acres- 
centa— ainda mesmo que tivesse (o sooio) a adminis- 
tração. — O §. 63 do Cont. Merc. é idêntico, e pôde 
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vpr-se a respectiva nota. A parte <lo socio e proprie- 
dade sua, e por isso lhe poderá livremente associar 
quem quiser , porque os outros socios nada teem com 
esse terceiro associado , que o não c á saciedade. Par- 
dcs. n.' WA—Jvrio Tom ^ 363. 

Atir. LXH. 

5B7. Contem as mesmos palavras do §. 64 do 
Cnnf. Merc. , com referencia a Mediu l. c. 7 «í/í, 16. 
7). 329* 7 Art. LXIII. 

588. Corresponde este ao §. 65 do cif. Cnnf. , 
e o A. se refere a Mediu , Que.it. de Drnit. na pala- 
vrn—cnmpier—, ea Woolri/ch pav- 301 dizendo ; que 
o socio cessionário não ó «brigado responsável para 
com terceiros como socio. 

Aiit. LXIV. 

589. Este artigo tem a sua hasc na natureza da 
sociedade, e é disposição do ad. 638 do Cod. da Pius. 
quasi pelas mesmas palavras. (7) 

Aiit. LXV. 

590. Está no caso do artigo antecedente , por- 
que não gosa dos direitos do socio quem o nao e , 
nem tão pouco pode responder aos credores n uma 
qualidade que não tem. 

(7) Lorsqu un membre , sans te consentement formei 
dfí ses c.o-assOciés, abandonne d un tievs la part qn t a runs 
la sociéíé, celai-ci ne pr.nt e.viger des outrrs memhres m com- 
muniralion de* registre!, , ni reddition de comples , m au- 
tres renseignemenls velntifs à ta gestiíin , mais seulement 
lei arrêlés de compteí annuelles (I."' partie tit, 17, art, 
iil7 etsuiv.) 
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SECÇÃO VIII. 

Das forinaliJadcs do contracto de sociedade mercantil. 

Nos outros codigos se truta desta matéria, não 
etn secção separada , mas nos artigos a que nos refe- 
riremos. Veja-se o Cont, Mc c. de Soe. secç. 3.a Dart. 
I. §. 47 e seg. 

Anx. LXVI. 

591. Sobre a disposição deste artigo, veja-se o art. 
44 do Cod. Fr.— o art. 14. h. t. do Cnd. Behj. — o art. 
284 e seg. do Cod.Hesp. — e o art. 37 do Cod. d'Ifal. 
Ha porem alguma diflerença na legislação que elles 
comprehendem ; os Codigos Francez e Belga admittem 
sociedades por escriptura publica , ou eseripto ])arti- 
cular; o Codigo Hespaiihol so admitte o eseripto par- 
ticular obrigando-se n'elle os socios a redusi-lo a escri- 
ptura publica, indispensavelmente antes de darem prin- 
cipio ás operações da sociedade, (art. 285) Veja-se tam- 
bém o §. 48 do Cont. Mcrc. de Soe. 

ART. LXVII. 

592. No art. 43 do Cod. Fr. quando se mencio- 
na o que deve conter o extracto da escriptura social, 
que se ha de registrar, apontão-se cinco números como 
os deste artigo. No Cod. Belg. art. 15. h. f., se men- 
cionão seis ; (í no Cod. Iles/i. se mencionão doze, com 
uma única ditterença dos nossos, cujo ultimo correspon- 
de ao n." C do Cod. Bdg. ; e o Cod. Ilesp. diz no n." 12. 
— todos os móis objectos sobre que os socios quizerem es- 
tabelecer pactos especiaes. 

ART. LXVIII. 

593. Vcjão-se os arts. 2-^7 e 288 do Cod. Ilesp., 
mas tem differente redacção. (8) 

(8) Los socios no puedeu hneer pactos a/gnnos rescr- 
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Aux. LXIX. 

fiíX. No art. 41 do Co d. Fr. sc contem a mesma 
disposição, e no final d'elle se diz =. ainda ijne ><• trate 
d.e nina si.mwtt inferior a \ :ô() francos, isto ce.m referen- 
cia iw art. I íla Cod. Civ. Fardes. n.m 1005—^1006, 
e o §. 48 Uu Cont. Mcrc. de Soe. 

AIIT. LXX. 

695. São as mesmas palavras do §. 62 dn Cunf. 
Afere, de Soe., e nos mis. 1866 i/o Cod. Civ. Fr. e 46 
du Cod. Com. se contem legislação idêntica. 

AIIT. LXXI. 

696. E' como o §. 54 do Cont. AJerc.de Soe., e 
voja-se a respectiva neta, que se refere a nm caso julga- 
do no Tribunal de Cassação, referido por Alerlin. 

ART. LXXII. 

597. O art. 42 do Cod. Fr., fallando do instru- 
mento da sociedade, que se deve apresentar para o re- 
gistro coutem , em parte, a disposição deste artigo. Far- 
des. n.m 1005 —1029—1047; e acima os ar/s. 540 e 585. 

AIIT. LXXIII. 

598. Vejão-se os lugares citados no art. 592, e 
os ar/s. 286 e 290 do Cod. Hcsp. 

Aht. LXX1V. 

599. Veja-se o art. 211. 

rodos, sitio (jue todos Iwn de constar en la escritura social 
(art. 287). 

Los socios no pueden oporer cantrn el contmido dc la 
esrriluid de sccicdud documento algnno pritndo, ni la prue- 
ia testimouial. 
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Aht. LXXV, 

600. Rm quanto as modificações, ou quacsqurr 
pactos lícitos, que se podem addir aos contractos, não 
coustarem avrtiienticamcnte, devem estes enteador-ee ce- 
lebrados segundo as regras e priucipios gentes, e res- 
ponsáveis os interessados pelas oouseqncncias dessas 
mesmos princípios. Vej. o avt. 1859 do Co d- Ciu. Cr., 
que tem alguma analogia. 

Aut. LXXVI. 

601. O art. 21 do Cod. Fr. diz : que so o nome 
dos socios pode fazer parte da firma, e os comraenta- 
dores acrescentão = que, vindo a continuar a socieda- 
de entre os socios sobre viventes, como o permitte o 
art. 1-868 do Cod. Cio., deve o nome do sacio fallecido 
tirur-se da firma, para não illudir o publico, que pode- 
ria ter n'esse nome uma confiança que lhe não mere- 
cessem os outros. O nosso artigo, mandando que se 
registre a conservação do nome do socio, que falleceo, 
evita d'algum modo o inconveniente de se illudir o pu- 
blico. Voja-se o art. 6aó. 

AKT. LXXV II. 

602. O Codigo Hespanhol no art. 292 legisla 
sobre este mesmo objecto, e sem dltiercnça essencial. 

SECÇÃO IX. 

T)o vtteresse dos socios uo fundo cm commcrcio, 

Inscrcve-se do mesmo modo o Tit. 3. Parf. 2 do 
Cont. Mera de. Soe.; c no §. file •fey. se contem a maté- 
ria d'esta secção. 

AUT. LXXVI1I. 

603. São as mesmas palavras da 1." parte do ci- 
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tado §. IH do Cont. Merc. O Autlior ahi se refere aos 
§§. 1 e 2 da Ord. L. 4. T. 44. 

Art. LXX1X. 

G04. Continuação do supra citado §. 111. Vcj. 
a nota respectiva. 

ART. LXXX. 

605. E' o final do referido §. 111. Seja maior ou 
menor a entrada do socio, o sen direito é conjunto e 
igual ao dos outros socios, quanto ao fundo social. 

ART. LXXXI. 

606. As mesmas palavras o §. 112 do Cont. Merc. 
de Soe. Vid. nota respectiva. 

ART. LXXX1I. 

607. O mesmo que no antecedente , a respeito 
do §. 113. 

ART. LXXXUI. 

608. Continuação do supra cit. §. 113. Veja-se 
a nota explicativa. 

Art. LXXXIV. 

609. O final do supra mencionado §.113. O Au- 
tlior refere-se na nota a Woolrych paj. 301, e a Canj 
pag. 27. (9) 

SECÇÃO X.. 

Da duração e administração da sociedade. 

Veja-se no Cont. Merc. de Soe. o art. 2. do Tit. 2. 
da gestão dos negocios. Abaixo nos referiremos aos 

(9) Não achamos nos outros codigos nenhum dos arti- 
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o ris. dos (UfFerentes eodiffos on.lc sp ncha esta matéria, 
que não tem secção ou titulo separado. 

ART. LXXXV. 

610. Os arfi. I SIS—1811 do Co 1. Civ. Fr. con- 
tem a mesma legislação. Vcja-se no mesmo oodigo o 
art. 1869. 

ART. LXXXVI. 

611. E'a I.1 parte do §. 97 do Conf. Merr. de 
Soe. O art. (í.í,! do Cod. da Fins. contem a mesma le- 
gislação. (10) 

AUT. LXXXV 11. 

612. Continuação do supra cit. §-97, e as mes- 
mas palavras do art. 63 1 do Cod. da Frus. 

ART. LXXXVIII. 

013. Redigido como o art. 1807 do Cod. Civ. 
Fr. (11) 

Art. LXXX1X. 

614. As mesmas palavras do §. 57 do Cont. M. 
de Soe. Veja-se a nota competente. 

gos desta secção. Elles são outros tantos corollarios dedusidos 
da natureza do contracto de sociedade. 

(10) Chaque menibm rloit étre conádéré rnmme gérent 
de la sacíété, relativement an.v njfaires cnrnmunes, à moins 
que la teneur du emitial, rendue publique, ne contiene des 
UieposUione roo trair es. 

( I 1) -Lorsqve ptnsieurs associes sont chargês d'admi- 
nistrer, suns que leur.i fnnrtions soient dnterminées, oa sons 
qiiil aitété e.r/irirné que lua ne punvralt agir mins Tanf.re , 
ih peurenl foire chacun sép iréote i! tous les actos de celte 
administration. 
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A ut. XC. 

«15. E' o §. 58. </" Cnvf. Merc. de Soe., c o urt. 
1856 do Cod. Viu. //-.j-Beui dillcrcnça. 

Aiit. XCI. 

616. Totlns as nnthorisaçòes, de qualquer natu- 
reza que se)ã(), sao coiieedidiis debaixo da clausula ex- 
pressa ou tacita de fazer , quem é autliorisado , bom 
uso, e não abusar dos poderes outorgados. Logo pois 
que o abuso se veritique , lia fundamento para se em- 
pregarem todos os moios lícitos, que tendão a obstar á 
continuação d'elle. 

Aii.T. XC1I. 

617. Nos arts. 636 e 637 <lo Cod. da Prus. (1-) 
se contem a mesma legislação. Veja-sc o §. í)8 du CoiU. 
Merc. de Soe. 

Aiit. XC1II. 

618. No Codigo da Prússia , que legisla como • 
no art. antecedente, não se lê a saneção deste nosso ar- 
tigo. 

Aiit. XCIV. 

61!). As mesmas palavras sem differença no art. 
617 du Cod. da Prus. (13) 

(12) Un membre qui nesl jins abioluminl e.vvlu de 
tonte gestion, nu jteut. sans Jc conscitlnurvt des autres 
ciéi, élablir pour sun compte un comrnerie de lu tmlnre de 
celui de la, société, ni s'y iittéresser (art. 63()). Mms ! nssn- 
cié qui, d Vépoque de son adtuission dons la société , avait 
dejá un comnierce pour son compte, est hhre de h; continuer , 
st ce nesl que par des stipulations erpi esses il est consenti 
d y renoneer. (art. 637/ 

(13) La sociêlé s'oblige nnn scntemenl par des cnnven- 
tións passées et jiynées en ctnnmun. mais encore par les actes 
de ses memlrres pris individuellemenl, en lant quils doivent 
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Akt. XCV. 

(sQ,). O racsino quo 110 antecedente , a respeito 
do art. 6Õ() do Co d. da Crus. (14) 

SECÇÃO XI. 

Dos que podem ser socios, c dos que são reputados 
soeius comnierciaes. 

Veja-se o art. 2 Tit. I. Part. 2 do Cont. Mcrc. de 
Socied., que se inscreve = Quem pôde ser socio com- 
mercial, e como celcbrar-se o contracto ~ § 68 e ser/. 
I othicr frait. des Soctet. Cup, 4 par/. í)i)6. Das pessoítô 
•que podeui contractar sociedade. 

ART. XGVI. 

^621, No citado § 68 do Cont. Merc. de Socied., 
«o lè o mesmo que se contem n'este artigo. Veja-se 
Dothier no lugar supra eit. e Trait. des oblig. Cap. í. 
$ec. 1. art. 4. 1 odos os que não tem incapacidade 
ou proliibiçao legal , podem ser socios. Vid. art. 502., 
« Cart. de L. de 30 d'Agosto de 1770. 

ART. XCVH. 

622. Quasi pelas mesmas palavras como o § 69 
do Cont. Mcr. de Socied. ; íihi porem falia do menor 
«em acrescentar—não cominereiante, Veja-se a res- 
pectiva notíi, que se refere d Ord. do L. :i T. 4! e 12 
em geral {arts. 66 1 e 662.) 

êlre consideres comme gérens (art. 633 e 035 do mesmo 
codigoyl. 

(14) Dans le cas ou un tel mnmhre aurail outre-passé 
les limites de sou mandai, o« entrepris des artes illiciles , 
l ubligation des autres associes doit êlre jugée rCnprès /es 
príncipes élablis conceinani lesfacteurs (art. 316 cl suiu). 
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Aut. XCVUI. 

("2 !. O pai jióde Manncipnr o filho nos dezoi- 
to nuiios ; ó dos maiores d esta idade ((lie se trata a- 
<|ui, ponjue nos outro» se não pôde su(ipor sufficiente 
industria e desenvolvimento liara o comuiereio. Salvo 
o caso da Ord- do L. I T. 12. também não é prohihi- 
do aos pais o contratarem com os tilbos, e por isso 
os podem admittir como socios. Joi in- no til. 28 dn /. 4 
Fart. 1 no Tom. 2 par/. 4t)íj diz o mesmo (pie este arti- 
go , tratando por extenso a matéria. (15) 

Art. XC1X. 

C24. A circumstnncia de serem os socios, pai e 
filbo , nem altera os direitos sociaes entre elles , nem 
as suas obrigações para com terceiros. O maior de 
dezoito annos obriga o seu pecúlio porque se presume 
que o pai o emancipou , (art. seguinte.) 

ART. C. 

625. Vejão-se os arts. 15 e 16. 

Art. Cl. 

626. O filho pôde ser socio do pai, c os no- 
mes dos socios são os que fazem parte da firma. Ve- 
jão-se os aits. 552—623 , e o art. 21 do Cod. Fr. 

Art. CIL 

627. O consentimento que dão os socios , de o 
serem entre si , e o animo positivo de lucrarem , são 
coisas essenciaes no contracto de sociedade, e os artigos 
desta secção outras tantas consequências que se dedu- 
zem dos princípios geraes por oude o contracto se regula. 

(15) Jorio inscreve o referido tit«l(j= Della societd- 
Ira un Padre , e un Figlio Mercante, 
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aíit. cm. 

C28. Vejão se os arU. 56G —580. 

ART. CIV. 

G'29. A empreza especifica , sendo o objecto 
social , constituo em tudo o (pie lho disser respeito a 
responsabilidade dos socios para com o publico, ( uris. 
550 e díM). 

ART. CV. 

630. Veja-se um exempltS tia bypothese do art. 638. 

ART. CVI. 

631. Consequência da natureza do contracto de 
sociedade , e da condição do socio dindustria (uris. 
560—061.) 

ART. CV1I. 

632. Vojão-sc os arts. 517, 570 e 631, 

ART. CVUI, 

633. O que apparece como socio, em todo o 
caso , é responsável para com terceiros; do contrario 
ticariào illudidos aquelles que a sociedade atrahisse 
pela confiança no nome desse socio. A circunistan- 
■cia , pouco vulgar , de ser socio sem interesse nos lu- 
cros , deverá ser consignada no contracto c registrada. 
Veja-se o art. 600. 

A ST. CIX. 

631. Veja-se o artigo antecedente. 

ART. CX, 

635. A regra é que sejão socios , a todos os 
respeitos responsáveis, quantos figurão como taes , na 
sociedade; qualquer excepção só liga áquellos a quem 
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tiver sido noticiada , e para esses fica sendo regra a 
noticia ou annuncio que tiverão. 

Aut. CXI. 

636. Contem as mesmas palavras do § 85 do 
Con.tr. Merc. de Socied. Na respectiva nota o A. se re- 
fere a Ca/y yaçj. 14 e a Woolr/jch. 

ART. CXII. 

637. E' o § 86 do cit. Contr. com referencia a 
Pard. n." 998. 

ART. CXIII. 

638. O mesmo se lê n.0 § 87 do Cont. Mer., 
com referencia a Cary p. 10. e a Woolrych. p. 298. 

ART. CXIV. 

639. As alterações da sociedade devem noti- 
ciar-se e reglstrar-sc. O que assim se fizer ultimamen- 
te é o que vigora , e respousabilisa os socios. Aquel- 
1c que foi socio , e com a devida legalidade , deixou 
de o ser, embora se abuse do seu nome , ignoran- 
do-o , não é mais responsável do que um terceiro que 
nunca pertencesse á sociedade. 

SECÇÃO XII. 

Dos direitos e ohrir/ações reciprocas dos socios 
commerciaes. 

No Tit. 2. Part. 3 do Contr. Mercau, de Socied. 
se trata da matéria d'esta Secção § 93 e seguintes. 
No Coil. Civ. Pr. L. 3 Cap. 3, se trata das obrigações 
dos socios entre si ^e na secção segninte , das obriga- 
ções a respeito de terceiros, art. 1843 e seg. No Ce/digo 
Hesp. Sec. CZ do L. 2. se falia das obrigações mutuas en- 
tre os socios, e modo de resolver as suas questões. Ve- 
ja-se. Trait. de Societ. Com.par Malepeyre e Jourdain. 

12 
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A RT. CXV. 

(HO. E' o § 93 do Cont. Mer. de Socied., e art. 
1843 do Coã. Civ. Fr. , que diz: a sociedade começa 
no mesmo instante do contracto se elle não designa 
outra epoclia. 

ART. CXVI. 

641. O mutuo consentimento dos socios é es- 
sencial, assim para a formação do contracto , como 
para a alteração de quaesquer condições. Veja-se o 
J 93 do Cow'.. Mer. 

ART. CXVI1. 

642. Veja-se o art. 537, e os lugares ahi citados. 

ART. CXVIII. 

643. São as mesmas palavras dos n 03 1.° e 2.° 
do § 94 do Contr. Mer. de Socied. , e a legislação dos 
uris. 189 e scy. da Part. 1. T. 8. do CW. da Prm. a 
que se refere o art. 630 da Part. 2. T. 8. Vid. art. 
13 ió do Cod. Civ. Fr. 

ART. CXIX. 

644. São as palavras dos n.oí 3.° e 4." do sup. cif. 
§ 94. Veja-se o Cod. da Prus, art. 190 , e o nosso 
art. 533 e lugares ahi citados. 

ART. CXX. 

645. E' exactamente a mesma disposição que 
se acha consignada no art. 302 do Cod. Hesp. 

ART. CXXI. 

646. O mesmo que se lê n.0 5.° do § 91 do 
Cont. Merc. de Socied. 
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. ART. CXXII. 

617. É o n.0 6. do sup. cit. §. 91. 

ART. CXXIII. 

648. São os n.0' 7.° c 8." do § 91. Vejn-se a 
nota ao .dito § 94. (16) 

ART. CXXIV. 

649. Contem a mesma legislação que se acha 
nos uris. 634 c 63-2 do Co/L da Prus, (17) com referen- 
cia ao art, 238 e srgs. da Part. 1." 

Art. CXXV. 

650. São as palavras do § 100 do Cont. More. 
de. Socied. e legislação dos arls. 639—640—641 do Co d. 
da Prus. Vid. art.GX do Cod. d'Ital. 

ART. CXXVI. 

651. Contem a mesma disposição do art. 308 
do Cod. Hesp. que se refere não só ás formas pres- 
criptas nos contractos , como o nosso , mas também ás 
disposições geraes de direito, [art. 536.) 

(16) Na nota ao § 94 sup. cit. diz o A.'que as dou- 
trinas desse § são tomadas da legislação da Prússia no seu 
Cod. de Com. P. 2 til. 8 n. 630 , e P. 1 íit. 17 desde o n.* 
189 , em muito grande parte, 

(17) Mais lorsqu il s agit de donnev plus d'extension 
aux affaires de la société par des nouvelles misas , te r.on- 
sentement unanimo de tous les associes est requis ( art. 
GSl.yl Si un memhre de la société, en versant des fonds 
sons un tel consenlement, a étendu les affaires de la soci- 
été , il doil être assimilé d celui qui a geré les affaires 
d'nn tiers sani maadat: fl.re partie til. S. art. 228 st suiv.J 
{art. 632;. 

* 
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ART. CXXV1I. 

652. Os parceiros ou accionistas delegão todos 
os seus poderes nos administradores em quem con- 
fiarão ; toda a gerencia pertence a estes, e ella sofre- 
ria grande obstáculo se a todos os momentos fossem 
permittidos exames a cada um dos interessados. 

ART. CXXV1II. 

653. E' como o § 101 do Cont. Merc. de Socied. , 
e contem a mesma legislação do art. 612 do Cod. da 
Prus. (18) 

ART. CXXIX. 

' 654. E' o § 102. do Cont. Merc. de Socied., e aits. 
644 e 645 do Cod. da Prus. Par des. n.° 999. 

ART. CXXX. 

655. E' como o §. 103 do Cont. Merc. de Soe., 
e são as mesmas palavras, qne também se achão no 
art. 646 do Cod. da Crus. — O nosso so acrecenta o 
final do artigo = pela quantia em que 'se accordar a plu- 
ralidade dos socios. 

ART. CXXXI. 

656. E' parte do §. 105 do Contr. Merc. de Soe. 
O Author na respectiva nota refere-se a Pard. n.01026, 
e ao Cod. da Prus. art 649 da •IdCurt. e 225 e se<j. da J.» 

ART. CXXX1I. 

657. O mesmo §. e os mesmos lugares eit. no 
art. antecedente. 

(18) Excepté te cas d'une stipulation particxdière 
porlee au contrai, chaque membre peut exiger qu il soit 
dressé , à ta Jin de 1'année, un inventaire de tons les hiena 
de la société , et qu en suite les comptes etant cios et arretes 
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Aiit. CXXXIII. 

«58. E' o §. 108 do Cont. Merc. de Sor. com re- 
íerencm , na respectiva nota, á O rd. L. 4. T. 44 §. 7 
— e AL. 1 §. ! D. de usuris. Os ar ta. 654 e 665 do 

contem a mesma legislação com peque- 
na difterença do nosso artigo, mas exactamente como 
o citado §. 

AKT. CXXXIV. 

659. O socio que adianta por empréstimo po- 
de estar para com a sociedade no caso de um estranho, 
a respeito da quantia mutuada. Veja-se o art. 531. 

ART. CXXXV. 

660. Contem a mesma legislação consignada no 
art. 656 do Cod. da Prus. O nosso tem demais as ulti- 
mas palavras— salva convenção cm contrario. (19j 

ART. CXXXVI. 

661. Contem a legislação que se lê no art 657 
do Cod. da Prus. o qual se refere ao artigo 643, quanto 
a expiração do anno social, dizendo ahi que deve ser 
no fim de dezembro , quando não haja outra coisa de- 
terminada. As ultimas palavras do nosso artigo também 
se referem a data^ da qual se devem contar os juros, 

ART. CXXXVII. 

662. E' a mesma disposição consignada na 1 .* 

sur les registres , il soit procédé d la rrpartition des béné- 
jiccs ou pertes. 

(19) Mais les comptet une fois arrêtés et cios, et ré- 
parlition falte des bénéfices, chaque associe est authorisé d se 
faire pmjer, au comptant, la part des projits, pourvu quil 
nen resulte, aucun dérangement pour les affdires courantes 
de la société. 
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parte do art. 1853 do Cod. Cio. Fr., e no art. 1854. A 
segunda parte daquolle artigo diz respeito ao socio d'in- 
dustria, e vem no nosso art. 55!), como alii dissemos. 

SECÇÃO XIII. 

Da responsahilidade dos socios. 

Veja-se o que dissemos no principio da secçào an- 
tecedente. 

ART. CXXXVI1I. 

663, E' como o §-114 do Cont. Mcrc. de Soe. 
Presume-se que todo aquclle que entra em uma socie- 
dade , o faz seguro e certo da probidade daquelles com 
quem se associa. Esta 6 a razão da lei. 

AUT. CXXXIX. 

661. Veja-se o art. 549, e os arís. 25 e 26 do Cod. 
d' Ital. 

AUT. CXL. 

665. As mesmas palavras do §.115 do Cont. 
Merc. de Soe. com referencia, na nota, a Wuolrych poff. 
362, e acrecenta , que transacções simples se entendem 
convenções em contraposição a contractos, quesãopro-. 
priamente convenções solemnes. Veja-se o art. 1859 
do Cod. Çiv. Fr. n." I 

AUT. CXLI. 

666. O mesmo que no §. 116 do cit. Contr. Merc. 
com referencia a Cary pay. 30. 

AUT. CXLII. 

667. Como o §.117 do snp. cit. Conti-, referindo- 
se a Woolryvk pay. 303. A Curt. de Ir i de 18 d'Ajosto 
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de. 1769 no §. 14 diz = que nunca se entende que se 
presta npprovaçâo ao que se ignora. 

ART. CXL1II. 

668. E' a doutrina do §. 118 do Cont. Merc. —• 
Cury yay. 01. 

ART. CXL1V. 

669. Similhanté ao §. 121 do cif. Cont. Merc.; 
porem menciona alii o comparte d'um navio. IVoolrych. 
pay. 300. 

ART. CXLV. 

670. E' a l.a parte do §. 122 do Contr. Mcrc.— 
Wovhyr.h pny. 303. Cary pay. 35 e 27. 

Art. CXLVI. 

671. As mesmas palavras do §. 123 do cit. Cont. 
e lugares cit. no artigo antecedente. 

ART. CXLVII. 

672. As mesmas palavras da l.a parte do §. 124 
do Contr, Merc. de Soe. Wuolrxjch. pag. 003. 

Art. CXLV1II. 

673. Veja-se o §. 198 do Cont. Merc.de Soe., 
similhanté em grande parte. Na respectiva nota diz o 
A. referindo-se a Ricard. Traité yénéral du com mera; 
pny. 119: que a letra de cambio é o instrumento pelo 
qual se executa o contracto de cambio, (art. 331.) 

ART. CXLIX. 

674. E' como o J. 129 do Contr. Merc. de Soe. 
Na nota se diz.=A these deste §. (por conseguinte a do 
nosso artigo) é roborada no aresto de Woll.y. Smith, de 
Lord. Galway v. Mathew, de JVilks v. Bach , em Cary 
pay. 40, 
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ART.-CL. 

675. E' como a 1.» parte do §. 130 do cit. Cont. 
Cari/ pag. 41. 

ART. CU.' 
I 

676. O mesmo §. cit. no artigo antecedente. 

ART. CLII. 

677. Contem a doutrina do §. 132 do cit. Cont, 
Woohychpag. QOH—Cary. pag. 41. (20) 

ART. CLIII. 

678. As mesmas palavras do §. 133 do cit. Cont. 
Merc. de Soe. Carg pag. 43, 

ART. CUV. 

679. E' o §. 134 do cit. Contr. Cary. pag. 43. 

ART. CLV. 

680. As mesmas palavras do §■ 136 do Cont. 
Merc., appoiada a these em caso julgado, que aponta 
Cary. pcw. 43. 

ART. CLVI. 

681. E' o §. 138 do cit. Cont. pelas mesmas pa- 
lavras. Cary pag. 44. K' aresto na causa de Baker v. 
Charlton. 

(20) A fonte próxima deste e de muitos outros artigos 
em que nos referimos aos §§. do Contracto Mercantil de So- 
ciedade, sSo casos julgados que se leem nos Authores que ci- 
tão as notas e esses §§., e que também mencionamos, adver- 
tindo porem que as ditas notas são, nesta parte, um excellento 
commentsrio, e se devem ter presentes para intelligencia da 
matéria. 
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AUT. CLVII. 

683. São as palavras do §. 140 do Cont. Merc. 
de Soe. Cita o Autb. Cari/, pai/. 46—Jousse á Orden. de 
1073 e Merlin. Itep. de Jur. Tom. 16/"ii/, 361. 

AUT. CLVIII. 

683. A' maneira dos antecedentes, corresponde 
ao §.141. É aresto na causa de William v. Thomas. 
Can,„.«. clix 

684. Corresponde ao §. 142. do cit. Contr. Merc. 
Cary. pay. 47. 

Anx. CLX. 

685. Com pequena diíferença de redacção, é 
como o §. 143 do Cont. Merc. Cary. pay. 47. 

AKT. CLXI. 

686. O mesmo que se lè no §. 144 do cit. Contr. 
Woolrych pay. 303 e 304—Cary. pay. 48. 

AUT. CLXII. 

687. Como o §. 145 do cit. Cont. Cary. pay. 48. 
Assim foi julgado na causa de Harisson v. Jackson, e 
Thomas, v. Trere. 

AUT. CLXIII. 

688. E' como o §. 147. do Cont. Merc. de Soe.; 
e a nota cita Woolrych. pay. 307, e Kyd- A treatise of 
the law of awards (ed. 179 I) pay. 21. 

AUT. CLX1V. 

689. Como o §. 149 do cit. Cont., e appoiada a 
tliese em casos julgados que traz Cary. pay. 53. 
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ART. CLXV. 

690. Com pequena differença de redacção, é como 
o §. 153 do Cont. Merc. de Soe. O socio é representan- 
te da totalidade; d'aqui vem a sua solidariedade geral e 
individual, diz a respectiva nota. Cary pag. 54. 

ART. CLXVI. 

691. Veja-seoart. antecedente, e o §■ alii citado. 

ART. CLXVII. 

693. Como o §. 155 do Cont, Merc. de Soe. TVool- 
rych pag. 308. A razão desta doutrina , dizoAutbor 
deriva da mesma base que a dos arts. antecedentes ; se 
o socio so pode receber por todos, reconhecer por todos 
e desistir por todos, é evidente que n'este caso pode 
subscrever por todos validajWnte ; e reniètte os leito- 
res para a excellente obra do grande jurisconsulto Bell. 
Çommentaries on the lates nf Scolland, and on the prin- 
cipies of mercãntile jurisprudcnce. 

SECÇÃO XIV. 

Da dissolução da sociedade. 

No Cod. Cio. Fr. L. 3. T. 9. Cap. 4. se trata dos 
differentes modos porque se acaba a sociedade, art. 1865 
e sey. No Cod. Hesp. L. Q. secç. 3. art. 336 e sety. se fal- 
ia do termo e liquidação dag sociedades. A mesma ma- 
téria no Cod. da 1'rus. art. 677 e sey. Veja-seo Cont. 
Merc. de Sue. Bart. 3." §. 156 e sey. Fardes, n.0 1050 
e sen. 

Art. CLXVIII. 

693. E' como o § 153 do Cont. Merc. de Soe. O 
Autb. na respectiva nota , refere-se á Gr d. do L. 4 T. 
44 §. 5. e diz, que esta é a legislação da França, art. 
1869 do Cod. Cio.:— igualmente a d'Inglaterra , IVool- 
rych pag. 310, Cary. pag. 159, c a legislação geral. 
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AKT. CLXIX. 

694. São as mesmas palavras do §. 109 do cit. 
Contr. Merc. — Cary. pag. Ió9. Vid. Cod. Hcsp. a/í. 
3'29. O termo no contracto marca-se para não se exce- 
der sem nova Convenção expressa ou tacita; pode po- 
rem encurtar-se por mútuo consenso, (not. ao cit. §,) 

A a r. CLXX. 

69ó. E' como o §. 161 do cit. Cvntr. Merc. Cary. 
pag. 160. Como quando se formasse uma sociedade 
para Urna empresa derivada d'um novo invento , c ao 
pôr-se em effeito se achasse impraticável, diz a respe- 
ctiva nota ao §. cit. 

ART. CLXXI. 

696. Até ao numero 3.° inclusivè , é como o 
§. 162 do cit. Contr. Merc. A nota respectiva transcreve 
o §. 8 da Ord. do L. 4 44, e mais se refere ao art, 
1871 do Cod.Civ. AV., e a Fardes. n.° 1068. 

ART. CLXXI 1. 

697. Como o §. 163 do cit. Cont. Cary pag. 161. 
O socio, apesar de ter domínio c posse conjunctá no fun- 
do social, não o pode apropriar, nem em parte, para uso 
seu particular, ou isso se reputa um furto ou pelo menos 
quebra de boa fó, e uma fraude que destroe o contracto 
vid. uri. 706. 

ART. CLXX III. 

698. Como o §. 164 do cit. Cont. Merc. —Cnd. 
Cio. Fr. art. 1865—Wonhych. pag. 306. A sociedade 
dá-se não com os representantes do socio, mas com elle 
proprio, e este quando fallido , é representado no^ que 
pertence ao seu commercio e perde a administração de 
seus bens (arí. 1 133); também a fallencia importa mor- 
te civil, que dissolve a sociedade. Fardes. Furt. ô tit. 3 
Cap. 1 secç. 4. 
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ART. CLXXIV. 

699. Corresponde ao §. 166 do cif. Corá. Vid. O rd. 
d-0 L'-n d T. 41 §. 4—CW. Cio. l'r. art. I86Ô—Cod. Hesjr 
art. 329—Cod. d'Ital. art. 53. E' legislação universal, 
que a morte do socio dissolve a sociedade. Par des. n.° 
1056 e ser/, onde se referem as excepções. 

ART. CLXXV. 

700. E' como o §. 167 do Cont. Mere. de Soe. 
Legislação conforme á d'lnglaterra (diz a nota) e á do 
trança Cury por/. 1()3—Pardes, n," 1059; c funda-se 
cm arestos dos Tribunaes Inglezes. 

ART. CLXXVI. 

701. São as palavras do § 168 do Cont. Mere. de 
Soe. O demente não se podendo obrigar , não pôde 
ser socio, nem continuar a se-lo depois de sobrevir- 
llie a demefleia. Woolrych.pay. 310. 

Art. CLXXVII. 

70-2. Está no caso do artigo antecedente, a 
respeito do § 169. IVoolrych. pay. 311 —argumento da 
Ord. L. 3 T. 59 in Jin. pr. e § S. 

ART. CLXXVIII. 

703. Simillianto ao § 170 do Cont. Mere.; ahi 
porém não falia d'arbitros , mas só d'intcrferencia ju- 
dicial. A respectiva nota diz — que a these é argu- 
mento da Ord. L. 4 tit. 41 § 6e 7 , e do Cod. Cie. Fr. 
art. 1871. 

Art. CLXXIX. 

704. Como o § 173 do cit. Contr. Mere. A no- 
ta refere-se a Fardes. n.° 1070 e 1071. 
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ART. CLXXX. 

705. E' o § 175 dn Cont. Merc. de Soe. O nos- 
so artigo só tem de mais as ultimas palavras—salva 
convenção em contrario. A respectiva nota se refere 
a Woolrych. p. 314, e a casos julgados que traz Carp. 
pap. 107. Eutende-se no caso de não se conseguir li- 
citação amigavel. O CW. (Vital. art. 53. denega ex- 
pressamente a arrematação ou venda publica , e só fa- 
culta a adjudicação ou licitação entre os socios. (31) 

ART. CLXXXI. 

700. E' a doutrina do § 170 do cit. Conte. Merc. 
com referencia a Carp no lugar supr. cit. Mas é pre- 
ciso que o socio que requerer a administração mostre 
quebra de dever ou contracto da parte d'um dos socios 
da firma. 

ART. CLXXXII. 

707. São as palavras da l.1 parte do § 178 do 
Contr. Merc. 

ART. CLXXXIII. 

708. E' o resto do §. cit. no art. antec. A nota 
refere-se a um artigo da Orden. de Bilbao, que trans- 
creve, e a Pardcs. n." 1077 e sep. apontando o que de- 
vem os socios ter em vista, desde o principio da for- 
mação do contracto , para se evitarem questões fu- 
turas, pois que no começo das sociedades, com a es- 
perança de grandes lucros , que preside a todas , são 
tudo facilidades e harmonia, que muitas vezes se troca 
em duvidas, se o resultado não corresponde á expe- 
ctativa. 

(21) Para a divisão dos effeitos sociacs não se admit- 
te arrematação publica ■, (ilpublico incanlo) porem não po- 
dendo ter lugar a sua divisão material , admitte-se entre os 
socios somente a adjudicação dos objectos indivisíveis ao que 
mais offerecer por elles. (al meglior offeeente.J 
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Aut. CLXXXIV. 

709. Como a doutrina do § 181 do Coatr. Mer. 
de Socied. TV. Blackston par/. 998. Woolrych. par/, 300. 

ART. CLXXXV. 

710. Redigido como o § 182 do cit. Cont. Merca, 
este porém dàz—Ji.imrt insolvente, e o artigo usa da pai. 
sociedade. Canj pag. 172. Assim fui julgada na causa 
de Peake e cíé Anderson, v. Maltby. 

ART. CLXXXVI. 

711. O mesmo que se lè no § 134 do Cnntr. 
Merc. de Soe.—Carp, p. 173. Cumpre nào confundir 
o direito de socio para socio , com o direito de ter- 
ceiro contra a sociedade , no que ha grande differença. 

ART. CLXXXVII. 

712. E' o que se lê no § 185 do cit. Contr. — 
Pard. n." 1090. O socio é responsável ainda depois 
de terminada a sociedade. Ao credor importa-lhe a so- 
ciedade devedora , e não os contractos de socio a socio. 

ART. CLXXXVIII. 

713. São as mesmas palavras do § 18G do cit. 
Contr. Na respectiva nota se diz : que, tratada a hypo- 
these por direito civil propriamente dito, talvez a res- 
posta fosse contraria, explicando a razão de differença 
nos contractos commerciaes, c cita Carp. pacj. 174 e 
Woolrych. pay. 315. 

ART. CLXXXIX. 

714.' Contem a doutrina do § 187 do Contr. 
Merc. — Çary. p. 174 e sey. onde refere casos julgados 
n'csta conformidade. 
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AllT. CXC. 

715. São as palavras do § 189 dn cif. Coní. Me.rc. 
Disposição tnmbcin fundada em casos julgados. Cary. 
]>. 176. Woulrych. p. 316. 

ART. CXCI. 

716. R' o § 100 do cit. Contr. e parte da respe- 
ctiva nota. Cary. p. 177. Woolrych. p. 313. 

ART. CXCII. 

717. São as mesmas palavras que se leein no 
resto da nota citada no artigo antecedente , com refe- 
rencia aos lugares ahi mencionados. 

ART. CXCIÍÍ. 

718. E' o § 191 do cit. Contr. — Woolrych. p. 
316. Na respectiva nota se explica como se dá uma 
novação perfeita ; o que se não verifica na hypothese do 
artigo antecedente. 

ART. CXCIV. 

719. E' como o § '210 do cit. Contr. Merc. de Soe. 
sem nenhuma differença , senão de palavras no final 3 
porque o artigo diz juros da lei—e o § interesses com- 
meraiacs. Cary. p. 193. 

SECÇÃO XV. 

Da dissolução leyal, e seus effeitos. 

Vcja-se o que dissemos no principio da Secção an- 
tecedente. No Conti. Merc. de Socied. Cari. 3. arti- 
yo 8—ha uma inscripção similhante. = O que é que 
constituo uma dissolução legal — § 193 , e seg., e con- 
tinua o nosso Codigo a seguir em seus artigos a dou- 
trina consignada nos §§ do cit. Contracto Mercantil, 
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cujas notas indicão a fonte , c muitas explicão a ma- 
téria, como já dissemos. (22) 

ART. CXCV. 

720. Similliante ao § 193 do Contr. Merc. Cary. 
p. 181. Fardes, n." 1083. diz ; que se deve fazer pu- 
blica por annuncios a dissolução de sociedade, seja qual 
fòr a causa que a produza, 

ART. CXCVI. 

721. E' corno o § 194 do cit. Contr. Merc. de 
Soe. cora referencia a Wnolrych. p. 303 e 3 i 1 —e Orden. 
de Bilhão Cap. 10 nrt. 17. Era regra, todos os actos 
se devem desfazer pelo mesmo modo , porque forão fei- 
tos , Ord. L. 3 7". 59 § 3. 

ART. CXCVII. 

722. Contem a doutrina do § 195 do cit. Cont. 
porém a ultima parte do nosso artigo é mais expli- 
cita sobre o que importa n'este caso a exposição ver- 
bal. A respectiva nota diz : que é este um principio 
geralmente adoptado por todos os jurisconsultos com- 
merciaes. 

ART. CXCVIII. 

723. E' a primeira parte do § 196 do cit. Cont. 
Merc. 

ART. CXCIX. 

721. E' o § 198 do Cont. Merc. de Soe. A res- 
pectiva nota define a palavra Cheque (23) , e acreccnta 

(22) Sendo o único objecto do nosso trabalho , como 
temos dito, indicar as fontes dos artigos do codigo, nenhu- 
mas certamente podemos apontar cora mais segurança do 
que aqucllas que o seu proprio Author nos designa. 

(23) CAeyae e a palavra que designa aquclla ordem, 
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que a doutrina do §. se comprova com a authoridada 
de Canj. pay. 180 , o aresto de Barfuot a. Goodall. 

ABT. CC. 

725. Contem o que se lê no §. 290 do cit. Contr. 
A razão é , diz a nota , porque não participou (o su- 
cio tácito) nem constou da sua existência nu socie- 
dade ; c assim foi julgado na causa d'Evan', v. Drum- 
moud. 

ART. COf. 

72(5. Contem a doutrina do § 331 do cit. Contr. 
Carp. p. 187. 

ART. CCII. 

727. E' a l.a parte do § 202 do cit. Contr. 
Cnty p. 183. Foi julgado no pleito d'Abel. v. Sulton , 
diz a nota. 

ART. CCIII. 

728. E' a doutrina do §. 203. do Cont. Mm. de 
Soe.—Cury jiag. 188 , também como o artigo antece- 
dente se funda em casos julgados. 

ART. CCIV. 

73!). Contem a doutrina do § 201 do Cont. Mere. 
Cary. pny. sup. cit. Aresto na causa de Kilyour v. 
Finlyson. 

ART. CCV. 

730. São as palavras do §. 205 do cit. Contr. 
Cary.p. 188. Assim decidido no pleito de Abel v. Sut- 
tnn ; c procede no caso de ser feita esta operação mes- 
mo sem fraudo , diz a nota. 

que aquelle, que tem fundos n'um banco , ou casa de ban- 
queiros , subscreve á ordem da pessoa , a quem pretende que 
se pague ou manda pagar, ou ao portador, diz a cit. uot, 
Vid. art. 424. 

13 
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ABT. CCVI. 

731. Contem a doutrina do § 20(>. <lo cit. Coutr. 
Mer. de Soe. A nota respectiva diz :=A sociedade aca- 
bou , a tinua já não tem vida ; os socios já não são so- 
çius. Curi/, puy. 1 tíc*. 

ABT. CCVII. 

733. E' como oS 207 do Coutr. Mcrc. Funda- 
se em casos julgados. iVoolrych. p. .'>13. 

ABT, CCVITI. 

733. E' a doutrina do § 208 do cit. Contr. Cury. 
p. 189. 

ABT. CCIX. 

734. E' doutrina do § 209 do cit. Crnilr. e res- 
pectiva nota. = A liança importa garantia de credito 
pessoal, se a pessoa falta caduca o objecto , c consc- 
guinternento a obiiga^ào. A regra estabelecida não 
tem lugar nas companhias, ainda que mudem d ac- 
cionistas ou administradores. 

SECÇÃO XVI. 

Z)a liquidarão. 
» l 

A liiiuidação é uma consequência da dissolução 
da sociedade. Ella é era regra necessária. l'or mais 
limitado que seja o objecto social raríssimas vezes es- 
tarão ajustadas todas as contas , e concluídas plena- 
mente todas as transacções ao momento da dissolução. 
Tardes, n." 1073. Os' outros codigos não tratão a 
matéria ein secção separada. Veja-se a nota ao § 172 
du Cuntr. Mtrcant. de Socied. 
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Art. CCX. 

735. E' em parte similhanteao art. 338 do Cod. 
Ilesjj. (21) Veja -se Fardes, n.0 1073 c seg. 

ART. CCXI. 

736. Contem, sem diffcrcnen, a legislação con- 
signada no art. 23 h. t. do Cod. BtUj. Fardes, n.0 1075 
diz : que o liquidante iióde saccar letras sobre os con- 
sócios pura satisfazer as obrigações sociaes. 

ART. CCXII. 

737. Contem a mesma disposição e redacção do 
art. 24. k. t. do Cod. Belg. (25) 

ART. CCXIIL 

733. A disposição deste artigo é similhante á 
do art. 339 do Cod. ITesp.; mas no caso do não aprom- 
ptarein os liquidantes o inventario nos quinze dias diz , 
que se poderá estabelecer, a instancias de qualquer so- 
cio, tuna intervenção sobre a gestão dos administradores, 
(26) e o nosso falia mais positivamente era administra- 
ção liquidadora. 

(24) No habiendo contradiecion por parte de algun 
socio , continuarán enrargados de la liauidacion los que 
hnbin en lenido la adnúnistracion dei caudal social ; pet o 
si io r.ngiere vtcalr/uiera socio , se nombrnran d pfuraii- 
dad de rotos dos ó mas liquidadores de dentro ó fitera de 
la eompania, poro lo cual se celebrará sin ddacion junta 
de todos sus individuas . convocando a ella a los ausentes 
con tiempo soffeierge para que puedan cõncurrir por si, 
ó por legitimo apoderado. 

(i5) ÍM fonds qui ne seronl pns nécessairet pour la 
liquidation seront pvorisoiretnent partagés entre les associés. 

(2'6) Si omitieren hncsrlo (o balanço nos quize dias) 
te poderá establecer d instuncia 'de cualquicra sucio una in- 

* 
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Art. CCX1V. 
i 

7:19. Também ette artigo está no caso do ante- 
cedente-, a respeito do art. 540 tio Cor/. Iles/i ; jiorein 
abi so diz, que a fiança em quantidade bade cobrir o lia- 
ver que se pozev á disposição do nomeado. K' a única 
difievença. Sof>re o que se devo ter em vista para a no- 
meação dos liquidantes , veja-se Purd. n:' 1073. 

Art. CCXV. 

740. Idêntica disposição se lê no art. 341 do Cod 
He*p. (27) 

Art. CCXVI. 

7M. A mesma disposição na 1." parte do art. 
342 do Cod. IIcsjj. li' applicavel a quabjuer gerente. 

Aur. CCXVII. 

742. Igual disposição se contem na 2 a parte do 
cit. art. 3 l2 do Cod, Hrip. (28) Pm des. n." IÓ7Ô fallau- 
do do objecto deste artigo diz ; que, havendo operações 
começadas, o liquidaute está authorisado a conclui-las, e 
se para conseguir o fim forem necessárias novas nego- 
ciações, ainda se deve considerar authorisado a proce- 
der a ellas justificando a necessidade. Vid. not. ao §. 
172 do Cuat. Alcrc. de Soe. 

terveveion sobre In gestion tle tos adtnhiislradores , ó cvya 
costa harán tos iatei venlores et baluni e. 

( Z7 ) CuaJesi/tiit i a i/ne seun los lii/uidadores , eslnrún 
ohtiaados n comunicar á cada sacio mensalmente un estado 
de ia hfjnxdacion, hajo pena de dislitnvivn. 

(ãS) Los liquidadon s sen responsobles á los sorios de 
quajipnera prejuirio i/ue resulte ai hoher euwnn por fraude 
ó negligencia grave de, su pai te en tl desempeuo de su encar- 
go, et cnal nu los autoriza para haver transuciones ni com- 
promisos sobre los intereses sóciates , a,mo no se les hubitn 
dado espresamente esta faculdad por los sacias. 
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ARI-. CCXVHI. 

713. A mosmii legislação no «Hf. 25)0 do Coi. 
Jíesp. (3 nosso só tem de mais as ulthuas palavras = 
sem prejuízo Sfc. 

ART. CCX1X. 

744. E' como o art. 207 do cif. Cod. Hesp. Pnrd. 
n 10H9 — 13)7.Vid lorin Tom. Q ijnq. 3(18, onde falia 
da hypotliese em que o commerciante c membro de so- 
ciedades diversas cm differefttes praças e alguma del- 
ias quebra. 

Art. CCXX. 

745. Veja-sc Tardes, n.™ 97(1—1089—1237. 

ART. CCXXI. 

746. Vejão-se os lugares citados no artigo ante- 
cedente. 

Art. CCXXII. 

747. A legislação do ar/. 3'». h. t do Cod. Bel/j. 
é quasi idêntica ; so diItere cm mandar , no caso d'cm- 
pate, decidir pelo juiz territorial o não pela sorte , e não 
marca o tempo que se devem guardar os livros. O Cod. 
Jlcsp. a/t. Sóá legisla sobre este objecto. E'analoga a 
disposição do arí. 842 do Cod. Civ. Fr., a respeito dos 
títulos communs da herança, que se mandão entregar 
ao co-herdeiro que os outros escolherem para ficar acu- 
do o depositário d'elles. Veja-se Fardes, w." 108 i. 

SECÇÃO XVII. 

Do arbitramenlo em sociedades. 

Corresponde em grande parte esta secção á do T,. 
1 T. 3 do Cod. Fr. art. 51 e sep. No art. 328 do Cod. 
Hesp. se estabelece também o arbitramento forçado para 
as questões entre socios; eo mesmo dispunha o Cap. 
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]0 art. 16 das ordenanças do Bilbao. Na Inglaterra 
muitas vezes se lança mão do arbitramento principal- 
mente em questões sociaea entre soeios. Cimtr. AJerc. 
de Sor. Not. ao §. '21 I. Pardes. n." 1001. Sil. Lisb. Dir. 
J/tr. Tum. 7 Cap. 7. 

ART. CCXXIII. 

748. Contem a doutrina do §. 211 do si/p. cit. 
Contr. Mere. de Soe. L c o caso em que tem lugar a ac- 
ção pro socio. Veja-se a respectiva nota, que desenvol- 
ve a matéria , referindo-se a Purdes u.0 975, e a Hell* 
L. 4 Cap. 1, 

ART. CCXXIV. 

749. Nos arts. 51 dn Cnd. Fr., e -'123 do Co d. 
JTesp. se contem a mesma legislação, porem estes fallão 
só d'árbitros, e o nosso diz = árbitros rommerciaes. Ito- 
oron, e outros áquelle artigo dizem, (iue a, lei falia do 
arbitramento forçado; por isso não podem as partes esti- 
pular o contrario; o nosso codigo assim o declara ex- 
pressamente. (-9) 
1 ART. CCXXV. 

750. No art. 62 do Cml. Fr. se trata dos recur- 
sos da sentença ou julgado dos árbitros; e do mesmo 
no art. 2.12 da lei de julgamento , a que se refere o ar- 
tigo ultimo do c/í, fW Ihsp., publicada em 1830. Os 
recursos que alii se estabelecem também são d'appella- 
çào , mas ha ditferença porque também diversilica e 
muito , a organisação dos nossos tribunaes de commer- 
cio, da que tem os de França e Hespanba. 

Aut.CCXXVI. 

751. O art. 53 do Cnd. Fr. estabelece o mesmo 
modo de formar o compromisso. Veja-se a matéria mais 
desenvolvida uo L. 3 da Cnd. ila Pnts. art. 1503 esep., 

(•29) Gazela dos 7774. n.0 129 de 1 d'Agosto de 1842. 
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e na cif. I.eí. do Processo d'Ilesp. art. âÁG e seg.— Cod. 
de I'roces. Civ. Fr. art. 103 e seg. 

ART. CCXXVII. 

7.'S. No art. 54 do Cod. Fr. se acha a mesma 
dispoáiçílo. O a>t. 100(1 do Pror.es. Civ. Fr. diz, que o 
conipt-omísso será valido ainda qnc não marque tempo, 
c nesse caso a missão dos árbitros dura tros mezes. Na 
mesma hvpothese a Lei d'FIesp. dá cem dias aos árbi- 
tros , e trinta ao terceiro no caso d'empa te. (30; Purd. 
n.0 1414. 

Ant. CCXXVHI. 

753. A mesma dispc sição no art. 55 do Cod. Fr, 
Pard.n." 14 Li. 

Art. CCXX1X. 

754. Na primeira parto c exactamente como o 
art. 56 do Cod. Fr. Na 3.a ó siniilbnnto ao art. 57 do 
mesmo codigo, que marca o prazo de dez dias. A este 
respeito diz a rk. Lei de Ilesp. art. 2 4! = que será ha- 
vida por contumaz a parte que não deduzira sua perten- 
ção acompanhada do documentes. 

ART. CCXXX. 

755. Contem igual legislação á dos arfs. 58 e 
54) do Cod. Fr., e só acrecenta as ultimas palavras — 
declarando Sfc. Fard. n.° 1415. 

ART. CCXXXI. 

756. A mesma disposição que se contem no orf . 

(30) hey de Fnjuiciómiento sohre los negocias y rou- 
sos de eornerrio. Ari. 261.(Mondo se huoiere omitido seiin/ar 
el plnxn pneu dar tenUnria , será este et de, eien diiis. y de 
trlmta el une tendera el tercem pura dirimir la disco rdia. 
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00 ih Cml. Fr., mas osto oommette a jiomcação do ter- 
reiro arbitro ao tribunal cio commercio. (31) 

Anr. CCXXX1I. 

757. Contem legislação similhante ao do arf. 61 
(/o Cod. Fr. Ei to porem «piando diz puc o arbitramen- 
to será motivado, não ncreceuta, como o nosso, «■/« os- 
Urttaçuo... As diàsertações pomposas forâo prolnbidas 
aos louvados cm causas de seguros pelo Regulamento 
de 50 d'Agosto de 1820 urt. 38. (62; 

Aut. CCXXXI1I. 

758. Esfabeleco uma forma de processo priva- 
tiva do nosso codigo. (33) 

ART. CCXXXIV. 

759. Está no mesmo caso do artigo antecedente. 

(31) No §. 2 do art. 150 da Nov, líef. Jnd. so diz qito 
será nullo o compromisso em qac faltar a nomençno do t 'roi i- 
ro arbitro ; é evidente qno isto não regula r.os processos com- 
merciaos (art. I e 756). 

(32) Os louvados darão os motivos que servirem de fun- 
damento aos seus juisos ; mas convém que ofaçao em termos 
breves, claros e concisos, evitando dissertações pomposas, que 
dc ordinário confundem mais do que aclarão, e fatigando a at- 
tenção são muito prejndiciaes á verdade. 

(33) Soria pa-a desejar que os commerciantos intellicon- 
tes, probos e honrados, que felizmente ainda são em grande 
numero no nosso paiz, não procurassem tão frequentes pretex- 
tos para se escusarem (salvas algumas excepções) quando no- 
meados para árbitros , pelas partes ou pelo juiso. Se isto so 
conseguir, por ventura se virá de futuro a suppriinir , por lei. a 
revisão dos Tribunaes do commercio de 1." instancia nas cau- 
sas d arbitramento forçado, da qual frequentes v( /«, se segue a 
forma de processo mm cada nos aits. 759 e 760; (pie e era ver- 
dade morosa e complicada, ma« que foi de certo estabelecida, 
b m como » revisão, pa a mais depromplo evitar o effeitos de 
uma má escolha dorbitros, que as partes façào , filha muitas 
vezos da neoossidade. 
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Art. CCXXXV. 

7C0. O mesmo que nos nnteecdentcs. 

SECÇÃO XVIIÍ. 

Da prescripção das acções contra sncios. 

O Codino Francez trata esta mesma matéria no ul- 
timo artigo da secção a que nos referimos na antece- 
dente. 

ART. CCXXXVI. 

701. Contem exactamente o mesino que deter- 
mina o art. 64 do Cod. Fr. O artigo falia explicita men- 
te d'acções contra sncios, logo são as acções do tercei- 
ros contra os socios , e não as destes entre si, c c só 
contra os que não são liquidantes , porque a respeito 
destes tem lugar a prescripção ordinária, 

TITULO XIII. 

DO MANDATO , DA COMMISSÃO, E DA CONSIONAÇÃO. 

SECÇÃO I. 

Das diversas espécies de mandato. 

Trata se n'esta secção , cm grande parte , do man- 
dato segundo os principios do direito civil, como in- 
dicaremos. A matéria pôde em geral ver-se no L. •'! 
T. 1.3 do Cod. Ch\ Fr. art. lí)S4 e seç/s. Pothier '1 rait 
du Cont. de Hínnd. p. II16. Pnrd. n.° óótí. eserj. Mel- 
lo Freire. T. 4 Til. .3. § 10 e 11. Jorio /Av. 4 tit. 34 
Tom. '2 p. 416, ( Del mandato mercantile , o sia delia 
commissione.) 

ART. 1. 

762. Contem a definição que traz fíogron no 
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cominentarlo ao nrt. 198 !- do Coil. Civ. Fr. Vejão-se 
os lugares supra cit. 

AIIT. II. 

703. Veja-se o art. 1991 do Co d. Civ. Fr., que, 
também na mesma llypothese do nosso, torna respon- 
sável o mandatário por perdas e damnos. E' legisla- 
ção geralmente adoptada. 

AltT. 111. 

704. Igual disposição se contem no art. 1985 
do Cu d. Civ. Fr., e acrecenta : (pie, sendo o mandato 
verbal, só a prova de testeaumbas se admitte confor- 
me o legislado no titulo dos Contractos {nH. !;!ll). 
Para n « rege a disposição do art. 958, em todas as 
questões commerciaes. Jorio no lugar supra cit. dvZ 
o mesmo , e se refere á L 1. in pi inc, h. ó (1) 

A ar. IV. 

7(15. Nos nrts. 1987 e 1939 do Cod. Civ. Fr. se 
Icem as mesmas palavras, sem nenhuma differença. Os 
actos de pura administração se entendem todos os que 
forem necessários para a conservação da coisa (pie faz 
o objecto do mandato , e outros similhantes. Quan- 
to á ultima parte do artigo : tudo o que são actos mais 
solemnes e importantes carecem de poderes expres- 
sos , e não se julgão çomprehendidus nos termos ge- 
raos do mandato. 

A nx, V. 

766. Está no caso do artigo antecedente, a res- 
peito do art. 1989 do cit. Cod. Cio. = Cuw/irooie/rr-se 
— conforme a explicação do Ihp/ron, significa escolher 
árbitros , e entregar lhe a decisão de questões que pos- 

(1) Fer nunoiam , per epistolam ; item si rogo , sire 
voto, sire vKindo , sire alio quacunque verbo scripserit , 
manduti adiu compdiU 
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são suscitar-se no desempenho do mandato. Isto não 
se comprehende nos poderes de transigir. 

Art. VI. 

767. Disposição idêntica nos demais contractos ; 
arts. 6—200 — 30ó—í320. 

ART. VII. 

766. Vcja-se o art. 91 do Cotl. Fr., e Fardes. 
n.0 5(53, 

Art. VIII. 

769. Veja-se o art. 45, e Jorio swpr. cif.. A com- 
missão comprehende sempre o mandato , jiois que o 
commissario executa uma ordem ou seja vocal ou esen- 
])ta , c o mandato propriamente dito é gratuito ; 'jus- 
te sentido não comprehende a commissfto, que da ihrei- 
to a uma retribuição {art. 789) e é sempre onerosa. 

ART. IX. 

770. O art. 1986 do Cod. Cir. Fr. diz : que o 
mandato é gratuito , se não houver convenção em con- 
trario. Segundo uma tal disposição , temos que cm re- 
gra o mandato é gratuito—Isto era de tal modo da es- 
sência do contracto por direito romano, que a L. 1. D. 
de. Hwnd. diz Mandatufo, nisi grntnitnni, uuimn est. For 
direito commercial ou o mandato é sempre oneroso , e 
é isto iustameute o que distingue o mandato mercan- 
til do civil , ou antes , como se deprehende do nosso ar- 
tigo , poderá dizer-se—que em regra o mandato mer- 
cantil é oneroso , e por excepção podem as partes 
convencionar que o não seja , mus isoo deve constar 
expressamente. 

Art. X. 

771. Vejão-os os arts. 45 e 788. (2) 

(•2) 'fodoã os negòciairtos , diz JortO, estuo sempre 
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secçào n. 

Do mamlato mercantil. 

Nos outros codigos trata-se proiuiscuamcnte do 
mandato mercantil e da com nissão , ou autos se tra- 
ta só da co umissão propriameuto dita , e (|uaiito ao 
mandato , se manda regular pelas disposições do direi- 
to civil. Neste sentido diz o art. 92 no Cml. Com. Fr. 
=Os deveres e direitos do commissario .que obra cm 
nome de um conimittente são determinados pelo Cod. 
Civ. Ido. 'A. tit. 1.5 art. IDri-t e rega. As mesmas pa- 
lavras passarão para o Cod. Bchj. art. 2. h. t. com re- 
ferencia ao coiligo civil no titulo do mandato: e as 
mesmas também para o Cod. d'Ital. art. 90, com re- 
ferencia no Cãidigo de Napoleão. (•')) O Cod. fles/i. L. 
I Sec. 2. art. Ild e seg. só falia de commissarios (De 
los comisiimistas) mas diz que o commissario ainda que 
trata por conta alheia , pôde obrar em nome proprio 
(art. I 18); segue-se que também obra em nome do com- 
mittente , e ahi temos o mandatario. Cardes, n." 40—• 
óíi.i —Juria Lio. 1 Til. <"J 1 Tum. "2. gag. 110. 

Art. XI. 

77'2. Quando se dá a hypothese deste artigo , 
se diz nos outros codigos , que o commissario obra 
em nome do committento. Vejão-se os mts. supra cif. 
Aipielle que faz comiuerclo por conta dbmtrem , mais 

dispostos a fazerem o comraercio do commissão , como o mais 
lucrativo e o mais seguro , e pôde dizer-se o mais vanta- 
joso. ( umpre pois que os commissarios empreguem sempre, 
no desempenho dos seus deveres, a mVor lioa fé e probidade, 
para que se não veri.ique o que diz Sa. ary, devendo ter em 
vista que a condição do committende é a que deve mais fa- 
voreoer-se nos tribunaes. (not. ao art. 37.) 

(3) 7 djesri e, i diriltl dei cnmnvsslonurio che agisce a 
nome dei cjmnCttente sono delernvnati delta dispnsizione 
dei C,dice Nnpoleone solto il til/lu dal maniato. 
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freqtienteireiítc se designa pelo nome de cominissario, 
e tiiuibein frequenteg vezes se empregão no uiesmo 
sentido ns jndavras^wieHí/a/a/ i» e vomnàtsario—man- 
dato e ivmmifsão (aits. 775—778). 

Akt. XII. 

773. Igual disposição se lê nn 1 .a parto tio nrl. 
1998 do Cod. Li». Ff. Maison menos expressamente 
esta legislação c a de todos os codigos." 

Ai!T. XIII. 

771'. Veja-se o art. 49 , e lugares alii citados. 

Aur. XIV. 

775, A disposição d'cste artigo é igual á dou- 
trina cpie ensina Jorio. 'Juni. 2 pai/. 469 referindo-se 
a llctiu liutanos , e a Stracca. (1) 

AUT. XV. 

776. Continua n'este artigo a ser exactamente 
seguida a doutrina de Jorio Tom. 2. pag. 451 : Os Dou- 
tores (diz elle) affirmão (pie o contracto feito por a- 
quelle que tinha mandato precedente , se entende sor 
por elle feito em nomo do mandante , como se o man- 

(4) Quando il mandataria no aresse potatn esegnire 
il mandato, sara tenuto a lenore delia (teci.tionf d a, la Rota 
di Génova, (Dec. I74n.0 1 dy di íomministrar la prova 
concludenti per esinter.ti daí/a volpa d eir inndempnnento. 
Jj líevia perô (com. tevveòly, lih. 1 rap. 4 n." 'd:'> / e te 
Stracca (De me na!., tit. mand.n." 'Mj ajjermunu che basti 
iallegav si dal mnndatario loccorsu impedimento senzachè 
sia necessária altera pruova per escludcre in lui t/ualvnque 
colpa. E continua dizendo, mais por extenso e cora exem- 
plos. o mesmo que o artigo para o caso de pro. ir a impossi- 
bilidade de facto positivo ou de facto negativo. 
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dato fosse para esse fira expresso. E por esta razão 
a propriedade, e o doraink) da coisa adquinda pelo 
maudatario (dal procurutore) passa para o mandante , 
ainda (pie não tenlia contractado expressamente em 
nome d'elle (òrnche non ahbia egh contrattato esprcssa- 
mcnle a nume dei suo principale...) 

A UT. X V I. 

777. E' a continuação da doutrina de Jotio , 
pne segue dizendo = Quando o niandatario , nat> obs- 
tante o mandato , contractou expressamente era seu 
nome proprio, ideste caso o dorainio o a posse <la 
coisa comprada não se pôde adquirir para o man- 
dante , para que a não foi feito o contracto (Casnreg. 
disc. ;içt m." ó I a 56). E' porem certo que ao mandan- 
te compete a acção directa do mandato para obrigar 
o niandatario, que lhe faltou á fé , a restituir-lhe a 
coisa, ou fazendas compradas, offerecendo-Ibe o pre- 
ço d'ellas. (/> Marin ad Reoert. decis. 176 per tut Ca- 
sar eg. disc. 56 n.0 2'2 a 26, 

ART. XVIÍ. 

778. 'Continua a mesma doutrina de ,Torio. == 
Aqnelle que obra na qualidade do commissario, não 
contrahe obrigação própria, pois que não pôde con- 
siderar-se senão como simples feitor e agente (seinpU- 
ce Futtore e Minntro). O comraitente ficará obrigado 
por tudo o que tiver obrado o seu commissario , o a 
seu cargo ficão todos os damnos que poderem resultar 
da execução da commissão segundo os termos do mau- 
,1"U" la) ABT. XVIII. 

779. Continua a mesma doutrina que se contem 

(5) L. 20 7), de inst. art. /• 6 § 1 D- de negot. ges/. 
7.4 Cod. tjuod cum eo, Ansnld disc. 3U uS 15. Casar. disc. 
30 n." 15. 
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nas paginas sup. clt. No caso de controvérsia entre ci- 
te, e a pessoa cora quem tiver contratado, o comniissa- 
rit) não será obrigado a mais do que a exhibir o manda- 
to f la sua Òonunissinne), ou a mostrar a ratificação do 
seu committente (ou rijiurtarc dal suo comiuitlente la ra- 
HJicuzione di essa.) ((i) 

A rt. XIX. 

780. Ainda é a continuação da mesma doutrina 
a pu.f/. 4-)'2 do cif. Jorro. E assim como o corauiissario 
não contrahe obrigação própria (nnn è tu ai teu U to ile 
proprio) pelas operações da couiiuissào, assim também 
não pode adipilrir nenlnim direito para si mesmo, desde 
o momento em que obrou em tal qualidade e (pie uo- 
nieou a pessoa do còmraittente. (7) A indicação do no- 
me é considerada como retroactiva á época do contra- 
cto , o qual sc entende estipulado com a pessoa nomea- 
da (8). 

A kt. XX. 

78). Veja-se Juri o Tom. I.pag. 44!) aonde diz 
o mesmo que se contem nonoâst) artigo, (9) e acrecen- 
ta — o não fazer o que é do estilo e costume fazer-se= 
é negligencia e constitue na obrigação de responder por 
perdas e damnos. (10) - 

Aur. XXI. 

783. O mesmo Jurio a pn/j. 455'. (11) 

(6) Aiirahl rfáve. 30 n." 28 e 29. 
(7) Desde o artigo 770, o nosso codigo atloptou segui- 

damente a doutrina de Acuío, e pai a melhor intelligencia apure- 
sentamos quasi uma tiaducçâó liteial dessas paginas citadas , 
indicando os Authores a que q mesmo Jurio se refere, aonde 
a matéria se pode ver ainda mais desenvolvida. 

(8) Cusarcg. disc. õ n." 5. 22, e H.r>; e dite. 185 n.r |. 
(9) Rol. Gi n. decit. 143 n.° 4—Casareg. disc. ài 

n.o 32. 
fio) Ansnhl. disc. 39 n.0 22 Casareg. disc. 54 n.o 32e 

disc. 173 n.a 10. 
(11) O citado Jorio tendo dito o mesmo que se contem 
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ART. XXII. 

783. Veja-se Jnrin Tom. 3 pag. 470 (njíne e p. 
471. Entonde-se cotnprehendido noniíindnto o que d'el- 
1c é consequência ; embora não haja declaração expres- 
sa ; com tanto que da parte do mandante se não possa 
dar alguma rasào para o não querer assim. (12) 

ART. XXIII. 

784. A disposição deste artigo é o primeiro 
exemplo que traz Jorio no lugar svp. cif., depois de ter 
estabelecido o principio consignado no artigo antece- 
dente, e o exemplo que ahi vem é o ultimo que se lè no 
mesmo Jorio. (13) 

ART. XXIV. 

785. Em regra a responsabilidade dos mandatá- 
rios não é reciproca entre clles, mus sim do cada um 
para com o mandante. 

ART. XXV. 

786. Cada uma das pessoas que assim consti- 
tuirão um raandatario assume a verdadeira qualidade de 
mandante, responde era solido n'essa conformidade , e 
também podo in snlii/um exigir toda a responsabilidade 
do mandatarío sem que esta adraitta divisão; a cada uma 
dessas pessoas c responsável pelos prejuisos que cífecti- 

no nosso artigo sem nonlnima difforença, acrecenta — La ra- 
gione si è perche i/uol contenso di ratifica quantunque sem- 
hte di unir se nel luogo dei rali/l cante coti quello de! g estore, 
ma si reh otraé al tempo. c aX luegn in cui fu conlraltato 
dal g estore la vendita, o altro negozio per tas sen te — e con- 
tinua desenvolvendo a matéria dando ainda a razão da razão , 
como ahi pode ver-se, e em Casareg. disn 179 n." 16 a 20. 

(12) LA §. mandavit D. mandai., Casareg. disc. 198 
n.0 26. ^ disc. 30 »í.0 14 e !•>. 

(13) Tem referencia á L. quod servias §. 1 D. de solut. 
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vãmente lhe houver causado. É o que ensina Domat. 
Loix cio. I.1 Fart. L. I Tit. 15. secç. 2 §. 5. 

Anx. XXVI. 

787. Veja-sc o artigo 294. 
* 

SECÇÃO III. 

Da commissão. 

Segundo a doutrina de todos os escriptores de di- 
reito coramercial, e a de Jorio principalmente, a quem 
o nosso codigo n'esta secção seguio mais de perto , 
diremos: que a commissão é um dos contractos mais 
importantes, e que maior uso tem entre os coramercian- 
tes. A maior parte dos negoclos fazem-se por meio de 
commissarios. Sem as commissoes teria o commcrcio 
ficado assaz resumido e frouxo. Todos os commercian- 
tes estão sendo diariamente commissarios e committen- 
tes ao mesmo tempo. E se em todos os contractos de- 
vem sempre transluzir a honra e boa fé , como a base 
mais solida das transacções mercantis , no desempenho 
das obrigações e deveres a que se ligão os que figurão 
no contracto de commissão , deve haver o mais decidi- 
do cuidado e escrúpulo em ter uma conducta justa, exa- 
cta e regular. Consiste pois a commissão na ordem ou 
mandato, que dá um negociante, que se chama commit- 
tente, a outro, que se chama commissario, para a com- 
pra ou venda de algumas fazendas , ou' para qualquer 
outra operação do commercio, e por isso se diz com- 
mercio de coinmissào aquelle que é feito por conta a- 
Iheia, c nos termos dos artigos seguintes. Vid. Richard, 
de Comm.il.' Fart. lio. 3 art. 1 §. 3 —Cod. de Vhumunitê 
verb. commisúon. Jorio Fart. 1 L. I tit. 34 —Sil. Lisò. 
Tom. 5 p. 1,1. Savary. —verb.— cominission e Parfait 
Neyotiati. Fart. 1. Lio- 1 Cap. 8. (iiot. ao art. G7). 

ART. XXVII. 

788. O Codigo Francez contem o mesmo quan- 
14 
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do diz no art. 91 : Commissario 6 aquelle que obra era 
seu proprio nome , e por conta do ura coramittente. 
Obrar o comniissario em seu proprio nome , ou como 
diz o nosso artigo — sem menção ou allusão alguma 
ao committente ,—é o que constituo essencialmente a 
commissão, e a distingue do mandato. Vid. art. 1 h. t. 
do Cod. Btlg., e art. JI ti du Cod. Hesp. Fardes. n.° 563. 

ART. XXVIII. 

789. E' geralmente reconhecido .que o com- 
missario tem direito a uma retribuição, quando desem- 
penha a commissão. O art. 137 do Cod. Hesp. diz o 
mesmo que o nosso, e é doutrina que se lê em Jvrio 
Tom. 2. pag. 474, (14) Fardes. n.° 40 diz, que os cuida- 
dos do commissario nunca se reputão gratuitos. 

ART. XXIX. 

790. As mesmas palavras deste artigo se leem 
em Juri o supr. cit. in Jin. ; e acrecenta , que todo o 
commissario que assim não obrar deixa de correspon- 
der á confiança que d'elle fez o committente , ainda 
que c sabido que ás vezes a commissão que se paga por 
certas fazendas não compensa o trabalho que ha em 
expedi-las. (15) 

ART. XXX. 

791. E' o mandato de que falia este artigo (ou 
a commissão) úm contracto que se forma pelo consen- 
timento das partes , e se aperfeiçoa e completa pela 

(14) Quest' onorario che si dee a tutti i Mercanti per 
le loro faticho per ejfctto délln sti/e introdotto in tutti <fli 
empuri, ancorché noti si fosse promessa e convenuto.. Rot. 
Gen. decis. 16, n. í \ e decis 30. n. 2. Segism. scarc. de corn- 
merc. et camb. § 3 gloss. 3. n. 1. 

(15) Qual seja a importância da commissão nas dif- 
ferentes praças se pôde ver em Richard. Trait. Gen. du 
Comm. T. 1. Fart. 2, L. 3. — Par d. n." 563. 
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acceltação ( art. 762 ). Jurio Tom. 2 pag. 457 , diz o 
mesmo, e acreccnt,a=que não importa que a carta seja 
concebida á maneira de supplica , exhortação, ou dese- 
jo , [Iorque o mandato se contrahe com qualquer sorte 
de palavras, uma vez que possa constar a vontade do 
mandante, (art. 795.) 

ART. XXXI. 

792. Jorio no Tom 2. p. 449 diz : que os com- 
missarios contractão com frequência em seu proprio 
nome, ainda que a operação seja por conta do com- 
mittente , do qual algumas vezes tem ordem para não 
manifestar os negocios. Neste caso o commissario será 
sem duvida principalmente obrigado para com aquel- 
le cora quem contractou, mas a respeito do commit- 
tente a omissão do nome não altera a natureza da 
commissão. O terceiro com quem foi o contracto não 
terá u'oste caso acção alguma contra o mandante , do 
qual se não fez menção. (16) Deve-se entender que se 
falia d'acção directa ; porque a indirecta contra o com- 
mittente como devedor accessorio , é fundada no prin- 
cipio universalmente seguido de que—ninguém se deve 
locupletar com o alheio. Tardes, n." 563 segue o 
mesmo que fica dito. 

ART. XXXII. 

793. E' idêntica á disposição deste artigo a dou- 
trina de Jnrio Tom. 2. p. 465. A razão que dá quan- 
to á primeira hypothese é = porque todas as obriga- 
ções accessorias dependem da obrigação principal, e 
na sogunda=porque o committente não pode vir con- 
tra o seu proprio facto , nem contra a escolha que fez ; 
ainda que fosse um menor o escolhido. L. 7. §. Jm. D. 
de inst. act. 

(16) Ansald de com. disc. 30 a.0 31 e 32 —Casareg. 
disc. 5. n.° 92. disc. 76 n° 5. e 6. 

* 
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ART. XXX11I. 

794. As perdas que forem provenientes de for- 
ca maior ou de vicio proprio da coisa , são sempre 
por couta do dono. Veja-se Domnt sup. cit. § 6—on- 
de diz : que pelas circumstancias se julgará sobre quem, 
em tal caso, deve recahir a perda. {art. 786.) 

Art. XXXIV. 

795. Veja-se o que dissemos no art. 791 , e 
Jorio abi citado , cuja doutrina é idêntica á disposi- 
ção d'este artigo. 

ART. XXXV. 

796. O mesmo , sem diíferença, escreveo Jorio 
Tom. 2. pay. 456. (17) 

ART. XXXVI. 

797. O mesmo sem nenhuma differença se lê 
em Jorio Tom. 3. p. 452. Os dois contractos que se 
entendem aperfeiçoados são , o primeiro de mandato 

(17) Se um commerciante escrevendo ao seu corres- 
pondente não declara expressamente que lhe quer a elle 
comprar fazendas, nem lhe dá expressamente um mandato 
para, comprar , mas simplesmente.lhe diz (pie lhe mande fa- 
zendas ou o proveja , por mar ou por terra, d'algumas pelo 
preço corrente na praça , nasce a duvida se lhe deo um 
mandato para comprar fazendas, ou se quiz directamente cou- 
tractar cora elle a compra. A pratica dos negociantes re- 
solve a duvida, e mostra que por tal commissão simples se 
dá um mandato para comprar fazendas. Isto é tanto mais 
certo que os commissarios recebendo taes commissõos, além 
do preço das fazendas , costumão nas contas carregar o di- 
reito de commissão, o que não fariào se ambos figurassem 
na transacção como principaes contraotantes, na qualidade 
de comprador e vendedor. Eis aqui o que diz Jorio no lu- 
gar citado , e que nos parecco util ter presente pura melhor 
intelligencia dp artigo. 
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entre o mandante e o mandatario ; e o segundo de 
compra e respectiva venda entre o mandatario e o ven- 
dedor. Casarry. disc. 9. n.a 21 e 22. (Vid. art. 78. (18) 

Art. XXXVII. 

798. E' doutrina do citado Jnrin Tom. 2. paq. 
46Ci. Se um commerciante encarregasse a outro de 
comprar-lhe alqumas fazendas em uma feira , o man- 
dato seria nullo, porque o seu objecto vinha a ser 
coisa inteiramente incerta , não sendo possivel adivi- 
nhar que fazendas queria o mandante que lhe com- 
prassem. 

ART. XXXVIII. 

799. O mesmo Jorio Tom. 3. paq. 449 tem dou- 
trina idêntica ú disposição deste artigo , e pelas mes- 
mas palavras ; e acrecej^ta que não fazer o que c de 
estilo e costume fazer-se , se considera negligencia 
com responsabilidade por perdas e damnos. (19) 

Art. XXXIX. 

800. Vejão-se os lugares citados no artigo ante- 
cedente e nota. 

Art. XL. 

801. O mesmo se lè em Jorio Tom. 2 paq. 458. 
(30) 

(18) Jorio no lugar supra cit. continua dizendo, que 
o uso indroduzido pelos negociantes, e recebido universal- 
mente para facilidade do commercio , admitte o poderem os 
commissarios vender a si mesmos as mercadorias transmitti- 
das por um commerciante dos seus correspondentes , e com- 
prar as suas próprias mercadorias para com ollas satisfazer 
as ordens do mandante.=0 nosso art. 78 diz, que para isto 
é necessário consentimento expresso do committente. 

(19) Casareg. disc. 54 n. áé'2 el73n. 10 Tíoí. Gen. 
decis. 143 u. 4 Ansald. diic. 39 n." tt. 

(20) II mandatario dee eseguire la commissione inca- 
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ART. XLI. 

802. O arbitramento forçado, que se estabelece 
para o caso de duvida na hypothese do artig-o antece- 
dente, não sabemos que também esteja decretado cm 
outro codigo, 

ART. XLII. 

803. As fazendas compradas por ura commissa- 
rio , diz Jorio Tom. 2 pnrj. 450, passão immediatamen- 
te (sui/ito) para o domínio do coramittente que ordenou 
a compra. Segundo esta doutrina não depende a pas- 
sagem do dominio, da entrega das fazendas a quem ha- 
de transporta-las. O mesmo Author desenvolve a ma- 
téria, dando as razões em que se funda dizendo = que 
o commerciante que remette as fazendas por ordem do 
committente representa ao mesmo tempo duas pessoas , 
uma de vendedor, e outra de procurador do seu corres- 
pondente. (21) 

ART. XL1II. 

804. O mesmo que se contem n'este artigo se lô 
em Jorio Tom. 2pag. 458., citando a L. 22 §. 11, e a L. 
46 D. mandat. e traz como exemplo = que tendo um 
committente ordenado que se carreguem taes fazendas 
em uma falua (filuca) não poderá ocommissario carre- 
ga-las em uma tartana (tartanaJ; pena de responder pe- 
los damnos que possão seguir-se de ter excedido a com- 
missão. (22) A disposição do artigo deve entender-se de 

ricatagli nel mandato súbito che nf. averà Vopportunitd, né 
poterd deferirne Vesecuziohea tempo rimoto.ed ilimitato, al- 
trimenti sara égli tenuto a tutti i danni, cd interessi verso il 
mandante. L. 5 §. 1 et L. 27 §. 2 1) mandat. 

(21) Jl Dlercante che tiansmette le merciper ordinc 
dcl commettente reppresenta due persone, una de venditore, 
e Caltra diprocuratore dei suo corrispondente, che è il com- 
pratore, nel cui nome riceve merci. 

(22) Stracc.de mercai, tilde mandatn. S9. Casareg. 
disc. I a.26. 
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çombinaçao com os ar ta. 799 e seg. e é evidente que o 
exemplo de Jorio terá lugar quando o committente de- 
signar expressamente a qualidade de embarcação em que 
as fazendas hão de ser carregadas; e assim em outros 
casos similhantes. 

ART. XLIV. 

805. Jorio diz a pag. 466 do Tom. 2. , que em 
repa, geralmente adoptada pelos oomraerciantes, o com- 
missario não é obrigado a continuar no desempenho da 
com missão para que acceitou ordem, se tiver provas de 
que o committente nãp tem meios para pagar as fazen- 
das encoinrnendadas ; e quando estas ja forem por mar 
pode mandar procuração a outro commerciante, para 
na chegada requerer o embargo d'ellas. 

ART. XLV. 

806. A disposição deste artigo se lê sem diffe- 
rença em Jorio sup.pag. 439 cora referencia a Casarcq. 
disc. 119 n. 4 a 8 e />. diligenter D. mandat. e l. preeterea 
e l. si quis pro eo I). cod. 

ART. XLVI. 

807. O mesmo cit. Jorio depois do desenvolvida 
a matéria que se contem no artigo antecedente diz, « 
pag- 463 — Não obstante esta universal jurisprudência 
podem dar-se em comraercio casos particulares nos quaes 
a equidade faz suspender o rigor da lei = quando o ex- 
cesso do mandato resultasse em vantagem do commit- 
tente. 8íc. c assim continua dizendo o mesmo que o nos- 
so artigo. {3-3) 

ART. XLVII. 

808. Continua n'estc art. a mesma doutrina de 
^   

("23) Ansald disc. 6 n. 8. e disc. 61 n. 24- Stracc. de 
mandat. Cap. 1 ». 41. Casareg. disc. 125 n 23 o 34 e disc. 
22ã n. 57. L. Io ire pr. I. 59 §. I D. mand. I, 2. ireprin. D. 
de heredet. vel act. vend. 
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Jorio , e sem nenhuma differença se lê a pag. 463 refe- 
rindo-se a Casareg. disc. 30 n. 63 disc. 131 n. 6 e 7 disc. 
225 n. 60 e 61. 

ART. XLVIII. 

80!). O mesmo Jorio no lugar supr. citT, depois 
de ter desenvolvido mais a matéria do artigo anteeeden- 
te, continua dizendo = Mas para intelligencia clara do 
excesso do mando se devem distinguir quatro casos = e 
refere exactamente as quatro hypotheses do nosso arti- 
go, citando Casareg, disc. 16 nJ 19. 

Art. XLIX. 

810. Ainda continua a doutrina do menciona do 
Jorio pag. 464, que diz, sem nenhuma differença, o mes- 
mo que se contem no nosso artigo, com referencia a Ca- 
sareg. supr. cit. n. 2 a 23. 

Art. L. 

811. A paginas 470 do Tom. 2. de Jorio se lê 
exactamente a disposição d'estc artigo , dizendo que os 
Doutores o ensinão assim em virtude do texto expresso 
da L.Jin. §. mandarit D. mandat. — Casareg. disc. 198. 
71. 26. 

A RT. LI. 

812. Se é verdade , diz Jorio sup. cit pag. 467, 
que aquelle que acceita uma commissão 6 obrigado a de- 
sempenha-la sem que a possa alterar na mínima parte , 
não é menos verdade , que o commissario não é respou- 
sarel pela inexecução da commissão, uma vez que tenha 
usado de toda a sua diligencia e attenção; que tenha sido 
fiel ás ordens; em uma palavra, que elle nada tenha dei- 
xado de fazer de tudo aquillo que faz um homem exacto 
quando as coisas estão á sua disposição e cuidado. 

Art. L1I. 

813. As fazendas podem chegar em péssimo es- 
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tíido ao lugar do seu destino, e com tanto que o com- 
missario seja irroprehensivel em tudo o que podia ter 
dependido d'elle, não é responsável. Assim se explica 
Jorio sup. pag. 468, em continuação ao que se contem 
no nosso artigo, e com referencia a Richard Tom. 2 pag. 
447. 

Art. LI II. 

814. E' a continuação do que se lê no lugar sup. 
cit. com referencia a Sracch. de mana. Cap. 1 n. 36, e a 
pag. 472 citando ahi ;i L. 171 D. de condit. e demonstaf. 
Basta que no tempo da venda o inandatario se tenha 
condusido como um diligente pai de familias para que 
não deva ficar sujeito a damno , qualquer que elle seja. 

Art. LIV. 

81 õ. Dois são os modos de desempenhar a com- 
missão: um quando o commissario a desempenha por 
si mesmo, e o outro quando desempenha permeio do 
um terceiro. No primeiro caso, o commissario é obriga- 
do a responder pela boa qualidade da^ fazendas ao tern- 
po do carregamento , não sondo natural que possa res- 
ponder pelo estado em que poderão achar-se quando 
chegarem no seu destino. No segundo caso, o com- 
missario encarregado pelo seu committente de fazer exe- 
quir uma ordem em porto difforente daquelle em que 
reside, não c obrigado a mais do que a transmittir a mes- 
ma ordem ao commissario , que a deve exequir. O pri- 
meiro destes commissarios é propriamente ura commis- 
sario passivo, e o segundo um commissario activo ; este 
é responsável áquelle pela sua gestão , e o commissario 
passivo so fica obrigado , sendo-lhe exigido, a provar ao 
committente, que transmittio fielmente as suas ordens ao 
commissario activo. (Richard sup. cit.) Esta é a doutri 
na de Jorio pag. 468, e conforme a ella a do nosso ar- 
tigo. 

Art. LV. 

816. Depois de expendida doutrina igual a dis- 
posição deste artigo aponta Jorio pag. 470 para exemplo 
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aquelle que carregasse fazendas em um navio que 
não fosse o indicado no mandato, por se não achar es- 
to prompto ao tempo do carregamento dizendo, que as- 
sim se cumpre a vontade do mandante, pela sua vonta- 
de presumida. (24) 

AIÍT. LVI. 

817. Vejão-sc os lugares a que o artigo se re- 
fere. 

SECÇÃO IV. 

Dos modos por que. termina o mandato. 

O Cap. 4. do Tj. 3 Tit. 13 do Cod. Civ. Fran. [art. 
2003 e seg.) inscreve-se—Dos differentes modos porque 
termina o Mandato=e as disposições (Testa secção são 
quasi todas idênticas ás desse capitulo do Cod. Fr. 
Pothier. Cap. 4 da Al and. pog. 1160. Domat. l.a Pari. 
Lio. 1. Tit. 15, Secç. 4. 

Art. LVII. 

818. Os tres primeiros modos que o nosso ar- 
tigo enumera dados os quaes termina o mandato, tam- 
bém se achão no art. 2003 do Cod. Cia. Fr., e o ul- 
timo em Poth. snp. cif. § 3. pag. 1161. Domat. sup. cit. 
§ 1 e 6.—L. 12 § D, mand.—J 9 e § 10 Inst.eod.— 
L. 15. Cod. mand. 

Art. LVIII. 

819. No art. 2004 do Cod. Civ. Fr. se acha i- 
dentica disposição á da primeira parte deste artigo , 
acrecentando que o procurador é obrigado a entre- 
gar a procuração que tiver recebido. Em commer- 
cio tem isto menos applicação porque o mandato é nos 
termos do art. 764. Quanto a despezas e prejuízos 
vejão-se os arts. 46—49—774—e 794. 

(24) Casareg. disc. 80 n. 7 e seg. Hevia de Com. L. 
1 cnp, 4. n. 24. Casareg. dtsc. 69 n. 115. 
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ART. L1X. 

820. A rncsma disposição d'este artigo se 16 
no art. 200-3 do Cod. Civ. Fr. Os que ignoravão a re- 
vogação presume-se que transigirão em boa fé e por 
isso seria injusto annullar a transacção que teve essa 
base. Domat. I.a Fart. L. 1. T. 13 §4. 

•ART. LX. 

821. O facto de constituir um novo commis- 
sario para o mesmo negocio já commettido a outro , 
importa revogação tacita do primeiro constituído. O 
mesmo se 16 , soai differença, no art. 2906 Jo Cod. Civ. 
Fr. E' porem fóra de duvida, que no mesmo mandato 
podem ser constituídos diífereutcs coumiissarlos. ( urt. 
785) 

Art. LX1. 

823. No art. 2007 do Cod. Civ. Fr. se lê esta 
mesma disposição. Domat. stip. cit. § 3 e ser/. Nemini 
suum (ifficium dehct esse damnosurn. 

AKT. LXII. 

823. O Cod. TIesp. no art. 113 diz exactamen- 
te o mesmo que se 16 no nosso art. Elie se deve en- 
tender de combinação com os arts. 818 e 824 que fal- 
lão do mandato que acaba pela morte do cornmitten- 
te , e este falia de commissão que se não entende re- 
vogada pelo fallecimento do committente. Deve-se pois 
estabelecer uma differença quanto ao sentido em que 
são empregadas as palavras — mandato e commissão — 
para conciliar as duas disposições ; ainda que pareça 
que ellas importão aqui o mesmo [art. 823). 

ART. LXIII. 

824. Nos arts. 2008 e 2009 do Cod. Civ. Fr. se 
encontra exactamente a disposição do nosso. 
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AUT. LXIV. 

825. O mesmo com pequena di ílercnça se lê 
no art. 2010 Ao cit. Cod. Cio. Fr. applicada a disposi- 
ção ao caso de morte do mandatario. 

SECÇÃO V. 

F)a consignação em conta de participação , e á 
cvmmissão. 

No Tomo 2 e Titulo 42 que se inscrevo— DfW 
AccomenAa—c no 7 íf. 43 que se inscreve—/JeW /m- 
plicitn—escreveo Jorio tudo o que se contem «'esta 
Secção. A mesma matéria passou para o Tit. 8. do 
Cod. d'Italia que também se inscreve—A)e//' Accomenda 
e deli' Implícita. (25) 

Art. LXV. 

62i). Vcjn-se Jorio supr. cit. Tom. 2.pay. 518. 
619. e 525. (26) 

ART. LXV1. 

827. Jorio no lugar supr. diz exactamente o 

(25) Jorio diz que a natureza destes dois contractos , 
que mais frequentemente se põem em pratica , no vasto Em- 
pório de Génova, é pouco conhecida dos commerciantes , 
que usão delles sem curar do resto, e mesmo dos professo- 
res que pouco tem profundado a matéria ; e concluo dizendo 
que o primeiro contracto, a consignação em conta de partici- 
parão=accomenda = participa em certo modo da natureza 
da sociedade e do mandato , e que foi desconhecido pelos Ro- 
manos. 

( 26) A consignação em conta de participação , diz o 
cit. Jorio que cm certo modo participa da natureza da socie- 
dade e do mandato , ou é antes um contracto de uma institoria 
particular ; porem que a consignação á commissão , essa vem 
a assemelhar se a um mandato universal. 
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mesmo (27), e mesma matéria passou sem nenliuma dif- 
ferença para o art. 271 do Coã. d'Ital. 

ART. LXV1I. 

828. E' doutrina de Jorro Tom. 2 paçj. 525 que 
também passou para o art. 272 do Cod. d'Ital, (28) 

ART. LXVIII. 

82!). Depois de ter fallado da natureza da con- 
signação em conta de participação , acrecenta Jorro, 
que , segundo o sentir dos Doutores , um dos particu- 
lares effeitos d'este contracto é que a perda do capital 
corre toda por conta do consignante (dei solo Aer.nrnen- 
dnnte) e se não ha ganhos , todo o capital se restitue 
ao dono ou consignante [al padrone) e quem poz a in- 
dustria ou trabalho o perde. Cnsareg. disc. 29 — n. 3. 
20—21. A mesma matéria passou ao art. 278 do Cod. 
d'ltul. 

ART. LXIX. 

830. A mesma doutrina do cit. Jorio pag. 521 
que também forma a parte do art. 273 do Cod. d'- 
Itul. 

ART. LXX. 

831. O Cod. d'Ital. no art. 27-1 diz: que na 
consignação á cominissão , posto que se restituão as 
fazendas com perda ao proprietário , sempre se devem 
ao consignatário os tantos por cento pactuados. A dis- 
posição do nosso artigo importa o mesmo. 

(27) Statut. Geri. lib. 4 cap. 13—liot. Genucn. decis. 
39 nl 10—Casarei, disc. 29 n. 4. 

(•28) Jorio diz, que estes dois contractos são compa- 
nheiros um do outro (l'implícita è la compagna deli' neco- 
mendn J e estabelece a mesma differença entre os dois; na par- 
ticipação, quinhão em lucros; na commissão, tantos por cento 
do valor. Casareg. dis. 29 nd (i. 
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Art. LXXI. 

832. Neste artigo c no seguinte se contem 
exactamente o que se acha legislado no art. 275 da 
Coã. d'Jtal. que é também , sem nenhuma diflerença, 
a doutrina de Jorio Tom. 2. pag. 521. 

ART. LXXII. 

833. E' a , continuação da doutrina de .Tório e 
a 2.1 parte du art. 275. do Cod. dTtal. sup. cit. (2!)) 

ART. LXXIII. 

834. Continua a mesma doutrina de Jorio Tom. 
2 png. 522 , que sem alteração passou para o art. 27(1 
du Cod. d'Ital. (30) 

ART. LXXIV. 

835. As mesmas palavras escreveo Jorio'supr. 
cit., e as mesmas passarão , sem difterença para o art. 
278 do Cod. dTtal. (31) 

ART. LXXV. 

836. Continuação da mesma doutrina de Jorio. 
vart. sim. cit. e o art. 271) do Cod. dTtal. sem difleren- 
ça. (32) 

ART. LXXVI. 

837. F,' a doutrina de Jorio pug. 522 copiada 
no art. 280 do Cud. dTtal. (33) 

(29) Consolata dei mar c- 207—208 — 209 e 276 — 
Targ. Cap. 35. not. 13. n. 27. e 22. 

(30) Consol. dei mar Cap. 210 «272 Targ. sup. n. 
8.e 15. 

(31) Consol. dei mar Cap. 212. 
(32) Consol, dei mar Cap. 213. Targ. not. 9 n. 16. 
(33) Consol. dei mar Cap. 214 — 217—251—Targ. 

Cap. 35 not. 11 e 12, , 
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AUT. LXXVII. 

838. ^ I',' continuação da mesma doutrina jxig. 
523 — e é idêntica a disposição do art. 281 do Cod. 
d'Itul. (not. ao art. supr.) 

ART. LXXVIII. 

839. O mesmo se lê empório Tom. 2 mo. 524. 
(34) ^ J 

TITULO XIV. 

DAS FIANÇAS COMMERCIAES. 

Vcja-so a matéria em Fardes. n.a 584 e segs. llo- 
gron ao art. 151 do Cod. Fr.—Dic. Jur. Com. palavra. 
Fiança. Cod. Civ. Fr. /.. 3 7'. 14 art. 201 1 eseq.—Cod. 
Civ. Reig. L. 3 T. 16 art. I eseg. — Poth. Trait. des 
Ohlig. 1'art. 3. Cap. 1G. — Mello Frei. Tom. 2. Cap. 3 
§. 28. Z. 1 §. 8. D. de ohlig. et acti. e L. 1. I). defidejus. 
Jorio L. 4 tit. 45 Tom. 2, pag, 533. 

(34) ^ Ainda que este contracto, a consignação em con- 
ta de participação, tenlia mais da natureza do mandato , e 
que este era regra se extingua com a morte do mandante; 
isto não tem lugar com a morte dó institor. E a consi- 
gnação em conta de participação é uma institoria de uma 
especie particular (art. 826) , e em consequência não se ex- 
tingue com a morto do consignante. Jorio pua. 526. Ca- 
sareg. dis 29 na lo. 

O Godigo A Italia finaliza o titulo 8. a que correspon- 
de esta secção do nosso codigo , com o art. 282 aonde diz : 
Uestes contractos nascem as acções que competem pela ins- 

01*la ' 8Cgundo a qual se decidem as questões occorrentcs n c.. a matéria. E também tem demais o artigo 277 , que 
iz assim Sendo pactuado que as fazendas da consignação 

em participação se transportem a qualquer lugar aonde o 
consignatário fará viagem, e acontecendo perderem-se por 
caso fortuito, tal perda é a cargo do consignante. Porém 
se o ptimeiro for culpado da perda, fica obrigado á restitui- 
ção das fazendas, compondo os daranos e interesses. 

r • 
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Aut. I. 

840. Nos lugares sup. cit. se define a fiança : 
um contracto pelo qual alguém se obriga por ura deve- 
dor, para com o credor. O nosso artigo usa de uma fra- 
se inteiramente apropriada á fiança mercantil, para a 
qual só se exige que o fiador goze de credito embora 
não possua bens de raiz, art. 2019 do Cod. Civ. Fr. A 
ultima parte são as mesmas palavras do art. 2012 prin. 
do cit. Cod. Cio. (1) 

AUT. II. 

841. São as mesmas palavras que também se 
achão no art, 2015 d.» Cod. Civ, Fr. (4 nosso só tem 
de mais a palavra — escripta—ligada á palavra—expressa. 
Vcjii-se porem Fardes, no n.a 585 onde segue opinião 
contraria , porque dizendo ahi que a fiança deve ser ex- 
pressa acrecenta =o que não suppoem a necessidade de 
sor escripta; e podo provar-ee por testemunhas quando 
se tratar de dividas commerciaes não havendo lei que 
formalmente imponha a necessidade do escripto. A fi- 
ança é um contracto que demanda expresso consentimen- 
to da parto do fiador; assim por mais positivas que se- 
jão as informações que alguém dó sobre os teres d'um in- 
dividuo, nunca a informação se poderá ter como fiança. 

ART. III. 

842. A legislação d'este artigo c a mesma do art. 
201() do Cod. Civ. Fr., desenvolvendo-se ahi o que se 
entende por accessorios da divida sanceionada, e mencio- 

(1) Le cantionnemcnl nepeut e.rister que, sur une ohli- 
gation valable. Sendo a fiança ama obrigação accessoria tem 
de seguir a natureza da principal, que é a divida, e sé esta não 
for valida, não pode subsistir a fiança. O mesmo diz ,/orio 
Tom- 2 pag. 534. Não ha fiança segundo a expressão das leia, 
sem outra obrigação, e por isso faltando a obrigação principal 
cao a accessoria. L. 0 in fine l.fidejussor 16.1. si sub 29. í. si 
quis et poss. h. t. I. 6. F>. de verb. obhg. 
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viando as custas do uma primeira demanda que o credor 
(). . (, o n igado a mover ao seu devedor para conseguir 
e '' ,' Paoamento da divida affiançada e outras despe- •zas. is5i * 

A ar. IV, 

843. A mesma disposição se lê no art. 2013 do 
■ Fr-> 9 do uiesmo modo redigida. A fiança 

sendo uma obrigação accessoria (no/, ao art. 840) não 

condições r 8 prÍ"CÍpal nein cm c!uaIltidade nem nas 
Art. V. 

844. E' como o art. 2014 do Cod. Civ. Fr. O 
devedor pode ignorar que um terceiro o affiança, e este. 
pagando a divida,fica subrogado nos direitos do credor 
a quem pagou, e compete-lhe a acção que resulta da 
subrogação , ou a acção nrqotiorum gestor , como diz 
Jtogron, referindo-se aos arts. 1372 e 2029 do mesmo 
Cod. Civ., pois que o recurso do fiador contra o deve- 
dor principal não provem tanto do còntracto , mas sim 
da gerencia do negocio alheio, que tanto importa o pa- 
gamento que fez um terceiro, que não era nem devedor 
nem fiador. * 

Art. VI. 

845. O art. 203C do Cod. Civ. Fr. contem d 
mesmo sem differença. O que é pessoal não se estende 
a terceiro. As excepções reaes, as que são inlierentes á 
divida, essas são communs ao devedor, e ao fiador. 

Art. VII. 

d4G. fvo art. 2029 do Cod. Civ. Fr. se contem 

(2) Le caniinnnement indéfini d'une olligation princi- 
pale Sétend d tons les accessoircs de la dette, même aux fruis 
de la premère demande, et d tous ceux postérieurs d la dé- 
nunciation qui cn est/aiteà la caulim, 

li 
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a mesma legislação, Dá-se uma completa subrogação 
(art. 844). 

Art. VIII. 

847. Ò mesmo se lè no art. 20S2 do Cod. Civ. 
Fr.; porem este no n." 2.° menciona—fallencia e insol- 
vência—etem n.0 5 que diz=no fim dc dez annos quan- 
do a obrigação principal não tiver termo fixo de venci- 
mento, excepto se for de natureza a poder ser extincta 
antes de tempo determinado, como a tutella, 

Art, IX. 

848. E' a mesma disposição do art. 2033 (7o Cod. 
Civ. Fr. O co-fiador pagando a divida allivia os outros 
fiadores de nm ónus commura a todos, é pois de justiça 
e equidade que supporte cada um a sua parte. 

Art. X. 

849. Vejão-se os arts. 2018— 2019, e 2040 do 
Cod. Civ. Fr. A fiança é para garantia do credor, e o 
fiador que fallio não offerece nenhuma. 

Art. XI. 

850. O Alv. de 2 de Junho de 1774 no §, 14 fal- 
lando das arrematações das Rendas dos Bens das ordens, 
mandava admittir testemunhas de abonaçâo, qnc supprião 
a falta de fiadores, dispensando para este caso na Lei de 
22 de Dezembro de 1761. 

Art. XII. 

851. A disposição deste art. é conforme á dou- 
trina de muitos escriptores de direito commercial, como 
se vê no Dic. Jur. Com. verb. fiança, dizendo abi: — 
o beneficio de discussão é desconhecido nas fianças corn- 
merciaes ( Casaregis , Marquardut, Stracha , Jorio e 
todos). Veja-se Fardes, n." 587. (3) 

(S) Fardessus diz, que uma vez reconhecido que o 
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Art. XIII. 

B-)2. Esta disposição é a mesma em todos os 
contractos arts. 276, 29a, 30ô. 

Akt. XIV. 

853. Pardessus n.° 585 in fine diz : — que nã0 
obstante a fiança ser quasi sempre gratuita, o con- 
tracto nao mudará de natureza se o devedor i agar 
«ma retribuição qualquer áquelle que o affiança. D 

Art. XV. 

854. O mesmo Pardes. no lugar supra cit. , e 
em continuação , diz:-que se inclina a acreditar que 
na hyiiotliese de receber o fiador retribuição não pode 
reclamar o beneficio de que trata este artigo. E' 
pois essa opinião lei positiva entre nós, e resolve a 
questão que a tal respeito poderia dar-se. 

Art. XVI. 

855. Jorlo no lugar sup. cit. Tom. 2 mci. 535 
tUz em que consiste a garantia do dei credére U) Vid. 
bavary iJic. verb- Deumeure de croire (arts. 75 e 915). 

fiador se nao obrigou solidariamente para com o devedor, 
tem direito a exigir que em primeiro lugar o credor o vaex- 
cutir , antes de se dirigir a élle fiador ; e diz mais , que aia- 
da mesmo que a fiança seja solidaria o devedor só pôde de- 
mandar o fiador depois de lhe ter feito constar , por meio 
(t ama requisição legal, que o devedor recusa pagar; pois 
que o fiador só prometteo o pagamento na falta do devedor. 
XJeye ver-se nq ÍJicc. Jurid. Com. o excellente artigo á pa- 
lavra—ío/ií/aríeifade. " 1 

.... btar dal credere è Tcstere garante delia solni- bditã di coloro , a cui si vendouo rnercanzie a credenxa per 
conto altrui. 
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A ET. XVII. 

856. A regva que este artigo estabeleee é a 
mesma do art. 2039 do Cod. Civ. Fr, Quauto á ex- 
cepção, vid. Fardes, n," 584. 

ART. XVIII. 

857. O dador d'aval é o obrigado solidariamente 
e pelo mesmo modo e termos que os saccadores e 
indossantes , diz o art. 142 do Cod. Fr. , e o nosso 3o3. 
Quanto á 2.a parte do artigo—a solidariedade é iuhe- 
rente á obrigação commercial. {art. 851) 

ART. XIX. 

858. No Dic. Jurid. Com. na palavra—jrôaA» — 
se lê in tine o mesmo que se contem n este artigo ci- 
tando o art. 4 do Regulamenta da Casa dos Seguros de 
Lisboa de 30 d'Jgosto de 1820. Veja-se porém esse ar- 
,iS0- ATÍT. XX. 

859. Veja-se o art. 1621, e no Cod. Ilesp. o art. 
838. 

ART. XXI. 

860. As mesmas palavras se leem no Dic. Jur. 
Com. vevh.—fiança = com referencia a diversos casos 
julgados que traz Baldasseroni. 

ART. XXII. 

861 E' de justiça que o fiador tenlia uma ga- 
rantia quando seja obrigado a pagar a divida aliiança- 
da , e esta é a subrogação ; podendo Cila faltar falta 
um requisito essencial da fiança , e acaba o contracto. 

ART. XX1I1. 

862. E' a mesma disposição do art, 2038 do 
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Cwl. Civ. Ir. Huma vez que cheg-ue a extinguir-se a 
o içao principal, o fiador fica plenamente livre, 
e não pode mais ser obrigado sem o seu consenti- 
mento, ainda que se dê o caso da evicção porque es- 
tava na mão do credor não ter desobrigado o seu de- 
vedor som melhor segurança. 

ART. XXIV. 

8(>3. ^ O art. 2035 do Cnd. Civ. Fr. tem a mes- 
ma legislação, O fiador do fiador obriga-se para com 
o credor, por isso nu hypothese do artigo não ha al- 
teração no contracto a respeito do primeiro , que sem- 
pre fica obrigado ou venha o fiador a ser herdeiro do 
credor ou vice-versa. lioyr. ao art. cit. explica com 
um exemplo. (5) 

ART. XXV. 

864. E' som nenhuma diíferença como o art. 
, 2031 do Cu d. Civ. Fr. {art. 867). 

ART. XXVI. 

8()ó. São as mesmas palavras do art. 2017 urine, 
do cit. Cod. Civ. (6) 

TITULO XV. 

DOS MODOS, POR QUE SE DISSOLVEM E EXTINGUEM AS 

OBRIGAÇÕES COMMERCIAES EM GERAL. 

Veja-se a matéria no Cod. Civ. Fr. L.3T.3 Cap. 

). 8o(iro deve 500^000, e seu irmão ficou por seu fia- doi , c foi afiançado por Paulo ; morto o irmão de, Pedro 
este e seu herdeiro ; a obrigação de Paulo não se extingue , 
mas fica sendo o fiador de Pedro , por essa mesma divida por 
que afiançara o irmão. 

(6) Les engagements des cautinns passent d leurs 
hentiers , u 1'exceplion de la contrainto par corps.... 
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6.— Da extincção das obrigações art. 1234 e seg. Po- 
thier Trait des ohlig. Pnrt. 3.— Pardes. Part. 2 tit. 2. 
7i." 193 e segs. Jorio insercve o tít. 4!) do L. i no Tom. 
2 a pag. 549, do mesmo modo que este. (1) 

Art. I. 

800. Indica na generalidade o modo por qne as 
obrigações se extinguem, e nos mesmos termos o faz 
Jorio no lugar sup. cif. 

Art. II. 

867. São as mesmas palavras de qne usou Jorio 
tup, cif. Tom. 2 pog. 549 , e veja-se o art. 1234 do Cnd. 
Cio. Fr. Poth. snp. cif. n." 493. O primeiro assento da 
matéria é em direito romano, e o citado Jorio se refere 
a diíferentes leis. (2) 

Art. III. 

868. As exceições peremptórias não sd tirão a 
acção, mas também a obrigação com tanto effeito como 
se fora tirada ipsnjure se diz no Dic. Jur. Com. verb,= 
exceiçuo , — e as mesmas palavras do nosso artigo , se 
leera era Jorio Tom. 2. pag. 550. (3) O mesmo diz ao 
Ord. L. 3. tit. 50. 

Art. IV. 

869. O direito civil é no sentido d'esto artigo c 
do artigo 1.° applicavel ás matérias commerciaes. 

(1) Muniet e , cotle quali si sciulgono te obbliçuzioni 
mercantili. 

(2) L. Ser.ut. 75. I. pen. D. de solut. L. 7. Cod. de 
pact. íj.omnes 17 D. de oblig. et act. 

si e.v legati 33 /J. de verh. oblig. 
Ij. 9. Cod. de solut. 
(3) Siamo poi Uberatiper via di eccezione col tesla- 

meiíío, col paito, cotia sentenza , col givo amento , col tempo. 
e con altre matúeve, delle íjuah parleremo per quanto gu- 
arda il commercto guando tratteremo delle ecceziuni che hau- 
no luogo nel foro mercantile. 

i. trata das excepções no Tom. 4 pag. 8 9 e seg. 
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SECÇÃO L 

Dos pagamentos mercantis. 

Sobre pagamentos em geral veja-se = Cod. Civ. 
t r. L. 3. tit. 3. Cap. 5. Secç. I. art. 1'235 e seg. Polhier 
drait. des ohlig. Part. 3. Cap. 1. pag. 489; e sol ire pa- 
gamentos mercantis Jnrio que assim inscreve o tit, óOuo 
Tom. 2. pag. õó(), e Fardes, n." 194 e seg, 

Art. V. 

87°. Na primeira parte do art. 1235 do Cod. 
Civ. Lr. se contem a mesma disposição exactamente. 
Mas esta disposição é a respeito de capital pois que não 
estão no mesmo caso os juros que se pagarão sem te- 
rem sido estipulados, os quaes não podem repetir-se 
{art. 282). A respeito de juros não tem lugar a con- 
ditio iudebiti. O cit. artigo do Cod. Fr, finaliza dizendo 
que a repetição á cerca das obrigações naturaes que vo- 
luntariamente sesatisfizerão, não é udniittida. 

Art. VI. 

871. Contem, sem differença, a mesma e literal 
disposição consignada no art. 1239 do Cod. Civ. Fr. O 
pagamento feito a pessoa legitimamente authorisada pelo 
credor se reputa feito a este.— O que consente em qual- 
quer acto e tira d'clle vantagem não o pode reclamai-. 
(4) 

Art. VII. 

872. Não ha pagamento em quanto se não der o 
que designadamente se deve. Veja-se o art. 1246 do Cod. 

f4) Forio no lugar sup. cit. diz : que entre os negoci- 
antes é valido, e tem todo o effeito o pagamento que se fizer a 
um caixeiro ou outro mancebo e familiar do credor, que sen 
patrão esteja cm costume de mandar á cobrança de suas divi- 
das ; e se refere á L. 41. D. de reb. cred. 
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Civ, Fr. ; ahi se diz rjue aquelle ']uo deve uma coisa 
em especie não e obrigado a da-la da melhor, mas tam- 
bém a não poderá oflerecer da peor especie. 

ART. VIII. 

87.1. O Cod. Civ. Fr. diz o mesmo no art. 1217 
c acrecenta, excepto se o lugar e designado na conven- 
ção ; ou se se trata dc coisa certa e determinada. 

Art. IX. 
874. Vejão-se os turfe. 143 e sep. e 871, em cuja 

nota se le a doutrina de Jor io a que este artigo corres- 
ponde. 

Art. X. 

875. Diz o mesmo o cit. Jorio Tom. 2 paq. 551 
(5) [art. 949). 

ART. XI. 

870. Veja-se o rit. Jorio o o art. 949. As contas 
são extrahidas dos livros (qrt. 232). 

Aut. XII. 

877. São applicaveis aqui as regras sobre a com- 
pensação porque a ella equivale o encontro de contas. 
Fardes. n.° 225. Foth. sup. cit. Cap. 4 n." KVi.pag. .')(>/ 

Dic. Jur. Com. verb. encontro. Jorio diz exactamen- 
te o mesmo Tom. 3 po.g. 5õ;i. (0) 

Art. XIII. 

878. A regra geral de direito ê que o pagamen- 

to) ti pnjramenio merranfile st nnici nei lihri, e spesso 
ti registra la sci ittnra a dlbit», e credito. 

(l^ttfte mercantile peròpterniette ad uno dl pa- 
gare a se slesso, il che accadc per la du ezione delia scrittu- 
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to nunca se presume : por argumento do nosso artig-o 
e a contrario semu pode dár-se uma limitação — Jorio 
usa Ua mesma frase no Tom. 2. pay. òóí). (7) 

SECÇÃO II. 

Bas quitações e recibos. 

Vejão-se os lugares citados no principio da secção 
antecedente. Fothier pay. 030. n." 781. Pardes. n." -ilO 
Jorw. 1 art. 1. L. 4 tit. Ô1 no Tem. 9, pag. 558. 

AIIT. XIV. 

879. Veja-se Jorio no lugar sup. cit. que diz o 
mesmo , e também o Dicc. Jur. Com. em cada uma das 
palavras por que principia este artigo. A acceptilação li- 
vra, ainda que hão tenha havido pagamento, ea quita- 
ção so livra depois do pagamento. (8) 

Aut. XV. 

880. O mesmo Jorio Tom. 2 pag. 558 (9) e veja- 
se nocit. Dic. a palavra quitação. (10) Ahi se compre- 

ri nel hin o di chi dee pagare. E so refere á L, quoties 9 S 
non tantuvn 7 D. de a d min tut. 

(7 ) Jjpagamento àtlegato dal debitore Junn somma 
considere,,ole si rende mnerosimile allorchè non ne abbia egli 

' esatta f opportwna quietanza. 

Cls, 'yí ^ ^ acceP^ Mello Freire Ins. Jur Ksiv, />. i 4. Cup% 5, g< 5t 

( - ) Quando la fjuietanzn, si trova couce pi ta in ter ml 
m genernli, e senza alcuna ris erva o limitazioni comprende- 
ra f/ualunque debito onchr ignoro to, e che ahbia causa dal 
tempo passato. IC rcferc-sc á L.pluribusD. de acceptiíat e 
outra.*; e a ( (tsareg. disc. 30 n. 37 e 56. 

(13) L rua simples quitação do credor é sufficiente para 
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hende a matéria deste artigo, e se apresenta doutamente 
o que ha a tal respeito, resolvendo-se differentes ques- 
tões. (art. 284) Fardes, n.0 210. 

ART. XVI. 

881. Jorio Tom. 2 pag. 559 diz o mesmo sem 
dlfferença, e traz por exemplo que uma divida proveni- 
ente de um deposito não se comprehende em uma quita- 
ção geral feita epi virtude de uma sociedade ; cita Ca- 
sarey. disc. 177 7i.0 3, 4, e 6. (H) 

ART. XVII. 

882. O mesmo que se contem n'este artigo se 
lê no cif. Dic. na palavra —quitação-m fine com refe- 
rencia a Jorio, que pode ver-se no lugar mp. cit. pag. 
560, e acrecenta, que outro tanto se deve dizer, quan- 
do as contas forem intrincadas e obscuras, de modo que 
se não possa entender o seu contheudo (12), e continua 
desenvolvendo a matéria. 

ART. XVIII. 

883. Corresponde exactamente á doutrina Jorio 

provar o pagamento e sortir assim todo o seu effeito , exce- 
pto se vier a provar-se que ha prejuiso de terceiro por haver 
sido feita em fraude de algum dos credores legítimos. A 
acceptilaçâo , como se diz no Di.cc Juricl. Com. e uma es- 
pecie de doação; mas não é sujeita as formalidades pies- 
criptas para as doaçoens propriamente ditas. 

(11) A palavra—recibo— e siuonyma de quitação em 
quanto ambos esses documentos provào pagamento ; mas cha- 
ma se ordinariamente recibo a um escripto particular passado 
pelo credor, contendo a confissão de que se acha pago da 
divida a que se refere , e por este modo solta o devedor da 
obrigação contrahida. A quitação contem o mesmo , mas 
commaior soíemnidade, intervindo muitas vezes testemunhas. 

(lã) A. cuia servus D. de condít. et demon Stracc. de 
mercaipart. tprincip. n. GO, 
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no lugar cit. no artigo antecedente , com referencia a 
Hevia m com. tèrr. tib. 1. n. 3 a 8. 

SECÇÃO III. 

Da novação e delegação mercantil. 

No Diccion. Jnr. Com. a ambas as palavras nova- 
ção e delegação ha excellentes artigos , mas principal- 
mente a respeito da novação, transcrevendo a legislação 
correspondente no Codigo Civ. Reig. Pode ver-se tam- 
bém o Lod. Cio. ir. -L. 3 I, S Cap. ó.Secç. 1 art. 1271 
e seg. Poth. Trait. des obl. Part. 3 Cap. 2 uri. 1 pag. 
500 n." 581 e seg. e art. 6. pag. 503 000 « seg— L. 
10e II e 17 I). de novat. I.. \. c. d. til. Pardes.n.0 220 
e segs., e Juno no tã. 52 Tom. 2. pag. 562. 

Art. XIX. 

884. A novação assim como o pagamento ex- 
tingue a obrigação que tem o originário devedor de pa- 
gar a divida , e ideste sentido importa pagamento Ve- 
ja-se o art. 807 e lugares sup. cit.. liogr. no art. 1274 do 
Cod, Civ. §. la novation equivaut à un pagement. 

Art. XX. 

885. Contem a mesma disposição e redacção do 
art. 1271 do Cod. Civ. Fr. Poth. sup. cit. n.' 581. (13) 

Art. XXI. 

, São as mesmas palavras do art. 1274 do 
l,od. Civ. Fr. Veja-se o art. 1236 do mesmo codigo. 

(43) .Tono diz que por direito romano a novação exigia 
tros coisas; divida antiga, divida nova, e estipulação por moio 
da qual a divida antiga se fundia na nova; mas que por direito 
mercantil não e esta necessária pois que os pactos nús se con- 
siderão estipulação. 
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llonrmi traz cotno exemjilo; que o pai pocle obrigar-se 
em lugar do filho, sem que este o saiba, e livra-lo assim 
do procedimento do credor. 

Art. XXII. 

887. Ordinariamente o devedor delegado c de- 
vedor do primeiro devedor, mas ou saiba etFectivamente 
que o não 6, ou estivesse erradamente persuadido que 
devia, a sua promessa desobriga o primeiro devedor co- 
mo diz o nosso artigo; e como se colligo do antecedente, 
porque a delegação é uma especie de novaçao, como se 
vê na 1*2. í). de nonat. referida por Poihier sup. cit. 
n.° 601. Jorio, discorrendo sobre a matéria diz a pag. 
569 do Tom. 2 que ella é duvidosa entre os Doutores , 
mas que alguns querem que haja delegação ainda que 
aquelie que promette não seja devedor do primeiro de- 
vedor. 

Art. XXHl. 

888. Rarãessut n." 220 diz , que o devedor c o 
credor podem declarar expressamente, ou maniJeUnr 
claramente pelo sen modo d obrar, que querem extinguir 
a primeira obrigação, para a substituir por outra, o que 
se chama fazer novação. O Cod. Civ. Fr. art. I27.'3, e 
Cod. Civ. Bely. art. 35. h. t. dizem ; que a novação não 
se presume, sendo necessário que a vontade de eilectua- 
la conste claramente do acto. Rogron. ao cit. art. 
N'isto é o direito commercial opposto ao direito civil. 
As palavras do nosso artigo se leem no cit. Jorio pag. 
563. (M) 

(14) Io crederei che Ira i Mercanti dove la novazione 
facilissimamente sinduce per qualsivoglia contralto, non vi 
si ricerca expressamente tanimo di nwmre; ma debono bas- 
ta re le congetture. E continua. Vn ordine posteriore che si 
dd al dehilore che sici contrario ul primo è suficiente a pro- 
dar re una novazione. 
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Art. XXIV. 

889. Vejn-sc a nota ao artigo antecedente. 

ART. XXV. 

890. Contem, sem nenhuma diffcrcnça, a dou- 
trina do Jorio svp. eit. par/. 565, o qual se refere a Ca- 
saref/. disc. 77 n.° 17 e Marquard. L. 2 Cup. 15 n. 13— 
14—15. 

ART. XXVI. 

891. O mesmo , sem differença, diz Jorio a par/. 
560, e acrecenta que se não podo revogar cm prejuiso 
do devedor o mandado de solvendo , que tacitamente se 
inclue em toda a delegação. 

ART. XXVII. 

892. Vejão-se os arts 1272 do Cod. Civ. Fr. c 
34 h. t. do Cod. Civ, Behj. 

ART. XXVIII. 

893. Corresponde exactamente ao que cscroved 
Jorio Tom. 2pag- 570. Vcja-se 1'othier no lugar citado 
no principio da secção n.° 603 c scy. 

SECÇÃO IV, 

Da prcscripção. 

A matéria das prescripções , em geral , é impor- 
tantissima , mas não cahe nos limites do trabalho que 
cmprohendemos o desenvolvimento d'ella. Em n.ui- 
tos artigos do codigo se trata da prcscripção das dif- 
ferentcs acções , (la) para elles remettemos o leitor. 

(15) Tara achar com facilidade cada um dos artigos do 
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e de cada um desses artigos encontrará a respectiva 
fonte. Devem ter-se presentes os principies assim de 
direito civil como de direito commercial , que todos 
podem ter frequentes vezes applicação. (16) CJ Cod. da 
Prússia trata da matéria em geral na Purt. l.a Tit. 9 
Sec. 9 art. 500 e scys. O Cod. Civ. Fr. , n« Liv. 3 TU. 
20 art. 2219 e se//. (17) A nossa Ordenação trata das 
prcscripçõos, nu Lin. 4 Tit. 79 (18). Vejão-se Tothier. 
Trait. dos ohlig. Purt. 3 Cay, 8 n? 676 e seg. pay. ál7 
—Domat. Liv. 3 Tit. 7. Sec. 4.—Mello Freire Tom. 3 
Tit. is. Quanto á prescripção por direito commerci- 
al , nenhum dos respectivos codigos contem titulo ou 
secção, era separado , cuja matéria corresponda á dos 
tres artigos seguiutes, e tratão d'ella quando fullão das 
differentes acções ; o que pódè ver-se nos artigos a que 
nos referimos na nota l.a , .e assim ; o Codigo Frau- 
cez falia de prescripção das letras de cambio no art. 
189, e de prescripção em objectos do commercio ma- 
rítimo no art. 430 e seys.— O mesmo o Codigo Hos- 
panhol art. 992 e outros , e o Codigo d'Italia art. 305 
e seys.— Veja-se Jorio Part. 1 Liv. 3 Tit. 17 (19) puy. 
159 , e Fardes, n." 240. 

•Codigo em que se trata da matéria basta ver no índice a 
palavra—prescripção , que os menciona, e alem desses o art. 
1597 que marca o espaço de dez annos , para o proprietário 

■dos objectos salvados poder reclamar o producto da venda 
■delles. 

(I6)14aosó o direito romano , jnas também o direito 
canonico é cm grande a fonte de muitas disposições ácerca 
da prescripção. 

(! 7) O Snr. José Ferreira Borges no Dicc. Jurid. Com. 
na palavra prescripçào transcreve muitos artigos do Codino 
Civil Francez , como os que contem a matéria redigida com 
mais precisão e clareza. 

(18) Considera no referido titulo a matéria em geral, e 
em muitos outros trata de prescripção das differentes acções 
e do mais que respeita a este objecto. 

(19) luscreve-se—ZA-Wo preíccóvto/it mercaníili. 
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Aut. XXIX. 

«94. «94. o mehor c aquelle a quem compete o 
beneficio da restituição, ('20) e todavia o menor com- 
merciante , banqueiro ou artista não goze de tal be- 
neficio contra as obrigações que contruhio , em razão 
do seu commercio ou arte , como é expresso no art. 
1308 alo Cod.Civ.Fr. Vid. o nosso art. iò e iuo-ares 
ahi citados. 0 

AUT. XXX. 

895. Combina com o artigo primeiro. E' a 
regra geral alu estabelecida, applicada aqui em parti- 
cular a matena das prescripções. 

ART. XXXI. 

r .. ^ mesmíl disposição sc contem na Ord. do I.iv. 4 Tit. 79 § I— no art. '2244 do Cod. Civ. Fr. 
e podem ver se os lugares citados no principio da 
secção. r r 

(~0) O beneficio de restituição é entre nós concedido aos 
menores pela Ord. L 4 tit. 21 § 22, c tit. 2<) ^ I c tit. 4t S. 
1, 2, 3, 5, 8, e 9—tií. 42 § I, 2,4. e 5. e tit. 86 §. 6. 

TIM DO SEGUNDO DIVRO. 
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LIVRO III. 

UAS ACÇÕES COMMERCIAEe , E ORGANISAÇÃO DO FORO 

MERCANTir,, E DAS «UEBIIAS, 

TITULO I. 

DAS ACÇÕES COMMERCIAES EJI GERAL. 

Os artigos deste titulo correspondem exactamente ao 
«jue escreveo Jorio, Giurisprudenza dei commercio- Tom. 

/-. 4. TU. 1, que se inscreve—Della natura delle oLbli- 
gazioni, ed azioni mercantili—, e no seguinte. Os outros 
codigos commerciaes não trátào a matéria em separado 
c as disposições do nosso se conformão com as de direi- 
to civil. 

Artigo I. 

R!)7. As palavras da definição são as mesmas de 
que usou Jonosup. cit.Tom. 2. pag. 190 (I), e todos os 

cnptores. ' rata-se da obrigação civil em contra- 
posição a natural, sendo aquella e não esta a que pro-' 
duz acção emjuizo. v 

(I) Lohbligazione è wn vinculo di legge , per cui ia- 
luno e tenuto di dare, fare , n pagare qnalchc cosa a d un 
atiro Tazwne nasce daUohhligaxioni. 

A um ca difforença é usar da palavra vinculo, e diz clle 
que a obrigação considerada da parte do devedor é um vincu- 
lo, e nao um direito. 

(-) Insht. denct.inprinc. A.51 dc ohlig.et act Wal- 

T 7
d

81-, AIel- h"!- ^riscÍ ZJ. 
f ; too ^ /r't''0íl Gene.aux coutumes, Cap. 
Tit l § I 6 110 cxc e — Doutrina das Acções. 

16 
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ART. 11. 

898. O mesmo escrcveo Jorio Tom. 2 par/. 194 
(3) com referencia á L. 32 D. de rehutt credit.; e acrecen- 
ta que é chamada por Baldo (4^ nobre e divina , a lei 
que assim o prescreve. Outros a considerão como a ba- 
se da equidade natural que deve ser como um espelho 
nos tribunaes mercantis, (ú) 

Art. III. 

899. Segue a mesma doutrina de Jorio, cit. paff.{6). 

Art. IV. 

900. Continua a doutrina de Jorio Tom. 2. pay. 
195. A segunda parte do artigo e menos conforme aos 
principies de direito civil, mas funda-se nos principies 
d'equidade e boa fé a que principalmente se attende em 
commercio prescindindo do rigor das leis. (7) 

Art. V. 

901. Jorio diz o mesmo sem differença , par/, sup. 
e acrècenta = como são os credores possiveis , even- 

(3) TJazione atile compete al Negoziante , nl qualc 
apartengono le merci, quantunque fossero state dirette nd 
un altero, e contra a qualunque terzo , a cai le medesimefos- 
sero pervenute. 

(4) In cons. 348. 
(5) Ansald. disc. 5.n.° 32. 
(6) Lnzione utlle si acquista al PrincipaJe per mez- 

xo dei contralto dei Procuratore , o Inslitore senzachè gli 
sia ceduta  

E continua como o nosso artigo sem differença , citando 
a L. Julianas 13 §. si procurator D. de action. empt. I. qua ■ 
procwrator 68 D. de procurnt. Casareg. discurs. 9. n." G. 
E o titulo do Digesto e do Codigo de negut. gestis. 

(7) Casareg. disc, 30 n," 85. 87. 92. Arts. 207 e 1078 
do Cod. Alo. ic 10 de Dezembro do 1771. 



PART. t. MV, III. TIT. I. 243 

tuaes, e futuros , que no dia do contracto csqm se habe- 
hant adjwn esse. (8) A estes não compete; mas só aos 
effectivos , aquelles que actu erant. fí isto, ainda que 
fossem credores em razão do coinmercio publico , ou da 
boa fé. (\)) 

ART. VI. 

902. Veja-se o cit. Jorio Tom. 2. p. 195; ea Z/. 
1, J. 5. D. de Instit. acti. 

Art. VII. 

903. Continua a mesma doutrina no lugar sup. cit. 

Art. VIII. 

904. O mesmo que no artigo antecedente, com 
referencia a L. 23 §. 7 de ceddit. edict. 

Art. IX. 

905. O citado Jorio pag. 196, que se refere á L. 
3. D. de rch. cred. O nosso artigo tem demais o modo 
porque manda fazer a qualificação. (10) 

Art. X. 

906. Continua a seguir o que escreveo Jorio Tom. 
I.p. 196. 

(8) L. ait. Praeior§. ita demúm D. qua in fraud. cred. 
(9) Casareg. disc. 216. n.° 28. 29. 30. 
(10) Jorio trata era seguimento á acção certi condiclio , 

da-cestimatoria, com referencia á. L. 13 D. de praescrip. 
verb. I. 44 I). pro sardo, e é aquella que compete contra um 
terceiro a quem se consignou fazenda avaliada para que a ven- 
da pelo preço da avaliação ou a entregue no mesmo estado, 
de maneira que se a vender por menos liado a sua custa prefa- 
zer o preço fixado , e se a vender por mais hade entregar o 
excesso. 
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Art. XI. 
* 

907. Diz o mesmo o cif. Jorin par/. 197 , e acre- 
centa = porque seria o mesmo que intentar uma acção 
ainda não existente, (II) (non ancora nata). 

ART. XII. 

908. As mesmas palavras se leem no lugar sup. 
cit. (12) 

TITULO II. 

DA REIVINDICAÇÃO. (1) 

Trata da matéria deste titulo o Codigo Cominer- 
cial Francez no L. 3. Tit. 3 art. 576 e ,^.v. e a novn Lei 
das Falleneias no cap. 10, art. 574 c setjs. O Codigo be - 
rra inscreve o Tit. 8. do L. 1 == Da reivindicação em 
matéria de commercio. (2) Veja-se Pordes 71'.° '^/O e 
segs. e n." 1288. Doulay-Paty, Trait. des LaiII Jit.4. 
n," 669 e segs. e cap. único n.° 686 e segs. (3) Diceiona- 

(11) L. 35 D. de judie. I. 26 D. de pig. st hjpoth. 
Quanto á excepção que se coutem no artigo, traz a mes- 

ma e acrecenta — que esto acção . (de Jamno infectoJ 
tem lugar nos ncgocios mercantis, porque ilafuga ou fallen- 
cia do commerciante resulto acção, para os credores ainda an- 
tes do termo , e que esta excepção da regra é para segurança 
do commercio. Vid. art. 37 6. , , , , , c . ■ 

(12) L ult. C. de praescr. 30 vel 40 annos. I. 1. §. 1. ta 
fine Cod. de ann. 1 capt. 

(1) E' da reivindicação propriamente commercial que 
se trata neste lugar , c para o caso de fallencia do comprador. 
S<-) o ultimo artigo do titulo é que s"e não refere ao caso de fal- 
Imcim > Ag j^pQgiçõéa do nosso codigo correspondem exacta- 

mente ás do Cod. Betg. e até consignadas no mesmo numero 
dart'(3) Pardessus trata a matéria amplamente , referindo 
as differentes hypotheses em que a reivindicação das fazenda» 
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rio de M. L. Devilleneuve verb. faillite §. 36 (4) Jorio. 
Tom. 3. L. 5 Tif. '28 e segs. 

AHT. I. 

909. As mesmas palavras se leem no Cod. fíelg. 
Tit 8 ort. 1. (5) e é a mesma legislação do art. 576 dn 
Cod. Fr. à que corresponde, em parte, o art. 576 da 
nova lei. (6) Vid. Fardes, n." 1288 — Boulay-Paty. 
7i.a 696. 

AHT. II. 

910. Contem a mesma redacção do art. 2. h. t. do 
Cod. Bely. Corresponde em parte ao art. 580 do Cod. 
Fr., e 576 da nova lei. (7) Fardes, n." 129-2. Buiilay- 
Faty. n.° 696 e seys. 

pode ter lugar no câso de'fallencia do comprador , e o mesmo 
faz Boulay-Paty com toda a precisão e clareza. 

(4) Este artigo é amplo; mas contem pela maior parte a 
doutrina de Pardcssus, 

(5) La loi uccorde au vendem' en cas de faillite de Va- 
cheteur U droit de revendiquer les marchandises vendues à 
ter me ou sans terme et livrées , dont le prix ne lui a pus été 
payé , datis les cas ci-apvés exprimes. 

(6) Por occasião da nova lei das fallencias o governo 
propoz que ficasse abolida a reivindicação como atacante dos 
princípios por onde se regula o contracto de venda &c. Veja se 
a referida lei no Dkc. par DevUleneuve pag. 775. 

(7) O citado artigo do Codigo Francez depois de haver 
decretado que para ter lugar a reivindicação é necessário que 
se verifique a identidade das fazendas , acreceuta o contrario 
do nosso , isto é, que os fardos ou embrulhos em que estavão 
ao tempo da venda, não tenhão sido abertos , nem cortadas 
as cordas ou marcas , nem as fazendas sofrido alteração em 
natureza e quantidade. A nova lei suprimio esta parte da le- 
gislação do codigo. Advirta.se porem que isso se dava sendo 
a reivindicação no caso de venda: mas quando era no caso de 
fazendas depositadas na mão do fallido, ou consignadas para 
serem vendidas por conta do committente , então tinha lugar o 
mesmo que diz o nosso artigo a respeito da diminuição na 
quantidade, e da diversidade dembrulhos. Assim era entendi- 
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ART. III. 

911. As mesmas palavras sem differença no art. 
3. h. t. do Cod. Bdg. A' legislação franceza nos arts. 
577 e 578 do Cod. e arts. 576 e 577 da nova lei se con- 
forma também a primeira parte do nosso artigo. Fardes, 
n." 1289, 1290. 

Art. IV. 

912. No art. 3. h. t. do Cod. Belrj. se lê o mesmo 
exactamente. O Cod. Fr. no art. 576 refore-sea fazendas 
cujo preço não foi papo , e d^ste modo compreliende 
qualquer genero dc venda. (8) 

Art. V. 

913. E' a legislação consignada no art. 5. h t. do 
Cod. Help. cuja redacção o nosso adoptou. 

Art. VI. 

914. O mesmo sem nenhuma dlífcrcnça se lê no 
art. 6. h. t. do Cod. Bely. 

Art. VII. 

915. E' a legislação dos arts. 7, li. t. do Cod. Bely. 
 858 do Cod. Fr. e filó da nova lei das fallencias. Vid. 
Fardes, n." 1278 e 1279 Boulay-Faty, n." Til. (9) 

do o art. 681 do Cod. Fr. a que hoje corresponde o art. 575 
da nova lei. Bowlay Paty, n. 729. Fardes, n." 1278. .Ro- 
gron diz o mesmo , porem não citamos sempre este illustre 
Escriptor e outros cujo commentarid ó em seguimento de 
cada um dos artigos do codipo fr. porque está entendido quo 
se devem consultar sobre o artigo que se menciona. 

(8) A nova lei até supprimio essas palavras , pois é,evi- 
dente. que não pode o vendedor rescindir a venda de fazendas 
que lhe forão pagas , nem reivindica-las senão por falta de 
pagamento , salvo o caso de dolo. 

"(9) Ahi se lê que a reivindicação terá lugar ainda mes- 
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ART. VIU. 

916. Corresponde exactamente ao art. 8. h. t. do 
Cod. Belg. O committente está no mesmo caso do ven- 
dedor , art. 914. 

Art. IX. 

917. São as mesmas palavras do art.9.h.t.do 
Cod. Belg. e a mesma legislação do art, 583 do Cod. Fr. 
e 574 da nova lei snj>. r.it, que por elle começa o titulo 
da reivindicação. Fardes, n." 1284, 1285. Boiday-Faty, 
u." 751 e scys. (10) 

Art. X. 

918. A disposição do art. 10. li. t. do Cod. Bely. 
é igual, mas com outra redacção. E' evidente que se 
trata de remessas de letras ou d'outras obrigações com- 
merciaes. Veja-se o art. 584 do Cod. Fr. e 574 da no- 
va lei. Fard. e Boulay-Paty. sup. cit. (11) 

Art. XI. 

919. O art. 11 h. t. do Cod. Belg. contem a mes- 
ma redacção. A venda cm que o comprador acceitou 
letras pelo preço a favor do vendedor , reputa-se consu- 
níada; equivale á venda com dinheiro á vista—Boulay- 
Paty, n.0 727. 

mo no caso do comraissario fallido ter carregado o dei credere 
(quand hien ruime le commissionaire failli aurait repondu 
du decroirej. 

(10) Toda esta matéria da reivindicação cm falloncias 
é tratada com bastante precisão e clareza por Bauldy Paty, 
nos lugares sup. cit. 

(11) Tanto o Codigo Fr. como o da Bélgica depois do 
terem dito que pode ter lugar a reivindicação das remessas do 
letras &c. acrescentão—ae tiverem entrado em conta corren- 
te na qual o proprietário seja credor,—e concluem = mas não 
terá lugar se for devedor. Segue-se que o essencial e ser cre- 
dor o remittente , como diz o nosso artigo , entrassem ou não 
as remessas em çonta corrente. 
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ART. XII. 

920. Idêntico em tudo 6 o art. 12. h. t. rio Cod. 
Bely. A mesma legislação no art. 582 do Cod. Fr., e 
no art. 578 da nova lei. (12) Fardes, n.' 1592 in Jut. 
Boxday-Faty, n." 750. 

ART. XIII. 

921. Corresponde ao art. 13. k. t. do Cod. Rcly. 
A ultima parte do nosso artigo faz ver que a sua dispo- 
sição não é para o caso de quebra, porque sobre isso pro- 
videnciarão os artigos antecedentes (not. 1." deste titu- 
lo).. A fonte referida tira toda a duvida. (13) 

TITULO III. 

DA ACÇÃO INST1T0RIA. 

Todo este titulo corresponde exactamente ao Titu- 
lo 7 do Cod. d'Jtal., que se inscreve — Dell' Institoria; 
e são as doutrinas de Jorio Tom. 2. L. 4 Tit. 36 pag. 
480 , redusidas a outros tantos artigos de lei; porem o 
primeiro assento da matéria é o direito civil. (I) 

(12) O Codigo Fr. exceptua expressamente os casos de 
deposito e de consignação. A nova lei supprimio a excepção, 
mas refere-se aos artigos antecedentes que só tractão do caso 
de venda. O Codigo Belga , e o nosso fallando do comprador 
adoptarão mais explicita redacção , porque assim excluem de- 
positário e consignatário ou comrnissario. 

(13) Ilors le cas defaillite, si 1'acheteur est en defaut 
depayer les marchandises vendu.es sans terme et Uorées , le 
vendeur pourra les revendiquer, d moins que l acheteuv nen 
paie le pri.v dans les trois jours après la demande en justice. 

Baus ce cas , les articles 2, 4, 5 et 6 du présenl titre 
sont npplicables. 

(1) Jorio no citado titulo 35 , Dell' azione istiioria— 
diz que a lei civil concedia acção só contra aquclles que havião 
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AIIT. I. 

922. As incsinas palavras se leem no art. 82 do 
Cod. d'Ital.; em Jurio sup. cit. ; na Doutrina das Are. 
§• 480, e em todos. (2) A regra que o artigo estabelece 
tem ampliações e limitações. (3) 

Anx. II. 

923. O mesmo diz o art. 88 do Cod. d'Ital, e Jn- 
rio par/. 481, e seg. (4) A mulher também |)ode ser pro- 
ponente ; e quando o for, veja-se o art. 30. 

ART. III. 

924. E' a legislação dos arts. 8ie8ódo Cod.de 
Ital. Estes íallão de preponfente ou preponentes , e o 
mesmo diz Jorio pag. 482. De maneira que sendo dois 
os preponentes e um só institor, este obriga a ambos in 
solidum , ainda que só um d^lles interviesse na trans- 
acção. (5) 

contractado; porem o Pretor a estendeo contra aquelles que por 
melo (foutros tinhão concluído um contracto, e entre estas é a 
acção instilaria. L. I e ó §. 18 D. de inst act- 

(2) Melt. Creir. Liv. i. Pothi. Trait. des ohlig. Part. 
2. cap. 6. 

(3) Alem da ampliação que se contem no artigo 923 , 
tem lugar a acção contra o pai que se obrigou pelo filho pro- 
posto em loja ou qualquer ramo de negocio L.penuH. § ta- 
hernae. D. de inst. act. fem lugar quando o institor deo ao 
dinheiro uma applicação differente da estabelecida. L. l.§- 
non autem cod. E não tem lugar todas as vezes que os actos 
do institor tendão a obrigar com proposito visível o preponen- 
te , como na hypothese do art. 920, e similhantes ; porque o 
institor sopode prejudicar naquillo para que foi proposto. 

(4) L. I. §. 4. D. de exerc. act. I. 7. S. 1. d l. ti.I. 1 • 
2. et nlt. Cod. h. t. 

(5) A. I. §./in. D. h. t. et l. 2. cod. 
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AUT. IV. 
I , ' 

93'). No {irt 86 do Cod. d'Itol. se lôó mesmo exa- 
ctamente. E' a doutrina de Jorin parj. 484. (6) De ma- 
neira que se o institor não declarar a sua qualidade no 
contracto que effeituou pode dar-se a duvida e presum- 
pção de que falia o artigo. Mas sempre no caso de taes 
duvidas convém recorrer á escripturação e correspon- 
dência do preponente. (7) 

Aut. V. 

926. As mesmas palavras contem o art. 87 do Cod. 
deitai, c Jorio pay. 48.-3. E' uma limitação da regra es- 
tabelecida no art. 922. (8) 

Aut. VI. 

927. A mesma disposição se contem no art. 88 
do Cod. d'ltal. e o mesmo escreveo Jorio Tom. 2. paa. 
485. (9) 

Aut. Vil. 

928. O mesmo que nos antecedentes a respeito 
do art. 89 do Cod. d'[tal, e Jorio pay, 486. (10) O man- 

(6) magis puto D. de so/ut. I. si ita stipulatus D. de 
verb. oblig. Casareg. disc. 78 n.° a e 9. Ansald. disc, 46 n. 15. 

(7) Ansald. disc. 46 íí.0« 18, 24, 25. Casareg.disc.7A 
m." 11 a 14. 

(8) Veja-se a nota 3. Se alguém encarregasse um insti- 
tor de lhe guardar em deposito uma somraa de dinheiro , não 
teria a acção iustitoria para obrigar o preponente á restituição 
delia, porque esse deposito era negocio extranho ao objecto 
da preposição , embora o institor declarasse que o recebia pelo 
patrão. Ansald. disc. 46. n." 14 et. 44. Casar eg. disc. 28 n." 5 

(9) L. 5. §. 11 /. 11 § 5 e 6 l). de inst. ant. l'or 
todos os modos que forem do estilo na praça se deve fazer co- 
nhecer ao publico qual o ramo ou ramos para que é proposto 
o institor ou caixeiro. 

(10.) L. 11. §. 2. et seq.l. 17 §. 2. D. de inst. act. 
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dato do institor não segue a regra geral do mandato so- 
bre os modos por que se extingue. (11) A acção que 
compete ao preponente contra o institor, c a acção man- 
dnti, e a este contra aquelle a acção mandati contraria, 
Jorio par/. 487. Dout. das Acc. 418. 

TITULO IV. 

DAS PERDAS E DAMN0S POR INEXECUÇÃO DE 

CONTRACTO MERCANTIL. 

Corresponde a legislação deste titulo á que se con- 
tem na secção 4 do L. 3 tit. 3. do Codigo Civil Francez 
que se inscreve —Das perdas e damnos que resultão da 
inexecução da obrigação. Veja-se o Dic. Jurid. Com. 
na palavra —perdas e damnos— Fardes. n.° 188. Po- 
thier. Trait. dcs ohlig. Part. 1 Cap. 2. art. 3 n.0 159. (1) 
Pomat. L. 3. PU. ò. e Secç. 1 e 2. 

Art. I. 

929. Veja-se o art. 1153 do Cod. Civ. Fr. e os lu- 
gares sup. cit. A regra a que o artigo se refere sofre 
excepção todas as vezes que no contracto houver algu- 
ma coisa de positivo determinada para o caso d'inexe- 
cução {art, 936). 

Art, II. 

930. As mesmas palavras do art. 11 16 do Cod. 

(II) O mandato do institor juljia-sc de tal modo cone- 
xo com o nejrocio que faz o objecto d'elle, que ainda com a 
morte do preponente nâo tica desligado o institor. Jorio L. 4. 
Tit 37 no Tom •! p. 487. 

(1) Pothier é o melhor commentai io sobre a matéria , 
porque forão as doutrinas deste eximio Jurisconsulto as que 
seguirão os compiladores do Codigo Civ. Fr. na Secç. supra 
citada ; e em muitas outras. 
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Civ. Fr. Potkier sup. cit. n."' H)9. Sobre a mora e ef- 
feitos d'ella , vid. art. 270. 

Aut. III. 

931. O mesmo que no antecedente a respeito do 
art. 1147 do Cod. Civ. Fr. E' preciso que não podesse 
ser prevenida a causa de que proveio a inexecução , 
nem fosse vencivel o obstáculo. (2) 

Art. IV. 

933. Igual disposição se lê no art. 1148 do Cod. 
Civ. Fr., e é applicavel o que se diz no artigo anteceden- 
te. O obstáculo deve ser tal qiie o devedor o não podes- 
se destruir. 

Aut. V. 

933. A mesma definição se lê no art. 1149 do Cod. 
Civ. Fr. e outros lugares. (3) 

Art. VI. 

934. Contem as mesmas palavras do art. 1150 do 
Cod. Civ. Fr. O contracto sempre se entende feito com 
attenção aos resultados de tudo o que podia prever-se 
ao tempo da celebração. (4) 

(2) Ttogvon esclarece a liypothese com exemplos. 
, (3) O prejuiso que alguém sofreo ou o lucro que dei- 

xou de ter, é o que se chama —perdas e damnos — L. 13 D. 
rat. rem. hab. e conforme a L. 5. §. 1 D. de praescrip. verb. 
E' a reparação que devem os que estão obrigados a resarcir al- 
gum damno E' a indemnisação devida áquelle a quem se 
causou algum prejuízo &c. 

(4) Este artigo e os dois seguintes são excepções e mo- 
dificações da regra estabelecida no artigo antecedente 933. O 
Cod. Fr. contem neste lugar as mesmas , e outras que o nos- 
so Codigo traz noa artigos 286 e 287. 



TART. I. L1V. III. TIT. IT. E V. 253 

Aut. VII. 

A mesma redacção se vê no art. 1151 do Cod. 
Civ. Fr. As perdas de que foi causa remota o dolo, essas 
não ha lugar a serem indeainisadas. Pothier. Tr. des 
oblig. Part. 1. Cqp. Sari. 3 n." 167. 

ART. VIII. 

936. E' exactamente como o art. \ 152 do Cod. 
Civ. Fr. O estipulado é lei entre as partes, (art. 929) 

Art. IX. 

937. E' em parte como o art. UÔ3 do Cod. Civ. 
Fr. (5) 

TITULO V. 

DAS PROVAS. (1) 

Todos os codigos e todos os escriptores de direito 
civil e eommerciãl teera tratado mais ou menos ampla- 
mente a importante matéria d'este titulo. Todos , anti- 

(5) O Codigo Fr. diz —que na<i obrigações que selimi- 
tão a uma certa somma , as iierdas e damnos que resultão de 
demora na execução não consistem senão na condemnaçãodos 
interesses fixados pela lei, salvas as regras particulares ao com- 
mercio e á fiança. 

(1) Esta parte do Codigo é aquella a que os jurados 
commerciaes , e por conseguinte todos os commerciantes que 
estão no caso de serem nomeados jurados , devem prestar a 
mais séria attenção. Cumprc-llies avaliar o merecimento de 
qualquer genero de provas , e depois de serio exame de todas 
as que se appresentarem dum e d'outro lado, muito convém 
que o seu animo se decida e a sua decisão se fixe reflectindo 
maduramente sobre cada um dos preceitos e regras que se 
contem n'estc titulo. Eis o motivo porque daremos mais al- 
gum desenvolvimento á matéria , não obstante ser bem conhe- 
cida dos que frequentão o Fôro. 
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gos e modernos , concordão em que a prova 6 a parte 
mais essencial do processo. (2) O Cod. Fr. no L. 1. tit.~ 
7 só falia dos diferentes modos de provar o contracto de 
compra e venda , e o faz em um único artigo (109). Em 
todas as demais provas regula a legislação rio Codigo 
Civil L. 3 Cap. 4 art. 13 ló -e segs. O Cod. Hcsp. trata 
no art. 2í!3 dos diferentes modos porque se provão as 
obrigações mercantis. O Projecto do Cod. d'Ifoi dedica 
ás provas o Tit. 4, do Lio. 3 art. 464 e segs. O Cod. 
Belg. diz no 'Fit. 6 do Lio. 1. art. único, quaes são em 
particular os meios de prova 'admissíveis em matéria de 
commercio , referindo-se no mais ao codigo civil. Jorio 
no Tom. 4. Part. I Lio. 7 rJ'it. 2íJ e segs. apaq. 180, tra- 
ta por extenso das provas mercantis. Veja-se também 
Findes, n." 211 e segs. No Dic. Jwrid, Com. a palavra— 
prova —, e a mesma no Diccion de Droit. Com. par L. 
M. Denilleneuve. Fothier. Trait. des Oh Hg. Part. 4. e 
nas Pandect. Tom. 21. pag. 430. Domat. L. 3. Tit. 6. 
Meli. Freir. Tom. 4 Til. Í6. e seg. Prin. Lvih. sobre o 
Proc. Cio. Tom. 1. Cap. 22. 

Art. I. 

938. A'quelle que affirma incumbe a prova, e não 

(2) A prova é o facho que deve guiares juizes no des- 
cobrimento da verdade;—é a alma do processo. A prova, como 
diz Jgrio , — é nos proces-os a parte mais difficil delíes ; é a 
cruz do 1'oroem que os litigantes se crucilicão , é o escolho 
contra o qual todos vão bater , e o labyrintho cm quç todos se 
invol vem, e no qual sc deve entrar com a maior circinn«pecção 
e cuidado , tanto polo que respeita á theoria como pelo que 
pertence á pratica. 

Se pois o campo das provas é para os litigantes tào cheio 
^'espinhos, nao sào também pequenas as difficuldades para os' 
juizes , principalmente os de facto , menos versados na prati- 
ca do boro ; por isso mais devem , como fica dito , meditar 
nas disposições do presente titulo , todas fundadas nos solidos 
princiuios da razao, na longa experiência , e no verdadeiro co- 
nhecimento do coração humano. 
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áquelle que nega. (3) O caso etn que se deve provar , 
como diz o artigo , o facto allegado para contestar o di- 
reito d'outreiu , não é o de méra negativa , mas sim a 
negativa de qualidade e que encerra alguma coisa de po- 
sitivo. (4) Just. de inutilib. sti]>uL §. 12. 

Akt. II. 

. 939. Vejão-se os lugares citados no principio do 
titulo , e a nota 2. e a O rd. L. 3 Tit. 5 í §. 7. Z,. 10 Cod 
dc probat. 

AIIT. III. 

940. As mesmas palavras se leem em Jorio Tom. 
4. par/- 18G. prin. (b) Casar et/, disc. 42 n.° 35 e 38. L. 
G D. de probat. L.10 cod. eodem. A possibilidade cm con- 
trario torna perplexo o animo do juiz. 

ART. IV. 

941. Veja-se Domat. sup. cit. §. 10. 11 e 12, e Jo- 
rio. Tom. 4pay. 185. (6) 

Aiit. V. 

942. A prova 6 literal ou testemunhal, diz Jorio 

(3) JSi incubit probalio qui dicit, no/i qui negai. L. 2 
T). dc prab. 

(4) Assim é explicada a matéria no Dic. .Tur. Com. v. 
prova e traz o seguinte exemplo = se me pedem uma divida 
que se diz contrahida em 15 d'Agosto em Lisboa , e eu a ne- 
go , asseverando para provar que esse dia estava no Porto , 
nada obsta a que eu prove a negativa. 

(5) La pruotid dee essere unchc in qneste cause uní- 
voca , e non equivoca , e la sola possibilitd in contrario, fa 
che la pruovn non si possa dire suficiente. 

(6) Jorio refci indo-se ás decisões mercantis da Unta 
de Génova , Decis. 174 n 8 diz : qíie a prova é aquclla (]ue 
concluo por necessidade , d outro modo nào se chama prova , 
nem é sufficiente se concluir pela possibilidade. O mesmo no 
Cap. in presentia extra de ptobal. 
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Tom. 4 png. 181 e dizem Pothier. Trait. des Oblig. Pari 
4 n.° 72.Í. Domai. L. 3. Til. 6 Sec.ç. 1 e 2. Par des. n." 
243 e segs. Per. e Suuz, Pritn. Linh. Civ. Tom. 1 5. 183, 
202. (7) 

A R.T. VI. 

943. O art. 1322 do Cod. Civ. Fr. contem a mes- 
ma legislação. (8) Veja-sc Jorin Tom. 4 pag. 188, 190. 
Pothier. rup. cif. n.° 742. Fardes, n." 243. Domai. L. 
3. Til. 6. Secç. 2. §. 1. Per. e Souz. Prim. Linh. Civ. §. 
213. not. 451.' (9) 

Aar. VII. 

944'. O Cod. fíelff. no L. 1. Til. 6 art. unic. con- 
tem a mesma legislação , e conclue declarando admis- 
síveis todos os outros meios de prova admittidos pelo co- 

(7) A divisíiode prova em literal e testemunhal é a mais 
ampla , mas os Escriptores sup, cit. também reconhecem que 
ella deriva de presumpções e do mais que refere o artigo, tra- 
tando em seguimento desses meios de prova. Prova literal ou 
escripta se di/ toda a que resulta de qualquer escripto, como ins- 
trumentos públicos , obrigações particulares , conhecimentos , 
apólices de seguro , letras , cartas d'ordens ou de credito &c. 
(art. 944.1 A prova escripta é amelhor, depois da confissão , 
e e preferível a de testemunhas. N*isto se funda a disposição 
dos arts. 247, 503, 958, eas mais a que os mesmos se referem. 

(8) O Cod Fr. menciona expressamente os herdeiros ; 
o nosso comprehende a todos nas palavras —reconhecido pela 
parte , a quem é npposto — mas advirta-se que só o proprio 
que assignou é que pode ser obrigado a reconhecer ; a respeito 
de quem representa o signatário é preciso que o reconheci- 
mento seja espontâneo. 

(9) Os escriptos particulares do debito e credito dos ho- 
mens de negocio e mercadores regulão-se pelas leis cornmcr- 
ciaes e marítimas , e costumes das nações. Assent. de 23 de 
NuVemhro de 1769—Cart. deL. de 18 d'Agosto do mesmo 
anno §■ 9 e Alv. de 30 d'Outubro de 1793. E tem o effeito 
de escriptrira publica quanto ao seu commercio somente, L. de 
20 de Junho de 1774 §. 42. Os escriptos de pessoas privile- 
giadas também tem a mesma força nos termos da Ord. do L. 
3 t. 29 pr. e tit. 59 §. 15. 
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digo civil. No Coã. Hesp. o art. 26-2. Vejão-se os luga- 
res citados no principio do titulo , em Jorío c Fardes. 

Art. VIII. 

945. O art. 132(5 do Cod. Civ. Fr. estabelece a 
regra em contrario, e, como excepção d'cssa regra para 
mercadores , artistas , e outros, ordena o que se contem 
no nosso artigo. E' claro que , posto tenha uma acce- 
pção ampla a palavra — es criptas particulares — aqui 
trata-se d'obrigações de dividas. Poth. sup. cit. n.° 745. 

Art. IX. 

94(5. O Cod. Civ. Fr. no art. 1327 contem legis- 
lação semelhante. Pothier sup. cit. n." 746. (10) 

Art. X. 

947. Corresponde á legislação do art. 132B do 
Cod. Civ. Fr. (11) A terceiros só pode prejudicar a data 
que se tornar incontestável de modo que não possa ad- 
mittir possibilidade em contrario. Rogron exemplifica a 
hypothese, 

Art. XI, 

948. Veja-se Jorio Tom. 4. pag. 190. Fardes n." 

(10) A disposição do Codigo Fr. conforma-se coma 
doutrina de Pothier que se funda na regra — semper in obs- 
curis quod minimum est sequimur. L. 9 D. de reg.jur. 

Porem a nossa lei é positiva , e o citado artigo do codigo 
civil diz — que se presume ser a somma menor , salvo o caso 
de se provar de que lado está o erro- 

A excepção do erro sempre pôde oppor-se , roas não se 
acredita que houve erro a respeito do que estiver lançado nos 
livros do commerciantc. 

(i 1), O codigo civil não falia dausencia , e na ultima 
parte do artigo menciona instrumentos lavrados por officiaes 
públicos, onde conste do acto em substancia, como inventários 
e outros. 

17 
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2Ó7. Pothier sup. cit. n.° 754. Domai idem Secç. 2. §. ('>. 
Prim. Lin. Civ. not. 451, e o mais a que se refere o art. 
224, e nota a elle. (12) 

Art. XII. 

949. Corresponde ao arf. 1330 do Cod. Civ. Fr. 
Veja-se Jorio Tom. 4 pof/. 193. Poth. sup. cit.n.° 758. 
Pardes. n.° 200 in Jine, e o art. antecedente. (13) 

ART. XIII. 

950. A regra geral e que ninguém pode crear para 
si mesmo um titulo : a disposição do artigo é a excepção 
d'essa regra. Poth. sup. cit. n.° 25-1. Fani. u.0 257—Dic. 
Jud. Corn.-vcrb. livros, e é em beneficio <lo comraercio. 

Art. XIV. 

951. O mesmo dispõem o direito civil, quando 
se dá verdadeira collizão de testemunhas. Não se po- 
dendo recorrer a outras provas , a condição do deve- 
dor é sempre mais favorecida, Vid. art. 201. 

Art. XV. 

952. Veja-se o artigo 950 e lugares ahi citados. 
Per. e Souz. Prim. Liuh. Civ. not. 409. 

Art. XVI, 

950. Em todos os casos cm que é admissível o ju- 
ramento , tendo fallecido aquelle com quem o acto se 
passou, os seus herdeiros, ou successores por titulo uni- 
versal ou singular , so podem ser obrigados a jurar nos 
termos deste artigo. Vid. art. 423 c nota 8 deste titulo. 

(12) No final do art. 224 se vô que a sua disposição se 
deve entender combinada com a d'este. 

(13) Não se podem aeceitar os assentos favoráveis, e re- 
geitar os prejudiciaes, pois o que se considera digno de credito 
o é era todas as suas partes—Fides escriptwrce indivisibilis est. 
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ART. XVII. 

954. A mesma disposição se contem no art. 1132 
do Cod. Civ. Fr. Pothier sup. cit. h.° 759. (14) 

Art. XVIII. 

955. Vçja-se o art. 1334 do Cod. Civ. Fr., e Po th. 
Trait. des Ohliy. Part. 4 Cap. 1 art. 3. u." 766. (15)- 

Art. XIX. 

956. O eommerciante não deve nunca recusar a 
appresentação de seus livros , diz Fardes, n." 259. Ve- 
ja-se o artigo 225 e lugares ahi citados. 

Art. XX. 

957. A exhibição de instrumentos, ainda que a- 
Iheios, pode pedir-se por excepção , quando o author 
funda n'ellesa sua acção, ou o reo a sua defesa, Doutr. 
das Acç. §. 238. 

Art. XXI. 

956. Vejão-se os arts. 247, 503 e os lugares ahi 
citados. 

Art. XXII. 

959. O mesmo se lê no art. 1347 do Cod. Civ. Fr. 

(14) O cojigo civil diz que o mesmo se dá a respeito 
do que escrever o credor nas costas ou á margem do duplicado 
do titulo , com tanto que esse duplicado estivesse na mão do 
devedor. Pothier traz a precisa explicação. 

(15) Tara que a renovação tenha tanto vigor como o 
original, devo ser feita com toda a authenticidade, e com conhe- 
cimento dos interessados. As despezas do novo titulo são 
sempre por conta daquelle que o pretende, art. 2263 do Cod. 
Civ. Fr. 

* 
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Jlor/ron traz um escmplo para explicar como se (leve 
entender a verosimilhança. Pothier , Trait. des Oblig. 
Caji. 2 art. 4 n." 602 , também traz vários exemplos re- 
ferindo-sea Buiceau e Dantg. (16) Fardes. n° 137Ô. 

AUT. XXIII. 

960. E' uma tranzição para o artigo, seguinte, 

Art. XXI V. 

961. São idênticas as disposições de direito civil, 
tanto pelo que respeita á regra (17) que o artigo estabe- 
lece , como á excepção. (18) Pothier svp. cit. n." 818 , 
quanto á regra diz o mesmo , e acrecenta — seja qual 
for a dignidade da testemunha. (19) Jorio Tom. 4png. 
196 (20) Fardes, n." 202 e segs. Prim. Linh. Civ. not. 
483. 

Art. XXV. 

962. Veja-sc Pereir. e Souz. Prim. Lin. Civ. not. 
483, que se refere a Foth. no lugar sup. cit. 

(16) Pothier diz que fica ao prudente arbítrio do juiz 
o julgar do grão de principio de prova por escripto que é sut- 
ficiente para sobre elle admittir a prova testemunhal. 

O Snr. José Ferreira liorges dizia, e nós lho ouvimos 
muitas vezes , que apontamofitos até escriptos em lápis , se 
podião reputar começo de prova escripta. 

(17) O rd. L. ••i. T. 32 e tit. 59. L. 9 §. 1 Cod. de iestib. 
Vox unius , vo.t nullius est. 

( 18) Frova plenamente uma testemunha se depõem de 
facto proprio, concorrendo legitimas conjecturas. L. 58 §. 
2 Z). de Edilit. edict. Valasc. cons. 73 n. 5. Barbos, á Ord. L. 
3 tit. 55 pr. concl. 1 a. 5. Silo. á mesma §. 2. n. 10 e §. 12 
n. 18. 

(19) Eliam si preeclarce ourice honore prafulgeat; 
L. 9. Cod. de iest. 

(20) Jorio diz que a lei ídmittc algumas vezes o teste- 
munho do um só havendo o consentimento dos litigantes , e 
particularmente quando ninguém mais tenha conhecimento do 
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ART. XXVI. 

9C.i. O depoimento da testemunha deve ser dado 
debaixo do juramento ; L L.S, 16, 19. Cod. de testib. 
Ord. L. 1 tit 86 pr. E' também um principio de juris- 
prudência, que o juramento deve ser prestado segundo o 
rito de religião daquelle que o presta ; Rvgron ao art. 
263 do Cod. do l'roc. Civ. Fr. 

ART. XXVII. 
i. 

964. Por direito civil não podem os menores de 
quatoMC annos ser testemunhas. (21) Fot/t. 1 ruit. des 
Ohlirj. Fart. 4. Cop. 2 art. 8 n." 824. 

ART. XXVIII. 

965. O depoimento da testemunha para ser digno 
d'inteiro credito , deve ella não ter interesse nem dire- 
cto nem indirecto na questão sobro queé produsida. O 
direito civil estabelece em regra que todos podem ser 
testemunhas, e refere as excepções. (22) Ord. L. 3. tit. 

facto ; e acrecenta que no Foro mercantil se admitte o teste- 
munho do um só , sendo acompanhado d'ontros adjuntos , a 
que se chama cm linguagem forense admtniculoa. 

(21) L. 3. §. 5. 74. de testib. A Ord. no L. 3 tit. 5G 
§. 6. diz o mesmo ; mas por excepção da regra, manda que 
nos feitos crimes muito graves , perguntem os julgadores os 
menores de quatorze annos, som juramento em falta d'outra 
prova. O mesmo adoptou o nosso artigo para as causas mer- 
cantis. 

A respeito dos que estão próximos á puberdade , e como- 
ção a ter uso de razão , não devem os seus depoimentos rãgei- 
tar-se indistinctamente, mas fica ao prudente arbítrio dos juizes 
admitti-los , mesmo em matérias eiveis, quando forem cir- 
cumstanciados , e sobre factos que não pareção exceder a ca- 
pacidade dos que depõem. Pothier sup. cif. 

(22) As primeiras palavras do nosso artigo indicão que, 
por direito coramerçial, constitue regra aqaillo que por direito 
civil é excepção. 
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56. L. 1. §. 1. D. de (est. Art. 268 do Cod. do Proc. Civ. 
Fr. Poth. sup. cit. Prim. Lin. Civ. §. 221 e nota. 

Art. XXIX. 

966. O depoimento de domésticos é também ad- 
mittido em direito civil, e por excepção á regra men- 
cionada no art. antecedente. Prim. Linh. Civ. not. 481, 
e Mascad. Valasc. e outros que cita. 

ART. XXX. 

967. E' conforme a disposição d'este artigo a da 
Ord. L. 3 tit. 55 §. 7. Os estrangeiros também por di- 
reito civil não são excluídos de serem testemunhas judi- 
ciaes. (23) V Anr. XXXI. 

/ 
968. A definição que dá o nosso artigo é idêntica 

nos differentes codigos e escriptores , (24) e até pelas 
mesmas palavras a que se lê no art. 1349 do Cod. ( iv. 
Fr. Veja-se Jorio Tom. 4. patj. 241 , que trata a maté- 
ria por extenso em todo o 7 it. 25. toardes, também dedi- 
ca ás presumpçSes todo o Cap. 8 da Part. 2. n.0 264.(25) 

(23) Quaes as qualidades que devem ter as testemunhas 
tanto judiciaes como instrumentaes podem ver-se no Dic. Ju- 
riil. Com.no excellente artigo á pai. testemunha. 

(24) Praesumptio ex eo f/uod plerumque fit- Cujac. 
inpavat. ad. tit. Cod. de proh. et praes. 

(25) Em causas de commercio , e principalmente nas 
que resultão de transacções marítimas, encontra-se mais diffi- 
culdade nas provas , e por isso é necessário com mais frequên- 
cia , do que nas causas eiveis . recorrer a conjecturas e pre- 
sumpções. As regras do direito civil todas [iodem ter applica- 
ção. Vejão se Pothies, Trait. des Oblig. Part. 4 Cap. 3. 
Seeç. 2 n.° 840. Domai. L. 3. Tit. 6 Secç. 4. P> im. Linh. 
Civ. §. 248. nota. Meli. Frei. L. 4 Til. 16 §. 6 c seg. 
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A ar. XXXII. 

9G9. Se exceptuarmos a palavra Jn/y, (26) no 
nrt. í 3ò3 do Cod. Civ. Fr. se lè o rnesrao , acreceiítan- 
do porem uma limitação que o nosso omittio. (27) Ve- 
jão-se os lugares cit. no art. antec. e notas. 

Art. XXXIII. 

970. E' pelas mesmas palavras o n." 4 do art. 
13Ó0 do Cod. Civ. Fr., e é legislação geral. (28) Pothier 
n.° 91G e os mais sup. cit. 

ART. XXXIV. 

971. A mesma divisão contem o arl. 1354 do Cod. 
Civ. Fr. Prltn. Linh. Civ. §. 304 e respectivas notas. 
1'oth. sup. cit. n." 831. 

ART. XXXV. 

972. No Cod. Civ. Fr. art. 1356 se lè o mesmo 
com diftèrença leve. E' também a doutrina do Per ti. 
e Souz. Prim. Linh. Civ. §. 207 e respectivas notas. Do- 
mai. L. 3 tit. C Secç. 5 §. 1. Pothier sup. cit. n.° 834. (39) 

(26) Ja dissemos que ao Jary coramercial toca o appre- 
ciar qualquer genero de provas not. 1. deste titulo. 

(27) A legislação franceza não admitte presumpções 
senão nos casos em que é admittida a prova testemunhal, ex- 
cepto quando o acto, isto é, o documento for atacado porji au- 
dutento ou doloso , porque é raro , diz Rogron, que haja pro- 
va escripta do dolo ou fraude , e podemos acreccntar que nem 
mesmo outras que não sejão conjecturas. A nossa lei nao ex- 
ceptua , por isso ás presumpções se recorre em todos os casos 
cm que , nos termos do artigo, for necessário recorrer a cilas. 
Todos porem recommendão a maior circumspecção n'e3te 
ponto. 

(28) Confessus prejudicatu est, rpi\rptoãammodo sua 
scntentia damnatur. L. 1. D. de confes. L. 56. I). de rejud. 

(29) Quanto ao erro: Non videntur ijui errant vou- 
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ART. XXX VI. 

973. O art. 1356 do Cnd. Civ. Fr. mp. cii. falia 
também da indivisibilidade da confissão. Prim. Linh. 
Civ. not. 429. (30) 

ART. XXXVII. 

974. Aquelle que confessa conderana-se a si pró- 
prio ; not. 28. A confissão faz as vozes do sentença, (31) 
e a sentença dada contra outra 6 nulla. Ord. F. 3 tit. 
75 pr. tit. 87. §. 1. Confissão supre os defeitos do proces- 
so. Prim. Lin. Civ. nut. 445. (32) 

ART. XXXVIII. 

975. A confissão a que se refere este artigo ó ex- 
trajudicial e indirecta , a qual, segundo a doutrina de 
Dumoulim , não constituo senão uma prova imperfeita 
da divida ; mas ba casos em que pode constituir uma 
prova plena , mesmo segundo os princípios de direito 
civil ; Poth. Trait. des Oblig. Pnrt. 5. Cap. 'i.Secç. I. 
§.2. n/' 833. (33) Em commercio aonde se julga pela 

sentire ; L. 116, §. 2. D. de reg. jur. Non fatetur qui er- 
rai. L. 2. D. Je confessis. 

(30) E' preciso que possa obrigar se o que confessa 
para que a confissão faça prova , e quando a faz , é contra o 
proprio e seus herdeiros. 

(31) Ord. L. 3 tit. 66 §. 9. LL. 1. 3. 6 pr. §. 2 e 6 D. 
de confessis L. un. Cod. eod. Advirta-se que não é sentença 
que possa executar-se sem que seja confirmada por outra d"au- 
thoridade competente. 

(32) Excepto nullidade que provenha dãncompetencia 
{art. 1034) e outras. (1 artigo falia d'erro , e este é sempre 
supprido pela confissão. 

(33) Puthier, referindo-se a Guthiercz, de contr.jura, 
q. 54, n. 5. falia das hypotheses em que a confissão por carta 
missiva foi feita ao proprio credor ou a terceiros , e diz a con- 
sideração em qiie deve ser tida segundo se verificarem ou não 
differentes circuinstancias que menciona. 
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verdade subida (34) pode uma tal confissão approveitar 
mais frequentes vezes; e para trazer o documento ajuí- 
zo temos o art. 957. 

ART. XXXIX. 

976. São as mesmas palavras do ar/. 1357 rfc Cori. 
Civ. Fr. Veja-se a Orei. L. 3. tit. 52 pr. Prim. Linh. 
Civ. §. 236. Pothr sup. cit. Secç. 4 n.° 911, 922. Dumat. 
Liv. 3 tit. 6 Ftccç. 6. 

ART. XL. 

977. O mesmo que no antecedente a respeito do 
art. 1358 do Cod. Civ. Fr. em quanto á regra estabele- 
cida. (35) A excepçãolê-se era Pothier, Tra.it. des Ohlitj. 
Part. 4 Cap. 3. Secç 4 §. 3 «. 915, e em todos. (361 Prim. 
Lin. Civ. §. 240. 

ART. XLI. 

978. Igual disposição se lè nos arts. 1359 e 1360 
dn Cod. Civ. Fr. (37) Pothier sup. cif. §. 1 n.° 913. E' 
evidente que aos herdeiros não se pode deferir este ju- 
ramento. (38) 

ART. XLII. 

979. O art. 1361 do Cod. Civ. Fr. está redigido 

(34) Art. 1078. Alo. de i6 de Dezembro de 1771, 
(35) Le serment décisoire peul être déféré sur quel- 

que espèce de conteslation que ce snit, 
(36) Como deste juramento resulta a decisão da causa, 

não podem jurar nem os menores nem outros que Hão pode- 
rem transigir. L. 17 §. I. A. 34 §. 2 D. dejurejnr. Lauther' 
bach de juram Mes. 86. 

(37) O Codigo Tr. depois de haver dito o mesmo que 
se lê no nosso artigo acrecenta no final do art. 1300 ainda 
que nào exista nenhum principio de prova na demanda ou ex- 
cepção em que o juramento houver de ser produsido. 

(38) Heredi ejus rum quo contractum est, jusjuran- 
dum daferri non pote st Paul. sent, 1 1, I, 4. A Ovd. L. 3. 
Tit. 59 §. 6, diz — E isto haverá lu^ar, quando a parte que 
he demandada , e não quiz jurar, he a parte principal..,. 
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sem a mais leve differença deste. O mesmo dispõem a 
Orã. L. 3 tit. 59 §. S. Vid. Futh. sup. cif. n." 916 Do- 
mat. L. 3 T. 6 Secç. 6 §. 5. LL. 34 e 38. D. de jwrejur. 

ART. XLI11. 

980. A disposição d'este artigo aclia-se consigna- 
da pelas mesmas palavras no Cnd. Civ. Felr/. Nahypo- 
tliese, o juramento d'um terceiro não valeria mais que 
o depoimento d'uma testemunha. Foth.sup. cif. n." 915. 
Jjic. Jurid. Com. na palav.-jMrar/icwto. Vid. arts. 978-986. 

ART. XLIV. 

981. As mesmas palavras se Icem , sem nenhuma 
differença, nos arts. 1364 e 1365 do Co d. Civ. Fr. Priin. 
Lin. Civ. not. 514. (39) 

ART. XLV. 

982. A primeira parte do artigo tem exactamen- 
te a mesma redacção do art. 1366 do Cud. Civ, Fr. tírd. 
L. 3 tit. pr. Prim- Linh. Civ. not. 515. Pothier, 1'rait. 
des Oblig. Fart. 4 Cap. 3. art. 3 n." 922. (40) 

ART. XÍ.VI. 

983. As mesmas palavras contem o art. 1367 do 
Cod. Civ. Fr. Vid. Ord. L. 3. tit. 52. Frinu Linh. Civ. 
not. 515. Foth.sup. cit. n.° 914. 

(39) O juramento supletorio esse podo admittir prova 
contraria d'instrumentos ; Ord. L. i tit. 52. §. S. 

(40) O primeiro juramento a que o artigo se refere é o 
judicial decisório , o segundo é ojudicial, cliamado também 
supletorio. O uso deste, como escreveo Pothier , foi estabele- 
cido em virtude da Lei 31 D. de jurejur onde se diz : solent 
judiecs iti duhiis causis exacto jurejurando secundum eumju- 
dicare qui juvaverit; e na Lei 3. Cod. de reh. cred. onde se 
diz : In boncefidei contractibus, necnon in ceeteris causis, ino- 
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AUT. XLVII. 

!)84. O mesmo que no antecedente a respeito do 
art. 1:368 do Cod. Civ. Fr. (41) Poth. sup.cit. n° 916. 
A lei 34 D. de jurejur. 6 o principal assento da matéria. 
(4-2) 

Art. XLV1I1. 

985. Idêntica é, em tudo, a redacção do art. 1369 
do Cod. Civ. Fr. Pothier, Trait. des Obliij. Parf. 4 Cap. 
3. art. 3 n." 923. Domat. sup. cit. §. 4. Prim. Litíh. Civ. 
not. 515. 

Art. XL1X. 

986. A disposição deste artigo é expressa no Cu d. 
Civ. lidtj. Vid. art. 980. 

Art. L. 

987. Aquilio que as partes entre si convencionão, 
não sendo contrario a direito , deve observar-se. A com- 
minação em que houve aceordo , os tribunaes a devem 
fazer effectiva uma vez que a hypothese se verifique e 
que as partes venhão a juiso. Vid. art. 254. 

Art. LI. 

988. A presumpção pode nascer do indicio , da 
conjectura , dos signaes, da suspeita , e do adminiculo, 
segundo a distineção que faz Menorhio. Os sellos pois , 
e as marcas nos fardos ou pipas estabelecem a presum- 

pia prolntionum, per judicem jurejurando , causa cognita, 
vem dicidi nportet. Esi a regra pode ter frequente applicação 
nas causas de commcrcio , em que ha maior difficuldade de 
provas. Jovio Tum. -i pag. 841. 

(-il) Le serment déféré d't;ffice par le juge d Viine des 
parties, ne peut êtve par eito réfiré d Cautre. 

(42) Se o juramento não é deferido ex officio pelo juiz 
pode roferir-se á outra parte. Ord. L. 3. Tit. 59 §• 6. Domat. 
L. 3. tit. 6 Setç. 6. §. 5, e cit. L. 34. 
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pçao que nnsco tios simiaes , ou coisas sensíveis que re- 
cahem debaixo do sentido da vista. Dic. Jurid. Com. pai. 
presumpção. Vid. Jnrio Tom. A.pag. 18'2. 

ART. LII. 

989. No processo civil, entre nós, tem lugar esta 
mesma disposição. Frim. Linh. Civ. not. 534 e§. 268. 
Ha questões que não podem decidir-se sem a informa- 
ção de pessoas peritas ; essa informação não é senten- 
ça , é prova subsidiaria do facto controvertido. 

Art. LIII. 

990. No art. 30*2 do Cod. do Proc. Civ, Pr. se le, 
que , todas as vezes que tiver lugar uma informação de 
peritos, haverá sentença que designe claramente os ob- 
jectos a verificar. (43) 

ART. LIV. 

991. Correspondo aos arts. 304 e. 305 do Cod. do 
Proc. Civ. Pr, Vid. nota ao art. antecedente. 

Art. LV. 

992. Contem legislação dos arts. 308, 309 c 311 
do sup. cit, Cod. do Proc. (44) 

(43) Sobre o gráo de prova que resulta da vistoria , e o 
mais que diz respeito a esta diligencia. Vid. Prim. Lodi. Civ. 
§. 259 e seg-.í. e as notas respectivas. 

(44) O Cod. Pr. no art. 308, que corresponde á ].' 
parte do nosso artigo, acrecenta ^excepto se as causas sobre- 
vierão de novo e antes do juramento. A nossa lei omittio esta 
excepção , mas como os juizes não são obrigados a conformar- 
secom o arbitramento; art. 989, no acto do julgamento as par- 
tes devem allegar quaesquer motivos de suspeita que lhe tive- 
rem sobrevindo contra os árbitros depois da'nomeação que fi- 
zerào, e esses motivos devem ser considerados ao avaliar o ar- 
bitramento dado, Víd. art. seguinte. 
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AIIT. LVI. 

993. No art. 810 do Cad. do Proc. Civ. Fr. se lê o 
que contem a l.a parte do nosso. (45) Quaes sejao essas 
contradictas o diz a Ord. L. 3 T. 58 §. 5 e seys. e a 2.a 

parte do artigo ahi se coraprehende. (46) 

Aur. LVII. 

994. O mesmo se lê no art. 314 do cit. Cod. do 
Proc. Civ.; mas acrecenta, que não poderá continuar a 
ser arbitro o que tiver requerido perdas e damnos. (47) 

Art. LVIII. 

995. Veja-se o art. 315 do sup. cit. Cod. do Proc. 
Civ., e nas Prim. Linh. Civ. o §. 261 e segs. com as res- 
pectivas notas. 

Art. LLX. 

996. O mesmo se lê na 1.' parte do art. 317 do 
Cod. do Proc. Civ. Fr. Prim. Linh. sup. cit. 

Art. LX. 

997. O aH. 318 do snp. cit. Cod. manda redigir um 
só relatório , e emittir um só parecer á pluralidade de 

(ià) Le.i e.rperls pourrnnt êtri récusés par les mo- 
tifs pour tosqueis les lemoins peuve.nl être reprochés. 

(46) Como os arbitradores não julgão e só infbrmão os 
juizes , art. 989, estão no mesmo caso das testemunhas , iu- 
fluindo paia diminuir o credito das informações as mesmas cau- 
sas que influem para diminuir o credito dos depoimentos. Em 
geral c motivo de contradicta tudo o que proiar interesse di- 
recto ou indirecto da parte do arbitrador na questão cm que 
for nomeado. Veja se o art. 283 do Cod. do Proc. sup cit 

(47) Para o caso de ser admittida' a suspeição legisla o 
art. 313 do cit. Cod., e diz que a sentença que a julgar no- 
meará logo ex oficio arbitrador ou arbitradores , que^substi- 
tuão os recusados. 
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votos , pemittindo aos que forem de opinião contraria 
o produsirem os motivos d'ella. O nosso deve combinar- 
sc com o anterior 995. 

ART. LXI. 

998. Faz apenas uma leve differença o art. 319 
do Cod. do Proc. Civ. Fr. Frim. Linh. Civ. §. 263. 

ART. LXII. 

9-99. A l.a parte corresponde exactamente ao nrt. 
323 do Cod. do Proc. sup. ciL, e o resto no art. 322 do 
mesmo codigo. Frim. Linh. Civ. not. 537. , 

ART. LXIII. 

1000. A mesma disposição se contem no art. 319 
do cit. Cod. do Proc. Civ. 

ART. LXIV. 

1001. Como o jurado presidente também é infor- 
mante , deve ser conhecedor do objecto da diligencia , 
assim como os arbitradores , e pela mesma razão ; art. 
989. Esta disposição é privativa do nosso codigo, e con- 
forme á organisação dos nossos tribunaes do coramercio 
de primeira instancia. 

ART. LXV. 

1002. Também este artigo só o encontramos no 
nosso codigo. O voto dos arbitradores diminuiria de 
credito , se fosse d'algum modo influido. 

ART. LXVI. 

1003. O mesmo que no antecedente. 
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Da organisaçuo do foro commercial. (1) 

TITULO VI. 

DO PODER JUDICIAL EM MATÉRIAS COMMERCIAES. 

Attenta a natureza e limites do trabalho a que nos 
propozemos, nada temos a indicar acerca da fonte de 
pada um dos artigos deste titulo porque nenhuma lhe 
conhecemos. E' uma orgamsação privativamente nossa, 
e que o iIlustre Author do Codigo adoptou, como a que 
lhe parcceo mais própria e conveniente , segundo a sua 
experiência e vastos conhecimentos , para a boa admi- 
nistração da justiça nos tribunaes do commercio. (2) 

TITULO VIL 

DO SUPREMO MAGISTRADO DO COMMERCIO. (I) 

E' applicavel a este titulo o mesmo que dissemos 
a respeito do antecedente ; e só temos a acrecentar :— 
que no reino de Nápoles foi creada por Carlos 111 Rei 
de Hespanha uma authoridade denominada — Supremo 
Magistrado do Commercio-—a quem fòrão concedidas 
as mais amplas attribuições. Depois, em 1746 se res- 
tringirão ellas um pouco , ficando redusidas ao conhe- 
cimento das causas do commercio externo; e de no- 
vo se angmentarão em 177'2 , por occasião de se aboli- 
rem os delegados das nações estrangeiras. Esta autho- 
ridade conhecia de grande numero de causas em gráo 
d'appcllação. E' o que se lê em Jorio. Tom. 4. pag. 21. 

(1) Vcja-sc o Dcc. dc 31 de Dez. de 18:36. 
(2) Sobre o art 1006. vid, ('■ de L. de 8 de Novembro 

de 1841 e sobre o art. 1007 , o art. 615 do Cod. Fr. 
(Ij Veja-se o Dec. de 50 de Setemb. de 1836 , e Me- 

moria á cerca d'elle pelo A. do Cod^pag. 6. 
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1 art. 1. Ij. 7. 7'. 3, que se inscreve como este nosso— 
l}cl sv. vt<'ifio JMdffistmdo di (■ o/fiyficvcio — onde se con- 
tem muitas outras particularidades. 

TITULO VIII. 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DE COMMERCIO , OU SEGUNDA 

E ULTIMA INSTANCIA DO JUÍZO COMMERCIAL. (1) 

Cumpre-nos dizer a respeito deste titulo o mesmo 
que dissemos á cerca do titulo 6.° Algumas disposições 
porem estão cm harmonia com a da legislação civil, como 
são , por exemplo, as dos arts. 10 18 e 1019 conformes 
com a O/y/. L. 1. tit. íi §. 1. Veja-se o opúsculo das Fon- 
tes e excellencia p. 15. 

TITULO IX. 

DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO , E DAS PESSOAS , QUE FOR- 

MÃO O TRIBUNAL ORDINÁRIO DE COMMERCIO, OU 

JUÍZO COMMERCIAL DE PRIMEIRA INSTANCIA. 

SECÇÃO I. 

Da competcncia do juízo commercial. (1) 

O Codigo Franccz trata da competência dos tribu- 
naes de commcrcio no Tit. 2 do Liv. 4 art. 631, eseys. 
(2) No Co d. Hesp. vem a matéria da competência no 

/1) Foi creado para este Tribunal um Procurador Ré- 
gio. Dec. de 31 de Dez. de 1836. N. T. Jvd. C. 8. 7'. 8. 

(1) Trata-se neste titulo da competência que resulta 
da natureza (ia causa , e de nenhuma outra Esta matéria tem 
bastantes difficuldades , e o objecto delia não é certamente a- 
quelle em que mais estão daccordo as opiniões ; por isso mui- 
to importa a todos os que propõem ou dirigem causas, tersobre 
este ponto, que não é fácil, ideas claras e precisas. Vid.Ga^. 
dos Trib. n.° 1'18, e outros. 

(2) O commentarb» de Rogron, ácerca da compefen- 
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Tit. 3. do Lin. 5 art. 1 199, c scys. No Cod. d'lia!, é de- 
dioado ao mcstno objecto o Td- 9 do Liv. 3. art. 517 e 
scr/s.— Ch. A. Despreaux escrcvoo sobre a çompetencia 
dos tribunaes de coinmercio. (3) Pardeams, dedica a 
competência de causa o Cap. 1 do 7/7.2. Pari. 7. n." 
1345,e seff., (4) Jorio, falia das causas de commercio, e 
do foro que llio compete no Tom. 4. Pits.bcG , pag. 
$7 <■ seqs. (')) Veja-se-a palavra—Compótnice—em 
Merlin , e no Dic. dc Droit. Com. par Deoilleiieucc. 

Anx. I. 

1029, A differença que se dá entre este artigo . e 
o artigo 1199 do Cod. Ilesp. C só do redacção : cm sub- 
stancia ordenão elles o mesmo, (d) O Cod. Pr. jmo ial- 
lando , no artigo 631 correspondente á matéria , em ju- 
risdicçào privativa, como o Cod, Hcnp. , e o nosso , tem 
dado lugar a frequentes questões ; (7) mas em quanto á 

cia é mais amplo que o das outras matérias ; e sempre Cora o 
methodo e clareza mada por este douto Escriptor. 

(3) Desta obra que se intitula — Compétence rfçf t n- 
bunaux dfí Commerce davs lenrs rapports nrcc /es 7ribunaux 
civils —ba huraa edicçno de Bruxellas de 1830, que anda an- 
uexa ao   Cnuvs de Droit cnmmcrcinl — de Pai-dessus , 
também cdicçào de Bruxellas de 1836, de que usamos. 

(4) Na edição de Bruxellas de 1836 se taz roforencia 
a muitos casos jidgados. 

(5) Delle rause^dt commercio.— Del Foro compe- 
tente nelle cause di commercio. 

(6) La jurisãicion de los trihvnales de comercio es pri- 
vativa para toda contestacion judicial sobre ohligaòiones y 
dercchos procedentes de las neaociaciònes, contratos y opei a- 
riones merenntiles que van comprendidas en tas disposteiones 
dc este codigo. teniendo tos caracteres determinados en cl las 
para que sean calificadas de actos de comercio. 

(7) Epgron, diz , que em presença do cit. art. 631 se 
tem aqitado gravíssima questão , a saber : — Sc os tribunaes 
civis podem validamente conhecer das mesmas matérias de que 

18 
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natureza das causas de que manda conhecer não ha dif- 
ferença. (tí) O Cod d*ítah no art. 517 stip. cit. contem 
diversa legislação. (í)) Quanto a distinguir quaes as 
que.does que pertencem aos tribrunaes do commerçio , e 

conhecem os trihimaes <le commorcio , quando as partes não 
dedusirem a excepção dãncomjíetencia , pedindo que seja a 
causa remettida perante as justiças excepcionaes?—e acrecenta: 
que a corte ou tribunal de cassação se pronunciou pela affir- 
mativa, disendo : que não é em razão da matéria que os tribu- 
naes civis são incompetentes nas causas de corrimercio , pois 
que se taes causas forâo subtrahidasá sua jurisdicção , loi isso 
unicamente no interesse dos commerciantes , e com vistas de 
maior promptidào no julgamento e menos despezas , mas que 
elles podem , querendo , renunciar a esse beneficio &c. Se 
esta opinião é sustentável em presença da lei franceza , e a par 
da prgàuisnção , que dá aos tribnnaos de commercio adaptada 
á natureza das causas , parece fora de duvida que ella é hoje 
destituída de fundamento a nosso respeito As palavras—pri- 
vativa jurisdtcçào — de que usa o nosso Codigo, e o Cpdlgp 
Hespanhol, tem uma significação tão obvia e clara que não de- 
ve admittir questões. Privativo se chama aquillo (ine é pró- 
prio de uma pessoa , com exclusão doutras. Quando pois o 
artigo diz: que taes e taes causas são da PUI VATIVA jurisdic- 
ção dos tribunaes do commercio, quer, sem duvida , dizer que 
estes tribunaes tomarão conhecimento d'essas causas v.om exy 
r/wv«o dos outros juizos ou tribunaes. Sabemos que.ha casos 
julgados n esta conformidade , e os temos visto; não duvida- 
mos de que algum exista em contrario, mas não nos recorda- 
mos- de o ter lido. 

No novo Extracto do Cod. íTcsp sobre o cit. artigo se lê: 
= Por júrisdiccion ;>< ivativa se entiende la que priva d ou- 
tros jueces dei conocimiento de la causa, 

(8) Entre negociantes, mercadores e banqueiros conhece 
de todas as contestações relativas a suas obrigações e transac- 
ções. — Entre todas.as pessoas, das contestações relativas aos 
actos de commercio. 

(9) O Cod. t/' Itol. no artigo 517 diz , que são da com- 
petência dos tribunaes do commercio todas as causas que res- 
peitai em a negócios commerçiaes de terra c mar , em que se 
verifique o concurso da qualidade de commerclarete em am- 
bas uj duas partes litigantes } e o objecto mercantil, 
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quacs não-, yejào-se os Escrlptores supra citados. (10) 

Aut. II. 

10.10. A 1.' parte deste artigo qno se refere ao 
nrbitramento voluntário , contem legislação geral. Veja- 
se Fardes, n'." 1333—1'!86 e segs.— Dic. de Uroit. Com. 
jjar Devilleneuve nas palavras — Arhitrnrje — Arbilra- 
ge furei —Arlitrage tiers. I,. 1 e 44 D. de recep. qni ar- 
biir\ Ord. L. 3. tit. 10. (11) Cod. de Procéd. Civ. Fr. 
Jf. 3. tit. úniq. art. 1003 e scg. Meli. Freir. Ia et. Jur. 
Civ. Liis. Tom. 1. tit. 2. §. 21 e nota. Folh. Trai té de 
Ia Froced. Civ. Fart. 2. Cap. 4 art. 2. Domai. Droit. 
Public: L. 4' prin. (12) O resto do artigo diz respeito a 
uma forma de processar privativa do nosso fôro , quanto 
ao modo. 

ART. III. 

10.31. Em todos os codigos aonde se estabelece o 

(Kl) A matéria é geralmente reoonheciHa como difficil, 
porque cm muitos casos, custa a estabelecer a Unha divisória á 
cerca da competência dostribunaes commefciaes ou civis ; po- 
rem tendo-se em vista as disposições dos arts. 12 203 204 
—205—27S — 458—4S9—440—-504—e outros do C'od.;e 
bem assim, que a competência se regula pela natureza do acto 
de que resulta a questão , sejão quaes forem as pessoas que 
n'ellc figurem—e que a qualidade de commerciante, fabrican- 
te , banqueiro , mercador &c. faz presumir que a questão é 
proveniente de transacção mi roantil, em quanto se não provar 
o contrario, será mais fácil acertar. 

(11) Hoje regula o art. 150 da Novíssima Reforma Ju- 
diciaria. 

(12) Muitos outros F.scriptores se podem ver sobre a 
matéria ; nós citamos apenas um ou outro dos de direito civil. 
O modo de decidir as questões por árbitros é conhecido entre 
nós desde a mais remota antiguidade , e já antes da introduc- 
çno do direito romano , como diz o douto Mello Freire. Quem 
pode nomear árbitros e em que casos o diz bem explicitamen- 
te o art. sup. cit. e seg. do Cod do /Voe. Civ. Fr. 
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arbitramento tbreaflo , 6 com exclusão d'outro qualquer 
modo dc julgar. Isto mesmo signiticão as palavras— ar- 
bitramento forçado— em contraposiçãd ao arbitramen- 
to voluntário dc que trata o urt. antecedente, i, 1-1) Ve- 
ja-se Rmjron ao art. õ 1 du Cod. Com. I r. e Cardes, x.0 

1352. 
Aut. IV. 

1032. A disposição dVstc artigo é privativa do 
nosso Codigo. Nos«riíí. 641 e 642 do Cod. Cr. se diz que 
aonde não houver tribunaes de commcrcio, conhecerão 
das causas commerçiaes os juizes civis, e pela mesma 
forma de processo decretada para os tribunaes de com- 
inercio. O niGSIiio lio art. 117Í) do Cod. Hcsp* 

(13) Alem das contestações entre socios relativas á so- 
ciedade e suas dependências, a respeito das quaes e legis- 
lação geral a que estabelece para as julgar o arbitramento or- 
çado , (art. 749) temos outros casos em que o mesmo arbi- 
tramento é estabelecido pelo nosso Codigo, a saber • — con- 
testação que derivar da carta dc credito , oW. 452. >11 Ou- 
vida de ter ou não sido exequida a commissao cm tempo op- 
nortuno , art. 802 — E para todas as causas commerciaes , nos 
lugares do reino e dominios aonde não.houver tribunaes de com- 
mcrcio , se estabelece também o arbitramento forçado no 'u2. 
1032 como ptacesso verbal, ou arbitramento pveju icia u 
1.» Instancia ,diz o illustro A. do Cod no Opúsculo Das 
Fontes , Especialidade , e Excellencia da administração com- 
mercial cap 3. p. 8. /- r , _ 

Alem dos casos referidos decreta também o Couigo a 
intervenção forçada darbitradores expertos em muitas hypo- 
theses ; taes são as dos artigo» referidos no índice, na pala- 
vríl — arbitradores , e alem dessas , as dos arts. 107 109 
 j79 469—.1785. O artigo 169 emprega a palavra —ar- 
Htvos  mas é. visivelmente significando o mesmo que arbi- 
tradores ; e outro tanto dizemos a respeito do artigo 1785. 

(14) Quanto á forma de processo que se deve seguir 
entre nós nas causas a que se refere o artigo, diz o Senhor 
José Ferreira Borges, no Cap 3. Das Fontes c Excellenciii da 
àdniinigtração commercial, que esse processo se aplia em gran- 
de parte no art. '48 o segs. do Codigo. 

1 
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Akt. V. 

1033. E' applicavel o que dissemos no artigo an- 
tecedente. 

Akt. VI. 

103 t. O art. 1203 do Cod. Hesp. contem exacta- 
mente o mesfuo que se lê ideste , menos a ultima parte 
que diz respeito á responsabilidade do juiz incompeten- 
te. Ijfual disposição no art. í)20 do Cod. d'Itul, (lo) 
Quando a incompetência é ratione matéria não depende 
da vontade das partes, mas regula-se pelo direito publi- 
co. Veja-se Ror/■ ao art. 63u do Cod. Com. Fr. e aos 
arts. 170 e 424 do Cud.do Proc. Ctv. Fr. (10) 

Akt. VII. 

1035. Vejão-se os citados art. 640 e 641 do 
Cod. Fr, 

SECÇÃO II. 

JDo juiz presidente dos tribunais ordinários de commer- 

cio, ou juiz commercial de primeira instancia. (17) 

E' applicavel á matéria d'esia secção o mesmo que 
dissemos a respeito do titulo 6. Os tribunaes de coui- 

(15) La conrenzione dette parti non hasta a rrndere 
competente il Tribunale dí cnmmercio, quando non cuncor- 
rano ff/i cstremi dequali nelfurt. 4. 

(16) Ha casos em que a jurisdieção é improrogavel ? 
ora qiMi o foro nào ó capaz de-prorogaçao , Orrf. A. 3.4Í>. 
§. 2, e dá-se a hypothese todas as veses que a lei designa certos 
e determinados juises para julgarem certas e detcrmuiadas cau- 
sas com exclusão doutros, nota 3 deste titulo. A incompetência 
em razão da matéria pode aliegar-se a todo o tempo. 

(17) Vejão-se os Decret. de 17 de Março de 1834—- 
S0 de Setembro 1836 , e o cap. t do Til. 5 da For. Itef. 
Jud. e o cap. i. do Til. 9 das Tabellas dos emolumentos» 
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mercio em França, Hespanha , e outros paizes tem mui- 
to diversa organisação, o que pôde ver se no art. 615 
e seys. do Coã. Fr. , e no art. 11 rid e srj. do Cod. Hesp. 

SECÇÃO 111. 

Dos jurados commerciaes , e substitutos. 

Tudo o que diz respeito ao numero dos jurados 
commerciaes, isenções que llies são concedidas durante 
o exercicio do seu lugar, tempo de serviço , e multas 
em que incorrem no caso de faltas , é hoje regulado 
pela Carta de Lei, já citada, de 8 de Nnoernbro de 1841. 
Quanto ao mais que se contem n'esta secção é applica- 
vel o que dissemos da antecedente. (18) 

SECÇÃO IV. 

Do Secretario. 

Também são privativas do nosso Codigo as dispo- 
sições d'esta secção. (19) 

(18) A disposição do artigo 1043 é idêntica á do art. 
1187 do Cod Uesp. em quanto ahi exige a respeito dos jui- 
zes dos tribunaes de commercio o mesmo que o nosso ordena 
a respeito dos jurados commerciaes. A disposição do artigo 
1044 também se lê , e no mesmo sentido , em parte do art. 
1086 do cit. Cod. Uesp. Este porem acrecenta que não de- 
vem ter fallido com fraude ou culpa; não ter sido condemna- 
dos a pena corporal afflictiva , nem serem devedores á fazen- 
da real ou municipal. Veja se o Cod. Fr. no Tit. 1 do Lie. 
4 da organisação dos tribunaes de commercio arí. 615 c »egs. 

( 19) Huma Portaria da suprema Magistratura de 16 de 
Setembro de 1835 marcou as attribuições dos secretários como 
fiscaes nas fallencias , e pelo Decreto de 31 de Dezembro de 
1836 foi ordenado que os Secretários dos Tribunaes do Com- 
mercio de primeira instancia fossem Delegados do Procurador 
llegio junto aos mesmos Tribunaes. 
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SECÇÃO V. 

Do Escrivão. 

Cumpre dizer o mesmo que fica dito n respeito 
da secção unteeedeute. Hoje ha dois escrivães em ca- 
da um dos Tribunaes do Commcrcio de primeira ins- 
tancia de Lisboa e Porto ; o que foi determiuadd poa 
Decreto de 11 de Novembro de 131)0. 

SECÇÃO VI. 

Do Poftetro. 

Veja-se o Decreto de 30 de Setembro de 1836. 

TITULO X. 

DA ORDEM DO JUÍZO NOS FEITOS COJ1MERC1AE3 , 
RECURSOS E EXECUÇÃO. 

O illustre Author do Codigo diz (1) que este pro- 
cesso ou ordem do Juizo (faltando do da l.a instancia) 
não é uma novidade , salvo na forma. Diz que a- 
provcitou o útil da nossa Ordenação reduzindo o pro- 
cesso summario aos seus devidos termos ; e que , no to- 
do , tem esta ordem de Juizo por baze, a ordem do 
Juizo recommendada e seguida no regimento do nos- 
so Consulado. (3) Effectivamente Cada um dos artigos 
deste titulo conspira na maxima em que conspirào , 
como diz o mesmo Author do Codigo , todos os usos , 
todas as leis , e todas os codigos mercantis, a saber ;== 
que é necessário, absolutamente necessário , que todas 

(1) Das Fontes , Especialidade e Excellencia da Ad- 
ministração t ommercial Cap. o § rt. ;j. 18. 

(■2) Supra cit. opusculo pag 83 , e Memoria do mesmo 
Auth. robre o JJect et. sop. cit. de 30 de Setembro a outros. 
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e quaesqner controvérsias commerciaes sejão averigua- 
das rapida e sumuiariamente abstrahindo todas as for- 
mulas possíveis, pondo de parte os ápices de direito 
e ouvida a equidade = 01.° artigo do titulo (1071) é 
u'esta conformidade , e ainda mais positivo o a/í. 1078. 
(3) Legislação igual se continha no Alv. de 16 de De- 
zembro de 1771. 

Para melhor intelligencia dos artigos que dizem 
respeito ás testemunhas eaos seus depoimentos tenha-se 
em vista não só a nossa legislação civil sobre a maté- 
ria , mas também a rfo Cod. de. Proc. Cio. Fr. íit. 12— 
I)cs Enquêtes—uri. 252 e segs. ; e no todo, a Lei Hesp. 
sobre o julgamento dos negocios e causas de commcr- 
cio. A respeito ao art. 1 109 que trata do arbitramen- 
to voluntário veja-se o que dissemos no art. 1031. A' 
cerca do recurso de revista de que trata o art. 1116 
veja-se o Decreto de 7 de Maio de 1835. 

Sobre o «ri. 1111, Fardes. 13S3. E finalmente 
pelo que respeita á execução das sentenças commerci- 
aes que o artigo 1117 mandou que pertencesse aos juí- 
zos civis a que tocassem as execuções das sentenças pu- 
ramente civis , é isso á imitação do que se pratica em 
França , art. 442 do Cod. du Proc. Civ. Fr. 

(3) Nada ha peor do que o arbítrio pelo abuso que 
d'clle se pode fazer , mas as disposições d'este titulo e espe- 
cialmente as dos artigos mencionados nào offerecem perigo , 
e erão indispensáveis para a boa e prompta administração da 
justiça commércial. f.ocré, não duvidou dizer, no commentario 
ao art 182 do Cod. Com. Pr. =que as regras absolutas são, 
era geral, perigosas cm um codigo de commercio , e perante 
juizes que , pela natureza de sua instituição , devem tomar a 
equidade como regra quasi uuica=E não foi Locré o primei- 
ro que assim esoreveo. Porém o Senhor José Ferreira Borges 
não obstante dizer que os. tiibunaos do commercio são essen- 
cialmente juízos d equidade (arí 207) assim mesmo tinha cm 
tanta aversão a nossa antiga chicana que algumas disposições 
absolutas consignou no Codigo mesmo pelo que respeita á or- 
dem do processo ; taes são as dos arts. llltíl—1089—loíll o 
outros. 
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-vwW msíSCim 

Das quebras, rehabilitàção do fali ido-, 

e moratórias. 

TITULO XI. 

DAS QUEBRAS. (1) 

Disposições (jeracs. 

A fonte mais proxitna do nosso Codigo , n'esta 
pnrte , c seni duvida o Cod. Com. Hedg. a que nos temos 
referido , cujo livro contem as mesmas inscripções 
que lição transcriptas. (2) O Cod, Fr. trata das falien- 
Clas e banca rotas no Liv. .'5 art. 4:!7. Hoje regida a no- 
va Lei dé 28 de Maio de 1888 promulgada a 8 de Ju- 
nho do mesmo anuo , cujos artigos substituirão os do 
Lio. S do Cod. e bem assim os arts. (19 e 635. (3) O Cod. 
Hesp. dedica ás quebras todo o Liv. A., art. 10.01 eseqs. 
O Cod. d'Ital. trata das fallencias no Tit. (1 do LivCÕ, 
art. 477 e seys. 

(I) A nossa antiga legislação sobre quebras acba-se 
consignada no TH. (56 do L. 5 da Ord. e na C. L. de 13 Nn- 
vnnh. de Mõõ—Alv. de 10 i/e Junho e I dc Seternh. dr 1757 
C R dei cfOutub'. de 1757— A/n. de 17 e 30 de Moio de 
1759—Air. de 1 -2 de Março c 30 de Dezcmb dc 1760  
ftesot. de 12 de Junho de 1770 §.16 — Alo. de 16 de De- 
zemb. da 1771 — Alo. de 16 de Março de 1775 _ Doe. de 
2 d'Agosto de 1785. Alo. dc 9 de Maio 1798. Uesnl. de 23 
de Maia de 1801 — Ato. He « d"Agosto de 1811 e Edif. da 
J. do ( om. dc 18 de Crzentb. de 1819. Veja-se no fíepevt, 
de l ernd. Thom. a pai. Ja/lidos , c a mesma no Oh:. Ju- 
rid. Com. 

(•2) O Cod. Belg. tem n'este lugar a l.a sccoão do 
titulo. 

(»3) A legislarão sobre falleticias que sè contem no lAv. 
3 do Cod. Com. b r. sempre foi reputada defeituosa, dc ma- 
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Deve coHsnltíiu-se de preferencia sobre a matéria, 
o - Traité des Faillites (!t Banqueroutes, par Bouliíy- 
Paty — é tratado especial e o melhor que conhecemos. 
(4) Depois d'elle, Fanlcs. 1'art. ti. íí." 109 i e sei/s. No 
Diccion. de Droit. Com. o artigo sobre a palavra—fal- 
lite—é como um tratado, compreheude as doutrinas dos 
melhores escriptores, e hoje tem a vantagem de compa- 
rar a legislação antiga e moderna. Joriu-Ginrisprud. dei 
Com. trata amplamente áei fulhmento no Tom. 3 em 47 
capitules do JLiv. ■>. Também falia do fallimento em bre- 
ves palavras Silo. Lis. Tom. 7 cap. 15. 

A RT. I. 

1121. Os outros codigos não trazem a definição 
que se contem n'este artigo ; porem as palavras delle 
se lêem, sem nenhuma dillereuça, em Slracha, de Mer- 
co tu rd , Tractatm de Dccnctoribus Turt. 2 n." 1 e 2. (5) 
Vid. Jorio 'Tom. 3 pay. 1(>. (d) 

ART. II. 

1122. Corresponde á disposição do art. 1014 do 

neiva que ja por e,«se motivo, e por esperar reforma . deixou 
Uaoeulle de commentar essa parte docodigo ; no entanto são 
bem judiciosasas reflexões que a esse respeita faz Buulay-Pu- 
ty no Traljido das fallencias p 3, do. Aviso. Quando Loa é 
escreyeo o eomraentario ao ao-L 437 disse que mauifestando- 
sc a esse tempo a intenção de rever o livro das fallencias elle 
transcrevia a lei dos Paizes Baixos de 23 de Março de 182(5 , 
que faz parte- do Codigo de commercio , e que fazia votos 
para que essa lei fosse adoptada. Transcreveo-a, é a lei que 
regula as moratórias; e passou tal qual para o nosso titulo 13. 

(4) As suas doutrinas formão alguns artigos do nosso 
codigo. ( _ . 

(5) Decnctor est, quifirlnnee ritio, vel sue), vel par hm 
furtiina;, partim suo rilio , nun solvendo furtus foro cessil. 
E acrecenta que nson da expressão — vicio da fortuna ou 
se, pdo que elegantemente escreveu Cicero Philip. 2 nas 
palavras: Tenesne inemoria prreteftalum te dero.visse? Sfc. 

Jorio diz que na definição supra se contem tres 
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Cod. IJesp. (7), e ao que ensinão B-Fafy. n.0 10 (8); 
Fardes, nP 1093. 

ART. HL 

1123. Este artigo c de todos os codigos , e pelas 
mesmas palavras , no Cod. Fr, art. 437 (9) ; no Cod. 
Bedg. L. 3 art. 1 h. t.\ no Cod. Hesp. o art. 100l;( 10) no 
Cod. d'Ital., e este com diversa redacção , art. 4-77. Ve- 
ja-se liog. que marca a difFerença entre o commerciante 
que cessa e o que suspende pagamentos , e o mesmo faz 
Lucré, sobre o art. 437. (11) E de quaes pagamentos 

sortes de fali idos. (decoitori) A' l.a pertencem os fallidos de 
boa fé—aquelles que perderão suas fazendas por vicio da for- 
tuna , isto é, por tempestades no mar, piratas, ou outras cou- 
sas simiihantes. (a) 

Na 2." classifica os jogadores acrecentando , que devem 
ser tratados sem nenhuma commiseraçao, (b) ena 3.a os que 
empobrecerão por desgraça e culpa , e diz que estes merecem 
mais contemplação. O exemplo dos da 2.a classe que olha 
como dolosos não está em harmonia com a legislação actual, 
art. 1147; todavia no gráo de culpa essa é das mais aggra- 
vantes. 

(7) El que no tenga la cálídad de comerciante nopue~ 
de constituir se ni ser declarado en quiebra. 

(8) Les cammevçans seules , et en cette qualité seule- 
tnent) peuvent tombei- en faillite : les particuliers, non com- 
mercans qut devienent insolvabtes sont en état de déconfitu- 
re. Dnlloz, Tom. 15, p. 2S, n. b e p. 362. 

(9) Tout commerçant qui cesse ses paiments, est en 
état de faillite. A nova lei de 2# de Maio conservou o mes- 
mo artigo , e acrecenta nelle outra disposição a que nos refe- 
riremos no art. 11.26. 

(10) O Cod. Hesp. usada expressão—pagamento cor. 
rente de suas obrigações -- e é significativa , porque o nosso 
artigo e tcdos rcferem-se , ás letras no momento vencidas e 
não pagas immediatamente , e outras dividas desta natureza. 

(11) Locré sustenta que não lia fallencia sem insolva- 
bilidade, e que não pode dizer-se fallido o commerciante que 

(a) A. si ab arbilrio D. qui satisd. coy. in ilíis ve.rbis : si me<Uo 
innporc calumitos fidfjussoribus inxhjnis. L. cuin proj/ouas C, de naut. 

Jtcn. et L. rebus J). Commod. 
(b) L. 1 Cod. de nul. lib. 
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deve dar-se a cessação para que deva ser considerado o 
com iLerciante em estado de quebra ? (tií) 

AUT. IV. 

1 124. Divide-se este artigo em 4 partes : as tros 
primeiras eétao consignadas pelas mesmas palavras no 
(irt. 3. h. t. do Co d. BeU/i No Cor/. Fr. uri. 4l0 se acliilo, 
com pequena difterença, a i.a e a 2.a, (18) e bem assim 

mostra ter- com que pa<»ar, mas qnc o na o pode fazer no 
momento. Id-Paty n.u 24 combate esta opinião , e susieuta a 
contraria , (jue é lioje seguida geralmente, bela nossa lei, nào 
honrando o comraerciante ■ a sua (irmã, seja qual for o mo- 
tivo , deve.se declarai' a fallencia , não havendo moratória. 

(12) Nào cabe nos limites do nosso- trabalho o des- 
envolvimento de moitas questões que nos occorren» n esta 
importante matéria das fallencias; nós so promottemos por ago- 
ra as f ontes próximas do Cod. Sobre a que tica ennunciadue 
que existindo entre ost franfaeaes nào se dá entre nós, vejuo- 
se os avia. I 126 , 1128 e o art- 1 IbO do nosso Codigo nas 
palavras—arrematação de seus bens por dividiu com/nc.) cioes, 
e o art. 44 1 do Cod. Fr. (que a nova Lei alterou), Br-Faty 
n.0 2Í). e Locrê ao cit. art. Tom. 3. p. 41 e 45- 

L pois a cessação de pagamentos commerçiaes que se 
requer, (c) |/osto que, depois de declarada a fallencia fcrata- 
se perante o tribunal que a declarou de todas as dividas passi- 
vas do failido seja qual for a natureza d't'llas , ai í. I 148. A 
fallencia chama indistinctameiite todos os credores do devedor. 
B-Pafif. .fup cii. Mas nào ba-ta qualquer divida, Pardes. 
71.° ioUG. O comraerciante mais probo e abastado pode ás 
vezes ter justo fundamento para nào pagar uma letra r ou 
outra divida eoramercial. 

(13) O Cod. Fr. diz que o proprio dia da cessação será 
contado nos trcs dias: a nova Lei no art. 440 conservou esta 
disposição , e determina o local aonde hade ser declarada a 

(c) A opinião de Párdes. 6 .contraria , dizendo no n.0 1099 
que a falta de declaração dq devedor não j)iivji os seus credores do 
direito de comprovarem o facto da cessação , cujo direito pertence a 
todos os credores sem distinguir se a divida é ou não é commercial. 
Hoje será mais sustentável esta opinião em presença da nova Lei 
arts. 440 e 441; mas o nosso Codigó é positivo admittindo só os cre- 
dores commeiciues n requererem u declaração da fullencja do seu de- 
vedor uris. 112t> , 1128, 
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nos ar/x. 1017 e 1022 do Cnd. Hnp. A ultima parte é 
uma consequência da definição que dá o wt. 077. Vid. 
li-1'ali/, h." 00 e seys. /-'ardes, ií." lOUO e 1098.' 

Art. V. 

H25. A legislação d'oste artigo se contém, em 
parte, nos arís. 11)17, 1018, 1021 e I02;i do Cnd. //e.sp. 
(14; Sobre a forma do balanço o nosso art. 1179. 

Art. VI. 

1126. A disposição da IA parte do art le se no 
art. 1016 do Cod. Hesp. e no art. 4 h. f. do Cnd. Bedq.; 
no art. 449 d" Cod. /*>. , e hoje art. 440 da nova Lei; 
porem só o nosso Cod. é (pie falia em credores rommgr- 
cines , e o Cod. Ilesp., que diz o mesmo por outra fraze. 
(I õ) Sobre a míiteria , vid. Pardos, n.' 1099 e sor/s. e JJ- 
Pqly. n.° 33. (16) Quanto á ultima parte do artigo , a 
possibilidade da declaração da fallencia dejiois da mor- 
te do commerciante que cessou pagamentos , essa era a 
doutrina de Fardes, n." 1108, Lnrjéau «ri. 437, li-Pa- 
iy, n.° 07, e eonstitue agora parte do art. 437 da nova 
Lei, fazendo cessar as questões que havia a esse respei- 
to (17). 

fallencia d'uma sociedade , a saber, no tribunal do domicilio 
aonde sc achar o principal estabelecimento social. 

(14) A obrigação imposta ao fallido dapresertar o 
balanço , e a exposição das causas do desastre , não se acha- 
va consignada no Cod. Pr.; hoje essa obrigação lhe foi po- 
sitivamente imposta no 439 da nova Lei. Vid. Dic.de 
J/ruit. Cota. par DociUeneuve w faillite n.° 13 e sege, 

(15) A ittslamna de acredor ligilimo , cuyo derecho 
proceda de obligaciones mercantilcs. 

(16) Seguem opiniões differentes : o 1." diz, que qual- 
quer credor pode requerer a abertura da fallencia , o 2.° que 
só um credor commercial. Vid. nol. c. 

(17) La fai/iite d'un cominerçant peut étre dedarée 
apres son décès, lors quil est mort en état de cessation de 
paiomens. La declaraíion de la faillite nc pourra étre, soit 
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Attr. VM. 

1127. E' doutrina de Pare/e*. n.° 109!), scífiilila 
por 13-I'oty, n." H:'>. Como a fallencia estabelece sem- 
pre uma prevenção mais ou menos forte contra a con- 
ducta dofailido, por isso seria indecoroso adinittir a de- 
claração do filho contra o pai , ou da mulher contra o 
marido e vice-versa. 

Art. VIII. 

1128. Contém exactamente a mesma disposição 
consignada no art. 1015 dn Cod- Hrsp. Feia legislação 
franceza já vimos , (pie ha opiniões diversas á cerca da 
qualidade de credores que podem provocar a declara- 
ção do fallencia , nota 8 c lugares ahi citados. Vid art. 
1158. 

Art. IX. 

1129. Diz explicitamente B-Paty, ti.° 33, que é 
necessária uma sentença do tribunal do commcrcio para 
que a quebra tenha existência publica. (18) Feia decla- 
ração dofailido feita no tribunal existe de facto a que- 
bra , mas não existe de direito , aos olhos da lei , e para 
o publico , sem que haja sentença. (li)) Da declaração 
da fallencia por notoriedade publica falia o art. 419 do 

pronnnrée rfoflice , soit dcrnandée par les créanciert, que 
dans Fnnnée qni suivra le décès. 

lista lei resolve a questão que ja entre nós sc tem agita- 
do sobre o prazo do tempo dentro do qual a declaração da 
fallencia se deve requerer. Lainé diz que uns julgào o prazo 
de um anno muito longo , outros assaz curto. Em todo o 
caso a cessação se deve ter verificado durante a vida do 
commerciante ; d'outro modo não tem lugar a fallencia , em- 
bora a herança não chegue para os credores , B-Paty. 
snp. cil. 

(18) Rogron aos arts. 141 e 449 do Cod. Com. Br. 
diz o mesmo, c como razão ,—que não deve a soite do com- 
merciante ficar dependente da vontade de credores , ás vezes 
malévolos, 

(19) Se o commerciante depois da sua declaração no 



PART. I. LIV. III. TIT. XI. 

Cnd. Fr., e a nova Lei no ar/, correspondente 4(0 falia 
em declaração ex-ríRcio. ('20} Vid. I ardis. u.a 1103 e 
B-Paty, n.0' 30. 

A ht. X. 

1 130. A' disposição d'csto artigo c idêntica a do 
arf. -i. h. t. di) Cod. IMy. O nrt. 411 do Cod. Fr. não 
contem diíferença essencial ('21) — Fajdcs.. n." 1104 e 
S61/S. 

Aut. XI. 

1131, Esta disposição e do Cor?./?( /;/., e alii se 
lê pelas mesmas palavras no art. (i. (2'2/ No Cod. Fr. 
art. sup. cif. e no Cod. Hesp. 1024 se diz, que a fallencia 
se declare desde o momento em que se verificou a cessa- 
ção de pagamentos , sem restricção, n'e.ste ponto, (23) 
Fardes, n. 1104 e srg. B-Fafy, n." 40. Locré ao cil. art- 
441. 

tribunal, mas antes da sentença , conseguisse meios de fazer 
face a todos os pagamentos, a sentença não chegaria a ler lu- 
gar , e a declaração seria (por despacho do tribunal visto que 
ja tinha a nota do secretario , ai t- 1 125) havida por não exis- 
tente , isto é, de nenhum effeito. 

(20) ... Soit sur la dedaralion dn fiilli, soit à la 
reqnête d'nn ou de plnsieurs créanciers, .soit dlojjice. 

(21) A nova Lei no art. 441 diz, que na doclaraçao se 
fixará a epota em que teve lugar a cessação dos pagamen- 
tos, e não sendo fixada, entende-se que a cessação se deve 
contar désde a data da sentença declaratória da quebra. Mas 
se fot uma sentença dahertnra de fallencia de coramercian- 
te fallecido ? Não se pode entender da data, que é posterior a 
morte do fallido , ao passo que a cessação devia ter sido an- 
terior. Esta questão que se agitou na camera dos deputados 
em França ficou indecisa, o no Dic. par Detiilleneuve p. 743 
se diz que ha sobre este ponto uma lacuna na çit. lei. 

(22) Le jugement qui declare l'ouverture de ta fail. 
lite, ne pourra en repórter Vépoque à plus de quarente 
jours ar uni celui de lu pronnnciation. 

(23) A disposição da nossa lei fnnda-se em nm prin- 
cipio justo. E' preciso evitar o não promover pleitos. Duran- 
te quarenta dias do cessação do pagamentos o tribunal deve 
ter tido conhecimento da fallencia e declara-la , ou os credo- 
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ART. XII. 

1132. São as mesmas palavras exactamente no 
art. 7 h- t. do Cod. Belg. As mesmas também , menos 
a palavra , — disposição — no nrt. 442 ífo Cod. Cr., e 
] 036 do Cod. IIcsp. l'rivar o fallido da administração de 
seus bens é o primeiro efteito da fullencia , B-Paty n.° 
G4, mas nilo ha immediata expropriação , Fardes, n. 
I I 15. (24) Nem ])riva o fallido de reclamar os seus di- 

reitos pessoaes. B-Fotij, n.a 69. Vid. not. 123. 

ART. XIII. 

1133. O art. 8 h. t. do Cod. Belg. tem na 1.' par- 
to , exaetissimamente o mesmo. (25) O Cod. Fr. no art. 
4 Vò falia de privilegio e hypotheca , c, no mesmo sen- 
tido do nosso artigo , estabelece metade do prazo , dez 
dias. Vid. art. 1039 do Cod. Ilesp. B-Paty n.° Ti e seg. 
(26), Fardes. n.° 1132 esegs. (27) 

ros a devem ter requerido. A lei assim o presumo , ao o não 
fizerem, a ai imputem o resultado ; mas tem grandes iuconve- 
uientes annullar transacções contrahidas de longa data e em 
boa fé, perturbando assim o socego das familias. Uma ta - 
lencia cuja época se retrotrahisse a aunos seria um foco de 
questões intermináveis. Fordes, falia de 15 dias ou um mez, 
e apenas suppoem a possibilidade de ser preciso maior espaço. 

('24) A nova Lei no artigo correspondente 443 diz, 
que o fallido ficará privado da administração de todos os seus 
bens , e mesmo daquolles que lho acontecerem durante o es- 
tado da fallencia. 

(25) O Cod. Belg. depois destatmr o mesmo que con. 
tem o nosso artigo acr.ecenta : Esta disposição não e ap- 
plicavel á hypotheca dada pelo tutor para segurança da sua 
gestão- e assim resolve uma importante questão que se tem 
agitado, Vid. Rogr. ao cit. art. 443. Fardes, n. 1135./J- 
Faty, n." 7i-~Persil. Beg- hypoth sobre o art. 21 46 do Cod. 
Civ. Fr. 

(s>6> Resolve importantes questões que podem suscitar- 
se á cerca do registro o outros pontos relativos a privilégios e 
hypothecas , a saber : qual é a natureza do privilegio. &c. 

(■27) A nova lei diz nos arts. 446 e 448 que e nulla , 
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Art. XIV. 

1134. A mesma redacção se vê sem ncnliuma <llf- 
fcreoça no art, í). h. /. do Cod, Hfdg, O Cod, Fr. no art. 

diz o mesmo ; mas o prazo ijne estabelece é o de 
dez dias. O Cod. He»p. com diversa redacção , legisla 
no mesmo sentido no art. 1(1.38, sendo o prazo fpio es- 
tabelece o de (piinze dias (28). Bnulay-Faty, n." 89 
c seys.; Fardes, n." 1 139 e 1 140. (29) 

Art. XV. 

1 135. A mesma disposição, redigida sem a mais 
leve differcnça , se lê no art. 10. h. t. du Cod. FCy. Nu 
l.a parte do art. 444 do Cod. Fr. ha a mesma legislação, 
mas só a respeito de bens de raiz ; e quanto a prazo, o 
de dez dias. O Cod. Hisp. reputa fraudulentas e ineffica- 
zes de direito , n respeito dos credores da massa , as a- 
Iheações de bens immoveis , feitas a titulo gratuito , nos 

relativamente á massa , toda a hypothéca convencional ou ju- 
dicial , e toda a antbicrese ou penhor constituidn nos bons 
do devedor , ( por dividas anteriormente contrahidas ) de- 
pois da época fixada para a abertura da fallencia , ou nos 
dez dias precedentes ; e diz mais no art. 448 até quando po- 
dem ser inscriptos os direitos d'hypotheca e privilegio adqui- 
ridos validamente. O Cud. Hesp. falia em 30 dias preceden- 
tes á quebra &c. 

(28) Os Codigos Flelg. e Fr., assim como o nosso , 
falião explicitamente em dinidns commerciaes. O Cod. Hesp. 
mostra que se refere também a ellas ; porem a redacção 
do art. 440 da nova Lei das fallencias c muito diflferen- 
te; talla sim em dividas não vencidas (dettes non éctiues) 
mas não distingue nem especifica as commerciaes. Fardes. 
9up. cit,, cohèrente com a sua opinião de que a fallencia 
pode ser provocada pelos credores de qualquer genoro de 
dividas , sustenta , que , na hypetbese do artigo , a nulli- 
dade ataca os pagamentos não commerciaes. 

(29) Deverão considerar-se como pagamentos , para 
lhes ser applicavel a disposição do artigo, os descontos que 
o fallido fizer das letras que tiver firmado ? Alguns se- 

19 
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trinta tlias precedentes á quebra. Vid. Fardes, n." 11.'36; 
Buulay-Faty, n." 87 e 88. (80) 

Anr. XVI. 

1136. Note-so no art. 1!. A. t. do Cod. Bejy. abai- 
xo transcripto, e nas palavras èm caracter nnnano , (<3i) 
a única ditferença que faz do nosso. A conjuix ção dis- 
junctiva em lugar de copulativa , o teria tornado ein 
tudo igual. Felo nosso Cod. parece bastar a fraude só 
do fallido ou só daquelle que com elie eontracte. (82) 
Pelo Cod. Bely. é preciso que se dê era ambos. Vid. Cod. 
Fdesprart. 1039 — Cod. Fr. arts. *44*1 e 447—liouioy* 
JdUty n.a 92 t se.ys. (80) 

Art. XVII. 

1107. Não ha a mais leve differença entre este e 
•o art. 12. A. t. do Cod. liely. O mesmo dizemos a res- 
peito do art. 445 do Cod. Fr. se exceptuarmos o prazo. 

guetn a affirmativa, como Locrê ao art. 446 ; mas Fardes, 
n. 1140, Vallvz, T. 16, p. 7(1, e Bovlay-Puty n. 90 são pe- 
la negativa, produzindo razões assaz plausíveis. 

30) Os autliores sup. eit. explicíio as razões que 
teve o legislador para niio declarar mdlos os actos trans- 
lativos de propriedade morei; porem boje a nova Lei com- 
prehende esses actos , em parte do art. 446 : òant tiuis et 
suns ejfets , relaiivément d la masse,... 

Fuus actes trnnlatijç de propriélés mobiliei es , ou 
immobilièrea d titre gratuit. 

(31) Tom les acies translatfs de propriété mohi/F 
ère ou immobilière d titre onéreux , tom engagemens, tous 
paiemens faits aquelle époque que ce soit , sont msceptibles 
d être anuulés sur la demande des créanciers , s'ih prouvent 
quil y aeu fraude de part et dautre. (vau beide zijden) 

(32) Dando-se fraude da parte daquelle que contra- 
tou com o fallido , de certo ella existe também da parte d'os- 
te, que primeiro que ninguém deve ter conhecido o seu 
estudo. 

433) Ha differenças imi ortantes a notar entre a nos- 
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<)iic é «hl de dez dias. (31) Vid. arts. 1039 e 1042 do 
Cod.ne.-ip. Fardes, n.0 I ZUS e mos. Fotdoo-Fa/v 
n.°.£4, 95. (35) y' 

ART. XVIII. 

11.38. O ezrt, 13. A. i. do Cod. Belg, diz o mesmo 

sa legislação e a franceza , tanto a rio eodigo como a pos- 
terior. Pelo codigo , para se considerarem nullo» os actos 
tiiMislíitivos de propriedade immonel a titulo oneroso , erão 
precisas duas coisas: 1." que esses actos tivessem tido lu- 
gar nos dez dias precedentes a abertura da fallencia , Bouhy. 
Fniy, tup. r.it. : '2' qne se provasse fraude. Entre nós não 
ha época determinada; seja ella qnal for, sempre que liou 
ver fraude aiiiiulla-se o acto. Quanto a ser a fraude d am- 
bas , ou só d uma das partes , o codigo fr. não distingue, e 
60 diz—que se annullará o acto quando aos juizes parecer 
que ha signaes caracteristicos de fraude (des caracteres da 

fraude). Nisto parece não fazer differença o nosso artigo 
Por ultimo o referido codigo só se refere a bens de raiz , 
e o nosso também a moveis. Hoje a nova Lei no art. 447 
é diversa. Sem fallar positivamente dactos translativos de 
propriedade, falia de pagamentos de dividas vencidas , e em 
geial, de todos os actos a titulo oneroso dizendo  que el- 
les serão nullos uma vez que tenbão tido lugar depois da 
cessação de pagamentos e antes da sentença declaratória 
da fallencia, e que se prove que aquelle que recebeo do 
devedor , ou com elle contractou, o fez com conhecimento 
da cessação de pagamentos. Intenda-se que o ouus da pro- 
va recae sobre os credores que quizerem annullar o parra, 
mento ou acto feito na referida época. Gravíssimas ques- 
tões se agitarão nas duas cameras em França por occasiào 
deste artigo. Veja-se o Dicc. de Droit Com. par Devdle- 
neuve et Massé p. 745, que se refere ao Monitor de 22 28 
£9 de Março de 1838 , onde se leem os debates. 

(-34) A presumpção de fraude só recae sobre"obri- 
gações com o fim commercial , e não sobre as outras. A lei 
exige n esta hypothese a fraude dambas as partes , pois que 
estabelece a presumpção legal a respeito do fallido , e quer 
a prova a respeito (bis outros contractantes. Não é assim 
na hypothese do artigo antecedente. 

(35) A nova Lei franceza não tem artigo qu» cor- 
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que se contem no nosso nrtigo ató á palavra— venciilas 
(,iíi). O Cnd. Fr. na 1." parte do art. 448 diz o mesmo, 
mas sem declarar a respeito de quem , e em lugar—de 
fallencia , diz — a abertura da fallencia. (37) O Cnd. 
Uesp. legisla sobre o mesmo objecto no arf. 1043 , di- 
zendo — que a declaração da quebra tom por vencidas 
iodas as dividas pendentes (38). Vid. Fardes, n." 1124; 
Jioulay- Faty, n." 108 (39). 

Aut, XIX. 

1139. Os escrii)tores sup. cif. e outros , depois de 
fallarem da exigibilidade de que trata o c/T. 448 í/o / í/í/. 
Fr. que menciotuiwos no artigo antecedente , occupào- 
se do objecto d'este. Vejào-se Fardes. n.° 1 125 e sryt. 
Boulay-Faty, u.° 109 e seys. (40)—no Uic. par Devil- 

responda exactamente ao art. 445 do Co d. e sobre a maté- 
ria não ha mais legislação qne a dos arts. ja citados 446 
e 447. 

(56) La faillile rend exittUles , d fégarã dufailli 
senl, les deites passíves non érhues. 

(37) Couvertnre de la faillite rend exigibles lei dei- 
tes passíves non échwes. 

(38) A exigibilidade para ter lagar basta qne se dê 
a cessação de pagamentos , ou é necessária uma sentença do 
tribunal competente que declare aberta a fallencia f Vejão- 
sc os lugares snp. cit., o art 376 e a scg. nota. 

(39) A nova Lei das fallericias no aitigo correspon- 
dente 444 seguio o Cod. Idelg. e o nosso , em quanto diz— 
a respeito do Jal/ido ; e tamberu sobre a questão da nota 
supra, observe-se que a citada lei usa da expressão—Le 

jujement declaratf de la faillite rend exigihiles , d 1'égard 
dufinUiSfC.... Parece que não basta a cessação , é precisa 
a sentença, combine-se com o art. 1188 í/o Cod. Cív. e a 
consequência é — que a respeito de commerciantes torna-se 
necessária a declaração da quebra- Vid. Fog. ao art. 448. 

(40) Estes dois escriptores não estão dVcordo pe- 
lo que respeita a contas correntes, c devem comparar-se 
a» doutrinas d'ambo8 nos lugares snp. cit. 
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hneuve, na palavra/«iWi/e os «.<" 1'2G p. 227 a sp/jí. e no 
jDíc. Jurid. Com. a palavra compensação. (41) 

Anr. XX. 

1140. Este artigo corresponde á ultima parte do 
art. 448 do Cod. Fr. a cujo principio nos referimos no 
art. 11.18. Vejão-se os lugares ahi citados , e o nosso 
artigo 376. (42) 

ART. XXI. 

1141. Veja-se a doutrina de Jlnçjr. ao citado art. 
448 nas palavras—les nutres ohligés ; mais desenvolvida 
em Fardes, n." 1129, e o mesmo diz Doulay-Paty, n." 
112 e seys. 

ART. XX11. 

1142. E' a legislação que se contem nn art 2020 
do Co'I. Ctv. Fr. Veja-se Poth. Trait. des obliq. Part. 2 
Cap. 6. Spcç. 3. §. 3. n.° 392 , o qual se refere á L. 10, 
§. 1, tjuid satisd. coy. ; e L. 4, D. de stipul. prtkt. 

ART. XXIII. 

1143. Na definição de herdeiro , ou do herança 
se contem a disposição d'este artigo. As dividas que de- 
vem os fallidos não são exceptuadas, e constituem , as- 

(41) No T)ic. ha referencia ao que escreverão Slran- 
cha, e Ansaldo , cujas doutrinas diversificão , em parto , das 
que se lêem nos authores sup vit. 

(42) Na nova Lei também corresponde a 2.a parte 
do art 444 , mas restringe a faculdade de pedir a fiança aos 
indossantes da letra de cambio, no caso de ter fallido o 
acceitante , ou o stccador , não tendo havido acceite , e 
o codigo no referido artigo 448 concedia essa faculdade 
no caso ilo falleucia de qualquer dos indossantes. Dic.de 
Druit. Com. Deritl. p.li^nol. 2. O nosso artigo falia de 
todos os co-obrigados com o fallido, e esses são os de que 
trata a art. 367, mas combinado com o artigo seguinte. 
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sttn como as outras , os direitos ou o activo da herança 
em (jue succedo o herdeiro. 

Aux. XXIV. t 
1144. E' , pelns mesmas palavras, a disposição 

que se le no art. Gl da Secç. 4, //. t. do Cod. BeAy. (43) 
e no art. 530 do Cod. Fr. (44) No Cod. Hesp. corres- 
ponde o art. 1096. (45) 

SECÇÃO L 

Da qualificação da quebra. 

Sobre a importante matéria d'esta Secção, veja o-se 
em geral no Cod. Fr. os a/ts. 436, 469, 586 e seys. (46) 
No Cod. Hesp. o art. 1002 e seys., e 1 167 esrys. No Cod. 
deitai, o art. 491 e seys. d Orio Toni. 3- p. 14 e seys. (47) 

(46) O Cod. J3elg, usa da palavra — banca-rota —. 
mas esta palavra significa fallencia culposa ou fraudulenta. 
Vid. Dic, Jurid. Com. 

(44) Na nova Lei arts. 474 550. 
(45) A respeito do soccorro aos fallidos legislarão 

os Alv. de \ $ de Novembro de I75fi §. "Zi — \.0 de Setem- 
bro de 1757, e \1 de Março ^ 1760. (^oncedião-lhes dez 
por cento , sendo de boa fé , tendo livros em forma , e mos- 
trando que tinhão a 3.a parte da sua quebra quando come- 
çarão. 

(46) Na nova Lei corresponde o art. 584 e seus. 
(47) Jovio trata por extenso esta matéria no Inuar 

sup. cit. Liv. 5. Par. \■ Tit. '2 e segs. fallando primeiro 
de varias espectes de fallimento; e depois trata no Tit. 6. 
dos fallimentos por desgraça ; no Tit. 4. dos fnllimentos 
dolosos; no Tit. 5 dos cúmplices ou fautores dos fallimen- 
tos dolosos ; no Tit 6. dos fallimentos, parte por desgra- 
ça , parte por culpa própria. Nos títulos seguintes trata 
das penas por direito romano , e conforme as leis da Euro- 
pa , e do commercio , assim contra os fallidos, como con- 
tra os cúmplices. Km toda a matéria d'esta secção é um am- 
plo commentario. 
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Pardes. Part. 4 TU. 2. n.' 1298 e segs.; Boulay-Paty. 
Gap. 3. n. 474 eseys. 

AUT. XXV. 

1145. Conforme a legislação franccza, a cessação 
de pagamentos que não provêm de culpa nem defraude 
Constitue o commerciante em estado de fallencia , se lia 
culpa , reputa-se o fallido em estado de banca-rota sim- 
phs; se ha fraude, reputa em estado de banca-rota frau- 
dulenta. (48) O Gad. d' 1 tal. no art. 491', falia do nego- 
ciante , culposa ou fraudulentamente fallido. O Cod. 
Hesp. distingue para os eífeitos legaes, cinco classes de 
quebras (49). Vejào-se os lugares sup. cit. (50) 

ART. XXVI. 

1 146. Veja-se o art. 1004 do Cod. Hesp. Boulay- 
Paty, 7i.° 4 e seys.; Jorio Tom. 3. p. 24. (51) 

(48) Ao que nós chamamos, conforme a legislação 
. óo Codigo , quebra casual, chamào os francezes — fal~ 
lenda: ao que nós chamamos quebra culposa, chamào 
elles — hanca-rota .simples ; e á quebra fraudulenta , cha- 
mào — banca-rota f> audulenta. Veja-se no Dic. Jurid. 
Com. as palavras — banca-rota e fallencia. 

(40) Suspensão de pagamentos — insolvência fortui. 
ta —insolvência culposa — insolvência fraudulenta —• aíe- 
va.n ta mento com a fazenda alheia. 

(.50) Pela nossa antiga legislação era 'ambem conhe- 
cida a fallencia culposa, e como tal se reputava a que pro- 
vinha de perdas ao jogo , ou gastos demasiados. Oi d. L. 
5 tit. 06 §. 7. Vid. Oazef.a dos Trib. n. 30. 

(õi) Boulav-Paty diz—que ha differençaessencial 
entre banca-rota e fallencia , sen lo- esta sempre necessá- 
ria , e causada por accidente considerável c muitas vezes in- 
dependente da vontade do fallido. Jorio diz — que a fal- 
lencia por desgraça é a que provêm de caso fortuito. E o 
caso fortuito é aquelle que o conselho ou prudência huma- 
na nào pode piever , ou , se o pode prever, não o pode 
evitar. L. 23 I). de reg.jur. 
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Art. XXVil. 

1147, No ffrí. 1005 do Cod. Hesp. são ennumora- 
das peia mesnia ordem , as mesmas cinco iiypotheses 
que menciona o nosso artigo. O Cod. Fr. nu art. 586, 
faz uma leve diíFerença (52) Fardes, n." loU5.; Buulay- 
Paty, n.° 495 e segs. 

Are. XXVIII. 

'' 48. Contem o mesmo que se lê uo art. 1000 
do Cod. Hesp. sem differença. A legislação do Cod. Fr. 
no art. 587, contem as mesmas hypotlieses, e mais uma 
(53). Fardes, n,0 1300.; Boulay- Faty, n." 502 e segs. 

Art. XXIX. 

1149. Não faz nenhuma differença do art. 593 
do Cod. Ir, excepto no n.0 7 onde o nosso contem , em 
parte, a legislação do art. 594. (55) No Cod. Hesp. cor- 
responde o art. 1007 que menciona idênticos casos, e 

(42) O Cad. Fr. falia cm ter o falido assignaão le- 
tras pelo triplo do seu activo, Boíilag-Fatg n. 501. Na no- 
va Lei corresponde o art. 535 que também classifica como 
culpa o pagamento feito a um credor depois da cessação 
de pagamentos , em prejniso da massa. 

(53) Coloca no mesmo caso aquelle que , fallindo e 
tendo sociedade , não declarar os nomes de todos os socios 
solidários indicando os seus domicilies. A nova Lei ainda acre- 
centa mais casos de presumpçào de falleucia culposa no 
art. 586. 

(54) O artigo" antecedente 1147 estabelece presum- 
pções legaes de falleucia culposa, que não admittem pro- 
va em contrario; porem este artigo estabelece prosumpções 
que podem ser destruídas por outras provas de defezs que 
o fallido apresente. A legislação franceza é era sentido idên- 
tico &c. 

(55) A nova Lei das falienoias no art. 591 limifa-se 
a definir cm geral os caracteres que constituem a quebra, 
óu banca rota fraudulentas (sem eunumarar todos os liiffe- 
rentes casos em quj ella se deve declarar tal ,) uma vez 
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outros até ao n." 14. {5f>) Vi<l. Cod. cTTlal. art. 492. .To- 
no apag. .'tti do Toni. 3. ennumera dezeseis diversos ca- 
sos dados os quaes a fallencia se deve declarar fraudu- 
lenta. Fardes, n. 1309 e ■n-gs.; livul-Faty, n. 514 e segs. 

Art. XXX. 

II.90. Veja-se o nrt. 1010 do Cod. Hesp-, que a- 
iuda ennumera mais dois casos de cumplicidade. No 
í.od. Tr. corresponde o art. 597 que é roais genérico 
(57), e mais que todos , o art. 493 do Cod. d'ítal. (58) 
Jnrio, em todo o l d. 5. do Toni. 3. a pag. 44, trata am- 
plamente dos fautores ou cúmplices dos fallimentos do- 
losos. Fardes, n. 1312.; Bouloy-Faly, o. 529 e segs. 

ART. XXXI. 

1151. Vejão-se os arts. 588 e 595 do Cod. Fr.— 
o art. 4-85 n segs. do Cod. <l'Tf.al.—e os arts. 1143 e I 144 
do Cod. Hesp. (59) Veja-se adiante o nosso artigo 1206 

que por qualquer modo se conheça que o fallido occultou 
os livros , Mihtrahio todo ou paVte do activo; ou se fio-orou 
devedor de sommaa que não devia , vid nvl. 593. O Cod. 
Fr. no caso do art. 594 sup. cit. não diz que o fallido se- 
ja accíisado como fraudulento . mas que o poderá ser — 
(poun u itre poursuiviJ. 

(.r>(!) Todos os que se acharem era alaum d'esses qna- 
torze diver-os casos . diz o Cold. He.sp. que pertencera aos 
quebrados da 4.* classe , isto é , aos dhnsolvencia fraudu- 
lenta , e alem destes ainda nos arts. lOOrt « 1009 mencio- 
na outros que manda presumir de direito em quebra frau- 
dulenta 

(57) Corresponde o art. 593 da nova I.ei , que se re- 
fere ao art. 591 , e no Cod Penal ao art, 60 

(58) O Cod. d'Ital. diz = sào cumplicos He uma fal- 
lencia fi audulenta todos os (pie forem convencidos de te- 
rem d alguma forma cooperado para ella. 

(59) Pela legislação íVanceza os casos de quebra cul« 
posa sao julgados pelos tribunnes de policia correcional , 
e os de quebra fraudulenta , nas asaíaus (dwiint les cows 
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(60). Jnrio trata amplamente a matéria no Tom. 8. p. 
83 Tit. 9 e seys. Purdvs. n. 1299 — liuuluy-L'aty, n.0' 
507, 523. 

ART. XXXII. 

1152. No art. 598 do Cor!. Fr. lia exactamente a 
mesma redacção. (61) A disposição do nrj,. 1011 do Co/l. 
Hesp. é mais aggravanto contra os cúmplices. O Cod. 
d'Uai. no art. 491 refere-se ao Cod. Fen. — Jorio sup, 
cit.; Fardes, n. 1312.; Boulriy-Faty, n. 532 eseys. ((>2) 

ART. XXXIII. 

1153. Veja-se o art. 1012 do Cod. Hesp. Aos que 

d'as sises). Os arts. do Cod. sup. cit. não sofrerão n'esta 
parte alteração ; e lhes correspondem os arts. 081 e 595 da 
nora Lei. Conforme o Cod. d'Uai, é outro . c não o tribu- 
nal do commercio o que declara se tem ou não lugar a ac- 
cuaação contra o faihdo. O Cod. Uesp, era caso de culpa 
manda que o tribunal do commercio imponha logo a pena 
aos fallidos, e que os remeta para a júri.dicção Ileal ordinária 
quando quiditicar a quebra de fraudulenta. 

(60) O Codigo criminal que se fizer hade ser em har- 
monia com esta disposição, porque não ha nenhuma entre 
ella e o §. 7 da Ord. do U. 5 tit. 67 em presença da alçada 
que a lei dá aos nossos juizes do policia correeional. Vid. 
nula 62. 

(6 I ) A nova Lei diz o mesmo , art. 595. 
(fi2) Em todos os tempos e em Iodas as nações sem- 

pre os legisladores estabelecerão penas severas contra os 
fallidos dolosos. Alem do furto que envolve a fallencia pro- 
veniente de dolo ou fraude , ha nella uma violação infame 
da promessa que ao publico faz todo o commerciante que 
principia a sua carreira mercantil, de que a boa fé sera a base 
de todas as suas transacções, lista promessa é sempre tacita, e 
se entende feita por todos os que fazem da. mercancia profissão 
habitual: muitas vezes é expressa na circular que se dirige. 
Ha mesmo na quebra fraudulenta uma violação manifesta dos 
contractos celebrados com os credores ; constrangidos assim 
a perderem do capital quando o esperarão com os juros. 



TART. I. LIV, III. TIT. Xí. SECÇ. I. 299 

se alevantao com fazenda alheia e que mais particular- 
mente se refere a nossa antiga legislação. (^>3) 

ART. XXXIV. 

1154'. No art. 1009 do Cocl. Ilesp. se lê : que as 

A a penas devem ser por isso mais severas, (a) Quanto ás 
que são impostas pela nossa actual legislação tanto aos fal- 
lidos culposos como aos fraudulentos e seus cúmplices , te- 
nha-se em vista o seguinte : 

O §. 7 do TU 6 d do Liv. 5 da O rd. que impõem pena 
de degredo , secundo a qualidade da culpa , nos dois casos do 
fallido ter perdido a sua fazenda jogando , ou gastando de- 
masiadamente , não pode considerar-se em vigor , nem mesmo 
para esses dois casos, porque elles constituem fallencia culposa 
pela legislação do Cod. art. 1 147, e todos os casos delia devem 
ter pena correccional como dá a entender o art. 1-206. Ora 
um degredo a arbítrio quanto ao lugar e tempo e pena gra- 
víssima e n;>o correccional. As leis devem harmonisar-se pa- 
ra que não appareção contradicções , nem lacunas. Oxalá que 
breve tenhamos um codigo criminal como o reclamão impe- 
riosamente as nossas necessidades. Vid. G. dos Tril. sup. cit. 
Pelo que pertence aos fallidos fraudulentos , que se levantão 
com a fazenda alheia , e seus cúmplices , a rit. Ord.. e a. L.de 
13 de Novembro de 1756 nos 10 e 12, impõem pena de 
degredo sendo as dividas com que se levantarem de cem cru- 
zados para baixo ( hoje o triplo) e pena de morte natural) 
sendo d'ahi para cima (b) 

No art. 592 do Cod. Com. Fr. e nos arts. 402 , 405 , 
404, do Cod. Pen. se estabelece para os fallidos culposos a 
pena de prizao por um mez o minimo e dois annos o máximo: 
para os fraudulentos e seus cúmplices, trabalhos públicos 
tempoiariamcnte, e a mesma pena para os corretores sempre 
que fallirem, mas provando-se-lbes fraude (o nosso Cod. sem- 
pre a presume nos corretores que quebrâo) trabalhos públi- 
cos por toda a vid i. Os outros codi<>os referem-se ás leis cri- 

(a) Brissot. Theorie des í.ois Cri mineil s Tyni. 2 p. 6í). Becca" 
ria Tmilé dr.s Delif.s et des Peiws § 34. 

(b) Lô-se no art. 263 do Codigo Criminal do Brazil pro- 
mulgado em 16 de Dezembro dc 1830 . que a fallencia que for qua- 
lificada de fraudulenta , conforme as leis commerciaes será puni- 
da , com a prizao e trabalho de um a oito annos. 
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quebras dos corretores se reputão sempre fraudulentas , 
e isto sem admittír excepção ou prova em contrario. O 
nosso artigodii!==as insolvências (04) dos corretores... 
em harmonia com osarts. 130 e 11-2-2. (65) A legislação 
franceza também em certo modo presume fraude nas 
cessações de pagamentos dos corretores. (66) 

SECÇÃO II. 

Das medidas provisórias nas qwrhras. 

A maior parte das disposições que se contem n'es- 

mhmcs , porem o cit. art. 114» do Cod. IJtsp., para o 
caso de fallencia culposa , marca a pena de dois mezes até 
um anuo, imposta pelo proprio tribunal do commercio ; e 
o mesmo se vê no art. 249 da Lei do Processo. 

(63) Ja vimos , art. 1145 e not. 49, que o Cod. Hesp. 
distingue cinco classes de quebra», e uma d'ellas a dos que 
se alevautão com fazenda alheia, e são estes os que fogem 
e abandonào o commercio , tratados ainda com maior rigor 
do que aquclles que, sem fugirem, vem a ser qualificados 
de fraudulentos. O nosso Codigo não os poem em classe 
separada propriamente tal ; porem este artigo mostra que 
ha para com cites differcnça e maior severidade. K se a 
matricula é necessária para a declaração regular d'uma fal- 
lencia, entendemos que ella não é indispensável para se de- 
ver arrecadar pelos tribunaes do commercio , em beneficio 
dos credores , a fazenda daquelles qne fugirem e se alevan- 
tarem com o alheio , uma vez que fizessem da mercancia 
profissão habitual; porque ainda que o artigo diz—o com- 
merciante —e qne só se entenda , que para os effeitos letraes, 
commerciante é o que tem matricula , note-se que a lei n es- 
te caso d espoja-o de todos os privilégios , e só attende aos 
credores , a quem só quer beneficiar. 

(64-) A 1. edicçào diz —(juebvas— mas é erro que 
vem emendado a final na errata. 

(65) Note-se que aos corretores é probibido commer- 
ciar, ut t. 127, por isso n;io usa aqui o legislador da palavra, 
(juebva, (\\ie no cit. art. 11-2 disse ser applicavel ao deve- 
dnr commerciante e naoaos outros , em cujo numero entrâo os 
corretores. Par des. n.0 128 diz o mesmo. 

(66) Veja-se a nota 55 que se refere aos arls. 403 c 
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ta secção se aclião na secção 2.a h. t. rio Cnd. Helf/. <|iie 
se inscreve — Da postura dos selios e outras medidas 
provisórias — No Cutl. Fr. corresponde , em jiarte , o 
Cup. 2. e .'i ifo L. 3. TU. 1. (C7)' O CW. Hesji. no TU. 
4 iln Lie. 4. também traz alguns artigos similhantes. 
Par des. Pn.rt. 4. lit. 1. Cup. 9. Se<{.4. ti." 114fc etegi.; 
Buukty-Paty. TU. 1. Secç. 3 c s/ys. 

ART. XXXV. 

1155. No art. 14. h. t. do Cnd. Belg. se acbão con- 
signadas as disposições d'este artigo e do seguinte. Ve- 
jão-se os arU. 449 c. 454 do Co/l. Fr.; (68) e o art. 1144 
do CW. Hesp. (t>9) Purdes. n." 1142 e stys.; Bouloy- 
Paty, li." 40 , 45 e srys, 

ART. XXXVI. 

1156. Vejão-se o*.lugares citados no artigo an- 
tecedente. 

ART. XXXVII. 

1157. Corresponde , em parte , aos arts. 15. h. t. 
dó Cod, Belg.—457 do Cod- Fr. —1626 e 1033 do Co d. 

404 do Cod. Pen.; e Fardes, no n.° 128 diz : —que provin- 
do a insolvência dos corretores dc dividas commerciaes, ou 
d obrigações contrahidas no desempenho de i-uas funeções , 
elles , porisso mesmo, são reputados fallidos fraudulentos 
(haniiueruutiers fraudulenx). 

(67) Na nova Lei corresponde também em parte o 
cap. 3. 

(68) Vejão-se os arts. 451, 452, 456 da nova Lei das 
fallencias. 

(69) O Cod. Befg. não falia em juiz de paz, mas 
sim em juiz de districto (juge de canton) (a) pela legislação 
francesa é que intervera juiz de paz. O Cud. Hesp. não ad- 
mitte intervenção dautheridade que seja estranha ao tribu- 
nal do commercio. 

(h) Parece que taudiem assim co&tumao ser designados os jui- 
zes de paz, Itvijr. ao art. 449. 

<• 
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Uesp. (70) (Vid. art. 1165). Pardes.n o 1110. Boulay- 
Buty, n." 53, 54. 

ART. XXXV111. 

1158. As disposições d'csto íirtigo se Icem pelas 
mesmas palavras, em dois artigos do Cor!. Fr. art. 451 
e 452, (71) e em dois do Cud. liehj. que são o art. 18 e 
19 h. t. O Cod. fh-s/u TIO art. 1046 diz em maior deta- 
lhe como se hade cffeituar a oeeupação dos bens e pa- 
peis do fali ido. (72) Fardes, n.0 1147 — Boulav-Fata 
n." 42 e 43. J' 

ART. XXXIX. 

1 159. São, sem nenhuma differença, os arts. 20e 
21. h. t. do Cod. Belg. Os arts. 450 e 453 do Cod. Fr tem 
a mesma legislação. No primeiro apenas se nota uma pa- 
lavra que foi mudada , lendo-se uhi —notoriedade adqui- 
rida, (juando o Cod. Bety.e o nosso dizem —notorieda- 
de publiea. Fardes. n.° 1103} Buuluy-Faty, n.° 44. (73). 

(70) Todos dizem que a sentença será executada pro. 
viaoriamente, isto é , sem embargo de recurso; e para este 
estabelece o Cod. Belg. o prazo de 15 dias a respeito do fal- 
lido , a contar desde que a sentença é affixada , e trinta di- 
as a respeito dos outros credores ou interessados. O Cod. Fr. 
estabelece no primeiro caso oito dia» , no segundo até ú ve- 
rificação dos créditos, e para os credores em viora até expi- 
raro ultimo prazo que lhes tiver sido concedido. O Cod. 
Be»/-/, só trata do failido , e estabelece oito dias. A nossa 
lei não marcando prazo lica em vigor o ordinário para as sen. 
tenças passarem em julgado. 

(7 i ) K' o art. 458 da nova Lei, que reunio a dispozi. 
ção do art. 45.'1. 

(72) No art 914c segs. do Cod. de Proc. Civ. Fr. 
se diz minuciosamente o que deve conter o auto da postura" 
ou iropozíçào dos sellos , e o mais que se deve praticar na di- 
ligencia. 

(73) A nova lei no art. 457 eo authoriza o juiz de 
paz para pôr sellos, antes da sentença do tribunal, ou seja 
ex offirio ou a requerimento dalgum credor no cazo do de- 
vedor desappareccr , ou subtrahir todo ou parte de seu activo. 
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A KT. XL. 

1100. São as mesiaaspalavras (loa*/. 22, A. t.do 
Ctnk tíelg. A legislação do art. 456 do Cod. Fr. faz 
pouca differença. {14)Fardes. n.° 1144 —Baulay-Faly, 
n.° 62. (75) 

AIIT. XLI. 

1101. Contem exactamente o mesmo que se lê 
no art. '23. h. t. do Cod. lieiy. O Cod. Fr. na 1." parte 
do art. 457 também manda affixar a sentença , e inse- 

Em todo o cazo , mesmo em conformidade com a nossa 
leçdslaçào , nunca os juizes de paz. dev em obrar de leve nem 
effeituar o procedimento vexatório da postura dos sellos, só le- 
vados de vozes vagas , como diz líogron , ou de queixumes 
infundados de credores , mas devem ter a certeza de se ha- 
ver realisado alguma das hypotheses a que se refere o art. 1130, 
ou pelo menos convcncerem se de que ha verdadeira cessação 
de pagamentos commerciaes. 

(74j Manda escolher os agentes entre os credores pre- 
sumidos . ou quaesquer outros que offereção garantias. \ 
nova Lei no art. 462 e sega. falia da nomeação de syndicos 
provisórios e definitivos e não tracta dos agentes , que sup- 
prituio, Dic. de Droit. Com. par DeriUeneuve p. 748 nut. 
10 ; e no art 463 prohibe que sejòo nomeados os paren- 
tes até ao 4. gráo inclusise , mas admitte também a no- 
meação em pessoas estranhas á massa. 

(75) Felo Cod. Hesp. antes da nomeação dos sín- 
dicos , a que correspondem os nossos administradores , só in- 
tervém na fallencia o juiz commissario , que o tribunal no- 
mea d'entre os membros que o constituem , e o depositário 
que se dá aos bens do fallido quando se effeitua o embar- 
go ou occupaçâo judicial dos mesmos ; mas este depositário 
deve ser commerciante , credor ou não, presta juramento , 
e tem funeções a exercer que em parte correspondem ás dos 
nossos curadores, art 1049. O CW./'V. estabelece íçgen- 
tes da fallencia que o tribunal nomeia no acto de declara- 
ção do quebra, cil. art. 454 : Syndicos provisórios , que o 
tribunal escolhe de uma lista tríplice formada pelos credo- 
res em assemMéa, que também desiguão quantos devem ser 
nomeados, conforme as necessidades de fallencia , art. 476 
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vir ii certidão nos jomaes. (7 0) O Cnd. Hesp. trata da 
publicidade de quebra no art. 1044 ti.° õ. Pai des. n° 
110!)— limdaij- l'aty, n." 52. 

Art. XLII. 

1102. E' do mesmo modo redigido o art 24. h. t. 
do Cod. líelg. Na 1.» parte do ort. 458 do Cod. Fr. se 
lê igual disposição.(77)O Cod. Hesp. no nrt. 104.5 n.° 5, 
manda dar conta de quaesquer abusos , que o juiz com- 
jnissario observar na administração de fallencia. / ar- 
des. n." 1142. ; Puulay-Paty, n.° 110. (78) 

Aut. XLIII. 

1163. A 1.* parte d'cste artigo corresponde ao 

e sen.: E syndicos definitivos que só são nomeados pelos 
credores se não ha concordata, e se chega a formar o con- 
tracto d*uniâo , art. 527. Hoje a nova Lei snpprimio os a- 
gentes , e a sentença que declara a quebia nomea os syndicos 
provisórios , art. 4<>2. 

(76) Ao resto do artigo corresponde o nosso 1157 co- 
nto alti vimos, e manda que a diligenciada publicidade se ta- 
ça nos termos do art. filí.i de Cod. de /Voe. Civ. Na nova 
Lei corresponde o art. 442 , que manda observar o art 42 
do Cod. Com. 

(77) Corresponde o art. 452 da nova Lei qne , assim 
como o Cod , falia em accelerar e vigiar a gestão &c. 

(78) O bom desempenho das atribuições importantes 
qne o artigo dá aos juizes commissarios das ftlicucias pô- 
de ser da maior vantagem para os interesses da massa, e con- 
seguintemente para os commerciantes em geral qne todos es • 
tão sujeitos a figurar como credores nas quebras, sendo 
por isso interessados na boa arrecadação e approveitamento dos 
bens dos fallido. Oxalá qne todos oa juizes commissarios 
so deixem possuir bem d estas verdades , e se convenção de 
que , sem deverem ingerir-se na administração , podem mui- 
to a bem da massa, vigiando como diz o artigo , exigindo 
contas, exercendo outras atribuições de que tailaremos em 
lugar competente relatando tudo ao tribunal, e finalmente 
sondo , como diz l5oulay-l'aty , a alma de todas as operações 
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art. 25. ft. í, rfo Cflrf. Delg. (79) O mesmo diz o Cnd. Fr. 
ao art. 460 a respeito dos agentes. (80) Fardes, k." 1165 

ART. XLIV. 

1164. O mesmo se lê exactamente no art. 36. h. 
t. do Cod. íielç/. O art. 461 do Cod. Fr. é idêntico a res- 
peito dos agentes. Fardes. n.° J 144.; Boulay-Paty, «,<• 
128, 

ART. XLV. 

1165. Veja-se o artigo 1157 e os lugares ahi ci- 
tados. 

ART. XLVI. 

1166. f) art. 1034 do Cod. Hesp. contem a mes- 
ma disposição e redacção. Requerer que se declare 
a fallencia do commemante que não cessou effectiva- 
mente pagamentos c irrogar-lhe gravíssima injuria e 
grande prejuízo ; o credor que o fizer hade produzir evi- 
dentes provas ; e se obrar com dolo e falsidade , deve a 
congruente reparação. 

ART. XLVI1. 

1167. Contem a disposição do art. 1058 do Cod. 
Hesp. Ao fallido é tirada a administração de seus bens. 

da fallencia. A vantagem do exacto cumprimento é visível 
e grande ; e mais uma vez repetimos e deixamos aqui estam- 
pado , para os que lerem , que a sua responsabilidade não 
e pequena pela falta delle. 

(79) Le curateur esi rêvOcable par le tribunal nui 
laura. nomnié. 

(80) A nova Lei, como dissemos, nota 66 e 67, suppri- 
mio os agentes , e no art. 467 falia da revogação dos syn. 
dicos , também pelo tribunal, ou sobre proposta do juiz com- 
missario , ou a requerimento directo dos credores, c esteá syn- 
dicos são definitivos , ainda que os credores podem não os 
conservar e nomear outros quando formarem o contracto 
d'união, art. 529. 

20 
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e a direcção de suas transacções , que passa para os cu* 
radorcs , por isso só a estes , que represeutão os credo- 
res , pode interessar a correspondência mercantil do fal- 
lido , e por ventura descobrir interesses da massa que 
não tenhão sido patentes. (81) Na ultima parte do art. 
463 do Cod. Fr. se mandão entregar as cartas aos agen- 
tes para as abrirem em presença do fullido se não es- 
tiver ausente ; e o mesmo diz o art. 28 du Cod. Beli/. 
Fardes, n." 1156 ; Boulay-Futy, n." 135 (62). 

SECÇÃO III. 

Das funeções do curador Jiscul procisorio. 

O Codigo Belga na Secção 3. h. t. trata também 
das funeções do curador provisorio , e a legislação que 
contem é quasi a mesma que se lê no nosso Codigo. Ja 
dissemos , (nota 78) que o Codigo Fr. reconhece agen- 
tes, e syndicos provisórios e detinitivos. Os nossos cura- 
dores tem atribuições dos primeiros e dos segundos , 
como veremos , e também dos depositários e syndicos 
que manda nomear o Cod. Ilesp. 

ART. XLV1I1. 

1168. O art. 27. h. t. do Cod. Delg. contem as dis- 
posições d'este nosso artigo e dos dois seguintes , cora 
a única differença de não fallar em preposto do curador. 

(81) O art. 186 da Loi do Processo Hesp. diz que 
o ofihio que se dirigir à administração dos correios para a 
detenção da correspondência do fallido , deve hir acompanha- 
da de uma certidão do auto de quebra. Entre nós quando se 
offerecer duvida na entrega de correspondência deve-se re- 
querer ao presidente do tribunal de primeira instancia. 

(82) O art. 75 da instrucção geral sobre os correios 
de França de 1808 , manda que os directores entreguem to- 
da a correspondência aos agentes de fallencia, e os dois es- 
criptores citados explicão bem como esta providencia se con- 
cilia com a inviolabilidade do segredo das cartas. 
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O art 4G2 <lo Cod. Fr. diz o mesmo a respeito dos afren- 

O , ?C1^ (83' Par'!es- n° 1146. Baul-Paty. n." - • 1 eia legislação do Cod. Hesp. os bens do fallido 
suo entregues a um depositário nomeado pelo tribunal, 
c pessoa de confiança, art. 1044 (84). 

Art. XLIX. 

1169. Veja-se o artigo antecedente. O Qod.Beln 
nfío falia cm proposto , como dissemos, mas é disposição 
do art. 486 <lo Cod. Fr.) e Fardes. n.° 1148 diz-_-que os 
agentes devem exercer elles proprios as suas funeções 
sem que todavia lhes seja vedado auxiliarem-se de pre-' 
postos por quem respondão. Boulay-Paty, n.0 190. 

Art. L. 

1170. Veja-se o artigo 1168. (85) O Cod. Fr. no 
árt. 486 também diz que o inventario se fará fsc fera) 
pelos syndicosn medida que os sellos se romperem. Tem- 
se agitiido entre nós questão sobre quem deve escrever 
o inventario. (86) Fardes, n." \ \74—Boulay-Paty , n.° 

(■83) Corresponde na nova Lei o nrt. 468, que diz :  
antes da nomeação , e não falia do juramento. 

(84) Já dissemos, nota 67, que estes depositários 
correspondem em parte aos nossos curadores. 

(85) A ultima parte do cit. art. do Cod. Belg. a que 
mais de perto corresponde o nosso , é assim redigida. 

""entatre será fait par te cnmteur provisoire d 
mesure que les scellés teront leves et en présence du pare 
de canton, le failu dument appelé, le quel devera dé- 
C er. s0ws ^<"•"><"11 sã possede d'aulves ejfets que ceu.v compus sous les scellés. 

n ^'<'Ja*se o n.° 4 da Revista dos Tribunaes e os n."» H, 51 e 53 da Gazeta. Sustonta-se por um lado que 
deve ser o inventario redigido pelo escrivão do juiz do paz, 
e por outro, que o deve escrever o curador. Nas leis toda 
a clareza e necessária. Hoje o art. 840 da nova Lei é 
mais explicito e diz —Linventaire sem dressé cn doub/e mi- 

» 

A 
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ART. LI. 

1171. Contem quasi a mesma redacção da 1par- 
te do art. 28. h. t. dn Cod. Delg. (87) Veja-se o art. 403 
»r. do Cod. Fr. (88) e os arts. 1044 e 1045 do Coa. 
Hesp. Fardes. n.° 1147. Koutay-Paty, n.0 130. 

Art. LII. 

1173. Como no antecedente a respeito da 2.a par- 
te do artigo ahi citado, 28. h. t. do Cod. Bety. O mesuu, 
legisla o Cod. Fr. na2.:i parte do referido art. 403. tod. 
Hesp. art. 1050. (89) Fardes. n.° 1 147 , 1157. Buuluy- 
Paty, n.° 133. (not. 78). 

ART. LI1I. 

1173. O que respeita ao recebimento de dividas 
e quitações lê-se na 3.* parte do or<. 28. /(. t. do Cod. 
Bela. (90) e do art. 403 do Cod. Fr. O resto do artigo 
é conforme com o que dispõem o art. 1097 do Cod. 
Hesp. e com a doutrina de todos os escnptores. V ejao- 
se os lugares supra cit. e Boulay-Paty , n. 134 , 138 e 
140. 

nate par les syndks. Esta redacção é muito mais apro- 
priada e clara que a do codigo , e conforme ao que cn. 
sina Pardcssus e outros. 

(87) O Cod, Belg, não diz = antes do acabamen- 
to do inventario = mas sim : depois da descripção no pro- 
cesso verbal &c. . j r • 

(88) Corresponde o art. 471 da nova Lei. 
(89") O Cod. Hesp. manda cobrar as letras e quaes- 

quer dividas , pelo depositário as que forem cobráveis no 
seu domicilio , e as que o forem em outro reraette-las para 
a cobrança a pessoa abonada com previa authorisaçao do 
iuiz commissario. 

(90) O art. 28 do Cod. Delg. a que nos temos re- 
ferido , ainda tem mais duas partes, a que correspondem 
os nossos artigos 1167 e 1214. 
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Aht. LIV. 

1174. As mesmas palavras se lêem no arí. 29. h. 
t. do Cod. Belff. e no art. 4C4 do Cod. Fr. (91) No art. 
1055 do Cod. Hesp. sc manda que o depositário venda o 
que se não poder conservar sem deterioração. Fardes, 
n. 1158. Bouloy-Paly, n. 136. 

Art. LV. 

1175. O Cod. Bely. no art. 30. h. t. traduzio á le- 
tra o art. 496 do Cod. Fr. O nosso tem a mesma redac- 
ção menos não ultimas palavras (92) Vid. Cod. Hesp. 
art. 1053-/'ardes. n. 1160, liouhy-Paty, n. 137. Locré 
e também Itoyr. declara o a razão porque a segunda cha- 
ve não fica'na mão do juiz commissario , corno dizia o 
artigo do projecto. 

Art. LVl. 

1176. E' pelo mesmo modo redigido o art. 31. h. 
t. do Cod. Bely. Correspondem , em parte, os arts. 497 
do Cod. Fr. e 1094 do Cod. Hesp. (93) Pardes. n.° 1160 
— (art. 1256). 

(91) A uovâ lei no ar/. 470 não falia só d*estra- 
go ou perda próxima f deperissement prochain) mas tam- 
bém da depreciação imminente ; do que fôr despendioso a 
conservar, e d'exploraçõe8 ou empresas &c. 

(92) O Cod. Fr. e o Belg. dizem que uma chave 
será entregue áquelle dos credores que o juiz commissa- 
rio tiver proposto para esse effeito , o nosso confere a 
nomeação ao proprio juiz commissario ; e parece que a in- 
telligencia da legislação franceza nunca foi opposta a isto, 
pelo que ensina Pardcssns. Hoje a nova Lei no art. 489 
manda lançar logo o producto liquido das vendas na caixa 
dos depósitos e consignações &c. 

(93) O Cod. Fr. diz que a conta será remetlida 
todas as semanas. O Cod. Hesp. também manda fazer 

semanalmente a entrega dos dinheiros na caixa do deposi. 
to , apresentar o estado da administração todos os mezes , 
e authorisa o tribunal para mandar, a instancias dos syn- 
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ART. LVI1. 

1177. São as mesmas palavras do nrf. 3-2. h. t. do 
CW. Belg. O Cod. Fr- no art. 193 só diíiere cm dizer— 
caixa Famortização. (94) 

ART. LVIII. 

1178. O mesmo exactamente se lè no nrt. 34. h. 
t. do Cud. Belg. O art. 470 do Cod. Fr. so offerece leve 
dliferença de redacção. Fardes- n. 11 (90) 

ART. L1X. 

1179. O Cod. Belg. traduzio literalmente no art. 
35. h. t. o art. 471 do Cod. Fr. O nosso differe em man- 
dar conter no balanço so n enumeração de todos os etlei- 
tos Ac. e os outros mandão que contenha enumeração e 
avaliação. (96) Cod. Hesp. art. 1019. Fardes. n.° 1131- 
Boulag-Faty, n." 154. 

ART. LX. 

1180. E' redigido exactamente como o nrf. 3(!. h. 
t. do Cod. Belg. O Cod. Fr. diz o mesmo no art. 17"2, e 

dicos , passar os fundos existentes na caixa para qualquer 
banco publico approvado pelo soberano. 

(94) A nova Lei no art. 489 sup. cit. diz — caixa 
de deposito e consignações. 

(95) A disposição c para o caso do se não ter jun- 
tado logo o balanço nos termos do ait. 1125. 

(Ofi) E' evidente que um ba'anço não pode preen- 
cher o seu fim, que é mostrar o verdadeiro estado do ac- 
tivo c passivo , sem que contenha a avaliação dos objectos 
que descrever , pois do contrario não seria mais que um 
rol: talvez que por isso o A. do Codigo omittisse a palavra 
avaliação e por llie parecer desnecessária, no entanto olla 
não estaria ahi deslocada. O Cod. Hesp. também manda ex- 
pressamente que o balanço contenha — descricion valorada. 
O art. 439 da nova Lei corresponde , «'este ponto , exa- 
ctamente ao Codigo. 
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npenas differe em se referir no salvoconducto do fallido. 
Vid. arl. 10GO doCod. Heq>. (97) Pardes. n.° 1153; líuu- 
lay-Puty, n. 164. 

AUT. LX1. 

1181. O CikL liely. no art. 37. h. t. transcreveo o 
art. 473 do Cud. Pr., trocando só a palavra agentes e 
pondo era seu lugar.—curador. O nosso diz— curador 
fiscal; no mais são idênticos. Vid. Cud. Hcsp. art. 1061; 
Pardes. n.m 1153, 1154; Boulay-Paty, n. 164 e segs. (98) 

ART. LXII. 

1182. A redacção do nosso artigo é exactamente 
a mesma que se lê no art. 38. h. t. do Cod. Br lg. A le- 
gislação do art. 494 do Cod. Fr. é idêntica. (99) Vid. 
Cud. Hesp. arts. 1090 e 1091. Pardes, n. 1161. 

Art. LXIII. 

1183. Este artigo tem a mesma redacção do art. 
1056 do Cod. Hesp. O Cod. Fr. no art. 483 diz , que os 
agentes depois de darem contas tem direito a uma in- 

(97) O Cod. Hesp. diz que nao tondo o fallido apresen- 
tado o balanço quando sc declarar em estado de quebra, 
ou sendo a declaração a instancias dos credores , se lhe 
mandará que o aprorapte cm dez dias o mais tardar forne- 
cendo-se-lhe os livros e papeis no escriptorio e cm presen- 
ça do juiz commissario. 

(98) O Cod. Hesp., quando por ausência , incapa. 
cidade, ou negligencia , o fallido não tiver apromptado o 
balanço, manda que o tribunal nomee immediatamente um 
commerciante para proceder a elle, cm quinze dias pe- 
remptórios , fornecendo.se-lhc os livros &c. 

Vejão-se os arts. 476 e 477 da nova Lei franceza. O 
juiz commissario é o authorisado para ouvir ou seja o pró- 
prio fallido, ou seus caixeiros, empregados &c. 

(99) A redacção do art. 44S da nova Lei faz n"este 
ponto alguma differença dizendo — acção movei ou do raiz. 
mobitière ou immobilière. 
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demnisação qnc lhes será paga pelos syndicos provisóri- 
os ; o art. 481 trata do modo de a regular , e o nrt. 485 
diz , que a indemnisação não pertence aos agentes es- 
colhidos d'entre os credores. lJardes. n- 11C7; Bouluy- 
Paty, n.03 151 e 152. 

SECÇÃO IY. 

Do ajuntamento dos credores- 

Do mesmo modo se inscreve a Secção 4." h. t. do 
Cod. liehj., e as disposições são idênticas. Nos outros 
codigos não ha secção ou titulo que inteiramente cor- 
responda. Referiremos o» artigos que contem legislação 
igual , ou similhante , que se achão , pela maior parte , 
no L. 3, T- 1. Secç. 4 do Cod. Fr. que trata da verifica- 
ção dos créditos, e no TU. 1 do L. 4., do Cod. Hesp. so- 
bre o mesmo objecto da verificação : porem advirta-se 
que nas verificações dos créditos o nosso Codigo diíFere 
bastante dos Codigos Fr~e Hesp. O systema é outro. 

Art. LX1V. 

1184. Não ha nem a mais leve differença entre o 
nosso, e o art. 39. h. t. do Cod. Be/y. (100) Vejão se os 

(100) O Cod. Belg, e o nosso deixão ao arbítrio do 
juiz commissario o fixar o prazo para a reunião dos cre- 
dores em que deve ter lugar a verificação dos créditos , 
e não ordcnão actos alguns .preparatórios da parte dos 
mesmos credores , que possào facilitar a verificação. Os 
outros codigos fixão o prazo e occupâo-se dhdgumas pro- 
videncias anteriores á verificação. O Cod. Fr. manda que 
os credores dentro de quarenta dias, que lhe serão no- 
ticiados , entreguem os seus titules aos syndicos , ou os 
exhibão no tribunal, e que a verificação se faça nos quin- 
ze dias seguintes ao ultimo dos quarenta. Se não compa- 
recem todos os credores ainda o tribunal lhes assigna um 
novo prazo conforme as distancias cm que residem, art. 
511: para os de França regula a seis legoas por dia, e 
para os de fóia o tempo que marca o art. 73 do Cod. 
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art. 501, 502, e 503 dn Cod. Fr.; e o art. 1101 do Cod. 
Ihsp. Fardes, n, 1188 j Boului/-FatyJn.^í\^. 

ART. LXV. 

1185. Contem o mesmo que se lê no art. -10. h. t. 
do Cod. lirlg.; e apenas differe em mandar que o juiz 
commissario designe osjornaes em que hade ser inse- 
rido o annuncio. O Cod. Fr., no art. 502, manda tam- 
bém avisar os credores pelos papeis públicos e por car- 
tas dos syndicos. (101) O Cod. Hesp. no art. 1101, diz o 
mesmo ; e também exige os edictos como o nosso. Far- 
des. n. 1185 ; Bouluy-Paty, n." 215. 

Aut. LXVI. 

1180. São as mesmas palavras do art. 41. h. t. do 
Cod. licly. Pelo Cod. Fr., art. 504 depois da verifica- 
ção , e do juramento, que os credores devem prestar de 
ser verdadeira a sua divida , ha convocação dos credo- 

do Pvoc. Civ. A nova Lei encurtou os prazos ; marca vin- 
te dias para apresentação de títulos, e nos tres seguintes 
manda proceder á verificação , e a todas as mais deli- 
gencias , ficando em reserva o que pertencer aos credores 
de fora do reino , arts. 492, 48a e 502. Pelo Cod. Fr. 
ainda havia outra reunião de credores mais prompta , mas 
essa não tinha por objecto a verificação dos créditos , art. 
476 e segs. Pelo Cod. Hesp. o dia em que os credores 
devem apresentar os seus títulos e documentos aos syndi- 
cos, é marcado pelo tribunal ou juiz que conhece da que- 
bra , o bera assim o dia para a reunião em que se hão 
de verificar os créditos. No primeiro caso o espaço são 
sessenta dias o máximo , e depois d'elles hade a reunião 
verificar-se no duodécimo. Pela nossa antiga legislação pro- 
cedia-se a rateio se , passados seis mezes depois do annun- 
cio na Gazeta , os credores erão omissos nas justificações 
de suas dividas ; Resol. de 16 e Edit. de 30 de Dezembro 
de 1760. 

(101) A nova Lei no art. 492 diz que as cartas 
daviso serão do escrivão (greffier). 
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ros verificados ; o fallido c chamado, e n'essa occasiãO 
faz proposições aos seus credores que são a hase da con- 
cordata, ar/s. 507, 514 eser/s. (102) O Cori. ffesp. no ar/. 

1 147 diz, que o fallido , da primeira assemblea geral de 
credores em diante , poderá fazer as proposições de con- 
cordata que se lhe offerecerem. l'urdes. n. 1234; liou- 
lay-Pa/y, ri. 21(). 

ART. LXVII. 

1187. E', sem nenhuma differença, redigido como 
o ar/. 42. h. t.dn Cod. Bel//. ('0.'!) Pelo Cori. Fr. o juiz 
commissario assiste á verificação dos créditos, ar/. 503, 
e também preside á assemblea de credores em que se 
trata da concordata ou contracto d'uijião, ar/. 515. CW. 
Hc.sp. ar/s. 1100 e 1 100. Bardes- n- 1160 e 1233; Dou- 
lay-Pa/y, n.m 218 « 242. (104) 

ART. LXVII1. 

1188. Está no caso do artigo antecedente a res- 
peito do ar/. 43. h. t. do Cod. Beli/. (105) 

ART. LX1X. 

1189. O mesmo que nos antecedentes a respeito 

102) Vcja-se o ar/. 507 e segs. da nova Lei. A 
concordata também se organisa das propostas do fallido 
feitas aos credores em assemblea. 

(103) Vassemblée deu créahciers sera présidée par 
le juge-commtssaire ; le curateur prooisoire y sera pré- 
sent; le fiilli pourra également y assister, en personne ou 
par un fundé de pouroir. 

(104) Na nova lei vcjiio.se os ar/s. 495 e 505. 
(105) Ha differença, como ja advertimos, no me- 

thodo da verificação assim pelo Cod. Fr. como pelo Cod. 
Hesp. que também não são idênticos entre si. Vejào-se 
no primeiro os ar/s. 503 e seus., e no segundo os arts. 
1105 e segs. Na nova Lei das fallenoia» corresponde o art, 
493 c segs. 
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do art. 44. h. t. do Cod. Rely. Veja-se a nota 94, e T'ar- 
des. e Buulay-Paty, sup. cit. 

ART. LXX. 

1199. Contem a mesma redacção do mt. 45. h. t. 
doCod.Bedg- Apenas acrecenta que, deixando os cre- 
dores de escolher domicilio , as intimações lhe serão fei- 
tas no cartório. A disposição do art. 508 do Cod. fr. 6 
muito similhante. Cod. llesp. art. 1 lOõ. Bardes, n. 1180; 
Bouloy-Baty, n.0' 231 «2:12. (106) 

ART. LXXI. 

1191. No art. 46. h. t. do Cod. Bely. se contem as 
mesmas,palavras , menos as ultimas = sempre que for 
possível. (107) Vejão-se os lugares citados no artigo an- 
tecedente , e a nota. 

ART. LXXII. 

1192. Está no caso do artigo antecedente a res- 
peito dos arts. 47 e 48. /«. t. do Cod. Bely., cujas palavras 
silo exactissimamente as mesmas. (108) 

(106) Pela legislação do Cod. Br. o juiz commis- 
sarlo ou manda , no caso de contestação , que o credor 
apresente os títulos, ou remette as partes para uma ses- 
são do tribunal. Este poderá ordenar que se dedusào as 
provas perante o juiz comraissario. Advirta-se que os títu- 
los a que a lei se refere são os que poderem esclarecer 
a duvida que se suscitar como diz Rogron. A nova Lei, 
sem fullar de títulos , quanto ao mais diz o mesmo , no 
orí-498. Pelo Cod. //c»/)., se aasserablea por maioria, de- 
pois de ouvir o credor , decidir que tem lugar a contes- 
tação fica esta vigorando , salvo o direito a quem sc jul- 
gar gravado para dedusir a sua acção em juiso. 

(107) Le curateur provisoire sera tenu (dintervenir 
en cause pour la conservalion des droils de la musse; le 
tribuual síatuera sur íoutes les conteslations par un seul 
et mê me jugement. 

(108) Já dissemos que o methodo da verificação dos 



316 FONTES DO CODIGO COMMEUCIAL POUTUGUEZ. 

AIIT. LXX11I. 

1193. Nilo existe nem a mais leve differença en- 
tre este e o a/í. 49. h. t. do Cod. Belg. (109) 

Art. LXXIV. 

1194. O nosso artigo corresponde em tudo ao art. 
50. h. t. do Cod. Bel/, menos nas palavras = tornnr-se 
effectiva—( 110). O Cod. Fr., no art. 519, e o Cod- Hesp. 
no art. 1159 , ambos olhão a que não falte , como ob- 
jecto importante , maioria em numero , e maioria em 
sommas- (111) Fardes, n." 1235 e segs. ; Boulay-Faty. 
n." 254 e seys. ; Horson , Questiona sur le Cod. de Com. 
quest. 173. 

Art. LXXV. 

1195. O Cod. BeJy., no art. 51. h t. diz o mes- 
mo sem differença. (112) Vid. art. 520 do Cod. Fr., 

créditos faz differença tanto pelo Cod. Fr. como pelo Cod. 
Hesp. Vid. nota 100. 

(109) Já vimos que pelo Cod. Hesp. em todos os 
easo» era que os credores sofrem contestação ein seus cré- 
ditos devem prover-se em juiso contencioso, not. 106. O 
Cod. d'Ital. diz : — Nos créditos que são contestados se 
procede como nas demais causas , art. 499. 

(110) Le concordat ne s'établira (pie par le concours 
de dewx lieis de tons les créanciers, et ve.présentanl en 
outre fyc. . , 

(111) O Cod. Fr. exige , pena de nullidade , maioria 
de credores , que representem era créditos verificados tres 
quartas partes da totalidade das sommas devidas. O Cod. 
Hesp. exige metade e mais um dos credores que concorre- 
rem , cujo interesse na quebra cubra as tres quintas partes 
do total passivo do fallido. A nova Lei, art. 507 , exige 
maioria de credores , mas basta que representem tres quar. 
tos dos créditos veriíicados e jurados , e também com pena 
de nullidade. 

(112) Les erênnciers priAUgiés ou hypothécaires 
nauront point de roix datis la détibéralion sur le concordatt 
d tHoins qu ils ne renOHceut a leur droit de pyéjvrence. 

. 
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e art. 1155 CoíL Hesp. (110) Fardes, n* 1235 ; 
Beulay-Paty , n.0 255. 

Art. LXXVI, 

1196. Está no mesmo caso do artigo antecedente a 
respeito do art, 52. U- t, do Cod. Bcly. Legislcio sobre o 
mesmo objecto os arls. 522 do Cod. Fr,, e 1156—1157 
do Cod. Hesp, (114) Fardes, n.0 1237 ; Boulaiy-Puty 

(113) O Cod. Fr. falia de credores hypothecarios 
com hypotheca registrada, e dos que tem penhor , todavia 
notaremos desde já que a nova Lei no art. 508 menciona 
credores hypothecarios com registro, ou dispensados de re- 
gistrar , (a) ( inscrita ou dispensés ddnscription ) credores 
privilegiados , e credores que tem penhor; e também fallal 
da renuncia. O Cod. Hesp. refere-se aos credores com ti- 
tulo de domínio e aos hypothecarios, e se elles preferem 
votar na concordata, não fazem por esse facto renuncia for- 
mal do privilegio, não prejudicão o lugar e gráo que cor- 
responde ao titulo do seu credito, mas diz o art. = seran 
comprendidos en las esperas ó quitas que la junta acuerde, 

(114) Tanto o Cod. Fr. como o Cod, Hesp. como a 
nova Lei no art. 509 ordenão , debaixo da pena de nullida- 
de , que a assignatura da concordata seja , como diz o nosso 
Codigo , na duração da mesma cessão (séance tenante) e 
também mandão esperar os oito dias , o Cod. Fr. ea nova 
Lei; o primeiro havendo maioria em numero de votos mas 
não em sommas, e a Lei no mesmo caso , e vice-versa. 

1 ena-se posto em duvida se , no caso de ser a delibe* 
ração adiada, a sessão que depois se celebrar deve consi- 
derar-se continuação da primeira, ou uma outra ; isto para 
o effcito de se saber, se os votos dos que concorrerão da 
primeira vez e não da segunda , se devem contar ? Boulay* 
Paly n." 261 diz, que se deve considerar uma outra sessão; 
que os votos dados da primeira vez não valem , e ató os 
mesmos credores podem mudar d^pinião ; Dalloz. Tom. 15, 
p. 1-45 n.0 16 é do mesmo voto. Pardes. foi de parecer con- 
trario nas primeiras edicções , mas depois disse — que to- 
das as questões agitadas erão de novo submetridas á deli- 
beração dos credores. Hoje a nova Lei cortou a questão 

(a) Ari. 2135 do Cod. Civ. Ir. 
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n.° 259 e *r.gt.; Vinre.ns , Tom. 1, p. 434 ; Horson , sup. 
cit. quest.17'2 e 173, 

LXXVII. 

1197. Corresponde a legislação do orí. 53. h. t. 
do Cod. liclg. (115) O nrt. 623 do Cod. Fr. diz ó tnes- 
mo,(116) quanto ao tempo era que se devera apre' 
sentar os embargos, sem fallar da raateria d'elles j 
mas o Cod. Hesp. , que estabelece o mesmo prazo no 
art. 1157 , menciona quatro differentes factos de que 
podem formar-se os embargos á concordata , os quaes 
manda julgar no prazo improrogavel de trinta dias , 
art. 1168. Fardes, n." 1240—1241 , Boulo.y-Faty , n." 
203 ; Horson , quest. 170 , 171. 

Anx. LXXVIII, 

1198. O art. 54. do Cod. Behj. contem exacta' 
mente a disposição d'egte nosso artigo, e do seguinte. 
O Cod. Fr., no art. 624 pr. manda homologar em oito 

porque diz expressamente que os votos dados na primeira 
assembléa ti (: a o sem effeito. 

Para o caso de fallencia de uma sociedade, e de que- 
rerem os credores conceder a concordata só a favor de ura 
ou mais socios , e não de toda a sociedade , veja-Se o art. 
531 da nova Lei e os debates a que deo causa essa legis- 
lação nova , no Dic. de Droil Com. par De- Villeneuve p. 
165 que se refere ao Monitor de 21 de Fevereiro de 1835* 

(115) O nosso só tem demais as palavras—sem po.s* 
sihilidade de prorogação de dilação , nem admissão de mais 
provas do qne as produzidas nesse termo fatal. Locré 
ao art. 122 se mostra, como já dissemos , contrario ás dis- 
posições absolutas. 

(110) A nova Lei, art. 512, diz o mesmo quanto 
ao prazo ; acrecenta , que a opposição será motivada , e man- 
da sobre-cstar no julgamento dos embargos quando se sus- 
citarem questões previas e extranhas á jurisdicção do tribu- 
nal em razão da matéria , mas se não ha essas questões , 
uma mesma sentença homologa a concordata se regeitaos 
embargos , ou a declara sem effeito se os attende , art. 513- 
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dins n contar <ia sentença sobre os embargos , Vid. 
Cod. Ilesp. art. 1159, que só trata da homologação 
não havendo embargos. 1'cirdes- n." I'2t3; Boulay-L'nty 
h." 266 e 283 (117). 

A a r. LXX1X. 

1199. Vojão-sc os atti. do Cud. Fr, e do Cnd. 
Jiely. sup. cit. No Cod. Hesp. o íí'/7. 1160. Pai des. n.0 

1213 — 1248 ; lioulay-Paty , n." 281 e seys. (118). 

Art. LXXX. 

1200. Contem a mesma legislação do art. 56. h. 
t. do Cod. Ddy. O art. 526 do Cud- Pr. Contem mais 
unia hypothese. (119) Cod. Hesp. ar Is. 1 159 — 1166. | 
Pordes. n.m 1243 — 1211; lioulay-Paty. n." 267. {art. 
1266). 

ART. LXXXI. 

1201. Corresponde exactamente ao art. 56. li. t. 
do Cod. Ilcly. O Cod. Fr., no art. 481 falia das con- 
tas que os agentes devem dar aos syndicos provisóri- 
os; (120) O Cod. Ilesp. art. 1082 trata das contas dos 

(117) Vejão-se na nova Lei os arts. cits na nota an- 
tecedente. 

(118) A nova Lei, nos a ris. 516 e 517 , é assaz ex- 
plicita , declarando que a homologação da concordata a tor- 
na obligatoria para todos os credores , estejào ou não es- 
tejão no balanço , verificados ou não verificados, e ainda 
mesmo para os que forem domiciliados fora do território con. 
tinental da França &c. 

(119) Sendo concedida a homologação , o fallido é por 
esse acto declarado susceptível de se rehabilitar. No art. 
515 de nova lei foi supprimida essa disposição. 

(120) A nova Lei trata neste mesmo lugar, depois 
da homologação, das contas que os syndicos devem dar ao 
fallido, e o faz no art. 519, que corresponde ao nosso. 
Passa depois no art. 520 e segs. a legislar para o caso de 
ser anuullada , ou de ficar sem effeito a concordata depois 
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depositários aos syndlcos , e o arí. 11C0 correspondo 
ao nosso. Vid. art. seguinte. 

ART. LXXXII. 

1202. Corresponde sem differença ao art. 57. h. 
t. do Cad. fírhj. O art 527 do Cod. Fr. só difere em 
mandar que além dos administradores, seja nomeado 
um caixa , cujas funeções podião ser accumuladas com 
as de administrador na mesma pessoa. Cod. Hesp. art. 
1162. Fardes, n." 1253; Jiuulay. Faty n.a 303 e segs. 
310 (121). 

ART. LXXX11I. 

1203. Lê-se o mesmo exactamente no art. 58 
h. t. do Cod. Bela. , o ultimo desta secção. O art. 513 
do Cod. Fr. legisla sobre o mesmo objecto, e no Cod. 
Hesp. vid. arts. 1111, 1112 e 1130. Fardes, n."' 1188 , 
1269; Bnulay-Pnty , n." 275. (122). Os bens que o 
fallido vier a adquirir ficão sujeitos , na hypotbese do 
nosso artigo, como bem explica Itogron. 

da homologação , ou seja por dolo do fallido , ou por vir a 
ser qualificada a quebra de fraudulenta, ou por falta de 
cumprimento das oondicções ajustadas &c. &c. 

(121) O Cod. Hesp , não havendo concordata , man- 
da entregar a administração (el manejo de los negocias) 
a um credor nomeado pela assembléa. 

A nova Lei fr. no art. 529 supprimio o caixa dc que 
faliava o Codigo e declara expressamente que também oa 
credores privilegiados , hypolhccarios e pignoreticios serão 
admittidos a deliberar sobre administração (assim diz Far- 
des. sup. cit. ) mas em quanto á nomeação dos syndicos 
definitivos manda seguir o methodo adoptado no art. 462 
para os provisórios. 

(122) O Cod. Fr. manda que fiquem conslituidos em 
mora os credores que não apparecem no prazo de verifica- 
ção , e que não tenhão parte nos dividendos , roas podem 
oppor-se até a ultima distribuição &o. O Cod. Hesp. or- 
dena que fiquem em deposito as quantias , que poderem per- 
tencer aos credores que tiverem demanda em juizo sobre a 
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Art. LXXXIV. 

1201. Na primeira parte do art. 517 do Cod. Fr. 
se manda que o juiz coimnissario verifique os pode- 
res dos que se apresentarem com procuração. Fardes, 
n." 1233 ; fíiinlai/- Faty a." 243. (123). Os interesses 
dos credores do fallldo são frequentes vezes oppostos 
entre si , e por isso não deve uma mesma pessoa re- 
presentar dois créditos , para se não achar em collisão , 
prejudicando a um com o que reclamasse a bem do 
outro. 

SECÇÃO V. 

Das fuitcçòes dos Administradores da queira. 

A Secção 5. /t. t. dn Cod. Beiçf. inscreve-se do mes- 
mo modo , mas só contem quatro artigos. Veja-se em 
geral o 7Vt. (i do Lio. 4 , no Cod. Hesp. ; e o Cap. 8 do 
L. 3. TU. I. do Cod. Fr. 

ART. LXXXV. 

1205. O art 59. h. t. do Cod. Belg. contem , sem 
a miuima differença , na 1." parte, a disposição deste 
nosso artigo, e na 2." , a disposição do artigo 1207 ; 

verificação de seus créditos,, e os privilegiados que não com- 
parecerem no prazo marcado perdem o privilegio. A nova 
Lei no art. 503 diz explicitamente que serão attendidos (os 
credores em mora) nas repartições que se fizerem, desde a 
opposição, sem que possão suspender os dividendos já or- 
denados pelo juiz commissario. Vid. not. 89. 

(123) A nova Lei não falia de procurações no artigo 
correspondente , 506 ; mas nem por isso deve o juiz com- 
missario deixar de providenciar quando houverem procura- 
ções contestadas por alguns credores , diz o Dic. par De 
Villeneuve, vorh. faillUe n." 490. IDuíay-Paty , diz como 
deve contar-se o voto do credor que ao mesmo tempo sa 
apresentar por si e cora procuração d'outro &c. 

21 



;V23 fontes uo couioo commt kctai, ronTUGOF.z. 

o mesuro contem o.nrf. 52? i/n Cotl. Fr. (124) Fardes, 
t,." 1255 ; Bouiny-Faty. n." 520. 

A iit. LXXXV1. 

1 :>()(;, () Cnd. H sp. no art. 1070 <liz , qne a no- 
meação do syndico vecahira em (|iuil(iuer crerlor (|ue o 
seja por seu propno direito . e não como representan- 
te d'outro : exige demais a qualidade de comiuerei- 

• ante matriculado , e que a nomeação seja de pessoa 
determinada , e não d'uuia. sociedade. Vid. art. 1202 
(125). 

Abt. LXXXVII. 

1207. Veja-se o artigo 1205, e os lugares, ahi 
citados. 

Art. LXXXV11I. 

1208. Corresponde exactamente ao art.36.h.t. do 
Cnd. Ully. (l2tí). A disposição do nrt. 504 do Cod. Fr. 
é idêntica a respeito dos bens de raiz. Sobre o mesmo 
objecto legisla o nrt. 1088 do f od. J/es//, I urdes. n. 
1205 ; lioulay-Faty, ti." 524e 412. (127). 

(1 24) Que os administradores representão a massa 
dos credores é geralmente reconhecido. A nova l.ei, no 
nrt. 532 diz o mesmo — Fes syndics represeulént la mas- 
se des creanciers. &e. 

(125) li' evidente qno polo Cod. líesp. tamhom a 
noraoa(;fio só pode recahir om credor do í aí lido. Nao ó 
assim pela legislação franccza ; Rnyrnn , aos arls. 4S0 e 
52?. Fdidts- n.° 1253. Buulny-Paty, n." 307. Na nova 
Lei o art 521) ; e sobre o modo da nomeação , Vid. no- 
ta 121. 

( ! 2G) Este artigo do Cnd. Felu. vem na secção 6,, 
que se inscreve, da venda dos bens moveis e immoveis 
do fallido , o qual é uuico c diz — Lu vente d es hiens meu- 
bfes et immeubhts dujuiih aura ly\i d'après les formes éta- 
b/ies pour la vente des bieps d es rnineurs. 

(127) O Cod. Fr., o a. nova Lei mandão também 
observar as formulas prescriptas para as vendas dos bens 
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Ait r. LXXX1X. 

1-0!). O Cnd. Hi-.-;/). na l.' parte do arf. 1085 
contem exactamente o mesmo , e acrecenta , que aon- 
de não houver corretor a venda se faru em hasta pu- 
blica. 

Aiit. XC. 

1210. A mesma disposição se contem no arf. 1089 
do Cml. JJcs/i., e ainda diz no final: — que ficão obri- 
gados a satisfazer o preço se o não tivessem pago. (l_>8j 

Aur. XC!. 

1211. Igual legislação se acha no art. 1075 do 
Cnd, Heaft. Vid. Pardes. n.0 1253 , e Roar. ao urK 
527. (129) 

Aur. XCII. 

1212. A legislação que se contem no ort. 107fi 
do Cnd. Hesp. é igual, dizendo : — que ou a demanda 

dos menores, (a) O Cu d. Hesp. diz , com todas as solem, 
li idades de direito pena de mdlidadc , na venda dos bons 
d*; raiz e moveis , á excepção dos do commercio do íalli- 
lido. 

(128) Os administradores são mandatários dos cre- 
dores ; como faes . tom rigorosa obrigação de promover a 
mais vantajosa venda, mas sc podessem-comprar para si 
haveria interesses oppustos. Estamos em caso similhalite 
ao do art. 78. 

(129) Dizem os authores s?ip. cit. : que a nnmea- 
ção dos administradores, como simples mandatários que são, 
é revogável á vontade dos credores de quem recebem os 
seus poderes. A disposição da nova Lei art. 2)29 produz 
alteração nesta doutrina. Demais, a responsabilidade dos 
administradores é sempre grande e solidaria. A mesma 
solidarieda lo tem os curadores. Fardes. 1 Ib? , 1257 ; Iduu- 
hii/-Paty, n.° 15C ,328. 

(«) Art. do Cod, Civ. e 934 e scijs. do Cud. dc Proced, 
ti 
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seja para reconhecimento do credito que fosse contes- 
tado , ou por outro qualquer motivo. (130) 

Aut. XCIII. 

1013. Não se encontra differença entre este , e 
o nrt. lJ78d" Coã. Hesp,; são do mesmo modo redigi- 
dos. Vid. art. 1183. 

Anr. XC1V. 

1214- Sobre o mesmo objecto legislão o art. 529 
i/o Coil. Fr. c o art. 28 i" fine. , h. t. ilo Cud. Jirly.; e o 
art. 1047 n." 4 do Cml. Ííesp. (131) Purd. n.a 1258; 
Buuluy- Puty , n." 326. 

Abt. XCV. 

1215. A 1.' parte d'este artigo corresponde á 
].a parte do art. 531 ifo CW. Fr, , e a !.a parte do nrt. 
fio. k. t. t/o Cm/. Be/ff. (132). <' resto do nosso artigo 
i;efere-se ao modo porque hade ser lançada a sen- 
tença na quebra culposa ou fraudulenta. (133). Fardes. 
n ° 254; Boa/ay-Paty, n." 329. 

(130) Nas demandas contra a massa figurão ou cu- 
radores ou os administradores, e é claro que này podem 
demandar-se a si proprios. mas também não é convenien- 
te, que contiuuem ua administração para outros efi^itos. ila 
encontro d interesses ; vid. art. 1210 c cola a elle. 

'(131) Os outros codigos não fafião de lista assigna- 
da pelo failido. liypron , diz , que o tu,!leio uão pode ter 
direito d'escolher. Peía nossa lei ainda (pie lia a escollui 
fica ella aem, eflfeito se o juiz commissai io não apptovar 
a lista. . 

(132) O Cod. lielg- manda que depois do relató- 
rio o failido se vçmetta ao miuistetio pubgco se isso tiver 
lugar. 

(133) Pela legislação franoeza o. tribunal (lo com- 
mercio só dei lara se o failido é ou não desculpável (cu-rii- 
sabh) ■; se' assim o declara , pode o failido tratar da sua re. 
liabilitação, mas se o tribunal se recusa a fazer a deela- 
jaçào tiya estabelecida a ptosqmpçào de banca rota, e é 
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Akt. xcvl 

121G. São as mesmas palnvras que contem o arí. 
70 h. t. í/i) Cud. lielff ; e as mesmas também do art. 532 
í/o Cod. Fr ; excepto no final , porque este não exige 
requerimento dos credores bypothecaríos. Fardes, n." 
11 Gd ; Lucré ao siiji. cit. art. (131) 

remettiilo ao magistrado de segurança. A nova I.ei , art. 
639 , diz que os credores entrão logo no exercício de suas 
acções individuaes assim contra a pessoa, como contra os 
bens do falíido. Pelo Cod. Hesp. art. 1143 e 1144 , se 
o tribunal não classifica de casual ou culposa a quebra, 
mas se vê pelo seguimento do processo que apparecem mo- 
tivos para a classificar de fraudulenta , ou de alevantamento 
com fazenda alhea , abstem-se logo de continuar no conhe-' 
cimento e manda remetter para o juizo criminal. O nos- 
fro artigo nào só manda fazer a qualificação da quebra 
fraudulenta pelos tribunae» de commercio de primeira ins- 
tancia , mas positivamente ordena que haja sentença moti- 
vada n\iste caso e no de culpa. Isto fez adoptar uma for- 
ma de processo , conforme aos principies geraes de direito, 
c ad instar do que se pratica em Hespanha. No entanto 
essa sentença assim motivada, e para isso proferida já com 
pleno conhecimento de causa , não e mais que a base e 
corpo de dclicto á accusaçào pela justiça! (art. 1151) E 
depois do corpo de delicio ha snmmario e ha pronuncia ; 
ha plenário , e ha sentença condemnatoria , ou pode não 
haver qualquer dessas coisas conforme os depoimentos das 
testemunhas, não obstante a sentença do tribunal do com- 
mercio já motivada visto que ella só serve de corpo de dcli- 
cto J Aqui vemos nós gravíssimos inconvenientes , porem 
o Author do Codigo por certo os vio também , o clle es- 
perava , e nós esperamos que tudo seja harmonisado no co- 
digo criminal ou do processo , como o deve e pode ser. 

(l.'34) Locré, diz que o prédio hypothecado e o verda_ 
deiro devedor, por tanto que o negocio é só com a hy_ 
potbeca , e não cm os administradores da fallencia, is- 
to para se entender o argumento que a contrario senso 
se deduz da disposição do artigo. Os que sustentão que 
o procedimento, em tal caso , só devia ter lugar contra o 
fallido fundão-se em que elle só é despojado da admiuis- 
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SECÇÃO VL 

Das diversos especirs de créditos e sei/s respectivos 
direitos em caso de quebra, 

A Secção 7. //. t. do Cod. Belg, tem exacta mente 
a mesma epigrafe , mas a nossa contem maiâ legis- 
lação. Notaremos as disposições que correspondem ; 
])em como em diversas secções do Cod. Fr, e titulo» 
do Cod. Hcsp,\$c, 

AiiT# XCVIL 

1217. No arí. 64. h. f. do Cod. Belg. se vê a mes- 
ma disposição , e a mesma redacção ; e ê igual i\o art, 
563 do Cod. Fr. tendo este de mais as palavras — sobre 
os moveis—adiante de privilegiados. Fardes, n.0 1260 
e 1263 (135). 

tração , mas não da propriedade dos «eus bens. E' cer- 
to que o art. 4-»2 do Cod. Fr, diz que o fallido fica pri- 
vado da administração, mas o nosso artigo 1132 diz = 
disposição e administração , e já o A/v. de 17 de Maio 
de 1769 dizia, que os bens dos1 fallidos ficavão sendo 
communs dos credores. Parece por tanto que nos não po- 
de comir inteiramente neste ponto a doutrina dos com- 
mentadores francezes. Vid. Jono , Tom. 3 />. 244. 

(135) A nova Lei no artigo 551 não falia de quem 
hade pagar as custas , mas do JJíc. de Droit. Com svp, 
cif. v.Jaillite n.0 732 se diz que , não obstante o silencia 
da lei , deve seguir-se a regra estabelecida pelo codigo , ex- 
cepto se os administradores tivessem contestado na sua qua- 
lidade de mandatários de todos os credores , porque então , 
decahindo elles deve a massa pagar as custas. Assim 
se tem julgado entre nós. 'lambem os nossos tribunaea 
desde a sua instituição tem conhecido sempre de todas as 
questões sobre privilégios , sejão ellas de que natureza fo- 
rem , e isto por que chamando a abertura da fallencia 
todos os credores iudistinctamente , todos devera achar no 
tribunal respectivo a solução prompta de quaesquer duvi- 
das , embora seja preciso recorrer aos princípios de direi- 
to civil , pois é para isso adaptada a organisaçào dos nos- 
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AllT- XCVIII. 

12IS. Das differentes classes de credores que 
innumera o artigo trata Jorin extensaiuetite em tituloS 
separados no Tom. 3 TU. 30 e se(/s. Falia primeiro dos 
credores em razao dí> dommio j no titulo .31 dos oxe- 
dores que tem o direito da separação , e assim dos 
mais em seguimento. Bnulay-Paty no n.° 33 divide os 
credores em cinco classes, mas por diversa ordem , 
a saber: privilegiados , hypothecarios , affiançados , pi- 
gnoraticios, e chirografurios- (136) 

AUT. XCIX. 

1219. O Cm/. Hesp. no ait. UM innumera todos 
os credores que pertencem á classe dos de^ domínio , 
e refere nove diversas qualidades de créditos n'essá 
classe. Veja-se Jorio , ■<«/'. rit. , e no mesmo , o 71<. 
27 ; (137). PonJen. n.° 1274 e segs. livuluy-Paty, n0 

(>36 k segs. (138). 

sos tribunaes de commercio, e não tanto a dos tribunaes 
dc França, Hcspanba, e outros. 

136) O nosso Codipo, depois do artigo 1217 que 
contem , como vimos , legislação igual á dos fodigos Helg. 
e Fr. , nfastou-se d'aml)os , pai a tratar das differentes classes 
de credores , O que não fazem aqnelles por ser matéria que 
ahi se regula pela legislação civil; porém no CW. fíesp. 
alguns artigos ba sobre o mesmo objecto como veremos 
adiante. 

(137) O Cod. Hesp. começa por mencionar os bens 
dotaes e parafemaes , legados , doações &c. e no n." 3.° 
que corresponde aó nosso numero l." diz : —- qualquer es- 
pécie de bens que se tiverem dado ao fallidp cm deposito , 
administração &c. Jorio diz , que prefere a todos o cre- 
dor em razão do commodato , por quanto—rei commo- 
data! , et possessionem . et proprietatem reíinemus. (a) O 
pignoraticio também , porque conserva o domínio da coisa 

(a) 8. D. commod. mlcontr. 
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A RI'. C. 

1220. Solire a natureza do deposito irreffidnr 
de que trata este artigo, veja-se o que escreveo Pothúr, 
Iraitt du contrut de dépnt, Cap. 3 § 3 n.0 82 ; e Par- 
(hf. ii.° 5 l i. Notão as ditTerenças que tem do verda- 
deiro deposito , e quanto se aproxima do mutuo. l'o- 
de ver-se também no Dic. par DeViíleneuve na pai. 
jDepôt., o n.0 103 e segs. 

ART! Cl. 

1221. Vpjão-se os lugares citados no artigo an- 
tecedente; Pardes. n." 29 r sey .; e nu Dic. Jurid. Com. 
a pai. banco. 

penhorada, (b) O mesmo , quanto ao credor de bens por 
aluguel , em poder do fallido (c). Falia depois dos bens 
castrenses , adventícios , dotaes , roubados &c. e de todos , 
dando as razões, appoiadas nos princípios de direito civil ; 
a que também devemos sempre recorrer em termos do ar- 
tigo 1.0 

(138) Em vista da doutrina que os escriptores a«p. cit. 
c outros ensinào sobre a revindicação cm matéria com- 
mercial tera-se dito que, por exemplo , o credor de bens 
que o fallido tivesse recebido em deposito , não tem pri- 
vilegio ; uma vez que esses bens não existissem na mas- 
sa ao tempo da fallencia , mas nunca se tem julgado des- 
te modo entre nós , recorrendo a mais solides princípios 
de direito; a saber: be a divida reclamada é provenien- 
te de quantia que o fallido recebeo na qualidade de tes- 
tamenteiro , as decisões se tem appoiado na disposição dq 
Air. do I. de Dezembio de 1770 , e em outras leis , 
conforme a natureza das hypotheses. O Cud. Hesp. é , a 
este respeito , mais explicito, nas palavras que referimos na 
nota antecedente, e mesmo a respeito da matéria do nu- 
mero 3. e outros do nosso artigo. Vid. ruí. 917. 

(/>) /.. 9. Cod. de piynorat. act. 
(c) L. 10ell§ locai, et conduct. et L. 34. Cod. de Lscal. et 

eonduct. 



PART. í. MV. IH. 11T. XI. SECÇ. VI. 829 

AUT. C1I. 

1233. Contem este artigo , até á palavra donns 
exactamente o mesmo (pie se ié no art. 1113 do Cod. 
Jlesp. o qual fínalisa sem fallar em despezas e exigin- 
do o reconhecimento do direito do Credor reclamante 
ou pela assem blea dos credores ou por sentença. Ve- 
jão-se os nossos artigos 91 o « seys. 

ART. CHI. 

1233. Vojão-se os artigos 909 e seguintes, c os 
lugares ahi citados. 

ART. CIV. 

'224. A hypotheca de que trata este artigo é con- 
vencional ; dá preferencia ao vendedor porque essa iiy- 
potheca fica sendo a primeira constitnida sobre a coisa 
comjirada. A prioridade das hypothecas ó a priineira re- 
gra decisiva nas preferencias em concurso do credores , 
C. L. de 20 de Junho de 1774. Bens futuros não po- 
dem ser hypothecados conforme o art. 2129 do ( od. Civ. 
Fr. (109) O privilegio que o artigo estabelece , equipar 
rando o credor aos de dominio , é uma excepção da re- 
gra geral que determina a preferencia destes; arh. 1218 
e 12:38; Jorio, Tom. 3. TU. 32. w. 307. Puthier, Traitó 
de IPiypot. (140) 

(1S9) E muito possível que um ou outro artigo do 
( odigo tenha por ventura uma fonte mais próxima do que 
aquella que vai referida. Nós indicamos as que até hoje 
tomos colligidq , e publicaremos em additamento o que po- 
dennos de novo descobrir a tal respeito , que será distri- 
buído, e sem augraento de de.speza , a quem tiver com- 
prado as — Fontes. 

(140) /Jornal, refermdo.se a A. I. /). de pign. et hi/p. 
diz que se podem hypothecar bens presentes e futuros ] e 
entre nós essa declaração não falta nunca na» escripturas 
d hypotheca, mas é sem força , quando a hypotheca so vi. 
gora em bens de raiz que devem ser designados , o que não 
pode dar-se a respeito de bens que ainda se não possuem. 
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AUT. CV. 

1225. Esto artigo indica que a hypótheca e privi- 
legio a que sc refere o artigo antecedente comprelieu- 
de também , ou antes com prebende só rnercailorias; e 
temos outra excepção da regra geral , porque , rigoro- 
samente fallando e na sancçào de direito civil , suo so- 
mente snsceptlveis d'hypotlieca os bens de raiz , e não 
os inoveis, art. "2119 do Cod. Civ. Fr.; Dic. Jurid. Com. 
verb. hmiutheca. 

ABT. CVI. 

12-2(>. Na applieação da regra aqni estabelecida 
cumpre ter presentes os artigos antecedentes , e ainda 
vários princípios de direito , como — que ninguém se 
pode locupletar com o alheio— e outros, visto o que dis- 
põe a C. de L. de 20 de Junho de 1774 , e o art. 2103 
do Cod. Cio. Fr. 

AUT. CV11. 

1227. As mesmas palavras se leera no art. (ifi. h. 
t. do Cod. lie/f/, menos as ultimas , que estabelecem a 
pena de nullidude. Corresponde o ort. ó3ó do Cod. Fr., 
e o art. 1 1 ISi/a Cod. í/e.i/i.— Fordes, n." 1261 ; lion- 
lay-Fatt/. n." 3 )6 ; (140) e no Dic. Jurid. Com. a pai. 
penhor, em cujo artigo se resolvem importantes ques- 
tões. 

Art. CVI1I. 

1228. O mesmo que no antecedente , a respeito 

(141) O Cod. Fr., e também a nova Lei no art. 
546 , diz: qno na credores validamente appossados dos pe- 
nhores , só serão inseriptos na massa por lembrança fpour 
tnémoireJ. lista lembrança é para se lhes reclamar o que pro- 
dusir o penhor do mais do (pie a divida, ou para os co. 
locar como credores clurografarios pelo que lhe faltar pa- 
ra completo embolso nos termos do ort. 12:2), Hoyron. 

O Cod Uesp. manda entrar os credores pignoratí- 
cios f Cu Tl pr en d(t) na classe dos livpotliecai los , entregan- 
do á massa os penhores que tiverem em seu poder. 
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do nrt. G7. h. t. ih Cor!. Belff. (143) O art. diz o 
mesmo, sem declarar quem dá a authorisação. (14S) Far- 
des. ii.° 489 e I2(<1. 

ART. CIX. 

1229. Está no mesmo caso dos antecedentes , a 
respeito do nrf. 68. //. t. ilo Cori. lyr.ltf., (jue é uma tra- 
ducção litterai do art. 537 do Cori. I'r. Cardes, sup.cit. 
(144). 

Anr. CX. 

1230. Veia-so o n.0 1 e 2 do art. 1114 do Cod. 
Tirsp. ; C. L. de 29 ds Junho de 1774 §. 40; Cod. Civ. 
Cr. nrt. 3121; Cotlner, Trait. de Vlhjpot. Cap. 1 nrt. 3; 
Donint, I 'it. 9. J)es Duts; e os lugares citados no arti- 
go seguinte (Mó). 

Aur. CXI. 1 

1281. Contem exactamente a mesma redacção do 
nrt. 76. h. t. dn Cod. liety. , menos uma referencia que 
este faz ao Codigo Civil. A legislação franceza sobre a 
matéria comprehênde-se no urt. 546, e serjs. do Cod. l ar- 

(142) Le.i curateurs pourront , aree Vanthnrisation 
Jngt.amjnUmir«retiver leu gages au projit de la 

faillde , en acquiltant ta ilcltc. 
(143) Hoje a nova Lei , no art. 547 , menciona o 

juiz commissano, e diz que os penhores se poderão re. 
tirar , era qualquer época ( à lonle épor/ve). 

(144,1 A nova Lei nu art. 548, conservou a mesma 
disposição do Codino. 

(145) O Cod. Hesp. diz que pertencem á classe dos 
credores de dorninio — os bens dotaes (jue se conservarem 
em poder do marido , dos que a mulher tiver trazido para 
o matrimonio , conotando por escriptura que forào rece- 
bidos ; e os parafernaes ;ulqiiiridos por herança , legado ou 
doação , em e«pecie ou constando de como forào subro- 
gados ; porem Jorio coloca os bens dotaes na classe dos 
credores por direito de separaçào , bem como fez o nos- 
so artigo. 
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des. 11* 1223 c segs.; Bvulny-Paty, n.0 394 e segs. (146) 

ART. CXII. 

1232. O Cod. Belff. no nrt. 77. h. t. diz litteral- 
mente o mesmo. Vejào-se os lagares citados no artigo 
antecedente , e a respectiva nota. 

ART. CXIII. 

1233. A mesma disposição , sem differença, se 
contem no nrt. 78. k. t. do Cod. Bely.; e a mesma tam- 
bém no art. 548 do Cod. Fr. Fardes, suo. cit.; Boulay- 
Faiy, n.0 397. (117) 

Art. CX1V. 

1231.. O Cod. Hesp. no art. 1116 diz o mesmo , 
acrecentando as palavras — cm seu luyar e yráo. (148) 
Vcjáo-se os artigos antecedentes , e os lugares ahi cita- 

(146) O ■ Cod. Fr. diz, que a mulher rehaverá os 
bons de raiz em especie , sendo casada por èscriptura do- 
tal, ou com separação de bens, ou, ainda que haja com- 
munhào , se tiver separado delia os ditos bens do raiz ; 
e do mesmo modo os que lhe sobrevierem por successno 
ou doação. Igualmente rehaverá os bens' de raiz que ad- 
quirir para si e em seu nome com os dinheiros proveni- 
entes das successòes , com tanto que isso conste authen- 
ticamehte. Quanto a bens moveis manda entregar os fa- 
tos do uso nos termos do art. 529, bem como jóias , diaman- 
tes , e baixela , que se provar por inventario authcntico 
ter-lhe sido dada em casamento . outer-lhe vindo por sucr 
ceesíio somente554. A nova Lei art. 557 e segs. nào alte- 
rou o que respeita a bens de raiz ; mas quanto a moveis diz, 
que a •mulher poderá rehaver em especie , todos aquelles 
cm que se tiver dotado . ou que lhe tiverem vindo por 
suecessào , provando-sc a identidade por inventario ou dou- 
tro modo authentiro. 

( 147) O Cod. Fr., e a nova Lei , no art. 561, acre- 
centào = ou a mulher se tenha obrigado voluntariauien- 
te . ou seja condemnada em juiso. 

(1 -iti) Fn la classe de ave redores hipotecários entrai a 
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dos. (119) Fiira determinar os direitos da mulher n<) ca- 
so de uma segunda quebra , durante o matrimonio , le- 
gisla o a ri. 111/ do cit. Cod. Hcsp. 

Aur. CXV. 

123 3. O artigo refere-se á hypothese do antece- 
dente , isto é , quando os bens dotaes não existem ao 
tempo da quebra , quando forào alheados ou consumi- 
dos ; e n'esse caso entra a regra geral das hypofhecas, 
a prioridade das mesmas , C. L. de 20 rh; Junho de 1774 
§. 31, pois que o primeiro dote teve primeiro hypotheca 
nos bens do marido. (lóO) 

Aur. CXVI. 
I 

123fi. Contem litteralmente a disposição do arf. 

en su lugar y gra to la muger dei quebrado por los hienes dn- 
lajes consumidos ó e.nnge.nudos nl tiernpo de ta quiebi a ?/ las 
arras prometidas en ta escripluru dotal que nu escedun de la, 
tasa legal. 

( 149) Deve-se combinar este com o artigo 123i quan. 
do se fiacr d^lle applicação . distinguindo as hynotbeses. 
O Cod. Fr. no ari. 553 e a nova 1 -ti no art. 394 man_ 
díío que a mulber soja comienmada a trazer á massa , quaea- 
ciuer1 moveis , fazendas . ou dinticiro . que tivesse occulta- 
do , e ainda mesmo as jnias dotaes de que trata o uri, 
334, e até, diz o Codigo que seja accu.sada como cum. 
plice na quebra fraudulenta, ca. l.ei falia em peua de fur- 
to. Isto faz vêr que, todas as vezes que entre nós a, mu. 
Ibcr se apresentar como ciedora por bens dotaes ja con,- 
sumidos ou alheados , é preciso examinar com a maior 
circumspecçno se o forào em prejuiso e fraude dos credo- 
res ; indagar a verdadeira causa porque tino existem, or. 
denando a lei que elles não sejào distrahidos; por quanto, 
se era tal alheação se descubrir dolo , o nosso ("odigo tam- 
bém não exceptua ninguém de poder ser dqçlarado cúm- 
plice da quebra dolosa. Fardes, n." 181! ; Bouloif.Fatp, 
n.o 408. 

( 150) Se os dotes fossem considerados nã,o, como di. 
vidas hypothecarias, mas so privilegiadas no sentido do 
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019 do Cml- Fr. c 79. h. t. do Cod. Hehj, re<li"i(lí)g 0111- 
bos seio íi menor difFereiiça. Fardes, n." liouiuy- 
Faty, ii, 410. (lôl) 

AUT. CXVII. 

l'-'37. Está no caso do antecedente a respeito do 
art. WO. h. t. dn Cod. Hedi/. O ( nd. Fr no ii' t. "í-)0 diz 
» mesmo ; para o <'aso de pagamento de dividas, sem 
fallar de bens adquiridos. Fardes, sup. cit. (1 -jilj 

Aut. CXVIII. 

12.'iS, Veja-se o artigo 191^ e os lugares alii ci- 
tados; e Foe/ron, sobre a epigrafe do Ca/iCJ do F. .'i Fit. 
1; dnnn, Fom. .1. 'Fit. 39, p. 307 aonde se lê o mesmo 
que se contem n'este artigo. (153) Fríj/i. Lin. sobre o 
l'ruc. Civ. §. 107 e nota. 

AUT. CX1X. 

1239. As disposições deste artigo se contem pela 
maior parte no art. 2101 e ser/s. do Cod. Civ. Fr. na C. 
1j. dc 2.) de ./unho de i 774 , e A/v. de 10 de Junho de 
l';)7 — Fardes, u.0 1190 e segs., lioulny-Futy, nd 33Ô. 
e scys. (1)4;. Frim. Link. sap. cit. §. 468 e nulas. 

art. 1236. então os privilégios cm igual gráo concorrem 
juntos . artigo 1238 cit. C. L. svp.e/t; e art. t097 do Cod. 
Cie. Fr.f Fnvileyia non tempore restimnntur. sed e.r cousa). 

( i .l I) A iio\ a Lei omittio a disposição do artigo do 
Codigo sup. cit. 

(i 52; O art. 562 da nova Lei contem a mesma dis- 
posição. 

(153) Jurio, refere-se á L. S. Cud. de Ion nuct.jvd. 
pOssid. quando diz , que os simples cliirograpbarios entre 
si concorrem no mesmo gráo sem embargo de datas ; e 
á L. prim/fígia, 32. O- d,e. reb. auct. p/d. posei d., quando 
diz, que entre os privilegiados pelo mesmo titulo, posto 
que de data diversa , não ha prelação f non Vi sara piu 
prelazionej, 

(154) O A/v. sup, cit. é sobro soldadas de marinhei- 
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Aut. CXX. 

19-10. Vojao-se , em gerid , os lugares citados no 
artigo antecedente ; faidm. n n." I li 2; e liimlay-l'iily, 
a.0 .'i.'!!). São as custas de sellos e outras do processo da 
ftdlencia , e as despeztfs indispensáveis para se conseguir 
a liiplidaçâo da massa , c outros resultados em benetlcio 
dos credores , nrt. 12 >5. 

• Arw. CXXI. 
1 _ 1211. Vejão-se, ehi geral, os lugares citados nos 

artigos antecedentes, e nas frun. Lh/h. sobreo 1'rOc. 
Cir. : químto a pupilos.e menores ,'nota !!2ii ; quanto a 
dote , nota 923; quanto a legado ou legitima , nota 924; 
e a respeito do que fez Salva a causa da hypotheca , nol 
ta 919. (1 i ') A legislação do < nrl. Giv. /•'/•.('■ igual 
nos arls. 2102 e setjx. e 2121. Joiin, trata, amplamente 
das bypotiiecas, qo Tom. 3. 77/, 35 « segs.; e lJot/uer. 
falia da. hypotheca legal, no 7;a/7, de Vhyjiut. Caj,. 1. 
a/l. 3. 

AUT. CXXII. Í 
j 

I'24-2. Quanto ao n." I.0- deste artigo vid a nnM 
9lf> dus l rim. Liuh. mp. cir e a. legislação abi referi- 
da; o mesmo a respeito do n.° 2>: quanto ao numero 3.°, 
a nota !I2 ), c Purdes. I 196. fíoulay-Paty,;)^. No resto 
as demais notas ao §. 168 das mencionadas'/Ai///. Link,; 

Tm. Perdes, e Ttoulny-PaUj. nos lugares citados fallão da» 
ditferentes dividas (]ne menciona o no-so artigo, e outras 
como a mestres d*ensino , luto da viuva &c. &c. Veja-se 
também Reyvnn. ao art. 191 e ao art. 533 do Cod. de 
('oin. A palavra — dtímeaticoe, de que usa o nosso ar- 
tigo comprehende caixenos e empregados do commercio 
vid. art. 1282. 

(155) Indicando as notas supra cit. julgamos escu- 
sadas muitas outras citações (pie poderíamos fazer , visto 
que é matéria assaz conhecida, e que as ditas notas di- 
zem quanto hasta. 



306 fontes- no comao commeuciai, poutuouez. 

os lugares sap. cit. e o art. 1115 do Cod. Hesp. (156) 

Akt. CXXIII. 

1243. A hypotheca não tem lugar senão nos ca- 
sos , e segundo as formas authorisadas pela lei, diz o 
urt. 2115 do Cod. Cie. Fr. E' matéria de privilegio cm 
que não lia interpretação extensiva , mas só limitada ao 
que é expresso. 

ART. CXXIV. 

1244. Contem a mesma disposição consignada 
no ort. 71. h.t. do Cod. lirlg. Todos os bens em regra 
se reputão livres. O ónus da bypotbeca não pode es- 
tender-se a outros que não sejão aquelles que se achão 
com ella gravados, ou por effeito da lei ou de convenção, 
c so ao producto d'elles pode ser extensivo o privilegio; 
veja-se o artigo 1218. 

ART. CXXV. 

1245. Quando não ha outro privilegio alem da 
hypotheca , a primeira regra, é o tempo , ou prioridade 
da mesma , citada C. L. de 24 de Junho de 1774 §. 31; 
art. 243'4;c/o Cod. Civ. Fr. e ait. 1115 do Cod. Ilesp. 

Art. CXXVI. 

1210. Havendo um registro d'hypotliecas não só 
commercial mas também civil, é preciso na decisão das 
preferencias a que este artigo se refere , ter em vista as 
regras por onde o registro se regula. Vejão-se os ar- 
tigos 211, 215, e os lugares ald citados ;e a art. 2147 
do Cod. Civ. Fr. — O ( od. Hesp. no art. 1119 ordena 
que havendo duas ou mais hypothecas sobre a mesma 
propriedade, contrahidas no mesmo acto , e com a uies- 

(156) O Cnd. Ilesp. a respeito de credores privi. 
legiados com hypotheca leoal ou convencional manda gra- 
duar pela? datas, .•■era ptejuiso do disposto no urt. 596 
a respeito de navios , e do que previnem as leis com- 
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hia data , o producto da liypotheca se reparta entre os 
credores que a tiverem adquirido. 

A rt. CXXVIL 

1317. Contem as mcsiras e formaes palavras do 
art. 72. h. t. do Cod. Bely. O Cod. Fr. no art. 540, traz 
a mesma disposição qtie se comprehende na l.a parte do 
nosso artigo; e legisla sobre o objecto da 27, e no mes- 
mo sentido , no artigo seguinte 541. Fardes, n." 12íi(), 
12G7 ; Boulay-Faty, n." 3dG esigs. (157) 

Anr. CXXV1II. 

1218. Idêntica disposição e as mesmas palavras 
se Icem no nrt. 73. /i.t. do Cod. Belg. (158) O Cod. 
Fr. diz o mesmo no art. 53!), com pequena differença ,| 
acrecentando que a concurrencia é sobre os dinheiros 
da massa chirographaria. Cod. Hesp. art. 1120. Fardes, 
e Boulay-Faty, swp. eit. (159) 

ART. CXX1X. 

1249. Fstn no mesmo caso do antecedente, a res- 
peito do nrt. 74. h t. do Cod. Bely. Também a l.a par- 
te. o idêntica ao arl. 543 do Cod. Fr. (IGO). O credor 

muns acerca de créditos aliraenticios &o. e rcgnlão as Leis 
das Partidas. Tit. 13. Partida 5 &c. 

(157) A nova Lei no artigo correspondente 553 não 
faz differença do Codigo. 

(158) Les créanciers hypothécaires, non remplis sur 
le pn.c des immeubles a flectes , concourront, d proportion 
de ce o aí leur rtetera du , avec les créanciers chirogra- 
phaires. 

(159) O Cod. Jlesp. na hypotheÃe do nosso artigo, 
manda considerar os credores como escripturarios , isto é , 
chirographarios. A nova Lei no nrt. 539, contendo o que 
diz o Codigo, ainda acrcccnta com tanto que os crédi- 
tos tenhão sido verificados e jurados. 

(100) Bes créanciers hypothécaires qui ne viennent 
22 
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não fica graduado em ordem util, quando outro ou ou- 
tros credores , tendo hypotheca sobre as mesmas pro- 
priedades , e que deve preferir , absorverem ou todo o 
preço d'essas propriedades , ou tanto , que o resto não 
baste para pagar ao credor que tenha de ser o ultimo, 
nos termos do artigo 1245,—Fardes., e Boyday-Paty, 
sup. cit., e Ro/pron, que também figura a hypothese com 
um exemplo, ilfil) 

ART. CXXX. 

1250. São as mesmas palavras que se lêem no art. 
75 do Cod. Behj. sem diíferença. (162) 

ART. CXXXI. 

1251. A mesma disposição se lê em parte do art. 
1115 do Cod- Uesp. a respeito das dividas dos navios. 
Veja-se a nota 156, e adiante o artigo IliOò. A fallen- 
cia não destroe o privilegio das dividas a cargo das em- 
barcações, nos termos do artigo 1500. 

ART. CXXXII. 

1252. A mesma disposição e redacção se lê no 
art. 60. h. t. do Cod. Behj. e no art. 538 do Cod. Fr. 
Veja-se o art. 2032 do Cod. Cio. Fr. Fardes, n." 1216 ; 
Boulay-Paty, n.° 383. (163) 

point en ordre atile , seront considérés comme purement 
et simplement chirographaires. 

(101) A nova Lei no «rí. 556 acrecenta ao qne diz 
o Codigo — e ficão sujeitos aos effeitos da concordata e 
de todas as operações da massa chirographaria. 

(162) O credor a que se refere a hypothese doar. 
tiuo não o é do fallido propriamente , mas sim da proprie. 
dade que elle detem; por isso não pode ter parte no pro- 
ducto dos bens da massa , nem misturar-se com os ver- 
dadeiros credores da fallencia. 

(163) O art. sup. cit. do Cod. Belg. so tem demais 
que o artigo do Cod. Fr. duas palavras que não alterào o 
sentido. A nova Lei, na ultima parte do art. 544, também 
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AaT. CXXXIII. 

1253. São as vnesirias palavras do art. 534 do Co d. 
Fr., (jue passarão fielmente para o art. 65. h. t. do Cod. 
Dely. Fardes, ti." 1111; Bouluij-Vatij, 373 ; Horson, 
(juest. 92, 93, 94, 179, IbO. (1 (>-i) 

Art. CXXXIV. 

1254. No art, 1122 do Cod. Ilesp. se lê uma dis- 
posição igual, designando se alii muitos dos credores 
que entrão no rateio , como são os portadores de letras, 
os de recibos , contas correntes kc. Veja-se o artigo 
seguinte e os lugares ahi citados. 

SECÇÃO VIL ' 

Da repartição entre os credores, 

A mesma epigrafe se lê na Secção 8 do Cod. Jiehj. 
que coii!prebende as mesmas disposições excepto a do 
ultimo artigo. A legislação do Cap, 10 do Cod. Fr. 
também é ,em parte, idêntica. Pardts. L. 6 Tit. 1. Cap. 
6. Secç. 3 n.° 1259 c seys.; liouhy-Faty, lit. 1. Secç. lã 
n.° 416 e seys. 

diz que o fiador será comprehendido na massa por tudo 
o que tiver pago em descargo do fallido. Já dissemos que 
Doulay-Paty, uma das cinco classes de credores que men. 
ciona no u.= 333 , é a dos credores affiançados ou garan- 
tidos por fiança. 

(164) Corresponde na nova lei o ar/. 542 , e , con- 
forme com a doutrina de Rogron , declara explicitamente 
que o credor figurará em todas as massas-peto valor no. 
minai do seu titulo até completo pagamento ; e nos arti- 
gos seguintes ordena que não liaja recurso quanto a di- 
videndos ja pagos nas fallencias dos co-obrigados solidários, 
e que o credor figurará pelo liquido da divida antes da fal. 
lencia dedusindo-se tudo o que tivesse recebido por conta 
antes da mesma. 
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ART. CXXXV. 

1255. As mesnnns palavras se lêem no art. 82. h. 
t. do Cod. Bdg., e as mesmas também no art. 558 do Cod. 
Fr. com differença de uma única. (105) No Cod. Uesp. 
correspondo o art. 1122 a que nos referimos no antece- 
dente. Fardes, e lioulay-Paty, ii.0' sup. cif. e ti.° 485. 

ART. CXXXVI. 

1256. A mesma redacção no art. 83. h. t. do Cod. 
Belg., e o mesmo também , com differença apenas de 
uma ou outra palavra , no art. 559 do Cod. Fr. Sobre 
esta matéria legisla o Cod. Uesp. vo art. 1182, sendo o 
tribunal quem manda fazer os dividendos. Veja-se Far- 
des. n." 1354 e Boulay-Paty, n.0 4.16 e seys. (166) 

ART. CXXXVII. 

1257. O mesmo se contem nos arts. 84. h. t. do 
Cod. Fehj., c 560 do Cod. Fr. e se referem expressamen- 
te á abertura dos dividendos. (167) 

ART. CXXXV1I1. 

1258. Idênticas palavras contem o art. 85. //. t. 
do Cod. Bely., e quasi o mesmo se lò no art. 561 do Cod. 

(165) O Cod. Fr., e também a nova Lei, no arí. 
5G5 . so se referem ao montante do activo movei, dizen- 
do os commentadorcs qne o producto dos bens de raiz é 
distribuído aos credores hypothecarios. Mas se esses bens 
niio estiverem gravados com hypotheca é claro que o seu 
producto entra para a massa geral, e por isso o nosso Co- 
dino não faz distineção , tendo primeiro providenciado o 
que se deve observar á cerca das hypothecas ; isto é , do 
caso em que os bens de raiz estiverem hypotbecados. 

I | qg^ \ nova Lei no art. 566 diz o mesmo , e com- 
prehende a matéria do artigo seguinte no Codigo. 

(167) /."•» créanciérs seront avertis des decisions du 
juge commissaire , et de Ibuverture de la repartition. O 
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/•>., com referencia ao caixa , de que trata o art. 527 e 
que já menciohamos. Fardes. 1234; Boulay-Faty ,n.a 

423. (KiS) 
ART. CXXX1X. 

1259. Está no mesmo caso do artigo antecedente 
a respeito do art. 86. li. t. do Cnd. Bely. ; c é também 
idêntica a redacção do art. 563 do Cod. Fr. Fardes, n." 
1268; Boulay-Faty, «.o 471. 

ART. CXL. 

1360. Contem exactamente a mesma redacção o 
art. 87. h. t. do Cod. Bely. A legislação franceza é no 
mesmo sentido , e hoje por disposição expressa. (169) 

I 
ART. CXLI. 

1261. Parece haver leve differença entre o nosso 
e os arts. 66;! do Cod. Fr., e 88. h. t. do Cud. De/y. que 
entro si são idênticos. (1 70) 

ART. CXLII. 

1283. A disposição d'este artigo é igual á que se 

nosso Codigo omittio as ultimas palavras ; e em verdade o 
que ellas contem está dito no artigo antecedente. 

(163) A nova Lei no artigo correspondente, 5 69 , 
rcfere-sc ao syndico e não ao cuixa porque supprhnio esse 
lugar , como ja dissemos ; e de mais provideuceia para o 
caso de ser impossível ao credor o apresentar o titulo , di- 
zendo que então se pagará á vista do processo da verifi- 
cação. Isto mesmo dizia Boulay-Faty, n. 421, e Locré ao 
art. 561 do Cod, Com. 

(109) Rogron, aaart. 442, e outros, sustentão,— que 
os bens que sobrevierem ao fallido depois da quebra per- 
tencem aos credores para seu pagamento . e isto fundados 
no art, 20D-2 do Cod. Civ. Hoje a nova Lei no art. 443 
é expressa, c n'ella so contem a disposição do nosso artigo. 
Vid. nota 24 e o artigo 1132. 

(170) Os codigos suy. cil. só admittem a alheação 
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]ô no nrt. 1136 do Cod, Uc.tp, {171). Nos outros códi- 
gos não é expressa uma igual legislação; (172) porem o 
mesmo se contem na que deixamos referida sobre o ar- 
tigo 1132 e nota 169. 

TITULO XII. 

DA RE HABILITAÇÃO DO FALI IDO. 

Todos os codigos trntão em títulos separados da 
rcliabilitação, menos o Projecto do CW. tPJtal. Veja-so 
pois o I if. 5. do L. ;3 do CW. Fr. nrt. 604 e sega.; o Tit. 
•2 do L. 3 , f/o Cod. Be.lgi ; o Tit. 11 do L. 4 do Cod. 
JJesp. art. 1 168 c sega., e no Cod. d'/tal. ar ti. 503 e 504. 

depois de se tentar a cobrança , e de se não ter podido rea- 
lisar. Assim o dão a entender as palavras  doní le rr- 
counrement naurait pa» été opéré. Entre nós, como alei 
falia em direitos e acções de difficil realisação e cobrançay- 
os administradores das fallencias pedem frequentes vezes 
estas authorisações só porque se persuadem existir a diffi- 
culdade antes de estarem convencidos pela experiência , an- 
tes de empregarem as precisas diligencias. E' necessário 
examinar sempre attentamente , se, a pretexto de interesses 
da massa, se niio quererá antes evitar trabalho e fadigas. 

(171) Los acredores que no sean satísfechos inte- 
gramente de sus derechos contra el quebrado con lo que 
percihan dei haber de la. quiebra hasta el término de la 
liquidar Ion de esta , conservarán accion por lo que se les 
reste debiendo sobre los bienes que ulteriormente pueda 
adquirir el quebrado. 

O disposto no artigo supra refere-se unica- 
mente ao tempo que decorre até á rehabilitaçao , ou ain- 
da a uma época posterior ? Tem-se agitado esta questão. 
Segundo a legislação do Cod. Hesp., como ninguém se 
rehabilita sem que prove ter pago por inteiro aos seus cre- 
dores (não tendo havido concordata) é evidente que o ar- 
tigo ahi so refere ou áquelles que nunca podem rebabi- 
litar-se , ou á época anterior á rcliabilitação a respeito dos 
que tratão de a conseguir, visto que depois de rehabilita- 
dos o artigo fica sem effeito porque ja nada devem, isto 
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(1) Pardea. Pnrt. 6. Cap. 3. Tit. 3. n.0 1313 e segs.; 
Boulay-Paty. Til. 3. ii.a 631 e segs. 

Art. I. 

1263. O Cod. Fr., no art. 604 , e o Cod. Bclg., 
no art. I. h. t. ordenão que o requerimento para a reha- 
bilitação seja dirigido a ura tribunal superior. O Cod. 
d'Ita.1. no art. 503 diz , que será concedida pelo tribu- 
nal do commercio , e o Cod. Hesp., esse positivamen- 
te diz , no art. 1168, que a rehabilitação pertence ao 
tribunal que tiver conhecido da quebra. Pardes. n.° 1316. 
Buulay-Paty, n." 694. (2) 

Art, II. 
I 

1264. E' redigido como o art. 1 1 70 do Cod. Ilexp. 
(3) Sobre o mesmo objecto legislão os a ris. 612 do Cod. 
Fr.; 6. h. t. do Cod. Bclg., que são entre si idênticos , 
e 503 do Cod. d'Ital. (4) Fardes, n." 1305 e 1315; Bou- 
lay-Paty, ii.0 662 e segs. 

é, ja tem pago tudo. Entre nós o argumento não tem 
a mesma força, porque se dá rehabilitação ainda hoje sem 
pagamento integral , como se vê no artigo 1265 em har- 
monia com a nossa antiga legislação , pois o mesmo de- 
cretava o §• 23 do Air. de 13 de Novembro de 1756 de- 
clarando que pela partilha , ou completa extineção da mas- 
sa , o commerciante fallido e havido como civilmente mor- 
to para deixar de pagar as suas dividas, era considerado 
como se civilmente resuscitasse , para livre e desembara- 
çadamente traficar e commerciar , como uma nova pessoa. 
Esta legislação, tendente a favorecer os fallidos de boa 
fé, é opposta á de muitos codigos , como veremos no art. 
citado 1265. 

(1) Na nova Eei corresponde o Tit. 3 do L. 3. 
(2) A nova Lei no art. 605 não alterou a dispo- 

sição do art. 604 do Cod. 
(3) Los alzados y los quebrados calijicados de ft au- 

dulenlos no pueden ser rehabililados'. 
(4) 0 Cod. Fr. e o Cod. Be/y. excluem positiva- 
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AliT. III. 

1'2G5. O art. 1172 ão Cori. Hesn. na 1 .a parte , 
em quanto se refere só á concordata , tem a mesma re- 
dacção do nosso ; mas no resto estabelece o pagamento 
integral para se poder obter a rehabilitação. O mesmo 
pagamento exigem o art. 605 do Cod. Fr. ; o art. 2. h. 
t. do Cod. Behj, e o art. 503 do Cod. deitai, mas ha dif- 
ferenças a notar.(5) Sobre a rehabilitação dos que tive- 
rão concordata , Vid. art. 526 do Cod. Fr,—Fardes, n." 
1305, 1316, 

mente da rehabilitaçHo os estelfionarios , ou bulrôeí , o* 
fallidos fraudulentos, os conlemuados por furto, por ca- 
lotes (d^escroquerie) ou violação de deposito , os tutores 
e administradores em quanto nào tiverem dado e apurado 
suas contas. Voja-se o u." 5 do no >30 artigo 1149. O Cod. 
d'Ital. so adm tte á rehabilitação o que é declarado sem 
culpa e sem fraude. 

(5) O Cod. Fr. é o mais exigente , porque manda 
que o pagamento seja do capital, juros e custas , c os com- 
mentadorcs dizem que se não devem so acreditar as qui- 
tações , porque muitas vezes são o resultado de ajustes en- 
tre o fallido, e os credores, mas que se devem procurar 
todas as provas até adquirir certe/a de que o pa;:amento 
foi integral; eo art. 608 admitte a oppo-içlo de qnalqmv. 
credor que nâo tenha sido completamente pago. C) Cod 
Belg-, so manda que se junte ao requerimento para a rc- 
habilitação uma listo de todos os credores , com a decla- 
ração de cada um d^lles de que está pago. O Cod. Hesp. 
exige a prova de que ficarão satisfeitas to las as obriga- 
ções reconhecidas , ou pelo activo da fallencia , ou por en- 
tregas posteriores se não tiver chegado o activo. O Cod. 
dFtal.) menos rigoroso, contcnta-se cm que o fallido faça vêr 
ou a total satisfação de suas dividas , ou a igualdade en- 
tre o seu passivo e activo dependente de créditos resul- 
tantes do balanço; e o nosso o mais suave de todos , uma 
vez que haja boa fé , so exige a completo extineção da 
massa em satisfação dos credores , embora não chegasse 
para o pagamento total, isto em harmonia com o ja cita- 
do Alv. de 13 de Novembro de I75G. A disposição da 
nova Lei franceza corresponde á do Codigo como se ve 
nos arts. GO5 e G08. 
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Aiít, IV. 

126(). Contem, sem nenhuma differença, a mesma 
disposição e as mesmas palavras que se lêem no nrt. 
1171 do Cod. Hesp. Quanto á rehabilitação do fallido 
culposo depois de satisfeita a pena correccional , veja- 
se o art. 613 dn Cod. Fr. Fardes. 1315; Buuluy-Fa- 
ty, n." 660 e scys. (6) 

ART. V. 

1267. O nosso artigo admitte a existência de con- 
cordata ainda mesmo no caso de quebra culposa. Vid. 
Jurdes. n. 1„05. Boulay-Puty , n." 267 e o artieo 
1200. (7) e 

Art. VI, 
I 

1268. Da juncção de documentos fallão os arfs. 
605 do Cod, Fr. , e 2. h. t. do Cod. liely, , declarando 
quaes devem ser, [art. 1205). Quanto á ultima parte 
do artigo , vejão-se os arts. 606 do r.it. Cod. Fr.,— 0. A. 
t. do Cod, lidy., 1173 do Cod. llesp. —■ I3ouLn/~Pati/, 
n.0 655. (8). y 

ART. VJI. 

1260. Das sentenças proferidas no Tribunal su- 
perior do commercio cabe , ein regra , o recurso de re- 
vista na confonnidado do art. 1 116, e mesmo , nas deci- 

(6) O Cod. Belg. não exclue da rehabilitação o fal- 
lido culposo, o Cod, d'Ital. sira , exigindo-se em todo o 
caso o pagamento integral, nota supra. 

(7) 1 ardessus , diz qne o fallido culposo fica priva- 
do da faculdade de fazer uma concordata . Boulay- / aty, 
não se explica tao positivamente; mas pelo art. £26 do 
Cod,, e hoje pelo artigo 515 da nova Lei, vê-se que fi- 
ca entregue á prudência dos tribunaes ver os casos em que 
devem recusar a homologação. 

(8) O reliabilitado é de novo admittido na classe dos 
commei ciantes ; deve pois haver todo o escrúpulo ácerca 
de sua probidade como ordena o artigo 7 a respeito dos 
que se querem matricular. 
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soes que dizem respeito a faileneias, não ha a excepção 
que a lei estabelece n'este ponto da rehabiiitação. Nos 
outros codigos não encontramos disposição similhante ; 
achamos sim no Cod. Fr. nrt. 610, e no Cod. Brlcj. art. 
4, h. t.: que uma vez regeitado pelo tribunal o requeri- 
mento pura a rehabiiitação não poderá roais ser repro- 
dusido. 

ART. VIII. 

1270. A mesma disposição se lê expressamente 
consignada no art. 1174 do Cod. i/es/). (9) Igual effeito 
tem a rehabiiitação em toda a parte. Veja-se Fardes. 
71." 1314 ; Boulay-Faty, n." 631; iíojr. sobre a epi- 
grafe do tit. 5. sup. cit. (10) 

TITULO XIII- 

DAS MORATÓRIAS. 

As mesmas disposições deste titulo se achao consi- 
gnadas (menos a do ultimo artigo) , no Ht. 3 do Ij. 3. 
do Cod. Belg. que se inscreve — Du sursis de pdiement 
—(Van surseance vau betaling). Na nossa legislação 
anterior era conhecida ja a moratória de mera graça , 
concedida pelo Soberano , e as inducias creditórias , ou 
espera ou moratória concedida pelos credores ao seu de- 
vedor , Ord. Lin. 3 tit. 37 e 38. Os effeitos de umas e 
outras erâo suspender o vencimento das dividas , e o 

(9) Por la rehahililacion dei quebrado cesan todas 
inlerdicciones legales que produc.e la declaracion de quiehra. 

(10) A rehabiíitaeão apaga completamente a man. 
cha que a fallencia havia lançado , no credito do commei - 
ciante ; torna-o ao seu priraeivo estado, áquelle de que a 
fallencia o havia privado , e o restituo aos direitos que ti- 
nha perdido , dizem os authores citados. It na ir aze da 
nossa antiga legislação , nos termos do §• 23 do cit. Alv. 
de 13 de Novembro de 1756, o fallido de boa fe resusm- 
ta civilmente, e é como uma nova pessoa. 
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seu pagamento por determinado espaço de tempo. A 's 
de mera graça nuo estavão obrigados os estrangeiros , e 
também se concediào sem ser a commerciantes. Vejão- 
se Si/v. Lisb. Princ. de Direit. Merc. T. 7. Cnp. 1(1 ; 
Pereir. e Souz. Prim. Linh. sobre o Proc. Civ. Not '2!)3 
«294; Dic. jurai. Com.- verb. Monitoria. Na legislação 
franceza erão conhecidas as — Lettres de surséance — 
Let/.res de repit —■ sursis. Veja-se o que diz Locrê so- 
bre moratórias no lugar citado na nota 3 do titulo das 
fallencias. 

Aut. 1. 

1271. Corresponde no ml. 1. h. t. do Cod.Bclg. (1) 

A HT. II. 
I 

1272. A mesma disposição se contem no nrt. 2. 
h. t. do Cod. Pelg. com differen^a de uma ou outra pa- 
lavra que não altera o preceito da lei. (2) 

Aut. III. 

12/3. Contem o mesmo que se lê nos arts. 3 e 4 
/(. t. do Cod. Be/g. e é mandado ouvir o—tribunal d'ar- 
rondissement. 

Aut. IV. 

1274. E' igual a legislação do art. 5. h. t. do Cod. 
Pelg., com a única differença que o nosso Codigo falia 
em ordem sustatoria de procedimentos executivos pen- 

(1) Ces sursis ne sevont occovdés que par la hau~ 
te-rour, et dans les cas et de la manière ci-après deter- 
minés. 

Não e o mesmo tribunal que concede as rebabilita- 
çôes as quaes pertencem — d la cour provincia/e. 

(2) O Cod. Belg. diz que se fará a concessão aos 
commerciantes que provarem que, sem culpa da sua pai- 
íe por casos extraordinários rfe guerra ou por outras cala- 
midades geraes e imprevistas , se achão ao momento na 
impossibilidade de satisfazer &o. &c. 
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«lentes e que do futuro se intentarem , e o Cod. lielg. diz 
que o tribunal concederá — moratória interina (sursis 
provisoireJ (3). 

Art. V. 

1275. Contem a mesma disposição do. ort. 6. h. 
t. do Ccd. Bely., havendo apenas leves differenças. (4) 

Art. VI. 

1276. Também diz o art. 7. h. t do Cod. Bely- : 
que os commissarios , depois do dia fixado para ouvir 
os credores , farão incessantemente o relatório ao tribu- 
nal, que o remetterá , com o seu parecer, à la huute cour. 

ART. VII. 

1277. O mesmo se contem no art. 3. h. t. do Cod. 
Bely.; e quando falia do termo da prorogação declara 
expressamente que será por um anno. 

Art. VIII. 

1278. O art. 9. h. t. do Cod. Bely. diz o mesmo ; 
porem quando trata da nomeação de um ou mais credo- 
res fiscaes, acrecenta = se a moratória interina não 
tiver sido concedida. (5) 

(3) Ja dissemos que Locré, a p. 22 do Tom. 3., 
2.* lidic. de Vaiás , c no fim do commoutaião ao art. 4S7, 
transcreveo todo este titulo do CoU. Belg., e ahi se pode 
vêr, que é copia exacta. 

(4j O Cod- Belg. não falia cm juix commissario ; 
mas diz, que o tribunal ha ie nomear dois de seus mem- 
bros para ter lu^ar perante elles a reunião. E' claro que 
entre nós o juiz commissario de que trata o artigo hade 
ser também um membro do tribunal, um jurado, e nomea- 
do pelo tribunal informante, a d instar do que se prati- 
ca nas fallencías. O Cod. II"lg. também não diz que o 
dia não poderá ser por motivo algum prorogado. Vid. 
not. 3 ao Tit. 10 do L.\v. 3 p. 280. 

(5) Nas poucas moratórias entre nós concedidas vi- 
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AllT. IX. 

Contem a ultima parte do svp. cit. art. 9 
(Jn Cod. Belff., que não falia da publicação dos nomes 
dossocios; mas como manda publicar a resolução, e 
essa deve conter os nomes , só vem a haver differença 
de redacção. (6") Y 

Anr. X. 

1280. As mesmas palavras ( menos as ultimas 
quanto a nullidado e castigo ) se leem no art. 10. A. t. 
th Çnd. Betg. L' uma garantia para os credores. (7) 

aut. xr. 

1281. Contem exactamente a mesma disposição 
e redacção que se lè no art. 11. A. t. do Cud. Belg. 1 

Aut. XII. 

1282. Corresponde o ari. 12. A. t. do Cod. Belg., 

mos sempre confirmar a final como tíscaos , os credores 
nomeados nos termos do artigo 1274. 

1, r ,Sl.le, 'tUr*'S est acc"''dé à une société en nom collectij l an ct derem énuncer /es nome de tous les associes. 
(7) No momento em que o coromerciaute cessa os 

seus paRnmentos coinmerciaes deve , cm regra , ser declara- 
da a f.dloncia . e por cila o credor adquire o direito de 
ser pago de sua divida, ainda mesmo não vencida , con. 
torme o que produsir a liquidação dos bens do seu deve- 

; e se o estado deste é tal que pode chegar a ter com 
que pagar , o activo que sobrevem entra na massa c o 
credor nada perde. A moratória pois suspende o exercicio 
d aquelle direito, e ainda que ás vezes pode interessar os 
credores , pelos inconvenientes que trazem comsigo as ad- 
ministrações , assim mesmo deve considerar.se um benefi. 
cio ao devedor. E' pois em consequência , que aos credo- 
les se da a garantia de ser por eiles e de perto vio-iada 
a conducta do seu devedor, para que a fallencia se decla- 
re logo, quando vejão que se verifica alguma das hypol 
theses dos arte. 1284 e 1285, e para que não aconteça 
que no fim do prazo da moratória haja de ter lugar uma 
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com a única differença de colocar os alimentos no n.® 
os alugueis no n." 3. Quanto ao n.0 4 diz = Des 

f/nges de domestiques etautres serviteurs =No resto com- 
bina exactamente. 

Akt. XIII. 

1283. Contem a disposição do art. 13. h. t. do 
Cod. Bela. (8) 

ART. XIV. 

1284. No art. 14. A. t.do Cod. Belg. se contem 
exactamente a legislação deste e do artigo seguinte. 

Art. XV. 

1285. Veja-se o artigo antecedente. 

ART. XVI. 

1286. A declaração da fallencia é o resultado da 
cessação de pagamentos , suspenso pela moratória ; re- 
vogada esta , verifica-se o estado de quebra- 

quebra mais ruinosa do que o teria sido desde a primeira ces- 
sação de pagamentos. 

(8) Le sursis ne projite pas aux co-debiteurs ou 
cautions. 

rira da primeira parte. 
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LIVRO ÚNICO. 

DO COMMERCIO MARÍTIMO. 

TITULO I. 

DAS EMBARCAÇÕES. 

n . .' caracter Tuniformidade que se conhece nas leia 
por onde se rege o commercio em geral , vê-se muito 
mais pronunciado era todas as que dizem respeito ao 
objecto deste livro , ao commercio maritimo; e isto des- 
de a mais remota antiguidade. Este conira ercio reco- 
nhecido como um dos principaes meios de riqueza .for- 
ça , e prosperidade das nações , e regido no seu princi- 
pio pelos usos, praticas e costumes do mar, teve bem de- 
pressa corpos de leis, e teve codigos, que tomarão por 
base esses mesmos usos e costumes marítimos, e oscol- 
ligirão , e pozerão era ordem. A identidade de disposi- 
ções tem chegado ate hoje: ninguém alterou ainda cer- 
tos preceitos que tem sido, e são açora mesmo, lei vigen- 
te em todos os paizes , como indicaremos. E pode-se 
dizer com verdade que o direito maritimo ha permane- 
cido inalterável no meio das grandes mudanças que as 
nações tem experimentado, existindo ha trinta séculos, 
e a muitos respeitos , como nos primeiros tempos em 
que a navegação começou a estabelecer relações entre 
os diversos povos. Mencionaremos rapidamente (1) as 

(1) Dizemos rapidamente , porque não cumpre qua 
o façamos d'outro modo , visto o objecto do trabalho que 
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differentes collecções de leis marítimas que tem sido aã 
fontes remotas de todos os codigos modernos. 

A historia designa os Rhodios como os primeiros 
povos que promulgarão leis marítimas. (2) 

Nos diversos estados que constituião a confederação 
grega foi conhecido o direito marítimo , mas os historia- 
dores fallão principalmente das leis nauticas dos Athe- 
nieuses. (3) 

emprehendemos, porem no meio de tudo , como essas fon- 
tes do direito marítimo sào sobre todas respeitáveis pela sua 
antiguidade e acertadas disposições , e como ellas forao vi- 
sivelmente examinadas uma e muitas vezes, e combina- 
das com as fontes próximas na compilação do nosso Co- 
digo, nao podemos deixar de nos persuadir de que é a 
proposito consignar aqui algumas noções a sirailhante res- 
peito. Seguiremos principalmente A zuni , que seguio os es- 
criptores a que se refere (ou antes a Jorio) e que foi se- 
guido de Boulay-Paty como elle mesmo declara , e d ou- 
tros , porque n'csta matéria não ha novidades ; dizem to- 
dos o mesmo. 

(2) Não nos fazemos cargo de referir as differen- 
tes opiniões sobre a existência ou não existência de um 
corpo de leis que tenhão sido effectivamente escriptas e 
promulgadas na famosa republica de K bodes. Muitos e di- 
versos argumentos se tem produsido a favor e contra. Exis- 
te uma collecçao de leis marítimas , com o titulo—Jus 
navale Rhodiorum — porem muitos tem sustentado que es- 
sa mesma collecção é apocrypha , que a não tiverão pre- 
sente os compiladores do Digesto , nem é o texto delia 
que foi ahi commentado. Todas estas questões desenvol- 
vem por extenso Azunt, e Pàrdessus ; c este , na obra in- 
titulada — Collection de Lòix marittines—traz a p. 331 
do Tom. 1. o texto dá referida compilação , e cm frente 
a traducção latina. E' justamente a esta que os historia- 
dores e jurisconsultos se referem, quando fallão do direito 
marítimo de H bodes. 

(3) As leis de Rhodes tinhão toda a influencia cm 
Athenas e nos outros povos da Grécia; porem Anachar- 
sis nos diz , que os Athenienses tiverão um grande nu- 
mero de leis relativas aos armadores , ás alfandegas , e ou- 
tros objectos; concordando os historiadores em que fòra 
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Também os Marselheses ti verão leis náuticas, ha- 
vidas dos lihodios , assim como as houvcrão os povos 
da Grécia. (4) 

Quanto aos Romanos, posto que não fosse o com- 
wercio inaritimo o principal objecto das guerras empre- 
hendidas por elles , assim mesmo tiverão leis marítimas 
como é sabido; e são bem conhecidos os differentes frag- 
mentos d'essa legislação. ( 5 ) Todavia aquella que 

o commcrcio exterior e a navegação , a verdadeira base 
do seu engrandecimento , e poder. Elles tiverão effectiva. 
mente numerosas e ricas colonias ; tiverão relações cora- 
merciaes com os diversos povos que banha o Mediterrâneo, 
e Solon , como diz Flutarcho, concedia o direito de cida- 
dão a todo aquelle estrangeiro, que , abandonando a sua 
patria, vinha para Athenas exercer o commercio. 

(4) Os Phocios , fundadores de Marselha, erão conbe- 1 

eidos pelos mais hábeis navegantes ; o seu exemplo foi se- 
guido . e sempre o? habitantes desta Cidade mostrarão uma 
tendência natural para o commercio marítimo. Tiverão ins- 
tituições sabias e previdentes das quaes diz Cicero , pro Fla- 
co, cap. 20, que era mais fácil louva-las do que imita-las. 

(5) Azuni, falia das leis marítimas dos Itomanos que 
se contem no Digesto , no Codigo de Theodosio , no Cod. 
de Justiniano, nas Basílicas, e das que forão promulga- 
das pelo imperador Leão. Havia também as que se con- 
tinhão no b.dicto perpetuo , sendo entre os fragmentos que 
d ello existem , e que passarão para o Digesto , onde se en- 
contrão os primeiros elementos do direito particular dos 
Jíomanos sobre a navegação commercial, como diz Boulay. 
Pnty , e outros. No Digesto falla-se pela primeira vez de 
navios e dos que se entregão á navegação no Tit. $ do Liv. 
4. — Nautae , cavpone» , stabularn , ut recepta restitu- 
avt. No Lio. 14,o Ut. 1. comprehende a acção exerci- 
ioria , c o tit. í. a celebro lei rhodia de jacta ; e diversas 
outras se contem em outros livros e títulos &c, No Cod. 
lheod. o primeiro corpo de leis que teve o império roma- 
no , as que dizem respeito á navegação , começão no Liv. 
1., e podem ver-se nos Tits. 16 e 17 , e bem assim no 
Tit. do 10 — no Tit. 5 e 6 do Liv. 13 , e outros. 
sso Cod. de Justin , àe cuja rapida publicação e dos motivos 
d cila, todos tem conhecimento, os Liv. 4,6, 9, contem 
piincip.ilmente as leis que dizem respeito ao commercio e 
á navegação ; e ahi se ve no Liv. 4 o Ut 25 que trata , 
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se tornou mais geralmente seguida, e era tempo era que 
muito floreceo ja o commercio maritiino , ft)i a legisla— 
ção da idade media , e assim temos: o Consola to dei ma* 
re (6).— Os Juh/ados d'O ler ou. (7)— As Leis de Wis- 

de imtitoria et exercitaria actlone, o TU. 32 de vsn- 
ris, o Tit. SS de náutico famore ; no Liv. 6 , o Til. 62 , 
de hereditatibui decuriornm, no,riculariorrnn SfC.; no Liv* 
9, o Tit. 1 de navicularis... o Tit. de prcedis et ornnibus 
rebus naviculariorum , e os Tits» 3 , 4. í? o 6 , de naufva- 
gis fyc. e outros. A exemplo de Justiniano também o Im- 
perador Basilio publicou em 887 urna compilação dividida 
em quarenta livros ,e seu filho Leão VI lho juntou vinte 
que todos tomarão o nome de Basílicas; ahi se contem al- 
gumas leis marítimas nos oito títulos do Liv. 53. Entre 
as leis marítimas do Imperador Leão , as principaes são a 
Constituição 56, que revogou a A. 13 , § 7 , D. de In- 
jur. et famosis libe/lis ; a Const. 57 , e a Const. 6 4 que 
annullou a A. 3 , I). a d Legem Cornelium de siccariis. 

(6) O Consolata dei maré , é a collecção de leis 
marítimas mais conhecida em todo o mundo, mais geral- 
mente adoptada, e também a mais celebre e mais antiga 
depois das leis gregas e romanas. Alcançou a maior au- 
thoridade em todos os paizes ; quasi que se tornou uma lei 
coramum a todos os povos. As suas disposições justas e 
sabias , contendo os usos e costumes do mar , tem sido a 
principal fonte do actual direito marítimo da Europa , e 
tem excitado a admiração de todos os escriptores , se ex- 
ceptuarmos Hubner. Porem se ellos estão dacordo em 
quanto ao merecimento desta famoza compilação, não deu 
xão de existir duvidas á cerca do tempo em que foi orga- 
nisada , por ordem de quem , e qual foi a nação que a 
publicou. Grotio , de Jure Lelli ac pacis , l. 3, C. 1, 5, 
e Marquardo , de Jure mercatorum. c. 5 n. 8 9. ajulgão 
feita no tempo das Crusadas , e por ordem dos antigos reis 
d'Aragão ; Targa, e Casaregis também sustentuo que é 
obra dos antigos reis d'AragSo, que fora escripta no idio- 
ma aragonez , e que depois tendo sido adoptada pelas na- 
ções da Europa mais versadas no commercio marítimo, cada 
uma a tradusio na sua lingoa. A obra tem sido effecti- 
vamente tradusida em muitas lingoas, e muitas vezes re- 
impressa desde 1494. A edicção de Casaregis que temos 
á vista contem 294 Capítulos de leis orginaes, seguidos da 
explicação do sábio edictor ; o merece ser lida e estudada. 

(7) As opiniões são diversas sobre a verdadeira ori- 
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iuj/ (è) - e as Leis da Hunsa- Teutunica (9) — Os 
escnptores também entre as leis antigas , e depois do 

gom dos Julgados d'Olevon : Cleirac , e outros attribuem 
esta compilação á rainlta Leonor , duqueza de Guiana , di- 
zendo que ella fez redigir o primeiro projecto na sua volta 
da Terra Santa; porem Selden , e Bkckston dizem que 
estas leis forâo postas era ordem pelo Avô d'Eduavdo I , 
e depois corrigidas , augmcntadas, e publicadas na Ilha 
d'01eron por llicardo 1, também na volta da Terra Santa. 
Seja como for , algumas nações quiserão leis particulares , 
e os Julgados d'01eron se publicarão cm quarenta e sete* 
artigos , segundo a edicção de Cleirac , e por elle expli- 
cados em um exoellenle commentario. Tardes, diz que se- 
guio a edicção de Garcia , por ser mais antiga, e traz mais 
artigos. \ alin , fallando do merecimento desta compilação i 
diz no prefacio do commentario a Ordenança que os Julga- 
dos d'()lcron a exemplo das leis dos líhodios forâo rece- 
bidos com tão grande applauso desde o momento em que 
appareccrão, que clles se tornarão como regra geral nas de- 
cisões sobre matérias mâritrmas. 

(8) As leis de Wisbuy apparecerão depois dos Julga- 
Hos (TO/eron ; e Bouchand , diz que ellas são ura supple. 
mento desses Julgados : todavia os escriptores do norte, 
como Grotio , Kurick , Werner, e outros, sustentão que 
ellas são anteriores ás Leis d'01eron. E' certo que foi na 
Cidade maritima , cbamada Wisbuy , ao norte da Ilha de 
<jothland na Suécia, que forão compiladas as Ordenan- 
ças marítimas dos Sueccos, tão estimadas e adoptadas no 
lialtico , como o forâo em outros paizes as Leis de libo- 
des , e d Oleron. Qua; leges , eamdera fermè auctoritatem 
hndié obtinent, r/num o fim leges Bhodice , diz Loccenio, 
Jde Jure marítimo, pref. Pardessus , seguindo o texto da' 
edicção do 1505, traz sessenta e seis artigos. 

(9) Todos sabem o que foi a confederação famo- 
sa das cidades Anseaticas conhecida debaixo do nome de 
Jdonsa 1 eutomen. O seu objecto principal era o commer. 
cio , e a communicação reciproca de diíferentes privilégi- 
os relativos ao mesmo commercio de que gosavão as ci- 
dades admittidas na confederação. Azuni , diz , que a con- 
federação começou em Brême cm 1164 , e Cleirac , sus- 
tenta que principiou Cm 1954 pelas cidades de Liibek ^ 
Prunswick, -Dantzick e Colonia; e certo que um grande 
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Consolata dei mare , innumcrão íis Leis de Amal/is (10) 
e Valin coloca entre as leis antigas maritimas o tra- 
tado intitulado (Juidon de la mer. ( I I) Quanto ao di- 
reito marítimo moderno, a esse nos referiremos cm cada 
um dos arts., e a varias orden. e regulamentos. 

numero de Cidades entrarão bem depressa na confedera- 
ção , o outras forào admittidas a gosar dos privilégios. Quan- 
to porem á legislação marítima, que é o nosso objecto, 
os deputados, juntos cm assemblea geral em Lubeck , pu- 
blicarão pela primeira vez as suas leis e regulamentos em 
1591 ou 1597, tomando por base os princípios inalteráveis 
e direito náutico por onde se regulavao as nações mari- 
timas. Os mesmos regulamentos forào depois revistos pe- 
los deputados em 1G14, ea ultima compilação que se foz 
tem por titulo — Jus Anseaticum maritimum. Em Tar- 
dessus se lê não só o texto e traducção dos regulamentos 
mais antigos , mas também os da ultima compilação de 
1014 , constando de quinze títulos , relativos á construcção 
dos navios , direitos dos co-interessados , deveres do capitão, 
ajuste da equipagem , contracto de risco , avarias , nau- 
frágios ; e outros objectos relativos ao direito maritimo. 

(10) Não obstante ter o Consulato dei mare força 
de Lei cm todas as cidades de Ilalia , parece que os ha- 
bitantes d'Amalfis , cidade que foi assas florecente pelo com- 
mcrcio e navegação , redigirão para seu uso um códi- 
go particular de leis maritimas. Azuui , Tom. 1 p. 444 , 
diz que Martin Treccia , que escrevia cm 1570, falia da 
jurisprudência naval chamada.— Tubia Amal/itana , asse. 
gurando que cila eclipsou a Lei de llhodes. O mesmo trans- 
creveo Uoulay-Taly. Todavia não ha mais que uma tra- 
dicção a similhanto respeito, e se ignora que leis conti- 
nha essa collecção. 

(11) O Guidon , não é uma lei , mas sim um tra- 
tado redigido por um particular. Valin , diz , que clle é 
de Cleirao ; Pardcssus , mostra que Valin se enganou , e 
lamenta que o nome do redactor nos não seja conhecido. 
Para dar uma idea da sua importância basta dizer, que 
quasi todas as suas decisões forào adoptadas e convertidas 
em lei pela Ordenança de Luiz XIV, do raez d'Agosto de 
1681, que formou, ou forma ainda, o direito commum 
da Europa. Pardessus , transcreve o texto em desanove ca- 
pítulos, Tom. 2, p. 377. Vid. Emérigon, pref. 
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r,.for,Mn ! dln!lt? ")ant,™« «ntigo , a que nos tomos rUendo , veja-se: Azum , lòroit Matilime de LFu.ro- 
Pans, 1805) Tom. 1. Ca,,.4^. 3I-2e^ VaS 

Nmveau eommentaire mr VOrdvnnance de 'la Marine 
dumoxs d'Aoút 1681, ( Rochelle 1766 ), Tom. I, Pr,f. 

tonso'ato dei mure , (Venezia 1802); Pardos. coUecti- 
on de Lois marilimes anterieurs au XI'III' Siede (Pa- 
ns 1828); Boulay-Paty, Cours de Droit Commerciàl Ma- 
ril, me. (Bruxelles 1808.) EmÉrigon, Prefacio. Sobre o 
objecto do titulo, voja-se om geral o Cod. Pr. L. 2, Til 
h-Cod. Hesfi. L Z, Tit. I, Cod. Belg. L. 2, TU. \;-Cod. 
f-7;?"- J arL 8, Secç. I Ij-Valin, mp. cit. Tom. l. p. 601 e^;-L). Juandc Hevia Bohho, Lalr.yrinto dei 
comercio. (Valladolrd, 1623) L. 3,CaP. ÓOÒ C segs.;- 

oueber , Instiiution au Pruit maritimc, (Paris, 1803) 
"P' r Pa9' e segs., Piantanida, Giurisprudenza i 

marítima commercialeantica e moderna (Milano , 1806) 
dom. 1, Iit. 7, pag. 216 e s^í.;-Vincens , Exposition 
rciisonnee de la legislation commerciale et exame,i critique 
du (.ode. de commerce, ( Paris 1821) Tom. 3, n, 1 10 e seqs. ■ 
-Pardes. Part. 4, Til. \,Cap. I, u." 599 « í^.-Bonlav' 
1 aty, sup. ed. 'Til. \.--T,e Nouveau Talin, ou Codc Com- 
merciale maritime,parSanfourdie-Laporte (Paris, 1809) 
dit. I., art. 1 ou 190 do Cod. Com. Pr.,-e todos os mais 
commentadores a cada um dos artigos do referido códi- 
go, como Mongalvy, Dageville, Maugeret, Locré e Ro- 
grun Silv. Lisb. Tom. 6. Cap. 1, p, 7. 

Art. I. 

1287. A legislação deste artigo tem sido , e é 
geralmente seguida. A sua redacção é igual á do art. 
bio do Cod. Uespd 12) Vid. art. 190 do Cod. Com. Er. o 
art: 53 1 do Çod. Civ. O art. 1. h. t. do Cod. Bela. è o 
mais resumido c (Ciz=Les navires sont mevbtcs. Sem- 

7 Para todos los effeclos dei derecho sobre que no se haga hecho modijicacion o restriccion por las leves 
de este todigo , seguiran las naves su condicion de bienes 
muebles. 
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pre forão consideradas na classe dos bens inoveis as 
nãos, e mais embarcações (13) , Valin, Tom. I ,p. 
601 ; fíoucke.r , n.° 762; Laporte. , p. I. ; Tardes, n." 
599 ; Boulay-Pnty , Ccmrs. de Droit. Com. Marit. Tit. 
1. Sec. 1. Silv. Lisb. T. de Dir. more. Tom. G , Cay. 3. 

1288. A propriedade das embarcações mercantes 
pode recahir indistinctamente em toda a pessoa que 
pelas leis oommnns do reino tenha capacidade para 
adquirir , diz o Cad. Hrsp. na 1." parte do nrt. 58 i. I'. 
disposição geral. Vid. Cod. da Trns. art. 1389 ; Cod. 
d'Itul nrt. 172. Tardes, n." 600 ; lioiday- Taty , 'l if- 
3 ; Sih. Lisb. Tom. 0 Cap. 4. (1c) 

AiiT. 111. 

1289. O Cod. Hesp., no art. 584 contem o mes- 
mo , mas a pena que estabelece é a de confiscação , 

(13) A, l §§ G , e 7 />. deri el vi arpiat. E os mais 
lugares que cií. Valin , e Per. e Souz. P. sobre o Pi o. 
Cio., not.130. 

(14) Um grande numero desoriptores, que temos pre- 
sentes , dizem o mesmo, e se podem ver referidos em Va- 
lin , ao L. 2. Tit. 10 , art. 1. da Orden. E' desnecessário 
cita-los todos, e sonos referiremos áquelles que mais fa- 
cilmente podem estar ao alcance do leitor. Quando cita- 
mos Pardes. intcnda.se que c Cours de Dvoú Commer- 
cial, pois quando nos referirmos á — CollecUon des luís 
maritimes — assim o indicaremos em abreviatura. 

Também em quanto tratarmos do direito manto cita- 
remes — Boulay-Paty. o assim queremos intender o supra 
mencionado — Cours de Droit Commercial Maritane. 

(15) Não é preciso ser commorciante para poder ad- 
quirir a propriedade de um navio. O nosso artigo estabele- 
ce uma regra geral em que fica comprebendida toda a clas- 
se dc pessoas , salva a excepção do artigo seguinte. Veja-se 
a matéria mais por extenso nos lugares citados i c em liou- 
cher, p. 22 e segs. 
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e diz expressamente que os trinta dias se contarão 
desde aqueile em que tiver recaindo a propriedade era 
favor de estrangeiro. A legislação era França tam- 
bém prohibe aos estrangeiros o posanir navios france- 
zes ou em todo ou em parte. Bouchsr, çap. 5. p. 51. 
Bardes, n." 601-, Roffr. Lin. 3 ; /Jic. de Droit Com. par 
DeVilleneuve. Verb. francisalion , n.0 2 e 36. As leia 
francezas de 21 do Setembro e 18 d'0utubro de 1793, 
regera no caso do artigo. 

Art. IV. 

1290. A IA parte do artigo contem as mesmas 
palavras que se Icem no art. 085 do Cod. 1 !rsp.; e quan- 
to a 2.a corresponde ao art. 586 do mesmo codigo , 
mas cora diflerença (16) sendo quasi idêntica a dispo- 
sição do art. 2. A. t. do Cod. Behj. (17). Veja se Bardes} 
■»." 605 ; Boulay-Paty , Tit. 3 p. 79 ; A zuni , Tom. 2 
Cnp. 4. art. 2. .• Abbot , Bart 1. Cap. 1 p. 10. (18) 

Art. V. 

1291. Contem a mesma disposição e redacção do 

(16) O Cod. Hcsp. não marca toneladas, e só diz 
que a translação do dominio de uma embarcação , qualquer 
que seja o modo porque se faça , hade constar por escri- 
.ptura publica. 

(17) Néanmoins lapropriélé des navires de Iróis las- 
ten (oie six tonneaux) et p/us , ne pourra étre transférée 
en entier ou en par tio, quen vertu d'un acte écrxt et 
transcrit dans un registre publique d cc spedalment destiné. 

(18) lambem a. preza é meio legitimo de adquirir 
a propriedade das embareações , (art. 1317) A In. de 7 de 
Dezembro do 1796 , e Alv. de 9 de Maio de 1797. Todo 
aqueile que, tendo o appoio da autboridade publica, e 
conforraando-se com as leis da guerra , se expõem aos peri- 
gos necessário» para se apoderar de um navio inimigo, 
torna-se babil , por este acto , para adquirir a propriedade 
delle ; Grolius , de jure belli ac pneís. Ub. 3. cap. d. ; 
Vatel > Droit des Getis , Liv. S , ch, 9, 
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art. 3. li. t. do Cod. Belg. Vld. Coã. (FItal. art. 195.— 
liardes, n." 607. 

Art. VI. 

1292. O Cod. Hesp., no art. 587,diz exactamen- 
te o mesmo , e acrecenta uma excepção para o caso 
da posse ter sido continua por trinta a unos , menos 
para o capitão , que esse nunca pode adquirir a pro- 
priedade do navio pelo meio da prescripção, Fardes, 
u." 617. (19) Valin , Tom. 1 p. 313. 

Art. VII. 

1293. Nenhuma differença tem do (pie se lê no 
art. 588 do Cod. Hesp. , isto até á palavra — navegá- 
vel. Itogr. Liv. 2 ; Fardes, n." 602; larga , Cuji. 6. 
n.0 9 e segs. (not. 8 ao art. 1378). 

Art. VIII. 

1294. O mesmo se contem no art. 590 do Cod. 
Hesp. , mas com differença em quanto á pena , por- 
que estabelece a de confiscação do navio, e ipanda 
observar outras formalidades prescriptas na ordenan- 
ça da matricula do mar. (30) 

Art. IX. 

1295. Veja-se o nosso artigo 1289 , e o art. 592 

(19) No artigo 1290 se diz que a propriedade de uma 
embarcação de seis toneladas só pode transmittir-se por do- 
cumento escripto; fica por isso evidente que a posse sem 
titulo não basta, e isto é ama limitação da regra estabele- 
cida na l.a parte do citado artigo. 

(20) Pela legislação franceza nenhum navio goza dos 
privilégios concedidos ás embarcações nacionaes sem que 
seja construído em França, isto em regra, mas tem al- 
gumas excepções, Vid. Rogr. Liv. 2 TU, 1, Fardes, n." 60-4. 
Uma igual regra é estabelecida pela legislação ingleza, e 
também com suas excepções , Abbott, çap. 2. p. 28. 
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dn Cod. Hesp. (21) As embarcações vendidas por arma- 
dores fnmcezes , também perdem a qualidade de na- 
cionaes; mas podem vende-las aos estrangeiros com 
certas solemnidados , Pordes. n° 607, e o mesmo po- 
dem fazer os inglezes , Abhot. svp. eit. p. 43. Nas ven- 
das das embarcações entre nós pagão-se certos direitos 
(-2) , ait. 1317. 

Aut. X. 

1296. As mesmas palavras se Icem no ort. 594 
dn Cnd. Hesp. Vid. Cod. da Prus. 1797 e ser;. Os ap- 
prestos e apparelhos são accessorios necessários da em- 
barcação , e seguem o principal quando não haja con- 
venção em contrario. Fardes, n." 529 e 615. 

J AUT. XL 
I 

1297. Nenhuma differença existe entre este e o 
ort. 595 dn Cod. Hesp. ; tem ambos idêntica redacção. 
De ordinário os fretes a vencer sào objectos de con- 
venção quando a venda do navio tem lugar na hypo- 
these do artigo. Abioi, sup. cit. p. 72. ; Dic. jurid. 
com. Verb. frete. 

Akt. XII. 

1298. No ort. 4. h. t. do Cod. Belg. se lê o mes- 
mo , acrceentando porem , que o credor perde o privi- 

(21) Da combinação dos artigos supra , o que resulta 
é — que nenhum estrangeiro não naturalisado , pode possuir 
embarcação que goze dos privilégios d'emb;u'cação portu- 
gueza, mas não é prohibido aos portuguezes venderem as 
suas embarcações a estrangeiros. O Cod. Hesp. no art. 
svp. cit. contem essa prohibiçõo , e a ordenança da ma- 
tricula exige do dono da embarcação, se não é pessoa abo. 
nada , que dê fiança ao cumprimento da prohibição que o 
artigo contem. Cod. de Com. estaetnde , p.'dQ>l, 

(22) Hegimento do Paço da Madeira de 23 de Fe. 
vereiro de 1604; Ah. de 16 de Setembro de 1774; Dec. 
de \ 4 d' Abril de 1807; Dec. rfe 17 de Setembro de 1833 
art. 50; Nava Pautado 10 de Janeiro de 1837. 



362 FONTES DO CODIGO COMMERCIAL PORTUGUEZ. 

legio , se guardou silencio , sabendo da futura viagem 
do navio debaixo do nome e risco de novo proprie- 
tario , pois que deste modo renuncia tacitamente aos 
seus direitos. Veja-se o nosso artigo 1307 e o art 190 
do Co d. Fr. (23) 

AIIT. XIII. 

129!). Igual disposição se contem no art. 5. h. t 
do Cod. Beltj:. (24) O Cod. ILxp. diz quaes são essas 
soletnnidades no art. 630 , e a cilas se refere no art. 
<>00 , (jue corresponde ao nosso 1308. 

ART. XIV. 

1300. Dá-se uma perfeita identidade , em maté- 
ria , colocação , e a todos os respeitos , entre este , ç o 
art. 6. h. t. do Cod- Be/g. O Cod. Fr. no art. 191, e o 
Cod. Hesp. no art. 696 legislão sobre o mesmo objec- 
to , c apenas coradifferença leve. Falin, Tom. l,p. 362 
c 367 ; Laporte , p. (i ; Fardes, n." 951; Boulay-Patit, 
TU. 2. Secç. 18. 

Art. XV. 

1301. São as mesmas palavras do art. 7. h. t. do 
Cod. Belg. sem nenhuma differença. Se para os credo- 
res que entrão em concurso serem integralmente pagos 
não chega o preço do navio, tem lugar a ]>ro rata. V id. 
art. 597 do Cod. Hesp. Lncré, ao art. 191 do Cod. Fr. 
sup. cit. dá a explicação precisa sobre a matéria de pre- 
ferencias. (25) J'ardes, n." 951. 

(23) E' urna excepção . apezar de serem bens inoveis 
os navios , Vid Boncher, n." 7G9 c Kogron , ao art. sup. 

(24) A régard de la rente judicia ire de navires, on 
suivra les régies prescriptes par le rode de procédure 
civilc. 

Entre nós deve observar-se o que mandão a N. II. 
Judiciaria ; Ord. Is- 3. tit* B8. ; e Ij. de 20 de Junho de 
] 774 § 30 ^ segs. cujas determinações são applicaveis ás exe- 
cuções sobre navios. 

(25) As ultimas palavras do cit. artigo , e o que 
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AKT. XVI. , 

1302. Está no caso do artigo antecedente a res- 
peito do art. 8. h. t. dn Cnd. Brhj. O Cud. Fr-, e o Cod. 
//c.í/j.colocão o vendedor do navio no n 08 dos respecti- 
vos artigos citados no art. 1300. (26) O Projecto do 
Cod. Fr. não fallava no vendedor. Vld. Lorré , Tom. 
3, p. 7. 

ART. XVIf. 

1303. Corresponde , sem nenhuma differença, ao 
art. 9. h. do CuJ. Hchj. 

ART. XV11I. 

130t. Está no caso do antecedente , a respeito 
do art. 10. li. t. do Cod. Fehj. (27) O Cod. Fr. falia (|las 
custas no n " I do art. 191, e o Cod. llcsp. no n." 2 do 
art. Ô9(>. Fardes. n.a 951. São dcsjiezas no interesso 
geral dos credores sem as quaes não poderiào realisar o 
preço para seu pagamento, Ilogron. (28) 

diz Rogron á cerca delias , deve combiuar-se com a dou- 
trina de Lucté e outros. O nosso artigo porem não of- 
ferece duvidas , porque designa cora mais clareza do que 
o Cod. Fr. quaes são os credores que preferem, e quaes 
aquelles entre quem se dá a concorrência. 

(ÍB) O mencionado artigo 191 do Cod. Fr. corres- 
ponde ao art. M do L. \ Tit. 14 da Ord. da Mar. de 
1681, e como elle muitos outros d'esta parte do codigo. 
Não os citaremos sempre porque o nosso objecto são as 
—fontes próximas — mas o leitor sabe que todos são a- 
pontados na tabella que vem no ultimo tomo do —Cours 
de Droit. Com. de Fardessus , em Locré, T.aporl, e outros. 

(27) Dons te cas de vente judiciaire du, navire , 
Tordre entre les créanciers privitegiés, prescrit ci-dcs- 
sus , sera suivi, sauf que les frais de justice seront pré- 

Jérés d toute autre créance. 
(28) Tanto o Cod. Fr., no art. 192 , como o Cod. 

Hesp-, no art. 598, dizem o modo porque hãode ser jus. 
tificados, e comprovados os créditos assim de custas como 
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Art; XIX. 

1305. São as mesmas palavras do art. U, /t. t. ão 
Cod. llel/j. Veja-se o artigo Idõ I. 

Art. XX. 

1306. Corresponde , sem differença , ao art. 12. 
1í. t. do Cori. Be/g. Em todos os casos de venda se de- 
vem patentear ao comprador os encargos que affeetão a 
coisa vendida ; do contrario lia má fé no vendedor que 
responde pela indemnisaçâo competente. Vid. art. 470. 

Art, XXI. 

1307. Sao as mesmas palavras consignadas no 
art. 550 do Cod. llcsp. e faz differença a legislação do 
Cod. Belg. contida na 2.a parte do art 4. a que nos re- 
ferimos no artigo 1298 , que é igual á da 2." parte do 
art. 193 do Cod. Fr. Fardes, n." 950. 

Art. XXII. 

1308. Corresponde ao art. 600 do Cod. ílesp. em 
cujo final diz : — desde que se outorgar a escriptura do 
venda. O nosso refere-se ao termo da arrematação era 
harmonia com as leis porque as arrematações se regem. 
Quanto a solemnidades , vid. «rt. 1299. Também cor- 
responde com differença de redacção ao art. 197 e 212 
do Cod. Fr.—Fardes, n." 608 e 950; Valin , diz o mes- 
mo. Tom. 1, p. 342. 

Art. XXIII. 

1309. Nenhuma differença se dá entro este c o 
art. 601 do Cod. Hcsp. (29) Quando a venda do navio 

os mais de que trata o nosso artigo 1300, para que pos- 
sâo effectivamente gozar do privilegio e preferencia que 
a lei lhes dá. 

(29) Si se vendiere una nave estando en viage , 
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se faz durante a viagem , reputa-se a respeito dos cre- 
dores , que c!le pertence ao vendedor até voltar ao por- 
to donde portio, Valin, sup. cit. 'lom. 1, p. 605 ; l'ur- 
des- 11° 950. 

ART, XXIV. 

1310. Aclia-se no mesmo caso do antecedente a 
respeito do arl. 602 do C"d. Hesp. Vid. art. 197 do Cod. 
Fr. Fardes, sup. cit- (30) Quanto á legalidade do titu- 
lo, veja-se a nota 23. 

ART. XXV. 

1311. O Cud. IJesp. no art. 603 , contem deter- 
minação que importa o.mesmo, dizendo —por qualquer 
outra divida &c. isto depois de fallar das privilegiadas , 
o que bem mostra que se refere ás que não tem [fri- 
vilegio. 

ART. XXVI. 

1312. Os artigos antecedentes contem legislação 
igual á do Cod. Hesp., c ainda este corresponde ao art. 
604 , até a palavra - anterior - mas no resto nota-se 
differença bastante, quanto á fiança ■, e a mesma se dá 
a respeito do art. 215 (fo Cod. Fr, que legisla sobre a 
matéria. (31) Também o Cod. Hesp. usa da palavra - 
proprietário, aonde o nosso diz - armador. Fardes. n.a 

610; Boulay-Pai)/, 'Vil. 3. Secç. 19; DcujeuiUe ao cit. art. 
215. Tom. 2, p. Í09. 

conservarán sus dercchos Íntegros contra ella los espre- 
sados acreedores , hasta que la nave regrese al puerto 
donde esté matriculada, y seis meses despues. 

(30) Em regra , os navios estão sajeitos como quaes- 
quer outros beas ás dividas porque seus donos forem res- 
ponsáveis, e por ellas podem ser embargados e vendidos, 
mas pela sua importância, e cm beneficio do commcrcio 
só com certas solcmuidades. Vid. arl. 531 do Cod. Civ. 
Fr., e 620 do Cod. de Proc. 

(31) Pelo Cod. Hesp, , cessão os eflfeitos do em- 
bargo se qualquer interessado na expedição do navio der 
fiança sufíiciente de que elle hade regressar ao .porto , 
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Aut. XXVII. 

1313. O Cod- Hesp. no art- 605 , <liz exactamen- 
te o mesmo quanto á regra estabelecida; mas não tem 
a excepção que se lê no fim do nosso artigo. 

ART. XXVIII. 

1814. O mesmo diz , sem diffèrença nenhuma, o 
art. 606 dn Cod. Hesp- Vid. Cardes, n." 615. Sobre em- 
barn-o do navio em viagêtn por dividas contrabidas no 
porto da arribada , veja-se Delvinceurt, Tom. 2. p. 197; 
J)rifjeville. snp. cit. 

Art. XXIX. 

1315. O Cod. Hesp. no art. 591 , contem a mes- 
ma disposição a respeito dos navios nacionaes , acre- 
ceutando, que ficão salvas as excepções feitas ou que 
se fizerem nos tratados de coinmercio com as potencias 
estrangeiras. O eommercio de porto a porto da mesma 
nação , em quasi todas c prohibido a navios estrangei- 
ros. (32) 

obrigando-se a pagar a divida se for legitima, quando por 
qualquer caso , ainda que fortuito, o regresso se não veri- 
ficar. Pelo Cod. Fr., também o embargo cessa cm as di- 
vidas sendo bem e validamente 'affiançadâs até á volta do 
navio , o que podem fazer quaesquer carregadores e in- 
teressados. Pela nossa antiga legislação , Alv. de 15 d'A- 
bril de 1757, e 4 de Maio de 1765, não se podia fazer 
embargo , impedindo a viagem de navios que tivessem á 
bordo mais de vinte toneladas de carga , e suspéndia-se 
o seu effeito quando estavão para sahir dentro de um mez 
era frotas ou combois. 

(32) Veja-se a legislação citada no Itepert. de Fern. 
Thomaz, na pai. eommercio ; e a Circular do Ministeiio 
da Fazenda de 3 de Setembro de 1 836 , mandando exe- 
cutar pontualmente em todas as Alfandegas do Reino a 
Lei que prôhibe a navegação de cabotagem aos navios es- 
trangeiros. Fardes, h.0 600 dlJ' Culloch., JDiction. (-J' 
Comin. p. 281 ; Dic. jurid. com. verb. Cabotagem-, Dic. par. 
Devilleneuve Verb. Francisation , n." 4; onde se mencionão 
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, ART. XXX. 

1316. Em todos os palzes ha disposições par- 
ticulares , e differentes sobre a matéria d'este artigo 
e dos seguintes. Os francezes tem o chamado — ucte 
de francisation —• que é obrigado a obter todo aquelle 
que manda construir um navio. Vid. Fardes, n." 000 
e 004. llr.qr. Lia. 2. TU. 1; Uovlay-Paty, Tom. 1 Tit. 
3. ». 83, (33) 

ART. XXXI. 

1317. Yejào-se os lugares citados no artigo ante- 
cedente , e nota. Ja dissemos que pelo meio daj preza 
legitimamente feita , se pode adquirir a propriedade das 
embarcações, artigo 1290 e not. 0. E quanto ao paga- 
mento dos direitos , artigo 1295, nota 22. 

ART. XXXII. 

1318. Veja-se o artigo 1316, e a legislação cita- 
da na respectiva nota. 

ART. XXX11I. 

1819. Está no mesmo caso do artigo antece- 
dente. 

Art. XXXIV. 

1320. Veja-se a nota 21.0 registro não seria exa- 
cto se n'ellc se não lançassem as alterações subsequen- 
tes. Tardes, svp. cit. 

os privilégios que a nação franceza concede aos navios na- 
cionaes , o entre elles o direito exclusivo de fazerem com- 
mercio de cabotagem entre os portos do reino. 

(33) A nossa legislação antiga vem apontada no Re- 
peri. de Ter. Thomaz. verb. Navios ; e hoje, sobre o re- 
gistro dos navios , que se mandou fazer na conformidade do 
artigo supra e do artigo 1320 , veja-se o Dec. de de De- 
zembro de 1836 e a Tort. de 30 d' Agosto de 1839, que a el. 
le se refere. 
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TITULO II.. 

DA PARCERIA makittma. 

No Projecto do Codigo d'Jtalia , o TU. 9 trata do 
contracto do navio que navega a partes. O TU. 2 rio L. 
'2 rio Cori. Belf/. trata dos ppoprietarios, co-proprietarios 
e directores de navios. Vejào-se em geral esses titulo», 
e bera assim o art. 142() e segs. do Cori. da Trus. Valin, 
L. '2, TU. 8. Tom. 1, ]>■ b6\-,Targa, Cap. 24, p. 02; Bon- 
cher, Cap. b,p.b\, n." 144. Fardes. n.° 620 ; Boulay- 
Fatg , Tom. 1 , TU. 3. Secç. 5; Dageville , Tom. 2. p. 
151; Deluincourt, Tom. 2. pag. 181 ; e como fonte mais 
proximVi , o n." 6 ria Part. 1. Secç. 2 rio Contr. Mero. de 
Socied. do Snr. Joad F. Borges, e os lugares citados nas 
respectivas notas, cujo n.0 6 a pag. 43 se inscreve —Das 
parcerias marítimas—Silva Lisboa, Trine, de Dir. mer. 
Tom. 6, Cap. 7, />. 16. 

AUT. I. 

1321. A matéria deste artigo é desenvolvida nos 
artigos seguintes. A parceria é sempre uma ■ associa- 
ção0 como diz o artigo , e não uma sociedade. Cori. 
Belg. art. 1 rio Lio. 1 2 sup. r.it. Cori. dTtal. art. 283. 
Targa, e Fardes, sup. cit. Contr. Merc. de Soe. 5-39 (1) 

(1) O navio, posto que indivisível de facto, porque 
dividido elle não poderia existir , como diz Pardessús , é 
divisível quanto aos interesses e propriedade : e como soja 
despendioso o costeio das grandes embarcações , a divisão 
dVilas é muito frequente no commercio. São pois conhe- 
cidos os que tem parto em um navio,,pelos nomes de — 
parceiros , co-proprietarios , co-interessados , quinhoeiros , 
compartes , ou associados, mas não são verdadeiros so- 
cios. O Cori Belg. sup- cit. diz , que, se duas ou mais 
pessoas tendo parte em um navio fazem do mesmo nso 
em commum, forma-se entre elles uma associação- O Cori. 
da Frus. diz no art. 1426 que os armadores d um navio 
estão entre si na mesma relação que os membros d'uma 
sociedade. Pelo Edicto de Luiz 14 , liei de França, do mez 
^Agosto de 1669- foi permittido a todos os Gentishomens 
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Art. 11. 

1022. Veja-se o §. 40 do Contr. Merc. de Soe. e 
a respectiva nota. Os direitos de cada um dos compar- 
tes do um navio francez devera ser lançados , no verso 
do acto de francisátioú , doutro modo , e no interesse 
de terceiro , se reputaria pertencer o navio áquelle ou 
áquelles era nome de quem estivesse registrado, diz Far- 
des, sup. cit. referindo-se ao art. 17 do decreto de 18 de 
Outubro 1793. (2) 

Aut. III. 

1323. As mesmas palavras se lêem no §. 40 dn 
•Contr. Merc. citado no artigo antecedente. A respectiva 
nota desenvolve a matéria. Fardes, n." 623 diz o mes- 
mo exactamente; mas Faiin era d'opinião contraria. (3) 

Art. IV. 

1324. Os herdeiros do comparte continuão na' 
parceria , diz o sup. cit. §. 40. Como não ha sociedade 
que , fundada nas qualidades pessoaes dos socios , se 
dissolva com a morte d'algum d'elles , os herdeiros re- 
presentão o comparte fallecido , e continuão na parceria, 
tendo voto era proporção do seu interesse, ou vendem 
o seu quinhão, sondo-lhe livre a escolha do comprador; 
artigo antecedente. 

Art. V. 

1325. Continuão ainda as mesmas palavras do re- 
ferido §., no n." 3. Veja-se o art. 1336. 

tomar parte nos navios mercantes e suas carregações, decla- 
rando que não offendião com isso a sua nobreza uma vez 
que não vendessem a retalho , Valin, sup. cit. 

(2) O Cod. da Prtts. manda observar em geral, as 
disposições por que se regula o contracto de sociedade. 

(;i) Valin , dizia que se um comparte vendesse o 
seu quinhão, os outros podião recusar o comprador como 
associado embolçando-o do preço da compra , e , se pa- 

24 
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Art. VI. 

13-i6. A disposição (Teste artigo é ainda a dou- 
trina do citado §. 40 n.0 4. Mas acrecenta que a preposi- 
ção estabelecida se intende em regra , e que em certos 
casos vem as obrigações a ser mais reaes do que pesso- 
aes. E tanto se deve considerar só em regra, o que esta- 
belece o artigo, que o seguinte offerece já uma excepção. 

ART! VII. 

13'27. Contem o n.0 5." e final do mencionado Ç. 
O objecto a que o artigo se refere é licito e mercantil; 
por tanto pode constituir a matéria ou a empresa d'uma 
sociedade regular , art. 529. 

ART. VIII. 

1328. O mesmo se lê, quanto á 1." parte do ar- 
tigo , no §. 44 do Cov.tr. More, de Socied. Uma admi- 
nistração de todos os compartes do navio , não poderia 
expedir os ucgocios com a precisa celeridade ; assim 
mesmo a disposição do artigo , sendo estabelecida em 
regra , podo sofrer excepções , ou sejão quanto ao qu- 
mero ou quanto á qualidade de pessoa do caixa. Buulay- 
1'aty, sup. cit. 

ART. IX. 

1329. Este artigo e o seguinte contem a legisla- 
ção consignada no art. 283 do Cod. d'Ital. e fornia tam- 
bém o §. 42 do cit. Contr. Merc. Veja-so a respectiva 
nota , que se refere a casos julgados. (4) 

recesse que tinha havido excesso fraudulento , crabolsando-o 
daquelle preço que se arbitrasse. 

(4) Esta parceria, diz a referida nota, é aquella de 
que são ás vezes objecto os nossos chamados Ilyates , e 
o contracto é ordinariamente escripto por ura dos da cotu- 
panba que torna o nome d'escrivão —Também hoje suo ob- 
jecto dessa mesma parceria, ou navegação a partes , as em- 
barcações que se empregão na pesca do bacalhao e outras. 



PART. U. MV. UNIC. TIT. II. 371 

Art. X. 

1330. Veja-sc o artigo do Cod. (VItal. e o §. do 
Cuutr. Merc. citados no artigo antecedente. 

Art. XI. 

1331. A mesma disposição se contem no ort. 292 
do Co d. (Vital, [b) e n mesma passou para a l.a parte do 
§ 43 do Cnntr. Merc. de Socied. Veja-se a respectiva nota, 
que se refere aos casos de fractura do navio , de não ha- 
ver ganho , e de faltar um apparelho , como se diz nos 
■artmos seguintes. 

Art. Xlt. 
I 

1832. Até á palavra—todos—contem , som ne- 
nhuma differença, o mesmo que se lê no art. 289 do Coei. 
(Vital, e no resto do §. 43 do Contr. Merc. tup. cit. Veja- 
sc o artigo antecedente , e o art. 146 U 

Art. XIII. 

1333. Corresponde no art. 267 do Coã. (Vital, e 
o mesmo selo também no §. 41 do Contr. AJcrc. de .So- 
r/n/. A esta parceria chamão os Italianos , contralto 
dl colonna , e d'elle trata o 1 it. 7 do Cod. larga, , no 
Caju 36 e. 37, p. 88 e ^gs., falia deste contracto. Tam- 
bém se occupa d'elle diffusameute o Cap. 244 do Con- 
sulado , ou 217 segundo o texto que vem em Cardes., 
Lois Maril. (De nau qui ira à paris). 

Art. XIV. 

1334. Está no mesmo caso do antecedente a res- 

(5) 11 conwiercio ffiie viene esevcitalo da una siffut- 
ta societá , seva sempre d ir et to dal patrone dei bastimen- 
to o dal capitano , nè i terzi, contraendo con alcuno deli 
efuipaggio t avranno per obligati gli alteru 
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peito do nrt. 268 do Cod. (Citai, e do §. 45 do cit. Contr, 
Merc. Os agasalhados concedidos á equipagem não se 
avalião como capitaes, art. 269 do cit. Cod. 

AUT. XV. 

1335. Como o antecedente, a respeito do art. 
970 do Cod. (Pitai, e do §. 46 do Contr. Merc. Veja-se 
a respectiva nota. 

TITULO III. 

DOS DONOS , COM PAUTES , E CAIXAS DENAVIOS. 

O Tit. 3 do Liv. 3. do Cod, fícdg. tem a mesmíi 
epigrafe. Ó Cod. Fr. trata dos donos ou proprietários 
dos"navios, no Tit. 3 do Liv. 3. O Cod. Hesp. no T,t. 
2 do Liv. 4, falia das pessoas que intervém no commer- 
cio tnaritinno. O Cod. da Ptxis. na Sedç. 11. 7/^. 8 da 
2. 1'art. trata dos armadores, mestres ou capitães de na- 
vios , e dos fretadores. A legislação d'este nosso titulo 
corresponde principalmente á do Lod. Belg. como vere- 
mos, e mais ou monos aos Codigos mencionados, nos tí- 
tulos referidos, e ainda em outros. J alia, L. 9 , 1 it. 8. 
Tom. 3, p. 561 e segs. Boulay-Puty , 7 it. 3, Tom. 1 , 
p. 70. Silv. Lisb. Tom. 6, Cap. 4 e 8. 

ART. I. • 

1336. Contem a mesma disposição é redacção do 
art. \.h. t. do Cod. Belg. E' geral a legislação que man- 
da regular os interesses dos compartes pela maioria de 
votos , e contar essa maioria na proporção das partes 
ou quinhão que tem no navio cada um dos interessados. 
Cod Fr. art. 220. Cod. Hesp. art. 609, Cod. da Prus. 
nrt. 1428. Valin , p. 575. Pordes, n." 620 e 623. Boit- 
loy-Paty, Tom. \,p. 107. (1) 

(1) Pardetsus , diz que ordinariamente os navios 
são , para o cffeito de regular a maioria dos votos, di- 
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ART. II. 

1337, O art. 2. h. t. do Co/L D eh/, contem a mes- 
ma disposição. (2) A maioria dos compartes tem direi- 
to a compellir os que não quiserem concorrer com a sua 
respectiva porção de fundos para as despezas delibera- 
das o necessárias. CW. H/sp. arí. 614; Fardes, n." 
621. Vid. arí. 1334. 

ART. III. 

1338. São as mesmas palavras que se lêem no 
art. 3. h. t. do Cod. Belo. Veja-se o artigo antecedente. 
O que dissemos acerca dos direitos da maioria tem igu- 
almente applicação na hypotheso d'este artigo , quando 
se tratar de concertos, e despezas semelhantes, mas nao 
dãmtras. J)a/ieville Toni. 2. p. 152, Delvincourt, Tom, 
2, P. 163. (3) 

vididos em vinte quatro partes , e assim o interessado que 
tiver oito partes do navio ou um terço , o seu voto vale 
por oito, o que tiver quatro partes, o seu volo vale por 
quatro &o. de maneira que regula o numero de partes e não 
o numero de pessoas. L. tí. D. de partis. Os interessa- 
dos todavia podem estabelecer disposições em contrario so- 
bre a administração e o mais que diz respeito á proprie- 
dade commum. Nas questões que resultarem nao ha ar- 
bitramento forçado , porque não ha ahi verdadeira sociedade. 

(2) Chnque co-propriétaire est tenu de contribuer 
à Véquipement du navive, en proportion de sa part, qui 
en est responsable. 

(3) Os escriptores citados dizem que a minoria dos 
compartes não pode ser obrigada a entrar em especulações 
commerciacs , como , por exemplo , a de comprar a carga do 
navio , e expedi-lo por sua conta. Valin , diz o mesmo , e 
outros. Para segurar o navio também a maioria não pode 
compellir; não é objecto d^nteresse commum, cada inte- 
ressado pode segurar , querendo , o seu quinhão , Par des. 
snp. cit. A venda publica do navio tem lugar quando a 
maioria não quer consentir nas despezas de concerto que 
forão julgadas necessárias pelo capitão, e por um cons- 
tructor ajuramentado, isto conforme os ar^-, 1429 e 1400 
do Cod. da Frus. 
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AllT. IV. 

1339. A 1." parte é exactamente como a l." parte 
dos «Ws. 216 do Cod. Fr., e 4. h. t. do Cod. lielg. N» 
2.", o primeiro codigo , falia só de frete, sem acrecentar 
—qanho ou a neneer— o segundo tem essa declaração, 
porem falia em abandono— da parte do navio. (4) v ul. 
Cod. ílesp. art. 622; Cod. da I'rus. art. 1449; Paulos, 
n.' 662, e adiante o artigo 1345. 

AUT. V. 

1340. Contem as mesmas palavras úo art. •'). li. t. 
do Cod. líelij. sem nenhuma difterença. Vojào-se os lu- 
gares citados nos artigos antecedentes e respectivas 
notas. 

ART. VI. 

1341. Corresponde ao art. 6. li. t. do Cod. Behj. 
(5) Pardos, diz , em geral, no n.° 623, que para a alie- 
nação voluntária do navio é necessária a unaunmdado 
dos votos dos compartes. \ id. Dio. de Droil Com. pai 
Devilleneuve v. navire — n.° 41 e segs. 

ART. VII. 

1342. Do mesmo modo legisla o art. 7. Ji. t. do 
Cod. lidy-, estabelecendo explicitamente em regra : 
que só o comparte pode ser nomeado caixa. (6) 

(4) l.a responsabilité cesse par rahandon de la part 
da navire, et du frei gagné ou à perceroir. 

(5) Cassucifiiion ne peut être di.ssoute qu apres te 
royage fini; cm quel cas la majoiité des propriétaires 
pòurra faire proceder d la rente du navire. 

(G) Ntcl antre quun co-propriétaire ne peut eive 
nommé direcleur de l ussocialion , si ce no.st da consente- 
ment unanime de tous les co-propriétaires} le direcleur 
est recocable à ta volonte. 
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Aiit. VIII. 

1" (3. Contem exnctnmcnte a tnesma disposição e 
as mesma palavras , que se lêem no art. 8. h. t. do Cnd. 
Bnlrj. A niaioria delega voluntariamente os seus poderes 
no caixa , e a tainoria também , pôr necessidade (art. 
antecedente). E' pois o caixa o projiosto de todos, para 
o que for de suas attribtjições. 

Art. IX. 

1344. As mesmas palavras sem a menor altera- 
ção' se contem no art. 621 do Cod. Hesp., menos a ex- 
cepção in jiric, da qual o rit. Cod. trata no artigo seguin- 
te. A disposição d'este artigo 6 genérica c não se in- 
tende so para o caso de ter o navio compartes , Como 
os artigos antecedentes. Ern compensação desta res- 
ponsabilidade do caixa tom cllo direito a çxiglr do capi- 
tão contas em qualquer porto cm que cesso de governar 
o navio , {art. 310). 

Anr. X. 

1315. Corresponde ao art. 622 do Cnd. Hesp. 
onde se lè a mesma disposição. Vcja-se o artigo 1333, 
e os lugares ahi citados ; e o artigo 1347 para melhor se 
conhecer até onde se estende a responsabilidade. 

Art. XI. 

1346. Este artigo , quando falia da authorisação 
especial do caixa , ordena que cila seja—escripta—e es- 
ta palavra é a única que não tem o art. 633 do Cod. 
Hesp. : no mais ha identidade. Veja-se o art. 625 do 
mesmo Cod. 

Art. XII. 

1347. Não ha nenhuma difFeronça entre este e o 
art. 624 do Cod. Hesp. A responsabilidade do caixa tem 
limites, c é regulada pelo disposto nos artigos antece- 
dentes. 
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Aut. XIII. 

1348. São as mesioas palavras do nrt. í). h. /. ilo 
Cod. Be.lg. O Cod. Fr. no art. 218 , legisla na mesuia 
hypothese , mas a respeito do proprietário do navio , 
dizendo que pode despedir o capitão, c que não lia lu- 
gar a indemnisação salvo teudo-se convencionado, v o- 
ja—se o ort. 626 tio Bod. llesp., que diz o mcsnio, man- 
dando pagar as soldadas vencidas , mas nada de in- 
demnisação ; salvo ajuste em Contrario. Pordes. n.Mri ) 
e segs. Dic. de Droit Com. par Devilleneuve. v. Capi- 
ta 'me, n." 32 e segs. 

Art- XIV. 

1349. Corresponde exactamente ao art. 19. A. r. 
do Cod. Bclg. , e sobre o mesmo objecto o art 629 d» 
Cod. Ilesp. (7) 0 mesmo tem lugar pela legislação Iraa- 
ceza , Pui des. n.° 636. 

1350. Corresponde exactamente ao art. 11./i. t. 
do Cod. BcUj. (8) e o mesmo se contem em parte do art. 
618 do Cod. Hesp. o primeiro em que se trata das attrl- 
buições do caixa (9). 

AUT. XVI. 

1351. São as mesmas palavras do art. 12. /t. t. 
do Cod. Bely. (10) O artigo antecedente dá ao caixa 

(7) O Cod. Hesp. diz que o capitão, sendo co-pro. 
prietano do navio, não pode ser despedido sem que o cai- 
xa o embolse do valor do seu quinhão, determinado por 
peritos se não houver convenção. 

(8) Le direct.m- a la directinn entière de tout ce 
qui est requis pour Ventretien , Víquipement, Vavitaille. 
ment et Vafrétement du navire. _ _ 

(!)) O Cod. Hesp-, antes de fallar das atribuições 
do caixa , diz as qualidades exigidas para o poder ser. Vid. 
Vec. de 14 d'Agosto de 1773. 

(10) II ne peut ncqnmoins entreprendre un nouveau 
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exclusivamente a direcção de tudo quanto ó necessário 
para o fretamento do navio, e este limita essa attri- 
buição , no caso de nova viagem ou novo fretamento. 
A combinação d'ambos os artigos c necessária para 
a verdadeira intelligencia das attribuições do caixa ifesto 
ponto do fretamento. Vid. urt. Ota do Cod. Hcsp. 

A ut. XVII. 

1352. Está no mesmo caso do antecedente a 
respeito do art. 13. h. t. do Cod. Bely , que também faz, 
como o nosso , igual referencio. Vejão-se os artigos 
ahi designados. 

Art. XVIII. 
I 

1353. Cl mesmo , sem nenhuma differença , se 
lê no nrt. 14. h. t. do Coil. fítlg. Entre o caixa o os 
compartes forma-se um contracto do mandato , bem 
como entre o capitão c o caixa ou o proprietário do 
navio ; a cada um cumpre o desempenho de suas res- 
pectivas attribuições , sem infidelidade ou negligen- 
cia , pena de responsabilidade , como em tal caso tem 
todos os mandatários. Bouluy-Puty, Tom. 1 Tit. 4. (II) 

ART. XIX. 

1354. Idêntica era tudo , é a redacção do ort. 
15. h. t. do Cod- Behj. Qiiando a despeza é por ordem 
da parceria , o comparte c pessoalmente responsável ; 
não assim por ordem do caixa. E' preciso ter em 
vista essa diiferença , que se dá entre este artigo 
e o outro a que clle se refere. 

voyage ou contracter un nouvel affrítement , sans le con- 
sentement de la majorité. 

(II) So o caixa não for comparte do navio, o que 
pode verificar-se , nos termos do artigo 1342 , responde por 
seus bens em geral. Neste caso os interessados podem exi- 
gir uma fiança ao caixa, e não verificar a nomeação sem 
cila , ou sem aquellas garantias que julgarem a proposito. 
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Art. XX. 

I São as mesmas palavras qno se leôrn no 
nrt. 1G. A. f. dn Co d. Bely. (I-2). .lá dissemos que o se- 
guro não é d'interesse commum ; cada comparte po- 
de fazer seírurar o seu quinhão ; assim , para o se- 
guro da totalidade do navio , c preciso que todos au- 
thorisem o caixa , vid. uot. 3. A. /. 

ART. XXI. 

13 )G. Corresponde exactamente ao nrt. 17. A. A 
do Cod. liei;/. A hypothese deste artigo comjrehende 
um caso que ó do interesse commum dos compartes , 
por isso o caixa tem obrigação de segurar ; vid. nrt. 
antecedente. 

ART. XXII. 

1357. A mesma redacção, e som a mais leve 
differença , se contem no úrt. 13. A /. c/e Cod. li'!;/. 
Se o caixa pode ser revogado a arbitrio dos compar- 
tes (art. 1342) , para estes se deliberarem é preciso 
que lhe seja pennittido exigirem , sempre que o jul- 
garem a propositO , as informações e o mais de que 
trata este artigo. Em geral todos os que adminis- 
trão bens alheios, tem as mesmas obrigações , (ac t, 
233 e ser/s. e 53G). 

ART. XXllI. 

1358. Está no caso do artigo antecedente a res- 
peito do nrt. li). A. t. do Cod. li.d;/. Quanto ao modo 
porque deve sor prestada a conta , vid. art. 252 e 535. 

ART. XXIV. 

1359. Corresponde exactamente ao nrt. 20. A. t. 
do Cod. Betq. (13) As despezas devem-se mostrar feitas 

(12) Le direcleur ne peut faire assurer le narire 
quavec Tautorimtion expresse de 'tons les co-propriétaires. 

(13) Choque co-propriélaire est lenudoutr et de 
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dentro dos limites dos attribnições do caixa , conforme 
os artigos antecedentes. 

ART. XXV. 

1300. O mesmo se lê no art. 21. /(. í. do Coil. fíclrj, 
A maioria só obriga a minoria nas coisas que se 
renutão d'intcresse eommuin dos compartes. O cai 
xa é responsável para com cada um dos interessados r 
e a approvaçiio das contas é acto que respeita a ca- 
da um cm particular. 

TITULO IV. , 

DO CAPITÃO , OU MP.STRF, 1)0 NAVIO. 

Em todos os codigos se dedica a esta matéria um 
titulo ou secção separada , e sobre ella lia tratados 
cspeciaes. Correspondem no Cod. /V. o TU. 4 do Liv, 
2. arí. 231 esey. —no Cod. o Tit. 3 Liv. 3. ■—no 
Cod. d'Uai. o Tit. 2 do LU. 2. art. 198 e sf<js.—no Cod. 
da Urus. Tort. 2. Tit. 8. Sec. 11 § 2 , art. Il45e ser/s. 
— no Cod. Hesp. a Soe. 2. do L. 3- art. 634 r srfjs. Na 
Orden. da marinli. do França de 1681 , o tit. 1 do Lio. 
2 , que se inscreve do Capitão , Mestre , ou Patrao , 
é. importante ; as suas disposições, conformes ao an- 
tigo direito marítimo, passarão para o Cod. Fr. o para 
todos os codigos modernos , tendo sido a base dos jul- 
gados na maior parte das Nações. Vcja-se Valin , 
Nouve.au conimenluire sur VOrdonauce de la marine , 
du mois d'aoíit do 16SI , ao cit. 1 it. 21 , Inm. 1 (a Ia 
Rocbelle , 1766) p. 378 — 'Parga , Tmiderazioni sopra 
la contratazioné marítima (Génova 1803) Cap. Ud. p 2 I 
— Piantanida , Giuresprudença marítíma-commercia- 
1e antica e moderna , ( Milano 1806 ) 'J'om. \. ht. b , 
p. 137. —Larget de Podio , Le Parfait capilaine, [%.* 

clore les comptes dit direcleur, et de payer sa quok-part 
dans le solde qui pourrait lui revenir. 
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edict. Paris lS2á) Tit. 2. cap. 1. p. e ser/s.—Pordes. 
Part. 4, Tit. 2. cnn. 1 ; Bmday-Paty , Tom. I , Tit 4 ; 
Rog. ao tit. 4 , su//. cit; Silv. í.isb. Tom. (i, cap. 16 , 
p. 53 c seys. 

AIIT. I. 

1361. O nrt. 1. h. t. do Cotl. Pcly. contem uma 
definição igual. O Cod. da Pru*. no art. 1445 , tnmbem 
dix que se deve considerar chefe ou patrão do navio , 
seja qual for a denominação particular que se lhe dê, 
aquelle a quem os armadores tiverem confiado a con- 
ducção da embarcação. Tardes. n.° 624; Boulay-Paty. 
Tom. 1. Tit. 4. (1 j 

Art. II. 

1.16-2. O a;-t. 634 do Cod. He.sp. na 1 .s part. , o 
o wt. 635. contem a mesma disposição redigida com 
pequena differença. (2) Pela legislação franceza tam- 

(1) Nauta est qui ministrai in nave , vel ducit na. 
vem ca vi guhornans , et ea quce ad usnm ejus pcríincnt. 
L. 1 , §■ 2 , D. de naut. cavp. 

Ca|)itão, mestre e patrão podem considorar-se pala- 
vras synouimas em quanto todas designào o. chefe ou com- 
mandante de uma embarcação ; porém ha observações a fa- 
zer , mesmo tratando só de navios mercantes. t.'hama-se 
capitão o que commanda um navio destinado a viagem de 
longo curso, mestre o que commanda embarcações desti- 
nadas a pequenas viagens ou de cabotagem , e patrão o que 
faz ainda mais pequenas viagens em lanchas , cahiques , bar- 
cas &c. Boulay-Paty diz que no Oceano se chama mestre 
ao que faz curtas viagens , e ao mesmo se chama patrão 
no Mediterrâneo. A nossa Ordenação e leis antigas usa- 
rão sempre da palavra mestre para designar o commaudan- 
te de navio mercante; porem o Alv. do 25 de Janeiro de 
1649 começou a chamar capitães aos mostres de navios 
de 350 toneladas. 

(2) Na 2." parte do cit. art. 634 se prohibe expres- 
samente que os estrangeiros possão ser capitães de navios 
hespanhoes , salvo sendo naturalisados , e ainda assim dan- 



PAIÍT. II. LÍV. UN1C. TKF. IV. 381 

bem os capitães só podem ser escolhidos d'entre os na- 
vegantes francezes que reunirem as qualidades exigidas 
em diversos rogidamentos. Pordes, n." 62õ; Bouhnj- 
Fnty. Tem. I p. 118, e o mesmo na Inglaterra , Ab- 
bott. p. 99. O Cod. de Prus. no art. 1446 segs. diz as 
qualidades e perícia que devem ter os capitães. Veja- 
se Piant. Tom. I. p. 130 ; Silv. Li sói Tom. 6. Cup. 16. 
p. 53. e no Dic. Jwr. Com. a pai. capitão. 

Akt. III. 

1363. A mesma disposição , redigida nos mes- 
mos termos, se lê no art. 2. h. t. do Cod. Belg. Vejão- 
se os lugares sup. cit. 

ART. IV. I 

1364. Veja-se o artigo 187, os lugares ahi ci- 
tados , e o art. 202 do Cod. d'ltal. Piant. sup. cit.p. 
131, n." 21. A disposição é das mais antigas , e Larget 
de Podio , p. 158 , se refere ao Consolata dei more , a 
Casarrgis , Targu , C/airac , e Rocem , que explicão 
a matéria. 

A rt. V. 

1365. O mesmo se contem no art. 3. h. t. do Cod. 
Be/g. (3) Vejão-se os lugares citados no artigo 1362 , 
e no Cod. da Prus. o art. 1476 e segs. 

Art. VI. 

1366. Contem exactamente a mesma disposição 
que se lè nos arts. 223 do Cod. Pt., e 4. h. t. do Cod. 
Belg. Sobre o. mesmo objecto veja-se o art. 639 do Cod. 
IJesp. (A)Valin, Tom. \.p, 385; Piantanida, Tom. \.p. 

do fiança que valha , pelo menos , metade do navio que com- 
mandarem. 

(3) Jl sst responsahle des dommages causés par Tar. 
rimage et le placement des marchandises fait contre les 
régies. 

(4) O Cod. Ilesp. manda que o capitão proponha 
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130 , n." 17. Fardes. n.° 629 ; Foulay-Faty , Secç, 3. 
'Fom. 1. ]>■ 132. 

Aut. VII. 

1367. O Cnd. Hesp. no urt. 610, mnnda observar 
os regulamentos da marinha em quanto a faculdade que 
compete ao capitão de impor pepas correccumaes con- 
tra os que commettem faltas de disciplina, deixao de fa- 
zer o serviço que lhes toca, ou perturbào a ordem do 
navio. E' legislação geral. Veja-se Cod. da Frus. art. 
1601.— Valin, Tom. \, p. 447 ; Piantanida Iam. I,/;. 
187,71.° 45. Pardes. v* 038; Dic* de Droit Com. par 
DeVilleneave v. capitaine n." 170 eseys.; Silo. Lisb. sup. 
cit. e todos. (5) 

Aut. VIII. 

1368. Também esta é uma disposição universal- 
mente seguida ; a redacção do nosso artigo e a mesma 
do art. 6. h. t. do Cod. Bely. Vid. art. 227 do Cod. 
art 6t9 do Cod. Hesp., art 1488 do Cod. da Frus. (6) 
Valin, Tom. \,p. 398; Piantanida, Tom. I,p. 132,n. 
25. Fardes, n." 637; fíoulay-Paty, Tom. \,p. 139. Ca- 
sar. Disc. 23, n.° 69 ; Laporte , Tom. I./n 94. 

Aut. IX. 

1369. Formacs palavras são as que se lêem no art. 
7. h. t. do Cod. Bely , c a legislação que estabelecem c 

as pessoas da equipagem ao caixa , e dá a este a faculda- 
de de escolher definitivamente , mas nao pode obrigar o 
capitão a receber pessoa alguma contra sua vontade. 

(5) A mesma faculdade tem o capitão a respeito dos 
passageiros. Alv. de 23 de Janeiro de 1649; e Ord. L. 
b tit.^Sb i. 1 in fine  De ViUeneuve. v. sup. cit- n. 189. 

(6) O Cod. Hesp. e o da Prússia dizem que o ca- 
pitão não deve pernoitar fora do navio , aquellc diz , es- 
tando em viagtnn , e este , desde que terminar o carrega- 
mento , excepto por motivos urgentes de serviço , o não 
por seus uegoeios particulares, Valin, Tom. I, p. 446. 
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a de todos os pnizcs. O mesmo , cora diffcrcnça leve, 
se coutem no art. 241 do Cod. Fr., no urt. 661 du Cod. 
Flesp. I alin, Tom. I, p. 452. lioulay-Paty, Tom. 1. p. 
163 ; Fardes, n.0 643 ; Laporte, p. 124. 

ART. X. 

1370. Contem uma disposição idêntica á do art. 
657 r/ó Cod. Hesp.; este porem salva o caso de sobrevir 
impedimento fizico ou moral. O art- 238 do Cod. Fr. 
também diz , que o capitão que fór ajustado para uma 
viagem é obrigado a conclui-la , pena de responsabili- 
dade por todos os prejuisos, perdas e damnos para com 
os proprietários ou fretadores. Não salva, assim como faz 
o nosso , o caso de força maior, mas os commentadci- 
res concorda o em que , dada ella , cessa a obrigação do 
capitão. Fardes. 637. A Ordenança dizia que era 
caso de se proceder extraordinariamente contra os ca- 
pitães. Dnycville, Tum.l.p. 233; Buulay-Paty, Secç. 18 
dom. I ■ j>. 159. 

AIÍT. XI. 

1371. O mesmo sc lê no art. 8. k. t. dn Cod. Bclq. 
(7) \ id. Cod. Ilesp. art. 752. O art. 11 da llansa-Teu- 
tonica ordenava que , dois ou três dias depois de carre- 
gado o navio, o capitão fosse obrigado a dar á vela , pe- 
na de 200 libras de condemuação Valin , snp. cit.p. 
447 Fardes- n." 632. 

ART. XII. 

1372. As mesmas palavras contem o art. !). h. t. 
do Cod- Hely. (8) 

(7) II est tenu de metlre d la voile aussitât quil est 
pourvu de ce qni est nécessaire pour son voyage et que le 
vent estJavorab/e. 

(8) II ne tui est pás permis de differer son voya- 
ge pour cause de rnatadie de quetques-uns des officiers ou 
gens de léquipoge ; il est tenu , dans ce cas , de les foi. 
re rcmplacer immédiatement. 
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Aut. XIII. 

1373. Idêntico cm tudo , é o art. 10. h t. do Cod, 
Bdq. Vid. Cod. da P>m. arts. 1469, 1470 e 1648, que 
manda ao capitão informe os armadores da moléstia e 
não podendo ser deferida a viagem , permittc que o ca- 
pitão se faça substituir por outro, Targa, p. 23, n.0 24. 
Pordes, n■0 637. 

ART. XIV. 

1374. O mesmo , sem differença , se lê no art. 5. 
h. t. do Cod. Bi lg. E' disposição do urt. 1504 dn Cod. 
da Prusi O Cod. Hesp. no art. 660 diz que o capitão 
dará noticia ao caixa da sua chegada ao porto do des- 
tino pelo primeiro correio ou outra occasião mais 
prompta. 

AnT. XV. 

1370. São as mesmas palavras que se lêem no art. 
11. A. t. do Cod. Bclg. Vid. Dic. Jurid. Com. v. capitão. 

Aut. XVI. 

1376. A mesma redacção, sem differença, se 
contem no art. 12. h. t. do Cod. Belg. Corresponde o 
art. 222 do Cod. Fr., o !logrou, falia da presumpção das 
fazendas embarcadas em bom estado , quando não lia 
declaração em contrario. Valin, súp. cit. p. 394; La- 
porte , sup. cit- p. 86 ; Fardes, n.0 725 ; Boulag-Fatg, 
Tit. 4, Secç. 2. Tom. \,p. 127. 

ART. XVII. 

1377. O art. 61-6 do Cod. Hesp. contem quasi «S 
mesmas disposições e redacção ; o nosso manda lançar 
no Diário da navegação , um maior numero de declara- 
ções, as quaes todas se contem no art. 13. h. t. do Cod. 
Bclg'., que assim manda redigir o registo de bordo. 
Tainbem trata do registo que deve ter o capitão , o art. 
224 do Cod. Fr. Cod. da Crus. art- 1506 e segs.; Cod. 
d'Uai. art. 221. Valin, Tom. 1, p. 396 Fardes, n." 636; 
JJageville, Tom. 2. p. 175. 
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ART. XVIII. 

10/8. A disposição deste artigo é de todos os 
cocligos, pelos mesmos , ou equivalentes termos. Cod 
Belg. art. 15. /,. /. -Cod. Fr. art. 235-Cod, //(,«,. art. 
648. - Cod. da Prus. art. 1472. - Cod. d'ltal. art. 223. 
Valin, Tom. \,p. 393 ; Piant. Tom. 1, p. 131, n." 20 
Emérigon , Tom. 1. p. 374. I.argct de. Podia , p. J .U). 
(9) Pardes. n." 630, Boulag-Patg, Secç. 5. Tom. 1. p. 
135. 

Art. XIX. 

1379. Contem o mesmo que se lê iio art. 16. h. t. 
do Cod. Belg. A legislação franceza é idêntica no art a 
'226 do Cod. e leis posteriores. Pardos, n." 634 ; Baniaip- 
l'aty, Serç. 6. Tom. I. p. 137; Larget de Podia p. 167 
e segs. Dio. par DePiUeneuve. v. capitaine n." 44 a 51. 
V eja-se Palin. Tom. 2, p. 243. 

Art. XX. 

1380. Corresponde exactamente ao art. 17. h. f. 
do Cod. Belg. Vid./z?-í. 1337. E' preciso que as despe- 
gas tenhào sido authorisadas pela tnaioria dos compar- 
tes , ou feitas pelo caixa , art. 1350. 

Art. XXI. 

1381. Vejão-se os arts. 683 e 678 do Cod. Hesp., 

(9) O nosso artigo diz que a visita tem lugar an- 
tes de tomar carga para viagens de mar em fora ; o Cod. 
Belg. d\z—voyage d 11 extorienr—.Os otitros codigos não 
designão a natureza da viagem, mas os escriptores concor- 
dão em que esta obrigação é imposta aos capitães nas via. 
geas de longo curso, e não nas de pequena cabotagem, 
e é isto justamente o que significão as palavras de mar 
em fóra. biohre a duvida que se suscitou acerca d"emolii- 
mentos aos louvados que fazem as vistorias de que trata 
este aitigo , e bem assim o artigo 1293 , veja-se a Por- 
taria de 16 d'Outubro de 1837. 

25 
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1491 do Cod. da Prus., e adiante o artigo 1613 e ser/s. 
Laporte {Nomeou Faliu) aoart. 245 do Cod. Fr.p. 132, 
e todos. O capitão deve dirigir-se ao porto do destino' 
seguidamente sem tocar outros portos senão os da es- 
cala , salvos os casos extraordinários, (art. 1753) 

ART. XXII. 

1382. Idêntica disposição , e do mesmo modo re- 
digida, se lè no art. 18. A. t. do Cod. Belg. O Cod. da 
Prus. no art. 1686 diz o mesmo , mandando recolher ao 
porto visinho mais seguro, e dar logo aviso aos armado- 
res , ou ao interessado que estiver mais proximo. Sobre 
este , e muitos outros pontos relativos ao objecto, legisla 
a Ord. fr. de 29 d'Outubro de 1833. 

AIIT. XXIII. 

1383. Está no caso do artigo antecedente a res- 
peito do art. 19. A. t. do Cod. Belg. (10)0 Cod. da Prus. 
no art. 1497, exceptua o caso de necessidade extrema. 
Cod. d'ltal. art. 207. Pordes, n." 637; Dic. par Ue Ville- 
neuve, v. capitaine, n." 57 e segs. (11) 

ART. XXIV. 

1384'. As mesmas palavras , sem nenhuma altera- 
ção , se lêem no art, 20. A. i- do Cod. Belg. Vejão-se os 
//Ir. de 7 de Dezembro de 1796 , e 9 f/é Maio de 1797. 
Na França regula a sup. cit. Orden. de 29 d'Outubro 
de 1833. 

(10) 11 est tenu de se servir des pilotes nécessai- 
res , partout ou la loi, Vusage et la prudence Vexigeul. 

(11) Pela legislação franceza são dispensados de to. 
mar piloto da costa ou da barra os mestres das embarca- 
ções de menos de 80 toneladas , e que se occupão na na- 
vegação de cabotagem. Entre nós acha-se tudo isto deter- 
minado pelos Eegulamentos para a íiscalisação das embar- 
cações e pilotos das barras de Lisboa e Porto , de 28 e 
30 d'Agosto de 1839, e 12 de Maio de 1841. 
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Aut. XXV. 

1385. Contom a mesma e litteral disposição do 
art. 1\. h. t. do Cod. Bclr/. A reclamação do navio apre- 
sado é objecto do interesse commum dos compartes , 
e por isso a resolução tomada pela parte maior obriga a 
parte menor, vid. art. 1308, e a nota. 

ART. XXVI. 

1080. Está no caso do artigo antecedente a res- 
peito do nrt. 22. h. t. do Cod. BeUj. Vejão-se os arti. 270 
do Coil. Fr. , 704 do Cod. IIcsp. , e 1552 do Cod. da 
Prus. Valin, Tom. \,p. 70.5; Laporte,p. 180; Bardes. n.° 
638 e 698 ; Boulay-Paíy , Til. 6 Secç. 12, Tom. 1 , p. 
207. (12) 

ART. XXVII, 

1387. Contem, sem a mais leve differença , o qud 
se lê no art. 23. h. t. do Cod. Pely. Vejão-se os com- 
raentarios aoaoç/s. 202, e 410 do Cod. Fr.—Valin, Tom. 
1, /). 621, 7^.'2, p. 188; Piantanida, Tom. \,p. 105 
u.a 17 ; Laporte, p. 662, (art. 1393). 

ART. XXVIII. 

1388. Acha-se no mesmo caso do antecedente a 
respeito do art. 24. h. t. do Cod. Bely. Igual disposição se 
contem no Regulamento dás avarias de 30 d'Agosto de 
1820, arls. 13 e 14. Vid. Cod. Fr. art. 411 ; Cod. da 
Prus. art. 1800 e seys. E'legislação geralmente segui- 
da , Valin, Tom. l2,p. 189. Bardes, n." 735. (13) 

(12) O Cod. Fr., diz que a marinheiro que justi- 
ficar que foi despedido sem causa valida , tem direito a 
uma indemnização contra o capitão. Isto importa o mesmo 
que dizer que o capitão não deve despedir sem causa. O 
Cod. Hesp. refere as caiisas que se reputâo justas para 
poder ser despedido o marinheiro. O Cod. Fr-, e o da Pi us- 
fixão a indemuisação. 

(13) Assim como o capitão no caso de perigo c obri. 
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ART. XXIX. 

1389. As mesmas palavras se lêem no art. 25. h. 
'• do Cod- Bel0- Vejão-se o artigo 15 do sup. cit. Ueffu- 
iamento, o art. 41.3 do Cod. Fr.,in0 do Cod. Hesp., 1843 
do Cod. da Prus. Valin, sup. cit. p. 190. Fardes. n.° 648 
e 736. 

ART. XXX. 

1390. O Cod. Help. no art. 26. k. t. contem o mes- 
mo , mas no final so falia de recurso contra o capitão , 
sem mencionar a acção de dolo. (14) Vejão-se os arti- 
gos 178, 1540, 1829, 1856, e os lugares ahi citados. Pi- 
antanida, Tom. 1, p. 131 n." 21. 

Art. XXXI. 

1391. As mesmas palavras contem o art. 27. li. t. 
do Cod- Belg. O Cod. Pr., no art. 229 é idêntico, mas 
ainda acrecenta no final, que a disposição não é appli- 
cavel á pequena cabotagem. Cod. Hesp, .art. 665- Cod. 
dTtal. art. 203. Valin, Tom. 1, p. 3S7*-Lapurte,p. 96 
-Pordes, n." 725; Boiday-Pahj, Tom. 1, p. 141. (15) 

gado a salvar o mais precioso da carga , assim no caso 
d alijamento deve preferir , podendo , o menos necessário , 
o que tiver menos valor e maior pezo , para mais facil- 
mente conseguir o fim de aliviar a embarcação, com o me- 
nor prejuiso possível para os interessados no navio e car- 
ga sem que o arbítrio presida á escolha, como diz Par. 
dessus. São disposições tão conformes com a boa' razão 
que não carecem de ser justificadas, e tão antigas como a 
Lei Rodia de jactu , e outras, mencionadas por Valin. Ainda 
sem conhecimento da lei , só por maldade ou falta dac- 
cordo, se praticaria o contrario. 

(14) Le navire et lefret sont affectés envers les char. 
geurs pour dommages causés d la cargaison par la négli- 
gence , t imperitie ou I injidelite du capilaine; les proprié- 
tctives ou co-pvopvietciives ont leuv vecouvs coutre celui-ci» 

(15) Se o consentimento para carregar as fazendas 
sobre a coberta nao constar por escripto , nâo se pode 
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ART. XXXII. 

1392. Contem igual redacção á do art. 28. h. t. 
do Cod. Bclg.; porem este declara applicaveis as disposi- 
ções do artigo 20, a que corresponde o nosso artigo '24. 
O mesmo , sem differença, se lê no art. 279 do Cod. Fr. 
Vincens, Tom. ti, p. 177; Pardos, n."' 611,686, 713. Se 
ao tempo do bloqueio o capitão está ainda no porto da 
partida , e se não achão presentes nem os armadores , 
nem pessoa que os represente , deve interromper a via- 
gem ,. para se não arriscar, pois que é conforme ao 
direito comrnum da Europa , que se declare boa preza 
o navio que for tomado querendo forçar o porto que 
uma nação declarou em estado de bloqueio. 

ART. XXXIII. 1 

1393. A mesma redacção e disposição, se lè no 
art. 29. h. t. do Cod. lietg. , e a mesma também ao art. 
232 do Cod. Fr., faltando-lhe apenas a palavra -corres- 
pondentes- Vid. art. 643 do Cod. Hesp.; Valin, Tom 1 
p. 439 e 621; Piantanida, lom. I, p. 134 a.0 33; Far- 
des. n.os 630, 662; Boulay-Futy, sup. cit. p. 147. 

Art. XXXIV. 

1394. Vejão-se os aris. 30. h. t.do Cod. Belg., 
234 do Cod. Fr. e 644 </o Cod. FCesp. Todos dizem o 
mesmo com pequenas diíferenças , a respeito de quem 
deve dar a authorisação , e do modo de eífeituar a ven- 
da das fazendas. (16) Cod. d'liai. art. 211 e seys. Valin, 

estabelecer a respeito d clle a prova por testemunhas, diz 
Felvincourt, Tom. H. p. 191. Pode dar-se a mesma rcs. 
ponsabilidade a respeito das fazendas carregadas no tom- 
badilho. 

16) O Cod. Belg. e o nosso só se referem á au- 
thorisação sendo em paiz estrangeiro ; o Cod. Fr. eo Hesp. 
também mencíonào o caso de se verificar a hypothese do 
artigo em algum porto do reino , e mandão que o capitão 
reçorra ao tribunal do commercio, e não o havendo ao 
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snp. cit. p. 441. Fardes, n." 614; Boulaij-Poty, Tom. 1, 
Tit. 4, Secç. 14. p. 150. (17) 

ART. XXXV. 

1395. Lôem-so as mesmas palavras no art. 31. h. 
t. do Cod. Behf. Idênticas são também as da ultima par- 
te ás do art. 234 do Cod. Fr., snp. cit., que só não de- 
clara a favor de quem é o beneficio , no caso de venda 
por maior preço. Vejão-se os lugares citados no artigo 
antecedente, e em Fardes, os».0" 909 e 910. Dayeville, 
Tom. 3, p. 213 e segs. 

ART. XXXVI. 

1396. A disposição d'este artigo 6, sem differença, 
a mesma que se lè no art. 686 du Cod. IJesp., e está em 
liarmonia com a da l.a parte do nosso artigo 1344, quo 
deve ver-se. 

ART. XXXVII. 

1397. As mesmas palavras , som a menor alte- 
ração, se achão no art. 2 19 do Cod. Fr., 32. h t. du Cod. 
lirly. A mesma disposição no urt. 653 do Cod. Hcsp., 
no art. 1755. do Cod. da frus., e no art. 210 do Cod. 
dTtal. (18) Piantanida, Tom. I, p. 141, n.0 57, dizendo 
0 mesmo, acrecenta que é o texto da lei de Paolo ao 

juiz de paz sendo em França &c. Quanto á venda , man- 
dão que se faça em basta publica, os Cod. d'Jtal., d Husp. 
e o nosso. Quanto ás fazendas que devem ser vendidas , 
dizem os Coínmentadores que sejão as que o capitão jul- 
gar convenientes , c o Cod. d'ltal. diz que havendo dinhei- 
ro a bordo se deve servir dclle de preferencia. 

(17; Boiãay-Futy, refere toda a legislação antiga 
sobre este objecto , ê nos Julgados d Oleron , Ordenança 
de Wisbuy, Teutonira , e outras , se vê a mesma authori- 
sação concedida ao mestre do navio. 

(18) O Cod. Ilesp. manda fazer o pagamento no pri- 
moiro porto aonde arribo ; o d'Italia , manda que pague a 
administração do navio; c o Cod. da Frus., esse não ó 
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§. 2, I. 7). de L. líhodia (19) e o vnesrao diz Valin, 
Tom. 1 p. 456 , e todos. Pardes. n.° 644; Doulay-Paty, 
sup. Secç. 26, p. 179. 

Art. XXXV1I1. 
■ ♦ 

1398. São idênticas as palavras do arf. 33. li. t. 
do Cod. Bely., e quasi, as do art. 235 do Cod. Fr. dife- 
rindo só em se referir expressamente a porto estrangei- 
ro , ou das colonias francezas, sem particularisar o ca- 
so d'arribada forçosa. Vid. arh. 659 do Cod. Hesp., 1504 
e seff.i. do Cod. da Prns. Valin, Tom. 1, p. 455. Pardes, 
7t." 650; Boulaij.Poty, Tom. 1. TU. 4. Secç. 15, p. 156. 

Art. XXXIX. ( 

1399. Nenhuma differença se dá entre este , e o 
art. 34. h. t. do Cod. Belg. O capitão deve fazer, no in- 
teresse dos carregadores , e donos do navio, tudo aquil- 
lo que rasoavelmente pode presumir que elles farião es- 
tando a bordo. 

Art. XL. 

1400. A mesma disposição e redacção se contem 
no art. 35. A. t. do Cod. Behj. idêntica á do art- 236 do 
Cod. Fr.— O Cod. Hesp. no art. 684, manda na mesma 
bypothese , que o capitão seja castigado como réo de 
furto. Valin, Tom. I p. 444; Pardes. n.m 644, 909 e 91 1; 
Bowloy-Paty, Tom. 1, p. 157. Secç. 16. 

tão positivo nem falia em obrigar os passageiros, mas diz 
que elles devem ceder as provisões que poderem dispen- 
sar, pagando-se-lhes , e também diz , no art. i 743 , que 
faltando as provisões aos passageiros , elles podem reclamar 
do capitão o necessário. 

(19) Nisi si r/ua consumendi causa imposita forem ; 
quo in numero essent riba rias eo magis , quod si quando 
ea dcfecerint in narigationem , quod quisque haheret, in 
eommune confrrct. 
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ART. XLI. 

1401. As mesmas palavras no art. 36. h. t. do Cod. 
Belg. ; e a mesma disposição no art. 237 da Cod. Fr., 
que se não refere expressamente a perdas e damnos, 
Cod. da Prus.arts. 1&23, 1523—-Veja-se Valin, Tom. 1. 
]'■ 441 , sobre a disposição ultima do art 19 da Ordem, 
h. t. (20) Fardes, n-0 OUo; lioulay-Falg, Tom. \, p. 1-08, 
Secç. 17. 

ART. XL1I. 

1403. O mesmo se lê , esera differença , no art. 
37. 7i. t. do Cod. Belg. Vid- Cod. Hesp. art. (>54. O ca- 
pitão serve por um salario convindo (art. 1361), e ne- 
nhum outro proveito pode tirar com prejuiso do dono, 
do navio , o que se verificava se lhe não pagasse frete 
das fa^endaç carregadas por sua conta. E' ponto incon- 
troverso. 

ART. XLIII. 

1403. Uma redacção em tudo idêntica se con- 
tem nos arts. 239 do Cod. Fr., e 38. h. t. do Cod. Be.lg. 
O Cod. Hesp. no art. 656 legisla no mesmo sentido 
quando o capitão navega a frete cornmum, e menciona 
logo a pena em que incorre. O Cod. d'Ital. no art. 214 
diz , na mesma hypothese , que o capitão não pode fa- 
zer viagem alguma por conta própria. Falin, sup. p. 4.53. 
Fardes, n." 691. Boiday-Faty, sup. cit. Secç. 19. (21). 

A cada momento se vê com quanto respeito tem sido 
conservadas as mais antigas disposições do direito maritimi. 

(iíO) Pela antiga legislação não era perraittido em 
cas© algum ao capitão fazer venda do navio: Bou!ay-Pa~ 
iy, no lugar sup- cit. transcreve os artigos correspondentes 
dos Julgados d" Olevon > e Ordenança de Wishuy, e da 
Hansa- Teutonica. 

(21.) Chega a ser probibido ao capitão trazer em ou- 
tros navios para o mesmo destino do seu fazendas de sua 
conta , e negocia-las sem primeiro se vender a carga do 
navio que commanda; mas não lhe é probibido o comraer-» 
çiar para outros paizes , Díc. de Droit Com. par De Vil* 
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AllT. XLIV. 

1404. ( omo no antecedente a respeito dos mis. 
24.0 do Cod. Fr., 39. h. t. do Cod. Bdg.- O Cod. Htsp. 
na 2.a parte do art. sup. r.it., faz-alguma differença. (22) 
O Cod. d'Itol. no art. indicado 214, também manda (|ue 
o proveito reverta a favor dos interessados. Vejão-se os 
lugares sup. cit. 

ART. XLV. 

1405. Esta disposição, assim como a maior par- 
te das que dizem respeito ao eommercio marítimo ,éde 
todos os codigos e de todos os tempos. Dizem o mes- 
mo que o nosso os ar/s. 40. h. t. do Cod. Bthj. e 242 do 
Cod. Fr. Veja-se o art. 670 do Cod.. Hesp., e a mais le- 
gislação e escriptores , a que se refere lioulay-Fah/, 
Fom. I 'Jit. 4, Secç. 21,^. 165; Valin, Toni. I, p. 299 
e segs.; Fardes, n." 648. 

ART. XLV1. 

1406. Contem o mesmo que se lê no art. 41. h.t. 
do Cod. BCg. O Cod. Fr., nos arts. 243 e 244, manda 
fazer o relatório , sendo em França , perante o presi- 
dente do tribunal do eommercio, não o havendo peran- 
te o juiz de paz , e nos portos estrangeiros , perante o 
cônsul francez. Valin, Tom. J, /•>. 270. Fardes, sup. cit, 
Boulay-Faty, idem, Secç. 22, p. 169. 

Anr. XLVII. 

1107. Corresponde exactamente ao art. 43. h. t. 
do Cod. Bely. Veja-se o art. 243 do Cod. e os lu- 

leneuve , v. capitaine , ni 123. Também a prohibição não 
teria iupar se o capitão navegasse a lucro commum sobre 
o frete. Boulay-Faty , e Valin sup. cit. 

(22) O Cod. Hesp. diz que, no caso de contraven- 
ção da parte do capitão , os lucros que resultarem serão 
em proveito dos outros interessados , mas as perdas em 
prejuiso seu particular. 
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gares citados no artigo 1405. O registro de que se fal- 
ia no referido artigo 212, e o que nós cliamamos diário 
de bordo , ou jornal de bordo. Rogron, ao art. 224. 

ART. XLVIII. 

1408. K' do mesmo modo redigido o nrt. 43. h. 
t. do Cod. Reig.; e correspondera os arts. 245,246 e 247 
do Cod. Fr., 651, 652 e 670 do Cod. Hesp. Valin, Tom. 
1, p. ;101. Fardes, n." 659 ; Boulay-Faty, suu. cit. Secç. 
23 e 24. (23) 

Art. XLIX. 

1 40!). As mesmas palavras, sem alteração, se lêem 
no art. 44, h. t. do Cod. Úelg. Veja-se o art. 647 do Cod. 
Fr. Laporte p. 13*2 e segs'. Fardes, n." 649 ; c Boulay- 
Faty, sup. cit. Secç. 2 j. p. 177. 

(23) E' principalmente nos casos que o artigo men- 
ciona , de naufrágio , arribada forçada ou ararias , que tem 
uma verdadeira importância os relatórios dos capitães , e 
que elles devem ser feitos de prompto , pelos interesses 
ligados a esses mesmos relatórios , e dependentes das cau- 
sas que influirão , e occasionarão os successos menciona- 
dos davarias , e outros. Igual legislação era a dos artigos 
14 e 15 do Kegulamento d'Avaiias de 30 d'Agosto de 1820. 
O protesto, ou consulado, como se lhe chama no Me- 
diterrâneo, serve de comprovar o comportamento do ca- 
pitão e de firmar a sua responsabilidade para com os car- 
regadores e demais interessados. No Dic, Jurid. Com. v. 
naufrágio, se lê o seguinte : O Protesto e Considado, ou 
prova testemunhal , que o capitão e equipagem são obri- 
gados a fazer com juramento no primeiro porto ou loa ar 
a que chegào depois dacontecido o sinistro , forma a pro- 
va privilegiada que a lei adraitte a favor dos mareantes, 
art. 14 e 15 rfo Regul. d'Avarias de 30 d'Agosto de 1820 
— O exame dos depoentes deve ser concorde ; e se as 
circumstancias o permittirem, o Relatório deve combinar cora 
o diário de bordo: este é o favor que Sempre se couce- 
deo á navegação. 
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Art. L. 

1410. Está no caso do artigo antecedente a res- 
peito do art. 45. li. t. do Cod. lie!;/. (24) Assim como o 
capitão é responsável pelas fazendas embarcadas , e de- 
ve , durante a viagem , empregar todos os cuidados pa- 
ra a sua boa conservação, semelhantemente deve ter di- 
reito a certificar-se do verdadeiro estado em que ellas 
sabem do navio , para que se lhe não venha a exigir 
maior responsabilidade do que effectivamente lhe per- 
tence, (2j) 

Art. LI. 

1411. Corresponde exactamente ao art. 46. h. t. 
do Cod. Belg. Veja-se o art. 1519 do Cod. da Prus, ç a 
palavra -cajiitaine- no Oic. de Droit Com. par JJe I il- 
leneuve, n." 191. 

Art. LH. 

1412. Contem as mesmas palavras que se lêem 
no art. 47. h. t. do Cod. Bthj. (26) 

(24) Le capitaine a h droit d'e.viger (juarant le 
déchargement, ies mnrehandises .soient contées» memrées 
ou pesées à bord du navire , dans tous les cas uú il eat 
responaahle du nonibre, de la mesure ou du poide. 

(25) O Cod. da Prus.oo art. 1708 e 1709 falia das 
cautelas que o capitão deve empregar quando vir que as fa- 
zendas podem aoffrer por causa dos ratos , ou por serem 
liquides que se extravazem. Estas mesmas cautelas erão 
assaz recommendadas na antiga legislação. Entre nós quan- 
do houver líquidos extiavasados deve hir vistoria a bordo. 

(26) E' do interesse do comraercio, cm gorai , que 
se tenlião como dividas as mais privilegiadas , e dignas de 
promptissimo pagamento aqnellas de que os capitães se mos- 
trarem credores nos termos do artigo supra e do antecc. 
dente ; e , comprehendendo-se na conta as soldada?, estas , 
assim como as dos marinheiros e genles da equipagem , 
gozão cm toda a parte de grandes privilégios como adi- 
ante veremos. 
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Art. LI II. 

1413. Corrcspomie , sem nenhuma difierença , 
nem de redacção, ao art. 43. h. t. do Cod. Be.lg. E' es- 
ta disposição uma consequência da importância , que 
em commercio se attribue ao prompto pagamento das 
dividas aos capitães, ou sejão provenientes de suas sol- 
dadas , ou de quaesquer outras despezas feitas em be- 
neficio do navio e carga. {37} 

ART. LIV. 

1414. Contem o mesmo que se lê no art. 49. h- t. 
do Cod. Belg. (-JH) O capitão interessado nos lucros do 
navio, reputa-se como qualquer outro socio ou parceiro. 
Vid. artigo 1403. 

Art. LV. 

1415. E' idêntico o art. 50. h- t-do Cod. BeJij. Ve- 
ja-se o artigo 1300, e 1496. Alguns escriptores susten- 
tão que a gratificação chamada — o cha/teii do capitão 
não é admittida no numero das dividas que tem privile- 
gio sobre o preço do navio. Dic. de Droit Com. par De- 
yilleneuve \. capitaine n.° 193. 

Art. LVI. 

1416. São as mesmas palavras do art. 51. k.t. do 

(97) E' de tào grande interesse para o commercio 
que os capitães de navios sejão homens de reconhecida in- 
telligencia e da mais inalterável boa fé , probidade e zello, 
que os donos ou caixas das embarcações não devem nun- 
ca afugentar aquolles que tiverem essas qualidades , mo. 
vendo-lhe questões infundadas e mesquinbas, cerceando in- 
teresses devidos, e desgostando, os que merecerem inteira 
confiança , de buma vida sempre cercada de mil trabalhos 
e imminentes perigos. A lei por este motivo os protege e 
lhes manda pairar , nos termos do artigo, ainda mesmo 
no caso de contestação. 

(28) Si d après le contraí, le capitaino est inieres- 
sé dans les profits du navire, les régies prèmieres en ma. 
(ière de soe té té commerciales seront souivics. 
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CW. Bdg- Vejão.se os artigos 1403 e 1404. O capi- 
tão reúne frequentes vezes as attribuições de caixa , 
principalmente sendo comparte do navio, mas ou reúna 
ou não, à sua parte nos lucros é uma garantia que 
elle offerece aos co-proprietarios que lhe entregão a di- 
recção do negocio e do navio. A mesma garantia tem 
os compartes no quinhão do caixa , artigo 1353. 

ART. LVII. 

1417. Está no caso do antecedente, a respeito 
do ort. 52. li. t. do ( od. Belg- (29) Aonde ha a mesma 
razão ha a mesma disposição- O capitão como dono do 
navio deve ser considerado a todos os respeitos e sem 
differença, como os proprietários das embarcações , e 
obrigado, como elles, a cumprir os differentes ajustes 
que n'essa qualidade celebrar. 

ART. LVIII. 

1418. Contem a mesma disposição , e redacção 
consignada no art 685 do CW. Hesp. (30) Em todos 
os portos aonde entrarem devem os capitães sujeitar- 
se sempre aos regulamentos de policia , sanitários, e 
outros. Fardes. 647. 

TITULO V. 

DO CONTRAMESTRE E 1)0 PILOTO. (1) 

O Codigò d'Italia também trata no Til. 5. do con- 

(29) Si le capitaine est seul propriétaire du na~ 
vire, it est tenu envers les chavgeurs ou les nffreteurs 
de toules les ob/igations imposées tanl aux capitaines quaux 
propi ielaires de n avir es. 

(30) Los capilanes cumpliráv adernas de las obH. 
gaciones prescritas en este Co digo, las que les esten im- 
puestas por los reglamentos de marina y aduanas. 

(') Ha pilotos do alto , epilotos da costa ou da har- 
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traniestre e do piloto, o com uma inscripçSo igual 
á do nosso titulo , seguindo-se tres únicos artio-os aon- 
de se leèm disposições quasi idênticas ás nossas como 
veremos. O Cod. Hesp. falia na Sec. 3 do Liv. 3'do ])i- 
loto e contramestre, mas trata ao mesmo tempo e em 
geral , dos officiaes e equipagem do navio. Targa , 
trata do contramestre , no Tit. 13,/;. 96, e do piloto 
no Tit. ló. p, 30 ; Valin , TU. 4 e ò do Liv. 2 ; Silv, 
I.isb. Tom. 6. Cap. 18 , p. 71 , e Cap. •2 \ , p. 76, 

AUT. 1. 

1419. O Cod. TItal. no art. 244, contem a mes- 
ma disposição com differença apenas de uma ou ou- 
tra palavra. (2) Milita a mesma razão dada no artigo 
1417. O Cod. Hesp. diz quasi o mesmo , com diver- 
sa redacção , no art. 639 :-Ordona positivamente que , 

va ; aos l.os chamão os francezes — hautiers , e aos 2.05 cô. 
tiers , lamaneurs , ou loemans. Em regra , ninguém pode 
ser piloto do alto , sem estudo, exame em nautica , e ter 
feito diversas viagens de longo curso. Para regular o ser- 
viço c deveres dos pilotos da barra ou da costa tivemos 
o Regim. de 'ide Junho de 1703 , e outras leis referidas 
no Dic. Juvid.-Com. ,e no itep. de F. Thom. V. piloto. 
Hoje temos o Regulamento para o serviço dos pilotos prá- 
ticos da barra de Lisboa, de '28 d'A gosto de 1837 , e o 
Regtilamento para a policia dos Portos de 30 do mesmo 
mez e anno , em cujo Tit. 2 se trata dos pilotos ; e bera as- 
sim o Regulamento para o serviço dos pilotos práticos da 
barra da Cidade do Porto de 12 de Maio de 1841. O Snr. 
J. F. Uorges no Dic. sup. cil. diz , que os regulamentos 
dos pilotos das costas ou barras são quasi idênticos em to. 
dos os portos , e recommenda como o mais perfeito o que 
se acha no Decreto francez de \'2 de Dezembro de 1806. 
Vid. Dic. de Droit Com. par De Villeneuve, V. Pilote.; 
e -l/(- Cu. lio eh, Diction. nf Ca mm. V. Pitot. 

(2) Sóno communi al nocchiero e al piloto tute le 
dispozioni contenuie negli articoli precedenti, rignardo 
al capitano e alio scricano : se o per mandato aouto , o 
per caso di rnalaha , di morte o di lontananza dè medesimi 
egli ne Ja le veci. 
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por morte, ausência , ou enfermidade do capitão o 
cominando recaia no piloto , em quanto o dono do na- 
vio mio providenciar , e accrocenta que o piloto em 
tal caso terá a mesma responsabilidade que teria o ca- 
pitão a quem substituo. Na impossibilidade do ca- 
pitão e piloto manda o art. G94 que succeda o con- 
tramestre. 

Aht. II. 

1430. Corresponde ao art. 345 do Cod. d'liai. (3) 

Art. Hl. 

1421. Contem as mesmas palavras que se leêra 
no art. 346 do Cod, deitai. O Cod. Ilesp. no wt. 693 
impõem iguaes penas ao piloto , e, no caso de dolo, 
accrecenta , que ficará inbabilitado para tornar a exer- 
cer as fuucções de piloto. 

Art. IV. 

1422. O art. 687 do Cod. Ilesp. diz, que ningriem 
poderá ser piloto , contramestre nem official de navio 
mercante debaixo de qualquer denominação que seja , 
sem ter obtido a habilitação , e authorisação marca- 
da nas ordenanças de marinha. Veja-se a nota l." 
deste titulo. 

TITULO VI. 

DO SOBRECARGA. 

O sobrecarga , como exercitor ou mandatario co- 

(3) A disposição do nosso artigo poderá ser escla- 
recida . tendo-se presente o artigo £45 do Cod. d'Ital. , a 
que nos referimos , e que , traduzido á letra, diz o seguin- 
te — C) contramestre que , havendo recebido ou entregado 
mercancias , ou eifeitos de qualquer género , não entrega 
ao escrivão ou a quem faz as suas vezes os bilhetes dor- 
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locado no navio para tudo o que diz respeito á carga , 
(vigiando na conservação e venda das fazendas) e tam- 
bém ás vezes aos fretes , é geralmente conhecido na 
jurisprudência e oommercio maritimo. O Cod. d'hul. 
inscreve o Tit. 10 do sobrecarga [dei sOpraccario) Do 
mesmo modo a Sec. 4 do Liv. 3 do Çnd. Hesp. O Cod. 
da Frus. falia do sobrecarga no art. 1431 e seffs. Vid. 
Tur ff a , Cap. 40, p. 96 ; Boltcher, Cap. 8, p. 72 ; Far- 
des. Fnrt. 4. Tit. 2 Cup. Sec. 2. n.° 646 : Boulay-Paty, 
Tom. 1. Td. 4 Sec. 2. infine. 

Art. I. 

1423. O Cod. tVFui. começa o titulo do sobre- 
carga com uma disposição igual á do nosso artigo 1425 
(menos a ultima parte), e depois da palavra — carre- 
ffodns— continua , no art. 294 , dizendo o mesmo que 
se lè no nosso artigo , — seja qual for a extensão des- 
ses poderes, elles são sempre subordinados ao interesse 
commurn do návio, e da carga .(1) Refere-se a extensão 
dos poderes do sobrecarga determinada pelo mandato 
e na falta delle pelo uso- Vejão os lugares citados 
no principio do titulo. Na França , pelo art. 17 da 
declaração de 30 d'Outubro de 1727 , o sobrecarga 
deve ser francez , diz Buurher, é conforme os prin- 
cípios do Direito Romano , o committente responde 
pelas faltas não só do sobrecarga , mas ainda de qual- 
quer que fizesse as -suas vezes , posto que o fazer-se 
substituir lhe fosse prohibido. 

Art. II. 

1424. Contem a mesma legislação que se acha 

dem , e qualquer papel semelhante , alem de ser responsável 
por todos os daumos que d alii possao resultar , é punido na 
forma dos regulamentos e do Codigo penal. 

( I) Qualunque sia testensione dl dettefacoltd ; sono 
sempre queste subordínate ali' interesse commune dei bas- 
íimento e dei carico. 
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ecHisi gnnda nos arts. 723 e 724 do Cud. Hesp. Torga , 
p. 96 ; Boucher , p. 72. 

Ani". III. 

1425. O art. 293 do Cod. Tilai, contem exacta- 
mente o mesmo até á palavra—carregadas [art. 1423) 
Vid. art. 1432 do Cod. da Prus. Targa , p. 97 , n." 4. 

Art, IV. 

1426. As mesmas palavras se leêm no art. 295 
do Cod. d'Ital. (2) e o mesmo ensina Targa , cos es- 
criptores sup. cif. 

Art. V. ( 

1427. O Cod. Hesp. no art. 725 , diz que o so- 
brecarga deve lançar todas as operações em um livro 
paginado e rubricado , pelo capitão do porto , como 
os dos capitães de navios (art. 1377). Vid, art. 297 do 
Cod. d1 Ital. ; e Dic. Jur.-Cum. v. sobrecarga. 

Art. VI. 

1428. Idêntica redacção se lê no art. 296 do Cod, 
ddliai. Vid. lug. sup. cit. 

Art. VII. 

1429. O Cod. Hesp. diz o mesmo , no art. 727 , 
acrecentando expressamente que a prohibição é du- 
rante a viagem ; e na èxcepÇão comprehende , além 
do pacto expresso , o que for costume concedor-se de 
agazalhados no porto em que o navio se despachar. 
Boucher , p. 73 ; Calva , Tom. 1.p. 680 , nota o abuso 

(2) Quando le mc.rc.anzie sono accompagnate dal 
sovraccarico, cessa la risponsabilita dei capilano rispetio 
atle medesime eccettuato il caso di dolo o colpa, 

26 
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TITULO VIU. 

DO AJUSTE E SOLDADAS DOS OFF1C1AES , E GENTES DA 

tripulação: seus direitos e OBRIGAÇÕES. 

No TV/. 4, do Liv. 0, do Cod. Belg, se lê exacta- 
mente a mesma inscripção. O Tit. ò, do Liv. 2, do Cod. 
Fr. também se inscreve, do ajuste das soldadas dos ma- 
rinheiros e gentes da equipagem. No CW. Hesp. corres- 
ponde a Secç. 3. do 'J it. 2 , Liv. 3. No Cod. da 1'rus. 
l'art. 2, 7 it. 8, Secç. 9 art. 1533 e ergs. No Cod. (f itai. 
o Tit. 6, do Liv. 2.— Vejão-se—bWm, Liv. 3, Til. 4. 
Tom. 1, p. 675 e sc^s.-Labyrinto dei Com. Liv. 3. Cap. 
4, n.° 32. (Marineros) p. 537; Targa , Cap. 17,p. 35; 
Piantanida, Tom. 1, Tit. ti, p. 187 e segs.; Vincens, Liv. 
12. Cap. 4. §. 6. Tom. 'i,p. 135; fardes,, 1'art. 4, Tit. 
3. Cap. 1, n.° 668 e segs. Boulay-Puty, Tit. 5. Tom. 1, 
p. 180. 

Art. J. 

1440. São quasi as mesmas palavras que se con- 
tem no art I. h. t. do Cod. Belg.; este , quando diz , 
uma ou mais viagens de mar, acrecenta :— cada um na 
sua qualidade. 

Art. II. 

1441. O mesmo se contem no art. 2. h. t. do Cod. 
Belg., até á palavra equipagem, e acrecenta ;— em todos 
os casos em que o navio é sujeito a esse rol. Pelo que 
respeita á authoridade perante quem se faz a matricula 
temos legislação particular. (1) O Cod. Fr.no art. 250, 

(1) Hoje a authoridade a quem compete fazer a ma- 
tricula dos navios é o capitão do porto na forma do art. 
33 do Kcgimento para a policia dos portos , que faz par- 
te do Decreto de 30 d'Agosto de 1839. Vid. Por/, de 30 
de Julho de 1838, que revogou a de 2 de Novembro de 
1832, e mandou que as matriculas se fizessem conforme 
o art. 3. do Decrel. de 17 de Dezembro de 1836 , e Fort. 
de 7 de Julho de 1837. A Ord. do L. 5. Tit, 97 impõem 
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também diz — que as condições do ajuste se provão pelo 
rol da equipagem , ou pelas convenções das partes. Cor- 
lesponde o ait 699 do Cod. Ilesp., com diversa redac- 
ção.— Valin, Tom. \, p. 675; Vincens, Tom. 3, p. 136: 
Tardes, n." 694; Boulay-Paty, Tum. 1, p. 18-2 

Aiit. Ill, 

1413. Os números deste artigo são os mesmos , 
que se contem no art. 4. h. t. do Cod. Belg., e ha entre 
elles uma perfeita identidade, excepto no n." 14 onde se 
lê urna disposição expressa acerca do culto religioso, que 
alias fica comprehendida na expressão do nosso artigo 
(3). Tardes, n.0 633 e 686; liot/ron, ao art. 350 do Cod. 
l'r. A Ordenança de França "de 31 d'Outub. de 1784 
declara o que deve conter o rol da equipagem. Larqet 
de Todio (Farf. Capitaine) 130. 

Aiit. IV. 

1443. O Cod. Behp no art. 5. h. t. diz exactamen- 
te o mesmo, sendo a multa de cem florins para o capi- 
tão , e de cincoenta para o segundo. Vid. arts. antece- 
dentes. 

ART. V. 

1444. Sao as mesmas palavras que se lêem no art, 
6. h. t. do Cod. Bety. As condicções estipuladas no ajus- 
te entre o capitão e os oíRciaes e gentes da tripulação , 
conforme o n,0 5. e outros do art, 1442 indica o que se 

graves penas aos que deixarem as náos ou navios depois 
de serem assentados em rol. Veja-se também o Derret. 
de 18 d'Outubro do 1785. Tort- de ti de Julho de 1790, 
Ah. dei de Julho de 1807 , e Tort. de 10 d Outubro de 
1811. Na França os marinheiros, são escriptoa e distri- 
buídos pòr classes nos—Buveau.v dés inscriptions mnritimes. 

(2) 14.° Vobligation des officiers et gens de Véqui- 
page de se comporter d'uue manière convenabte et selou les 
regles du bon ordre , tant a 1 egard du cultc reiilJ ioux , 
que dan.t toutes les autres occasions. 
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contem n*eÃte artigo. Vid. art. 1367. Larç/et de podio, 
Cap- S, p- 126, diz o mesmo. 

Art. VI. 

1445. E' em tndo idêntica a disposição do art. 
7. h. t. do CoA. Behj. Vid. art. antecedente. 

Art. Vil. 

1446. A mesma redacção contem o art. 8. /'■ t. 
do Cod. Belp. (3) A hypothese é a de uma sahida tem- 
porária , e é uma consequência da condicção 5.' e 9." 
do rol da equipagem, art. 1442. Laryet de Podio, sup.cit. 

Art. VIU. 

1447. Está no caso do antecedente a respeito do 
art. 9. h. t. do Cod. Bely. O capitão pode reclamar o 
auxilio da authoridade contra todos os que lhe obstarem 
ao desempenho das obrigações a seu cargo. O interes- 
se do commercio assim o exige. Vejão-se os lugares cit. 
no art. 1067. 

Art. IX. 

1448. O Cod. Bely. no art. 10. h. t. diz exacta- 
mente o mesmo , e pelas mesmas palavras. Laryet de 
Podio, p. 204 diz— que o capitão deve fornecer ás gen- 
tes da equipagem alimentos de boa qualidade e suffici- 
entes, e trata esta matéria por extenso, 

Art. X. 

1449. Nenhuma differença existe entre este , e o 
art. 11. h. t. do Cod. Bely. Em geral, os officiaes e gen- 

(3) II nest permis d personne de Véquipage de quit- 
irr te navive sans h consentement du capitaine, ou de 
velai qui le remplace. 
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tes do mar devem obedecer ao capitão em tudo o que 
mandar a bem do serviço do navio e carga. 

An-r. XI. 

1450. A mesma legislação e redacção contem o 
art. 12. h. t. do Cud. li (dg. (4) 

Anx. XII. 

1451. Está no mesmo caso do antecedente a res- 
peito do nrt. 13. h. t. du Cod, lielg. Grandes interesses 
dependem da perícia assim do capitão como dos outros 
officiaes da tripulação ; elles não devem pois occultar 
nenhuma circumstancia que possa augmentar ou dimi- 
nuir a confiança dos armadores. 

A a r. XIII. 

1452. Do mesmo modo porque os artigos antece- 
dentes correspondem aos lugares indicados, correspon- 
de este ao art. 14. h. t. do Cod. Belg. Dá-se a mesma 
razão do artigo supra; a viagem é outra ; exige nova de- 
claração. 

Aut. XIV. 

1453. Como os antecedentes a respeito do art. 
15. h. t. do Cod. lielg. 

Art. XV. 

1454. O mesmo , sem nenhuma dlfferença , selè 
no art. Iti. h. t. du Cod. Belg. Vid. art. 1451. 

ART. XVI. 

1455. A mesma disposição e redacção se contem 

(4) Les officiers ou gens de Viquipage qui en sen- 
gageant ont declare aro ir ftit des noyages antérieur», 
sont de ce chef passibles des dommages-intérêts cuusés 
viême par tear impéricie dans Cexercice de leurs fondions. 
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no art. 17. h. t. do Cod. Belp. O mesmo ordena o Cnd. 
Fr. no art. '251, mas comprehende lambem o capitão, a 
respeito do qual temosnósoart. 1402. Cod. da Prus.nrts. 
1505, l59(); Valin, Tom. 1, p. 679; Piantanida, Tom. 1. p. 
203, n.° 89. Fardes, n.o 671; Boulay-Faty , Tom. \,j>. 
188. 

ART. XVII. 

1456. A redacção é exactamente a mesma qucse 
vê no art. 18. /í* t. do Cod, Belff, O art. 25*2 do Cod. l'r. 
legisla sobre as mesmas hypotlieses d'este e do artigo 
seguinte, porem faz alguma diflerença. Sobre o mesmo 
objecto provê o nrt. 707 do Cod. Ilesp. Valin, 7om. I, f>. 
6a6 ; Larqel de Pudio p. 96. Fardes, n." (>74 e sn/s. 
Vincens, tom. 3,p. 137; Boutay-Puty, Tom.\,p. 190. 

Art. XVIII. 

1457. Corresponde em tudo ao art. 19. /t. t. do 
Cod. Belq. Sobre o mesmo objecto o art 708 do Cod. 
JJesp. e os mais cit. no art. supra. O Cod. Belq. diz ex- 
pressamente, cônsul dos Fnizes-Bairos—Partida ou via- 
gem começada , diz Valin , que se intende depois que 
o navio se faz de vella e navegou pelo menos vinte qua- 
tro horas. 

Art. XIX. 

1458. O mesmo se lê , e sem differença, no art. 
20. h. t. do Cod. Belg. Igual disposição se contem no 
art. 253 do Cod. Fr., para os casos de sobrevir interdic- 
çãode commercio ou embargo do navio. O Cod. Ilesp. 
legisla no mesmo sentido, nos arts. 711 e 712, e enume- 
ra 5 hypotheses :— guerra, bloqueio, prohibiçào d'expor- 
tar as fazendas, embargo, e ruina do navio que o impos- 
sibilite de navegar. Corresponde no Cod. da Prns. o art. 
1569. O art. 252 do Cod. Fitai. 6 traducção do Cod. 
Fr.— Valin, Tom. 1, p- 688 e 690; Fiantanido,Tum. 1, 
p. 204 n-0 91 esegs. Vincens, Tom. 3, p. 138; Fardes, n. 
678e segs-, Boulay-Faty, Tom. \,p. 193; Largct de Fa- 
dio, p. 100, art. 3. e 3. 
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Art. XX. 

1-159. As mesmas palavras no art. 21 , h. t. dn 
Coil. Bdg- Legislão sobre a mesma hypothesô, mas com 
ãlo-uma differença quanto á porção de soldadas que man- 
dão naffar , o Cod. Fr. no art. 254; o Cod Hesp. no art. 
713 • o Cod. da Prus. no art. 1575.—O Cod. d' Ital. mi 
art. 253 corresponde exactamente ao Cod. Fr.—Vali», 
p. 690, e seys»; e os lugares sup. cit. 

ART. XXI. 

1460. Para o caso de prolongação da viagem le- 
tnslâo, no mesmo sentido do nosso, os nrts. 22. h. t. do 
Cod. Bela. (5) 255 do Cod. AV.—714 do Cod. Hexpy — 
255 do Cod. d Itol.— i 581 do Cod. da Prus. Paru o ca- 
so de descarga voluntária, o art. 256 do Cod. Fr., e art. 
054 do Cod Fitai, mandão ambos , assim como o nos- 
so, que não haja diminuição no preço dos soUadas. J n- 
lin Í'om. 1, p- 699. Piantanida, I om. I,/'■ n- 
Vincens, swp. cif, Pardes. n." (i86; Boulay-Puty, lom. 
\,p. 695 e scij.; Largi t de Podio, p. 109. 

ART. XXII. 

1461. São as mesmas palavras, sem nenburna 
differença, que se contem no art. 23. h. t. do Cod. Hei;/., 
e quasi as mesmas no art. 257 do Cod. Fr. Correspon- 
de, em parte, o art. 715 do Cod. Hesp. Valin, Tom. 1, 
p. m-, Vincens. Tom. 3. p. 140; Pardes. n." 690 e segs.; 
Boutag-Paty, Secç. l, p. 197 do Tom. I. 

(5) O Cod. Bely. no art. sup. cit. diz o mesmo que 
o nosso para o caso de ser a viagem prolongada por ia- 
cto do capitão , e no resto acreccnta — ou por demora do 
navio em um porto darribada, — presa ou embargo ille- 
gitimo e prolongação para salvação do navio e carga: 
cm todos estes ca-oa ha augmento em proporção do tem- 
po da prolongaçào. 
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ART. XXIII. 

M()2. As mesmas palavras que se contem no art 
24. h. t. do Cod. Belg. (7) Não havendo declaração 
intcnde-se que o salario o devido no fim da viagem, em- 
bora haja anterior ajuste para outra ou outras , as'con- 
tas devera saldar-se no fim de cada uma. 

Art. XXIV. 

1460. A redacção do art. 25. h. t. do Cod. Betq. 
é idêntica. O Cod. Fr. no art. 258, e o Cod. Hesp. na 
1. parte do art. 7 16, e o Cod. d'Jtai no art. 256 dizem 
o mesmo , mas não fallào em confisco , e o Cod. d' Ital., 
acrecenta : — encalhe nu qualquer outro rínUtro. Valin , 
Tam. \, p. 701, Cardes, a." 681,, 680 ; Boulay-Patu, 

Art. XXV. 

1464. A única differença que existe entre o nos- 
so , e o art. 26. h. t. do Cod. BeUj. é dizer este —solda- 
das vencidas. O Cod. Fr. tem a mesma declaração , no 
art. 259, e o Cod. Hesp., na 2.» parte do art. 716, tam- 
bém diz salarios devidos, e manda expressamente com- 
prehender o capitão. No Cod. d'Ital. corresponde o art, 
257. Valin, Tom. \,p. 10o; Fardes, n."' 681,840,955, 
958. Boulay-Futy, sup. cit. 

ART. XXVI. 

1465. O mesmo se li nos arts. 27. h. t. do Cod. 
Bely., e 260 do Cod. Fr., mas este usa da palavra, ma- 
rinheiros , mate.lots. Vid. art. 717 do Cod. Hesp. Va- 
lin, sup. cit.-, Fardes, n." 692. 

(6) Si les nfficiers et Us gens de (équipage sont 
engagés pour plusieurs voyages, Us peuvent, après cha- 
gue royage termine, en exiger le salaire. 
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AHT. XXVII. 

1466. As mesmas palavras , sem differenca , no 
art. 28. h. t. do Cnd. Bd</., e a I.' parte até á palavra 
snlvados , também se lê no art. 261 do Cod. Fr., e na 
ultima parte do art. 257 dn Cod. <VItal.— Valin, sup. 
cit., Fardes, n.m 681, 6í)3, 955; Piantanida sup. cit., e 
umj. Laporte p. 171. (7) 

ART. XXVIII. 

1467. A mesma disposição no <712.29. h.t. do Cod. 
Bel;/, mas sem se referir expressamente ás pessoas de 
cujo serviço se trata. (8) Tudo quanto for excitar o r.el- 
lo da tripulação , e de grande vantagem para o edm— 
inercio. 

Art. XXIX. 

1468 A disposição deste artigo é, e tem sido sem- 
pre a mesma em toda a parte: (9)— O art 30. h. t. 
do Cod. líelg, tem idêntica redacção. O art. 262 do Cod. 
Fr. c em menos palavras. No art. 7 18 do Cod. fíesp. \ 
ha diversa redacção. Os art*. 258 c 259 do Cod. d'ItaL, 
e "rts. 1555 e 1556 do Cod. da Frus. tem uma pequena 

Tença. hdin, Tom. 1,^.721; Fiantunida , 'Tom. 
1 > p. 207, n.° 101; Fardes. ii.° 688; Boa/oy-Faty , Tom 
1, Secç. 9, p. 201; Larpet de Fodio, p. 112 e 1 ;32. 

(7) ( omo Laporte, o.i o Nouveau Valin , é um com. 
mentano a cada um dos artigos do Livro segundo do Cod 
Fr. por isso apenas o citamos uma ou outra vez , quan" 
do desenvolve mais a matéria , mas cm geral é interessan- 
te , na parte do direito marítimo, que commentou referin- 
do quasi sempre as fontes mais remotas. 

(8) Tout servive extraordinaire será mentionné au 
journal , et donnera lieu à une recompense partieu/iè,e. 

(9) O mesmo se lê no art. 21 da Ordenança de 
JFíjòay, segundo o texto qne traz Pardessus , e nos arts. 

89 e 4o da J/ansa Tenionica — 1.*, 6.°, e 7.° dos Ju/oa. 
dos d Oleron: ò 
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Art. XXX. 

1469. As uicsraas palavras se leêra no art. 3 I. h. 
t. du Cod. Beli/. O O-d. Fr. no art. -263, nuiuda que as 
despezas do curativo de feridas que tiverão lugar ein 
combate contra inimigos ou piratas seja a custa do na- 
vio e carga. O Cod. HeAp. no art. 71!) legisla sobre o 
mesmo objecto ; a despeza é por conta dos interessados» 
e se deduz dos fretes'primeiro qué qualquer outra. O 
Cod- d'Ital. no art. 239 corresponde exactamente ao 
Cod. Fr. Valin, e Fianl. sup. cit. n.0 102. Fardes- n." 
688, 739— Largètde Fodio, />■ 113. 

ART. XXXL. 

1470. E', em tudo, idêntico o art. 32. h. t. du Cod. 
Behj. Vejão-se os escri))tores sup. cit. 

ART. XXXII. 

1471. O mesmo que no artigo antecedente a res- 
peito do art- 33. h- t. do Cod. Belg. (10) 

ART. XXX11I. 

1 t72. São as mesmas palavras do art. 34. h. t. do 
Cod. Bulg. A disposição lá se contem ettectivaraento 
nos artigos a que este se refere , que devem ver-se , e os 
lugares ahi citados. 

ART. XXXIV. 

1473. Também esta é uma disposição geneiica. 
Com a mesma redacção o art. 3o. li. t. do ( od. Belg. O 
mesmo no art. 254 do Cod. Fr., acrecentando que o ma- 

(10) Le malade, blessé , ou fnutilé, a non seulement 
droil d ses loyers jusqud sa guérison , toais Us lui seront 
payés jusnuau jour oii il pourra élre du retour au Ueu 
dou le navire est parti, et il recevera en outre un de- 
dommagement pour les frais du voyage de relout. 
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rinheiro poderá sur despedido pelo capitão , e as solda- 
das so lhe serão pagas á proporção do tempo que tiver 
servido. Vid. urt 718 do Cod. Hesp,— Valin, Ihm. 1, 
p. 745; Vincais, Tom. .3, p. 139; Tardes, n.'» (ÍSS, 698- 

A ii t. XXXV. 

1474'. O Cod. Bdg. no wt. 36. h. t. diz o mesmo, 
mas refere-se a despezas d'interramento por morte du- 
rante a viagem. (11) Deve intender-se durante a esta- 
da em algum porto. 

ART. XXXVI. 

1475. Contem exactamente a mesma disposição 
e redacção que se lê no art. 37. h. t. do Cod. Os effeitos 
do falleeido pertencem a seus legítimos herdeiros assim 
como as soldadas nos termos tio artigo seguinte ; e o 
capitão deve fazer entrega de tudo á authorídade com- 
petente. 

Art. XXXVII. 

1476. Todos os codigos legislão sobre o mes- 
mo objecto, e o nosso artigo corresponde exacta- 
mente aos arts. 38. h. t. do Cod. Bel;/., 265, do Cod. Fr., 
e 200 do Cod. d'Ital.— Vejào-se os arts. 720, 721 do Cod. 
Uesp. , e 1561 e ser/s. do Cod. da Crus. — Valin, Tom. 
1 ,p. 746 e sei/s. ; Ciantanida, Tom. I, p. 208, n." 106 
e segs.-, Vincais, Tom- 3 , p. 139 e 140; Cardes, n." 689, 
692; Boulay-Caty , Tom. 1, p. 284 ; Larget de Codio 
(/ orfail Capitainc) § 6, p, 119, o qual refere as fontes 
remotas. 

Art. XXXVIII. 

1 477. E' idêntico o art. 39. A. t. do Cod. Br.Ig. e 
o art. 266 do Cod. Fr. , que só te n de menos a palavra 

fD) Fti cas de mnrt d un des gens de Véguipage 
pendant le voyuge , les frats dinhumation seront suppor- 
tés par le navire. 
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 offirial.— Valin, 7nm. 1, p. 747 ; Piantanida, Turn. 
1, p. 309, n." 108 ; Purdes, n." 686; Boulay-Paty, Tom. 
\ , p. 306 ; Parfait Capitaine , p. 132. 

ART. XXXIX. 

1478. A mesma redacção no art. 40. h. t. do Cod. 
Brlg. ; e a mesma disposição nos arts. 367 d» Cod. 
Pr. , e 361 do Cod. d'Ital. — Valin , Tom. 1, p. 749 e. 
segt. ; Piantanida , sup. cit. n." 109. Tardes, n."' 687 , 
692 , Boulay-Puty, sup. cit. 

ART. XL. 

1479- As mesmas palavras exactamente no art. 
41. h. t.do Cod. liely. ; e as mesmas , menos a palavra- 
oficial,no art. 268 í/o Cod. J'r. (12) O Cod. ditai, diz 
outro tanto com diversa redacção na 2.a parte do art. 
261 — Valin , sup. cit. ; Tardes, n." 739. 

ART. XL1. 

1480. O Cod. Belg. , no art. 42. h. t. , diz-que a 
indemnisação , na hypothese do artigo , será determi- 
nada por meio d'um regulamento. (13) O Cnd. Fr. no 
art. 369 diz (piai o montante da indemnisação , e modo 
da cobrança. — Art. 361 do Cod, d Ital. ultima parte - 
Tardes, n." 687. 

ART. XL11. 

1Í81. Nenhuma differença entre este e o art. 43 

(12) Le montant , le recouvrement et temploi de 
cette indemnité sont détetminés par un réglement arrété 
par le Boi. . , . 

(;3) O Cod. Fr. emprega so a palavra marinheiro 
porque no ultimo artigo do titulo diz que todas as disposi- 
ções áeerca de marinheiros , sobre soldadas , cura e resgate 
são communs aos officiacs e gentes da .equipagem , eassim 
diria a Orden. &c. 
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Ve-'ao se os ,uSares citados no ar- tigo 1483. 
Art. XL1II. 

1483. As mesmas palavras, sem diíFerença con- 
tem o art. 44. h t. do Cod. Belg. Veja-se o art. 704 
do Cod. Hesp., e Rogron , ao art. 270 do Cod. Fr. qUe 
enumera algumas d'estas e outras causas legitimas da 
despedida do marinheiro. 

ART. XL1V. 

1180. O mesmo se contem no art. 45. h t do 
Cod. Reig. acrecentando em seguimento á palavra leni- 
tinm — depois da sua inscripção no rol. A. 1 » partfe 
do nrt. 270 do Cod. Fr. apenas differc em se referir só 
aos marinhemos, sem mencionar os officiaes. CaJin , 
Tom. I , p. 705 e aegs. Fardes. n-°' 608 , 6«8 ; Roulay- 
Fatg, Tom. 1 rec. 13,^. 207, Le Parfaite Capitai,le , 
p. 128. 

ART. LXV. 

, .l48,4- 8ao as nnesmas palavras que se lêem no art. 46. h. t. do Cod. Belg. O Cod. Fr. no resto do ort. 
. SUK' 0 niesnK) ? e acrecenfa — que não ha 
indeimnsação se o marinheiro é despedido antes de se 
fechar o rol da equipagem (14) e que o não pode o 
capitão, em caso algum, despedir era paizes estrangei- 
ros. (lo) Vejão-se os lugares citados no artigo ante- 
fP.nAnfí». 0 

(í 4-) E só desde o momento em que se assi^na o rol 
da equipagem que entre nós começa o as obrigações reci- 
procas entre o capitão e tripulação na conformidade óoa7't. 
í 444-, por isso uma despedida anterior também pelo nosso 
Codigo nao daria lugar a indemnizações , nem mesmo se po- 
deria considerar uma verdadeira despedida, visto não ha- 
ver ainda ajuste definitivo. 

(15) Felo nosso Codigo tem lugar a despedida em 
paiz estrangeiro, conforme o «»■<. 1488. 
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ART. XLVI. 

1485. Corresponde ao art. 47. h. t. do Cod. Belg. 
com uma leve diffcrença nos n.os 3.° e 3.° (16) 

ART. XLVII. 

1486. Contem exactamente o mesmo que se lè 
no art. 48. d" Cod. lielg. O marinheiro ajusta se para 
completar a viagem , embora as soldadas se regulem 
aos roezes ; por isso, ainda que se prolongue, conside- 
ra-se sempre a mesma viagem , e a tripulação não de- 
ve abandonar o navio durante ella. Muitas razões de 
conveniência para o coramercio justificão a disposição, 
c os marinheiros não são lezados porque tem augmen- 
to de soldada. 

ART. XLVIII. 

1487. Contem o mesmo que se lê no art. 49. h. t. 
do Cod. Bela. 

ART. XL1X. 

1488. Está no caso do antecedente a'rcspeito do 
art. 50. h. t. do Cod. Belg. (17) A legislação franceza 
não é conforme n'esta parte , como referimos no arti- 
go 1484 ; e os commentadores dizem que elle se funda 
em motivos d'humauidade, podendo o capitão usar da 
sua aúthoridadc para reprimir o marinheiro que se não 
conqusir como deve &c. Piantanida, Tom. 1 210, 
n." 115, também diz que os capitães se absteuhão de 
deixar ou despedir algum homem em paiz estrangeiro , 

(16) No n.o 2.° acrecenta ao que diz o nosso : —ou 
se , achaudo-se o navio em um porto darribada , sobrevem 
guerra entre o reino e uma das potencias bavbarescas que 
o pozessem em perigo real. E no n.0 S não menciona a cho- 
lera-movbus asiatica. 

(17) En cas de congé donné hors du royaume pour 
causes valablet , le capitaine donnera d chacun des gens 
de lequipage une assignation sur le diVecíeur ou les pro- 
priétaires du nuvire, pour ce qui leur est du. 



PART. II. LIV. UNIC. TIT. TUI. 417 

excepto não podendo embarcar por doente, o que nota- 
rão no rol, e farão saber ao cônsul. 1'ardes. n." 638. 

ART. L. 

1489. O mesmo que no artigo ultimo , a respeito 
do art. 51. h. t. do Cod. Be/y. com a única difíerença 
que , adiante da palavra cônsul, se lê ahi— dos Paizes- 
Baixos. E' claro que o nosso artigo também se refere 
ao cônsul de Portugal. 

Art. LI. 

1490. As mesmas palavras , exactamente, se con- 
tem no art. 52. A. t. do Cod. BcUj. Vid. art. 1476. I 

Art. LII. 

1491. Corresponde , sem nenhuma difièrença ao 
art. 53. h. t. do Cod. BeUj. Cod. da Prus. art. 1617. — 
Purfuit capitaine, p. 130. 

ART. LIII. 

1492. Igual disposição se lê no art. 54. A. t. do 
Cod. Be/r/, e do mesmo modo redigida. (18) A respeito 
do capitão o pagamento tem lugar ainda que haja ques- 
tões sobre a conta , como é expresso no art. 1413. O 
Cod. d'Ital. no art. 266 , manda que os marinheiros , 
concluida a viagem , sejão pagos de suas soldadas cora 
preferencia a qualquer outro credor do capitão ou do 
navio. Vejão-se os lugares citados no art. 1496. 

Art. L1V. 

1499. Contem o mesmo o art. 55. A. t. do Cod, 

(18) Les offitiers et les gen.i de Véqnipage , nprès 
avoir fait tout ce qui leur est prescrit par Caríicle pré- 
cédent , seronl congédiés et payús de leur gages dans lei 
vingt-quatre heurei. 

27 
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Tivlq. mandando dar a cada official tres florins , e a ca- 
da marinheiro , ura e cincoenta centésimos. 

ABT. LV. 

1494. Nenhuma differença ha entre a disposição 
(Teste e a do art. 56. h. t. do Cod. Del;/. Os prejuisos 
que provêm de culpa ou do capitão ou do caixa, são de 
sua própria responsabilidade, urts. 1353 e 1U63. 

ART. LVI. 

1495. A disposição do art. 57. h-1. do Cod. Delfl. 
é a mesma, com differença de não fixar sidario, dizendo 
so , que as gentes da tripulação vencerão aquelle que 
for conveniente, ou rasoavel (convenuble). 

ART. LV1I. 

1490. A mesma disposição se lê , menos no que 
diz respeito ao deposito , (19) nos arts. 'i/I do Cod. Fr. 
-58. h. t.do Cod. Belg.-WZdo Cod. d'Uai e 722 do Cod. 
Hes/>.— V eja-se o art. 1619 dn Cod. da Urus. Falia, Tom. 
\,p. 751; Piantanida , Tom. 1, p. 213, n." 129 ; Far- 
des. n.° 9 14, 954, 958; fíoulny-Paty, Tom- 1, Secç. 13, 
p. 209 ; Parfait capitaine, p. 131. 

ART. LVIII. 

1497. Contem as mesmas palavras que se lêem no 
art. 59. h. t. do Cod. Delg. O capitão ó um proposto 

(19) A nossa Orden. L. 1. T. 52 § 12 exigia o de- 
posito nas causas de soldadas. 5 eja-se a Gazeta dos fribu- 
naes n.° 54. Também pela mesma Orden- era exigida a clau- 
sula depositaria nas causas de fretes, e bem assim pela O. 
L. de'Aí de Maio rfe 1774. A nossa antiga legislação so- 
bre soldadas, que se reputão alimentos, vem referida no Re- 
pertório de pernd. Thom. e no Dic. Jurid. Com. v. sol- 
dadas. 
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dos proprietários do navio , pôde ser responsável pelos 
factos da tripulação , cuja escolha lhe pertence. 

TITULO IX. 

DOS FR ET AMENTOS E CONHECIMENTOS. 

SECÇÃO I. 

Da forma e objecto dos contractos de fretamento. 

Corresponde exactamente á d'esta secção a epi- 
grafe da Secç. 1, do Tit. 5 do Liv.l, do Cod. Rely., e a 
sua legislação , consignada em um igual numero dtar- 
tigos, também corresponde , como observaremos. Ve- 
ja-se o Tit. 6, do Lio. 2 do Cod. Fr., a Secç. 1, do Tit. 
:i /Av. 3 do Cod. Ilesp. Labyrinto dei comercio, /Av. 3. 
Ca/>. !i, p. óó(). Valin, Lin. 3, 'Til. I , Tom. i, p. (>17; 
Boúcher, Tom. 1, Cap. 2'2, p. 212, n." 871, e seys. Tar- 
ga , Cap. '2 b, p. 54; Pothier, Trai,té des contrais de loua- 
yes maritimes ( Oeuvres completes. Paris, 1835) Tom. 
•2, p. 1076 ; Piantanida, Tom. 2, Tit. 2, p. 37; Vincens, 
Tom. 3, Liv. 12. Cap. 5, p- 141; Pardes. Part. 4, Tit. 
4, a.0 70 te seys-, Boulay-Paty, Tit. 6, Tom. I , p. 2 I I. 
Larget de Podio (f.e Pnrfnt capitaine) l.a Part. Tit. 
2, Cap. 3, p. 42. Silv. lAsh. 'Tom. 6, Cap. II. jt. 31. 

Art. I. 

1498. O contracto de fretamento propriamente 
falhando , çotno diz Ta.ryn , é o contracto de locação- 
conducção. O que dá o navio , é o locador ou fretador, 
e aquelle que o recebe para se servir d'el]e , é o con- 
ductor ou affretador. Corresponde pois o nosso artigo 
ó doutrina de Targa , e outros. Vid. art. 286 , do Cod. 
Fr., art. I. h. t. do Cod- Bety., os lugares sup. cit, e Boú- 
cher, p. 264. 

Art. II. 

1499. As mesmas palavras se çontem no a/i. 2. 
# 
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h. t. <lo Cod. Belg. nio's só fulla de carta-partida, e não 
de carta de fretamento. O art- 286 do Cod. Fr., diz que 
o contracto é regulado pela convenção das partes, e se 
prova pela carta-jiartida. O Cod. Hesp. , no o//. 7d8, 
também manda que o contracto se redusa a escripto , 
em carta de fretamento {poliza de fletamcnto) ])ara ser 
obligatorio em juizo. Vcjão-se os lugares sup. cit. 

Aht. 111. 

] n00. ]'/ idêntico o art. 3. h. t. do Cod. Belg. O 
art. 737 do Cod- Hesp. diz o mesmo , e ainda falia de 
bandeira e porto da matricula do navio , stalias, cbapeo 
do capitão , e a final diz que se coinprehenderão todos 
os demais pactos em que as partes convenbao- K clau- 
sula geral para todas as convenções , sendo esses pac- 
tos licitos e não repugnando a natureza dos contractos. 
Bnucher, sup. cit. p. 205, n.° 908, assim o ensina refe- 
rindo-se a uma sentença do tribunal de Marselha de 
1752. O Cod. Fr., diz quasi o mesmo que o nosso arti- 
go, no art. 'iTd-Valin, Tom. 1, p. 623; Bnucher, p. 249, 
h." 806; Fardes. n.° 704, 708, 710 ; Bouhty Puty, Tom. 
1, p. 223. 

Art. IV. 

1501. O mesmo se lè no art. 4. Ti . t. do Cod. 
Belg. menos a ultima parte , que diz respeito nos reter- 
vados. 

Aht. V. 

1502. No art. 5. h.t. do Cod. Belg. se lê o mes- 
mo ; porem ahi legisla também em particular para os - 
navios que navegão no interior, e fixa oito dias para 
carga e descarga , e tres dias para bateis , ou barcos. 
A legislação dos outros codigos a este respeito veja-se 
no artigo seguinte a que mais corresponde. 

Aut. VI. 

1503. São as mesmas palavras do art. 6. h. t. do 



PAIIT. 11. LIV. UNIC. TIT. IX. SECÇ. I. 421 

Cod. Belg. (1) O Cod. Fr., no art. 274 , manda seguir 
os usos dos lugares , mas legisla em geral , e não espe- 
cialmente para paiz estrangeiro ; o Cod. Hesp. diz o 
mesmo no nrt. 744.-(W/h, Tom. \,p. 624; Bomhrr, p. 
2.>0, n.° 9i2; (2) Fardes, n" 726; Boulay-Foty, Tom. 
\,p. 217. 

Aiit. VII. 

1304. Está no caso do artigo antecedente a res- 
peito do ori. 7. h. t. do Cod. Belg. O Cod. Fr., no art. 
289, sobre o mesmo objecto , só diz que o capitão se- 
rá obrigado a perdas e damnos. O Cor/. Hrsp. , no nrt. 
746, alem dos prejuisos que manda indemnisar , dá op- 
ção ao affretador ou para rescindir o contracto, ou para 
uma proporcionada diminuição no frete. —Faliu, Tom. 
1, p. 64.'3; Boncher, p. 269, h." 989; Fardes, n." 709. 

Aiit. VIII. 

1505. São as mesmas palavras que se contem 
no art. 8. h. t. do Cod. Belrj.— Veja se o art. 79:1 do Cod. 
Hrsp. Regularmente o frete só pode ser pedido quando 
o navio tem chegado ao seu destino , diz Pothir.r , p, 
1085, §. 6. 

Art. IX. 

1506. Contem a mesma redacção do art. 9. h. t. 
do Cod. Bely. Vejão-se os lugares indicados nos primei- 
ros artigos deste titulo , e com referencia ao art. 286 
do Cod. Fr. 

(1) Si Vépaquc du chargemrnt nest pasfixé par la 
chartr-partie, elle est reglée , dans l étranger, d'après les 
lo is ou les usages des lieux. 

(2) Boui her, refere-se aos artigos correspondente» 
da Orden. de Wisbuy, da de Carlos V, e Jiilyados d'0/eron. 
Laporte , também aponta alguma das fontes remotas. Ja te- 
mos indicado o moio fácil de as achar; e o motivo porque a» 
não mencionamos. 
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Art. X. 

1ÓC7. Cumpre dizer o mesmo que no anteceden- 
te , pelo que respeita a este e ao nrt. 10. h. t. iio CW. 
Jiclff. Vcja-se o artigo 1107, e os lugares ahi citados. 

AKT. XI. 

1Ó08. Está no mesmo caso dos antecedentes a 
respeito do orí. 11. A. t. do Cod. J3elg. e vejào se os 
escriptores ahi indicados. 

•SECÇÃO 11. 

Dos direitos e obrigações do fretador, e do nffretador. 

A Secção 2 do titulo supra citado do Cod. Belg. 
contem exactamente a mesma epigrafe , e os mesmos 
trinta e cinco artigos , com idênticas disposições, salva 
uma ou outra leve diílerença que notaremos. Nos ou- 
tros codigos e escriptores , vejão-se em geral os que ci- 
támos no principio do titulo , que em particular referi- 
romos nos artigos seguintes , e também , — Traitê des 
Assuranee*, et des contrais à la Grosso, d'Emérigon (par 
Boulay- Paty, Rennes 1627) Tom. 1, Cap. 8, Scç. é, p. 
227. 

AUT. XII. 

1509. Contem a mesma disposição e redacção do 
art. 12. A. t. do Cod. Delg. Corresponde o art. 740 do 
Cod. Hesp.— Pothier, 2." Part. p. 1086, §. 7 , n." 93 , 
e os lugares citados no artigo seguinte. 

AUT. XIII. 

1510. Está no caso do antecedente a respeito do 

(3) Si U narire estfreté au móis, sil ny a conven- 
tion contraire, te frei court du jour ou le navire est parti, 
setun Tarticle prccédent. 
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wt. 13. /i. t. do Cnã. ]lei ff. Corresponde , em parte, o 
art. 2S8 do Cod. Fr. — Valin, Tom. 1, p. 642; Bovcher, 
■p. 268, n." 988 ; Laporte , p. 219; Fardes, n." 710e 
seffS.; liijulay-i'a/ff, Tom ), p. 243. 

ART. XIV. \ 

151 I. Corresponde ao art. 14. h. t. do Cod. Jlfdff., 
como os antecedentes aos arts. do mesmo codigoulii in- 
dicados. (4) Veja o se os escriptores sup. cit. 

Art. XV. 

1512. Está no caso do antecedente a respeito do 
art. 15. A. t. do Cod. Bel ff. Para o caso também de re- 
nuncia ou rompimento de viagem da parte do afiretaflor, 
sem nada haver carregado , legisla o art. 2c8, a.3 parte 
do Cod. Fr., e o art. 764 do Cod. Hesp., mandando am- 
bos pagar , bem como o nosso , metade do frele estipu- 
lado. Vejâo-se os lugares citados no artigo 1210, o Ro- 
r/ron, ao cit. art. v. la moitié du fret, Vincens, Tom. 3. p. 
'147. 

Art. XVI. 

1513. Até á palavra fazendas , contem o mesmo 
(jue se lê no art. 16. h. t. do Cod. Bel ff., havendo apenas 
diíFerença de palavras, pue não alterào o sentido , 
(ô) porem a ultima disposição do nosso artigo pelo que 
pertence a demoras e outros damnos , não é expressa 
no referido codigo. 

(4) Si, le navire élanl parti sans chnrgemenl, oa 
avec une partie du chargement, il lui survient , pendant 
le voyage, quelque, avarie qui serait réparlie comme ava- 
rie grosse dans le cas oii le bdíinient avrait eu son char- 
gement corrtplet ■, le fréteur aura le droit d exiger de l af- 
Jvétcur la contvibution des deux tiers pour ce qut n est pas 
chargé. 

(5) O nosso Codigo, diz—completar a carga por ou. 
trem , —e o Cod. Bdg. tem—faire charger pai le capitai- 
ne d'autres marchandises. 
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ART. XVII. 

1514. O mesmo, sem differençn , se lê no a;-#. 
17. A. t. do Cod. Bely. e é a '2.' parto do ur/.'288 í/o Cud. 
Fr. citado no art. 1512. Vejão-se os lugares ahi refe- 
ridos. 

ART. XVIII. 

1515. Corresponde exactamente ao nrf. 18. h. t. 
do Cod. Bd/j., contendo as mesmas palavras. Veja se o 
art. 1503 e os lugares ahi citados. 

ART. XIX. 

1516. Não faz difterença do nrf. 19. h. t. do Cod. 
Bflq. (6) Veja-se o art. 1534, c os lugares ahi citados , 
onde se trata do direito que o fretador tem sobre as fa- 
zendas , o qual lhe fica salvo por esto artigo. 

ART." XX. 

1517. As mesmas palavras se contem no art. 29. 
li. t. do Cod. Uelg- Não ter o navio prompto na epocha 
marcada é , da parte do fretador ou capitão , faltar á 
principal das condicções do contracto de fretamento , e 
a indemnisação em tal caso é devida ao affretador, em 
harmonia com a legislação dos artigos antecedentes e 
com os princípios geraes de direito , art. 1147 do Cod. 
Viv. Fr. Vid. Targa, e os mais escriptores a que se re- 
fere o art. 1. d'este titulo. 

ART. XXI. 

1518. O mesmo , sem nenhuma differença, se lê 
no art. 21. h, t. do Cud. Bely., menos a excepção que 

(6) En ca.t de contestation sur Ir déchavrrement, Ir 
}'uge pourra authoriser et ordonner te dépôt des marrhan- 
dises enlre les rnains d itn liers , sauf te droit du fiéteuv 
sur les mêmes marchandises. 
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se contem no final do nosso artigo. (7) Veja-se o art. 
28-2 in fine , do Cnd. Fr.— Valin, Tom. I, p. 6.) I e scg*.-, 
1'ardeu, n." 723 ; Boulny-Paty, Tom. ), p. 288 e siys. 
Jioyron, ao mt. art. v. d,es acquits dcs marchondises. 

ART. XXII. 

Iòl9. Kstá no caso do artigo antecedente a res- 
peito do art. 23. h. t. do Cnd. Bely., menos o final que sc 
refere a perdas e damnos. Veja-se o artigo 1371, e lu- 
gares ahi citados. 

ART. XXIII. 

1520. A mesma legislação , e a mesma redacção 
sem nenhuma differença se contem no art. •2;3. U. t. fio 
Coil. Br/ç. A hypothese do art. 291 du Cnd. Fr., é tam- 
bém relativa ao navio que carrega á colheita , mas faz 
differença porque manda que o carregador pague meio 
frete querendo retirar as fazendas , antes da partida do 
navio. (8) O Co t. Hrsp. no art. 7ó.O, manda que nos fre- 
tamentos parciaes , o capitão não possa recusar-se a em- 
prehender a viagem oito dias depois de ter a bordo as 
tres quartas partes da carga correspondente ao porte do 
navio , e veja-se também o artigo 76õ do referido Cod. 

ART. XXIV. 

1521. Contem o mesmo o art. 21. h. t. do Cod. 
Bely.; porem só menciona as perdas e damnos que as 
fazendas tiverem sofrido, sem fallar do navio. (9) Cor- 

(7) Tomar frete ou fretar á colheita, ou á pran- 
cha , é abrir praça aos carregadores que se apresentâo e 
hir recebendo de quem manda até prefazer o lote do na- 
vio. /t/c. Jurid. Com. v. colheita, 

(8) Rogron , ao cit. art. diz :— que no fretamento á 
colheita os ajustes do capitão são sempre condiccionaes ; 
que elle não fixa o dia da partida , mas somente a época 
em que o seu carregamento estiver completo. Deve ver-se 
este commentario e os outros ao referido artigo. 

Cj  c,t tenu envers lefréteur, U capilaine et 
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responde , em parte , o art. 2:)4 do Cud, Fr. Veja,-se 
Valin, Tom. 1, p. ÍMO; Bnucher, p. 272, M.0 1001 e .ie//s.; 
Fardes, n." 714, 710 ; Boulay-Faty, 'Tom. \>p. 250. 

ART. XXV. 

1522. O mesmo se lê no art. 25. h. t. do Cod. 
Belg., menos a ultima palavra- ou destino. Veja-se o art. 
295 do Cod. Fr., qne diz o mesmo , e manda regular as 
perdas e damnos por expertos , como faz o nosso artigo 
seguinte. Vejão-se os escriptores sup. cit. ibi, e em 
continuação. 

Art. XXVI. 

1523. A mesma redacção, sem nenhuma differen- 
ça , se lè no art. 23. h. t. do Cod. Belg. Vejào-so os ar- 
tigos antecodontes , e o art. 750 do Cod. Hesp. 

ART. XXVII. 

1524. Está no caso do antecedente a respeito do 
art. 27. h. t. do Cod.. liely. Vejão-se os orfs. 701 e 702 
do Cod. Hesp., e o art. 292 do Cud. Fr. e commentarios 
correspondentes. 

ART. XXVIII. 

1525. Contem exactamente a mesma redacção , 
que se vê no art. 28. h. t. do Cod. Belg. O art. 290 do 
Cod. Fr. contem as tres hypotheses do nosso , legislan- 
do no mesmo sentido , mas não comprehende a decla- 
ração final. Veju-se o art. 7 70 e seys. do Cod. Hesp.— 
Valin, Tom. ],/>.65I e seys.-, liourjirr, p, 271 nd 1006 
a 1017; Fardes, n.0 684, 715; Buulay-Paty, Tom. I, 
p. 253. 

ART. XXIX. 

1526. A mesma disposição se contem , em todas 
as suas partos , no art. 29. h. t. do Cod. Bely.-{'menos a 
referencia ao art. 18) - no urt. 297 do Cod. Fr., e no 

les nutres chargeurs , cies dommagcs-intérêls aux queh lea 
marchandiscs sont affvctées. 
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ort. 77!) do Cod. Ile.ip.— Valin, Tom. \,p. 653 ; Dou- 
c/ier, p. 375, n.° 101'2, Fardes, e Buulhy-Puty, snp. cit. 

A kt. XXX. 

1527. Contem o mesmo qne se lê no art. 30./i. t. 
do Cod Uely., e demais , as ultimas palavraS-e c abatido 
&c. Legisla sobre o mesmo objecto o art. 3,[)S dn Cod. 
Fr., e também corresponfle , em parte , o a/2. 785 do 
Cod. Hesp:— Valin, Tom. \,y. 655 ; liornher , p. 288 , 
n.° 1021 e segs. que se refere aos Julgados d'Oleron, Or- 
drn. de Wuhuy, e outras; Fardes, n.^ 662, 713; Bou- 
loy-Paty, Tom. \,p. 259. 

ART. XXXI. < 

1528. O mesmo exactamente se lê noa/2. 31, 
//. t. do Cod- Btdg. e outro tanto diz o art. 301. do Cod. 
Fr. e o art. 786 do Cod. Hesp. Vejào-se Valin, 'Pom- I, 
p. 654 ; Potliier, p. 1084, § 4, n.0 70 ; Bowcher, p. 277. 
n.0 1018; Fardes. n.os 7 17, 745; Buuhuy-Paly , Tom. 
J, p, 267. 

AUT. XXXII. 

1529. Contem a mesma redircção que adoptou o 
art. 32. h. t. do Cod. lielg. O art. 302 do Cod. Fr. diz 
o mesmo, apenas com a mudança de uma fraze que não 
altera o sentido , e o mesmo também o art. 787 do Cod. 
Hesp.— Valin, Tom. 1, p. 660 ; Pothier, p. 1083, §. 2, 
n.0 63 ; Emérigon, Tom. 1, Secç. 8, p. 227 ; Boucher , 
p. 281, n.a 1031; Vincens, Tom. 3, p. 188; Fardes, n." 
716 ; Boulay-Paty, Tom. \,p. 267- (10) 

(10) Este é um dos muitos artigos que confirmào os 
que temos dito , com referencia d Dedicatória do Codigo 
—que um grande numero das disposições do direito maríti- 
mo se tem conservado sem alteração. Alguns doa autbo- 
res citados apontão a jurisprudência antiga , e o mais e , 
que acerca d'csta e de muitas outras disposições dizem qua- 
si todos o mesmo com pouca differença, e o mesmo disse- 
rão primeiro Kuricke , Locucenio , Cleirac , Julius ter- 
lus, Straccha, Casaregis, e muitos outros. 
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Anr. XXXIII. 

1530. Contem o mesmo que se lê no art. 33. h. 
t. do Cod. Jhãtj. O frete ])or inteiro , na tiypothese do 
artigo , jjaga se ou seja ao capitão ou seja ao fretador 
como expressamente declara o Cod- liclg. na 2." parte 
do artigo citado. (11) A mesma legislação se vê no ort. 
303 do Cod. Fr., e no ort. 738 do Cod. Jlesp. — Valin , 
Tom. 1, p. 662 , e sega.-, fíom-her, p. 283 ; Emérigon , 
e Fardes, sup. cit. ibi; Boulay-Faty, Tom. 1, p. 270. 

Art. XXXIV. 

1531. Igual disposição , e pelo mesmo modo re- 
digida , se lê no art. 34. h. t. do Cod. Reig. {12) O fre- 
te que a lei manda pagar , nas hypotlieses dos artigos 
antecedentes , é para excitar o zello e cuidado do capi- 
tão : as fazendas jiois , que elle havia abandonado , e 
que vierão á mão de seus donos por meios em que oca- 
pitão não teve parte . nada pode reclamar por cilas , é 
como se fossem perdidas por naufrágio , e cabe a dispo- 
sição do art. 1526. 

ART. XXXV. 

1532. Está no caso do antecedente a respeito do 
art. 35. h- t. do Cod. Delg. Sobre o mesmo objecto le- 
gisla o art. 306 do Cod. Fr. , mas só falia do deposito 
das fazendas , e corresponde o ort. 7'J t do Cod, Hcsp. - 
Valin, Tom. I, p. 665; Fotkier, p. 1086, §. 6. n 90, 
SI; Bourher, p. 284 n." 1041; Fardes. n.° 719; Boulay- 
Faty, Tom. 1,/;. 275. 

(11) le fréteur ou Ir. capitaine est payé da frêt 
entler, en contribuant au dommage et au rachai par ava- 
rie-grosse , si le capitaine conduit des marchandises ra- 
cheteés ou sauvées au lieu de leur destination. 

(12) Si les marchandises qui ontfait partir du char- 
gement, ont élé sauvées en mer ou sur le rivage , sans 
aucune coopération du capitaine, et ont été per suite remises 
aux parties iníéressées , ii nest dá aucun fvetpour ces mar- 
chandises. 
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ART. XXXVI. 

1533. No art. 36. h. t. do Cod. Belg. se lê o mes- 
mo , mas não conclue corno o nosso, e continua dizen- 
do , em seguimento ú palavra terceiro — que fnllio sem 
lhe juujur o moutante das fazendas , nem lhas levar em 
canta , e sem lhe ter dado alguma segurança. (18) 

ART. XXXVII. 

1534. A mesma redacção que se contem no art. 
37. h. t. do Cod. Belg- O art. 305 do Cod. Fr. éno mes- 
mo sentido , limitando-se ao embolso do írete. (Vid. 
art. 1516) Valin, Tom. \,p. 659; Buucher, p. 280, n.a 

1030; Fardes, n." 727; Boulay-Paty, Tom. 1, p. 275. ^ 

ART. XXXVIII. 

1535. O mesmo que o antecedente a respeito do 
art. 38. h- t. do Cod. Belg. O Cod. Fr. no art. 307., con- 
tem igual disposição ; mas Com differença quanto ao 
prazo , que estabelece de quinze dias. Vejào se os arts. 
797 e. 798 do Cod. Hesp. (14) que manda conservar o 
privilegio por ura mez.— Valin , Tom. 1, p. 666 ; Po. 
thier, p. 1085, § 6; Boucher, p. 286, yrinc. Pordes. nP 
720; Boulay-Paty, Tom. I, p- 277. 

ART. XXXIX. 

1536. As mesmas palavras, sem nenhuma dif- 
ferença , no art. 39 h. t. do Cod. Belg. A disposição 

(13 ) en qualité de commissionnaire et ponr le 
conte d'un tiers qui a fait. faillite, sans lui payer le mon- 
tant des marchandises, ni lui en tenir compte , e sans lui 
avoir donné quelque surété. 

(14) Tanto o Cod Pr. no artigo seguinte ao sup. 
cit-, como o Cod. Hesp. no art. mencionado 798 , dcclarno 
expressamente que o privilegio vigora , mesmo no caso de 
fallencia dos carregadores. 
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mp. cit. I.» Part. Sec. 4- Be U resolution de In charle- 
parlie-, e os escriptores referidos no principio deste 
titulo. 

Airr. XLVI1. 

1Ó44. As mesmas palavras, e sem amais leve 
differença , se lêem no art. 47. h t. do Cnd. li et;/ O 
Cod. Pr. , no nrl. 276 diz , que a convenção se resolve, 
sem que haja lugar a perdas e damnos , se antes da 
partida do navio ha interdieção do commercio. No 
mesmo sentido é o n." 3 do nosso artigo. O Cod. 
Hesp. no nrt. 768 , que corresponde , falia em decla- 
ração de guerra , ou cessação das relações comuier- 
ciaes.— Valin, Tom. I p. 622; Pnthier, sup. cit. p. 1086, 
h.° 98; Boucher, p. 2 )2, n." 919 csegs. Tardes. íi.oi 711, 
713; Uoulay Paf.p, Tom. I p. 219. 

Art. XLV1II. 

1545. Dizemos o mesmo que no antecedente a 
respeito do arl. 48. h. t.do Cod. Behj. Vejão-se os lu- 
gares supra cit. 

ART. XLIX. 

1546. Está no caso dos antecedentes a respei- 
to do art. 49. A. t. do Cod. Behj. (16) 

Art. L. 

1547. Contem, com toda a exactidão , as mes- 
mas palavras que se lêem no art. 50 h. t. do Cod. Be/y. 
que assim resolve importantes questões que poderião 
agitar-se, e que se não achào resolvidas em outros 
codigos modernos. 

(16) Bons les cas énoncés datis Tarticle précédent, 
ainsi {pl au n.° 1 de tnrt. 47 du présent titre , le fréteur 
on le cnpitaine conserve ses droils powr exiger les jours 
de planche swpplémentaires, s'il y en a , et l'avarie-grosse 
pour dommage survenu avant la rupture du voyagt. 
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ART. LI. 

1548. Estamos no mesmo caso do artigo ante- 
cedente , mas a respeito do art. 51. h. t. do Cod. Bdq 
vejao-se os lugares citados no artigo 1544 , e o art 
7 7'2 e segs. do Cod. IJvsp. 

ART. LII. 

1549. Corresponde exactamente no art. 52. k. 
'• ^''(<7. (17) Vejão-se os lugares supra cit. As 
liypotheses não são as mesmas era todo o sentido mas 
a doutrina em geral tem analogia. 

ART. LIII. ( 

1550. Contem as mesmas disposições e redac- 
ção do art. 53. h. t. do Cod. lidy. O mesmo , sem 
dirlerença , se 15 nas ar Is. 277 e 278 rfo Cod. Fr Ve- 
ja-se o já cit. art. 772 do Cod. Hesp.—Valin , Tom. 1 
v- íi'27 ; Pothier, p. 108(), Sec. 6, n." 100 ; Boucher , a. 
2 >2, n.0 919 , 925 e seg. (18) Fardes, ti."' 084 , 714 • 
Boulay-Poty, Tom. 1, p. 219. 

ART. LIV. 

1551. Contem exactamente a mesma redacção 

(17) S' il ar rir c interdiclion de commerce avec le paus 
pour le c/uel le navire est en roule , et quil soit oh li a é de 
reuemr aeec soa chargement, il nest du que le frei de Val- 
ter , quoiqxie le navire eút été affrélé pour Valter cl le 
retour. ' 
. Pnaoher, refere-se ao art. 20 da Ordenação oe l ilippe 2, Rei ifllespauha, do mez d'Ontubro de 1565 

e ao art 21 da Orden. de Dinamarca de 30 de Jullio dc 
1756. -ííarunt, sup. cit. Tom. 1 , p. 462 e segs. traz um li. 
geiro resumo histonco da legislação maritima das diflerentes 
nações da Europa, e foi seguido por Boutay-Faly. Tom. 
1. /). 26 « segs. 

28 
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do art. 54. h. U do Coil. Be lg. Vejão-se os escriptores 
citados no artigo antecedente , ibi , e ail. 772 du Cutl. 
JJes/i. 

Art. LV. 

1Ó52. A mesma disposição e redacção se lê no 
art. 5&. //, t. do Co d. Be/g. Da natureza ou diversidade 
de fretainentos não resulta nenhuma razão de diffe- 
rença nas hypotheses dos artigos anteriores. A conse- 
quência jurídica c reger a mesma lei. 

SECÇÃO IV. 

Bos óovhecimentos. 

Inscreve-ae—Do conhecimento — a Ser. 4, 'Vil. 5. 
Uiv. 2, do Co d. JDehj., em tudo correspondente a esta ; a 
mesma legislação, e numero d'artigos. Do mesmo mo- 
do se inscreve o TU. 7, do Liv. 2. do Cm/. I r. tnt. 281 
e soas., e o § 2, du Tit. 3, Ser. I do Cod. lleep. art. 7í)í) 
e ser/s.—No Cod. da Pntt. 2.a Pent. 'J'it. 8, ser. \ \,(irt. 
16G9 e segs. , no Cod.. d'llol. Tit. 12 , art. 332 e segs. 
Vejão-se: Valin, Liv. 3, Tit. 12, Tom. 1, p. 631 jTar- 
ga, Cap. 30, p. 68 ; Emérigon , Tom. 1, Cap. 11 , soe. 
3, p. 315; Pothier ,PaH. í, sem l.§. 2, p. 1077, w.o10; 
Boucher , CV/p. 35,/z. 256 , n.» 936. 1'ardes, n 08 722 , 
737 ; Boulay-Paty, Tit. 7, Tom. I, p. 223 ; Largct de 
Podio , Lc Parfait capitaiue, Part. I, 7it. 2. Cap. 16, 
Sec. ó.p. 184. Silv. Lisb. Cap. 12, Tom. (>, p. 42. • 

Art. LV1. 

1563. Segue exactamente a redacção do art. 56. 
A. t. do Cod. Bchj. O Cod. Fr., no art. 281 , contem a 
mesma legislação deste artigo e do seguinte , declaran- 
do—que as marcas e números serão á margem do co- 
nhecimento. Corresponde , e é quasi no mesmo senti- 
do , o art. 799 do Cod. llcsp. Vejão-se os lugares sup. 
cit. ibi , e em continuação- 
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Aut. LVII. 

1554. O mesmo , sem (liffercu-cn ,,no art. 57. 
h. t. do Cori. lielff. , e no final do nrl.Jli11 do Cod. Fr. 
st/p. cit.—Vejào-se os lugares ahi referidos ; o Cod. 
Jlesp. diz assim :—pode vmiltir-se a designação do cun- 
siynaturio , e pôr [no cvnliecimcnlo) d ordem. 

Art. LVIll. 

1555. Contem as mesmas palavras do or<. 58./i. 
t. do Cod. lh:hj. O Cod. Fr. no art. 28'2 , diz—rjue serd 
feito cada conhecimento em quatro originaes pelo me- 
nos, cujos manda distribuir do mesmo modo , porem 
declara que serão todos assignados pelo carregadorfe 
pelo capitão.— Vejão-se o art. SOO e 810 do Cod. IJcsp. , 
J070 do Cod. da Frus., e 333 do Cod. d'Foi (10) — 
Vejão-se os escriptorea mencionados no principio da 
Secção , nos lugares ahi apontados , e nos números, 
c paginas seguintes. 

ART. LIX. 

1556. As mesmas palavras noarf. òO.h.t.do Cod. 
lieltj. \ eja se o artigo antecedente , e a respectiva nota. 

Aut. LX. 

1557. Contem exactamente o mesmo que se lô 
no art. 60, h. t. do Cod. liely. Veja-sC o art. 1 .VJO, e os 
lugares ahi citados. O conhecimento é o titulo pelo 

(19) O Cot/, dlHesp. diz , que o carregador assigna- 
rá um conhecimento que entregará ao capitão , e o capitão 
assignará tantos quantos exigir o carregador , sendo aquelle 
e estes do mesmo theor. O Cod. da Prus. diz, que o capi- 
tão deve assignar três conhecimentos ou mesmo quatro se 
o carregador o exige , todos conformes , mencionando em 
cada um delles o numero dos que assigna o indicando ou- 
tras precauções. O Cod. ifItSi. diz, que o conhecimeto deve 
«cr firmado pelo capitão , e que se fazem ti es originaes Ac. 
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qual o capitão se responsabiliza pelas fazendas que re- 
cebe. Ninguém pode exigir a entrega sem dar quita- 
ção, isto é, sem restituir o conhecimento, ou requerer 
uma authorisação judicial que o suppra, como se pratica 
nas letras que se perdem, e em outros casos semelhan- 
tes. Vejão-se os arts. 804 e 805, 811 do Cod. Hcsp., 
335 do Cod. d'Uai, e 285 do Cod. Fr.— Tarya , 71 , 
VIU not. 

ART. LXI. 

1558. Seguio o nosso artigo a mesma redacção 
do art. 61. A. t. do Cod. Felff. O art. 283 do Cod. Fr. 6 
idêntico , na 1." parte , mas não contem ahi a disposi- 
ção final , a respeito da prova em contrario que fica sal- 
va aos seguradores. Vid. nrt. 384 do cit. Cod. Corres- 
pondem os arts. 807 do Cod. ílesp., e o final do art. 333 
do Cod. d'ltal. (30)— Emérigoh Tom. 1 , p- 319 ; liat- 
dns.ieroni, Tom. 2, p- 223; Fardes. n.° 728, 832, 929 ; 
Jlnulap-Fa/i/, e os demais authores citados, no princi- 
pio do titulo. 

ART. LXII. 

1559. As mesmas palavras se contem no art. 62. 
h. t. do Cod. Behj. As declarações d'esta natureza , que 
tendem a evitar questões, são de grande utilidade, 

ART. LXI1I. 

1560. Contem a mesma redacção do nrt. 63. li. t. 
do Cod. liilij.\ e comprehcnde uma limitação da regra 
estabelecida no art. 1558, que é importante , mas n'este 
caso com justo fundamento , pois que se trata de um 
impossivel todas as vezes que o conhecimento se referir 

(20) O Cod. Hesp. dá força executiva em juiso aos 
conhecimentos cuja firma for reconhecida por aquelle que 
os escroveo :e o arl. 809 diz que todas as demandas en- 
tre carregador e capitão se hãode apoiar no conhecimento, 
e sem elle não progridâo, e o Cod. d'Ital. diz— o conheci- 
mento faz plena prova em juiso seja qual for a questão. 
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a maior numero de toneladas do que admitte o porte da 
embarcação. 

Art. LXIV. 

1561. Coutem exactamente as mesmas palavras 
do art. 64. h. t. do Cod. Be/r/. A disposição do Cod Fr. 
sobro este objecto, consignada no art. 2S4 , faz alguma 
dlfterença , c deixa menos arbítrio ; e também a do art. 
801 du Cod. Hesp. ('21) — Valin, Tom. I, p. 6:57 ; Emé- 
ritjnn, Tom. 1, p. 321 ; Boncher ,p. 261 , n.° Dçdi; irar- 
des. n.' 723, 729. 

ART. LXV. 

1562. O mesmo sem diíferença se lè no art. 65. h. 
t. do Cod. Bclrj. Com razão se manda fazer a entrega 
provisória , porque na presença dos conhecimentos a 
que o artigo se refere , é preciso averiguar qual seja o 
legitimo dono ou consignatário das fazendas. Emérip. 
sup. cit. 

Art. LXV1. 

1563. São as mesmas palavras do art. 66. //. t. do 
Cod. Bclp. (22) c milita a razão dada no artigo antece- 

(21) O Cod. Fr. manda preferir o conhecimento que 
estiver em poder do capitão , se for cheio pela mão do 
carregador ou de seus commissarios , e também o que for 
apresentado pelo carregador ou consignatário se for cheio 
pela mão do capitão. O Cod. Hesp. faz diíferença e diz , 
que o conhecimento que apresentar o capitão deve ser cheio 
na sua totalidade, ou pelo menos na parte que não for de 
letra impressa, pela mão do carregador, ou de preposto, 
sem emenda nem raspadura ; que o conhecimento que 
apresentar o carregador seja assignado pelo capitão ; e fi- 
nalmente que, se os dois conhecimentos discordes tiverem 
os mesmos requisitos , se esteja pela prova que fizerem 
as partes. Tudo isto devemos ter em vista para na hy. 
pothese do nosso artigo decidir sobre qual dos conheci- 
mentos é o mais regular. 

(22) Si tons les connaissemens de la même mor. 
chandise pottent les notns des porteurs respeciifs, ou sils 
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dente. As hypotheses cVestos dois artigos são monos frc- 
quentes entre nós. 

AKT. LXVII. 

1564. Contem exactamente a mesma disposição 
e redacção que se lè no art. ()7. h. t. (lo Cod- lieig. Po- 
dendo a penhora ter lugar a bordo, hnde nomear- se de- 
positário ás fazendas , o qual lhe não pode dar destino 
algum sem previa authorisação do juiso que a tiver de- 
cretado, ou mesmo um arresto, (art. seg.) 

AKT. LXVIII. 

1565. Está no caso do art. antecedente a respei- 
to do art. 68. h. t. do Cod. liehj. A venda , por conta 
do quem pertence , tem lugar sempre que houver immi- 
neute risco de se perder o genero sobre que versa ques- 
tão , a qual, n'esse caso, passa para o producto, que fi- 
ca em deposito , afim de se entregar opportunamente a 
seu legitimo dono. 

Art. LXIX. 

1566. O mesmo , e som differonça, se lè no art. 
69. h. t. do Cod. Belg. (23) O portador do conhecimen- 
to é aquelle a quem, em regra, se deve fazer a entrega 
das fazendas ; outro que não possua titulo da mesma 
natureza não pode com elle competir , mas para segu- 
rança tem lugar a disposição do artigo. 

sont tous d ordre ou aw porteur, le juge dócidera av- 
(juel dentre eu* lo déllerance provisnire seva Jade. 

(23) Aur.une saíste ou opposition de la pari d'un 
tiars, nvn perleUT de connnisseinent, ne pourra , hora le 
cas de revendicalion , privei' le porteur de ta faculté de 
requérir le depôt ou la vente judicinire des marchan- 
dises ; sauj'le droit du saisissant ou de l'opposant sur 
le produil de la vente. 
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TITULO X. 

DO D AM NO CAUSADO POU ABALROAÇÃO. 

O I''. G do Tâv. 1 do Cod. 1 tem a mesma opi- 
frrafe. /)?< dommage camé par nhnrda/je. Os outros co- 
(lig-os tratão^da abalroação no titulo das avarias. Veja- 
se o art. 407 do Cod. Fr. e os commentarios respecti- 
vos. O art. 93õ do Cod. Ilesp. O art. 1911 do Cod. da 
J n/s. Valin, ,S, 7il. 7, p. 177 e ser/s. Targa, Cnp. 

P ; Kmérigoilj Cap. 1-2, .SVp. 41, p. Cl 3: liou - 
chcr, Cap. 3rtS, n.° 1500; Baldasseroni , /'art. 5. 
TVV.'6. p. Si; Fardes. Fart. 4, Tif. 2, Serç. 3, n.a 602 ; 
iloulay Paty, TU. 10, Serç. 16, Tom. 2, p. 98. ^ 

Art. 1. 

I;>67. São as mesmas palavras que se contem no 
art. 1. h. f. do Cod. lírtp. menos o fittal , que diz respei- 
to aos arbitradores. {) mesmo se contem na S.» parto 
do ort. 407 do Cod. Fr., no n." 7 do art. 933 do Cod. 
Ilrsp , o no art. 191 'i do Cod. da Frus. Vejão-SC os au- 
tliores sup. cit. ibi. e o Urqulamento d'avarias de 30 de 
Aposto de 1820, art. 7. (1J 

Art. 11. 

1568. Está no caso do artigo antecedente a res- 
peito do art 2. h. t. do Co/!. /.V/V/, liducher, e os demais 
escriptorcs suj». cit. dizem que ha tres sortes d'abalroa- 
çao, e mcncionão a de que trata o art. antecedente , e 

(1) Felo líegulamanto para a policia dos portos de 
30 d Agosto de 183 9, ae estabelece o modo de serem ava- 
liados os damnos causados por abalroaçào, e aào exce- 
dendo o valor a 50J10U0 conhece o Capitão do porto , 
porem excedendo vemette para o tribunal do commercio ' 
(art. 61). O mesmo dispunha a Fort. de 7 de Junho de, 18 l í 
a respeito do Inspector do Arsenal a quem dava a mesma 
alçada. 
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os dois seguintes; (S) mas não tratãoda hypothese d'es- 
te nosso artigo, e no mesmo caso está o art. 407 do Cod. 
Fr. e o Cod. da Prus. sup. cit.; tendo porem dito que , 
se a abalroação é feita por culpa de um dos capitães , 
paga o damno aquellc que o causou; é claro que tendo 
ambos culpa, cada um deve pagar o prejuiso (pie fez; e 
ja o art. 10 da Orden. no titulo das avarias , era n'este 
sentido. 

Airr. III. 

lóCO. Identicà redacção se contem no art. 3. /<• 
t. do Cod. lielcj. Vejão-se os lugares citados no princi- 
pio do titulo , ibi. 

A ur. 1V. 

1570. Contem o mesmo que o art. 4. h. I. do Cod. 
Brlg. menos o que respeita á estimação do damno , que 
não declara o modo de se fazer. O Cod. Fr., art. 407 , 
contem differente disposição na mesma hypothese de 
haver duvida sobre a causa da abalroação, porque man- 
da , que concorrão por igual para a reparação do dam- 
no os navios que o iizerão, e sojfi-erão (3) o que dá mui 
diverso resultado. Vejão-se os lugares sup. cit. 

Art. V. 

1371. Contem exactamente a mesma legislação e 
redacção que se lè no art. 7. h. t.do Cod. lielg. Boucher. 
sup. cit. diz o mesmo , n." 1500. (4) 

(2) Qaanto á hypothese do art. 1570, ha a diffe- 
rença que ahi se nota. 

(3) S'il y n doute dans Us causes de Tabordage , 
le dommage est 'éparé d frais communs et par ágale por- 
tion par tes nnvires qui Vont fait et soufert. lista ei a 
a legislação antiga. Orden. de Wisbuy, arts. 2(). 27, 50, 
e 70 — Direito Ameatico , L. 3, C. 3 n. 11, e assim o at- 
testão Stypmano , Kuriche, Loccenio, e Grótio como refere 
Boucher n. 1514. 

(4) 11 peut avoir lieu (fabordage) aussi au meuil- 
lage , lorsque un vaisseau, chassanl sttr ses oneres , tombe 
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ABT. VI. 

1573. Vários usos marítimos se tem intrOdusido 
na navegação , cujos se observão geralmente. A dispo- 
sição d'este artigo c , o oitavo uso , pela ordem porque 
são referidos por Boucher, sup. cit. (&; Bardes, n." 655, 
n." 8 e os demais cit. 

ABT. VII. 

1573. Os codigos marítimos em todos os tempos, 
tem dado força de lei aos usos e estilos constantemente 
observados pelos navegantes. O CW. Belg. redusio a ar- 
tigos alguns d'esses usos geralmente observados nas en- 
tradas e sabidas dos portos , e nos ancoradouros ; o nos- 
so Codigo contem os mesmos, e ainda um maiortnu- 
mero d'esses usos. Fardes, sup. cit. refere até nove, 
Jin-ga, e Boucher, p, 388, menciona treze. Este nosso 
artigo contem o .5.° uso , segundo a ordem seguida por 
Boucher. Vid. liogron, ao art. 407 do Cod. Fr. v. S'dg 
a doute...'{6) 

ABT. VIII. 

1574. Contem exactamente a mesma disposição 
e redacção que se lê no art. 10. h. t. do Cod. Belg. Bou- 
cher, p. 389, n." 1510. Sixxème usage Fardes. n.° 653, 9.' 

Art. IX. 

1575. Nenhuma differença existe entre este , e o 
art. 8. /i. t. do Cod. Belg. Na hypothese d'este artigo não 
ha culpa , é o effeito de força maior ou caso fortuito, e 
)or isso vigora a disposição do art. 1569. Vejiio-se os 
ligares ahi citados. 

et derive sur «n nutre , t/ni se trouve sons le vent à lui 
... le vaisseau en jau te poye seul le dommoge. 

(5) Huitième usage. Babordage est presume pro- 
ceder du navire laissé sans gardien. 

(G) A colocação dos navios é entre nós regulada 
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V)76. Entre os dlfFerentes usos que /'ardesítus rc* 
fero no lugar supra citado diz , em 5. "lugar ; A pre- 
suinpçào é contra o navio que dá á vela durante a noi- 
te. Veja-se osup. cit. Regul. 

A UT. XL 

1577. (1 art. 9. h. t. da Cod. Beh/. contem exacta- 
mente as mesmas palavras , mas aereccnta , era conti- 
nuação = O capitao que n'oste caso sc recusa a fazer 
a manobra deve supportar os damnos que tiver causado 
pela sua re])ulsa. Vid. Bardes, 71." G55. 

AUT. XII. 

1578 A disposição d'cste artigo_ú o primeiro dos 
usos marítimos que referem tanto Purds. com Dourher, 
aquelle em n." 653 o este em n.® lóOó , referindo-se ao 
Cap. 197 e 199 dei Consulato', c Casaref/ãs, na explicação 
a esses capítulos , menciona os Julgados iTUlerou, e vá- 
rios cscriptores. 

ART. XIII. 

1579. Entre os usos a que nos referimos nos ar- 
tigos antecedentes, o 4." e 5.° segundo a ordem , por- 
que os traz Fardesus, são iguaes á disposição d'esto 
artigo , e conforme os ennumera Hcmchcr ó o 2.° e d.0 

mencionados em n." 1506 e 1507. (7) 

pelo capitão do respectivo porto, nos termos do sup. cit. 
Regulamento de 30 d'Agosto de 1838. 

(7) Doucher , quando diz : o uavio que sabe do por- 
to ueve dar lu^ar ao que entra—é cora referencias Tar- 
gci ^ e acróceuta (jue taes palavras lhe parecem insigniti- 
cantos , e que se persuade que o author devia dizeri= aquel- 
le que tiver vento e maré, e filial mente circunstancias fa- 
voráveis , deve desviar-se e dar lugar áquelle que n;1o ti- 
ver nem uma nem outra coisa a favor. Em verdade é pre- 
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A B C. XIV. 

lópO. Dizem exactamente o mesmo , quanto ao 
ponto principal do disposição d'este artigo, os dois au- 
tliorcs sup. cit. il)i. (8) 

ART. XV. 

1581. Contem , e pelas mesmas palavras, a legis- 
lação consignada no ar/. 6./;. t. do 6W. Behj. (!)) far- 
des. sup. cit. 

ART. XVI. 

1582. Esta no mesmo caso do artigo antecedente 
a respeito do art, 5. h- t. du Cod. Bchj., dando-se ojtre 
ambos completa identidade. 

ART. XVII. 

1583. Nos casos cm que o capitão 6 obrigado a 
tomar piloto da costa ou da barra , a direcção do navio 
pertence -a este, deve pois responder pelos prejuisos que 
nccasionar por sua imperícia , e , como proposto que é 
da corporação dos pilotos , nos paiaes aonde ella se 

ciso attender a todas as circunstancias na decisão de tacs 
questões, porque o nosso artigo admitte prova em contrario 
du presumpção que estabelece. 

(8) Qualrièmc usage. Le. ruisscau qui vogve à vai- 
h dcployéi; , doil cn entier les dornmagies qnil cause à 
celui qui, étant à la cape, ne peut se metlre a Vécàrt. Bou- 
cher, n. 1508. 

(9) Si un navive , sons voile ou jloitant, endommage 
•par abordage un aulre navirfi qui est d fanci e, ou amar. 
7'é, et que l o borda ge ait été fait snns la Jante du capita ine 
ou des gens de léquipage du na vire abordant , le n ar ire 
qui éloità la voile ou qui Jlottait, supportera la moitié du 
dommage du navive qui étoit á 1'aucre ou rtmarrç, et du 
chargement, sana que le dernier navire soit tenu des dum. 
mages arrivés à Vautre ou d son chargement. $c. O resto 
corresponde com a mesma exactidão. 
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acha organisada , é conforme aos princípios de direito 
que reaponsabilise os preponentes. Tudo isto é regula- 
do em França por um acto do governo de T2 de De- 
zembro de I80(>. Para o serviço dos Pilotos entre nós 
temos os já citados Regulamentos de '28d' Agosto de 183!), 
e 12 de Ma io de 1841. 

TITULO XI. 

DO NAUFRÁGIO, VARAÇÃO, E FRAGMENTOS NÁUFRAGOS. 

O titulo 7 do livro 2 do Cod. Belg. que se inscreve 
— Du naufrage de Cechoucment et des épaves—contem a 
mesma legislação d'csfe nosso titulo. No Cod. Fr., e 
outros não ha , em titulo separado , legislação que in- 
teiramente corresponda. Mas em toda-a parte ha dis- 
posições iguaes ou semelhantes e que tem por objecto 
soccorrer os infelizes em caso de naufrágio , e provi- 
denciar para que os objectos salvados se aproveitem do 
melhor modo para seus legítimos donos. Na França vi- 
gorão sobre este objecto as leis que cita Fardes, n. 592 
nut 2, o o Dic.de JJmit-Com.-DeViUeneuve. v. naufra- 
ge. Veja-se, Valin, 7o»!. 2. Liv. 4, Tit. 9, p. 159—Pi- 
antanida, Tom. 2, Tit. I, /!. 7. Boncher, Secç. 30, Ca/). 
65, p. 708. Os dois primeiros escriptores lamenta o a 
barbaridade das leis , que , sem respeitarem os pri nci- 
pios ddmmanidade nos infelizes que escapavão ao nau- 
frágio, authorisavão o rigor com que erão tratados , c 
despojados de tudo o que escapava ao furor das ondas. 
As Orden. da Imperatriz da Rússia , são previdentes a 
tal respeito , art. 273 c segs. 

ART. I. 

1581. A disposição d este artigo c exactamente 
a mesma que se contem no art. 1. li. t. do Cod. Roig. (1) 

(1) II nest permis à personne, sans le consente- 
ment expris du capitaine ou de lofficier qui le rempla- 
ce , de venir d bord d un navire pour le secourir, le 
sauver, ou sons quelque pretexte que ce soit. 
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E practica geralmente seguida entre os navegantes o 
Kizerem certos signaes quando se achão em perigo; 
sao esses signaes o meio de pedir o soccorro do que a 
embarcação carece. Sem elles , o capitão pode defen- 
der a entrada do seu navio a quem o quizer abordar. 
Veja-se o Regulamento para a policia dos portos de 30 
d'Agostode 1839. 

Art. II. 

1585. Contem exactamente uma redacção como 
a do ar/. 2. /1. t. do Cod. Heli/. O capitão a quem se con- 
fia o navio e carga tem direito de o defender contra 

■ qualquer violência que se lhe queira fazer. Esse direi- 
to nao o perde por sobrevir o naufrágio , antes pode re- 
clamar o exilio das authoridades , as quacs na siífi fal- 
ta devem ^ to mar conta de tudo , vigiando na sua boa 
arrecadação em beneficio dos interessados , como é 
recommendado na legislação de todos os paizes e se 
diz adiante no artigo 1589. O art. | e scys. da Òrden 
sao terminantes a este respeito, e se devem ter pvesen 
tes, bem como tudo o que escreveo Valin, a esses artigos. 

ART. III. 

1586. Nenhuma differença existe entre este , e o 
art. 3. /o t- do Cod. Bely. A razão é a mesma do artigo 
antecedente. Veja se Colin, Tom. 2, p. 607; Boucher°p. 
/l lautanida, sup. cit. e seys. par/. 

Art. IV. 

lo87. Esta no mesmo caso do artigo supra a res- 
peito do ant. 4. h. t. do Cod. Bel;,. Sobre o objecto deste 
artigo sao terminantissimas as disposições da Orden. de 
IbHI, e bem assim da carta (latente de 10 de Janeiro de 
1770, redigida em 27 artigos , e outras leis posteriores 
que aponta. Fardes, sup. cit. (2) 

(2) A Orden. no art. 2 do L. 4. T. 9. impunha pe. 
na de morte a todos os que attentassem contra a vida ou 
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AllT. V. 

1688. As mestnas palavra® sem nenhuma differen- 
ça no art. 6. h-1- do Cod. Beltj. Valin, Tom. 2,^. 002. 

A ET. VI. 

1589. Contem a mesma disposição do art. 6. h. t. 
do Cod. Beltj., o quanto á redacção só dilferc era dizer 
este — fazendas salvadas no mar ou sobre bancos exte- 
riores. A'corca da boa arrecadação ,de todos os objectos 
salvados providenceia a.mplamente a Orden. no art. 6 e 
srgs. do L. 4, Tit. 9., mandando <iue os habitantes das 
íreguezias visinhos ao mar dêem promptp aviso aos offi- 
ciafes do Almirantado &c. Valin , Tom. %p, 590 e segs. 

Art. VII. 

1590. A única difforença que existe entro este , 
e, o art. 7. //. t. do Cod. Behj., ú ter a nossa de mais , na 
2." parte as palavras—para este ejfeito. No resto obser- 
va-se completa identidade. Vejào se os lugares citados 
no art. antecedente, e o art. 271 da Orden. da Rússia. 

Art. VIII. 

1591. Corresponde exactamente ao art. Q.h.f. do 
Cod. Beli/., dando-se apenas a leve ditferença , do dizer 
bancos aonde o nosso diz costas. 

Art. IX. 

1592. Contem a mesma disposição do art. 9. h. t. 
do Cod. lielfj. que também manda dar conta de tudo ao 
governador da província. Rela Orden. no Tit. sup. cit. 
se mandavão- intervir os juizes'do Almirantado , e hoje 

bens dos que vissem em perigo de naufrágio. Era neces- 
sário este rigor da lei para desterrar a barbaridade a que 
já nos referimos. Valin e Piantanida sup. cit. 
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a legislação moderna cm França e outros paizes esta- 
belece providencias analogas. 

h 
AUT. X. 

151)3. O nrt. 10. h. t. dn Cad. coriteiii nma 
disposição idêntica em quanto á venda dás fazendas sal- 
vadas, mas ordena que os funccionarios que presidem , 
e que são os designados para terem cuidado dos objectos 
naufragados, procedão na venda com authorisação dos 
deputados dos Estados da provineia. W a mesma dispo- 
sição do art. 15 da Orden. Valin, Tom. 2, 604. 

AUT. XI. 

1594. A mesma disposição se lê no art. \ \. h. t. 
ilo Cod. Beh/., e acrecenta que , permittindo o o modico 
valor dos objectos , e consentindo-o o governador da 
provineia , os annunoios ficarão reservados para quando 
houver outros d igual natureza. A Orden. mandava pro- 
clamar nas freguezias e no porto da cidade marítima 
mais próxima os objectos salvados, com todos os seus 
signaes característicos, l ulin, Tom. 2, p. 015. 

AUT. XII. 

1)95. O art. 12. A. t.do Cod. Belg., legisla no mes- 
mo sentido , porem não manda fazer a entrega sem ser 
authorisada pelos deputados dos Estados—permitte que 
o juizo , para onde são remettidas as partes , mande en- 
tregar os objectos em questão , dando se fiança suffici- 
ente ; e a final declara que a authoridade local é sujei- 
ta a todas as obrigações impostas aos funccionarios en- 
carregados dos objectos naufragados. Contem a mesma 
legislação o art. 24 da Orden. Valin, Tom. 2, p. 017. 

Art. XIII. 

1596. A mesma disposição no art. 13. h. t.do Cod. 
Bel,/., fazendo porem intervir os deputados dos Estados, 
no sentido mencionados nos artigos antecedentes. A 
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Onlen., não se apresentando ninguém dentro de um mez, 
mandava vender algumas fazendas mais sujeitas a dete- 
riorarem-se para pagamento das despezas , e armazenar 
o resto; mas se offereciâo ruina a que se não podia obs- 
tar , erão vendidas, e o dinheiro posto em mão segura. 
Valin, Tom. 2,/?. 602 e segs.-, Boucher, p. 71 "2. A Car- 
ta-patente supra citada diz tres mezes , na mesma hy- 
pothese , e no arl. 13. 

ART. XIV. 

1597. As mesmas palavras , sem nenhuma diffe- 
rença , no art. 14. A. t. dn Cod. BAg. A cit. Orden. man- 
dava reelamar dentro d'anno e dia , e não havendo a 
reclamação dentro d'esse prazo , tinha lugar a reparti- 
ção de navio e objectos salvados entre a camera real , 
ou pessoas a quem o Rei tivesse cedido os seus direitos, 
e o Almirante, pagas primeiro as despezas do salvadego 
e as custas. Valin , Tom. '2 , p. G17 e 6"23. Boucher , p. 
714. Veja-se o art. 24 daCai ta-patente de 1770 tup. cit. 

ART. XV. 

1598. Contem a mesma disposição que se lê no 
art. 15. A. t. do Cod. Belg. Na legislação sup. cit. tam- 
bém se não falia em outro pagamento senão o das des- 
pezas , e das custas ; e no caso de serem os navios d'i- 
nimigo ou piratas, ou as fazendas de contrabando, man- 
dava que tudo se pozesse em segurança , e se lançasse 
mão das tripulações. Valin, Tom. 2, p. 012. 

ART. XVI. 

1599. O mesmo, sem differença, se contem no 
art. 10. A. t. do Cod. Belg. Pela legislação mencionada, 
todo o serviço dos operários era rasoavelmente taxado , 
conforme o trabalho que erapregavâo. Valin, Tom. 2, 

1000. No art. 17. A- t. do Cod. Belg. se contem o 
mesmo , menos o que respeita aos arbitradores , pois 
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que não declara quem hade regular o salario. l'<iliv, 
xnp. cif.. O nosso Alv. de 12 d'Agosto de 1797 falia de 
despezas em arrecadar salvados, e diz por quem haode 
ser pagas. 

AKT. XVilI. 

1601. A mesma disposição e redacção se acliào 
consignadas no o ri. 18. h. t. do Cvd. BeUj. 

AUT. XIX. 

lGn-2. ENactamente o mesmo que se lê no art. 19. 
h. t. dn Cnd- lícli/. mandando também intervir peritos 
ou expertos na avaliação dos objectos salvado^. A 
intervenção de peritos para as ditferentes avaliações que 
podem ter lugar nas liypotheses deste titulo é também 
ordenada pela Ctirtii-pn'ente de \0 de Joneirn dv 1779, 
que já citamos , e que ainda vigora em França. 

Aut. XX. 

1 (10.1. As mesmas palavras, sem nenhuma diffe- 
rença, se Icem no art. 20. h. t. do Cod. Delg, 

AUT. XXI. 

1<>94. Está no caso do artigo antecedente a res- 
peito do art. 21. /í. t. do Cod. Beli/. A occupação do na- 
vio na oceasião de salva-lo não da direito aos oceupan- 
tes a rote-lo, nem a recusar a entrada ao capitão a 
quem o entregarão os armadores , e que se o abando- 
nou , foi na intelligencia de que a sua vida ahi corria 
perigo. 

ART. XXII. 

1 GOá. Combina exactamente com o art. 22. h. t. 
do Cod. lietg. E' sempre mais conveniente que a avalia- 
ção se faça no momento da entrega dos objectos , e pa- 
ra regular o valor da fiança que se deve prestar; mas 
quando se falta a isto c preciso avaliar com referencia 
ao tempo e lugar da entrega. 

29 
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AIÍT. XXI11. 
. 
1f>06 O to esmo se contem nos arts 20 <■ St. h. t. 

,h, Cod im porem refere-se no juiz do lugar , sem-a 

P  
XTouj -#*. Fio sm* » **%* 
17S» , o as palav. sulvadtyo, e svlrudos, no nu. Juu 
C""1- ART. XXIV. 

1607. A mesma disposição no art- 25. h. t. do Cod. 
«e/J referindo, se no «rf. 23. O nosso refere-se ao an- 
tócedénte", mas cllé com prebende a legislação «o tu ■ 
■24 du Cod. Beli/, como dissemos. 1 ardes. suj>. cit. 

Art. XXV. 
• Ji C. 

,, re,;. b 

Z^iSStií,«.«o.i« «™-.« 
recompensas. ^ xxvI 

ir.C9. A disposição (Teste artigo é uma consc- 

EE:£9'|glÍfSè 
noftemòs referido*deve-se ter presente 0(0 toda a maté- 
ria deste nosso titulo. 

titulo xii. 

DAS ARRIBADAS FORÇADAS. 

O Cod. Hcsp. na Sccç. 2- do Til- 4 do />. 2, con- 
tem legislação cpuisl idêntica. Nos outros cod.gos nao 
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li.a titulo ou secção que em separado legisle sobre o 
mesmo objecto ; mas fallào dãirribada em relação aos 
seus cffcitos áeprca das fiwendas carrpjrndas , dos pas- 
sageiros , e da tripulação , como notaremos nos compe- 
tentes artigos, A nossa Oíd. L. ó , T't. 107 §. 13 e 27 
falia d' arribadas dos navios do rei que vão á Índia ; e a» 
Ij!,. í/e 20 í/e Março í/e I73() e Kií/e Fevereiro <le 1740, 
proliibem as arribadas arbitrarias , e nas forçadas pm- 
hiheir) a descarga de fazendas no pojto darribada. Dic. 
Jurid- Com. v. aivihada. 

Art. I. 

10 ln. O ort- OíiS dn Cod. IJe.sp. não contem a 
definição d'arribada forçada , mas cm quanto ás eausits 
ífarribada abi se vè a mesma redacção que o nosso ado- 
ptou. Os commentadores ao «r/. 2 lõ do Cod. Fr. ãál- 
íão das mesmas ou scímelliuntes causas derribada for- 
çada. Fuliit, 7 oiu. I. j>. 30 I. (|) 

Art! II. 

1 (51 !. No nrf. 969 dn Cod. Ileep. se contem a pri- 
meira , e a ultima disposição deste artigo. Vejão-sc os 
artigos 1361 c 1337 , e os lugares abi citados, onde 
também se trata d'arribada forçada, e do modo do 
a executar. 

Art. III. 

1612. A mesma redacção exactamente se contem 
no art. 970 do Cod. He-p. (2) Também se considorão 
avaria grossa as despezas beçasionadas pela arribada for- 
çada , art. I til 6 n.0" 9, lUe 11 c os lugares abi citados. 

(1) O douto commentador da Ordenança diz, que 
nentmm capitão deve arribar sem ser violentado , ou sem 
vatua justa c rasoavel ; (foutrò mctdo se reputa que fez der- 
rota falsa, porem aurecenta que os pretextos nunca faltão para 
arribar, e que são quasi seitipre tiiios romo razões attendi'.eis. 

(21 Lns gastos dela arribada forzosa séran siempre 
de cuenla dei tiavjero óJiciante. 
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Art. IV. 

1613. O art. 971 rio Cod. Heyi. contem as mes- 
mas |iíilavriis , sem differença , menos as ultimas — 
oté ã concurreticia do nnvio r frete. \ ejào-ee os arts. 
1381 e 1610. O capitão é responsável para com os 
armadores por ter prolongado a viagem em virtude 
de uma arribada inútil , dizem Uoyron , e Locié ao 
art. 2 iõ do Cod. Fr. 

Art. V. 

1614. A mesma disposição e redacção se lê 
no nrt. 97-2 do Cod. JIts/t.. ipie só não menciona as gen- 
te» da tripulação , mas em regra a responsabilidade 
pelos damnos a que dá causa a equipagem reeaho 
também sobre o capitão. Vejào-se os lugares cita- 
dos no art. 1366. 

A RT. VI. 

1615. Contem o mesmo que se lê no nrt. 973 
do Cod. Ursi>. menos o que respeita á ma arrumação, 
e aos arbitradores ; no mais é sem difierença e pela 
mesma ordem, lí' legislação que concorda em parte 
com a dos artigos 1365, L37I, 1378. Vejào aeos lu- 
gares ahi citados. 

Art. VII. 

1616. O art. 974 do Cod. Ihsji. tem a mesma 
redacção ; porem não traz as ultimas palavras do nos- 
so artigo , que se referem a autboridade local na tal- 
ta do cônsul. Vejào-se as leis citadas no principio 
d'este titulo. 

Art. VIU. 

1617. O mesmo , e sem differença se lê no nrt. 
975 do Cod. Kstá em harmonia a disposição do 
artigo 1361 ; Vejão se os lugares ahi referidos. 

Art. IX. 

1618. O que determina o art. 976 do Cod. líesp. 
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importa quasi o mesmo , porem a redacção é diversa. 
(3) Todo aquelle <)ue iidmiuistra bens alheios é obri- 
gpido a comprovar a legitimidade do seu procedimen- 
to ; o capitão está sempre n'esse caso ; os votos dos 
officiacs e gentes da equipagem que deve ouvir , os 
termos de mar, os protestos , vistorias , e outros actos 
com que se previne tendem a comprovar a sua con- 
ducta , e são no interesse dos donos do navio e car- 
regadores. Sempre que houver perigo na conservação 
de fazendas devem vender-se por conta de quem per- 
tencer. 

Akt. X. 

Ifil!). O Cod. Uca]), no nrt. 980 , contem a mes- 
ma redacção , tendo só de menos as palavras —/>or 
motivo ali/uni. (4) E' de conformidade a disposição do 
art. 1.17 i. ^ 

Akt. XI. 

IG'20. Contem exactamente as mesmas palavras 
consignadas no nrt- 981 do Cod. Hesp. Em qualquer 
evento importante o capitão ó obrigado a pedir o vo- 
to dos donos do navio , carregadores ou seus man- 
datários , estando a bordo , e a consultar os olficiaes 
e principaes da equipagem ; tirt. 1387 e lugares ahi 
citados. 

(S) lleconheceudo-se no porto dVribada que algu- 
nm parte da carga sofreo avaria , o cspitio o declarará 
perante a authoridade competente, e se conformará com 
o que disposer á-erca dos generos avariados o carregador 
ou qualquer representante dãdle <)ue se achar presente. As- 
sim ordena o Cod. Ueup. no avl. snp. dl. o nos seguintes 
também falia de venda, e outras providencias. 

(i) Cotando »l motivo <jue nbtigó d ta arribada 
f .tx aa , no poderá el capit in diferir la coutinnacion de 
su viage, y será y esponsable de lus perjoicios que oca- 
sione por ditacion voluntária. 
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TITULO XIJI. 

DOS CÓNTKACTOS DE IlISCO. 

Todos os codigos trntão em capitulos separado» 
do importante contracto de risco, do qual nos offerece 
vestígios a mais remota antiguidade. (I) No t.W. Fr. o 
Wí. 9 do Lir. '2 ; no Cod. Brlif. » Tit. 8, do Liv. 2; no 
Cod. lle.ip. a Ser. 2, do Tit. 3 , dn Liv.'ò ; no Cod. dti 
J'rus. u Sen. 14, 2." Fort. Tit- 8 ; no Cud d'Jtnl o Tu. 
I I , do Liv. 2. Veja-se Lothier , 7raitt un prêt à ia 

grnsie OVenture, '22 Pm t. , j,. 1 129 ; Tarffa . Cap. '.','2 e 
}>. 72 ; Valin , M. Tit. 5. Tom. 2, prinh • I3oU- 

clier , Sec. 8, Cap. 28 , p. .">15 ; Piantanida', V it. 10 , 
Tom. %'p. 304; Emcrigon, TraUé Héscontruts à ta gros- 
so aventure, 'Tom. '2.p. 40) ; Baldasseroni, Part. 3, Tit. 
9, Tom. V, p. 323 ; Víncens, ZíV. 7, Cap. 9, Tom. 2,/>. 
tí)3 ; Fardes. Part. 4, Tit. 6, Cap. 1, Sec. 2 ; Bonlay- 
};aty, 'I it. 9 Toai, l , ]>■ 284 ; Sinopsis Jaridico do roa- 
tmcto de cambio maritmo; dò-Snr. J. Fx Borges. Silv. 
Lisboa, Tom. 2, Tratado 2.° do cambio maritímo , cujo- 
tratado riSó só traz émajipòndicè a nossa legislação so- 
bre este contracto , aias também a Ordon. de França. 

(I) O rontracto cie risco foi muito usado entre os 
liomanós. Eni direito romano , è ellé oftliniriamênté cba- 
Tnndci perunin trnpçtitia, e aíguniaâ vezes pectíi,ia nau- 
-ta-n , jrenus nnutirum. como pode ver-se no titulo de «om- 
Uco Jomore . D Ur. 21 tit ~ Cod. Ur. 4. tit. SS , ao qual 
se referem Emérigon , e líoutoy-Taty e os mais sup. cit. 
Cs Italianos cbamão n o>-te contracto mmhio maritímo , o» 
Francezes chamão-lhe contracto de gi nxsn aventura, os- 
inglezes , boUomcy, oa Flamengos . Rohomerie , e os llo- 
landezes , fíothnereje ou liomeriR. (I)ie. .Iurid-Com. V. Bo- 
«lemeriaj K' um contracto reot. bem como. o mutuo or- 
dlniuio , porque se aperfeiçoa pela tradicção de somma ou 
coisa emprestada. K' contracto mii/ateràl. R' contracto 
oleoloriO j é de uma espécie particular, e differonte de to- 
dos os outros i contractos ; tem maior semelhança com o se- 
puro niiiritinfo , ê licito e riitoi-a fui reputadci o.urariu. /'o- 
tiárr , xup. cit. e ITmerigon tratão amplamente- a matena- 
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Am- I. 

O CW. Bi-h/. , no art. 1. h. t. , oonteni a 
definição do eonti-itcto de risco , e diz o mesmo que 
o nosso com pequena diflèiença. C) Çod. da /'/«a-, tam- 
bém defino o contracto , no nrt. •255:;. Alguns dos 
outros eodio-os conieção o titulo correspondente pela 
matéria do nosso artigo sei>-ulnt<;; Quanto ao dcssiir 
volvi mento da definição, veja-se Potliief- , Boulay-Pti- 
ty , e os outros authores sn/f, cit. ihi. A Sinnpsi.t dá 
toda a explicação em a nota ao § I, referindo se tam- 
bém á Ordenauçm de Bitlao, Cay. 2.'} , u." I.0 Emcri- 
yon , na sec. 4512 , trata a i|uestão , se se pode dar 
a rse > outra coisa que não seja diubciro , c biHtbetu 
6 pela affirmativa &c. Vid. a/d. ãlíi, dp Co/J,. Hesy. 

ART. II. .■■«ii.i .ve., aii 

1622. Qrdenao que o contracto de risco seja re- 
digido por escriptd , o desigitâo o que olle deve con- 
ter, os dr/.t. 1 I do ('nil. Pr.. o nrt. 2 h. t. dn (.<«/. !ir/hr, 
o nrt. 8' 1 2 c 814 do C.W. , o nrt. 299 do Curi. tf 
Jtal. , e os arte. 2591) «2395 t/n Cori. da Eni*. ■, ('>) po- 
rem só o ultimo é que menciona , como o nosso , us 

(?) O Cud. da Pra.f. uno obstante dizer no nrt 2°P0 
que os contractos do bomeriá devem ser feitos por eseri- 
Jito , jjfena de ntiUria le, ao reconta . no-art. seguinte i—que, 
se o contracto for concluido por un» corretor, o extro- 
Co do seu diário podei suprir o contracto escripto , to ia- 
viá declara expressamente , (jue ser Ti o iiullos taes contra- 
ctos quando as partes os celoUrarem de palavra ou ainda 
que aísignem em biaiico o billicte em que devera escrever 
o contracto — o mesmo se lé na SiuQpsis , svp. cit. O ç) t. 
I. h. t. da Orden. de ibBl dizia também que os contra*'tos 
de risco fossem feitos perante tabellião, ou por escripto 
particular, Valin, snp'. cil. q rolhier, n* ii6 ; 
Toai, Z p. -í ;1 j e aí^o'. 
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riscos fom'"los. (3) Pothier , dizendo o que eonipoem a 
substancia do Contracto , enumera em 3.° lu^ar os ris- 
cos , p. suo. ii.0 7. Piaitanitla, snp. n.0 bí , diz o mes- 
mo. Pordes, n.0 901 ; Bouloy-Pôty , Tom. I • p. *290 ; 
Sindpsis , 19 e 20 e as respectivas notas , Silv.Lisb. 
p. 11. 

AUT. Hl. 

1623. Contem as mesmas palavras do art. 3, h. f, 
do Cod, iielg. O Cod. Fr., no art. 312 , manda em to- 
do o caso , que o dador a risco faça registrar no tri- 
bunal do commercio , dentro de dez dias da data , e 
£e o contracto for em paiz estrangeiro , declara o su- 
geito ás formalidades do art. 23 1- , a que corresponde 
o nosso 1394. Quanto ao praso , entre nós, são os 
(juinze dias que marca o artigo 2! 4 para todos os do- 
cumentos que pertencem ao registro do commercio. 
Veja-se o art. 813 do Cod. Hesp. o art. 299 , In fine do 
Cod. d>ItaL (4) — Fardes, n.0 312 ; lioulay-Faiy, Tom. 
1, />. 291. Silo. Lisb. p. 11 (5). 

{"*>) O Cod. Fr. conservou a mesma frazo da Orde- 
nança , quanto ao modo porque manda celebrar o contracto— 
ríerant notnir.e ou sons signatme prirée , — mas tica evi- 
dente qtie sempre por escripto. O Cod. Hesp. menciona, 
instrumento publico, apólice assirrnada pelas partes com in- 
tervenção de corretor, ou documento particular , e dá exe- 
cução aparelhada aos que forem -celebrados pór instrumen- 
to publico. O Cod. dTtal. diz — que o contracto se cele- 
bre sempre por escripto» quer por acto publico , quer par- 
ticular. O nosso artigo comprehende tudo isto nas pala- 
vras — deve ser redigido por escripto , c da mesma fra>.e 
usou o Cod. da Prns ; porem quanto aos riscos , (pie o 
contracto deve especificar diz este co ligo, no art. 2397 , 
que na falta de declaração dos riscos garantidos se enten- 
dem todos os que são a cargo do segurador conforme o art. 
217 1 e segs. ou , a cuja disposição corresponde o nos- 
so art. I63Ó. Vejào-se os artigos últimos de«te titulo. 

(4) O Cod. Hesp. marca o praso doito dias, e de- 
clara que o registro é para effeito de preferencia contra ter- 
ceiro. O Cod. dTtal. marca o prasq de dez dias. 

(5) Vid. Gazeta dos Tribunaes n."1» 47, e 48»- 
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Art. IV. 

l(í-24. O Cod. IMff., no nrt. 4. //. t., contem o 
mesmo , sem nenliunm differença. ((») O Cod. I r. para 
o caso do registro , no artigo swp. cie. , a pena (pie es- 
tabelece é a da perda do privilegio , e o mesmo o Cod. 
Hesp. , no art. 813 , tendo dito no antecedente (pie os 
contractos de risco contraídos de palavra são ineffica- 
zes cm jnizo. O Cod. da Prus. no int. 23t)() decreta a 
pena de nullldade nào sendo o contracto cscripto. Vid. 
not. 2. A. t- 

A a r. V. 

1(525. A disposição d'este artigo é a doutrina 
do § 21 da Shiopsis do contr. de camb. marit. sup. cit. , 
quasi pelas mesmas palavras, mas acrecenta que a as- 
signatura de eruz não vale , nem mesmo outro qual- 
quer signal , excepto se for uma firma social. Na 
respectiva nota se apoia a doutrina com um argumen- 
to deduzido do m-f. •> do Sovo Rer/. da Cam de Supiros 
dr lAsboiu de 30 d' lp Po de 1820 , que faz consistir a 
validade e perfeição do contracto de seguro na assigna- 
tnra do segurador ; por isso , ad inalar , o contracto 
de risco deve ser assignado pelo tomador o que faz 
o cumplemcnto da sua forma e procedência. 

Art. VI. 

1626". O ponto sobre que legisla este artigo e 
muitos outros do contracto de risco são em toda a 
parte mandados regular pela legislação que rege em 
casos idênticos, no contracto de seguro , (arts. Ki/O 
l()71.) Quanto á avaliação , veja-so o artigo 1720 e 
lug. ahi citados. Nào só a escriptura do contracto 

(6) Si /es dispositions des '/"v.r articles pvérédens 
n onf, prrs clé tdtaervéa , /e c-nU ot ne sem pus repvjê piél 
á la grossa , et , dons re cos , temprunteur será ob/igé 
pio simnelleoiCHÍ cnre.rs /<• préleur uu poiemenl dti prin- 
cipol et des mie) cts /egauj:. 



438 FONTES 1)0 CÓDIGO COMMKRCIAL POUTUfJUEZ. 

<le risco pode ser alerta ou avaliada , mas também as 
apólices do contracto de seguro. ChaàVàó-Só dítlrMÍ 
aquellas em que senào faz logo, expressa menção do 
valor da coisa , e avaliadas , aquellas em que esse 
valor é fixado.- Silv. Lisb. Tttm. \,p. 10;. Cvtumeui- so- 
bre seguros V. avaliação , p. 42. 

Aur. VIL 

1627. A declaração' dè que se tomarão , senão 
todos , ao menps alguns dos riscos , é indispensável 
n'cste contracto ; d'outro modo perde intoiraniente a 
sua natureza ■ e degenera em outra convenção. Ve- 
jão-se, os arts. !622, !6'24, 1628, e os 'liftrfite Ílhíolit. 
Todos os escriptores o affirmãó a cada passo. 

Akt. V1ÍI. 

1628. O mesmo se lô- no § 11 da Sinopsis , a p. 
36. lí' da essencia do contracto que haja riscos , e 
que nclla se especifiquem todos os (|ue forão tomados, 
como diz o art. 1622 ; por isso tendo os riscos já sido 
tomados por outrem falta o que é essencial d'este con- 
tracto , e segue-se a nullidade d'elle ; é como se nun- 
ca existisse conforme os Aló.de. lí de Junho de 1765 
e 12 de Junho de 1800 § 3. Vid. not. ao § sup. cit. — 
Ji'utériç/on , na Sec. 3 a /). 310 explica u matéria. 

Art. IX. 

1629. Está no mesmo caso do antecedente a 
respeito do § 12 da cit. .Shwpsis p. 37. A disposição 
6 consecutiva da que se contem no artigo supra ; assim 
diz a nota em referencia aos dois §§■ cit. — A porção 
de valor excedente ao contracto feito , podo ser hy- 
ponieca de ura outro contracto , que para cila é novo 
porque não foi coinprohendid" no primeiro. Veja-se 
o mt. seguinte, e os arts. I99e e 1999 do Cod.da Prus. 
Pardes. n." 893. 
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Art. X. 

1(i30. Contem a doutrina do § 2'2 , a p. 57 da 
Sinnjisi.i. Veja-se a nota 3. h. f. e o artigo do Cod. 
da Vt us. «lii citado. O dador pode não estipular to- 
dos og riscos , mas c essencial qr.e estipule alguns ; 
do contrario verifica-se a hjpothesc do art. 1624. 

Art. XI. 

] 61. A legislação dos nrts. 2360 e 2361 (fn Cod. 
dofrtt.i. 6 semelhanKv e também a doutrina do §. 3, 
da SinopH* corresponde á disposição deste artigo. Ali 
se diz — iiue o dador a risco peide estipular juros alem 
de taxa da lei — que a sua fixação depende mera- 
mente da convenção das partes, e que os^jurósto- 
mão n'e£tè contracto 'o nome: de premio , ou interes-^- 
Kcs-marilimoif. A respectiva nota refere-se a difieren- 
tes leis do J)ip. n do Cod. {7) Na Europa não se dá 
limite ao interesse nantico. O nosso sJlv. de 5 de Maio 
de IH 10 não impoz restricçàO alguum no premio, que 
ti Ah. de 16 Janeiro de 1757 luivia prohibido que 
tosse superior a 5 por cento. "Vid. Ciantunida, Tom. 
2. p. 306, ií.0 11 e segs. Silo. Lisb. p. 26. 

Art. XII. 
:f . . . .. . 

16.32. Logislão sobre o mesmo objecto os artn. 
.31,3 e 3 14 do ( oih J'r. - o art. 5. h. t. do Cod. Befy. - o 
art. 815 do Cod. fíerp. - o art. -313 do Cod. d'/irei. Ve- 
ja Se' o §r 25 -da-Sinopuis , Efmérigon , 7om. 2. p, &Ó3 ; 
Tardes. n.° 899 ; Boidtftf-Poly.', Tom. 1, p. 313. 

Art. XI11. 
on,,.,■ ...v,■a ' ' .«..., ■',) tv. •, 

16;33. Sendo a letra de risco exarada á ordem 

(7) L !■ Cod. h. t. ; I. -i", I) de Jieh. crcd' ; /.. b, 
Cod. .si ccrlum pel. T. +4. D. u.sur ; L S6 , § 1, Co i. enil-p 
Noeelt. 110. As mcsioas refere PtanlmUa , ««/>. ck. 
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é negociável por indosso , e com os mesmos direitos 
e iicções em garantia <|ue a letra de cambio, como 
diz o artigo antecedente , é applicavel a disposição do 
art. •'!!)!) , em harmonia com este , e com os mais por- 
que se regula o contracto de cambio, Silv. Lish- Cap. 
II,». -i-z. 

Aiçr. XIV. 

ICilt. No §. 2:! Si/nnp.ris se lê — qde não es- 
tando lixada a época do pagamento , intende-se pagá- 
vel dentro em oito dias da chegada do navio a bom por- 
te. O mesmo diz o ÍW. dn fru*. art. , e c dou- 
trina de 1'iantanidii, Tom. 2, p. d-t9, n-0 lOÓ, bem como 
a da nota ao cit. §. (81 O Cod. I/cs/i. no art. 8.-í9, tam- 
bém diz , que, havendo demora, o dador tem direito 
ao juro mercantil que corresponder ao capital , mas 
acrecenta — sói inclusinn dr. tas prémios. Purdes. u." 
912. Silv. Lisb. Cap. \ l,p. 

Aut. XV. 

163r». Contem a doutrina e redacção do §. 24 dá 
Synopsis, e é , sem differença, a mesma que ensina l'i- 
outanido , Tom. 2, p. 3 H, n.° IS . e s v/s. onde a maté- 
ria se explica e desenvolve , assim como em a nota ao 
cit. §, conforme com as doutrinas daqnelle escriptor. 

("8) Piantanida no lag. cit. diz — ultimada a expedi- 
ção. ou d'ootra sorte terminado o riseo, o devedor é obrigado 
á pairar em numerário effectivo o capital e interesse maritimo 
que promettera; mas a pezar dis.o compre conceder ao 
devedor algum tempo para obter dinheiro percebendo os 
fretes, vendendo fazendas , ou empregando outros meios 
&c. e acrecenta, — isto sem embarro de não haver no con- 
tracto dilação alguma estipulada, 1"" cuanto: --- yihit pr- 
li piilrst unte iil tem pus, i/uo per rvrum niiturnm perml- 
vi pos.sil, L. I8(i. D. de AVíf. jur. ij. 27. /">< de mui. 
gtin, Quod di.vi in eontipenfi ifà ocri/dendnm rst rum idiquo 
eputin, L. l',§ S 'D. <id. Ug. Paícid. ii.de judi e ou- 
tias ibi. 
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A legislação do ort. 2399 <lo Co/l /lu P' us. c no mes- 
mo sentido. Silv. Lisb. C«//. (>, /'• l-'- 

ART. XVI. 

16.96. A propriedade das letras de cambio não 
pode transniittir-se por meio do indosEo senão qnarido 
ellas tem a clausula ú tir/Jrn/. Nas letras de risco , só 
esta clausula é que as equipara ás de cambio verdadei- 
ro , no sentido do art. 16:12; poptapto sem a referida 
clausula , o indosso teria o simples edeito da cessação 
ordinária e civil. Vid. arts. .'3f) t e :í6«. O portador é 
considerado como simples cessionário , diz Silv. Lisb. 
Coji. 11, A- 23. J ART. XVII. ( 

1637. No nrt. 815 tio Cn/l. fr. se coutem as mes- 
mas palavras , e as mesmas pasêarao igualmente, e sem 
a menor alteração , para o art. 6. h- '■ 'In Co/I. Beli/. 
Sobre o mcsnio objecto legisbi o ort. Cod. lies//, 
e o art. 300 do Cod. d liai— Valin, 7W/. 2, />■ 4 ; Bon- 
chrr,]). 323 n" 1198; Boub<y-fa!y , Tom. 1 ,/?. 317. 
Vid. §. 6 da Synoysis. Silv. Lisb. Cay. 4,y. 11. 

Art. XVIII. 

1638. Contem as mesmas palavras do art. 7. h. t. 
do Cod. Bcly. que é formado dos arts. 316 e .3 I 7 do Cod. 
Fr., onde se lê o mesmo sem differença. Sendo da es- 
sência do contracto que se declarem os objectos sobre 
que recabe , e que elles sejão em valor correspondente 
á quantia emprestada ; na parte em (pie esta for supe- 
rior , não ha objecto , e por isso não ha contracto vali- 
do , vejào-se os lug. cit. n.0 art. 1622. E até a con- 
currencia do interesse que se expõem aos perigos do 
mar que se pode tomar dinheiro a risco. Silo. Lisb. y. a. 

ART. XIX. 

1639. Nos arts. 2366 «2367 do Cod. da Pi us. se 
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contem o mesmo que se lè iVeste artigo , (9) e também 
no §. (> da Symqisis. Os compartes poífem obrar indivi- 
duabnente i.orque entro olles não lia solidariedade; for- 
mão entre si uma associação , mas não uma sociedade 
propriamente tal. Veja-se o artigo 13dG e sega. 

A a r. XX. 

IfilO. O Cod. Fr., no art. 3 19-0 Cod. Bela. no 
art. 8Jt O Cod. d\[tq/. no art 01 t.- (0 Cod. II*,,. 
no art. 831—, e o Cod. da. /'ru*. no art. 2dfi9 e srq*., to- 
dos contem a mesma probibiçào. Os dois primeiros di- 
^Ç"1—sobre suas soldadas ou riayriK. (10) O Cod.dlltul. 
diz , soldada da vinyim, e o mesmo se lè no §. 8 da Sy- 
vnpsi*, iicrecentando que o producl<> de soldadas ja ven- 
cidas pode ser objecto do contracto de risco. 6 Cod. 
do F)us. probibe ao mesmo tempo que se contracte so- 
bre o freto só, (11) o que se contem no nosso art. Ifild. 

Pothier,I 100, h,0 [ó. E'iiiérU/on, Toai. '1, p. ÓDII, 
onde se refere a toda a legislação antiga , c nota as dif- 
foroiiças; Faliu, 'i om. 2, p. 8; Farde*, a.0 8182; líoolay- 
Paty, Fotn. I, p, 326. Srcç. \tí. Silo. Lis//, p. 12. 

A a r. XX I. 

1641. Veja-se a ynlnvi-íi-contral/ando, no Dic. Ju- 
rid.-Com. O contrabando. tem a vileza do furto , éa 

(9) Tout armateur pevt individUellement emprun- 
ter á la gVòsse sur sa part et portion dans le narire—• 
Ires armateucx d- un mcme navíre réunis, ou leur factcur 
comrnuv , peuvent aussi vmprunter d la grossa sur le na- 
vhe entier. 

(10) Seja porque mo io for o ajuste da soldada ou 
por mez ou por viagem a prohibição é a mesma , e a ra- 
zmo também á mesma porque se lhes probibe seguraras 
soldadas, (art. 1705) para que nào deixem d'empregar to- 
do o zoilo nos trabalhos que a navegaça.) requer. 

(11) 11 n nst pns tíermi* de contràctev ã la grasse 
sur le frêt seul—■. J\i sui U luyer dc rétpàpage. 
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ruina do conimurci» e discredito dos homens honrados. 
Alv. de 14 e 19 de Novembro de 17Ò7 (12 ) 

Amr. XX lí. 

1642. Contem as mesmas palavras do art. 9. h. t. 
do Cnd. Bdg. Idêntica legislação se acha consignada 
no art. 3 18 í/o Cnd. Fr. , Tio art. 819 do Cnd. Heup. , o 
correspondem qupnto.á prohibição os artx. do Çod. da 
Frus. cit. na nof. 11 ao art. 1640, e o art. 313 dó Çod. 
(Citai. Veja-se a nota ao §. 8 da Smio/mis — Folin, Tom. 
'2, p. 1\ Fothicr, p. 1130, a." 14; !.'riicrit/nn, Tom. '2, p. 
506; 1'ardrs. Boalaij-Fnty, 'Jpiu. 1,1». 323, See. 
9. Siiv. I.isò. p. 12. 

ART. XXill. 
' ■ ' ' »' •;iJ CCÍi ;j llil f III' I 
1643. O art. 10, /t. t. do Cod. /?c/í/,C'ontem exa- 

ctamente a tnésnVà redacção. O Cnd. Fr.no nrt. 320 le- 
gisla sobro a hypothesc d'esfc c dos dois arts. segs. e 
também correspondem, em parte, os ar/.*. 818 t/o Cod. 
Hesp. e 301 do Cod. d itai. — Vid. Faliu, Tom. c2.p. 9 ; 
1/2mcriffiin, 1 om. Hf p. 505 e 591; Fardrs. n."' 918, 947, 
963. Bouluy-Fdty, Tom. 1,;». 328. Seeç. 11. 

AIÍT. XXIV. 

1644. São cxíictamonte as mesmas palavras que 
se contem na parte linal do art. 320 do Cod. Fr. Veja- 
se a legislação e autbores citados no artigo antecedente. 

Amr. XXV. 

1645. O Cod Fr. na 2.a parte, dn art. 320 diz — 
que também a carga é bypotbeca do capital e premio , 
dado a risco sobre a carga. Vid. § 28 da SynOpsis, os 
lug. sup. cit., e os que referiu.os no art. 1637, e Tar- 

(12) í*e um navio eTtirn-a é cHnfiseãdo em razão da 
contrabando que algiiom li/esse, o dafnno não é a cargo 
do dador. Siiv. Lhb. p. 14 e todos. ■ 
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//í/, p. 7-2 a cuja doutrina o nosso artigo mais se con- 
fonna. (l•)) 

A ar. XX VI. 

10d(). São exactamente as mesmas palavras que 
se lêem no ar/. II. A. t. ili> Cnd. liclg. , e também as 
mesmas, com diSpretiça leve de colocação que não al - 
tera o sentido , no urt. 321 do Cod. Fr. A disposição 
do uri. 82Ó do Cod. Ilesp. ó idêntica. Corresponde o 
art. .'IO.'} do Cod. d'Jtal. , e veja-se o urt. 2l0() do Cod. 
do I'rus.— Valin, '/'om. 2, p. 10; Finérif/on, Tom. 
450 t 51) I; Fardes. n.° 011. Silv. JLisb. Cap- S, p. 16. 

A a r. XX VII. 

Ifit7. A redacção d'este artigo é exactamente a 
mesma que se vê na l.a parte do §• l(> da Syuopsis. O 
Autlior diz na respectiva nota — que o §. é conce- 
bido no espirito do art. 231 do Cod. Ce/n. Fr. A esse 
artigo corresponde o nosso l "i!)4. O cil. §. acrecen- 
ta o seguinte — Nos portos estrangeiros deve confor- 
mar-se (o dador) com as leis e usos estabelecidos. lis- 
ta doutrina está em harmonia com a disposição do art. 
2387 do Cod.. da Frus. (14) e também o artigo corres- 
ponde ao que se lè no mesmo Cod. da Frus. urt. 2.J8(). 

A a r. XX VIII. 

1(548. Igual á disposição deste artigo é a do art. 
2388 do Cod. da Frus. (15) e a doutrina do § I 7 da 
Synopsi.s. Vejão se os log. sup. cit., o art- 1(537, e Fi- 
anlauida, 7 um. 2, p. 315, n." 47. 

(13) Quando H Capitann. oEsercitnri imharcano 
robe e tnerci (ti pinprio conto, puonun prcnderne ali uno , 
e allaltro modo ffiunlamenle ; perche hantw la disposieione 
itelíuna , e Vnltra matéria e ché li dá ha iputcca piu ninpia, 

( 14) Quant un.r contrais u groese, stipu/és duos les 
ports étrangrrs . il funt se conformer au.v lo is y établies- 

(15) Qxticontjue prete sclemment à [agrasse au pa- 
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AUT. XXIX. 

í (i49. Está no caso do artigo antecedente a res- 
peito do art. 2389 do Coil. da /'n/s. e do § 18 da Si/uo- 
jpsis. Vid. art. 16-1.7. Provada a lezão é evidente que o 
causador do damno responde por elle , e o cúmplice 
é co-reo debendi. 

Art- XXX. 

1650. O art. 12. h. f. do Cod. Belg. contem exa- 
ctamente as mesmas palavras. No art. 322 do Cod. I'r. 
lia apenas differeuça de colocação Vid. art. P2G do 
Cod. Hesp. e art. 31 I do Cod. (Citai.— Colin , Tom. 2, 
jh II, Boucher, p. .'!29; Emérigon, Tom. 3, p. 586 e 59 I; 
Tardes, n." 909 e segs. Boulay-Paty, Tem. 1, p. 3^8 e 
seys. 

ART. XXXI. 

1G51. A mesma redacção, sem a menor difTe- 
rnnça 'se contem no art. 13. h. t. do Cod. B/lg. O Cod. 
Er. , no art. 323 , legisla do mesmo modo a respeito das 
duas primeiras hypotlieses , mas não trata da ultima. 
Correspondem os arts. 829 e 830 do Cod. Hesp. , o art. 
2446 e ser/s. do Cod. da Prus. Na Synopsis , veja-se o 
§ 40 e segs. em cujas notas se explica a matéria , e se 
refere a nossa legislação sobre o objecto, e a da Orde- 
nança de Bilbao , e as doutrinas de Piantanida. Fa- 
liu , r. Boucher , sup. cit. E'niérigon , Tom. 2. p. 591, 
604 e 607; /'ardes, n." 919 ; Boulay-Paty , Tom. 1,p. 
310. Silo. Lisb. Cup. 18, p. 34. 

AUT. XXXII. 

1652. As mesmas palavras se lêem no art. 14. 
h. t. do Cod. Belg. , e são copia exacta do art. 324 do 
Cod. Fr. O mesmo diz o uri. 315 do Cod. d'Ital. , e 

tron powr cCautres canses que Cavantage du nnrire ou da 
la cargaison , na de recours que contre Vemprunteur et 
tur sa pari dans le navire ou sur ses autres hicns. 

30 
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se lê tainbcm no § 47 da Synnpsis, em cuja nota se 
diz que é doutrina de toda a legislação cotmnercial, 
Ifmériffov , Toni. 2, p. 574 , ( cónfêrenèt). Tardes, n." 
f)14; lUnúny-Puty, Tvm. I, p. 331, sec. IS2. Silv. Lish. 
Cap.ljp. 17. 

ART. XXXIII. 

1653. Coinprehende coln toda a exactidão as 
Inesraas palavras consignadas no art. 15. k. t. ão Cod. 
Jiehj. Vid. Silv. Lish. Cap. 3. p. 11. 

ART. XXXIV. 

165). Vcjrt Sd o Alvará de 24 do Julho de 1793, 
o os coniínentarios ao art. 339 do Cod. Tr. 

ART. XXXV. 

1G55. fíefihiinia differença se nota entre este e 
o art. 16. h. t. da Cod. Bely. Quetn cansa o dan norés-' 
pondo ]iela reparação d'cÍlo , e obrigados ficào tam- 
bem os que se Conluiarem cm prejuízo de terceiro. 

ART. XXXVI. 

1656. Èstá no Caso do artigo antecedente a res- 
peito do art. 17. h. t. do Cod. Be/y. O Cod. Lr. , nn 
art. 328, também legisla sobre a matéria e no mesmo 
sentido ; mas não menciona a hypothese do emprés- 
timo de fazendas feito durante a viagem. O Cod. He.sp. 
no art. 835, c Cod. iVliai. no art. 308 não fazem diffe- 
rença do Cod. Fr. Veja-se a nota 6 ao § 44 da Syao- 
sis. Lalin, Tom. 2. p. 15 ; Pothier ,p. 1131 , n.° 18 ; 
Llmériyon , Tom. 3 , p. 540, e seys. ■ Fardes, n." 778 e 
856; BvuUty-Paty, Tom. \. p. 312, Sec. 17. , e adiante 
o artigo 1736 e segs. Silv. Lisb. Cap. 6, p. 15. 

Art. XXXVII. 

1657. O mesmo, sem nenhuma differença, se 
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íè no wt. 18, h. t. do Cod. Belg-, Veja-se o art. 2417, 
e segs. do Cod. da Prus. (16) 

Art. XXXVIII. 

1G58. Igual redacção se contem no art. 19. h. 
t. do Cod. Be/g. O Cod. Pr., no art. 326 , contem dispo- 
sição que importa o mesmo, pelo que respeita á '2.* 
parte do nosso artigo ; e a legislação do art. 832 do 
Cod. Hesp. é semelhante em ambas as hypotheses, de 
deterioração , e mudança de navio, Veja-se o art. 
316 do Cod. d'Ital., e 2433 e segs. do Cod- da Prus  
Valin, Tom. 2, p. 14; Emérigon , Tom. 2. p. 529 e segs 
Pardes. n.™ 894 , 920. ^ 

Art. XXXIX. 

1G59. A mesma legislação se contem no nrt. 20. 
h. t. do Cod. Belg. O art. 325 do Cod. Fr., não falia 
do caso de presa , no mais legisla som differença. Ve- 
jao-se os arts. 831 do Cod. Hesp. , 2426 e segs. do Cod. 
da Prus. — Valin, Tom. 2, p. 12, Potkier, p. 1334 , w," 
47. Emérigon, Tom. 2, p. 571 ; que se refere ao caso de 
presa, e Pardes. n." 920. 

Art. XL. 

1660. Corresponde, quanto á IA parte , ao arí, 
327 do Cod- Fr. , ao art. 836 do Cod. Hesp. , e ao art. 
306 do Cod. d Ital. Valin , Tom. 2 , p. 29; Pothier, e 
Emérigon, sup. cit. Pardes. n." 923 (17) 

(15) Quando o tomador, valendo-se do pretexto de 
uma viagem, deixa ver que o seu único fim era alcançar 
dinheiro, além da restituição , incorre em uma multa a fa- 
vor da caixa dos marinheiros indigentes , diz o art. 2413 
do eit. Cod. da Prus. 

(17) Se o tomador, diz Valin, tiver carregado far 
zendas cujo valor «aceda o da quantia tomada a risco , en- 
trará na partilha dos effeitos salvos em concurrencia cora 

# 
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Art. XLI. 

(661. A hypotliese deste artigo não é exacta- 
tnentc aquella a que nos referimos na nota ao artij 

go antecedente ; mas tem grande semelhança , ou an- 
tes muito pequena differença , e rcsolve-se do mesmo 
modo. Vejão-se os cscriptores sup. cit. 

ART. XL1I. 

1662. Veja-se o artigo 164;l e os lugares ahi 
citados. A matéria tetn analogia , o as razões pro- 
cedem as mesmas , que dão os escriptores , ibi. 

ART. XLI1I. 

1663. Seja porque modo fôr que as fazendas 
sobre que recaído o empréstimo cheguem a salvamen- 
to , ou em todo ou em parte , subsiste a obrigação 
que oontrahe o tomador de pagar o capital e premio ; 
no primeiro caso paga por inteiro , no segundo con- 
forme a porção d'effeitos salvos e já em terra ao tem- 
po do sinistro. Vid. Silvi Lisb. e os escriptores 
sup. citados. 

ART. XLIV. 

1664. No Carl. dn Prus. arts. 2402 e 2103 se 
contem o mesmo sem a menor differença. (16) 

o dador. E' por isso que o nosso artigo diz — effeitos sal- 
vos e sobre que reenkio o contracto : aos outros não so 
estende o privilegio, assim como também se não corre ris- 
co no caso de naufrágio, sem que se mostre que as fazen- 
das forno expostas aos pélagos do mar. 

(18) Si le contrai à Ia grasse s étend av navive et 
ov.r marchandises sans autre détermination particulière, 
les marchandisesTsonservées servent de gage av preteur , 
encore, que le navire périsse pendant le retonr—11 en est 
de mème lossque le navire arrive d bon pott et que lu 
marchandise pirit. 
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Art. XLV. 

10C5. O Cod.Fr. no art. 831 , legisla sobre as 
mesmas hypotheses ; porem quanto á repartição que 
manda fazer ha differença , e acrecenta—que o dis- 
posto é sem prejuizo dos privilégios estabelecidos no 
art. 191—a que corresponde o nosso 1300. No Co d. 
Hap. veja-se o art. 837 , e no Cod. d Ital. o art. 310 
— Vcja-se o § 03 da Sinnpsis , e as respectivas notas; 
Valin, Tom. 2, p. 20; Vothier , p. 1 134 , n.° 49 ; Kiné- 
ripou. Tom 1. p. 070, Piantanida, J'orn, 2, p. 339, a.0 

129; Pardes. n.° 9õò'; lioutny-Puty, Tom, 1 , p. 351. 
sec. -20. (19) 

A 111'. XLVI. 

1666. Veja-se o artigo 1660, e os escriptores 
abi citados , sendo de preferencia , Einírigun. O si- 
nistro maior está no caso do naufrágio, como abi 
se diz. 

ART. XLVII. 

1667. No Cod. Ttelp. se contem as mesmas pala- 
vras , no art. 21 h. t. Vejào-se os lugares citados nos arts. 

(19) Para cntonler bem a bypotbese do nosso arti- 
go , isto é, o caso em que pode haver sobre o mesmo na- 
vio ou sobre a mesma carga, um contracto de seguro , e 
um de risco , ó preciso ler polo menos o que escreveo lío- 
gron , e Boulay-Paty. Aqui a legislação moderna dilíere 
da legislação antiga quanto á divisão dos salvados , e é tam- 
bém um dos casos em que se verifica o que disse o Au- 
thor do Codigo na Dedicatória a saber: que algumas vezes se- 
guio como legislador diversa opinião da que havia emit- 
tido como escriptor. Vid. o § 53 da Synopsis , e a respectiva 
nota. — Pothier e F.mórigon sustentarão a disposição do art. 
13 h. t. da Orden ; mas Pa/in prouunciou-se contra a prefe- 
rencia com tão boas razões que a sua opinião prevaleceo. 
O Cod. Fr. acabou com essa preferencia que dava a Or- 
denança ao credor por virtude do cambio maritimo ; e quem 
não reconhece quanto a sua utilidade é inferior á do segu- 
ro para o comraercio em geral ? 
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1584 e segs. O tomador réjmta-se um administra- 
dor de bons alheios a respeito das fazendas compradas e 
carregadas com o dinheiro tomado a risco , e que são 
d'elle hypotheçà especial. 

ART. XLVIII. 

1008. Está no caso do antecedente a respeito 
do art. 2"2 do Cod. Uvlq. e o ultimo, k. t. (20) Vid. SUv. 
Lisb. Cup. 18 e 19,p. 54 (art. 1716). 

Aiit. XL1X. 

1669. Veja-se o artigo 17&0 , os lugares ahi ci- 
tados , e a nota a § 41 da iSynopsis , p. 97. 

Art. L. 

1670. O Cod. da Prus. também , n muitos res- 
peitos , manda observar no contracto de risco as mes- 
mas disposições que regulão no contracto de seguro , 
como se lè nos arA. 24Í4, 2117, 2445, e outros. Ve- 
ja-se Puthier, p. 1151 n.0 18, e i^este ponto concordao 
todos. 

Art. LI. 

1671. Está no mesmo caso do artigo antece- 
dente. Já dissemos que o contracto de risco com o 
que mais so assemeilia é com o de seguro maritirao"; 
por isso a legislação é a mesma para ambos em mui- 
tos casos. 

(20) Celui qxà , en cas d'crhovrment ou de nnufra. 
çe d'un nnníre affeoté , paiv dr.i deites préférées d cel/t» 
i/ui prOvienent d'un pvêt d la grosse , esl subvogé de plein 
d volt au créancier pi iniifj. 



PAIIT. II. LIV. UNIC. TIT. XIV. SEGÇ. I. 471 

TITULO XIV. 

DOS SEGUROS. 

SECÇÃO I. 

Do contracto de se juro , sua natureza, objecto e forma. 

Também do contracto de seguro (1) assim como 
do contracto de risco , e outros , todos os codigos tra- 
tào em títulos ou secções separadas , e 'na bastantes 
tratados da matéria, principalmente dos seguros ma- 
ritimos. A epigrafe do titulo e ridigida como a do Tit, 
  

(1) O contracto de seguro , como diz o douto Eme.. 
rigon, iutroduaio-se no commcroio marítimo , pela natureza 
das coisas , pelo desejo que os homens sempre manifesta- 
rão de se porem a cubertp dos caprichos da fortuna. Tem a 
mesma origem que os outros contractos :— o interesse pes- 
soal e os laços sociaes ; mas essa origem não e tão remota 
como a do contracto do risco. Os melhores escriptores con- 
cordão em que os Romanos não ti verão d'elle conhecimen- 
to , embora se encontrem certos vestígios que pareça o pôr 
em duvida esta opinião. Também as antigas nações da Eu- 
ropa não conhecerão o contracto do seguro, nem folião 
d'elle as preciosas collecções de leis marítimas a que nos 
tomos referido menos o Guidon de la vier, que esse tra- 
ta do contracto de seguro. Cie ir a c refere-se a leis sobre 
seguros feitas em Barcelona em 14B4, e o bnr- J. K Bor- 
ges affirma que ja no auno de 1375 nós conhcciamos o 
seguro mutuo. E' porem de advertir que esse seguro mu- 
tuo não era dirigido pelas regras e princípios por que foi 
depois regulado em toda a parte. A utilidade do contracto 
é reconhecida em todas as nações. 8em elle não poderia o 
commercio sustentar-se ate ao ponto a que tem chegado. 
Nunca foi posta em duvida a.sua legitimidade , assim como 
o foi a do contracto de risco ,e a razão é : quia penculum 
pecunia eestivxuntur , como diz Straccha, e outros. O con- 
tracto de seguro e na sua origem um contracto de direito 
das gentes—é da classe dos consensuaes, c synallagma- 
tico , condiccional, e aleatório. 
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!) do Liv. 2. do Cod. lirly. No Cod. Fr. o TU. 10 do 
Lin. 2. inscreve-se dos seguros ( des assurances ) e ahi 
se trata do objecto, uoart. 002 e seys. O Cod. JJesp. tra- 
ta dos seguros marítimos na Seeç. !i, do Tit. 3 , T.io. 
art. 840 e segs. O Cod. da Prus. dedica aos seguros a 
Secç. 13 do Liv. 8 na 3.a Part. art. 1934 e segs.; e o Cod. 
d'Jtal. o Tit. 13 do Liv. 2, art. 342 e segs. Veja-se so- 
bre a matéria em geral : Eraérigon , no tratado respe- 
ctivo , a que ja nos temos referido (Itennes, 1827); bo- 
thier, Traité du contrat d'assuraui e, p. I 104 da edicção 
das obras completas que temos citado ; (Paris , 1835) 
Baldasseroni , Pede Assicurazioni Maritime , 2.a ed/z. 
(Firenze, 1801); Allan Park, Sistema da lei sobre segu- 
ros marítimos , traducção de A. J. da Costa, (Liver- 
pool I83i); William Bencke, Traité des príncipes d'in- 
demnité eii mntière d'assurance mar itime , et de grasse 
anentute, traducção par L)u Bernard (Paris, 1825); /,«- 
hyriritO dei Com. Cap. 14 p. 651 ; Targa , Cap. 51 e 
52, p. 121; Valin, Liv. 3, Tit. G, Tom. 2, p. 36 esegs.; 
Boucber, Cap. 39,;;. 086; Piantanida, Tom. 2, Cap. 11, 
■p. 361 ; Vincens , Lin. 7, Cap. I. Tom. 2 ,33 e segs. 
Fardes. Part. 4, TU. 1, Cap. 5, Tit. 5, ri° 756 « segs.; 
Boulay Paty , TU. 10 Tom. 2, priãc.; Quenault, Traité 
des assurances terrestres (Paris, 1828); Silv. Lisb. sup.- 
c o Cnmmentario sobre a legislação Portugueza acerca 
do contracto de seguro marítimo do Snr. J. F. Borges. 

ART. I. 

1672. Igual definição , c do mesmo modo redigi- 
da, se lê-no art. 1. h. t. dó Cod. lietg. (3) Os outros có- 
digos não definem ocontracto, porem todos os escripto- 
res sup.cit. trazem uma definição igualem substancia. (3) 

(2) L'assurance est un contrat par U f/nel 1'assureur 
soblige envers íassuré, mogennant une prime , de Cindem- 
ntser dune perle ou d'un dommage , ou de In privation 
d'un projit espéré quil pourrait essuper par ura événement 
incevtain. 

(S) Emérigon , que traz uma definição semelhante, 
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Aur. II. 

1673. O mesmo , sem nenhuma differença , no 
art- 2, h. t. do Cod. Belg. (4) 

A iít. 111. 

1674. O mesmo , sem a menor differença , se lê 
no arl. 3. li- t. do Cod. Bdg. A mesma disposição se 
oontern na 1parte do art. 353 dn Cod. Fr., no art. 863, 
in fine, do Cod. Hesp., no att. 3222 do Cod. da Fim., e 
no art. 377 do Cod. d'JtaI. Valin, 'Fom. 3, p. 80; Bou- 
chcr, p. 403; Pothier, p. 1113, n." 66; Emírigon, Tom. 
1, p. 305, 301; Baldasservni, Tom. 1, 356. Pait. 3. 
TU. '2; Paides.n.' 773. Boulag-Fatg, Tom. Q, p. 1^9. 

Art. IV. 

1675. A disposição do art. 4. li. t. do Cod. Belg. 
é a mesma ; ahi se diz, que nào i valido o seguro quan- 
do aquclle por quem é feito não tem interesse na coisa 
segurada. Viii. Allan Park Cup. I, p. 12. 

Aut. V. 

1676. As mesmas palavras no art. 5. h. t. do Cod. 
Brlg. Vejão-se os lugares citados no artigo seguinte. 

Art. VI. 

1677. O Cod. Belg. rio art. 6. h. t. diz o mesmo 

diz que cila é tirada do Gnidon de la mar, art. 1 . e que 
é a doutrina de todos os authores como são —Grotiu, hiui- 
cke, Loccennio , Straccha, Corciuo , Wulfio , HJaripiar- 
do , c outros. 

(4) O artigo 1700 enumera as coisas que tem por 
objecto o seguro contra os riscos do mar. Quaes as que 
tem por objecto o seguro contra os differeutes riscos , fa- 
cilmente se classificão. Quanto ao seguro sobre a vida ve- 
ja-:e a notu ao art. 1725. 
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e menciona mais uma bypotliese. (b) Vejão-se os nrfs. 
;34>s do Cod. Fr., 687 do Cod. Hcsp., arts. 2024 e 2026 
do Cod. da /Vim., e 355 do Cod. ddtal.-Vulin, Tom. 2, 
p. 9í). Emérigon, Tom. 2, p. 176, e 194; Allan Fork, 
p. 290, Cup. 10; liuldasseroni, Tom. 1 , p. \76,ep. 240 
e sega.; Fardes. ti.° 876 e srgs. 

Anx. VII. 

1678. No presente artigo so lia domais que no 
art. 7. h. I. do Cod. Reig. as palavras— no dizer d'exper- 
tos. Vejão-se todos os lugares citados no artigo ante- 
cedente , e no Ilegal, snp. dl. de 60 d' Agosto de 1820, o 
art, 15, e a palavra indicada no Comnicutllrio. 

Art. VIII. 

1679. O mesmo , e sem differeuça , se lê no art. 
8. /i. t. do Cod. fíelff. Vejão-se os lugares citados no 
artigo 1628 e 1772'. A mesma coisa não .se pode segu- 
rar segunda vez , porque não ha seguro valido sem ris- 
cos , e a coisa que está segura ja não offerece a con- 
tingência de perda para o segurado , todavia pode se- 
gurar a solvabilidade do segurador , pois que o umco 
risco que ainda corre é o de não ser pago no caso de 
sinistro , como diz Fardes, n." 589;/. 281. Emérigon, 
Tom. 1, Secç. 7, p. 21, diz o mesmo , e em parte .trans- 
creve as doutrinas de Casoregis , Straccha, Sfypmanno, 
e De Luca. O art. 2011 do Cod. da Prus. é positivo a 
este respeito. (6) 

75) Toute deelai ationfausse, mêmefriite de home foi, 
qui auruit inftué sur fappvéeiotion du risque , ou changé 
1:,1 na lure de lolijet, rend le centro! nul. 

(C.) 11 est uussi permis de faire assurer la snlrabi- 
lité de son assurcur — E em quanto a objectos ja segu- 
rados também ahi se lê no arl. 2018— O» pextfatre re- 
assurer la tolalité d es objets dejà assurés, y cumpris la 
■prime' 
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A11T. IX. 

1C80. As mesmiis palavras se contem no arf. 0. 
h. f. do Cod. Belff, e quasi as mesmas também no arf,. 
11)84 d,o Citd. da Frusi Vejào-ee os arts. OB? r 358 df> 
Cod. Fr. Falin, Tom. %,p. 71; JJovcher, p. 585; Emé- 
rir/on, Tom. I,p. 270; Fardes, u.0 876; Boulay-Paty, 
Tom. 2,]). 128. 

Aíit, X. 

1681. O mesmo exactamente se lô no a?'í. 10. A. 
t. dn Cod. Bety. As diaposições a (pie o artigo se refe- 
re dizem , f>ela maior ])!irte , respeito ao que ó essencial 
do contracto , c a renuncia a ellaa o destruiria comple- 
tamente. 

Aut. XI. \ 

1682. No art. 11. A. t. do Cod. Bely. ha o mes- 
ma disposição, mas não usa da palavra instrumento. (7.) 
Esta disposição é de todos os codigos: — arts. 302 do 
Cod. Fr. , 840 dn Cod. llesp., 206,4 do Cod. da Frus., 
343 do Cod. dTtal. Valin, 'Tom. li, p. 29; Fothier, p. 
1117,»i.096 (8); Ti/aeVá/w, Tom. I, /a24. Bahlosseroni, 
Tom. I, p. 41; Fardes, n." 593, 792; Bouluy-JPuty, dom. 
2, p. 4. 

ART. XIÍ. 

1683. A 1." parte do artigo corresponde exacta- 
mente ú totalidade do art. 12. k. t. do Cod. Bely. po- 
rem esto não manda fazer a declaração que o nosso 

(7) Lo contrai dossurance doií êlre redtgó par 
écril; d porte, ta nom de police. 

(8) Fothier , Daldasserofd, sup. cit. e outros , dizem 
— que a lei não exige para a validade do contracto que c»te 
seja escripto , mas sim para a prova d'elle. Fiuntsc.vipturce, 
nl r/uni aptum cst, per eus Jaritius proharipossit. A. 4, D. 
dr fid. ineliumtinl. li' corto que em outro tempo se faziào 
seguros som sor por escripto, mas isso foi prohibldo pelos 
frequentes abusos, como observa Cleirac. Vid. Quenautt 
Cap. 7. p. 121. 
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menciona in fiw, a (^ual se contem no <irt, <Í32 do Cod. 
Fr. sup. cif.. O art. 2 )97 do Cod. da Prws. também diz, 
que a apólice deve conter o lugar em que é assignada , 
e a assignatura do segurador. Emerigon, dom. \,p.'\0. 
Requl. da Casa dos Scg. de Lisboa art. H , e no Com- 
ment. sup. cif. a pai- apólice. 

ART. XIII. 

1 CSt. Contem a mesma disposição e redacção 
que se observa no wt. 13. h. t do Cod. liely, , que so 
tem de mais as duas ultimas palavras do n.0 4., e o exem- 
plo final—tnescomoSpc. Veja-se Sdo. Ush. Cnp. o c 
(i do Tom. 1, e os lugares citados no artigo 1682, ibi, e 
em seguimento. 

Aut. XIV. 

I(i85. O nrf. 14. h. t. do Cod. Belg. legisla do 
mesmo modo , mas não se contem abi o n." 7 do nosso 
artigo , e ha no n.0 l." a differença de não fallar eipi tor- 
ro tíe cobre, e fazer referencia á madeira de pinho. 
Veja-se o art. antecedente , c o art. 2430 do Cod. da 
l'nis., que manda se facão as declarações mais exa- 
ctas acerca da construcção , porte , e qualidade da ma- 
deira do navio , c numero do suas viagens &c. 

AUT. XV. 

1630. As mesmas palavras ,. sem nenhuma diffe- 
rença se contem no ort. lã. h. t. do Cod. Bcly. Veja-se 
o art. 2 153 do'Cod. da Brus, e 2235 e segs. do mesmo, 
onde se consignio disposições particulares relativas ao 
seguro contra fogo. Quenuult. Cap. 2 p. 27. 

A ar. XVI. 

1887. Está exactamente no caso do antecedente 
a respeito do art. 16. h. t. do Cod. Belg'. No final do 
art. 33õ do Cod. Fr. se diz , que os seguros se podem 
fazer para todas as viagens e transportes por mar, rios , 
ou canaes. O Cod. da Prus. falia dos riscos da navega- 
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ção interior no art. 2209 e segs. Bahlasseroni, Tom. 1, 
Tit. 13, p. 352 e SCyS- e ]ug. cit no art 1664, e 1701. 

ART. XVIL 

1688. Nem a mais leve differença existe entro 
este e o arl 17. h. t. do Cod. Belg, Veja-se o ort. 337 
(/o Cod. Fr., e 344 dn Cod. d'It,il. —Valin , Tom. 2, p. 
46; Fmérigon, Tom. 1, Secç. 5, p. 173. Fardes, u." 80o; 
Bouluy-Fohj, Tom. 2, Stcç. 8, p. 58. 

Art. XVjlI. 

1689. A tnesma redacção se vê no art. 18. h. t. 
do Cod. Beltj., menos as ultimas palavras do nosso—saí- 
vo convenção em contrario. Vejão-se os lugs. cit. no an- 
tecedente , que tauibcrn se reíerein á hypothese d^ste 
artigo. Silv, Lisb. Cop. 21,p. 50. 

Art. XIX. 

1690. A mesma disposição pelas mesmas palavras, 
no art, 19, li, t. do Cod BeUj. A apólice deve conter 
todas as declarações e condicções com que o contracto 
for celebrado. (9) 

Art. XX. 

1691. Está no caso do antecedente a respeito do 
art. 20. h, t, do Cod. Belg. Vid. Fmérigon , 'Fom. 1 , p, 
44), os cnmmentarios ao art. 365 do Cod. Fr. nas palavras 
antes da gssignatwa do contracto , e Valin , Fom. 2 
p. 94. (10) 

(9) Quanto á clausula de hoas ou más novas. Vid. 
Ftufour, Rogron, e os outros ao art. 3 67 do Cod. Fr.-é mais 
amplo, Fmérigon Cop. 15. AVcp. 5, Tom. S.p. 175; Fa/m," 
e os mais ao art. 40. h. t. da Orden. 

(10) No art. 11 Jo liegul. de 30 d'Agosto sup. cit. se diz 
— que a perfeição do contracto depende da assignatura d'a- 
police ou da minuta , e doutra sorte que não tem direito o 
segurado a pedir a perda ao segurador. 
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Aut. XXI. 

1632. Contem igual disposição o att. 31. h. t. da 
Cori. He!ff.-, quanto á redacção, este apenas acreçentn a- 
diante das palatras certos sefficros —Yiená de nullidade= 
o continua do mesmo mudo. Vejão-se os lugares cita- 
dos no art. 1682, e nota 8. 

Aut. XXII. 

1693. Nenhuma differença existe entre este e o 
art. 22. h. t. do Cod. Jlelff. Veja-se o art. 11. do EcffuL 
siij>. cit. e Emérigon, ibi. 

AUT. XXUI. 

1694. Cumpro dizer o mesmo que no anteceden- 
te jiclo que se verifica entre este e o art. 23. h. t. du Cod. 
lielg. Veja-se o art. 1692. 

ART. XXIV. 

1695. Ainda se observa o mesmo que nos ante- 
cedentes entre este e o art. 21. h. t. da Cod, Btlg. Do 
não-cumprimento resultão prejuízos, e é direito que a 
responsabilidade recaia no causador d elles. 

Aut. XXV. 

1696. A redacção c a mesma entre este e o art. 
Q5 do Çod. Hei ff-, mas é grande a di&rença que resul- 
ta de usar o nosso da palavra segurado aonde o C ml. 
Bek. diz segurador. (11) A uniformidade que se tem ob- 
servado entre os dois codigos faz ver que ha erro typo- 
graplúco 9 c ainda mais o sentido da disposição. 

r assuvan- ClI) Si quelqn' un est ckargé de faire une. ■ 
ce pour un autre , et ouil la tienne pour son propre com- 
ple ,il 'st censé etrs assureur au.r condtllons de la places 
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Aux. XXVI. 

l()í)7. O mesmo, sem nenhuma differença , se 
contem no art. 2 >. h. t. do Cod. Belg. O Cid. dà l'rm. 
estabelece, em regra , no art. 216.'!, (]ue a modança na 
jiessoa do proprietário da coisa segurada a uio produz 
no seguro. 

SECÇÃO II. 

Das pessoas , (jne podem sepurar , e dos objectos que 
podem ser segurados. 

A Secção segunda h- t. do Cod. fíetq. contem exa- 
ctamente a mesma epigrafe , e o mesmo numero d'ar- 
tigos , cujas disposições offerecem leve difterença.«, 

Aux. XXVII. 

1698. A mesma redacção se observa no nrt. 27. 
h. t. do Cod. BeUj. mas não contem a ultima disposição 
do nosso, quecomecn—se a respeito &c.... Vejão-se os 
arU, 1938, 1943, 1945 e 1951 do Cod. da Prus. — Va- 
lin , Tom. 2 , p. 27 ; Pothier Cap. 2 , sec. I , u.0 91 ; 
Buldasseroni , Tom. I, 7/7. 'i,p. 37 ; Etnérjon , Tom. 
1, Cup. 4,p. 91 e segs. (12) 

ART. XXVIII. 

1699. E'idêntico o art. 28. h. t. do Cod. Belg. Ve- 
jão-se os lugares citados no artigo seguinte , os quaea 
tratão conjunctamente da matéria d'este. 

Aux. XXIX. 

1700. Notão-se duas differeuças entre este e o art. 

(12) Emérigon , trata amplamente a matéria quanto 
as pessoas que podem e não podem intervir no contracto. 
Este douto Escriptor é o que de preferencia consultamos 
em matéria de seguros , e riscos. 
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2!). 7í. t. do Cod. Belg., No jirncipio o dito Cod. , quan- 
do falia do navio carregado acrccenta—armado ou des- 
urmnão , e no fim , só se refere ao frete a vencer. 
(líl) Corresponde o avt. .334 do Cod.. Fr., e o art. 34«r 
do Cod. (1'ltál. Veja so' o art. 848 do Cod. Hrsp. c o art. 
1952 e sega. do Cod, da Puís. .— Valin, Tom. 2, p. 50 e 
segs., Pothier, p. 1108, ?í.02G; Emérigon, Tom. 1, Cap, 
8, p. 197 ; liatdasseroni, Tom. 1, p. 240 ; Allan Purk. 
Cup. ), p. 12. Pa.rdes. n." 758; Boulay-Patg, Tom. 2. p, 
79, scc. 13 ; Silv. Lisb. Cap. 21, e segs. e pelo que res- 
peita ao frete, viA. nota 12. ao art. 1705. 

A a r. XXX. 

170T. Contem exactamente a mesma disposição 
e redacção qne se lê no art. 00. h. t. do Cod. Behj. Cor- 
responde, em grande parte , á legislação do art. 335 
do Cod. Fr., e 84!) do Cod. Flesp. Vejão-se os arts. do 
Cod. d'Ital e da Prus. cit. no antecedente , Valin , Po- 
thier, e Eméngon , ihi; Pai des. n.° 590. O Comment. 
de Laporte ao- cit. art. do Cod. Fr. é amplo , e deve 
ver-se. 

ART. XXXI. 

1702. Está n« mesmo caso do antecedente a res- 
peito do art 31. h. t. do Cod. Belg. Corresponde o ai't. 
365 do Cod. Fr-, 893 do Cod. Hesp., 350 do Cod. d'Ital. 
e 2200 e. segs. do Cod. da Fí us. Valin, Tom. 2. p. 93 • 
Emérigon , Tom. 2. Cap. 9 , p. 265 e segs. Par des. n." 
782 ; Bouluy-Pnty, Tom. 2. p. 150, sec. 25 ; Silv- Lisb. 
Cap. 47,;;. 105. Regal. de Seg. sup. cit. art. 12 e Com- 
ment. p. 104. 

ART. XXX11. 

1703. No art. 32. h. t. do Cod- Belg. se contem 
igual disposição , e a mesma no art. 360 do Cnel. Fr. 

(13) Eni toda a parte o frete vencido pode ser ob. 
jecto de seguro , e não assim o frete a vencer, como dize- 
mos em a nota ao art. 1705. 
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e 894 do Cod. d'Hesp. (14) Vid. wt. 2204 do Cod. da 
1'ras. Valin, Tom. 2. p. 94; Emérigon, Tom. 2, p. 108; 
Tardes, n " 785 ; Boulag- Tutg, Tom. 2 , p. 152; Silv. 
Lisb. e o Coniiuent. sup. cit. ibi , e sobre o art. 13 do 
líegul. 

ART. XXXIII. 

1704. Nenhuma difFerença existe entre este e 
o att. 33. h, t. do Cod. Belg. A disposição é a mesma 
era toda a parte , só cora difFerença de palavras : — art. 
307. do Cod. Fr. ; 895 do Cod. Ilesp. ; 2208 do Cod. da 
Trus.;350 do Cod. d'Ital; art. \3. do Regul. deSeg sup. 
cit. — Valin, Tom. 2, p. 95 ; Pothier , p. I 107, n.0 24; 
Emérigon , Tom, % p. 17); HuLdasseroni, Tom. 2. p. 
302 ; Laporte , p. 533 ; Tardes, e Boulag-Patg sup. cit. 
ibi ; Sdv. Lisb. p. 100. 

Art. XXXIV. 

1705. O mesmo se lê no art. 34. h. t. do Cod. 
Belg. , porem no n." 3 ° tem de menos as ultimaspa- 
lavras do nosso •—e sem exceiçào de riscos. Correspon- 
de , era parte, a legislação do art. 347 do Cod. Fr. , 
do arf. 885 do Cod. tíesp. , do art. 347 do Cod. dTtal. 
e dos urts. 1955, 1981 e 1982 do Cod, da Prus. (15) Vid. 
art. 10 do Uigul. Valin, p. 58 e segs. Allan Parh, Tom. 

(14) Quanta á diítaneia para regular a presumpção 
o Cod. Belg. falia de milha e meia das de quinze ao grán 
por cada hora; o Cod. Fr. diz tres quartas de myríaractro 
(legoa e meia) por hora, o Cu d. Hesp. marca uma legoa, 
como também marcava o art. 1S do fíegul. sup. 

( 15) Os Codigos Fr. Ilesp. e dTlcd. dizem que é nul- 
]o o seguro <pie tiver por objecto o frete da carga existente 
a bordo : Rogron , e os demais commentadores e escriptores 
sup. cit. dão as razões em que a disposição se funda , a 
qual era a mesma no art. 15. h- I. da Orden. Porem o nos- 
so Codigo é em contrario como se vê no art. 1700 e adi- 
anto no art. 1721. O frete pode ser também objecto de se. 
guro na sua totalidade pelo Cod. da Prus. e pela legislação 
d Inglaterra. Allan Park, sup. cit. Vid Sgnupsis sobre o 
coutr. de risco. § 8 nota 2. 
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2, Cap. I , p. 12, e Cap. 10 e serjs- JBahlassernnl , Tom. 
1 Tart. 3 Cap. 3.° e segs. p. 2(i2; Emérigon, Tom. !. sec. 
8. e as segs. p 228 ; Laporte , p. 4-i!) e segs. Fardes, v." 
762, 764, 766; Boulay- Faty, Tum. 2, p . 79 ; Silv. Lisb. 
Cau. 27 esegs. 

ART. XXXV. 

1706. O Co /. Belg. na totalidade do art. S'>. h. 
t. contem exactamente o que se 1c na I." parte do 
nosso. Vejão se os lugares citados no art. 1679. 

ART. XXXVI. 

1707. As mesmas palavras , sem nenliuma dif- 
fcrença , se leêin no art. 36 h. t. do Cod. Be/g. Veja- se 
o art. 1980 do Cod. da Prlts. que diz o mesmo, e os 
escriptores citados no artigo 1701, ibi. 

ART. XXXVII. 

1708. O art. 07. h. t. dn Cod. Be/g. contem a mes- 
ma disposição e redacção , sem a menor difterença. O 
contracto de seguro admitte todas as convenções lici- 
tas que se não opposerem á sua natureza , com tanto 
que não baja fraude e que tudo se declare explicita- 
mente na apólice , salva a hypothese do art. 1681. 

ART. XXXV11I. 

1709. Está exactamente no caso do antecedente 
a respeito do art. 38. h. t. do Cod. Be/g. 1 oda a falsa 
declaração annula o seguro , art. 1677. Emérigon , 
Tom. 1. p. 339, menciona outra hypothese em que tem 
lugar o juramento. Vid. not, ao art. 1728. 

ART. XXXIX. 

1710. E'idêntico o art. 39. h. f, do Cnd. Belg. O 
art. 870do Cod. Hesp. diz —que a demora involuntá- 
ria do navio no porto da sahida não prejudica ao se- 
gurado , e se intende prorogado o praso da apólice. 
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A IIT. XL. 

1711. Ha toda a identidade entre «ate , e o nrt. 
40. h. t. i/t) Cori. Pitly. Sabendo-se da sabida do navio 
ao tempo do seguro , essa circunstancia não sc devo 
deixar em silencio ; art. 17Q8. 

Anr. XLI. 

1712. Está no mesmo caso do antecedente a res- 
peito do art. 41. h. t. do Cod. Bety. A exeeição que se 
lè no artigo está em harmonia com o que dissemos no 
art. 1708, doutrina que todos os escriptores ensinão.( 10') 

ART. XLII. 

1713. Contem exactamente o mesmo o art. 42. 
h. t. dn Cod. B ly. As somraas dadas a risco podem 
ser objecto do contracto de seguro : os termos e decla- 
rações d'apolice devem ser os mais explieitos. Vejão- 
se os lugares citados nos artigos 1700 e 1708 , e ò art. 
1980 dá Cod. da 1'rus. 

ART. XLIII. 

1714. No art. 43. h. t. do Cod. Bely. se lè exacta- 
mente o mesmo até ás palavras arribada forçada. Toda 
a falta de declarações essenciaes em relação ao objecto 
do seguro torna o contracto nullo. A disposição do ar- 
tigo é o desenvolvimento da regra estabelecida no art. 
Ií)7«3. Vejão-se os lugares ahi citados. 

ART. XLIV. 

1715. A mesma disposição e redacção se lê no 
wt. 41. h. t. dn Cod. Be/y. Na hypothese do nosso arti- 
go não se verifica um segundo seguro sobre o mesmo 
objecto, por isso tem lugnr a regra' do art. 1700. Ve- 
jão-sc os escriptores ahi citados, e os arts. 1980, 1998 e 
reys. do Cod. da Brun. 

(16) O Cod. Hexp. nn art 890 diz que será nullo 
o seguro do navio que , depois de assignnda a apólice , se 
domure ura anuo sem emp rehendev viagem. 
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AHT. XLV. 

1716. Dá-se o mesmo caso do art. antecedente 
ácfTca da identidade entre este e o art. 45. h. t. do Coã. 
JUly. Vejão-se os lugs. citados nos arts. 1648 e 1657. 

AUT. XLV1. 

1717. Nenbuma differença se dá entre este è o 
art. 46. h. t. du Coã. Behj. (17) 

ART. XLVII. 

1718. São idênticos este nosso artigo c o art. 47. 
li. t. do Co d. hehj. (18) 

Art. XLVI1I. 

1719. No arl. 4'8. h. t. do Cod. li<•!;/. se lê o mes- 
mo sem a menor differença. Na 1.' hypothese, como te 
não paga o frete , também se não pode exigir o valor 
d'elle dos seguradores , na 2." sim. listá em harmonia 
com o que é essencial do contracto. Vid. arts. antece- 
dentes. 

ART. XLIX. 

1720. Ha completa identidade entro este c o art. 
49. h. t. do Cod. Belg. (19) 

(17) O conctracto é millo quando a somma porque 
se faz o seguro excede o ralor dos objectos carregados, 
mas o preço da compra , as despezas , e premio são tudo 
\alores que o seguiado se jorai no risco de perder, c por 
isso podem ser objecto do contracto de seguro. \ cjão-se 
ós Cómraentarros ao art. 357 do Cod. Fr. 

(IH) O segurado deve "pelo seguro por-se a cober- 
to dos prejuifos effectivos que podem resultar-lhe da per- 
da do objecto segurado , sem que trate de lucrar por meio 
do contracto. Conforme este principio consignado no art. 
1983 do Cod. da Prós., pode segurar pelo valor real dos 
objectos , com o augmento do frete e despesas , como se 
diz neste e no artigo antecedente. 

(19) A disposição do art. 1991 do Cod.da Prus. é 
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AIIT. L. 

1721. O art. 50. h. t. do Co d. Tíelg. diz— I,c frêt 
peut étre assuré en toialité. Veja-sc a nota 15 ao art. 
} , 05. 

ART. LI. 

1722. O mesmo exactamente se lê no art. 51. h. 
t. do Cot/. Celi/. O frete paga subsidiariamente as sol- 
dadas na bypothese do artigo. Vid. art. 1464. 

ART. LII. 

1720. Não se dá a mais leve differençn entre es- 
te e o art. 52. h. t. do Cod. Be/t]., dizem ambos o mes- 
mo. Veja-se o art. 2089 do Cod. da Prus. e o art. 1968 e 
set/s. e a nota ao art. 1725. 

AIIT. LIII. 

1724. O mesmo exactamente se contem no art. 
5.1. h. t. do Cod. Be/tj. A'cerea de seguros contra incên- 
dios devem-se ter presentes os arfs. 2156 e seg». e 22.15 
e Mgs do Cod. da Prus. Vid. Quenault. p. 143. 

ART. L1V. 

1725. O art. 51. h. t. do Cod. Reig. diz o mesmo 
que este nosso até á palavra condicçôes , com a qual fi- 
naliza, Vejão-se os nrls. 851 , e885 da Cod. IJcsji., os 
art.s. IfifiSe segs. e 21)89 do Cod. da Prus. (20) 

quasi idêntica, e este também admitte o seguro sobre lu- 
cro espera lo , ou imaginário , porem não o adraittem ain- 
da Iodas as nações. Vejãn-se as razões que produsem os 
escriptores citados no art- 1705, para se não dever admit- 
tir o seguro que tenha por objecto frete a vencer, e veja- 
se Allan Parte, Cap. 14, e no /)ic. Juvid-Com. a pai. tu. 
cro, e no Comment. a pai. lucro esperado. 

(20; O Cod. Hesp.no art. 9>à\ enumera as differen- 
tes circum-tanoias que se devem expressamente declarar nos 
seguros da liberdade dos navegantes , mas considera coi- 
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AllT. LV. 

1726. O art. 55. h. t. do Cod. Belg. çontem na 

sas entre si tào distinctas o segui o da liberdade, e o se- 
guro da vida, que, permittindo aquelle, declara no arU 
íS8õ expressamente, que será nullo o seguro sobre a vida 
dos passageiros e individues da equipagem. Longas tem sido 
as questões sobre a validade do seguro da vida. Le-se no 
J)ic. Jurid.-Com. pai. libet dade o seguinte:—Todas as. 
ordenanças de seguro desde os primeiros tempos em que 
começou a conhecer-se este contracto reconhecerão o se- 
guro sobre a vida ou antes sobre a liherdode das pessoas , 
que expostas aos riscos da navegação podem cahir cm ca- 
ptiveii oEsta doutrina é exacta tomando-se comoahise 
toma o seguro da vida no mesmo sentido de seguro de li- 
berdade , ou contra os riscos do captiveiro; porem na o se 
deve perder de vista, que a mesma difierença que faz o 
Cod. ílcsp. vem ja da Orí/ercanpa de 1681, a qual, oo.art, 
J0V h. t. dizia muito positivamente — Defandons de Jaire au- 
vune assuruncç sur la vie des personnes—e no art. li 
permittia aos que resgatassem captivos fazer segurar o pre- 
ço do reSgate &c. O Cod. Fr. no art. 384 náo falia da 
vida do homem , como objecto do seguro , mas conclue: 
dizendo— (jue se pode segurar tudo o que é estimável a 
dinheiro. Daqui a grande questão entre os escriptores mo- 
dernos , e mesmo por occasiâo dos debates acerca do co- 
digo, sobre se pode ou não ter lugar o seguro da vida. O 
leitor pode vér as opiniões pró e contra nos escriptores 
francezes que vão citados — São a favor do seguro da 
vida: Boucher, p. XLVII; Vinrens, Tom. 3, p. 589; Far- 
des. n.z 589 , JRogrony ao cit. art. 334, e outros ; e a opinião 
contraria é com todo o calor defèndida por Bou/ay-Paty, 
tanto no Cio so de direito maritimo j Tom. '2, p 44 e segs.y 
como nas notas & Emérigon, Tom. 1. p. 801. Do mesmo 
\oto se mostfao Mongatvy, Locré e outros- E' sabido que 
os commentadores da Ordenança, pela maior parte, susten- 
tavão a disposição do art. 1V sup. cit. Ella ja era a do art. 
5 Cap. 16 tio Guidun dr. la mar, sendo em contrario o art. 
66 da Ordenança de Wisbuy. 

B.rfdasseroni, Tom. !,/>. SS8 diz— que posto não se- 
ja a vida do bomem um objecto de commercio, assim mes- 
mo se fazem seguros sobre a vida em Nápoles , Veneza 
Liorne, Inglaterra e muitos outros lugares, O mesmo di- 
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sua totalidade o que se lê na I." parte do nosso- ("21) O 
CmL Fr. no art. 842 , sem fallar do tempo em que se. 
pode fazer o reseguro , também diz , que o premio po- 
de ser maior ou menor , e acrecenta — que o segurado 
pode fazer segurar o premio , isto 6 , a solvabilidade do 
segurador Cvc. O inesino dizem os arts. 802 do Cod. 
Hes//., e dó."! dn Cod. rl' Jtal. Vid. art. 20 i f! do Cod. da 
JJius.— Faliu, Tom. 2, p. 6ó <t seffs.; Emérigon , 1 om. 
J, p. 252 ; Allan Fafh , p. 481 , e seç/.t. Bouluy-Patrj , 
Tom. 2, Secç. 10, p. 64j Cumment. p. 127. 

ART. LVI. 

1727. Nenliuma differença se dá entre este e o 
art. ÓG. h. t. do Cod, Bely. (22) 

SECÇÃO III. t 

Da avaliação dos objectos segurados, 

A Secção terceira h. t. dn Cod. Belg. contem a mes- 
ma epigrafe , a mesiua legislação comprehendida em 
um artigo mais, e com as differenças que notaremos. 
No Cod. da Prus. veja-se o art. 2242 e segs.—Emérl- 
gon, Tim. I, Cop. 9,^.364; Baldasseroni, Tom. 1, Part. 
4, Tit. \,p. 862; Boulay-Eaty, Tom. 2, Secç. 7, p. 50; 

zem outros esoriptores não só italianos mas também ingle- 
zes, como Blnchslone, Cap. 30 , Tom 3, p.377; Allan 
Bark, Cap. '22 , p. 600. Quenault traduzio do inslez inn 
tratado de Seguros sobre a vida, que vem a p. 388 do Tra- 
tado de seguros terrestres ; e a p. 465 vem os Estatutos de 
uma companhia de seguros da vida estabelecida em batis , 
pois (pie tacs companhias forão effoctivauiente authorisa- 
das em França pelas Orden. de 22 de Dezembro de 18 9, 
II de Fevereiro, e 12 de Julho de 1822. Veja-se Silr. Lub. 
Cap. 15. p.58 ; e o Comment. pai. contracto de seguro. 

(21) Vojuo-so os u.0Ii 42 e 43 da Gazeta dos Tri- 
bunaes. 

(22) A natureza do contracto de seguro admilte a 
renuncia de que trata este artigo. Não vigorando o pri- 
meiro seguro pode-so ajustar outro , porque esta hyputUc- 
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Silv. Lisb. Cap. 28, p. 47; Coinrucntario, pui. avaliação 
dos effeitos seqavadoi. 

Aiit. LV1I. 

1728. No art- 57. h. t. do Cod. Beíp. se contem 
o mesmo , porem diz — meios de prova , sem íicrecen- 
tar , cninmercidl. Vejão-se os arfe. 339 do Cod. Fr., 856 
do Cod. Hesp., 2243 e se ff. do Cod. da Prus., e 357 do 
Cod. íP 1 tal. , e os escriptorcs supra citados, ibi. e álom 
desses, Valin, Tom. 2,^. 146; Tardes. 833. (23) 

Aiit. LVI1I. 

1729. O art. 58. k. t. do Cod. Belff. corresponde 
na sua totalidade ao que se contem no nosso até á pala- 
vra —frete , e vem a faltar-lbe a excepção final. Vejão- 
se os lugares sup. citj. (24) 

Aiit. LIX. 

1730. Entre este e o art. 59. h. t. dn Cod. Bel ff. 
dá-se uma completa identidade. O Cod- llrsp'. no art. 
855 manda regular o valor de todas as mercadorias pe^ 
lo que terião na praça aonde se carregarão. 

se não está comprehendida na proliibição do art. 1679. As 
declarações na apólice são para evitar duvidas, cm virtu- 
de do disposto no dito artigo. 

(23) Emérigon diz que a estimação que se contem 
na apólice é a que se presume justa, referindo-se á De Lu- 
ca , Ca.sare ff is , Jdoccus , e Stracha.— Valin , é d'opiniào 
que unia vez que na apólice esteja feita a avaliação, ella 
deve servir dc regra, sem que o, segurado tenlia obriga- 
ção de provar d'outro modo o valor das fazendas segu- 
radas, mas admitte ao segurador prova contra a exacti- 
dão do valor dado. Nesta hypotbese , na do art. 1709 e ou- 
tras em que o regurador tiver justo motivo para desconfiar 
que se faltou á verdade pode valer-se dos differentes meios de 
prova e até requerer o juramento do segurado. Pulhier , p. 
1122, n. 145. 

(21) O Cod. Hesp. no art 854 diz:—que se não poiem 
segurar sobr >s navios muis das quatro, quintas partes do 
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A HT. LX. 

1731. A respeito d'este e do art. CO. h. t. do Cod- 
Tiely. cumpre dizer o mesmo que no antecedente ; tam- 
bém se dá completa identidade. Vejão-se em geral á- 
cerca de troca os lugares citados no artigo seguinte. 

ART. LXI. 

1732. O mesmo , sem a menor diflerença , se lè 
no art. Cl. h. t. do Cod. lícly. e são também idênticos 
os arta. 340 dn Cod. Fr. e 8C''1 do Cod. Hesp. — Calin, 
Tom. 2, p. 147; Eméripon, Tom 1, p. 28Õ, Secç. 7; Bal- 
dosseroni, Tom. I, p. 382, n.0 5; /'urdes, n." 819 ; Buu- 
lay-Paty, Tuvu 2, p. 57. 

Art. LXII. , 

17'13. (Corresponde a disposição do nrf. C2. h. t. 
do Cod. mas so folia em preços correntes reconhe- 
cidas, e declaração de louvados, sem mencionar os cor- 
retores. (25) 

ART. LXI 11. 

1734. As mesmas palavras no art. h. t. do Cod. 
Be/y. \ eja-se a nota ao artigo antecedente. (26) 

ART. LXIV. 

1735. A mesma disposição e redacção se contem 
sem differença , a da 1." parte no art. 64,'e a da 2.a no 

seu vabn , despontadas as soimnas que sobre os mesmos 
navios se tiverem tomado a risco. 

y-5j No art. 334 do Cod. Fr. e outros que citamos 
no art. 1700 não se admitte como objecto do contracto de 
seguro o lucro esperado. Também se não admittia na Or- 
dem que se conformou coma L 2. D. de leg. rhod deja- 
e<«. onde se lê, detrimenti, non lucri , fit pramiatio. Í'o- 
rem na Italia erào esses seguros permittidos. Valin , Tom. 
i,p. 53; Emérigon, Tnn. I, p. 236 Secç. !J. 

(26^ Se o seguro de lucro esperado se impugna por 
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art. 65. h. t. ão Cod. Beh/. Vejn-se o arf. 2 2 l'J do Cnd. 
da Prvs.. e o que dissemos acerca do seguro do frete 
em a uota ao art. 1705. 

SECÇÃO IV. 

Do começo e fim dos riscos. 

A mesma epigrafe se lê na Secç. 4. h. t. do Cod. 
Bcdg. e a mesma legislação em numero igual d'artigos , 
com as alterações que notaremos. 

Art. LXV. 

1736. Completamente idêntico é o arf, 66. h. t. 
do Cnd. Belg. O Cod. Pr., mi art. 341, ordena , que se 
o contracto de seguro não regular o tempo dos riscos 
se observe o determinado para os contractos de cambio 
raaritimo no art. .'Í28 ; e do mesmo modo o Cnd. Hesp., 
manda no art. 871 observar o art. 835. A legislação do 
Cod. d'Jtal. no art. 383, é no mesmo sentido — Vid, art. 
2094 r 2I7'2 do Cod. da Prus. Valin, Tom. 3, p. 47 ep. 
15; Entéripon, Toni. 1, p. 54 n." 8, e Tom. 2 , Cap. 13 ; 
Jinldasseroni, Tom. I, p. 436. Tit. 9; Allan Tark , p. 
29 e segs; Cardes.n.0 775; Boulay-Caty, 7om. 2, y. 59; 
Silo. Lisb. Cap. 35, p. 77-, Commcnt. p. 173. 

ART. LXVI. 

1737. A redacção do art. 67. h. t. da Cod. Belg. 
é sem differença , menos pelo que respeita á excepção 
final , que o nosso artigo tem demais. Vejão-se os lu- 
gares supra cit. e os coramentarios aos artigos do Cod. 
pr. ahi indicados. 

Art. LXV1I. 

1738. O mesmo se lê , e sem differença, no art. 

não existir ao tempo do contracto o objecto seenrado , a 
nollidaiie é evidente por falta total dobjecto, quando o lu- 
cro não chegar a verificar-se. 
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(>8. h. t. do Cnd. Reig. até á palavra , epoeha , com que 
tinaliza. Vejão-se os escriptorcs sup. cit. 

Art. LXVIII. 

17:)9. Salva a excepção Iíiiíi] do nosso artigo, cm 
tudo o mais combina exactamente com o art. (19. //. t, 
do Cod. Reig. Os lugares sup. cit. e de preferencia, E- 
mérigon, e Baldasseroni, i/ti. 

ART. LX1X. 

1740. Contem exactamente a mesma disposição 
e redacção que se vê no art. 70- h. t. do Cod. Rely.~ 
Vid. art. 1820. (-27) 

ART. LXX. 

1711. Está no caso do antecedente a respeito do 
art. 71. h. t. do Cod. Reig. O Cod. Fr. no sup. cit. m-t. 
328, marca o fim dos riscos para as fazendas áte serem 
entregues em terra , e isso sem excepção ; mas é evi- 
dente que se refere á entrega em tempo hábil , e que 
não corre o tempo ao impedido por força maior. 

Art, LXXl. 

1742. Nenhuma differença se dá entre este e o 
art. 72. h. f. do Cod. Re/g. Ja dissemos quaes os codigos 
que não admittem seguro sobre o frete. Vid.not. lã. h.t. 

Art. LXX 11. 

1743. As mesmas palavras , sem nenhuma diffe- 
rença , se leêiu no art. 73. h. t. do Cod. Reig. (28) 

(27) O segutadur por convenção com o segurado , 
expressamente declarada na apólice , pode tomar sobre si 
quaesquer riscos , com tanto que se não offenda o que é 
da essencia do contracto; e quanto é ampla a clausula— 
por lodo o risco — o explica iáantanida , Totn. t , p. 27?. 
n.0 159, e outros. 

(2») Já vimos no artigo 1736 que os outro, codigos 
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A ItT. LXXIII. 

1744. Corresponde exactamente á deste , a dis- 
posição do art. 74 h. t. do (!od. Helq. Vejí^-se o art. 
2095 do Cod. da Vrus. e os escriptores cit. nos arts. 
antecedentes. 

A itr. LXX1V. 

1745. Nenlmtna differença se dá , entre este e o 
art. 75. h. t. do Cod. Bel;/. As descargas são indispen- 
sáveis principalmente sendo a conducçào por terra on 
rios ; porem nunca isso se considera como rompimen- 
to da viagem ou jornada. 

ART. LXXV. 

1746. E' em tudo idêntico o nrt. 76. h. t. do Cod. 
Beli/. Emériyon, Cap. suj). cit. sec. 14. 1 om. 3, p. 92. 

AIIT. LXXVI. 

1747. Combina exactamente com o nrt. 77. h. t. 
do Cod. Bel/. Já vimos em que lugares se não admitto 
o seguro de lucro esperado ; nota ao art. 1703. 

ART. LXXVII. 

1748. As mesmas palavras no art. 78 h. t. do Cod, 
Bely. Veja-se o artigo 1686 , e os lugares abi citados. 

AUT. LXXV1II. 

1749. O mesmo, som a mais leve differença, 
se contem no art. 79. h. t■ do Cod. Bely. ultimo da pre- 
sente secção. O mesmo se contem no tinal do art. 332 
do Cod. Pr. Vid. art. 1684 e seys. 

quanto ao tempo do? riscos , mandão em geral observar a 
mesma legislação que rege uo contracto de seguro , e de 
cambio marítimo. 
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SECÇÃO V. 

Dos direitos e obrigações do segurador e segurado. 

Na Sec. ò.h.t. do Co d. Belq. se 1c uma epigrafe 
do mesmo modo redigida , contendo igual numero d'ar- 
tigos , e a mesma legislação , com alterações leves, que 
notaremos. Do mesmo objecto trata a .Ser. '1. h. t. do 
Cod. Fr., e o § da Sec, 3. 'i it. 3. Iàv. 3 do Cod. Hesp., 
inscrevendo-se-das obrigações do segurador e segurado. 
O Cnd. da l'rvs. trata das obrigações dos contraetan— 
tes, antes e ao momento da conclusão do contracto, no 
avt. '3024 e segs. 

Aiit. LXXIX. 

1750. Não ha amais leve differença entre este, 
e o urt. 80. h t. do Cod. Brlg. Corresponde só em pj^r- 
te , porque não comprehendo tantas bypotheses , o art. 
349 do Cod. Fr., e o art 384 do Cod. d'ltol. — Valin , 
Tom. 2, p. 93; Emérigon, Tom. 2, p. 82; Batdasseroui, 
d om. 2 , p. 313 c segs- ; Fardes, n.0 873; Boulay-Fatg, 
dom. '2. p. 95, sec. 15; Silv. Lisb. p. 148 Cap. 10. 

AUT. LXXX. 

1751. Está no caso do antecedente a respeito do 
art. 81. /(. t. do Cod. Btdg. Vejão-se os lugares sup. cit. 
ibi. e segs. pags. 

Art. LXXXI. 

175'2. O mesmo exactamente se contem no art. 
82 /(. t. do Cod. Bedg. Todos os codigos legislão sobre 
o importante objecto d'cste artigo , e contem em geral 
o mesmo. Vejão-se o art. 350 do Cod. Fr., 801 do Cod. 
Hesp., 2209 e segs. do Cod. da Prus. , e 375 do Cod. d' 
Ital. — Valin, Tom. 2, p. 74 ; Puthicr, p. 1110, n." 49; 
Baldosseroni, dum. 1, p. 418, Tit, 7 ; Emérigon, Tom. 
D/'. 359 sec. 1 e segs ; Piontanida, Tom. 2, p. Si.O, n." 
99 ; Pordes. n.° 709; Boukcg-Palg, dom. 2, p. 98 ; Silv. 
Eísb.j p /|, Cap.33, 
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AKT. LXXX1I. 

1753. As mesmas palavras se contem no art. 83. 
7í. t. do Cod. Bdg. Vejào-se os arts. 351 do Cod. I r. , 
802 do Cod. lies/)., e os escritores cit. no art. antece- 
dente ibi e em seguimento aos lagares alú reiendos. 

ART. LXXXIII. 

1 754. E' idêntico o nrt. 84. h. t. do Cod, Belg. 
Vcia-se Bardes. ».0 8<)7, e no Dic. Jurid. Com. a palav. 
dJiação, e a pai. assurance § 2, n.0 2 em Cavar d de 
r^ade. (29) lxxx[v_ 

1755. Nenhuma differença se dá entre este e o 
art. 85. h. t. do Cod. Belg. Vid. art. 863 do Cod. Hesp. 
— Puthier, p. 1112, n-" 64 ; Baldasseroni, Tom. I , p. 
4-20, '/'•í. 8 ; Bardes. n.° 771; Boiday-Baty, Tom. 2, p. 
111. Silv. Lisb. p. 73. Cap. 34. (30) 

ART. LXXXV, 

1756. O mesmo exactamente se contem no art. 
86. h. t. do Cod. Be\y. Vejào-se os arís. 353 do Cod. br., 
Sdldo Cod. Hesp. ,'376 do Cod. d'Ital. , e 2216'/a Cod. 
da Bru».—Valin, Tom. 2, p. 79 ; Bothier, p. \ \\ 1 , «• 
64 ; Emérigon, Tom. \,p. 365, Sec. 3 ; Baldasseroni , 
Tom. 1 p- 426 , Tom-I. p- l, 'Bit- l; Allan Bark, Cap. 
5 n 142; Bardes. n.° 772 ; Boulay-Baty, Tom. 2 , p. 
114; Silo. Lisb. Cap. 34, jo. 75, e a palavra — baraterm 
de patrão—no Dic. Jurid. Com. e no Cominent. dos Se- 
guros. O final do nosso artigo está era harmonia cora o 

(29) Itépertoire dela nouvelle tégislation , 5 Vol. 
em 4." Baris , 1823. T, , 

(301 A regra que o artigo estabelece , como diz nme- 
riiron Tom. 1,0. 363 acha-se cnnsignaila na Lei rum pro- 
pônosS. C. de naut. fcenore. E' repetida por todos os esen- 
ptores , e é daquellas que não adiuittem convenção em con- 
trario. 
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antecedente ; se o capitão 6 o único dono a ri baldia eia 
seguro do navio e facto do segurado. (31) 

Aut. LXXXVI. 

1757. As mesmas palavras se contem no arí. 87. 
h. t. do Cod. liehj. (32) 

Art. LXXXVII. 

1768. A mesma disposição e redacção se vê no 
art. 88 /(. t do Cod. liehj. iísta hypothese é equiparada a 
do art. 1763. (33) 

ART. LXXXVIII. 

1769. Está exactamente no caso do antoceden- 
te a respeito do ort. 89. h. t. do Cod. lielg. (33; \ 

(31) Dos codigos a que nos referimos o da Bélgica 
é idêntico, como dissemos — O da 1'russia faz uma diffe- 
rença notável porque diz : que o segurador responde por to- 
dos os dumnos que sofrerem ou seja o navio ou as fazen- 
das, por inexperiência, descuido, negligencia, imprudência 
e bar ateria de patrão , dos pilotos ou dá equipagem, to- 
das as vezes que o segurado não poder obter indemnisação 
nem pelos bens do culpado, nem pelo navio e frete. Dos 
outros codigos; o de fiança e Hespanha estabelecem em 
geral e sem mencionar a qualidade do seguro , que o se- 
gurador não responde pela barateria de patrão (salvo con- 
venção em contrario). O Cod. d'Jlai. refere se unicamente 
aos damnos acontecidos ao navio por fuga ou barateria do 
patrão. Na Inglaterra, Toscana c outros paizes a rebeldia 
é a cargo dos seguradores. Allan Bark. c Baldasser. , sup, cit- 

(33) O capitão é da escolha dos donos do navio , 
ou armadores , por isso na hypothese do artigo se presume 
connivencia , e o segurador fica salvo pela regra do art. 1775, 
Vid. Kogron ao art. 353 svp. cit. do Cod. Fr. 

(33) O capitão é obrigado a dar á vela com o pri. 
niciro vento favorável , uma voz provido do necessário para 
a viagem; faltando, deixa de cumprir um dever que a lei 
lhe impõem, art. 137 1. 

(3 1) Assim como os rNoos correm , na hypothese do 
artigo 17iõ, porque se pre.-ume a necessidade, na continua- 
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ART, LXXXIX. 

1769. O nrf. 90 h. t. do Cod. fJelr/. é idêntico a to- 
dos os respeitos. Veja-se o art. 1768, ea respectiva 
nota. 

ART. XC. ' 

1761. A mesma legislação se contem no art. 91. 
h. t. do Cod. Belg. e se refere a todos os líquidos. O art. 
355 do Cod. Fr', também se refere a seguros de fazendas 
sujeitas , por sua natureza , a deterioração , diminuição 
ou derramamento, mas diz, que se deve fazer d'ellas ex- 
pressa menção n'apolice , do contrario os seguradores 
não respondem. — Valin. Toni. 2 , p 83 ; Pothiei , p. 
1 119, a.0 66 ; EmMyon, Tom. I, p. 388; Bnldasseroni, 
Tom '. I, p. 491 ; Fardas. n.° 813 ; Boulay Pat;/ , Tom. 
2, p. 122, sec. 18; Silo. Lish. Cap. 94,/?. 73 ; Ilejjul. dos 
seguros, art, 22, e jio Coiimieut. a pai. uvarius, 

ART. XC1. 

1762. A mesma disposição se contem no art. 
92. h. t. do Cod. P>l,j. , e ainda menciona alguns ob- 
jectos mais , como , bubas , lonas , arenques íkc. Ve- 
jão-se os lugares citados no artigo antecedente. 

ART. XCU. 

1763. As mesmas palavras no art. 93 /?. t. do Cod. 
lietp. Veja-se o Reyul. e Cumment. dos Seguros sup. 
cit. ibi. 

ART. XCHI. 

. 1764. Não ha diíFerença entre este e o art 94. 
h. t. do Cod. lirig. Veja-se o art. 409 do Cod. Fr., que 
veio pôr termo a frequentes questões sobre as clausu- 

ção da viajem , ila< descargas e outras demoras a que se 
refere, assim também, uma vez provado que se obrou sem 
necessidade , o segurador não c mais responsável pelas per- 
das. 
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ias a que o nosso artigo se refere como indicão dif- 
ferentes escriptores—Valin, Tom. 2, p. 108; Pothier , 
]>■ I 1"24 , n." Itil e sci/s ; Emêrigon, Tom. *2, p. 8 ; Jial- 
dasseroni , Tom. 4, Tit. 7. p. Kit:); Ailan Pari), p. 218. 
Pardes. n." 8ó8; Itnulny Ptlfy. 'ínm.Q.p. 08; Comment, 
dus scgurus, p. 57; dito d'Avarias, p. 87. 

Aar. XCIV. 

1765. A mesma disposição e redacção se con- 
tem no art. 95. h. t. do Çod. lie/g. (30) 

ART. XCV. 

1766. Está exactamente no caso do anteceden- 
te a respeito do art. 96. h. t. do Cod. Bchj. (56) 

ART. XCVI. 

1767. As mesmas palavras, sem nenhuma dif- 
ferença, se lêem no art. 97. h. t. do Cod. Ddg. A hy- 
pothese é em relação ao tempo que dura a viagem ; c 
o porto podo ser um da escalla ou aquellc a que o na- 
vio se dirige na ida. 

ART. XCVII. 

1768. Nenhuma differença entre este e o art. 98. 
h. t. do Cod. Bedg. Refere-se á hypothese de seguro 
contrahido por conta de terceiro. (37) 

(liõj Livre, d'hostilidade , é uma clausula licita que 
se pode inserir n'apolice , como qualquer outra, (nota 27. h. 
t.) ; mas quando ella não for expressa vigora a regra do art. 
17Õ2 nas palavras—declaração de guerra, represálias. 

(36) Quando unicamente se exceptuão os damnos que 
provém d'hostilidade , a excepção firma a regra em contra- 
rio , e todos os que resultâo d'outras causas são a cargo do 
segurador. 

(37) Se os objectos se não carregarão no tempo que 
se estipula, falta-se a uma condicçào expressa napolice, 
cuja falta annulla o seguro porque o tempo foi tomado co- 
mo baze do contracto. 

32 
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ABT. XCVIII. 

1769. O mesmo exactamente se contem no urt. 
99. h. t. do CoiL lielg. As palavras do art- :344 do Cod. 
Fr. , são idênticas /e o l.W. Hesp. também legisla so- 
bre o mesmo objecto no ((' t. 87H, mas exige para pro- 
va , certidão do cônsul hespanhol , no porto aonde se 
verificou o carregamento , e não o havendo, d'autho- 
ridade civil — Valin, Tom. 2, p. 145 ; F.mérigon, I cm. 
1 , p. ,'519 e 325 ; Fardes. n.° 724; Boulay-Futg , Tom. 
3, p. 77, sec. (38) 

ABT. XC1X. 

1770. Ha uma completa identidade entre este e 
o art. 100. A. t. do Cod. lielg. O Cod. da Frus. é o que 
mais arts. contem em particular acerca do seguro con- 
tra o incêndio, e os citamos no art. 1086. Quenault 
Cup. 10, p. 180. 

ABT. C. 

1771. As mesmas palavras se lêem no art. 101. 
h. t. do Cod. lielg. e as mesmas também no art. 2241 
do Cod. da Frus. São despezas em beneficio do segu- 
rador, porque lhe evitarão o pagar maior somma de 
preiuizos. 

A lit. Cl. 

1772. Combina este artigo exactamente com o 
art. 102. do Cod. lielg. O art. 009 do Cod. Fr. contem 
o mesmo, usando da expressão equivalente—contractos 
feitos sem fraude. Vid. art. 356 do Cod. d'ltal. e o art. 
891 do Cod. Hesp.,—Valin, Tom. 2, p. Ti ; Fot/iier , p. 
1114, n." 77 ; Fmérigon, Tom. 3. p. 195. § 3; Fardes, 
n." 879 ; fíoulay-Faty, Tom. 2. p. 128, sec. 30. (39) 

(38) O eonliecimento é titulo que emana do capitão ; 
não lhe pode por isso bastar , para prova do carregamento 
assim como basta aos outros segurados (nota 23 h. t.l 

(39) Para o caso de haver fraude em alguns dos se- 
guradores , e boa fé em outros quando suo muitos, Vid. urt. 
897 do Cud. Hesp. 
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Aitx. CU. 

1773. Dá-se uma inteira concordância entre este 
e o art. 10,3. h. t. do Cod. lielg.■ Vid. lug. sup. cit. (40) 

Art. CHI. 

1774. Está exactamente no caso do antecedente 
a respeito do nrt. 104 h. t. do Cod. Behj. O contracto 
resolve-Se pelo mutuo consenso dos contractantes, c 
não jiclo motu proprio do segurado. 

Art. CIV. 

1775. As mesmas palavras , sem diíFerença , se 
contem no art. 105. h. t. do C«d. Bel,, e a mesma dis-^ 
posição , e também quasi idêntica redacção nos arU. 
3()l do Cod. Fr. , e 869 do Cod. Hesp. — Valin , Tom. 

84 ; Emérigo», Tom. I,p. 178; Fardes, u.0 tí72 ; 
Boiday-Vuty, Tom. 2.p. 134, sec. 21. 

Art. CV. 

1776. Contem exactamente o mesmo que sele 
no art. 106. h. t. do Cod. Brlg. e no art. 363 do Cod. Fr 
l din, Tom. 2, p. 86; Fothier, p. t 112, n.° 62; Eméri- 
gnn, romCl, p.i\. Sccç.l.- Fardes, n." 777; BoulayFa- 
ty, lom. 2, p. 146, Secç. 23. 

Art. CV1. 

1777. Corresponde o art. 107. h. t. do Cod. Bela., 
mas na 2.a parte só diz — que o seguro surte pleno ef- 
íeito encurtando-s<; a viagem ; o que também se lê, sem 
dinercnça , no art. 364 do Cod. Fr. — Vid. art. 889 dn 
Cod. Hesp—Valin, Tom. 2, p. 87; Emériyon , Tom. 2, 

(40) O Cod. JB.tp. no art. 843 , manda que os di- 
ver?03 seguradores que assignâo uma mesma apólice , nSo 
o Jazendo em acto continuo ponhâo sempre a data em que 
a^ignao. Os escriptores sup. cit. reprovào o costume em 
çontrano que tem alguns seguradores. 
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p. 8<>, Sccç. 12 c 13; Fardes. n.° 667 ; liuuluy Faty , 
'lom. "2, [>. 14f, Sf.cç. 24. 

Aiít. CVII. 

1778. As mesmas palavras , sem differença , se 
contem no ar/. 108. A. t. do Cod. Re/g. O ml. 877 do 
Çod. Hesp.jtamhem manda que o seguradocommunique 
aos seguradores todas as noticias que tiver sobre perdas 
ou dainnos ; e no mesmo sentido é o a/í. 074 do Cod, 
Fr. referindo se ao caso do abandono , e a todos os ou- 
tros a cargo dos seguradores , mandando comuiunicar 
a noticia nos tres dias seguintes á recepção d'el]a , pra- 
zo que é de cinco dias para o referido caso d'abandono 
pelo nosso art. 1799. Vejão-se os lugares ahi citados. 

A a r. CVIII. 

1779. São uniformes este e o art. 109. A. t. do 
Cod. Reig. O segurado é procurador nato do segura- 
dor , diz o art. 2 / do Krgnlom. de Seguros. Vid Com- 
viènt., e adiante o artigo 1802, e os lugares ahi citados. 

ART. C1X. 
1780. O mesmo se contem , e sem differença, no 

art, 1 10. h. t. do Cod- Reig. Veja-se o art. bló. 

Art. CX. 

1781. A mesma disposição se contem no a/ í. 111. 
h. t. do Cod, Reig, 

Art. CXI. 

1782. E' idêntico o a/ í. 112. h. í. do Cod. Reig. 
N'este, e outros casos, servem como documentos as sen- 
tenças dos tribuuaes estrangeiros , mas a respeito das 
que regulão a avario, Vid. Egierig. Tom. 2, p. 307, e o 
Coimnciit, p. 121. 

Art. CXII. 

1783. As mesmas palavras se contem no art. 113. 
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//. t. do Cud. Belij. A hypothesc do art 1756 tem , em 
parte , analogia ; vejão-se os lugares alii citados. 

ART. CXI1I. 

1784. A mesma disposição se lê no art. 114. A. 
t. do Co d. /In/r/. Veju-se o art. 1753, cuja disposição tem 
os mesmos fundamentos. 

ART. CXIV. 

1785. E' igual a legislação do art. 115. A. <. do 
Cud. Belg., menos pelo que respeita aos árbitros , que 
os não menciona. O a/ t. 44 ■} dn Cod. Fr. contem o 
mesmo , e a redacção quasi idêntica , e outro tanto o 
Cm/. Hrsp. no art. .S7Í), mándando também que a regu- 
lação soja feita por peritos nomeados pelas partes.-— 
mérigon , Tom. I , p. 73, 77; Fardes, n." 787; lUnday- 
1'uty, Tom. 3,^1. 69, Secç. 11. 

ART, CXV, 

1786. Uma disposição e redacção cm tudo idên- 
tica se contem no art. I I ti. li. t. du Cod. Be///. Eméri- 
yoti, 'Tom. 3, j/. 1940 segs. BaUlassemM, Vi/m. 3, p. 3 13, 
•436 r sff/s.; Fordes, o." 870 e seys. , e a ]>al. estorno no 
Comment. de 5'ey., no Dic. Jurid. Com. e outros. 

ART. CXVI. 

1787. O mesmo se contem tio art. 117. h. t. do 
Cod. Be/y. que usa da expressão equivalente—anmillàn- 
do-se o contrnetO. Vejão se os escriptores sop. cit. e em 
todos, o que escreverão acerca do esto/no, que osfran- 
cezcs cliumào ristuwne, e os Italianos, stonw. 

Art. CXVII. 

1788. Menos nas ultimas palavras — pena de res- 
ponsahi/idade pessoal, em tudo o mais é idêntico o art. 
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1 18. /;• t. /Io Cod. Btlg. Corresponde o art. 884 do Cod, 
JJtsj). (41) 

SECÇÃO VI. 

J)n alandono. 

A Secç. O." //. t. do Cod Heli/, insfcreve-se do mes- 
mo modo , e os outros codigos pela maior parte tra- 
tão a matéria em separado. No Cod. Fr. a Secç. 2, I,iv. 
2, Tit. 10—no Cod. 'Hetp, o §, ã, Sicç. 0, Lio. 3, TU. 
3.—- no Cod. da Pnis. urt. 2300, e segs. h. t. — no Cud. 
d'Ital. art. 0G4 e segs. (42) 

Aiit. CXVIII. 

1789. As mesmas palavras no art. ! 1 í). h. t. do 
Cod. Belg. No ar/. 309 do Cod. Fr. se contem o mes- 
mo , e outras disposições mais a que nos teferiremos 
depois. Correspondem os or/s. 901 do Cud. Hes/) , 3<>4 
do Cod. dTla!., 2304 c aeijx. do Cod. da Frus.—Vejão- 
se os escríptores sup. cit. ibi. 

Aut, CXIX. 

1790. Está no mesmo caso do antecedente a res- 
peito do art. 120 do Cod. Beli/. No art. 389 do Cod. Fr. 
se lê a regra que o nosso artigo estabelece , e quanto á 

(4 i ^ O se^in acio não pode obter mais do que a 
indiana is:,çàn do seu prejatsu ; conseguida cila, todos os 
mais direitos resultantes do damno que solTreo passão em 
consequência para o segurador. 

(42) Valin , Tom. 2, lÂr. 3, TU. f>, p, 99 p. sei/s. Po- 
thier, h. t.p. 1119, n.° I lá ; Bouftber, Cop. 29, p. 4 12, n.' 
1609; Targa , ('np.HtD. p. 161; birérígon, ÍTom. 2, Cop. 17, 
p. 204; Baldasseroni, Toni. 2, Pavt. 6, Tit. B.p.SBS; Pian- 
taaida. Tom. 2, rJit 5, ]>• 7 4; Allan Park , Cop. 9, p, 2,S4; 
"Vincens, Tom. 3, Cop. 14, p. 263, 3; i'ar,:i s. /'m t. 4, Ttt. 
5, Cap, 3, Secç. 4, n. 836 e scí/s.; Boulav-Paty, Tom, 2, Tit, 
li,p. 161; Silv. l-ish. Tom. \.Pnrt.tt, Cop. 7. yn 210; Com. 
ia cot. ..obre Sef/vros p- 1, Cem referencia ao urt. 26 e eegs. 
do Uegulamenta. 
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excepçíu) refere-se a ella o art. 369 do mesmo codigo, 
(|ue meucioniiuios no antecedente- No Curi. ITrsp. tam- 
bém corresponde á regra o art. 9'22 e á excepção o art. 
sup. cit. Alem dos lugares acima indicados, veja-se 
Laporte , p. 591; Baulay-Valy, Tom. 2. p. 173; Tardes, 
n." 841. (43) 

Akt. CXX. 

1701. A disposição d'csto artigo é a mesma do art. 
121 do Cod. liely. V'id. art. 360 du Coil. Fr. e luy. sup. 
cit. 

A iit. CXX1. 

1792. O mesmo, até á palavra — sryuradn , se 
contem no urt. 122. h. t. da Cod. liely. , mas não 
das duas palavras finaes : art. 1700, e os lug. ahi cit. 

A IIT. CXX II. 

1703. A disposição do art. 123 do Cod Bely. é 
sobre o mesmo objecto , mas os prazos (pie designa são 
de um , dous , ou tres annos , conforme os diíferentes 
paizes para onde foi a viagem , cujosmenciona expres- 
samente. Vejào-se os arts. 373 «37 ) do Coil. Fr. c 004 
do Coil. líesp.—Faliu, Tom. 2, p. I 17 e 141; Emériyon, 
Tom. 1, Secç. b, p. 223 a 228; Tardes, n." 844 e scys. ; 
JJuuliiy-1'oty, Tom. 2, p. 183, Secç, 4. 

Aux. CXXIII. 

1704. No art. 124. h. t. do Cod. fíely. se legisla 
sobre a mesma hypothese , mas quanto aos prazos , são 
os do art. sup. Corresponde, e c sobre a hypothese d'a- 
bandono no caso dWresto de potencia , o uit. 387 do 
Cod. Fr. Vid. art. 005 do Cod. Ilesp.— I utiu, 'Tom. 2, 

(43) A disposição do cit. art. do Cod. Fr. não existia 
na Orden., e derão lagar a ello talvez as reflexões de Valin, 
tendo havido antes do Codigo a Orden. de 1770 que aupprio 
cm pai te a falta , como dizem os esçriptores citados. 
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]>. 127. Pqthier, p. 111!),?;.0 118; Emtriytm, Tom. 1, p. 
530; Tardes, u." 848. (4-1) 

ART. CXXIV. 

1795. Contem exactamente a mesma disposição 
e redacção que se lè no art. 125. h. t. da Coil. lirly. O 
art. ;-i88 do Cu d. Fr. falia das diligencias que o segu- 
rado deve fazer mas na liypothese do arresto. Vejão-se 
os comment.-a esse artigo e lug. cit-no art. 1798, eo art. 
921 do Cu d. Hesp. 

Art. CXXV. 

179G. As mesmas palavras se contem no art. 128. 
Ji. t. do Cud, liela. (45) 

ART. CXXV1. 

1797. O mesmo se contem no art. 127 do Cod. 
Bely. com a única diíferença dos prazos. Vid. art. 1798, 
e lug. ahi cit. 

ART. CXXVII. 

1798. As mesmas palavras , sem nenhuma diífe- 
rença , no art. 128, A. t. do Cod. Bely. (48) 

ART. CXXVÍ11. 

1799. Exactamente o mesmo se lê no art. 129. A. 
í. do Cod. Bely. O Cod. Fr., na mesma hypothese , e na 
de todos os outros accidentes a risco dos seguradores 
marca o prazo de tres dias no art. ;i74. Vejão-se os 

t44) A matéria àc prezas , em geral, pode vêr-se em 
Valin, e outros commcntarios ao Tu 9 do /,. 8 da Ordrn. 
Bmérigvn, Tom. 1, p. 528. Azvni, Toin.'l, Cop. 4,p 282 
e scg. Buldtisserovi, Tom. J'urt. 4. 7tt 1 I e 12, p. 158. 

(45) O Cod /V. «o «rí. 390, para o caso de ser o na- 
vio declarado imiavegavel, manda fazer a notificação aos se- 
guradores tres dias depois da recepção da noticia , no que e 
conforme a Declaração de 17 d* Agosto de 177ií. Bardes, o." 
ti46 ; Laporte,p 59-2. 

(4(i3 Em bcuelicio do commcrcio , e pelo mesmo pviu- 



PART. 11. LIV. USIC. TIT. XIV. SECÇ. VI. 505 

íjrí.ç. 1)05 e. 1)06 Jo Coil. JJesp.— Valin , Iom. 2 , p. DO ; 
Emêripon, Tom. 2, Se.cç. 5, p. 225 a 228 ; Fardes. n.° 
tíJtí; houhty-Faty, 'Tom. 2, j>. 184 (art. 1778). 

Aut. CXXIX. 

1800. A mesma disposição e redacção se vè no 
art. 100. h. t. do CW. Vely. No ort. ;i7(i do Cod. Fr. se 
lê o mesmo ()ue se coutem na 1 ? parte do nosso — K' 
disposição (jue não havia na Orden. — Laporte p. 571; 
Emériyou, p. 147, 217 e seys.; Fardes, n.0 844. 

AUT. CXXX. 

1801. As mesmas palavras, sem nenhuma dife- 
rença , no w t 131 h. t. do Cod. Bely. O Cod. Fr. con- 
tem a mesma legislação nos wts. 37}) e 380 , acrecen- 
tando , que o segurado, no caso de declaração fraudu- 
lenta , será obrigado a pagar as sommas que tomou a 
risco, não obstante a perda on tomada do navio. Os 
arts. 1)11 «912 do Cod. Hesp. são no mesmo sentido do 
Cod. Fr.-Valin, Tom-%p. 135 «««/*.; Fothier, p. 1121, 

l:)(i; Fiiiériyon , '{'om. 2, j>. 228 ; Fardes, u." 844 ; 
Boiday-Faty, TomFlpp. 188. 

Aut. CXXX1. 

1802. A mesma redacção se contem no art. 132. 
/í. t. do Cod. liely. (47) 

Aut. CXXX 11. 

18C3. E' idêntico a este o art. 133. h. t. do Cod. 
Bely., e bem assim o art. 372 do Cod. Fr.— O art. 903 
do Cod. Hesp. só difere em se não referir ao risco. — Va- 
lin, Tu III. 2, //. 108; Fothier , p 112J, v.a 128; Jvinéri- 

cipio porque se estabelecerão as prescripçõos , são fataes os 
prazos (ie que tvatào os aits. supra. 

(-i-?) Vejào-sc os Commeut. aos ai^tr. o81 e 388 do 
Cod. Fr., e ao art. Ar e 51. h. t. da Orden.; a legislação não 
é idêntica , mas os commcutarios illucidào a matcr.a. 
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gnu, Tom. 2, p. 348, Secç. 8: Tardes, n.0 650 ; Ihmhiy- 
inni. -2, p. Iísí, Secç. 3. 

ART. CXXXI1I. 

1804. Não se dá nenhuma differença entre este e 
0 art. 134. h. t. do Cod. Belg. O art. 385 do Cod. Fr. 
pontem a legislação d'e3té artigo , e do seguinte , (|uau- 
to á restituição ou volta do navio ; o mesmo o Cod. d'- 
Ital. no art, 366, O art. 013 do Cod. Hesp. 6 no mesmo 
sentido do nosso.—Fahn , Tom. 3 , p, 143. Içmériçou , 
Tom. "2, ji. 330, Secç. 6; Fardes, n." 855; Boulay-Paty, 
1 om. 2, n" 330. 

ART. CXXX1V. 

1805. Contem exactamente o mesmo que se lè 
no art. 135. h. t- do Cod. Jielg. Veja-se o art. sup. e os 
lugs. ahi eit. e o art. 914 do Cod- ílesp. 

Art. CXXXV. 

1806. Neulmma differença se dá entre este e o 
art- 136. h. t. do Cod. li,dg. O art. 363 do Cod. Fr. diz 
exactamente o mesmo, quanto ao pagamento do montan- 
te do seguro , e outro tanto o Cod. d'ltal. no art. 366. 
O prazo ijue estabelece o Cod. da Prus. é de dois mezes, 
art.,. 2310,331.3-f a/in, Tom. 3, p. 98; Tothier, p. 1134, 
■n." 159; Emérigoit, Tom. 3, p. 339 e 280; Tardes, n." 
863; Boulay-Paty, Tom. 3, p. 193, Secç. 6. 

SECÇÃO VII. 

Dos direitos e obrigações dos corretores em matéria de 
seguros marilimiis. 

A Sec. 7. li. t. do Cod. Beiy. contem a mesma le- 
gislação. O art. 79 do Cod. Fr. e o art. 9 4 do Cod. Hr.sp. 
referem-se aos corretores de seguros. Valin, Tom. % 
p. 151 ; Boucher, p. 129, Emérigon , Tom. 1. sec. 3, p. 
27 e segs. ; Allan 1'ark, p. 36 e 628; Tardes, n.' 132 e 
703. A nossa antiga legislação mandava que os cor- 
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rotores necessariamente interviessem no ajustamento 
dos seguros , Ah. de 32 de Novembro de 1684 e 2.1 d Ou- 
tubro de 168». (48) 

Akt. CXXXVI. 

1807. Contem exactamente as mesmas palavras, 
que se leèin no art. 187. h. t. do Cod. Belg. (49) 

Aut. CXXXVII. 

1808. Nenhuma differenca se dá entre este e o 
art. 138. li. t. do Cod. Be/g. Vejão-se os lug. sup. eit. 

Art. CXXXV1II. 

1809. Corresponde exactamente ao nrf. 139.ÇA. 
t. do Cod.. Belg. Inca subrogado nos direitos do segu- 
rador , pelo premio (pie pagou. 

ART. CXXXÍX. 

1810. A mesma disposição e redacção se con- 
tem no art. 140. h. t. do Cod. Belg. (50) 

ART. CXL. 

181 1. Está no caso do antecedente a respeito do 
art. 141. h. t. do Cod. Belg. (51) 

(atí) No l.abynnto dei Commorcío a p. SO se lê o 
contrario com referencia a uma Ordenança do Consulado de 
Sevilha. 

(V,>) Allan Prudc, svp. rif. p. 30 e, 37, diz que os cor- 
retores i segundo o costume , estão sujeitos a serem deman- 
dados pelos seguradores , por prémios , como pessoas que 
geralmente intervém noa seguros , e tom conta aberta com 
os mesmos seguradores. 

50) Sendo a quebra do segurado depois do sinistro , 
adquiriu o direito a imlemnisaçSõ , cujo producto deve en- 
trar na massa , tilas se a quebra oii do segurador ou do segu- 
rado se verifica antes do fim do risco pode-se exigir caução 
ou annnllaro contracto. (ivl.'3i6 do Cod. Pr., art. 886 do Cod. 
fíe.ip. Pnrdes. n " 594 e srg. 

(5i) Em todo o caso a indemnisaçào se considera co- 
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ART. CXL1. 

1815. Este íirtigo só tem dertiais qne o nW. 112. 
h. t. do Cnd. Bel ff o impor , tio filial , além da pena de 
perdas e damnos, as outras estabelecidas contra os cor- 
retores cm geral. Vojào-se os lugares citados no prin- 
cipio da secção. 

TITULO XV. 

DAS AVARIAS. 

SECÇÃO I. 

Das avarias em (jeral. 

Todos os codigos tratão desta matéria em títulos 
ou secções separadas. No Cod. Belff. o Tit. 10 e a sec. 
1. db Liv. 2 coutem epigrafes idênticas , e as mesmas 
disposições. No Cod. Fr. corresponde o Tu.!) ,ln Liv. 
2, art 397 e segs.—\w Cnd. Hesp. o Tit 4 do Liv. 3. art. 
930 e *«//*. — no Cnd. da Crus. n sec. 15. 2.a Fart. Tit. 
8. art. Í7(>() e scffs,—no Cnd. d'Itnl. Tit. Ki e 17 do Lin. 
2. art. 118 c seffs. Valin, Tom. 2. Liv. 3. Tit. 7,/;. 158; 
Torga, Cap. 60 ,p. 142 ; Emefigon. Tom. 1 , sec. 09, 

581: Bouclier, 'i.* Part. sec. !), Cup ••50, p. 433; Bal- 
dãsseroui, Tnm.4. Tit. 1 e se;/.-, Piantanida, Tom. 2, Tit. 
10, p. 333 ; Allan Park, Cap. 7, p. 2 )7; Viucens, 7om. 
3, I 1, /). 51)0 ; Pardes. , Part, 4, Tit. 5, Cap. M sec. t, § 
2,7í.u 856; Boulay-Paty, Tam.ã, Tit. 12 e teffs.p. 326; 
Silv. l.isb. Tom. 3. Tratado das Avarias; Commenta- 
rios sobre a legislação Portugueza «cerca d'avarias, 
do Snr. J. F. Borges. (1) 

mo hypotíícca do premio que o coi retor pa^ou pelo segura- 
do , "pois que foi por meio deste premio que a massa cou- 
seguio o ser indeiuuisada; art. 1B0Í). 

(I) Esta matéria tem, sido considerada pelosescripto- 
rcs como das mais embaraçadas do direito mercantil, po- 
rem hoje as disposições do nosso codigo resolvem grande nu- 
mero de questões. 
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AtíT. I. 

l?!,"?. A mesma disposição se contem no orí. l. 
h. t. (/o Coil. Belff. , mas t|uando falia em começo e lim 
de riscos referò-se designadamente á sec. 4 do titulo 
dos .vnuros. Correspondem os orts. ^7 do < "d. I r 
o art. 930 do Coil. II, s/o — os nr/s. 1774, 17do e ser/*- 
do Cod. da irus. — Valin, Tom. 2, /'. 158 ; e os mais 
escriptores sup. cit. ibi. Sth. Lisb. e Cumment- p. I. 

Aur. 11. 

1814. Contem o mesmo que se lê no art- 2. h. t. 
do Cod. Belt/. O mesmo dizia o art. preliminar do nosso 
Beffnl. de 30 d'Agosto de 1820. Vid, Comment. .u/K cit. 
ibi. O art. 3!)8 do Cod. Fr. é idêntico. No Cod. d' ItnL 
o Tit. (> d particularmente dedicado á regulação. Eoié- 
riffun , Tom. I />■ 500 ; Fardes. n.° 850, 858. 

Akt. III. 

1815. A mesma disposição exactamente se con- 
tem no ort. 3. h. t, do Cod. Bely.', falta-lhe so a leteren- 
cia que o nosso faz ao art. 29. h. t. No Cod. 
399, se lê exactamente a I. parte do nosso artigo, e 
vejão-se osarts, 401 e 404. O wt. 423 do Cod. d ital. 
é. no sentido do nosso. — l alin, Tom. 2, p. 159 , e os 
demais escriptores sup- cit. ibi. o em continuação, onde 
também ha referencia a outras divisões d'avaria. (2) 

Anr. IV. 

1816. O art. À. h. t-do Cod Belff. é em tudo 
idêntico. Corresponde o art. 400 do Cod. Fr. porem 
muito menos amplo na enumeração das avarias grossas, 
concluindo também com uma disposição geral. O o> t. 

{•i) Piantanida , sup. cit. p. 25» n.0 23 , divicle a a va- 
lia em grossa ou commiím , simples ou particular ; propi la, 
e imprópria ; ordinária c extraordinária ; vnluninrm , e 
fato); pura, c naírta , dueudo em que cousirte cada uma 
delias. 
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!):!() do Cod. Uesp. , o nrt. 1 785 do Cod.. da Prus. , e o 
art. 4*2& r/o Coa'. d' lltd. , legislão sobre o mesmo obje- 
cto. — Valin , Tom- '2 p. Mio ; Enié.i i<jon , Tom. 2 , /;. 
587, § 6; /ialdassnvili, Tom. 4 , p 18, Cup. '2; Ãlliui 
Pui k, snp- cit ; Piantanida Tom- 2, p. 265, n." 40; Par- 
des. n." 79'2 e ser/s. ; Biiuiinj-Paly, '/'cot. 2, p 228 , ser. 
2; Silo. Liíh- Cup. 6, p 15 ; Cotnment- p. He i!) e seys. 

A KT. V. 

1817. O mesmo , sem diffbrença , se lê no art. 5. 
h. t.do Cod. Ptihj. veja-se o artigo 1824, e os lugares 
ahi citados. 

Aiit. VI. 

1818. Contem a mcsn a disposição o art. 6. li. f. 
do Cod. Beli/■ , e no final , quando íidla em riscos , ac- 
crecenta —mencionados no art. 1.° deste titulo. Sobre 
o mesmo objecto legislão os arts. 403 do Cod. Pr., 93,') 
do Cod. //es//. , 190(1 do Cod. do Crus. , e 429 e sei/, do 
Cod. ifltui - Paiiti, snp. cit.; Emériyon , Tom. 'i.p. 586 
§ 5; Pa/dasseroni; Tom. 4, p. 136,' ( op. (!; Piuntanida , 
sttp. v." 44 e ouírOf ; Pai des. snp. e n.° 740; HouJa/j-Pa- 
ty, Tom. 2. p. 238, sec. 4 ; Silo. Lisb. p. 10 Cr//), ò; 
Counnent. p. 7. e set/s. 

Aiit, VII. 

IS19. O art. 7. h. t. do Cod. Bel//. 6 idêntico. (3) 

ART. VIII. 

18-0. O mesmo se lê no art. 8. li. t. do Cod. Bel//. 
até á palavra , canei/ados ; o nosso tem demais o final. 

Art. IX. 

1821. No art. 9. h. t. do Cod. Be]//, se lê exacta- 
mente o mesmo , aecrecenta uma outra disposição áccr- 

(S) As despeza» era descarregar nas barcas estão no 
mesmo caso datjuelias a que se refere o art. líiSS. Vejào- 
se os lagares ahi citados. 
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ca dos dois terços supportados pdas fazendas. (4) Ve- 
jn-se o nrt. 427 do Cod. Fr. — Valin, rFum. 2, p. 209 ; 
Fardes, u." 744. 

Art. X. 
i 

1822. O art. 10. h. t. do Cod. Belr). diz o mesmo. 
Quando falia de navio, accrecenta — principal. (&) 

Aur. XI. 

1823. Está no caso do antecedente a respeito do 
art. 11, á. t. do Cod. Belp. continuando a usar da ex- 
pressão — navio principal. (6) 

ART. XII. 

1824. O art. 12. h. t. do Cod, Belp., só não con 
tem como este nosso , a hypothese (pie se comprehen- 
de nas palavras — pelo haver sohrecarre.pado ; no mais 
é idêntico. A mesma disposição , e quasi a, mesma 
redacção , se lê também no art. 405 do Cod. Fr. Vid. 
art. 935 do Cod, Hesp. n." 8 — Valin, Tom. 2 , p. I (> I 
e ser/s. — Emérit/on , 'Font. I , p. 588 ; Fardes, n." 725. 
(arts. 1365, 1818). 

(4) Si pendant fetrnjet. il arrirn , soit d ces al~ 
Ugr.s , soit anx marchandises dont etles sotit chargées , 
un dommoge reputé avarie.grossc . il est suppnr/é pour 
un tiers par Us aUéges , ct poar denx tiers par lesmar, 
chundises r/vi se irouvent d ieur bord. Ces deux demiers 
tiers sont en suite repartis sur la moitié de la valnar du navire 
principal, sur la moitié du montant du frêt et sur le char- 
gement entier , y oompris celui des alléges. 

(5) Veja-se a Gazeta dos Tribunaes n.ns 27 e 59. 
(6) Quando, na liypothese do art. 181 P, o navio dá 

á vella so com parte da carga , para receber o resto , que 
lhe vai embarcas, passados os baixos, se acontecer que o 
navio saia antes da carregadas as barcas , e n'esse inter- 
vallo se verificarem perdas , é evidente que as fazendas 
que ainda seachão em terra não devem contribuir , porque 
nenbnma occasião derão ao prejuizo e o mesmo em outras 
liypotheses semelhantes. 
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Aur. XUI. 

1820. Lê-se o mesmo , sem dlffereiíça , no a ri. 
10. h. t. dn Cod. Belg. A 1 •» parte do arligo correspon- 
de ao art. 4()f>,áo Cod. Fr. , (menos a excepção) e a 
2.» parte corresponde ao art. 354 do mesmo codigo. Ve- 
jào-se os arts. 365 r/o Cod- Ihsp.e. 349 do Cod d'Ital.— 
Valin, Tom. 2, p. 18! r 171 ; Emêriyon, Tom. 4p. 621 

e Tom. 3, // 26, ser. 49 ; Fardes, n." 112, 856; Bouluy- 
Paly, Tvm.1, p, 243. J Aur. XIV. 

1826. Veja-se o art. 14. h. t ão Cod. Belg. que é 
completamente idêntico. 

Art. XV. 

1827. As mesmas palavras exactamente se con- 
tem no art. 15. h. t. do Cod. Belg. A venda não é meio 
do designar valor. 

ART. XVI. 

1828. Está no caso do antecedente a respeito do 
art. 16. h. t. do Cod. Belg. (7) 

Art. XVII. 

1829. A mesma disposição e redacção se lè no 
ort. 17. h. t. dn Cod. Belg- Vejão-se os artigos 1540, 
1858. e Ings. ahi cit. 

ART. XV11I. 

1830. E' completamento idêntico o art. 18. h. t. 
do Cod. Belg. (8) Art. XIX. 

1831. Contem as mesmas palavras que se leèm 

(7) A disposição do artigo é genérica para os actos 
do commercio maritimo , e outros que tem de pratioar-se 
em paiz extraugeiro. Vid. art. 1G47. 

(8) O terço do custo do concerto que o segurador 
deixa de pagar , é o augmento de valor, com que se repu- 
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no art. 1!). h. t. do Cfíd. Bidq. Veja-seo art. 27 do lle- 
gul. dos Seguros , e no Comment, a pai. abandono. 

Art. XX. 

1832. Dá-se completa identidade entre este e o 
art. 20. h. t. do Cod. Bclg. 

ART. XXI. 

1833. Está no caso do antecedente a respeito do 
art. 21. h. t. do Cod. Bclg. Veja-se o art. '108 do Cod.Fr. 
— Valin, Tom. 2, g. 108 ; Emérigon, Tom. 1 ,p. 58-1 e 
500; Fardes, n." 800; Comment. ao art. 10 do li cg. p. C8. 

ART. XXII. ^ 

183i. As mesmas palavras se leêm no arif. 22 
h. t. do Cod. Belg. O seguro c meio d'indemmsação e 
não de lucro para o segurado ,not. 18. h. t. 

ART. XXIII. 

1835. A mesma disposição e redacção se con- 
tem no art. 23. h. t. do Cod. Belg. Vejão-se os lug. cit. 
no art. 1806 e o Comment. ao art. 36 do liegul. dos Se- 
guros, p. 115. 

SECÇÃO II. 

Da repartição c da contribuição na avaria grossa 
ou commum- 

A Sec. 2." h. t. do Cod. Belg. contem a mesma e- 
ni fe , e as mesmas disposições. O Tit. 12 do Lio. 

d ,Fr. trata desta matéria e conjunctameute do 
^le^o Cod. d' Jtíd. os Tit. 15 e 16 , no Cod. 

rie.c segs. , no Coil. da Prus. 2.a Bart. Tit. 
í tO « segs. (10) 

depois de concertado , por isso o não 
rp-. pela legra de que o seguro é só para 

> Valin, Tom. 2 , Lie. 3, TU. 8, p. 188: 
33 
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Aut. XXIV. 

183S. A niesma disposição se contem no urt. 24 
h. t. do Cod. Be Ir/, t) Cori- Fr. no art. 414 princ , e o 

,art. 496 do Cod. Hesp. , tatnbem se referem ao lugar da 
descarga , e bem assim o art. 418 do Cod. drltul. Ve- 
jào-se os higs. sup. cit. ibi. 

AUT. XXV. 

1837. As mesmas palavras , no mt. 2õ. h.t. do 
Cod. Bili/. Veja-se o sup. cit. art. do Cod. d' 1 tal. 

AUT. XXVI. 

1808. E' completamente idêntico o art. 26. h. t. 
do Cod. Belg. Vid. art. 418 do Cod. d'Jtal. 

Aut. XXVII. 

183.9. O art. 27. h. t. do Cod. Belg. contem a 
mesma legislação , mas com differença leve. Sobre o 
mesmo objecto legislão os arts. 414 e 41 (> do Cod. Fr., 
946, e 947 do Cod. llesp. e 419 do Cod. d'Jtal. Vejão- 
se os higs. sup. cit. e no art, 1742. 

Aut. XXVIII, 

1810. Dá-se uma perfeita identidade entre este e 
o art. 28 h. t. do Cod. Belg. Veja-se o arí..414 do Cod. 
Fr. O art. 421 do Cod. d'Jtal. é no mesmo sentido do 
nosso. (11) 

b.méngon , Tom. 2, Cnp. 20, sec. 2, p. 305; Vothier '■ '• 
^.sec. \. art. 3 ,p. 10tí9. Baldasscroni, To™ 
p- 104 ; Pai des. Part. 4, Til. 4 , Cnp- 4. 
.wías. ; bouliiy-Vaty, Tom. t.sec. $,p. 2?4 , , 
7 e 25. Coramentario ao art. 27 do jfe s 1"° 86 leem 
P" ' . Tr , _ . :a para os actos (11) Valm, Tom. 2, p. 192 dizia qiln de praticar.se 
o proprietário do navio, as diligencias pa 
pertencião a elle (art. 1393;. quc 0 segUrador 

7oin (jue se repu- 
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ART. XXIX. 

1811. Esta no caso do antecedente a respeito do 

rf' o-9' h' *" d0 G0(i' Vejão-sé os arts- dO 1 do Cod. ' e SÍ,9S- do Cod. llesp. e os lug. cit. no art. 1815. 

ART. XXX. 

184Í2. Contem , sem a menor difFerença , as mes- 
mas palavras que se lêem no art. 30. h. t. do' Cod. Bedn. 
Corresponde, em parte, o art. 415 do Cod. Fr., o 955 do 
Cod. Hesp.—Valin , Tom. <2,p. I 'J-J ■ Pothier, p. 1090 

Em6ri90n> Tom. 1 ,p. 6*22 , 632 ; Par des. n.' 

ART. XXXI. 

1943. E' idêntico o art. 31. h. t.do Cod. Be.hj. O* 
art. do Cod. Fr.sup. cit. com prebende, em parte , a ma- 
téria deste. Vejão-se os eseriptores ahi referidos, e o 
Comment. ao art. 9 do Reg. p. 55 e srgs. 

ART. XXXII. 

1844, Contem a mesma disposiciio que se aclm 
no art. Z'2. h. t. do Cod. Bel,/.-, ha porem uma leve difFe- 
rença de redacção no principio que não altera ó sentido 
A mesma disposição no art. 418 da Cod- Fr., mas no 
hnal refere-se ao caso d'alijamento ou domni/icnçdo— 
Valin, Tom. 2,;). 198 e srg. Pothier, sup. n." 127 , e OS 
mais referidos nos arts. precedentes. 

Art. XXXIII. 

(i As mesmas palavras , sem nenhuma difFe- 
mct. 33. h. t. do Cod. PeJq., e no art. 419 do 

rieyse os arts. 958 «959 do Cod. Ilesp.-Vo- 
'hier, idem ti." 120; Emirigon, Tom. I , 

)a-s . Fardes, n." 745. Comment. sup. ao art. 

Ti ART. XXXIV. 

á no caso do antecedente a respeito do 



616 FONTES no CODltíO COMMEnClAI, POHTUGUF.Z. 

art. 34. h. t. do Cor/. Tiehj., e do art. 420 ão Cotl. Fr.— 
Valin, Tom. 2, p. 202, e os mais sup. cit- ibi. e em coií- 
tinuação. 

Aht. XXXV. 

1847. O mesmo se lê no art 35. h. t. do Cod. Brhj. 
e no arf. 421 do Cod. Fr. menos as ultimas palavras. Vid. 
art. 950 do Cod. Ilesp.— Valin, Tom. 2 >p, 203. Emé- 
ritjon, e Fardes, sup. cit. (art. 1391). 

A ar. XXXVI. 

1848. As mesmas palavras se contem no art. .'30. 
h. t. do Cod. Felg. A disposição do art. 422 do Cod. Fr. 
é a mesma.— Valin, Tom. 2, p. 204. Emérujon, sup. cit. 
Fardes, n."' 736 e 737. 

ART. XXXVII. 

1849. Nenhuma differença se dá entre este e o 
art. 37. h. t. do Cod. Behj. A mesma legislação se con- 
tem noari. 423 do Cod. Fr. Vejuo-se os escrlptores sup. 
cit. e Fardes, n. 743. 

ART. XXXVIII. 

1850. Está no mesmo caso do antecedente a res- 
peito do art. 38. h. t. do Cod. lielg. E' também a dispo- 
sição do art. 424 do Cod. Fr. e doar/ 944 do Cod. Uesp. 
Valin, Tom. 2, p. 207; Emérigon , sup. cit,, e Tom. 2, p. 
260; Fardes, n." 743, 747. 

Art. XXXIX. 

1851. No art. 39. h. t. do Cod. fíelg. se Ver-7' '• 
differença, a disposição da l.a parte do no'"1»" 
2.' que começa—derivando 8cc. e se cont 
do mesmo 6W. Vejão-se os çommentarife sc leêm 
e 426 do Cod. ir. e aos ar Is. 17 e i â    
Fardes. n>0 736 e 744. a para os actos 

Aht. XL. i do praticar-se 

1852. O mesmo , e com toda a116 0 segurador 
oin (jue se repu- 
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contem no art- 41 • h. t. do Cod. Delg. Vejão-se os lugs. 
cit. no art. 184-2. 

Aht. ZLI. 

1853. Está no caso do antecedente a respeito do 
art. 42. h. t. do Cod. Betg. Sobre o mesmo objecto , e 
do mesmo modo , quanto á l.a parte do artigo, legisla 
o art. 429 do Cod. Fr. — Valin, Tom. 2, p, 21J; Eméri- 
gon, Toni. I, p. 623, 634; Fardes, u." 751. 

ART. XI,II. 

1854. E' idêntico o ari. 43. h. t. do Cod. Belg'. 
Vejão-se os lugs. sup. cit. (12) 

TITULO XVI. 

DA EXT1NCÇÃO DAS OBRIGAÇÕES EM MATÉRIA DE 

COMMERCIO MARÍTIMO. 

O TH. 11 do Liv. 2, do Cod. Belg., contem exa- 
ctamente a mesma epigrafe. Os 7i/s. 13 e 14 do Liv. 
2 do Cod- Fr. que se inscreve das prescripçòes, contem 
alguma legislação igual, e bem assim o 7it. 5 do Liv. 
tí. do Cod. líesp., o Tit. 7 do Liv. 3 do Cod. d'liai. (1) 

A RT. I. 

1855. O art. \.li. t. do Cod. Bclg. legisla sobre 
o mesmo objecto mas cora diversos prazos. Veja-se o 
art. 1797, c os lugs. ahi cit. Quanto aos demais casos 
m que não tem lugar a prescripção , art. 1860. 

21 Si le propriétaire des objets jetês les recouvre 
vier aui une indemnité, ces objets ne contribuent 

rics survenues au restont de la cargaison après 

'ja-so Valin , Tom. I, Til. 12, p. 312/ Eméti. 
Cap. 19, Secç. I. e segs. p. 294; Bnutay- 

,Tit. 14, p. 276—Commcnt. dos Seguros verb. 
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ART. !I. 

18')6. O art. 2. h. t. do Cod. Reig. contem tudo o 
que se lê no nosso e do mesmo modo, mas comprehen- 
de mais duas disposições , sobre entrega de fazendas e 
juramento. A'cerca do mesmo objecto legisla , e com 
pouca differença, o art. 433 do Cod. br., o ort. 994 , e 
segs. do Cod. Ilesp. e o art. õtíó o regs. do Coo. d Ital. 
— Valin , 'bom. \ ,p. 313 e segs. — Ernérigim , Tom. 1, 
p. 331 c segs.', Pardes. ii.os 693, (573, 7*20 , 7 30 , 963 ; 
Boulay-Raty, Tom. 2,268. 

Art. III. 

181)7. O art. 3. h t- do Cod. Reig. legisla sobre o 
mesmo objecto, e com o mesmo prazo para as viagens 
na l.a hypothése, mas com differença quanto ás outras, 
em harmonia com o que dissemos uo art. 1 793. leio 
art. 433 do Cod. Fr. proscreve em cinco annos, a coutar 
da data do contracto, toda a acção que deriva ou d'uma 
apólice de seguro, ou d'um contracto de risco — Valin, 
Tom.2,p. 117. 

Art. IV. 

1858. As mesmas palavras , sem differença, no 
art. 4. k. t. do Cod. Reig. Veja-se o art. 435 do Cod. Fr., 
e 998 do Cod. Hesp. —Valin, Tom. \,p. 318 e segs. E- 
mériqon, sup. cit., Fardes, n.'" 654, 730, 750, 845 iofi- 
ne, á33, idem-, Bouiay-Faig, Tom. 2, p. 279. 

Art. V. 
1859. O mesmo se contem exactamente no art. 

5 , o ultimo , h. t. do Cod. Reig. Este artigo está em 
harmonia com o L° do nosso Codigo. 

^ ie se leèm 
1860. O art. 434 do Cod. Fr. diz o ' os acto3 

lin, Tom. 1, p. 325 Fardes, n."' 720, 730;™°^ 

F 1 M . o segurador 
^ue se repu- 
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361 21 
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400 1423 
414 13 
420 1499 
427 10 
454 l 
495 31 

ERRATAS. 

Par/. Arts. Nolan. Erros. Emendas. 
Wesbiiy 
Ausaldo 
Lo cré ; 
cod. 
Casarreg 
alhea 

Wisbuy 
Ansaldo 
Locré , 
Cod. 
Casareg. 
alheia 

87. 
São 
Siivary— 
hypo checas 
de 1811 (7) 
de 1811 
similhante 
Coa. 
3. n.0 9. 
similhante 
1915 e 1917 
Nonguier sup. 
d un tireur 
etat 
ou recebo 
no art- 380 h. t. 
Dizem que o 
de. uma obrigação 
O Dic. Jur. 
Que aquclla 
art. 1033 e a nota 
do Cod. Belg. * 
Domot. 
Cid. Fr. 
Dn Contr. de 

change. 
Cart. 232) 
scmhre 
c mesma matéria 
dcl mar c 
divida sanccionndn, 
é em grande a fonte 
não goze 
JVo art. 3. h. i. 

1238 át. 
Cod. de Com. es- 

tactade 
ã sua 
é conforme 
diria a Orden.&c. 
c não de carta de fretamento 
os que temos dito 
é licito e nunca foi 
rebeldia 

87. 
são 
Savary, 
registro dliypothecas 
de 1811 (7) Vid. art. 948. 
de 1811, Vid. art. 950 
semelhante 
Cod". 
3. n.0 9.-(art. 951) 
semelhante 
1915e 1917 do Cod. Civ. 

Fr. 
Nouguier, sup. 
•du tireur 
état 
ou recebido 
no art. 60. h. t. 
Dizem os Anth. sup. cit. 

que o 
de uma simples obrigação 
"Veja-sé o Dic. Jurid. 
Que aquelle 
art. 1029 c as notas 
do Cod. Civ. Belg. 
Domat, 
Civ. Fr. 
Du Contr. d'óchange 
(art. 233). 
sernhri. 
e a mesma matéria 
dei mar, Cup. 
divida c ivcionnda, 
c em grande parte a fonte 
não goza 
No art. 4. h. t. 
1238— 
Cod. de Co- 

tado ^ 
a sua se leem 
e conforme- 
dizia a O rd os actos 
o qu e com raticar.se de fretan 
o rjue tom o: 
é licito, ma.áegiirador 
ribuldía i se repu- 


